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CONGRESSO NA,CIONAL
(*) Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, inciso I, da Constituição, e eu, Jarbas

Passarinho, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N9 66, DE 1981

Aprova o texto do Tratado de Montevidéu 1980, fírmado pelos Plentpotencíáríos dos Governos
da República Federativa do Brasil, da República Argentina, da República da Bolívia, da República da
Colômbia, da República do Chile, da República do Equador, dos Estados Unidos Mexicanos, da República
do Paraguai, da República do Peru, da República Oriental do Uruguai, e da República da Venezuela, a 12
de agosto de 1980. .

Art. 19 É aprovado o texto do Tratado de Montevidéu 1980, firmado pelos Plenipotenciários dos Governos
da República Federativa do Brasil, da República Argentina, da Repúblicá da Bolívia, da República da Colômbia, da
República do Chile, da República do Equador, dos Estados Unidos Mexicanos, da República do Paraguai, da República
do Peru, da República Oriental do Uruguai, e da República da Venezuela, a 12 de agosto de 1980.

Art. 2\1 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 16 de novembro de 1981 - Senador Jarbas Passarinho, Presidente.

(*) O texto do 'l'ratado acompanha a publicação deste Decreto Legislativo no DCN (Seção In de 18-11-81.
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1 - ATA DA 151." SESSAO DA 3." 8ESSAO LEGISLATIVA
DA 46." LEGISLATURA EM 18 DE NOVEMBRO DE 1981.

1 - Abertura da sessão

fi - Leitura e assinatura da ata da. sessão anterior
lU - Leitura do Expediente

OFíCIO

N.o 338/81, do Sr. Rômulo Galvão, Presidente da Comissão
de Edueação e Cultura.

PARECER

Parecer n.? 8, de 1981 (da Comissão de Constituição e Jus
tiça) - Opina pelo deferimento do solicitado pelo Deputado
\Rosa Flores em sua petição inicial.

PROJETOS A IMPRIMIR
Projeto de Decreto Legislativo D.o 113-A, de 1981 (Da Co

missão de Relações Exteriores) - Mensagem n,v 275/81 
Aprova o texto do Protocolo para a Sexta IProrrogação da Con
venção sobre o Comércio do Trigo de 1971, assinado pelo Go
verno brasileiro em Washington, a 28 de abril de 1981; tendo
pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça, pela consti-

tucíonalldade, juridicidade e técnica legislativa; e, da Comissão
de Agricultura e Política Rural, pela aprovação.

Projeto de Lei n.? 4,483-A, de 1981 (Do Poder Executivo) 
Mensagem n.o 155/31 - Autoríza a Comissão de Financiamento
da Produção - OF? a alienar os imóveis que menciona; tendo
pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça, pela consti
tucionalidade, juridicidade e técnica legislativa; e, das Comis
sões de Agricultura e Politíca Rural e de ,Finanças, pela apro
vação.

Projeto de Lei n.O 4. 566-A , de 1981 (Do Sr. Inocêncio Oli
veira) - Altera o Anexo IV a que se refere o art. 6.°, § 1.0, do
Decreto-lei n.o 1.445, de 13 de fevereiro de 1976, que "reajusta
os vencimentos e salários dos servidores civis do Poder Exe
cutivo, dos membros da Magistratura e do Tribunal de Cantas
da União, e dá outras providências"; rendo parecer, da Comis
são de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade.

Projeto de Lei n.O 4.567-A, de 1981 (Do Sr. Inocêncio Oli
veira) - Acrescenta parágrafo único ao art. 6.° da Lei n.o 5.64'5,
de 10 de dezambro de 1970, que estabelece diretrizes para a
classífícaçâo de cargos do Serviço Civil da União e das autar
quias federais, e dá outras provídênclas; tendo parecer, da
Comissão de Constituição e Justiça! pela inconstitucionalidade.
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Projeto de Lei n.v 4.568-A, de 1981 (Do Sr. Inocêncio Oli
veira) - Acrescenta parágrafo ao art. 7.0 do Decreto-lei n. o 1.445,_
de 13 de fevereiro de 1976, que reajusta os vencimentos e salá
rios dos servidores civis do poder Executivo.. dos membros da
Magistratura e do Tribunal de Contas da União, e dá outras
providências; tendo parecer, da Comissão de Constituição e
Ju.stiça, peja inconstitucionalidade.

Projeto de Lei n.O 4.569-A, de 1981 (Do Sr. Inocêncio Oli
veira) - Altera o item XVII do Anexo VII, previsto no art. 10
do Decreto-lei n.? 1.445, de 13 de fevereiro de 1976, que "reajus
ta os vencimentos e salários dos servidores civis do Poder Exe
cutívo, dos membros da Magistratura e do Tribunal de Contas
da União, e dá outras providências"; tendo parecer, da Comis
são de Constituição e Justlça, pela inconstitucionalidade.

Projeto de Lei n.o 4.571-A, de 1981 (Do Sr. Antônio Russo)
- Exclui o cálculo do auxílio-funeral das restrícões estabeleci
das pelo art. 1.0 da Lei n," 6.205, de 29 de abril de 1975, que
estabeleceu a descaracterização do salário mínimo como fator
de correção monetária; tendo parecer, da Comissão de Cons
tituição e Justiça, pela inconstitucionalidade e ínjurídíeldade.
contra os votos dos Brs, Adhemar Santillo e Elquisson Soares.

Projeto de Lei n.? 4. 658-A, de 1981 (Do Sr. Corrêa da Costal
- Dispõe sobre medidas especiais para a concessão de finan
ciamentos e empréstimos aos estabelecimentos hospitalares,
situados na região da Amazônia Legal; tendo parecer, da Co
missão de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade,

Projeto de Lei n.? 4. 790-A, de 1981 (Do Sr. Marcus Cunha)
- Dispõe sobre resídêncía de estrangeiros no Pais; tendo pa
recer, da Comissão de Constituição e Justiça. pela rejeição, por
prei udicialidade.

Projeto de Lei n.? 4.817-A, de 1981 (Do Sr. Antônio Russol
- Dá nova redação ao art. 9.0 da Lei n,? 6.683, de 28 de agosto
de 1979, que "concede anistia e dá outras providências"; tendo
parecer, da Comissão de Constituição e Justiça, pela ínconstí
tucíonalídade, contra o voto do Sr. Marcello Cerqueíra.

Projeto de Lei n.O 4.819-A, de 1981 (Do Sr. Paulo Guerra) 
Modifica a redação do art. 13 da Lei n.? 6.861, de 26 de no
vembro de 1980, que "fixa a retribuição de grupos da sistemá
tica de classificação de cargos e empregos do Serviço Civil dos
Territórios Federais do Amapá, de Rondônia e de Roraima, e
dá outras providências"; tendo parecer, da Comissão de Cons
tituição e Justiça, pela inconstitucionalidade.

Projeto de Lei n.o 4.856-A, de 1981 (Do Sr. Flávio Chaves)
- Assegura às pessoas rísíeas contribuintes do imposto de ren
da o direito de optar pela aquisição de bônus do Tesouro Na
cional com os recursos provenientes da redução do imposto a
que se refere o art. 3.0 do Decreto-lei n.o 157, de 10 de feve
reiro de 1967, e dá outras providências; tendo parecer, da
Comissão de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade.

Projeto de Lei n,? 4.998-A, de 1981 (Do Tribunal Superior
Eleitoral) - Of. n,o 449/81 - Dispõe sobre a criação de cargos
na Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral do Estado de Per
nambuco e dá outras providências; tendo pareceres: da Comis
são de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, [url
díeídade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com
emenda; da Comissão de Serviço Público, pela aprovação; e, da
Comissão de Finanças, pela aprovação, com adoção da emenda
da Comissão de Constituição e Justiça.

'Projeto de Lein.o 5.029-A, de 1981 (Do Sr. Pedro Colin) 
Estabelece isenção de contribuição previdenciária para cons
trução residencial de tipo econômico; tendo parecer, da Comis
são de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade.

Projeto de Lei n.? 5.103-A, de 1981 (Do Poder Executivo)
- Mensagem n.? 328/81 - Dispõe sobre a escolaridade para o
primeiro provimento na categoria funcional de Agente de Vigi
lância; tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça,
pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com
emenda; e, da Comissão de Serviço Público, pela aprovação,
com adoção da emenda da Comissão de Constituição e Justiça.

Projeto de Lei n.O 5.104-A, de 1981 (Do Poder Executivo)
- Mensagem n,v 329/81) - Autoriza a doação à Universidade
Federal do Rio Grande do Norte de imóvel situado no Muni
cipio -de Natal, Estado do Rio Grande do Norte; tendo parece
res: da Comissão de Constituição e Justiça, pela oonstítucíonaü
dade, juridicidade e técnica legislativa; e, das Comissões de
Educação e Cultura e de Finanças, pela aprovação.

Projeto de Lei n.? 5.127-A, de 1981 (Do Sr. Peixoto Filho)
- Altera o valor do salário-família do servidor público; tendo
parecer, da Comissão de Constituição e Justiça, pela inconsti
tucionalidade.

Projeto de Lei n.? 5.170-A, de 1981 (Do Sr. Peixoto Filho)
- Cria o seguro-pecúlio por morte, de policiais civis e milita
res, vitimas de agressão em função policial ou de segurança
e dá outras providências; tendo parecer, da Comissão de Cons
tituição e Justiça, pela inconstitucionalidade.

Projeto de Lei n.a 5.173-A, de 1981 (Do Senado Federal) 
Estende à Pederacào Nacional das Assocíacões Economiárias 
FENAE os beneficios previstos na Lei n.? 1.134, de 14 de junho
de 1950; tendo parecer, da .comissão de Constituição e Justiça,
pela inconstitucionalidade, injuridicidade e, no mérito, pela
rejeição.

Projeto de Lei n.o 5.224-A, de 1981 (Do Poder Executivo)
- Mensagem n.? 396/81) ~ Estende ao pessoal dos Territórios
Federais disposições que especifica. referentes aos vencimentos
e salários dos servldores civis do Poder Executivo; tendo pare
ceres: da Comissão de Constituição e Justiça, pela constitucio
nalidade, [urtdicídade e técnica legislativa; da Comissão de
Serviço Público, pela aprovação; e, da Comissão de Finanças,
pela aprovação, com substítutlvo.

'Projeto de Lei n.? 5.236-A, de 1981 (Do Sr. Roberto de Car
valho) - Dispõe sobre a aplicação de 50% do lucro liquido das
fábricas de cigarros, na forma que especifica, e dá outras pro
vidências; tendo parecer, da Comissão de Constituição e Jus
tiça, pela inconstitucionalidade.

Projeto de Lei n.v 5.330-A, de 1981 (Do Poder Executivo)
- Mensagem n.? 441./81 - Dispõe sobre a requisição de servi
dores públicos pela Justiça Eleitoral e dá outras providências;
tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça, pela
const.itucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mé
rito, pela aprovação; e, da Comissão de Serviço Público, pela
aprovação.

Projeto de Lei n.o 50496-A, de 1981 (Do Poder Executivo)
- Mensag·em n.? 457/81 - Autoriza o Poder Executivo a abrir
ao Ministério da EJducação e Cultura, em favor da Empresa
Brasileira de Filmes S.A., o crédito especial de Cr$ 200.000.000,00
(duzentos milhões de cruzeiros), para o fim que especifica;
tendo parecer, da Comissão de Fiscalizacão Financeira e To-
mada de Contas, pela aprovação. .

PROJETOS APRESENTADOS

Projeto de Lei n.> 5.549, de 1981 IDo Sr. Carlos Chiarelli)
- Acrescenta item e parágrafo, respectivamente, aos arts. 487
e 488 da CLT.

Projeto de Lei n.v 5.559, de 1981 (Do Senado Federal) 
Altera a diretriz da Rodovia BR-222, integrante do Plano Na
cional de Viação, aprovado pela Lei n. O 5.917, de 19 de setem
bro de 1973.

Projeto de Lei n.a 5.560, de 1981 (Do Senado Federal) 
Institui o Dia Nacional do Seringueiro.

JiV - Pequeno Expediente

MOAOIR LOPES - Ampliação do programa de pesca nos
reservatórios hidrelétricos.

FRANCISCO ROLLEMBERG - Transferência da inscrição
eleitoral do Sr. Camilo Calazans para Aracaju. Desativação do
Hospital de Aracaju, Estado de Sergipe.

RAYMUNDO DINIZ - Transferência da inscrição eleitoral
do Sr. Camilo Calazans para Aracaju, Estado de Sergipe.

,FLORIM COUTINHO - Combate à criminalidade no Estado
do Rio de Janeiro.

JOãO MENEZES - Lancamento do livro "Uma Rua Cha
mada Esperança", de Maria de Lourdes Bacelar Alves da Silva.

LAZARO DE CARVALHO - Necessidade de definição das
regras eleitorais para o pleito de 1982.

IRANILDO PEREIRA - Greve dos professores universitários.
JOSllJ ALVES - Necrológio da sra. Luiza de Oliveira Suruagy.

HILDl!1RICO OLIVEIRA - Custos de conferência proferida
pelo Sr. Henry Kissinger na Universidade de Brasília.

PEDiRO LUCENA - Aplicação de multas pelo DETRAN de
Brasília, Distrito Federal.

MARra RATO - Rdvindicações salariais dos funcionários
do Hospital São Paulo, Estado de São Paulo.

FERNANDO CUNHA - Situação das rodovias em Goiás em
virtude das últimas precipitações pluviométricas.

PAlJ1LO LUSTOSA - Destinação de recursos para progra
mas no Nordeste no Orçamento Monetário para 1982.
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JOÃO ARRUDA - Reassunção do Presidente .João Figuei
redo. Restabelecimento do poder de iniciativa das leis pelo Con
gresso Nacional.

JOACIL PEREIRA - Necrológio do ex-Deputado Federal
José de Paíva Gadelha.

UBALDO DANTAS - I Congresso Médico Social da .Bahia.
SIMÃO SESSIM - Tônica da campanha eleitoral do can

didato do PP ao Governo do Estado do Rio de Janeiro.
JORGE FERRAZ - Conseqüências sociais da exploração

mecanizada de minérios em Vargem Bonita, São Roque de Mi
. nas e Piuhi, Estado de Minas Gerais.

AMADEU GEARA - Greve de professores universitários.

Sli:RGLO FEJRRARA - Instalação de agência do INAMPS
em Bom Despacho, Estado de Minas Gerais.

DARCíLIO AYRES - Sistema Previdenciário brasileiro.

GUmO ARANTES - Pesquisa de terras raras em terrenos
da Companhia· Brasileira de Metalurgia e Mineração, Araxá,
Estado de Minas Gerais.

GILSON DE BARiROS - Reportagem do jornal Movimento
sobre casamento no Estado de Mato Grosso.

OSVALDO COELHO - Concessão de verbas para. atendi
mento a pecuaristas de áreas .nordestínas atingidas pela seca.

'ERNESTO DE MARCO - Assistência crediticia a lavrado-
res do Estado de Santa Catarina prejudicados por intempéries.

J'OSll:F1REJAT - Censura de discursos do orador pela Mesa.

OSVALDO MELO - PólO Alcooleíro de Oarajás.

SíLVIO ABREU JÚNIOR - Desemprego no País.

CELSO PEÇANHA - Inundações no norte do Estado do
Rio de Janeiro.

ISRAEL DIAS-NOVAES - Reajuste salarial dos servidores
do. SESI.

RUBEN FIGUEIRó - Extinção do atestado de pobreza.

AUGUSTO LUCENA - Ampliação do amparo previdenciá
rio aos motoristas de transportes de carga. Jubileu de Prata do
Colégio Santa Maria, Recife, Estado de Pernambuco.

NILSON GIBSON - Irregularidade nas contas do Escritório
Central de Arrecadação e Distribuição.

PEIXOTO FllJHO - Reformulaçãó do Programa de Crédito
Educativo.

SIQUEIRA CAMPOS - Conclusão dos sistemas de abaste
cimento de ágúa dos Munícípíos de Arapoema e Nova Olinda.
Estado de Goiás,

MODESTO DA SILVEIRA -Ação dos moradores do Con
domínio Novo Leblori, Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro,
contra a construtora Gomes de Almeida Fernandes.

JERONIMO SANTANA - Eleições para Governador do fu
turo Estado de Rondônia.

VICTOR FACCIONI - Elevação do 'I'erritórío de Rondônia
à categoria de Estado.

JORGE ARBAGE - Exibição de filmes pornográficos em
salas especiais.

RUY CODO - Excesso nas propagandas de remédios.
EVA!NDRO AYRES DE MOURA - Enquadramento de Pos

talístas e Telegrafistas do antigo Departamento dos Correios e
Telégrafos no Plano de Classificação de Cargos.

FRANCrSCO LIBARDONI - Comercialização da, distribui
ção de petróleo no País.

MíLTON BRANDÃO - Reaparecimento da Revista do Ser
viço Público.

ALCIDES FRANCTSCATO - Inauguração da Central de
Beneficiamento de Café em Bauru, Estado de São Paulo.

'LÚCIA VIVEmos ~ Discriminação contra os guardas e
vígílantes em estabelecimentos bancários.

LÚCIO CIONI - Adição de brornato de potássio ao pão.
SARAMAGO PINHEIRO - Privatização da Imobiliária San

ta Cecilia S.A., Volta Redonda, Estado do Rio de Janeiro.
PEDRO CAROLO - Suspensão da criação de novos cursos

superiores.

JúLIO COSTAMILAN - Fixação do preço minimo da uva.

CARDOSO FREGAPANI - Reforma do sistema fundiário.
MrLTON FIGUEIREDO - Hipertrofia do Poder Executivo.
GERALDO GUEDES (Retirado pelo orador para revísão.) -

Criação de novos municípios.

OSMAR LEITAO - Reajuste dos vencimentos dos servido
res públicos.

J'OSli: CAMARGO - Fiscalização da aplicação de adubos e
defensivos agrícolas e do uso da terra.

BRASíLIO CAIADO - Perfil político do Sr. Alvaro Braga.
'PACHECO CHAVES - Primeiro aniversário do mandato do

-Sr. Albano Franco como Presidente da Confederacão Nacional
da Indústria. .

HENRIQUE EDUARDO ALVES - Mudanças na sistemática
da arrecadação do Imposto de Renda.

.TOM TORRES - Redução da taxa de desemprego no Pais.
HORÁCIO ORTIZ - Desemprego no País.

ISAAC NEWTON - Valor das diárias pagas pelo Banco do
Brasil para trabalho da sede.

V - Gran.de Expediente
MENDONÇA NETO - Obstrução do PDS à votação do pro

jeto que fixa data- para realização de eleições em 1982. Greve
dos professores universitários.

ELQUISSON SOARES - Organização do Ministério Público
estadual.

VI - Ordem do Dia
JORGE ARBAGE, EDGARD AMORIM, JOÃO MENEZES,

MENDONÇA NETO, CAIO POMPEU, BRABO DE CARVALHO,
JOSÉ CAMARGO, PEDRO CORRÉA, HENRIQUE EDUARDO
ALVES, LÉO SIMÕES, PACHECO CHAVES, ADALBERTO CA
MARGO, ADHEMAR GHTSI, CARLOS NELSON, EDSON KHAlR,
JúLIO COSTAMILAN - Apresentação de proposições.

MAGNUS GUIMARAES - Comunicação, como Líder, sobre
condições prisionais dos padres franceses Aristides Camio e
François Gouriou.

PEIXOTO FILHO - Comunicação, como Líder, sobre a ne
cessidade de redução de prazo para usucapião de terreno urbano.

OSVALDO MACEDO -'- Comunicação, como Líder, sobre vio
lências policiais contra parlamentares e próceres do PMDB.
Fixação de data para as eleições de 1982.

JúLIO MARTINS -:- Comunicação, como LideI', sobre a fixa
cão de data para as eleições de 1982. Revista a pessoas detidas.
Desfazimento do contrato celebrado entre a Mineração Rio Novo
Ltda. e a Companhia de Desenvolvimento de Roraima.

ALBElRTO GOLDMAN - Questão de ordem sobre censura
aplicada a discurso dado como lido pelo orador no pequeno
Expediente.

PRESIDENTE - Resposta à questão de ordem do Deputado
Alberto Goldman.

M11RO TEIXEIRA (Como Líder.) - Fixação de data para
as eleições de 1982. .

ALBERTO GOLDMAN (Como Líder. Retirado pelo orador
para. revísão.) - Contexto econômíco e social do País.

NILSON GIBSON (Como Lider.) - Reivindicações da po
pulação assalariada brasileira.

NEY FERREffiA (Como Líder.) - Negociação interparti
dária. Eleições para a presidência da UNE.

Projeto de Lei n.> 5.212-C, de 1981, que fixa, data para
realização de eleições e dá outras providências, (DI) Sr. Miro
Teixeira.) - Adiada 'a votação por falta de quorum.

Emendas do Senado ao Projeto de Lei Complementar
n.o 223-B, de 1981, que "estabelece normas gerais a serem ado
tadas na organização do Ministério Público estadual". - Adiada
a votaçãó por falta de quorum.

Requerimento n.o 187, de 1981, que solicita seja convocado
o Sr. Ministro do Trabalho, a fim de prestar esclarecimentos
sobre política tarifária de transporte coletivo urbano do País.
(Da CPI - destinada ,a apurar as razões determinantes das
constantes e crescentes majorações das tarifas de água, esgoto,
luz, telefone e transporte coletivo urbano.) - Adiada a votação
por falta de quorum.
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Gerson Camata
F'erraco - PDS.

Projeto de Lei n.o 3.087-A, de 1980, que acrescenta pará
grafo ao art. 12 da Lei n.o 4.717, de 29 de junho de 1965 (Ação
Popular). - Adiada a votação por falta de quorum.

Projeto de Lei n.o 3.107-A, de 1980, que dá nova redação
ao art. 224 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada
pelo Decreto-Iei n.? 5.452, de 1.0 de maio de 1943. (Do Senado
FederaL) - Adiada a votação por falta de quorum.

Substitutivo do seriado ao Projeto de Lei n.o 4.261-B. que
altera a redação do eaput do art. 17 da Lei n.o 6.091, de 15 de
agosto dé 1974 (dispõe sobre o fornecimento gratuito d.etrans
porte, em dias de eleição, a eleitores residentes nas zonas rurais,
e dá outras providências). ~ Adiada a votação por falta de
quorum.

Projeto de Lei n.o 3.173-A, de 1980, que modifica a redação
do art. 370 do vigente Código Civil. (Do Senado Federa!.) 
Adiada a votação por falta de quorum.

Projeto de Lei n.o 3. 221-A, de 1980, que dá nova redação ao
art. 457 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Deereto-leí n.05.452, de 1.0 de maio de 1943. (Do Senado Fe
deral.) - Adiada a votação por falta de quorum.

Projeto de Lei Complementar n.O 143-A, de 1980, que dá
nova redação ao art. 7.0 da Lei Complementar n.o 25, de 2 de
julho de 1975, que estabelece critérios e limites para a fixação
da remuneração de Vereadores. (Do Senado Federal.) - Adiada
a votação do requerimento de adiamento da discussão por dez
sessões por falta de quorum.

Projeto de Lei n.? 3.102-A, de 1980, que altera dispositivo
do Código Penal e do Código de Processo Penal, dispondo sobre
o exame de verificação da cessação da periculosidade do deten
to. (Do Senado Federal.) - Adiada a votação do requerimento
de adiamento da discussão por dez sessões por falta de quorum.

'Projeto de Lei n.o 4.280-A, de 1977, que dispõe sobre a par
ticipação obrigatória de brasileiros natos no capital das empre
sas do setor de abastecimento, na proporção que especifica, e

ATA DA 151.a SESSÃO,
EM .18 DE NOVEMBRO DE 1981

PRESIDÊNCIA DOS SRS.:
NELSON MARCHEZAN, Presidente;

FREITAS NOBRE, 2Q-Vice-Presidente;

FURTADO LEITE, l Q-Secretário; e
SIMÃO SESSIM, Suplente de Secretário.

I :::..- Às 13 :30 horas comparecem os Senhores:

Nelson Marchezan
Haroldo Sanford
Freitas Nobre
Furtado Leite
Carlos Wilson
José Camargo
Paes de Andrade
Simão Sessim
Joel Ferreira
Lúcia Viveiros
.Tackson Barreto

Acre

Nosser Almeida - PDS; Wildy Vianna - PDS.

Amazonas

.Tosué de Souza - PDS; Mário Frota - PMDB.

Pará
Brabo de Carvalho - PMDB; Jorge Arbage - PDS; Nélio Lo

bato - PP; sebasttão Andrade - PDS.

Maranhão

Edison Lobão - PDS; Epitácio Cafeteira - PMDB; Freitas
Diniz - PT; Marão Filho - PDS; Vieira da Silva - PDS.

Piaui

Hugo Napoleão - PDS; João Clímaco - PDS; Milton Bran
dão - PD8.

Ceará

Alfredo. Marques PMDB; Antônio Morais - PP; Cláudio
Philomeno - PDS; Evandro Ayres de Moura - PUS; Gomes da
Silva - PD8; Marcelo Linhares- PDS; Ossian Araripe - PDS.

dá outras providências. (Do Senado Federal.) - Encerrada a
discussão. Emendado; volta às Comissões.

VII - Designação da Ordem do Dia

VIII - Eneerramento

2 - ATA DA 152.a SESSÃO DA 3.a SESSAO LEGISLATIVA
DA 46.a LEGISLATURA EM 18 DE NOVEMBRO DE 1981

EXTRAORDINARIA NO'DURNA

I - Abertura da Sessão

n - Leitura e assinatura da ata da sessão anterlor

111 - Leitura do Expediente

* * *
JOSÉ FREJAT, ANTõNIO RUSSO, EDSON KHAffi - Enca~

mínharnento da votação do Projeto de Lei Complementar
n. o 223-D, de 1981.

ELQUISSON SOARES - Questão de ordem sobre votação
nominal para o Projeto de Lei Complementar n.o 223-D. de 1981.

PRESIDENTE - Resposta à questão de ordem do Deputado
Elquisson Soares.

Emendas do Senado ao Projeto de Lei Complementar
n.O 223-D, de 1981, que estabelece normas gerais a serem ado
tadas na Organização do Ministério Público estadual". Aprovado.

IV - Designação da Ordem do Dia

V - Encerramento

3 - MESA (Relação dos membros)

4 - LíDERES E VICE-LíDEREiS DE PARTIDOS !Relação
dos membros)

5 - COMISSõES (Relacâo dos membros das Comissões
Permanentes, Especiais, Mistas e de Inquérito)

Rio Grande do Norte

Carlos Alberto - PUS; João Faustino - PDS.
Paraíba

Álvaro Gaudêncio - PDS; Antônio Gomes - PDS; Joaci!
Pereira - PDS; Marcondes Gadelha - PMDB.

Pernambuco

Augusto Lucena - PDS; Geraldo Guedes - PDS, Inocêncio
Oliveira - PDS; José Mendonça Bezerra - PDS; Mílv. rnes Lima

PDS; Nilson Gibson - PDS; Thales Ramalho - h'.

Alagoas
Antônio Ferreira - PDS; José Alves - PDS; José Costa

PMDB.
Sergipe

Adroaldo Campos - PDS; Francisco Rollemberg - PDS; Ter
tuliano Azevedo - PMDB.

Bahia
Aí ríslo Vieira Lima' - PDS; Angelo Magalhães - PDS; Car-

. los Sant'Ana ~ PP; Djalma Bessa - PDS; Elquisson Soares 
PMDB; Hilderic"Ü Otíveíra - PMDB; Honorato Vianna - PDS;
Horácio Matos - PDS; João Alves - PDS; Manoel Novaes 
PDS; Marcelo Cordeiro - PMDB; Odulfo Domingues - PDS; Ro
gério Rego - PDS; Ruy Bacelar - PDS.

Espirito Santo

PMDB; Luiz Baptista - PP; Theodorico

Rio de Janeiro
Alvaro Valle - PDS; Darcílio Ayres - PDS; Edson Khair 

PMDB; Florim Coutinho - PMDB; .TG de Araújo Jorge - PDT;
Jorge Cury - PTB; José Bruno - PP; .Tosé Frejat - PDT; José
Maria de Carvalho - PMDB; José Mauricio - PDT; Lázaro Car
valho - PP; Mareello Cerqueira - PMDB; Miro Teixeira - PP;
Oswaldo Lima - PP; Paulo Torres - PP; Peixoto Filho - PP;
Saramago Pinheiro - PDS.

Minas Gerais

Altair Ch3Jgas - PDS; Bento Gonçalves - PP; Bonifácio de
Andrada - PDS; Carlos Cotta - PP; Castejon Branco - PDS;
Dario Tavares - PP; Fued Dib - PMDB; Humberto Souto 
PDS; Jorge Ferraz - PP; Jorge Vargas - PP; .Tosé Carlos Fa
gundes - PDS; Luiz Leal - PP; Luiz Vasconcellos - PDS; Pauli
no oícero de Vasconcellos - PDS; Pimenta da Veiga - PMDB;
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Renato Azeredo - PP; Ronan Tito - ,PMDB; Rosembul'go Ro
mano - PP; 'Sérgio Ferrara - PP; Tarcísio Delgado - P~B.

São Paulo

Airton Sandoval - PMDB; Airton Soares -PT; Alcides Fran
císcato - PDS; Antônio Russo --'- PMDB; Athiê Coury - PDS;
Audálio Dantas - PMDB; Benedito Marcílio - PT; Bezerra de
Melo - PDS; Caio Pompeu - PP; Cantidio Sampaio - PDS;
Del Bosco Amaral - PMDB; Francisco Rossi - PDS; Gióia Júnior
- PDS; Israel Días-Novaes - PMDB; .roão Cunha - PMDB;
Octacílio Almeida - PMDB; Roberto oarvaiho - PDS; Ruy Côdo
- PMDB; Tidei de Lima - PMDB; Ulysses Guimarães - PMDB;
Valter Garcia - PMDB.

Goiás
Adhemar Santillo - PMDB; Brasílío Caiado - PDS; Fer

nando Cunha'- PMDB; Francisco Castro - PMDB; Genésio de
Barros - PMDB; lram Saraiva - PMDB; Siqueira Campos
PDS.

Mato Grosso

Bento Lobo - PP; Carlos Bezerra - PMDB; Júlio Campos 
PDS; Louremberg Nunes Rocha - PP; Milton Figueiredo - PP.

Mato Grosso do Sul
JoãJo.Câmara - PMDB; Leite Schmidt - PP; Ruben Figueiró

- PP; Ubaldo Barém - PDS.

Paraná

Amadeu Geara - PMDB; Antônio Mazurek - PDS; Ary
Kffuri - PDS; Braga Ramos - PDS; Heitor Alencar Furtado 
PMDB; Hélio Duque -PMDB; Lúcio Cioni - PMDB; Mário
Stamm - PP; Mauricio Fruet - PMDB; Osvaldo Macedo
PMDB; Paulo Pimentel - PTB; Sebastião Rodrigues Júnior 
PMDB.

Santa Catarina
Adhemar Ghisi - PDS; Angelina Rosa - PDS; Arnaldo

8chmitt - PP; Ernesto de Marco - PMDB; Francisco Líbardoni
- PMDB; Luiz Cechinel - PT;Mendes de Melo - PP; Walmor
de Luca - PMDB.

Rio Grande do Sul
Alcebíades de Oliveira -' PDS; Alceu Collares - PD'I'; Ale

xandre Machado - PDS; Ary Alcântara - PDS; Cardoso Frega
pan! - PMDB; Eloar Guazelli - PMDB; Fernando Gonçalves 
PDS; Getúlio Dias - PDT; Jairo Brum - PMDB; Júlio Costa
milan - PMDB; Odacir Klein - PMDB; Rosa Flores - PMDB;
Victor Faecloní ~ PDS,

Amapá.

Antônio Pontes - PDS; Paulo Guerra - PDS.

.Rondônia
.Jerônimo Santana ._- PMDB.

Roraima
Júlio Martins - PDS.
O SR. PRESIDENTE (Freitas Nohre) - A Iista de presença

acusa o comparecímento de 1B1 Senhores Deputados.
Está aberta a sessão.

Sob a proteção de Deus iniciamos nossos trabalhos.

O 81'. Secretário procederá à leitura da ata da sessão anterior.
11 - O Sr. DARCYLIO AYRES, servindooomo 2.o-Secretário,

procede à leitura da ata da sessão antecedente, a qual é. sem
observações" assinada. .

O SR. PRESIDENTE (Freitas Nobre) - Passa-se à leitura do
expediente.

O Sr. FURTADO LEITE, 1.°-SecI1etário, procede à leitura do
~~te .

UI - EXPEDIENTE

OFíCIO
Do Presidente da Comissão de Educação e Cultura, nos se

guíntss termos:

Brasília, 17 de novembro de 1981.

Ofício n.o 33B/81

Senhor Presidente:
Nos termos regimentais, solícito .a Vossa ExcelêncIa autoriza

ção para que o Ofício n.? 117/80/CCHS/SESu/MEC, de 6 de novem
bro, seja anexado ao processo a que se refere o Projeto de Lei
n.O 1.756/79, que "estabelece as profissões de Contador e de Téc
nico de Cantabilidade como categorias específicas para orgamza-

çâo sindical", baseado 'nas argumentações contidas no requeri
mento anexo, do autor do projeto.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência protestos de es
tima e consideração. - Rômulo Galvão, Presidente.
Ofício n.O 117/80/CCHS/SESu/MEC

Em. 6 de novembro de 1980.
Do Subsecretário de Desenvolvimento Acadêmíco,

Ao Chefe da Assessoria Legislutíva da Câmara dos Deputados,
Assunto: Atende solíeítaçâo.
Il.mo Sr.
Deputado Almerindo Ruy Caporal
DD. Chefe da Assessoría Legislativa
Câmara dos Deputados
Brasília - DF

Senhor Deputado:

Em atenção ao Ofício n.o 57, de 5 de setembro de 1980, da
Assessoria Legislativa, da egrégia Câmara dos Deputados, solici
tando a opinião da Secretaria de 'Ensino Superior sobre a sepa
ração dos Bacharéis em Ciências Oontábeis dos Técnicos de Con
tabilidade, também na estrutura sindical, houve a preccupaçâo
desta .se~retaria em fazer ouvir elementos representativos da
área, Após o contato com estes especialistas, podemos informar
que, embora a organízação de 'estrutura síndíealísta seja da com
petência do Ministério do Trabalho, do ponto de vista técnico,
lpode-seentender que a separação das duas categorias rem sin
dicatos distintos é necessária e louvável.

Considerando o grau de formação de ambas as classes e o
interesse do Ministério da EducaçÍÍ!o e Cultura no desenvolvimento
do ensino, através do incentivo ao aperfeiçoamento em cada área
profissional foram eonsnltados assessores da área de Ciências
Contábeis é, neste sentido, não houve parecer favorável à equi
paração das mesmas, conforme o previsto no Projeto de Lei
n.o 2.504179.

A não equiparação prevista, não cerceia ,a elevação do Técnico
de Contabilidade ao grau de, Contador, já que existem,aproxima
damente 163 cursos de graduação em Ciências Contábeis no Pais.
Quanto ao número maior de Técnico de Contabilidade é o espe
rado, uma vez que se trata de egressos de curso de 2'.° grau,

Para organização sindical em categorias específicas pode ser
vir de base a própria justificativa constante do Projeto de Lei
n.o 2.504179, alegando-se para isso, que os Técnicos de Contabili
dade têm quase todas as prerrogativas dos Contadores, apesar
de se acharem impossibilitados de presidir Conselhos, não poden
do preencher mais que um terço das vagas.

AJproveitamos o en~ejo para reit~rar a V. ~.a nossos :pro
testes de estima e consíderacão, - Gilberto Mucdo de MedeIrOS.
Subsecretário de Desenvolvimento Acadêmico.

PARECER N.o 8, DE 11381

(Da Comissão de Constituição e .Justiça)
Opina pelo deferimento <10 solicitado pelo Deputado

Rosa Flores em sua petieão inicial.

A Comissão de Constituição e Justiça. em reunião plenária,
opinou unanimemente pelo deferimento do solicitado pelo autor
em sua petição inicial. nos termos do parecer do relator.

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Tarcísio Delgado,
Vice-Presidente no exercício da Presidência; Adhemar de Barros
Filho, Adhemar Santillo, Antônio Mariz, Amadeu Deara, Brabo
de Carvalho, Edgard Amorim, Elquisson Soares Franc1sco Ben
jamim, Francisco Rossi, Gomes da Silva, rsaae Newton, Joacil Pe
reira, João GlIberto, Jorge Arbage, Juarez Furtado, Júlio Martins,
Luiz Leal Marcel10 Oerquelra, Nilson Gibson, Osvaldo Macedo,
Osvaldo Mélo, Péricles Gonçalves, Pimenta da veíga, Waldir Walter
e Walter Silva.

Sala da Comissão, 18 de novembro de 19B1. - Tarcísio Delgado,
Vice-Presidente no exercício da pre.sidência - Péricles Gonçalves,
Relatçr. '

I - Relatório
A Presidência da Casa, tendo recebido mínucíoso expediente

da Procuradoria Geral da Justiça do Rio Grande do Sul a respeito
de interesse do Deputado Rosa Flores, Sub-Procurador da Justiça
naquele Estado, encamínhou a esta Comissão Técnica, para que
decida a respeito do 'assunto.

O ilustre Deputado Rosa Flores, integrante do Ministério Pú
blico, valendo-se do que lhe faculta recente lei estadual, requereu
sua transferência para o quadro ordinário da carreira do MP, com
a conseqüente percepção dos vencimentos, renunciando à parte
fixa dos subsídíosde Deputado Federal. A opção é facultada pelo
EstatutO do Min1stério Público, art. 46 § 1.0, com a redação dada
pela lei 7.525, de 9 de julho de .1981. O postulante encaminhou à
Procuradoria sua petição em 9 de julho de 1981, tendo ela recebido
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parecer do órgão competente do MP, em 20 de julho de 1981. Se
gundo o parecer, a lei aludida pelo ilustre Deputado dispõe qUE'
"consideram-se não estranhos à carreira do MP os cargos de Se
cretário de Estado ou os legalmente equiparados, os de Deputado
Estadual, Deputado Federal e Senador." "Consequentemente, sendo
o requerente Dep. Federal, enquadra-se na disposição legal supra
referida, podendo, por isso mesmo, pleitear, como o está fazendo,
a transferência para o Quadro regular da carreira."

"Por outro lado. igual sorte merece o pedido, na parte em
que opta. pelos vencimentos do cargo de Promotor Público, pois tal
opção é permitida".

"O cargo de Deputado Federal foi declarado não estranho à
carreira, logo pode o seu ocupante optar pela percepção dos ven
cimentos do cargo' de Promotor Público". "Face ao exposto, opino
no sentido do deferimento do pedido, remetendo-se cópia do pre
sente parecer, após sua aprovação, 'à egrégia Câmara dos Depu
tados, em Brasílla, para os devidas fins".

Em data de 23 de julho, pelo senhor Procurador-Geral da
Justiça, era exarado parecer no processo: "aprovo o parecer. "Res
tabeleça-se o nome do requerente no Quadro Ordinário e inclua-se
em folha de pagamento a contar de 9-7-81."

Levado o processo ao Senhor Governador do Estado, foi por
este assinado e devidamente publicado na imprensa oficial.

Encaminhado o dossíê à Câmara Federal, o Dep, Nelson Mar
chezan destina à douta Comissão de Justiça para que aprecie e
opine sobre a matéria que envolve interesses do 'Dep, Rosa Flores.

'I1i o relatório.
Parecer: segundo legislação pertinente a espécie, no Estado

do Rio Grande do Sul, o requerimento do ilustre colega de repre
sentação parlamentar tem inteira procedência. Através do órgão
competente do MP foI dado agasalho ao requerido, de vez que tem
indiscutível amparo na lei. O Ministério Público, órgão fiscal da
lei e responsável pela defesa dos interesses do Estado, opinou pela
procedência do pedido, depois de examiná-lo à luz da legislação
que rege o assunto. Aliás. se sabe que os membros do MP do Rio
Grande do Sul constituíam, até 9 de julho de 1981, o único setor
do funcionalismo público estadual a que era vedada a opção de
vencimentos. Na Assembléia Legísíatíva daquele Estado, mais de
uma dezena de Deputados funcionários públicos optaram pela per
cepção de seus vencimentos com prejuízo da parte fixa do subsi
dio de Dep. Estadual. l!: tradição, naquela casa legislativa, essa
faculdade atribuída, com base na Lei, a seus Deputados. Os órgãos
de fiscalização financeIra do Estado nunca manifestaram qual
quer desconfiança com essa prática, que assenta na tradição e nas
Leis.

O ilustre Dep. Rosa Flores, ao requerer esse tratamento não
está a postular que a Câmara Federal lhe crie qualquer vanta
gem; antes, sua opção libera a Câmara do pagamento da parte
fixa do subsidio. Não está o postulante renunciando ao subsídio
de vez que pretende, ao não recebê-lo, se compatibilizar com a Lei
do seu Estado. Não cabe, na espécie, a discussão baeharelesca e
inconseqüente a respeito da possibílldade de o Deputado renunciar
a parte do seu subsídio. O Tribunal de Contas não argüi a respeito
de dínheíro não recebido por 'alguém; poderá, isto sim, indagar a
respeito de pagamentos indevidos. Mesmo com essa preliminar,
entendo oportuno discutir, em tese, a faculdade que tem o par
lamentar .de renunciar ao subsídio. 'I1i certo que alguns ilustres
tratadistas do Direito Constitucional entendem que o subsidio é
irrenunciável; mas também é certo que a majoritária corrente dos
doutrínadores do Direito Pátrio sustentam que a renúncia é ato
pessoal deferido ao parlamentar. A nós parece puramente aca
dêmica a discussão. No caso em tela se colocaria a interrogação
a respeito da renúncia a uma parte do subsidio. Se acompanhar
mos a argumentação da corrente majoritária dos doutrínadores do
Direito e entendermos, como entendemos, que o parlamentar pode
renunciar a seus subsídios no todo, evidentemente que pode renun
ciar também a parte do subsídio. Quem pode o mais pode o menos.
Adoto integralmente o pensamento dos que sustentam que a parte
fixa do subsídio é outorgada ao Parlamentar pelo simples fato da
sua eleição; independente de outros fatores, Já a parte varIável
do subsidio é prêmio atribuido a diligência, presença, atuação do
Parlamentar. A primeira - a parte flX'a - deriva da investidura
do mandato eletivo; a segunda, decorre do exercício do mandato.
A repartição do subsídío em fixo e variável, consequentemente,
não foi urdida mas obedeceu a interesses que residem na própria
natureza das coisas. O subsídio está dividido em fixo e variável
atendendo a ditames constitucionais (art. 33 Cod. Fed.) e à pró
pria natureza do subsídio. Sobre o fixo do subsídio recal o Imposto
de Renda e só ele é percebido pelo Parlamentar quando se afasta
do exercício do mandato para cuidar de Interesses particulares
Ou para tratar da. saúde.

Portanto, não há qualquer ímpedlmento nessa opção. O Par
lamentar continuará percebendo a parte variável dos seus subsí
dios segundo os erítéríoa que regem esse pagamento. A parte va
riável do subsidio tem natureza eminentemente índenízatóría.

Diante do exposto, entendemos que a opção pretendida pelo
Hustre Deputado Rosa Flores lhe deve ser deferida na forma do
petitório que encaminhou à Presidência da Casa:

1.0 - porque não impõe à Câmara Federal qualquer encargo
financeiro;

2.° - porque é uma faculdade que a Lei estadual lhe outorgou,
e por ela responde financeiramente o Estado do Rio Grande do
Sul sob o crivo da fiscalização dos seus Tribunais;

3.° - porque foi amplamente examinada a postulação.., pelo.
Ministério Público, órgão responsável pela fiel observância da
Constituição e das Leis.

l!: o meu entendimento.
Sala da Comissão, 18 de novembro de 1981. - Péricles Gon

çalves, Relator.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N;" 113-A, DE 1981

ma Comissão de Relações Exteriores)
MENSAGEM N.o 275/81

Aprova o texto do Protocolo para a Sexta Prorrogação
da Convenção sobre o Comércio do Trigo de 1971, assinado
pelo Governo brasileiro em Washington, a 28 de abril de
1981; tendo pareceres: da Comissão de Constituiçãp e Jus
tiça, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legis
lativa; e, da Cnmissãe de Agricultura e Política Rural, pela
aprovação.

(Projeto de Decreto Legislativo n.O 113, de 19BI, a que
se reterem os parecreres.)

O Congresso Nacional deeretra:

Art. 1.0 l!: aprovado o texto do Protocolo para a sexta Pror
rogação da Convenção sobre o Comércio do Trigo de 1971, assinado
pelo Governo brasileiro em Washington, a 28 de abril de 1981.

Art. 2.°. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Sala da Comissão, 30 de setembro de 1981. - Flávio Marcilio,
Presidente - João Linhares, Relator.

PARECER DA COMISSãO DE RELAÇõES EXTERIORES

I - Relatório
De conformidade com o disposto no art. 44, inciso I, da COns

tituição Federal, o Poder Executivo submete à consideração do
Congresso Nacional, através da Mensagem n.O 275, de 1981, acom
panhada da 'Exposição de Motivos do senhor Ministro do Estado
das Relações Exteriores, o texto do Protocolo para a Sexta Prorro
gação da Convenção sobre o Comércio do Trigo de 1971, assinado
pelo Governo brasileiro em Washington, em abril do corrente.

. O protocolo, exarado em doze artigos, objetivou prorrogar, pela
sexta vez, a Convenção sobre o Comércio do 'J1rigo de 1971, e o
Acordo Internacional do Trigo de 1971, prorrogados em virtude
de Protocolo, em 1979, que expira no prazo de 30 de junho deste
ano.

O artigo primeiro. do instrumento em apreço, prevê a prorro
gação, expiração e término da Convenção nos seguintes termos
(verbis) :

"Com as restrições do disposto no Artigo 2 ,deste Pro
tocolo a Convenção permanecerá em vigor entre as Partes
deste Protocolo até 30 de [unho de 1983, ressalvando-se que,
se um novo Acordo InternacIonal sobre o Trigo entrar em
vigor antes de 30 de junho de 1983, este Protocolo perma
necerá em vigor somente até a data da entrad-a em vigor
do novo Acordo."

As restrições supra, consideradas ínoperentes a partir de 1.°
de julho de 1981, referem-se a:

"a) parágrafo 4 do artigo 19;

b) Artigo 22 a 26 inclusive;
c) parágrafo 1.0 do artigo 27;

d) Artigo 29 a 31 ínclusíve."

O artígo 3.° refere-se a definição.
A Comunidade Econômica Européia será denominada simples

mente "a Comunidade". Qualquer referência a um "GOverno" ou
"Governos" será tido como referência "a Comunidade". Assim
sendo qualquer referência neste Protocolo à "assinatura'.', "depó
sitos dos instrumentos de ratificação, aceitação ou aprovação",
"instrumento de adesão" ou "declaração, de aplicação provisória"
por um GOverno, deverá, no caso da, Comunidade, ser interpretada
como incluindo assinatura ou declaração de aplicação provisória
em nome da Comunidade pela sua autorídade competente e o de
pósito do instrumento requerido pelos procedimentos ínstítuctonaís
da Comunidade para a conclusão de .um Acordo Internacional.
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Os demais artigos referem-se a:

Artigo 4.0 - Finanças;

Artigo 5.° - Assinatura;
Artàgo.B.? - Ratificação, Aceítação ou Aprovação;

Artigo 7.° - 4-desão;
Artigo 8.° - Aplicação provisória;

Artigo 9.° - Vigência;

Artigo 10 - Notificação pelo Governo Depositário;
Artigo 11 - Cópia Autêntica do protocolo;

Artigo 12 - Relação do Preâmbulo com o Protocolo.

Quando o Protocolo ficar sujeito à: ratificação, aceitação ou
aprovação por cada um dos Governos signatários, tais atos deverão
obedecer os respectivos procedimentos constitucionais.

A matéria foi distribuída às Comíssões de Constituíçãoe Jus
tiça e a de Agrícultura e Politica Rural.

É o relatório.

A conveníêncía de se prorrogar, pela sexta vez, a Convenção
sobre o Comércio do Trigo de 1971, baseou-se no fato de estar
sendo negovíado-novo Acordo Internaeíonal do Trigo, dotado de
novos mecanismos econômicos mais compatíveis com a sítuação
mundial do trigo, razão por que somos inteiramente favoráveis à
presente iniciativa.

II - Voto do RelatOr

Em face do exposto, manifestamo-nos pela aprovação do Pro
'000010 em aprerço, nos termos do Projeto do Decreto Legislativo em
'anexo.

Sala da Comissão, 30 de setembro de 1981. - João Linhares,
Relator.

III - Parecer da Comissão

A Comissão de Relações Exteriores, em reunião realizada hoje,
aprovou, unanímemente, o parecer do Relator, De.puta~o .João
Línhares, favorável à Mensagem n.O 27/5, do Poder Executlvo, nos
termos do Projeto de Decreto Legislativo anexado à Mensagem.

Estiveram presentes, os Senhores Deputados: Flávio Marcilio,
Presidente; Díogo Nomura e Mac DoweIl Leite de castro - Vice
Presidentes; Adalberto Camargo, Adriano Valente, Antonio Ueno,
Ary Alcântara, Batista Miranda, Célio Borja, Bias Fortes, Feu·
Rosa, Geraldo Guedes, Henrique Turner, Hugo Napole~o, ítalo
Conti José Ribamar Machado Pedro Colin, Raymundo Dmiz, Ro
berto' Carvalho, Rogério Rego, Stoessel Dourado, Ubalcro Harém.
Wilson Falcão, Aluizio Bezerra, Arnaldo La.fayette, C8:rlos Santos,
Jairo Brum, Junia Marise, Sebastião ROdrigues Júnior, VlJ.SCO Neto,
Ernani Sátyro Pinheiro Machado, Lidovíno Fanton.. Magalhães
Pintto, João iMenezes, Carlos Sant'Ana, João Linhares, Waldir
Walter, Fernando Magalhães, Leorne Belém e Paulo Studart.

Sala da Comissão, 30 de setembro de 1931. - Flávio Marcílio,
Presidente - João Linhares, Relator.

MENSAGEM 'N,0 275, DE 1981
(Do Poder Executivo)

Submete à consideração do Congresso Nacional o texto
do Protocolo para a Sexta Prorrogação da Convenção sobre
o Comércio do Trigo de 1971, assinado pelo 'Governo brasi-
leiro em Washington, a 28 de abril de 1-981. .

(As Comissões de Relações Exteriores, de Constituição
e Justiça e de Agricultura e Política !Rural.)

Excelentissimos Senhores Membros do Congresso Nacional:
De conformidade com o disposto no artigo 44, inciso I, da

Constituição Federal, tenho a honra ·de submeter à elevada con
sideração de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Relações Exteriores, o
texto do Protocolo para a Sexta Prorrogação da Convenção sobre o
Comércio do Trigo de 1971, assínado pelo Governo brasileiro em
Wã.shington, a 28 de abril de 1981.

Brasília, 7 de julho de 1981. - João Figueiredo.

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.o DPB/DM/SAL/173/661.311 (00), DE
27 DE JUNHO DE 1981, DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO
DAS RELAÇõES EXTERIORES.

A Sua Exceléncia o Senhor
João Baptista de Oliveira Figueiredo,
Presidente da República.

Senhor Presidente:
Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência

que a oonrereneta realizada em Londres, na sede elo Conselho In-

ternaeíonaí do Trigo (ClT), no dia 6 de março de l{l81, aprovou
o texto do Protocolo da Sexta Prorrogação da Convenção sobre o
Comércio do Trigo de 1971, assim como o texto do Protocolo da
Primeira Prorrogação da Convenção sobre Ajuda Alimentar de
1980, que conjuntamente constituem o Acordo Internacional do
Trigo de 1971.

2. De acordo com a decisão tomada pelos Estados-membros do
ClT na referida Conferência, o Acordo Internacional. do Trigo de
1971 será prorrogado pelo período de dois anos, até 30 de junho
de 1983.

3. O Protocolo de Prorrogação da Convenção sobre o Comércio
do Trigo de 1971, da qual o Brasil participa, entrará em vigor a 1.0
de julho de 1981, se até o dia 30 do mês precedente os Governos
elos países exportadores que detenham pelo menos 60% dos votos
fixados no anexo A do Acordo e os Governos dos países importa
dores que detenham pelo menos 50% dos votos fixados no Anexo B
do Acordo tiverem depostíado junto ao Governo dos Estados Unidos
da América os seus instrumentos de ratificação, adesão ou declara
ção de aplicação provisória.

4. O texto do referido Protocolo foi assinado pelo Emb.aixador
do Brasil junto aos Estados Unidos da América, em Washington, a
28 de abril de 1981. .

5. Nessas condições, por considerar de interesse o exame pe
riódico da situação mundial. do trigo, realizado no quadro da refe
rida Convenção, com base em informações e estatísticas fornecidas
pelos Estados-membros, e levando em conta o fato de estar sendo
negociado novo Acordo Internacional do Trigo, dotado de meca
nismos econômicos, elevo à sua consideração o anexo projeto de
Mensagem para que, se assim aprouver a Vossa Excelência, seja
remetido à apreciação do Congresso Nacional o texto do Protocolo
de 1981 de Prorrogação da Convenção sobre o Comércio do Trigo,
de 1971.

.Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência,
Senhor presidente, os protestos do meu mais profundo respeito. _
Ramíro Saraiva Guerreiro.

PROTOCOLO DE 1981 PARA A SEXTA PRORR'lXl-AÇãO DA
CONVENÇA:O SOBRE· O COMÉROIO DO TRIGO DE 1981
Os Governos partes neste Protocolo:

ICONSIDERANDO que a Convenção sobre o Comércio do Trigo
de 1971 (doravante denominada "a Convenção") do Acordo Inter
nacional do Trigo de 1971, que foi prorrogada em virtude de Pro
tocolo, em 1979, expira em 30 de junho de 1981,

CONVIERAM no seguinte:

Artigo 1
Prorrogação, expiração e término da Convenção

oom as restrições do disposto no Artigo 2 deste Protocolo, a
Convenção permanecerá em vigor entre as Partes deste Protocolo
até 30 de junho de 1983, ressalvando-se que, se um novo Acordo
Internacional sobre o Trigo entrar em vigor antes de 30 de junho
de 1983, este Protocolo permanecerá em vigor somente até a data
da entrada em vigor do novo Acordo.

Artigo 2
Disposições inoperantes da Convenção.

As seguintes disposições da Convenção deverão ser conside-
radas inoperantes' a partir de 1.° de julho de 1981:

a) Parágrafo 4 do Artigo 19;

b) Artigos 22 a 26 inclusive;
c) Parágrafo 1 do Artigo 27;
d) Artigos 29 a 31 inclusive,

Artigo 3

Definição
Qualquer referência neste Protocolo a um "Governo" ou "Go

vernos" será interpretada como incluindo referência à Comunida
de Econômica Européia (doravante denominada "a Comunidade").
Conseqüentemente, qualquer referência neste Protocolo à "assina
tura", "depósito dos instrumentos de ratificação, aceitação ou apro
vação", 'instrumento de adesão" ou "declaração de aplicação pro
visória" por um Governo, deverá, no caso da Comunidade, ser
interpretada como incluindo assinatura ou declaração de aplicação
provisória em nome da Comunidade pela sua autoridade compe
tente e o depósito do instrumento requerido pelos procedimentos
institucionais da Comunidade para a conclusão de um Acordo
Internacíonal.

Artigo 4
Finanças

A contribuição inicial de qualquer membro exportador ou im
portado!" que adira a este Protocolo na forma do parágrafo 1 (b I
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do seu Artigo 7, será fixada pelo Conselho com base nos votos que
lhe serão atribuídos e no período remanescente do corrente ano
safra, porém as contribuições estabel-ecidas para outros IE-embrgs
exportadores e importadores para o corrente ano-safra nao serao
alteradas.

Artigo 5

Assinatura
Este Protocolo estará aberto a assinatura em Washington, de

24 de março de 1981 até e inclusive 15 de maio de 1981, pelos Go
vernos dos países partes da Convenção em sua forma prorrogada
em virtude do Protocolo de 1979, ou tidos provisoriamente como
partes da Convenção em sua forma prorrogada em virtude do Pro
tocolo de 1979, em 6 de março de 1981, ou que sejam membros das
Nações Unidas, das suas-Agências especializadas ou da Agência In
ternacional de Energia Atômica, e estejam relacionados no Anexo
A ou no Anexo B da Convenção.

Artigo 6

Ratificação, Aceitação ou Aprovação
Este Protocolo estará sujeito a ratificação, aceitação ou apro

vação por cada um dos Governos signatários, em conformidade com
seus respectivos procedimentos constitucionais. Os instrumentos de
ratificação, aceítaçào ou aprovação serão depositados junto ao Go
verno dos Estados Unidos da América, em data não posterior ao dia
30 de junho de 1981, ressalvando-se que o Conselho pode conced~r

uma ou mais prorrogações de prazo a qualquer Go:,e.rno~signat~rlo
que não tenha depositado seu instrumento de ratirícação, aceita
ção ou aprovação até essa data.

Artigo 'I

Adesão

1. Este Protocolo estará aberto à adesão:
a) até 30 de junho de 1981 pelo Governo de qualquer membro

relacionado no Anexo A ou B da Convenção nessa data, ressalvan
do-se que o Conselho pode conceder uma ou mais prorrogações de
prazo a qualquer Governo que não tenha depositado seu instru
mento nessa data, e

b) depois de 30 de junho de 1981 pelo Governo de qualquer
membro das Nações Unidas, de suas Agências especializadas ou
da Agência Internacional de Energia Atômica, nas condições que
o Conselho considerar apropriadas por não menos de dois terços
dos votos emitidos pelos membros exportadores e dois terços dos
votos emitidos pelos membros importadores.

2. A adesão efetuar-se-á através do depósito de um instru
mento de adesão junto ao Governo dos Estados Unidos da América.

3. Quando, para fins da aplicação da Convenção e deste Pro
tocolo, for feíta referência a membros relacíonados no Anexo A ou
B da Convenção. qualquer membro cujo Governo tenha aderido à
Convenção nas condições prescritas pelo Conselho, ou a este Pro
tocolo em conformidade com o disposto no parágrafo 1. b deste
Artigo, será considerado como estando relacionado no Anexo apro
priado.

Artigo 8

Aplicação Provisória
Qualquer Governo signatário poderá depositar junto ao Gover

no dos Estados Unidos da América uma declaração de aplicação
provisória deste Protocolo. Qualquer outro Governo qualificado para
assinar este Protocolo ou cujo pedido de adesão seja aprovado pelo
Conselho poderá também depositar junto ao IGoverno dos Estados
Unidos da América uma declaração de aplicação provisória. Qual
quer Governo que deposite tal decl-aração aplicará provisoriamente
este Protocolo e será provisoriamente considerado parte do mesmo.

Artigo 9

Entrada em Vigor
1. Este Protocolo entrará em vigor em 1.° de julho de 1981 se,

em 30 de junho de 1981, os Governos representando membros ex
portadores que detenham pelo menos 60% dos votos Indicados no
Anexo A e representando membros importadores que detenham
pelo menos 500/c dos votos indicados no Anexo B, ou que tívessem
detido tais votos em 30 de junho de 1981, caso fossem parte na
Convenção naquela data. tenham depositado instrumentos de rati
ficação, aceitação, aprovação ou adesão, ou declarações de aplica
ção provisória, em conformidade com o disposto nos artigos 6, 7 e
8 deste Protocolo.

2. Se este Protocolo não entrar em vigor de acordo com o
disposto no parágrafo I deste Artigo, os Governos que tenham de-_
positado instrumentos de ratificação, aceitação, aprovação ou ade
são, ou declaração de aplicação provisória, poderão decidir por con
senso que o mesmo entre em vigor entre aqueles Governos que te
nham depositado seus instrumentos de ratificação, aceitação, apro
vação ou adesão, ou declarações de aplicação provísóría.

Artigo 10

Notificação pelo Governo Depositário
O Governo dos Estados Unidos da América na qualidade de Go

verno depositário notificará todos os Governos signatários ou ade
rentes de ca-da assinatura, ratificação, aceitação, aprovação, aplica
ção provisória e adesão a este Protocolo, bem como de cad~ noti
ficação e aviso recebido na forma do Artigo 27 da Convenção e de
cada declaração e notificação recebida na forma do Artigo 28 da
Convenção.

Artigo 11

Cópia Autêntica do Protocolo
Logo que possível, após a entrada em vigor deste Protocolo, o

Governo depositário remeterá uma cópia autêntica des-te Protocolo
nas línguas inglesa, francesa, russa e espanhola ao Secretário-Geral
das Nações Unidas para registro de acordo com o Artigo 102 da
Carta das Nacões Unidas. Quaisquer emendas a este Protocolo de
verão ser comunicadas da mesma forma.

Artigo 12

Relação do Preâmbulo com o Protocolo
Este Protocolo inclui o Preâmbulo dos Protocolos de 1981 insti

tuídos para a Sexta Prorrogação da Convenção sobre o Comércio do
Trigo de 1971 e para a Primeira Prorrogação da Convenção sobre
Ajuda Alimentar de 1980, que constituem o Acordo Internacional do
Trigo de 1971.

EM TESTEMUNHO DO QUl!: os abaixo-assinados, devidamente
autorizados para este fim por seus respectivos Governos ou autori
dades, assinaram este Protocolo nas datas que aparecem ao lado
de suas assinaturas.

Os textos deste Protocolo nas línguas inglesa, francesa, russa
e espanhola são igualmente autênticos. Os originais serão deposi
tados junto ao Governo dos Estados Unidos da América, que trans
mitirá cópias autênticas do mesmo a cada parte signatária ou ade
rente e ao Secretário Executivo do Conselho.

PARECER DA COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA

I - Relatório

Com a Mensagem n.> 275, de 1981, S. Ex.a o Presidente João
Figueiredo fundamentado no item I, do art. 44 da Constituição
- acompanhado de Exposição de Motivos do Ministro das Relações
Exteriores - submeteu à elevada consid-eração dos membros do
congresso Nacional o texto do Protocolo para a Sexta Prorroga
ção da Convenção sobre o Comércio do Trigo em 1971, assinado
pelo Governo brasileiro em Washington, a 28 de abril de 1981.

Na Exposição de Motivos consignou o Ministro Ramiro Sarai
va Guerreiro, após judiciosas considerações:

", " por considerar de interesse o exame periódico
da situação mundial do trigo; realízado no quadro da
referida Convenção, com base em informações e estatís
ticas fornecidas pelos Estados-membros, e levando em
conta o fato de estar sendo negociado novo Acordo Inter
nacional do Trigo, dotado de mecanismos econômicos. ele
vo à sua consideração o anexo projeto de Mensagem para
que, se assim aprouver a Vo~a Excelência, seja remetido
à apreciação do Congresso Nacional o texto do Protocolo
de 1981 de Prorrogação da Convenção sobre o Comércio
do Trigo de 1971."

Em cumprimento a disposição regimental expressa, a propo
situra presidencial foi inicialmente apreciada pela douta Comissão
ele Relações Exteriores, que aprovou o texto nos termos do Projeto
de Decreto Legislativo n,? N3, de 1981, ora pendente de parecer
deste órgão técnico.'

É o relatório.
II - Voto do Relator

A Constituição no art. 44 e seu item I deterna ipsis litteris:

"Art. 44. :Ê da competência exclusiva do Congresso
Nacional:

I - resolver definitivamente sobre os tratados, con
vencões e atos internacionais celebrados pelo Presidente
da República."

Tais dispositivos foram plenamente atendidos, na iniciativa
do Poder Executivo.

O projeto sob análise, que aprovou o texto, não fere texto
constitucional, nem qualquer _princípio de direito, e apresenta-se
concebido em obediência aos moldes oficiais.

Assim sendo, por sua constitucionalidade. juridicidade e téc
nica legislativa é o presente voto.

sala da Comissão, 8 de outubro de 1981. - Jorge ArbaJ'e,
Relator.
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UI - Parecer da Comissão
A Comissão de Oonstdtuíçâo e Justiça, em reunião de sua Turma

"B", opinou unanimemente pela constitucilmalidade, jurldicidade
e técnica legislativa do projeto de Decreto Legislativo n.O 113/81,
nos termos do parecer do Relator. .

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Tarcisio Delga
do, Vice-Presidente no 'exercício da Presidência; Jorge Arbage,
Mrísio Vieira Lima, Altair Chagas, Antônio Mariz, Djalma Mari
nho, E1quisson soares, Franeisco Benjamim. Gomes da Silva, Joacil
Pereira, Lidovino Fanton, Nelson Morro, Nilson Gibson, Pérícles
Gonçalves, Pimenta da Veiga, Roque Aras, Waldir Waltere Walter
Silva.

Sala da Comissão, 8 de outubro de 1981. - Tarcísio Delgado
Vice-presld'ente no exercício da Presidência- Jorge Arbage, Re~
lator.

PARECER DA COMISSÃO DE AGRircULTURA
E POLíTICA RURAL

I - Relatérío

COnsiderando a ímperatívídade da aprovação da Mensagem
21.° 2/75, ide 11)-81, endossamos integralmente o parecer da Comissão
de Relações Exteriores, relatado pelo Deputado João Línhares,

11 - Voto do Relator

Nosso voto é favorável,

Sala da Comissão, 7 de outubro de Hl81. Emidio Perondi,
RelatoT.

lU - Parecer da Comissão

A COmissão de Agrícultura e Política Rural, em sua reunião
ordináría do dia 4 de novembro de 1981, opinou unanimemente
pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo n.o 113/81 (Men
sagem n.O 275/81), da Comissão de Relações Exteriores, nos termos
do parecer do Relator, Deputado Emídio Perondí.

Estiveram presentes 'Os Benhores Deputados: IMarcus Cunha,
Presidente; Emídio Perondi, Relato.r; J'Osé Amorim, Arnaldo
Schmitt, Iturival Nascimento, Cardoso Alves, Ronan Tito, .Henrique
Brito, Nivaldo Kruger, Cardoso de Almeida. Sady Marinho, Ge
raldo Fleming, Pacheco Chaves, Pedro Corrêa, Pedro Germano,
Jorge Vianna, Edilson Lama,rtine Meil-des, Paulo Rattes, Carlos
Bezerra, Francisco Libardoni, Melo Freíre e 'Juarez Batista,

Srula da Comissão, 4 de novembro de 1981. - Marcus Cunha,
Presidente - Emídio Perondi, Relator:

PROJETO DE LEI N.o 4.483-A, DE 1981

(Do Poder Executivo)

MENSAGEM N.o 155/81

Autoriza a Comissão de Financiamento da Produção
- OFP a alienar os imóveis 'que mlenciOO1a; tendo parece
res: da Comissão de Constituição e Justiça, pela constitu
cionalidade, juridicidade e técnica legislativa; e, das Co
missões de Agricultura e Política Ru:ral e de Finanças, pela
aprovação.

(Projeto de Lei n.O 4.483, de 19&1, a que se referem
os pnreceres.)

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1.0 :Ê a COmissão de Financiamento da Produção - CFP,
Autarquia Federal vinculada ao Ministério da Agricultura, auto
rízada a alienar os seguintes imóv-eis, localizados no perímetro
urbano de Brasília, Distrito Federal, de sua propriedade, bem
como a respectiva fração ideal de terreno correspondente aos
mesmos:

I - apartamento residencial n.o 203, situado à SQS 208
Bloco "A";

II - apartamento residencial n.? 1[l4. situado à SQS 105
BlGCO "K";

m - apartamento residencial n.? 305, situado à SQS 305
Bloco "C".

Parágrafo único. Os Imóveis descritos neste artigo estão re
gistrados sob os n.os 17.409, 17.324 e 21.013 em nome da Comissão
de Financiamento da Produção - CF?, .no Cartório do 1.0 Ofício
de Registros de Imóveis do Distrito Federal, respectivamente às
tIs. 77, 57 'e 143, dos livros 3-S, 3-T e 3-W.

Art. 2.° ~ta Leí entrará <em vigor na data de sua publicação.

Brasílía, de de 1981.

MENSAGEM N.o ies, DE 1981, DO PODER EXECUTIVO

Execelentíssímos SenhoJ.1es Membros do OongressoNaclonal:

Nos termos do art. 51 da Constituição, tenho a honra de
submeter à elevada deliberação de Vossas Excelências, acompa
nhado de Exposicão de Motivos do Senhor Ministro de Estado da
Agricultura. o anexo projeto de lei que "autoriza a Comissão de
Financiamento da Produção - CF?, a alienar os imóveis que
menciona".

Brasília, 4 de maio de 1981. - João Figueiredo.

EXPOSIÇãO DE MOTIVOS N.o 036, DE 15 DE ABRIL DE 1981,
DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA.

Exce1entissimo senhor Presidente da República:

Encaminho a Vossa Excelê,ncia o anexo anteprojeto de lei
oriundo da Comissão de Financiamento da Producâo (CFP) , Autar
quia vinculada a esta Psata, o qual tem por objeto obter a auto
rização legai para alienar 3 (três) imóveis resídenciaís localizados
nesta capital às Superquadras Sul 203, 105 e 305, respectivamente.

Visa a medida desonerar aquela Autarquia de despesas com a
conservação de imóveis residenciais, devendo o produto resultante
dessa alienação ser incorporado à receita destinada à manutencão
das atividades do órgão. -

As unidades residenciais serão vendidas diretamente ao DA8P,
considerando a expressa manítestação do interesse daquele Depar
tamento através do Aviso n.o 187, de 19-5-80.

Nesta oportunidade reitero a Vossa Excelência protestos do
meu mais profundo respeito. - Angelo Amaury Stabile.

PARECER DA COMISSãO E OONSTITUIÇãO E JUSTIÇA

I - Relatório

O projeto em exame, oriundo do Poder Executivo, objetiva
autorizar a alienação ao DASP de imóveis residenciais de propríe
~ade da Comissão de Financiamento da Produção - CFP, loca
Iízados nas SQS 208, 105 e 305 de Brasília, Distrito Federal.

Em sua Exposição de Motivos, b Senhor Ministro da. Agri
cultura argumenta que a medida visa desonerar a proprietária,
de despesas com a conservação dos imóveis, incorporando à sua
receita o produto da venda. Alega mais que o DhSP já se mani
festou interessado à tramitação através do Aviso n:" 187, de 19-5-80.

Conforme norma regimental desta Casa, cabe a esta Comissão
o exame da matéria sob o prisma da constitucionalidade juridi
cidade e técnica legislativa. O mérito será examinado 'P~las Co
missões de Agricultura e Política Rural e de Finanças.

Quanto aos aspectos sobre os quais nos cumpre opinar, en
tendemos .!lue inexistem óbíces de natureza jurídico-constitucio
nais para a tramitação do projeto, que também está redigido de
acordo com a melhor técnica legislativa.

11 - Voto do Relator

Ante o exposto, manírestamo-nos pela constrtucíorualídade,
jurídicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei n.o 4.483, de 1981.

Sala da Comissão, . - Djalma Bessa, Relator.

III - Pareer da Comissão

. A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de sua T=a
"A", opinou, unanimemente, pela constitucionalidade, juridicidade
e boa técnica legislativa do Projeto n.? 4.483/81 (Mensagem n.O 155,
de 11':81), nos termos do parecer do Relator.

Estiveram presentes os S€nhores Deputados: Afrísio Vieira
Lima, Presidente; Djalma Bessa, Relator; Antônio Dias, Antônío
Mariz, Brabo de Carvalho, Christiano Dias LOpes, Edgard Amorím,
Ernani Satyro, Francisco Benjamim, Gomes da Silva. Jairo Ma
galhães, Joacil Pereira, João Gilberto, Natal Gale Nilson Gibson
Osvaldo Melo e Ta·rcísio Delgado. ' ,

Sala da Comissão, 20 de mato de 1981. - Afrisio Vieira Lima
Presidente - Djalma Bessa, Relator. '

PARECER DA COMISSiAO DE AGRICULTURA
E :POLíTICA RURAL

I - Relatório

A proposição ora submetida ao nosso exame, apresentada pelo
Poder Executivo, pela Mensagem n.o 155/81, tem o propósito de
autorizar a alienação ao DASP de imóveis residenciais de pro
priedade da Comissão de Financiamento da Produção - CFP
situados nas Superquadras n.os2G8, 105 e 305, no Dístríto Federal:
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PROJETO DE LEi N.O 4,566-A, DE 1981
(Do Sr. Inocêncio Oliveira)

Altera. o Anexo IV a que se refere o art. 6.0, § 1.", do
Decreto-lei n.? 1,445, de 13 de fevereiro de 1976, que "rea
justa os vencimentos e salários dos servidores civis do
Poder Executivo, dos membros da Magistratura e do Tri
bunal de Contas da União, e dá outras providências";
tendo parecer, da Comissão de Constituição e Justiça, pela.
inconstitucionalidade.

(Projeto de Lei n. O 4.566, de 1981, a que se refere o
parecer.)

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1.0 O Anexo IV a que se refere o § 1.0 do art. 6.0 do De

creto-lei n. O 1.445, de 13 defevereiro de 1976, passa a vigorar com
a seguinte alteração:

Art. 2,0 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário.

Justificação
Na sistemática adotada pelo novo Plano de Classificação de

Cargos, uma categoria funcional não mereceu a devida atenção
por parte dos técnicos do DASP, não obstante constituir a mola
propulsora de toda a administração federal: a de Agente Admi
nistrativo, do Grupo - Serviços Auxiliares.

Para confirmar tal assertiva, basta comparar a situação do
Agente Adrilinistrativo C ,- SA - 801 - 4, que é o de nível mais
elevado, e das Categorias Funcionais de Oficial d'c Justiça - Có
digo J'F - AJ -- 025, e de Auxiliar Judiciário - Classe B - Có
digo JF - AJ - 022, do Grupo - Atividades de Apolo Judiciário.

Ora, quem conhece direito processual, quem possui vivên
cia forense, enfim, quem advoga, sabe perfeitamente quais são as
atribuições de um Oficial de Justiça. Sabe que ele apenas cumpre
um mandado judicial, efetua uma penhora, ou realiza trabalho se
melhante. Isto é: executa uma tarefa que, vale acentuar, não é
de grande complexidade. Ao contrário: realiza um trabalho ro
tineiro, que não exige maior'grau de cultura. Presta, assim e
ninguém poderá dizer o contrário, um serviço auxiliar, na esrera
do Poder Judiciárío, a exemplo do que ocorre com o Auxiliar Ju
diciário.

No entanto, dentro da' sistemática do Plano de Classificação
de Cargos, o Oficial de Justiça foi aquinhoado com as seguintes
referências de vencimentos:

Classe Única - 35 a 38
Classe Especial - de 39 li. 41
Por sua vez, o Auxiliar Judiciário teve as seguintes referên

cias de vencimentos, tomando-se apenas por exemplo a Classe B
(que é a classe final da referida categoria funcional e que equi
vale ao Agente Administrativo C - classe final desta categoria
funcional) e a Classe Especial, conforme se vê abaixo:

Classe B - de 35 a 38
Classe Especial - de 39 a 41

O Decreto n.o 77.104, de 3 .de fevereiro de 1976, e posterior
mente a Portaria n. O 218, de 7 de maio daquele ano, do Sr.' Dire
tor-Geral do DASP, publicada no Diário Oficial da União de 13
de maio de 1976, definem as atribuições do Grupo - Serviços Au
xiliares.

Na "Descrição Sumária das Atribuiçõ,es da Classe" de Agente
Administrativo C, a Portaria n.o 218/76 supracitada, considera as
suas atividades "de grande complexidade, envolvendo, com muita
freqüência, a apresentação de soluções. para situações novas",

Vê-s€, pOÍS, que são complexas as atribuições do Agente Ad
ministrativo C, e tal complexidade está retratada nos "Exemplos
Tipicos de Trabalho da Classe", nos itens 1 a 38, onde se nota
claramente que o desempenho do cargo exige conhecimentos que
vão além do nivel médio. Quer dizer: o servidor irá executar ta
refas que exigem elevado grau de cultura, até mesmo de nível su
perior, como, por exemplo, com relação a planejamento admínís
tratívo e financeiro; estudos e pesquisas de natureza técnica sobre
administração geral e específica; estudos e propostas de aper-

a) Agente Adml- SA-801 ou Classe Especial - de 39 a 41
ntstrattvo LT-BA-801 Classe C (Nível 4) - de 35 a 38

Classe B (Nível 3) - de 31 a 34
Classe A {Nível 2) - de 27 a 30

Argumenta a ExpDsição de Motivos que se pretende liberar a
proprietária de despesas com a conservação dos imóveis, ao mesmo
tempo em que incorporará o produto da' venda ao seu patrimônio.

Preliminarmente, a matéria foi considerada constitucional, íu
ridica e fiel à técnica legislativa pela Comissão de Constituicão e
Justiça. .

U - Voto do Relator

A venda de unidades residenciais, de propriedade de autarquias
federais em Brasília, é uma operação que tem sido efetivada, prin
cipalmente para liberá-las de despesas de manutenção de imóveis,
quase sempre sem renda ou de renda ínfima, quando elas podem,
vendendo-os acrescer o seu patrimônio. É o caso da Comissão de
Financiamento da Produção, que deseja alienar imóveis de sua
propriedade ao DASP, cujo ínteresse é manifesto nessa aquisição.
Nada vemos 'que desaconselhe a operação.

Assim, somos pela aprovação do Projeto de Lei n.? 4.483, de
1981.

Sala da Comissão, .,.......... - João Carlos de CarIL

lU - Parecer da. Comissão

A Comissão de Agricultura e Política Rural, em reunião ordi
nária do dia 2 de setembro de 1981, opinou unanimemente pela
aprovação do Projeto de Lei n. O 4.483/81, do Poder Executivo
(Mens. n.? 155/81), nos termos do Parecer do Relator, Deputado
João Carlos de CarIL

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Marcus Cunha,
Presidente; João Carlos de Oarlí, Relator; oorrea da costa, Car
los Bezerra, Melo Freire, Freitas Diniz, Pacheco Chaves, Celso
Carvalho, Nivaldo Krüger, Cardoso de Almeida, Ronan Tito, Stoes
sel Dourado, Sady Marinho, Saramago Pinheiro, Ituríval Nasci
mento, Juarez Batista, Delson Scarano, Renato Azeredo, Sebas
tião Andrade e Edilson Lamartine Mendes.

Sala da Comissão, 2 doe setembro de 1981. - Mareus Cunha,
'Presidente - João Carlos de Carli, Relator.

PARECER DA COMISSAO DE FINANÇAS

I - Relatório

Originário do Poder Executivo vem a exame desta Comissão o
projeto de lei em epígrafe, que objetíva autorizar a Comissão de
Financiamento da Produção - CFP, a alienar três imóveis locali
zados no Distrito Federal.

Conforme exposição de motivos do Exmo. Sr. Ministro da Agri
cultura, a iniciativa visa desonerar a CFP das despesas de con
servação daqueles imóveis residenciais, incorporando-se os recursos
obtidos com a alienação à receita da autarquia.

A Comissão de Constituição e Justiça opinou pela constluucío
nalídade, [urídlcídade e apropriada técnica legislativa da propo
situra.

A Comissão de Agricultura e Politica Rural, em apreciação de
mérito, manírestou-sa pela aprovação da proposta em pauta.

.cabe a esta Comissão expressar-se quanto ao aspecto finan
ceiro da iniciativa, nos termos do art. 28, § 7.0 , alínea "f", do Re
gimento Interno.

É O relatório.

n .- Voto do Relator
A transação prevista circunscreve-se a órgãos da administra

ção pública federal, devendo ser efetuada entre Autarquia Federal
(CFPl e órgão da Administração Direta (DASP). Inexistem, pois,
quaisquer restrições à aprovação do presente projeto, no que tange
à incolumidade das finanças públicas.

Isto posto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei n.o 4.483.
de 1981, oriundo do Poder Executivo.

Sala da Comissão, 3 de novembro de' 1981. - Vicente Guabi-
roba, Relator. .

In -' Parecer da Comissão
A Comissão de Finanças, em reunião ordinária realizada no

dia 12 de novembro de 1981, opinou, unanímamente, pela aprova
ção do Projeto de Lei' n.o 4.483/81 - do Poder. Executivo (Mensa
gem n.O 155181) - nos termos do parecer do relator Sr. Deputado
Vicente, Guabiroba. '

Estiveram presentes os senhores Deputados: Luiz Baecaríní,
Presidente; OUvir Gabardo e Vicente Guabiroba, Vice-Presidenttls;
José Carlos F1agundes, Airon Rios, Ruy Oôdo, José Mendonça Be
zerra, João Cunha. Hildérico Oliveira, Christovam Chiaradia, Leor
ne Belém, Jorge Vargas e Afuiê Coury.

Sala da Comissão, 12 de novembro de 1981. - Luiz Baeearinl,
Presidente - Vicente Guabíroba, Relator.

Grupos

Serviços
Auxiliares
(BA-aOO ou
LT-BA-800)

Categgrias
Funcionais C6digo Referências de Vencimentos

ou Salário por Classe
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ANEXO IV
(§ 1.0 do Art. 6.° do Decreto-lei n.v 1.445, de 13 fevereiro de 1976)

Referências de vencimentos e salários dos cargos efe
tivos c empregos permanentes, incluídos no plano de clas
sificação de cargos de que trata a Lei n.O 5.645, de lO de
dezembro. de 1970.

§ 3.° Se não existir, na escala constante do Anexo lII, Re
ferência com o valor de vencimento ou salário indicado no pará
grafo anterior, será aplicada ao servidor a Referência que, dentro
da classe a que pertencer o respectivo cargo ou emprego, na forma
estabelecida no Anexo IV deste decreto-lei, consignar o vencimen
to ou salário de valor superior mais próximo do que resultar do
reajustamento concedido pelo art. 5.°, e seu parágrafo único, deste
decreto-lei.

b) Datilógrafo SA-B02 ou Classe Especial - de 28 a 30
LT-SA-802 Classe B (Nível 2) - de 24 a 27

Classe A (Nível 1) - de 16 a 23

a) Agente Adml- SA·BOI ou Classe Especial • de 37 a 39
nlstrativo LT-SA-BOl Classe C (Nível 4) • de 32 a 36

Classe B (Nível 3) - de 28 a 31
Classe A (Nível 2) - de 24 a 27

-de37a39
-dc32a36
-de28a31

Referências de Vencimentos
ou Salário por Classe

C6digoCategorias
Funcionais

c) Oficiai de SA-B03 ou Classe Especial
Chancelaria LT-SA-803 Classe B

Classe A

Serviços

Auxillares
(SA-800 ou

LT-SA-800)

Grupos

AGENTE ADMINISTRATIVO

feiçoamento e adequação da legislação e normas específicas; aná
lises preliminares de programas e avaliação de custos de projetos;
revisão e reajuste da programação de trabalho, tendo em vista
alterações de normas leg:!is ou regulamentares ou de recursos; au
xílio na elaboração da proposta orçamentária; chefia, em nível
de supervisão, de seções, núcleos ou unidades equivalentes; estu
do preliminar da estrutura organizacional das repartições públi
cas, identificando as falhas e propondo as necessárias correções;
informação de casos sobre direitos e deveres estabelecidos no Es
tatuto dos Funcionários e demais leis referentes aos servidores
federais; participação no processo de aplicação de legislação geral
e especifica e da jurisprudência administrativa e judiciária; au
xílio nos estudos relativos ao aperfeiçoamento dos sistemas de pro
gressão e ascensão funcionais e demais aspectos da administra
ção de pessoal: participação em estudos preliminares dos proble
mas relativos a classificação e retribuição de cargos e empregos
e das técnicas e processos de análise e avaliação de cargos; par
ticipação na programação, elaboração e aperfeiçoamento das ati
vidades de recrutamento, seleção, aperfeiçoamento e treinamento
de pessoal e na avaliação de resultados; supervisão, setorialmente,
dos trabalhos relativos à administração de material e patrimônio;
orientação e supervisão do trabalho de equipes auxiliares; partici
pação em equipes de trabalho de pesquisas de apoio, a fim de
posssibilitar o estudo de viabilidade técnico-econômica, etc.

Entretanto, no' Plano de olassíríeação de Cargos, tais servi
dores ficaram em nível e referências de vencimentos inferiores
aos do Oficial de Justiça e do Auxiliar Judiciário, Classe B, per
cebendo, o que é ínconcebível, salários menores do que os servi
dores das mencionadas categorias tuneíonaâs, consoante se veri
fica do quadro abaixo:

Art. 6.° A escala de vencimentos e salários dos cargos etetí
vos e empregos permanentes dos servidores em atividade, inclui
dos nos Grupos de categorias Funcionais compreendidos no Pla
no de Classificação de Cargos, será a constante do Anexo lU deste
decreto-lei.

§ 1.° As Referências, especificadas na escala de que trata
este artigo, indicarão os valores de vencimento ou salário estabe
lecidos para cada classe das diversas Categorias Funcionais, na
forma do Anexo IV deste decreto-lei.

§ 2.° Na implantação da escala prevista neste artigo, será
aplicada ao servidor a Referência de valor de vencimento ou sa
lário igual ao que lhe couber em-decorrência do reajustamento
concedido pelo artigo 5.° deste decreto-lei.

Quer dizer: o Agente Administrativo C (que se tomou como
exemplo comparativo) executa tarefas mais complexas do que o
Oficial de Justiça, e tarefas semelhantes (ou mesmo mais difíceis
às do Auxiliar Judiciário - Classe B; no entanto, percebe salário
inferior, mesmo que o servidor ocupante do cargo de Agente Ad-.
ministrativo C possua nível superior ou universitário. (Para o
Agente Administrativo C exige-se a conclusão do curso de 2.0 Grau;
para o ingresso na Categoria Funcional de Auxiliar JudiCiário,
exige-se nível de instrução equivalente ao 2.° Grau.)

Tal desnível demonstra que não foi cumprido o preceito cons
titucional de paridade entre os três Poderes, previsto no art. 98
ele nossa Constituição, verbis:

"Os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do
Poder Judiciário não poderão ser superiores aos pagos
pelo Poder Executivo, para cargos de atribuições iguais ou
assemelhadas."

Impõe-se o reexame de tal situação, a fim de que, pelo menos,
se estabeleça paridade de vencimentos entre as categorias Fun
cionais de Agente Administrativo e de Oficial de Justiça e Auxi
liar Judiciário, revalorízando-se a primeira, com a conseqüente
elevação das referênclas de vencimentos. .

É a que se propõe o presente Projeto de Lei.
Sala das Sessões, 14 de maio de 1981. - Inocêncio Oliveira.

LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO
DAS COMISS(jES PERMANENTES

DEJeRETO-LEI N.o 1.445, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1976

Reajusta os vencimentos e salários dos servidores ci
vis do Poder Executivo, dos membros (la ;Magistratura e
do Tribunal de Contas da União, e dá outras providências.

Gla.sse C (Nível 4)

iDlasse Especial

Referências de Vencimentos

de 32 a 36

de 37 a 39

PARECER DA OOM?SSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA
I - Relatório

O ·projeto de autoria do ilustre Deputado Inocêncio Oliveira
pretende alterar o Anexo IV a que se refere o art. 6.°, § 1.0, do De
creto-lei n.O 1.445, de 13 de fevereiro de 1976" a. fim de 'aumentar
o nível de rererêncías, com conseqüentes 'aumentos de vencimentos
dos Agentes Admínlstratívos, Código SA 801 ou LT-SA 801.

Esclarece que a referida categoria não mereceu no novo Plano
de Classificação de Cargos a devida atenção por parte dos técnicos
do DASP; compara a seguir as tarefas que são típicas dos Agentes
Administrativos com as tarefas desempenhadas pelos Oficiais de
Justiça - Código JF-AJ 025 e de Auxiliar Judiciá.r:io - Classe B
- Código JF-AJ 022.

Nos termos de expressa disposição regimental compete a este
órgão colegiado apreciar os aspectos de constltueíonalldade, íurí
dícídade, técnica legíslatíva e mérito da proposição.

A medida visa beneficiar, através da mudança de referência e
conseqüente padrão de remuneração, a CLasse dos Agentes Admi
nistrativos; se aprovada Yiria a ocasionar aumento de despesa de
pessoal e, portanto, aumento da despesa pública.

Dispõe a Constituição Federal no art. 157:

"Art. 57. É da competênoía exclusiva do Presidente da
Repúbli.ca a iniciativa das leis que:

.,.. ".' ' .
II - criem cargos, funções ou empregos públicos ou

aumentem vencimentos ou a despesa pública;

Observ-e-se pois, que a iniciativa das leis que aumentem venci
mentos ou a despesa pública é de competência do Presidente da
República. Assim sendo, o presente projeto contraría o dispOSto no
art. 57 da Lei Maior, sendo portanto inconstitucional. '

n - Voto do RelatOr
Face ao exposto, opinamos pela inconstitucionalidade do Pro

jeto de Lei n.o 4.566, de 1981, ficando prejudicados a. análíse da
técnica legislativa e mérito.

Salada Comissão, 4 de novembro de 1981. - Pimenta da.Veip,
ReIator.

m - Parecer da Comissão
A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de sua TU1'Jna

"B", opinou unanimemente pela inconstitucionalidade do ~rojeto
de Lei n.O 4.>500/81, nos termos do parecer do relator. ".

Estiv'eram presentes os senhores Deputados: Tarcisio 'Delgado,
Vice-Presidente no exercício da Presidência; Afrisio Vieira Lima,
Adhemar SantilID, Antônio Morimoto, Bonifácio de Andrada, Brabo
de Carvalho, Ohrístíano Dias Lopes, Djalrna Bessa, ErnaaJil Satyro,
Elquisson Soa,res, Francisco Benjamím, Gomes da Silva, Jairo Ma
galhães, Lourembezg' Nunes Rocha, João GilJ:>erto, Luiz Leal, Mar-
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cello Cerqueira, Nelson Morro, Ni1'lon Gibson, OSvaldo Melo, Pérí
eles GOnçalves, Pimenta doa Veiga, Waldir walter e Walter silva.

8(l.la da Comissão, 4 de novembro de 1981. - TarcÍsio Delgado,
Vice-Presidente no exercício da Presidência - Pimenta da Veiga,
Relator.

PROJETO DE LEI N.O 4.567-A, DE 1981

(Do Sr. Inocêncio Oliveira)

Acrescenta parágrafo único ao art. 6.0 da Lei D,o 5.645,
de 10 de dezembro de 1970, que estabelece diretrizes para
a classificação de cargos do Serviço Civil da União e das
autarquias federais, e dá. outras providências; tendo pare
cer, da Comissão de Constituição e Justiça, pela inconsti
tucionalidade.

(Projeto de Lei n.O 4.567, de 1981, a que se retere o
parecer.)

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1.0 A Lei n. o '5.645, de 10 de dezembro de 1970, passa a
vigorar com o seu art. 6.° acrescido do seguinte parágrafo único:

"Art. 6.0 ..•..•..... , ............•.. , .

Parágrafo único. A admínístração obriga-se a proces
sar a ascensão ou transformação do pessoal portador de
diploma de nível superior, não integrante do Grupo outras
Atividades de Nível Superior, na forma a ser disposta em'
Decreto." .

Justificação

É clamorosa a injustiça que se vem perpetrando na Adminis
tração Pública em relação ao pessoal de nível superior.

O Plano de Classificação de Cargos, instituído pelo GOverno
Fedeml, acenava com perspectivas mais alvíssareíras, no justo en
quadramento daquele pessoal.

Eis que o funcionário qualificado não vem .sendo .aproveítado
condignamente nos vários escalões da Administração.

Já o Decreto-lei n.o 200, de 1967, em seu art. 99, § 5.0 estabelece:
"Art. 99. O Poder Executivo adotará provídêneías pa

ra a permanente verificação da existência de pessoal ocio
so na Administração Federal, diligenciando para sua eli
minação ou redistribuição imediata.

§ 5.° Não se preencherá vaga nem se abrirá concurso
na Administração Direta ou em Autarquia, sem que se ve
rifique, previ-amente, no competente centro de redistri
buição de pessoal, a inexistência do servidor a aproveitar,
possuidor da necessária qualificação."

'Nãe obstante isso, o aludido díploma Iegal apregoa a dignifi
cação da funçâo pública e do servídor público; a sua profissiona
lização; o a.CCIlSO à função superior:

"Art. 94. O Poder Executivo promoverá a revísão da
legislação e das normas regulamentares relativas ao pes
soal do Serviço Civil, com o objetivo (1e ajustá-lo aos se-
guintes princípios: .

I - valorização e dignificação da função pública e do
servidor público;

III - profissionalização e aperfeiçoamento do eervídor
público; fortalecimento do Sistema de Mérito para o in
gresso na função pública, acesso à função superior e esco
lha do ocupante de funções de direção e assessoramento."

Tod1t'via, com a implantação do novo Plano de Classificação de
Cargos, não se atentou para a letra e para o espírito da lei. O que
vemos é o subaproveítamento do pessoal de nível superior, relegado
a funções subalternas, num gritante e clamoroso desperdício de
mão-de-obra qualífíeada.

Nosso projeto visa a adequar os possuidores de diploma de ní
vel superior às funções já existentes nos próprios órgãos, através
de processo seletivo, que entendemos colocará nos justos termos
o próprio servidor, bem como promoverá a Administração a que
está servindo.

saIa dias Sessões, 14 de maio de 1981. - Inocêncio Oliveira.

LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO
DAS COMISS(JES PERMANENTES

LEI N.o 5.845,DE 10 DE DEZEMBRO DH 19'70

Estabelece diretrizes para a classificação de <:arl'os do
Serviço Civilda União e das Autarquias Federais, e dá ou
tras providências.

Art. 6.° A ascensão e progressão funcionais obedecerão 1lo cri
térios seletivos, a serem estabelecídos pelo Poder Executivo, asse
eíados a um sistema de treinamento e 'qualificação destinado a
assegurar a permanente atualização 'e elevação do nível de eficlên
ela do funcionalismo.

. ' ' ,..
PARIDCER DA CO:M1'88AO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA

I - Relatório
O projeto de lei em exame, de autoria do ilustre Deputado Ino

cêncio Oliveira, preconiza o acréscimo de um parágrafo único ao
art. 6.° da Lei n. o 5.6415, de 10 de dezembro de U}70, nos seguintes
termos:

"A administração obriga-se a processar a ascensão ou
transformação do pessoal portador de diploma de nível su
perior, não integrante do Grupo Outras Atividades de Nível
Superior, na forma a ser dísposta em Decreto."

Parecer

Na preliminar, quando nos cabe examinar o assunto quanto à
forma, vale observar, desde logo, que a partir da Emenda Consti
tuciorual n,o 1, de 1969, a iniciativa de leis dessa natureza é de
competência exclusiva '00 presidente da iRe'pública (art. 57, V).

11 - Voto do Relator
A inconstitucionalidade elíde o exame da [urídícídade e da for

ma de apresentaçâc da proposição.

Permito-me, portanto, sugerir OOB meus nobres pares nesta Co
missão a rejeição do projeto, na forma regímental.

Sala da Oomíssão, 4 de novembro de 1981. - Pimenta da Veiga,
Relator.

lI! - Parecer da COmissão

A Comissão de COnstituição e Justiça, em reunião de sua Tur
ma "B", opinou unanimemente pela ínconstttucíonalídada do Pro
jeto de Lei n.O 4.567/81, nos termos do parereer do ·ReI1lotor.

Esti're.ram presentes os senhores Deputados: 'I'arcísio Delgado,
Vãce-Preskíente no exercício da Presidência; Adhemar 8antlllo,
Afrísio Vieira Lima, Antônío Morimoto, Banifácio de Andrada, Bra
bo de Carvalho, Ohrtstiano Dias Lopes, Djalma Bessa, Elquisson
Soares, Ernani 8atyro, Fmncisco Benjamim, Gomes da Silva, Jairo
Ma,galhães, João Gilberto, Louremberg Nunes 'Rocha, Luiz Leal,
MarcelJo oerqueíra, Nelson Morro, Nilson Gibson, Osvaldo Melo,
Péricles Gonçalves, Pimenta da Veiga, Walcl1r Walter e Walter
Silva.

Sala da Comissão, 4 de novembro de 1981. - Tarcísío Delgado,
Vice-Presidente no exercício da Presidência - Pimenta da Veiga,
Relator.

J."ROJ:ETO iDE LEI 'N.'> 4.568-A, iDE 1981

(Do Sr. Inocêncio Oliveira),

Acrescenta parágr'afo ao art. 'j.o do !Decreto-lei
n.O 1.445, ~e 13 de fevereiro de /1!!76, iflue [reajusta os /lren
cimentos )e salá:rios idos serv«IiOrescivils Ido!Poder !Executivo,
dos membros da IMagistratura e Ido /Tribunal Ide Contas jda
União, e )I1:á outras ;providências; tendo parecer, da 00-
missão de Constituição e Justiça, IPela inconstitucionali
dade.

(!Projeto de Lei n.O 4.500, de 1981, a que se refere o
!'Parece,r,),

O Congresso !Nacional decreta:
Art. 1.0 O art. 7.0 do r>eereto-Iei n.O 1.445, de 13 de fevereiro

de 1976, passa a vigorar com o acréscimo de um parágrafo, que
será o segundo, passando o atual parágrafo único a constituir o
§ 1.0 , com a seguinte redação:

"§ 2." Excetuam-se 00 limite estaJbelecido no § 1.0 os
servidores que possuam diploma de Curso Superior, 08 quais
serão incluídos na Classe Especial da respectiva CllltegQria
Funcíooal.'"

Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.0 IRevpgam-se as disposições em contrário.

Justificação

O art. 7.0 do Deeretc-Ieí n.o 1.445, de '13 de fevereiro de 19/16,
limita em 10% da lotação globel da Categoria Funcional o número
de servidores que poderão atingir a Classe Especial respectíva. Per
mite este dls;posítivo que pessoas, que pouco ou nada fizeram lPaa-a
a.primorar seus con!hecimentos, concorram, no momento da pro
moção, com outras ~rtadlOra:s de diploma de Curso Superior.
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Parece oportuno o acréscimo de um parágrafo ao art. 7.°, para
abrir uma exceção à regra por ~'e preconizada, a fim de que todos
os servidores possuidores de diploma de Curso Superior sejam in
eluídos na Classe Especia:l de sua respectãva Categoria Funcional.

Esta medida traria somente beneficios ao servÍ(;o público,
porquanto seria um modo de estimular o estudo, o aperfeiçoamento
dos conhecimentos dos servidores federais e o aprimoramento das
normas e técnicas de trabalho.

Oonvém Iembrar que a taxa de servidores públicos no Brasil,
com nível. universitário, é baíxíssima e alarmante, não obstante o
nosso País despontar, nos dias atuais, como nação emergente e
que, num futuro bem próximo, será uma das maiores potências
do mundo.

'Com estas considerações, submetemos aos ilustres pares o exe
me .da matéria, na convicção de que se' trata de um problema
sooía! da maior relevância e que deve ser solucionado no mais
curto prazo.

Sala das Sessões, 14 de maio de 1981. - Inocêncio Oliveira.

LEGISLAÇãO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO
DAS COMISSõES PERMANENTES

DEORlETO-'LEI N.o 1.445, DE 13 DE F1EV1EJRElJRO DE 1975
Reajusta iOS.veneímentos e /Salários dos servidores civis

1110 iPoder iExecutivo, dos membros da IMagistratura e do
Tribunal de Contas da União, e dá outras ;providências.

Art. 7.° Os critérios e requisitos para D, movimentação do
servidor, de uma para outra referência de vencimentos ou salário,
serão estabelecidos no regulamento da Progressão Funcional, pre
visto no art. 6.0 da Lei n,o 5.645, de 197-0.

Parágrafo 'único. As referências que ultrapassarem o valor
de vencimento ou salário, estabelecido para a classe final ou
única de cada Oategoria Funcional, eorrespondcrão à Classe Es
pecíal, a que somente poderão atingir servidores em número não
superior a 10% (dez por cento) da lotação global da Categoria,
segundo critério a ser esbabelecido em regulamento.

P MlJEOElR DA -COMISSãO DE CONSTITUIÇãO E JUSTIÇA.

I - Belatôríe

Através desta proposição o nobre Deputado Inocêncio Oliveira
pretende modificar a redação do art. 7.°, do Decreto-lei rn.o 1.4415/76,
acrescentando-lhe um parágrafo com a seguinte redação:

'""§2,o Excetuam-se do limite estabelecido no § 1.0 os
servidores que possuam diploma de curso superior, os quais
serão incluídos na classe especial da respectiva CategorIa
Funê!Íonal."

Se,gundo o eminente parlamentar "o art. 7.° do Decreto-lei
n,o 1.4415, de 13 de fevereiro de 11l76, limita: em 10% da lotação
global da categorÍJa Funcional o número' de servidores que poderão
atingir a classe especial respectiva ... ".

" . .. ,parece oportuno o acréscimo de um parágrato ao
art. 7.0, para abrír uma exceção à regra: :por ele preccníza
da a fim de que todos os servidores possuidores de díploma
de' Curso Superior sejam incluídas na Classe Elspecial na
.sua respectiva Categoria FuncionaL .. "

Nos termos de expressa disposição regimental compete a: este
órgão colegiado apreciar os aspectos de constitucionalidade, [u
rídíeídade, técnica legislativa e mérito da preposição.

A abertura, a possíblüdade de acesso à classe especial de to
dos os servidores portadores de curso superior, como advoga o
ilustre parlamentar, iria fatalmente aumentar a despesa pública.

Ora, ,por torça de dísposíçâo expressa do art. 57 da Constitui
ção Federal é da competência privativa: do Presidente da Repú
blica a iniciativa das leis que aumentem vencimentos ou a despesa
pública; assim sendo, concluímos que a proposição viola o aludido
dlsposítívo, maeulendo-se, pois, de íneonstítuclonalídede,

n - Voto ~ Relator

Face ao exposto, opinamos pela Inconstitucionalidade do Pro
jeto de Lei n.O 4.'568, de 19B1, ficando prejudicada a análIse da
técnica legislativa e mérito..

'Sala: da Comissão, 4 de novembro de 19&1. -'- Pimenta da Veiga,
Relator.

li - Parecer da Qomissão
A Comissão de Constituição e Justiça, em reumao de sua

Turma "B", opinou 'unanimemente pela inconstitucionalidade do
P.rQjeto de Lei n,? 4.5OO<jl8Jl, nos termos do parecer do Relator.

:Estiveram presentes os Senhores Deputados: Tarcisio Delgado,
Vice-Presidente no exercícío da Presídêncía: Adhemar Sa:ntíllo,
Alfríslo Vieira Lima, Antônio Morin:oto, Boni,fácio de Andrada,
Brabo de Carvalho, Ohri.stlano Dias Lopes, Djalma: Bsssa, EI.quis
son soares, Ernaní Satyro, Francisco Benjamim, Gomes da Silva,
Jairo Magalhães, João Gilberto, Louremberg Nunes Rocha, Luiz
Leal, Marcello Cerqueira, Nelson Morro, Nilson Gibson, Osvaldo
Melo, PéricIes Gcncaves, Pimenta da Veiga, Waldir Walt,er e Wal
ter Silva.

Sala da Comissão. 4 de novembro de 1981. - Tarcísio Delgado,
Vice-Presidente no exercícío da Presldêncla - Pimenta da Veirà,
Relator.

PROJETO DE LEI N.o 4.569-A, DE 1981

iDo Sr. Inocêncio Oliveira)

Altera o item xv:n do Anexo vn, previsto no art. 10
do Decreto-Iel n.? 1.445, de 13 de fevereiro de 1976, que
"reajusta os vencimentos e salários dos servidores civis do
Poder Executivo, dos membros da Magistratura e do Tri
bunal de Contas da União, e dá outras providências";
tendo parecer, da Comissão de Constituição e Justiça, pela
inconstitucionalidade. .

(Projeto de Lei n.O 4.569, de IIlBl, a que se refere o
parecer.)

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1.0 O item XVII do Anexo VII, previsto no art. 10 dó
Decreto-lei n.v 1.445, de 13 de fevereiro de 1976, passa a vigorar
com a seguinte redação.

"A;NE~VII .

:xN<II - Gratificação de Atividade - Devida ao serviço
de Nível Superior de qualquer Categoria Funcional, como
estimulo à profissionalização, sujeitando o servidor à jor
nada mínima de 8 (oito) horas, não sendo aplicada aos
do Grupo de Pesquisa Científica e Tecnológica, -Magistério,
Diplomacia, nem à categoria Funcional de Fiscal de TrI
butos Federais do Grupo - Tributa<;ão, Arrecadação e
Fiscalização.

Correspondente a 20% (vinte por cento) do vencimento
ou salário percebido pelo servidor, cessando a concessão
e o pagamento com a aposentadoria,' na rorma estabele
cida em regulamento."

Art. 2.° Esta iLei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.

Justificação

O Decreto-lei n.O 1.445, de 13 de fevereiro de 1976, institui a
Gra.tificação de Atividade em seu art. 10, com as característtcas,
definição, beneficiários e base de concessão estabelecIdos no item
XVII do Anexo VII.

De acordo com esse dispositivo somente será gratificado com
20% do vencimento ou salário o servidor incluído em Categoria
Funcional de Nível Superior, dos !Grupos a que se refere a Lei núme
ro 5.645, de 1970.

Objetiva essa gratificação o estímulo à profissionalização.

Com isso o servidor de nivel superior, que não pertence àquela
Categoria Funcional, -determínada pelo item XVII, não se bene
ficia dessa vantagem.

Consideramos de [ustíça estender a Gratificação de Atividade
aos outros servidores de nível superior, não beneficiados pelo De
creto-lei n.O 1.445, de 1976, porquanto houve um II uento da jor
nada de trabalho de todos os servidores públícos e, além disso,
parece-nos um desestímulo ao trabalho, ao estudo e aperfeiçoa
mento essa discriminação.

'Entendemos também que a concessão de uma Gratifica<;ão de
Atividade ao servidor público, na base de 20% do vencimento ou
salário, evitaria sua evasão do serviço público, dado que o esti
mularia a aguardar uma vaga na Categoria !Funcional de nwel
superior para sua promoção.

Estas, em suma, as razões da iniciativa que, agora, estamos
submetendo à apreciação dos eminentes pares, na certeza de que
não lhe negarão o indispensável apoio para que se converta em lei.

Sala das sessões, 14 de maio de 1981. - Inocêneio Oliveira.
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LEGISLAÇ/f.O CITADA. ANEXADA PELA COORDENAÇAO
DAS COMISSõES PERMANENTES

A N f X o VII

(ATl1iol 10. 11.12 • .13 do Decreto-h! n' 11J16 d. 13 dt:r."erdro d .. 197')

"A N E 1 O 11"

(Art. 6', ite. 111. do Decreto"lcd n' 1.lU. de 21 d. oIJOsto de 19H)

DECRETO-LEI N.o 1.445, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1976

Reajusta os vencimentos e salários dos servidores civis
do Poder Executivo, dos membros da Magistratura e do
Tribunal de Contas da, União e dá outras providências.

PARECER DA COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E J:uSTIÇA

I - Relatório
Pretende o ilustre parlamentar Deputado Inocêncio Oliveira,

através desta iniciativa, alterar o item XVII, do Anexo VII, do
Decreto-lei n,O 1.445/76, para o fim de estender a gratificação
de atividade, paga no percentual de 20% (vinte por cento) do ven
cimento ou salário percebido pelos servidores mencionados no
Decreto-lei a todos os servidores de nivel superior, excluída, evi
dentemente, os Grupos de Pesquisa Científica e Tecnológíca, Ma
gistério, Diplomacia, Fiscal de Tributos Federais, que já faziam jus
a outras vantagens.

Argumenta, em defesa de seu ponto de vista, que a medida,
se aprovada estimularia à profissionalização do servidor, não
sendo de justiça negar a vantagem às outras categorias cujos
ocupantes tenham titulo de nível superior.

Nos termos de expressa disposição regimental compete a este
órgão colegiado apreciar os aspectos de constitucionalidade, [urí
dicidade, técnica legislativa e mérito da proposição,

Entendemos que apesar da equidade que se observa no bojo
da proposição, não pode ela prosperar; isto porque nos termos
do art. 57 da Constituição Federal, a competência privativa para
iniciar o processo legislativo nos casos em que haja aumento de
despesa é do Presidente da República, viciando-se o projeto, em
conseqüências, de inconstitucionalidade.

TI - Voto do Relator
Face ao exposto opinamos pela inconstitucionalidade do Pro

jeto de Lei n,o 4.569, de 1981, ficando, em razão disso prejudicados
a análise da técnica legislativa e mérito da proposição.

Sala da Comissão, 4 de novembro de 1981.. - Pimenta da Veiga,
Reiator.

; PRO.JETO DE LEI N." 4.511-A, de 1981

(Do Sr. Antônio Russo)
Exclui o cálculo do auxílio-funeral das restrições es

taheleeidas pelo art. 1.0 da Lei n.? 6,205, de 29 de' abril
de 1975, que estabeleceu a descaracterização do salário'
minimo como fator de correção monetária; tendo parecer,
d:a Comissão de Constituição e Justiça, pela inconstitu
cionalidade e Injurfdleídade, contra os votos dos srs,
Adhemar Santillo e Elquisson :Soares.

(Projeto de Lei n.? 4.571, de 1981, a que se refere o
parecer.)

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1.0 Fica excluido das restrições fixadas .pelo art. 1.0 da

Lei n.O 6.205, de 29 de abril de 1975, o cálculo do valor do auxilio
funeral, instituido pelo art. 44 da Lei n.o 3.807, de 26 de agosto
de 1960.

Art. 2.0 Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Art, 3.° Revogam-se as disposições em contrário.

Justificação
O auxílio-funeral, pago ao executor do funeral do segurado

da Previdênela, foi fixado em duas vezes o valor do salário míni
mo vigorante, ao tempo do falecimento, na sede do trabalho do
segurado falecido

Com o advento da Lei n.v 6:205/75, que descaracterizou o
salário mínimo como fator de correção monetária, a Previdência
Social deliberou roo.uzir o importe do auxilio-funeral, pagando-o
com base no salário mínimo de referência, que' é bastante infe
rior ao real.

Essa prática é de todo arbitrária e ilegal.

Nada tem a ver o limite máximo de benefício com a correção
monetária.

Para pagamento dos benefícios a Previdência recebe contri
buições e estas foram calculadas e fixadas de molde a permitIr a
assunção do encargo do auxílio-funeral na base de dois salários
mínimos efetivos e não de referência.

IH - Parecer da Comissão
A Comissão de Constituição e Justiça, em reumao de sua

Turma "B", opinou unanimemente pela inconstitucionalidade do
Projeto de Lei n." 4.559/81, nos termos do parecer do relator.

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Tarcísio Delgado,
Vice-Presidente no exercício da Presidência; Adhemar Santillo,
Afrísio Vieira Lima, Antônio Mbrimoto, Bonifácio de Andrada,
Brabo de Carvalho, Christiano Dias Lopes, Djalma Bessa, EIquisson
Soares, Ernani S'atyro, Francisco Benjamim, Gomes da Silva, Jairo
Magalhães, João Gilberto, Louremberg Nunes Rocha, iLuiz Leal,
Marcello Oerqueíra, Nelson Morro, Nilson \Gibson, Osvaldo Melo,
Péricles Gonçalves, Pimenta da Veiga, Waldir Walter e Walter
Silva.

Bala da Comissão, 4 de novembro de 1981. - Tarcisio Delgado,
Vice-Presidente no exercício da Presidência - Pimenta da Veiga,
Relator.

"',•. Dl CO'(l55);0
E VALORrS

Corrt'~Mt"nte a .'lê <0\ 
(qU3rcnto1 rnr C<7.[o) da ven
cimento p<"TcebiJ.:> reto íon
cior..irio. ce~~md.o a u:.~i
So-lo, It o p.a".lFl::nto COla ..
3JX)!ol"nr;adoria. na {Ornl C"t

t.'Jbde.-:id:i. o:a rCi7UblllC1lt:O.-

Ccrrespcrdente ~ 20\ (vinte
por cent.o) do "'cn::L"'JeTIf&p,t
s..;I)ido rocTCC"bido pelQ ser
vidor. ct'SS.:l..MO a t'OiCC':\.:s.io
Il' o pat:l:~ntD cce • apcsea
udori.... na fOJ1lQ csUbel,..
cidl (,'q rt'~l~to.

................................,................................

DEFlNrç~o

~id2: a.o flllldororio
irrJuíoo nóI: Cat~goTia

hmC íon:al de Fi :'oCal de"
TribJtos fC1:lcnis do
Gru("lj 1riwt;:aç5o, Arre
~t\..t:Jç.ão r:.Fisc..ali:3-ç;iC\
C'Dm:) c5tiruto lO 8UTt"1l
to é.a poodutiviib.do. sÜ
jt'iLl;rlO-Q i jorn.ada. 
~n.í.nt.l ela A (oito), In
:raso -

Devida ao servidor in
c.1uído Cl'I Últc-$:Qr:ias 
i'\.c1ciorul:s- de ní".cl su
pe r íer-, dos Gn.:pos ã
que se retere a Lei
n'f S&tS. de- 1970. coeo
est Ieul c à prnflssion.l
li~ç:W. su)cit..and{'r o
ser. i der ã j o rriada .r
ninl de • (oi to ) horas;,
n..=io :;en:;lQ aplicada .05
do G~ Pc~i$-<l Cíen
tífic.~e Tto)Olótic.a :
J.bi:i~tC"Tio. DiplO'1t)da,
nC2 i CatC'&oria Pun:io
na] de FÍ<;cal de TribÜ
tos F6.3cr,;,is do Grupo=
iribJuçEio. Arrto:llcb
'tio e Fisca1iuçio.

lto:lcnlVlç;Qo dn-ldA ao "0\ (q..J.'Hmu (Or.'tlilo) c.leu
Jl.L'rv1oor )('10 tr ...t..,lllO bdo S0hre D \I;Ilor elo HhCi,....i\
CCJllI JUios X ou s.uhuân- re ou 5-311.irlo per c ebjm pelD
elas r;J.<1iollivaJ. ~crvidnr. n., ío~..l nutoelrcl-

da r=a TC'KU1'IIf'wentO

.........., ...................................................

De-v 100 ao, ser-vldores
pertercrnt cs ao CruJXll 
rolicll. To.ka.l. 1Il.).J):ia
dos ~C"TVIT rora da sede
oritirk;rla de serviço •
bca :o:.~m cos !uncioná
rios inlt"~r..ntn d.1 Ca
te~orh ht!"Ci<"n.11 c!c Fi~ rtIl lte.ruluaento
FlSol".1 de' Tributos FNe
T:l.is. do Grupo Trlh.Jt.=
'i.10, Arrcc.M:r.çF;o t! fls-
ca 1 i pç:io. lmll::tl.OoS ser
v1r n.1S dd:}<jes de: PoT
ta Velho. FoI do Itu:1çii
"'b..1uu~. Rio Br-arcc _ Da!
Viu••

IX - mxlLlD PAM .H'..IDLA

DENO~IN~ÇAO nAS GRArI FIUÇOES
t lNULN1UÇOE5

................... ~ " ..............................................................

.......... .
VII • CRAT1FJC~ÇAO rOR TRAM

LII0 CO~ RAIO X OU ~U8S

TA"CIAS IUDIOATIVAS

XVII - CRATlFICJ,Ç}oO DE ATlVIll~

llB

..............." .

.1 _ ••••••••••••••

DlHOHI"çAonú ;~~I(AP:CS-·----------1---n.~rf.·Tt-(,~'.(1:'!'ÁJ--
. E lHlJ.l'l1lAÇ':'LS Dr.r IfUÇ.r:o r. 'Y'Al.ORlS-----.- _._----_.__. --o---,-~- ---~- . . ,._

l1V ~,~T1FIo.ÇJ..') lU:: SlJ\'nçz::r; IfIr'Viêl 105 servldcres in

F.SPB:WS ,~~~~~~:5d~~r~~; 1~:r
idio. intq;lantes dos cru
pos a qce se ufcre •
1.<1 n' 1,611. de 1970.
Q"JC, co!"Ç'ro\·J.J....J.,--<"'!letdC'~ Flnd..a~ m Ttt-tul:t=rrlto
SCm;-::-nh.Hcrl, MS Or~J05

se tor ia í s e secc í cra i5
Int cg rant cs do Si~tcm.l

}htiC;1..11 d(' ln(orn.'ç~s

e Cúntr2-1nform:lçEo. U

nfõl5 dê .oIpoio C'f'C'nc:iõ
Nol c~T'cdfiC'O. No c~
pr eerd Idas no Cruro-Se-
tw.a.-'~ e lrúoTlT.:JçÓC:s7

XV - GRATIFlCAçJ;O' POR PRODU~ Doe-vld2. na !o~ dlI tQ.

çJ.O SUPLEHDrrAJl ~~~~9~; f~~~ de ci
servidores incluíoos
lU. Cat.e;:oria F\.trciorul Fl.nrhs ec ~EUla:oc:rlto
de lütifice de Artes
Gráfic.u do Cropo-Artc
s.anato , do Dcp.ar1...:l.r.l:n";;
to de l.ç!rema N;ciõn.al

-XVIII - GRATlFICAÇAO DE rRDDtrrl

VIllAllE



Novembro de1981 DIÂRIO 00 CONGRESSO NA('IONAL (Seç,10I) • Qulnta-feíra 19 13361

Se as contribuições do segurado continuaram ealeuladas sobre
o total dos seus ganhos e não sobre salários-referenciais, por evi

, dente, ao diminuir o benefício, o Sistema Nacional de Previdência
Social locupleta-se ilicitamente, causando prejuízo ao segurado,

Quando todos os preços se elevam e dois salários mínimos já
não garantem um enterro cristão, as famílias dos segurados so
frem a redução dos valores do auxílio-funeral, obrigando-as, na
morte do 'ente querido, a fazer de desembolso da diferença de
preço ou recorrer à caridade para amealhar o valor dessa com-

, plementaçáo.

Com inteira razão, o V Congresso Nacional dos Aposentados e
Pensionistas do Brasil deliberou lutar pela aplicação do art. 44
da Lei Orgânica da Previdência Social, sem as restrições fixadas
pela Lei n.o 6.205.

Oferecendo este projeto à consideração desta Casa, presto
respeitosa homenagem aos aposentados e pensionistas do Jarasil, a
fim de que recuperem o direito ao auxílio-funeral de importância
equivalente a dois salários mínimos.

Sala das Sessões, 3' de março de 1981. - Antüníc Russo.

LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇÃO
'DAS COMISS6ES PERMANENTES

LEI N.o 6.205, DE 29, DE ABRIL DE 1975

Estabelece a descaracterização do salário mínimo co
mo, fator de correção monetária e acrescenta parágrafo
único ao artigo 1.0 da Lei n.0 6.147, de 29 de novembro
de 1974.

O Senhor Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a

seguinte Lei:
Art. 1.0 Os valores monetários fixados com base no salário

mínimo não serão considerados para quaisquer fins de direito.

S 1.0 Fica excluída da restrição de que trata o caput deste
artigo a fixação de quaisquer valores salariais, bem como os se
guintes valores ligados à legislação da previdência Social, que con
tinuam vinculados ao salário mínimo:

I - os benefícios mínimos estabelecidos no art. 3.0 da Lei n,o
5.890, de 8 de junho de 1973;

rI - a cota do salário-família a que se refere o art. 2.0 da Lei
n.O 4.266, de 3 de outubro de 1963;

III - os benefícios do PRORURAL (Leis Complementares n.08

11, de 26 de maio de 1971, e 16, de 30 de outubro de 1973), pagos
pelo FUNRURAL;

IV - o salário base e os benefícíos da Lei n.o 5.359, de 11
de dezembro de 1972;

V - o beneficio instituído pela Lei 11,° 6.179, de 11 de de-
zembro de 1974;

VI - (Vetado.)
§ 2.0 (Vetado.)
§ 3.0 para efeitos do disposto no art. 5.0 da Lei n. O 5.390, de

1973, os montantes atualmente correspondentes a 10 e 20 vezes
o maior salário mínimo vigente serão corrigidos de acordo com
o índice Nacional de Preços ao Consumidor.

§ 4.° Aos contratos com prazo determinado, vigentes na data
da publicação desta Lei, inclusive os de locação, não se aplicarão,
até o respectivo término, as disposições deste artigo.

PARECEm. DA COMISSAO DE CONSTl'I1UIÇAO E JUSTIÇA

I - Relatório

Este projeto de lei visa excluir o cálculo do auxilio-funeral
das restrições estabelecidas pelo art. 1.0 da Lei n.O 6.205, de 29 de
abril de 1975.

2. Sustenta-se na justificação que -eom o advento da I,ei n.o
6.205, de 1975, que descaracterizou o salário mínimo como fator
de correção monetária, a Previdência Social deliberou reduzir o
importe do auxílio-funeral, pagando-o com base no salário mí
nimo de referência, que é bastante inferior ao reál,

3'. Na forma regimental, compete a esta Comissão apreciar
os aspectos atinentes à constitucionalidade, juridicidade ou téc
nica legislativa, cabendo, a seguir, à Comissão de Trabalho e Le
gislação Social o exame quanto ao mérito.

4. O objetivo do projeto é correto e louvável. O processo e8-'
colhido para alcançá-lo é que padece de vicios insanáveis para
merecer aprovação. '

5.· Tratando-se de matéria de índole previdenciária, e pre
tendendo majorar o cálculo para concessão do auxilio-funeral, a
teor da norma consubstanciada no parágrafo único do art. 165 da
Constituição, não há como prosperar, sem a indicação da corres-
pondente fonte de custeio. '

6. Assim, o projeto é inconstitucional e íníurídíco, por ma
nifestamente contrário aos ditames' reguladores in specle,

D - Voto do Relator

De quanto foi exposto, somos por que esta douta Comissão o
rejeite pela sua inconstitucionalidade e injuridicidade.

Sala da Comissão, 13 de agosto de 1981. -Osvaldo Melo, Re
lator.

, DI - Parecer da Comissão

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de sua Tur
ma "B", opinou, contra os votos dos Deputados Adhemar Santillo
e Elquísson Soares, pela inconstitucionalidade e iníurídtcídade do-'
Projeto de Lei n.o 4.571/81, nos termos do parecer do Relator. '

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Af;risio Vieira Li
ma, Presidente, Osvaldo Melo, Antônio Morimoto, Brabo de Car
valho, Elquisson Soares, Ernani Batyro, Francisco Benjamim, Go
mes da Silva, Jairo Magalhães, João Gilberto, Louremberg Nu
nes Rocha, Nelson M~r~o, Nilson Gibson, Pérícles Gonçalves, Pi
menta da Veíga, TarclSlO Delgado, Waldk Walter e Walter Silva.

Sala da Comissão, 4 de novembro de 1981. - Afrisio' Vieira
Lima. Presidente - Osvaldo Melo, Relator.

;PROJE"l'J DE LEI N.o 4.658-A, DE 1981

(Do Sr. CDrrêa da Gosta)'

Dispõe sobre medidas especiais (para a concessão de
financiamentos 16 iempréstimosaos estabelecimentos hos
pitalares situados na região da :AmazônllJ, !Legal; tendp
parecer, da Comissão de CoDistituição e Justica !pela in-
constitucionalidade. - ,

(Projeto de Léi n.O 4.658, de 1981, a que se refere o
parecer.)

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1.0 Os empréstimos e financiamentos concedidos através
da Superintendência .do Desenvolvimento da: Amazônia (SUDAM)
d9 Banco da Amazônia S.A., do Banco do Brasil e demais inStitui~
çoes oficiais de crédito, destinados à aquísícão, construção equi
pamento e ampliação de estabelecimentos hospitalares sitm1cios na
região da: Amazônia Legal, obedecerão às disposições desta lei.

Art. 2.0 Os empréstimos e financiamentos de que trata o
artigo anterior abrangerão 80% (oitenta por cento) do total de
tnvestímentos e despesas previstos, com taxa de juros de 10.%
(dez por cento) ao ano e isentos de correçâo monetária.

Parágrafo único. Os prazos dos fínancíamentos e empréstimos
seráo de até 12 (doze) anos, incluídos até 6,(seis) anos de carência,
devendo o reembolso efetuar-se em prestações mensais.

Art. 3.° O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo
de 6D tsessentai) dias.

Art. 4.° 'Esta Lei entra: em vigor na data de sua, publicação.

Art. 5.° lReivogam-se as disposições em contrário.

Justificação

É notória a carência de estabelecimentos hospitalares em toda
a região da Amazônia Legal, eis que não há qualquer modalidade
de incentivo ,pa:ra a instalação de instituições da espécie na área.

Em ,irtU'de dessa situação, as populações que vivem, ou me
lhor, sobrevivem nessa vasta porção de nosso território encontram
se literalmente desassistidas no que diz respeito ao atendimento
médícc-hospítajar, eonstítuíndo-se o problema em fator prepon
derante da não fixação do homem na: Amazônia e nas constantes
migrações para oCentro--.Sul do Brasil.

EJn verdade, é efetivamente dramática a condição do homem
amazonense, que muitas vezes, perece 'por falta doe assistência. hos
pitalar, pois são raros os enfermos que têm o privilégio de
ser deslocados para hospitais de outras regiões, melhor servidas
por tais instituições de saúde.

Nesse contexto, urgem sejam criados estímulos à aquisição,
construção,am.pliação e compra de equipamentos para estabelecí
mentes hospitaleres situados na Amazônía Legal.

Com esse anelo, preconizamos, nesta proposição, que os em
préBtimos e financiamentos concedidos com tais finalidadeól através
da su[)AJM, do Banco da Amazônia S.A., do Banco do Bresil S.A.
e demais instituições oficiais de .crédíto, abrangerão oitenta por
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cento dos investimentos e despesas previstos, com taxa de juros de
dez por cento ao ano, isentos de correção monetária e prazo de
doze anos, com carência de até seis anos.

Trata-se in casu de medida assemelhada à que. vem sendo
concedida à agropecuária existente na Amazônia Legal, através
do programa POLAMAZóNIA e de Resoluções do Banco Central
do Brasil, e que têm estimulado substancialmente os investimentos
nesses importantes setores eccnômícos.

É indispensável, no momento, uma maior preocupação do Po
der Público com a saúde do homem - principal elemento para a
ocupação da Amazônia - o que deve consubstanciar-se através
de programas de saúde pública e alimentação, c, tal como se alvítra
no projetado, de incentivos à ampliação da precária e deficiente
rede hospitalar da região.

Assinale-se, a esta altura, que a propositura contempla as
sunto vinculado ao Direito Fin9:nceiro, e não matéria financeira,
motívo pelo qual pode o Congresso Nacional tomar a iniciativa
legislativa a respeito.

De rato, como afirmou Ponte.s de Miranda. in "Comentários à
Constituição de 1007, com a Emenda n.O 1, de 1969" - (VoI. lII,
págs. 164/165):

"Tem-se de dístínguír, d~ direito financeiro, a: maté
ria financeira.

Finanças não são direito. Direito financeiro, é direito,
embora sobre finanças. Quando o Congresso Nacional cria
ou altera tributo, Iegísla; porém não sobre finanças, provê
às ünanças da. União; aliás, somente à elas poderia prover
e nunca a finanças estaduais ou municipais, salvo quanto
a isenções.

Quando o Congresso Nacional edita regras jurídicas a
que, na cobrança de tributos, ou no seu lançamento, se
há de ater o Poder Executivo, legisla sobre finanças. As re
gras jurídicas do art. 1'8 são de direito financeiro."

A medida proposta, por conseguinte, é [urídíca e constítucío
nal, contemplando direito financeiro c não matéria financeira.

Em assim sendo, e tendo em vista as positivas repercussões
que ensejará 'Para a saúde e fixação do homem na Amazônia, te
mos plena convícção de que merecerá o beneplácito de nossos
dignos 'Pares.

Bala das Ses.sões, de 1001. - Corrêa da Costa.

PARECl!lR DA COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA

I - Relatório

Gom a presente iniciativa o Deputado Corrêa da Costa obje
tivou legíslatr sobre empréstimos e flnaneíamentos através da
SUDAM, dos Bancos da Amazônia e do Brasil, e demais instituições
oficiais de crédito. Previu limites, fixou taxas de juros, e estabe
leceu prazos e anos de carência.

Tais empréstimos e financiamentos seriam destinados à aqui
sição, construção e equipamento e ampliação de estabelecimentos
hOsPitalares da Amazônia 'Legal.

A ;proposição foi dístríbuída a esta e às Comissões de Econo
mia, Indústria e comércio, e de Finanças.

l1i o relatório.

n - Voto do Relator

A Constituição no art. 57 prescreve, categoricamente, ser da
competência exclusiva do Presidente da República a iniciativa das
leis que disponham a respeito de matéria financeira.

Dessa forma, em que pese as meritórias finalid3Jdes do projeto
sob exame, o presente voto é por sua inconstitucionalidade, s, m. j.

Bala da Comissão, 2<1 de outubro de 1931. - Adhemar Santillo,
Relator.

lU - Parecer da Comissão

A Comissão de Oonstituição e .Justiça, emreumao de sua
Turma "B", opinou unanimemente pela inconstitucionalidade do
Projeto de Lei n.o 4.1)00/81, nos termos do parecer do Relator.

Esti'Vera:m presentes os Senhores Deputados: AfrÍSio Vieira
Lima, Presidente; Antônio Dias, Altair ohagas, Antônio Morimoto,
Ohristl.ano Dias Lopes, Djalma Marinho, Ernani 'Satyro, Francisco
Benjamim, Gomes da Silva, Jairo Magalhães, Nata:l oaie, Nelson
iMorro, Nilson Gibson, Osvaldo Melo, Theodorico Ferraço, Adhemar
Bantillo, Elquisson Soares, João Gilberto, Brlllbo de Carv'al!ho, Lou
rernberg Nunes RoclJ.a, Luiz Leal, Péric1es Gonçalves, I.go Losso,
Roque Aras e Walter Silva:.

'Sala da Comissão, 21 de outubro de 1981. - Mrísio Vieira
Lima, Presidente - Adhemar Santillo, Relator.

PROJETO DE LEI N.o 4.790-A, DE 1981

(Do Sr. Marcus Cunha)

Dispõe sobre residência de estrangeiros no País; tendo
parecer, da Comissão de Constituição e Justiça, pela rejei
ção, por prejudicialidade.

(Projeto de Lei n.O 4.790, de 1981, a que se refere o
parecer.) ,~

O Congresso' Nacional decreta:

Art. 1.° O estrangeiro que saenconurar no País há mais de
6 (seis) meses, contados da data da expedição do visto de entrada,
terá assegurado o direito ao visto de permanência, desde que o re
queira até 180 (cento e oítenta) dias da data de regulamentação
da presente lei.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não Se aplica ao CB
trangeiro que tenha cometido crime comum em território nacional.

Art. 2.° O estrangeiro que tenha entrado clandestinamente
no território nacional ou que nele se encontre irregularmente à
data da promulgação da presente lei poderá requerer a permanên
cia definitiva, na forma prevista no artigo anterior, após haver
regularizada a sua situação na Divisão de Policia Marítima, Aérea
e de Fronteiras (DPMAF), do MinisJt.ério da Justiça.

parágrafo único. A regularização a' que se refere este artigo
é garantida a todo o requerente que não se encontrar na situação
prevista no parágrafo único do art. 1.0

Art. 3.° O Poder Executivo regulamentará o disposto na pre
sente lei no prazo de 90 (noventa) dias.

Art. 4.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5.° Revogam-se as disposições em contrário.

JllStificação
É nosso intento ao apresentarmos o presente projeto de lei,

orerecer uma forma definitiva, eficaz e condizente com .a nossa
tradição jurídica, e humanitária de povo bom, cordial e acolhedor,
para solucionar a questão dos estrangeiros que clandestina ou ir.re
gularrnente se encontram no território nacional.

O Governo, ao reconhecer as defícíêncías da legislação promul
gada a 19 de agosto de 1980, tomou provídêneías que reputamos
tímidas e que não virão, de forma alguma, resolver a questão.

Na esteira da tão decantada abertura, na qual desponta como
carro chefe a anistia, uranamente denominada de ampla, geral e
irrestrita, achamos possível, também para os estrangeiros uma
anistia quase que apenas administrativa que viria dar tranqüülde
de e paz a muitos lares de pessoas a quem o nosso PaÍS se apre
sentou como Terra Prometida, de gente boa e pacífica. Anistia pa
ra todos os estrangeiros que Se encontram em situação irregular,
ilegal ou clandestina, sendo a todos assegurada a permlll1ênda,a
radicação definitiva no Brasil.

A solução não é utópica, nem Inédita. Tem, inclusive, impor
tantes e recentes antecedentes internacionais. Em 1973, o Governo
peronísta, concedeu uma anistia que beneficiou a cerca de um mi
lhão de estrangeiras que se encontravam em situação irregular
na Argentina. Paraguaios, bolivianos, chílenos, uruguaios e brasi
leiros, que viviam oprimidos, condenados a uma semíclandestíní
dade, índocumentados, duramente explorados (exatamente por sua
situação de "irregulares"), chantageados pelas autoridades policiais,
sob permanente ameaça de expulsão, puderam regularizar sua
situação, passando a viver com dignidade, com 'a obtenção da "resi
dência permanente".

Mais recentemente (22-5-80), o Governo da vcnesueta, pelo De
ereto n.v 6<16, estabeleceu algo parecido, que permite regularizar a
síutação de cerca de 2 milhões de cidadãos estrangeiros que vivem
em situação ilegal na terra de Bolívar,

Considere-se que naquele País, o problema é muito maísam
plo e profundo do que no Brasil. Os prováveis beneficiários do
mencionado decreto presidencial representam cerca de 15% da po
pulação da Venezuela. Em nosso Pais, admitindo que os atíngtdos
por uma lei de anistia chegassem a 500 mil essa porcentagem reta
ti'ra seria de somente 0,4%.

A existência de cerca de um milhão de brasileiros nos países
limitrofes (especialmente no Paraguai, onde 500 mil brasíleíros,
"expulsos" de nossa pátria pela polítíca agrária que mantém into
cado o latifúndio e 12 milhões de camponeses sem terra, já adqui
riram praticamente todas as terras numa faixa de mais de .100
quílômetros ao longo de toda fronteira), não foi evídentemente
considerado pelos autores da. lei dos estrangeiros.

A aplicação da lei atual, provocaria nos países límítrotes, enor
mesreações - a nível popular - eontra o Braosll e contra Oól bra-
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sileiros neles residentes. E, num futuro possivelmente não remoto,
represálias adotadas por governos nacionalistas que chegassem ao
poder.

Além dos citados precedentes históricos verificados em outros
países, é necessário destacar outro, muito mais importante e oeor
rido em nosso Brasil, há quase um século. A Constituição da 'Repú
blíca (1891) concedeu aos estrangeiros que aqui se encontravam
então muito mais ·do que se pleiteia aqui e agora: ela 'assegurou a
todos os nascidos em outras plagns a cidadania brasileira.

É difícil admíür que os legisladores de 90 anos atrás rossem
mais democrátícos de que os atuais. .

A não aprovação de uma lei de anistia ampla, geral e irrestrita,
que beneficiasse a todos os estrangeiros que ·aqui se encontram em
situação irregular significaria que, apesar do enorme progresso da
Humanidade nas últimas décadas (especialmente a tendência ao
internacionalismo, a abolição das front.eíras, que atinge seu ponto
máximo na Europa Ocidental), o Brasil regredíu, nesse partícuíar,
um século.

Entelldemos, portanto, seresta uma forma direta, objetiva de
se dar solução a tão angustiante problema.

E, para tanto, contamos com a sensibilidade e espírito público
de nossos ilustres pares no caminho legí.slativodesta proposição.

Sala das Sessões, 11 de junho de 1981. - Marcus Cunha.

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

I - RelatóriO

Pretende o nobre autor da proposição que vem a exame desta
Comissão de Gons,tituição e .Justiça assegurar direito ao visto de
entrada àquelas estrangeiros que se encontrem no País há mais
de seis meses, desde que o requeiram no prazo de 180 dias, excluídos
cs que tenham cometido crime em ter:ritório nacional.

Estende a medida aos estrangeiros que tenham entradc clan
destinamente ou que, por qualquer motivo, se encontrem em sítua
cão irregular.

Finalmente, determina a regulamentação pelo Poder Executivo,
no prazo de 90 dias.

Justifica o autor que é

" ... nosso intento ao apresentarmos o presente proje
to de lei, oferecer uma forma definitiva, eficaz e condízen
te com a nossa tradição jurídica e humanitária de povo
bom, cordial eacol1:ledor, para solucionar a questão dos
estrangeiros que clandestína ou irregularmente se encon
tram no território nacional:'

O projeto foi distribuído 'a esta Comissão de Constituição e
Justiça, para opinar sobre preliminares e mérito.

É o-relatórto.

11 - Voto do Relator

Trata-se de proposição que, à evidência, se mostra eonstítu
cíonal, jurídica e de boa técníca legislativa, e passivel.de ser aeo
lhída no mérito.

Todavia, o Projeto de Leí 11:° 5.045, de iaai (Mensagem n,v
325/81), já aprovado nesta Câmara, por unanimidade, atendeu sa
tisfatoriamente à pretensão do nobrs parlamentar pernambucano,
e, por força do dísposto no item I do art. 200, do Regimento In
terno desta Casa, e até por economia processual, somos forçados
a opinar pela prejudicíalídade da proposição.

Face ao exposto, somos pela rejeição do projeto sob exame,
no que respeita ao mérito, por evidente prejudleialidade.

Sala da Comissão, 21 de outubro de 1981. - Altair Chagas,
Relator.

In - Parecer da Oomtssão

A Comissão de Constituição e Justiç'a, em reunião de sua Tur
ma "B", opinou unanimemente peja rejeíçâo, por prejudicialidade,
do Projeto de Lei n,v 4.790/81, nos termos do parecer do Relator.

]~stiveram presentes os Senhores Deputados: Afrísio Vi€ira. Li
ma, Presidente; Antônio DIas, Altair Chagas, Antônio Morimo'to,
Ohrístíano Dias Lopes, Djalrna Mll.rinho, Ernani Sat.yro, Francisco
Benjamim, Gomes da Silva, Jairo Magalhães, Natal Gale, Nelson
Morro, Nilson Gibson, Osvaldo MBlo, Theodorico Fe·rraço, Adhemar
santdlto, Elquísson Soares. João Gllberto, Brabo de Carvalho, Lou
remberg Nunes Rocllít, Luiz Leal, Pérícles Gonçalves, Igo Losso,
Roque Aras e 'Walter Silva.

Sala da Comissão, 21 de outubro de 1931. - Afrisio Vieira Lima,
PreSidente; Altair Chagas, Relator.

PROJETO DE LEI N.O 4.817-A, DE 1981

(Do Sr. Antônio Russo)
Dá nova redação an art. 9.° da Lei n,O 6.683, de 28 de

agosto de 1979, que "concede anistia e dá outras provi
dências"; tendo parecer, da Comissão de Constituição e
Justiça, pela Inconstltnelonalldade, contra o voto do Sr.
Marcello Cerqueira.

(Projeto de Lei n,v 4.817, de 1981, a que se refere o
parecer.i

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1.0 O art. 9.0 da Lei n.? 6.683, de 28 de agosto de 1979,

passa a ter a seguinte redação: .

'Art. 9.0 Terão os benefícios da anistia os dirigentes
e representantes sindicais punidos pelos atos a que se
refere o art. 1.0, ou que tenham sofrido punições disci
plinares ou incorrido em faltas injustificadas ao serviço,
desde que não excedentes de 30 (trinta) dias, bem como
as estudantes,"

Art. 2.0 Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3.° Revogam-se as dísposíções em contrário.

Justificação

A Lei n.O 6.683, de 28 de agosto de 1979, ao mesmo tempo em
.que concedia anistia aos acusados do cometimento e aos conde
nados pela prática de crimes políticos, também oferecia perdão,
relegando ao esquecimento as causas determinantes das sanções,
aos que tivessem sido punidos com base nos atos institucionais
e complementares.

No que toca à concessão do benefício para os autores de cri
mes políticos ou para os simplesmente acusados do seu cometi
mento, a Constituição Castrista que nos foi imposta através da
Emenda n.O 1, de 1969, reservou competência exclusiva ao Presi
dente da República, para a autoria do projeto. As normas consti
tucionais, quando restritivas de direitos, devem ser aplicadas sem
elastérlo.

Assim, se a Constituição diz, no seu art. 57 inciso VI, que só
o Chefe do Executivo p-ode oferecer projeto concessivo de "anistía
relativa a crimes políticos, ouvido o Conselho de Segurança Na
cional", estabelece competência concorrente dos Deputados e Se
nadores, para a iniciativa de projetos que concedam outras mo-
dalidades de anistia. .

Para reforma da Leí os principias a observar, no tocante à
iniciativa, são os mesmos observáveis em sua elaboração.

Ao ser proposta, a Lei n.o 6.683/79 continha disposições que
só poderiam ser propostas pelo Presidente da República e tam
bém disposícões para cuja propositura inexistia reserva de com
petência.

O disposto no art. 9.0 , que dá anistia aos drrígentes e repre
sentantes "indicais punidos com base nos atos institucionais e
complementares e aos punidos com penas disciplinares, além dos
estudantes, contém norma que poderia ter sido proposta por qual
quer Deputado e, por via de conseqüência, poderá vir a ser mo
dificada, .também, por proposta de qualquer parlamentar.

Fixada esta premissa da constitucionalidade e juridicidade da
proposta, passemos a justificar seu mérito.

Muitos dos dirigentes e representantes sindicais punidos com
base nos atos institucionais e complementares foram vitimas de
prisões ilegais, arbitrárias e violentas, mantidos em completa in
comunicabilidade por mais de trinta dias e depois foram postos
em liberdade, sem serem indiciados em inquéritos; excluídos da
denúncia ou beneficiados de pedidos de arquivamento de inqué
rito ou, finalmente, absolvidos.

No art. 9.0 existe um condicionamento:

Para gozar dos seus benefícios os dirigentes e representantes
sindicais precisam provar sua freqüência ao trabalho e, na hipó
tese de. terem faltado ao serviço mais de 30 vezes no período de 2
de setembro de 1961 a 1.5 de agosto de 1979 ficam excluídos da
proteção da Lei.

Convenhamos, de um lado, que o período de 18 anos é muito
longo para que o trabalhador nele cometa menos de trinta faltas.

Não distingue a Lei entre faltas justificadas ou injustificadas,
de sorte que, mesmo as ausências devidas a doença, prestação de
serviços à Justil)a, permanência na prisão, mesmo arbitrária e
ilegal, são somadas para cálculo do número máximo de ausências.

Isso tem levado a certos absurdos.

Por exemplo, a PE'I'ROBRAs informando pedidos de anistia
de alguns antigos servidores informou ao Ministro das Minas e
Energia que eles teriam sido dispensados com justa causa, por
terem faltado mais do que trinta dias seguldos ao trabalho.
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No período de ausência alguns estavam presos, havendo, nas
grades que lhes tolhiam a liberdade de movimentos um obstáculo
intransponível, ímpedíndo-os de comparecerem ao trabalho.

Bem embargo disso, por terem faltado mais do que trinta dias
foram dispensados do servíco e, pelo mesmo motivo, excluídos dos
benefícios da anistia.

Não queremos crer tenha sido essa a vontade, a intenção, o
objetivo do projeto. '

Ao contrário, tudo nos leva a acreditar que 'a não distinção
entre faltas justificadas e injustificadas tenha sido decorrente de
involuntária omissão: simples equivoco.

Visando reparar essa injustiça e esse descuido, estamos pro
pondo que as faltas ímpedítívss da aquisição do direito sejam ex
clusivamente as faltas injustificadas, excluídas da contagem as
ausências inevitáveis.

. Sala das Sessões, 16 de junho de 1981. - Antônio Russo.

LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO
DAS COMISSOES PERMANENTES

LEI N.o 6.683, DE 18 DE AGOSTO DE 1979
Concede anistia, e dá outras providências.

Art. 9.0 Terão os beneficios da anistia Os dirigentes e repre
sentantes síndícaís punidos pelos Atos a que se retere o art. 1.0,
'ou que tenham sofrido punições disciplinares ou incorrido em
(trinta) dias, bem como os estudantes.
faltas ao serviço naquele período, desde que não excedentes de 30

f•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •

PARECER DA COMISSãO DE CONSTITUIÇãO E JUSTIÇA
I _ Relatório

De autoria. do nobre Deputado Antônio Russo, o presente pro
jeto de lei apresenta nova redação ao art. 9.° da Lei n.o 6.683, de
28 de agosto de 1979, que dispôs sobre a anistia, substituindo a
expresão "faltas" pela expressão "faltas injustificadas".

O disposto no art. 9.0 anistia os dirigentes e representantes
sindicais punidos com base nos atos institucionais e complementa
res e aos punidos com penas disciplinares.

Em SUM razões de justificação, o eminente Autor do Projeto
de Lei assinala:

"Muitos dos dirigentes e representantes sindicais pu
nidos com base nos atos institucionais e complementares
foram vitimas de prisões ílegais, arbitrárias e violentas,
mantidos em completa incomunicabilidade por mais de
trinta dias e depois foram postos em liberdade. sem serem
indiciados em inquéritos; excluídos da denúncia ou bene
ficiados de pedidos de arquivamento de inquérito ou, fi
nalmente, absolvidos.

Para gozar dos seus benefícios os dirigentes e repre
sentantes sindicais precisam provar sua freqüência ao tra
balho e na hipótese de terem faltado ao serviço mais de
30 vezes, no período de 2 de setembro de 1961 a 15 de agos
to de 1979 ficam excluídos da proteção da lei."

Salienta o ilustre Parlamentar que o período de 18 anos é por
demais longo para que o trabalhador nele cometa menos de trin
ta faltas, acrescentando:

"Não dístíngue a Lei entre faltas justificadas ou in
justificadas, de sorte que, mesmo 'M ausências devidas a
doença, prestação de serviços à Justiça, permanência na
prisão, mesmo arbitrária e ilegal, são somadas para cál
culo do número de ausências."

Desta forma, cita-se o exemplo da PETROBRAS que, 'ao infor
mar pedidos de anistia de alguns antigos servidores informou ao
Ministro das Minas e Energia que eles teriam sido dispensados com
justa causa, por terem faltado mais do que trinta dias seguidos
ao trabalho.

E assim esses servidores foram excluídos do benefício da anis
tia.

A fim de reparar esse lamentável equivoco, da não distinção
entre faltas [ustíficadas e injustificadas, a proposição estabelece
que as faltas a serem consideradas são M injustificadas.

Entendemos que por força do art. 28, § 4.°, do Regimento In
terno da Câmara dos Deputados, compete a esta Comissão apre
ciar a proposição quanto ao mérito e sob 00 ângulos de constitu
cionalidade, juridicidade e técnica . legislativa.

A luz do Direito Constitucional vigente o projeto de lei en
contra óbice constitucional intranponivel para a sua aprovação.
porquanto é da competência exeluslva do Presidente da República
a iniciativa de leis que "concedam anistia relativa a crimes po
Iitteos, ouvido o Conselho de Segurança Nacional" (art. 57, VI).

Ante a evidente inconstitucionalidade da proposição, desne
cessárias considerações sobre os aspectos de jurltííeídade, técnica
legislativa e mérito.

II - Voto do Relator
Ante o exposto, nosso Parecer é pela rejeição do presente pro

jeto de lei, por inconstitucionalidade.
Sala da Comissão, 26 de agosto de 1981. - Nilson Gibson,

Relator.
1I1 - Parecer da Comissão

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de sua Tur
ma "B", opinou, contra 00 voto do Deputado Marcello Cerqueira,
pela inconstitucionalidade do Projeto de Lei n.O 4.817/81, nos ter
mos do parecer do Relator.

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Afrisio Vieira
Lima, Presidente; Antônio Morimoto, Brabo de Carvalho, Elquis
son Soares, Ernani Satyro, Gomes da Si1'Va, Francisco Benjamím,
Jairo Magalhães, Louremberg Nunes Rocha, Nelson Morro, Nilson
Gibson, Pérícles Gonçalves, Pimenta da Veiga, Tarcisio Delgado,
Waldir Walter e Waiter Silva.

Sala da Comissão, 4 de novembro de 1981. - Afrísio Vieira.
Lima, Presidente - Nilson Gibson, Relator.

PROJETO DE LEI N.o 4.819-A, DE 1981
. (Do Sr. Paulo Guerra)

Modifica a redação do art. 13, {Ia Lei n,o 6.861, de
26 de novembro de 1980, que "fixa a retribuição de grupos
da sistemática de classificação de eargns e empregos do
Serviço Civil d{)!I Territórios Federais do Amapá, de Ron
dônia e de Roraima, e dá outras providênciM"; tendo pare-

. cer, da Comissão de Constituição e Justiça, pela incons
titucionalidade.

(Projeto de Lei n.o 4.819, de 1981, a que se refere o
parecer.)

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1'.0 O art. 13 da Lei n.O 6.8&1, de 26-11-80, passa a ter a

seguinte redação:

".A!rtt: 13. Aos nweis de classüicação de cargos e
do Grupo-Magistério, a que se refere o art. 2.°, item VI,
da Lei n.o 6.550, de 1978, aplicam-se as disposições pre
vistas para o Grupo-Ministério do Serviço Civil da União
e das autarquias, a que se refere o inciso ]V, art. 2/' da
!Lei n.O 5.645, de 1970."

Art. 2.° As disposições previstas no Decreto-lei n.? 1.858, de
16-2-81, aplíeam-sa ao Grupo-Magistério dos Territórios Federais
do Amapá, de Rondônia e de 'Roraima.

Art. 3.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publícacão.
Art. 4.° Revogam-se as disposições em contrário.

.Justificação
A adequação da Lei n.O 6.861, de 26-11-80, que "fixa a retribui

ção de grupos da sistemática de classificação de cargos e empre
gos do serviço Civil dos Territórios Federais do Amapá, de Ron
dônia e de 'Roraima", é imperiosa e urgente, no que se refere ao
que expressa o seu art. 13, cuja redação original constitui hoje
fonte legal para a concretísação de enormes prejuíaos à classe
dos professor-es dos Territórios Federais citados, por força do sur
gimento de alterações recentes na estrutura de retribuição para
o Grupo-Magístérío do Pessoal Civil da União e das autarquias.

Com efeito, o Decreto-lei n.o 1.858, ,de16-2-81, que "reestrntuI'B.
a carreira do Magistério de 1.0 -e 2.0 graus do serviço Público Civil
da União e das autarquias federais", estabeleceu, a rigor, uma
nova classificação de cargos e empregos para esse Grupo, diga-se
de passagem, para melhor compatibilizar com as reais responsa
bilidades e atribuições da classe, reconhecidamente uma das mais
sacrificadas em termos remunerativos, além das dificuldades que
as precárias condições de trabalho impõem a ela enfrentar.

O que se tornou inexplicável, porque gerador de acentuada
injustiça, é que o citado Decreto-lei fixou novas remunerações ape
nas para o Grupo-Magistério do serviço Civil da União, caracteri
zando manif-esta preterição aos prof-essores dos Territórios Federais,
como se não constituíssem eles também um Grupo-Magistério com
a mesma capacidade e idêntica formação profissional que identi
ficam símílíar classe de servidores da União. E como se não enfren
tassem os professores dos Territórios os mesmos dissabores, e até
maiores sacrifícios dos que estão a exercer a profissão nos Estados
da Federação.

Ainda sobe o ponto de vista da isonomia, é importante lem
brar que a Dei n.O 5.645, de 10-12-70, que "estabelece diretrizes
para a classificação de cargos do serviço Oívll da União e das
a:u~arqpias deferais", prevê sejam aplicados seus principias à CIM
sírícação dos cargos do Poder Legislativo, do Poder Judiciário, dos
Tribunais de Contas da União e do Distrito Federal, bem como
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à classificação dos cargos dos Territórios e do Distrito Federal, o
que, aliás, ratificou-se no texto da Lei n.? 6.&61, de 5-7-78, espe
cifica para a reclassificação de cargos, empregos e funções do
Serviço Civil dos Territórios Federais, no que couber, a legislação
pertinente do Grupo-Ministério do Serviço Civil da União e das
autarquias' federais, inclusive no que concerne à concessão dos
Incentivos Funcionais, que o observarão os mesmos critérios, bases
e requisitos estabelecidos para o aludido grupo.

Ora, o objetivo do Decreto-lei n.o 1.858/81 é exatamente o de
conceder íncentívos funcionais, na plenitude de sua expressão. em
razão do que devem ser eles previstos para todo o Grupo-Magis
tério, como garantia inclusive do principio básico de idêntico paga
mento para o mesmo trabalho realizado.

Portanto, o Projeto de Lei que ora submeto à apreciação dos
meus ilustres Pares, visa a restabelecer a justiça, equiparando a
retribuição ao Grupo-Ministério dos Territórios àquela prevista
para a classe pertencente ao serviço Civil da União e autarquia,
não só porque aumenta a amplitude do Decreto-lei n.O 1.858/81,
proprocionando efeitos imediatos, como, ao propor nova redação
ao art. 13 da Lei n.O 6.861/78, fixa a permanente manutenção de
paridade do Grupo-Magistério nos Estados, Territórios e Distrito
Federal, para atender aos próprios dispositivos da Constituição
Federal e de leis complementares.

Por tudo isso, acredito firmemente na compreensão de todos os
parlamentares, aprovando a presente matéria de tão inegáveis
fundamentos para a reparação de tamanha injustiça que se pra
tica contra os professores dos Territórios Federais.

Sala das Sessões, . - Paulo Guerra.

Art. 6.° Os vencimentos e salários relativos aos cargos ou
empregos de Magistério de 1.0 e 2.0 Graus, de que trata o art. 1.0
deste decreto-lei, vigorarão a partir de 1.0 de janeiro de 1981.

Parágrafo único. A gratificação a que alude o art.. 3.° será
devida a partir- da vigência do ato que determinar a sua aplicação.

Art. 7.° Os Professores Colaboradores até 31 de dezembro de
1979 poderão ser enquadrados na referência 1 (um) das classes
"B" ou "C" da carreira de Magistério de 1.0 e 2.° Graus, mediante
aplicação de processo seletivo específico, respeitado o limite da
lotação e as normas emanadas do Ministério da Educação e Cul
tura.

Parágrafo único. Os colaboradores que não forem aproveita
dos na forma prevista neste artigo, serão incluídos em Tabelas
Especiais, em'extinção, a serem submetidas à aprovação do Depar
tamento Administrativo do Serviço Público.

Art. 8.0 As despesas decorrentes da aplicação deste decreto
lei serão atendidas pelos recursos orçamentários próprios do Mi
nistério da Educação e Cultura e das autarquias federais de ensino
de 1.0 e 2.° graus, bem assim por outros recursos a esse fim desti-
nados, na forma da legislação pertinente. .

Art. 9.° Este Decreto-lei entrará em vigor na data da sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

ANEXO I

MAGIS'I1ÉlRIO DE 1.° E 2.° GRAUS
ART. 1.0 DO DEGRETO-IJEI N.o 1.858, DE 16-2-81

VENCIMENTOS OU SALARrOS

Art. 15. Para efeito do disposto no art. 108, § 1.0 da Consti
tuição, as diretrizes estabelecidas nesta lei, inclusive o disposto
no artigo 14 e seu parágrafo único, se aplicarão à classificação dos
cargos do Poder Legislativo, do Poder Judiciário, dos TrIbunais

LEI N.o 5.641>, DE 10 DE DEe;EMBRO DE 1970
Estabelece diretrizes para a classificação de cargos do

Serviço Civil da União e das autarquias federais, e dá
outras providências.

A;NEXO n
MAJGIS'I1ÉRIO DE 1.0 e 2.° GRAUS

(ARTLGO 3.° DO DECtRIETO-LEI N.o 1.858, DE 16 DE FEVEREIRO
DE 1981)

Direito-Geral ou Diretor 23.5úO,OO

13.7f," 10

10.000,.10

Gratificação

R'ElGIME DE TRABALHO

Tempo Parcial ITempo Integral

40.000,00 80.000,00

39.040,00 78.080,00-
38.120,00 76.240,00
37.200,00 74.400,00

36.270,00 72.540,00
35.350,00 70.700,00
34.420,00 68.840,00

33.494,00. 66.988,00
32.565,00 6>5.130,00
31.686,00 63.372,00
30.7(}7,00 61.414,00

24.934,00 49. 868,0(}
23.747,00 47.494,00
22.617,00 45.234,00
21.540,00 43.080,00

16.290,00 32.580,00
15.513.00 31. 026,00
14.776,00 29.552,00
14.073,00 28.146,00

4:
3
2
1

4:
3
2
1

3
2
1

4
3
2
1

3
2
1

Única

Referênciasl----~--._------

Função

Chefia de Departamento,
Dívísâo ou Equivalente.

Chefia ou Coordenação de
CUrso, de Area ou Equivalente.

OLASSE A

CLASSE D

CLASSE E

OLASSE B

OLASSE C

Professor de Ensino
de 1.0 e 2.° Graus
Professor Titular

CLASSES

- Parágrafo único. As funções compreendidas neste artigo serão
exercidas em regime de tempo integral.

Art. (o Os descontos para instituição de previdência social,
referentes aos ocupantes de cargos e empregos de Magistério abran
gidos por este decreto-lei, 'incidirão também sobre as gratificações
percebidas pelo docente.

Art. 5.0 Os valores dos vencimentos ou salários previstos neste
decreto-lei absorverão os atuais Incentivos Funcionais e quaisquer
outras vantagens percebídas pelo docente, ressalvados apenas o
salário-família e a gratificação adicional por tempo de serviço.

LEGISLAÇAO CITADA. ANEXADA PELA COORDENAÇAO
DAS COMISSõES PERMANENTES

LEI N.o 6.861, DE 26 DE oNOVE·MBRO DE 1980

Fixa a retribuição de grupos da sistemática de classi
ficação de cargos e empregos do Serviço Civil dos Terri
tórios Federais do Amapá, de Rondônia e de Roraima, e
dá outras providências.

DECRETO-LEI N.o 1.858, DE 16 DE FEVEREIRO DE 1981

Restrutura a carreira do Magistério de 1." e 2.° graus
do Serviço Público Civil da União e das Autarquias Fe
derais, e dá outras providências.

O Presidente da :República, no uso da atribuição que lhe con
rere o art. 55, item IH, da Constituição, decreta:

Art. 1.0 A carreira do Magistério de 1.0 e 2.0 Graus do Serviço
Público Civil da União e das Autarquias Federais fica reestrutu
rada na forma deste 'Decreto-lei.

Parágrafo único. As classes e a escala de referência de venci
mentos e salários passam a guardar conformidade com o Anexo
I deste Decreto-lei.

Art. 2.0 Aos vencimentos ou salários previstos no artigo ante
rior somar-se-á uma gratificação de 20% (vinte por cento) pelo
desempenho de atividades exclusivamente em regência de classe.

Parágrafo único. O docente com atribuições de direção e
coordenação fará jus à gratificação prevista neste artigo, desde
que ministre, no mínímo, 1/3 (um terço) da carga horária mínima
de aulas fixada para o regime de trabalho.

Art. 3.0 O docente de 1.0 e 2.° graus ocupante da função de
administração escolar poderá optar entre a remuneração de Dire
ção e Assessoramento Superior (DAS) e Direção e Assistência
Intermediária (DAI) correspondente ou o vencimento Ou salário
de professor com a gratificação prevista no anexo H, deste decreto
lei.

, Art. 13. Aos niveis de classificação dos cargos e empregos do·
Grupo-Magistério a que se refere o inciso VI do art. 2.° da !L€i
número 6.550, de 5 de julho de 1978, corresponderá a retribuição
prevista no Anexo III desta Lei, conforme o regime de trabalho
a que se submeterem os respectivos ocupantes.

Parágrafo único. Ao retribuição de que trata este artigo com
preende o vencimento ou salário fixado para cada nível.



13366 Quinta-feira 19 DIÁRIO DO CONG~ESSO NAC'IONAL (Scçâo I) Novembro de 1981

IH - Parecer da Comissão

de Contas da União e do Distrito Federal, bem como à elasslfícação
dos cargos dos Territórios e do Distrito Federal.

PARECER DA COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA

I - Relatório
Por meio desse projeto, o ilustre Deputado Paulo Guerra pro

põe nova redação para o art. 13 da Lei n.? 6.861, de 1980, com o
objetivo de estender ao Grupo-Magistério do Serviço Civil dos
Territórios as díspcsíções da Lei n.O 5.645; de 1970, artigo 2.°, IV,
Teferentes ao Grupo-Magistério do Serviço Civil da União.

Propõe, outrossim, como medida complementar, a extensão
das disposições do Decreto-lei n.? 1.858, de 1981, ao Grupo-Magis
tério dos Territórios Federais.

H - Voto do Relator
Em que pese os elevados propósitos que li motivaram, a pro

posição não encontra apoio no texto constitucional, no que tange
à iniciativa parlamentar. Trata;-se, no caso, de legislação cuja íní
cíntíva é 'privilégio do Presidente da República, nos termos do dis
posto no art. 57, IV, da Constituição Federal.

O nosso voto, conseqüentemente é pela rejeição do projeto,
por inconstitucionalidade, ficando preíudícada a análise dos as
pectos pertinentes à juridicidade e técnica legislativa.

Sala da Comissão, 4 de novembro de 1981. - Nilson Gibson,
Relator.

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de sua Tur
ma "B", opinou unanimemente pela inconstitucionalidade do pro
jeto de Lei n.o 4.819/81, nos termos do parecer do Relator,

Estiveram presentes os senhores Deputados: Arrísío Vieira
Lima, Presidente, Antônio Morimoto, Brabo de Carvalho, Elquís
son Soares, Ernani Batyro, Gomes da Silva, Jairo Magalhães, Lou
remberg Nunes Rocha, Nelson Morro, Nilson Gibson, Péricles Gon
çalves, pimenta da Veiga, Tarcisío Delgado, Waldir Walter e Wal
ter Silva.

Sala da Comissão, 4 de novembro de 1981. - Afrísio Vieira
Lima, Presidente - Nilson Gibson, ·!Relator.

PROJETO DE LEI N,'> 4.856-A, de 1981

IDo Sr. Flávio Chaves)

Assegura às pessoas físicas contribuintes do Impos
to de Renda, o direito de optar pela aquisição de bônus do
Tesouro Nacional com os reeursos provenientes da redu
ção do imposto a que se refere o art. 3.0 do Decreto-lei
n." 157, de 10 de fevereiro d'e 1967, e dá outras provi
dê neias ; tendo parecer, da Comissão d'e (;on~tituição e
Justlça, pela inconstitucionalidade.

,Projeto de Lei n.o 4.356, de 1931. a qu,:" 3<.' r,,·.fNe <)

parccer.t
o Congresso Nucion~J.l (iec.reta:

/\1'1.. 1." .Fk:l assegnr,,-r!l às ·neSSOD,: físicas, conrrtbutntos do
Imposto de Renda, o dírelto de optar pela aplícaçáo em bônus do'
Tesouro Nat-ional. d-os recursos provenientes da reducâo do impos
to ft qtle se refere o art. 3.° do D",creto-i~i nv 1.:,7 de 10 de fe
vereiro de 1967.

* 1." Os bônus do Tesouro Nacional a que se refere o pre
senté artigo serão obrígatoriamente aplicados, pelo Governo Fe
dera l, em projetos prioritários para a economia nacional ou em
empréstimos a médias e pequenas empresas nacionais, sujeitos a
correção monetária e juros moderados.

§ 2.° São resgatáveis após o decurso do prazo de cinco anos,
contados da data da aplicação, os bônus de que trata o presente
artigo.

§ 3.° Além do valor nominal, serão pagos, na ocasião do res
gate dos bônus d-e que trata esta lei, correção monetária, nos
-nesmos indices que as Obrigações Reajustáveis do Tesouro Na

.nal, e juros moderados.
Art. 2.° O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo

de (,\l (119vej" a) dias contados de sua publicação.
Ar! 3.0 l!:sta Lei entra em vigor no dia 1.0 de janeiro do exer

cício üi. .uceirn imediatamente seguinte ao de sua publicação.

Art. 4.° Revogam-se às disposições em contrário
Justificação

A poupança forçada, promovida pelo Governo Federal atra
vés da redução do Imposto de Renda, previsto no art. 3.° do De
creto-lei n.> 157, de 10 de fevereiro de 1967, e alterações poste
riores, teve à sua época, o seu objetivo razoavelmente atendido.

As organizações financeiras, preocupadas em angariar a pre
. rerêncía dos investidores, procuraram, inicialmente, esmerar-se

na implantação dos seus respectivos fundos fiscais - 157, apesar
das dificuldades próprias da estruturação de novas áreas de tra
balho.

Com o tempo, porém, os referidos fundos, detendo, já consi
deráveis recursos dos contribuintes, viram-se diante. da possibili
dade de gerir com excessiva liberdade as vultosas importâncias
que a classe média, espoliada pela crescente carga do Imposto de
Renda, ainda conseguira salvar legalmente das garras do fisco.

No inicio da década de 70 a ilusão de grandes ganhos com o
"boom" das bolsas de valores, culminou com a desmoralização do
mercado de capitais e as classes menos privilegiadas, cujas "pou
panças" não iam além do seu fundo - 157, passaram a encarar
tal investimento com absoluto descrédito.

A lenta recuperação do mercado de capitais, que não se refere
até hoje, ensejou crescente desleixo dos fundos fiscais, ao lado de
total omissão do Poder Executivo, quanto à sua fiscalização e con
trole. Os investidores são mal informados dos rendimentos dos
investimentos feitos, os fundos retardam a aplicação em nome do
ínvesüdor, dos recursos recebidos da Receita Federal, as mudanças
na carteira de ações do fundo são feitas sem que o investidor
possa avaliar a sua necessidade. As entidades financeiras que
mantêm tais fundos recebem astronômicas importâncias pela sua
administração - e isso, para uma administração altamente ine
ficaz, caracterizada pela sua baixa rentabilidade.

Diante desse quadro torna-se necessário que se ofereça ao con
tribuinte do Imposto de Renda uma outra opção, capaz de dar
lhe a certeza de ter colocado seus investimentos em mãos livres
de qualquer suspeita.

Entre os investimentos de maior importância para a Nação,
estão, evidentemente, os indispensáveis ao próprio desenvolvi
mento da economia, como carajás, a F'errovia do Aço, as hídre
létricas,etc. A pequena e média empresas também mereceriam me
lhor apoio financeiro para sua expansão, mediante concessão de
empréstimos que fossem onerados apenas com correção monetária
e juros moderados.

A melhor maneira de alcançar esse ob] etivo é a emissão de
bônus do Tesouro Nacional, lastreados com os recursos que hoje
ainda são canalizados, integralmente, para os fundos fiscais 
157.

. '~ermitindo-se, à pessoa física, a opção pela aplicação do in
vestimento hoje destinado exclusivamente aos fundos fisca:is, em
bônus do Tesouro Nacional. nas condições mencionadas, estar-se
à, ao mesmo tempo, atendendo aos objetivos prioritários do Go
verno, não só de elevar o nível de poupança como o de promover
o desenvolvimento inclusive com recursos internos, ao mesmo tem
po que se dará opção ao contribuinte, por mil investimento mais
rentável. seguro e honesto.

Sala das Sessões. de de 1981. - Flávio Chaves,

T...EGISL.4.ÇÃO CIT.4.DA, _4.NEXA.Dil PELA COORDENA.Ç'ÃO
DAS .COMISSÕES PERMANENTES

DECRETO-LEI N.n 157, DE 10 DE FEVEHELRO DE 1~67

Concede estímulos fi~cais 11 (~allitaH'mf;5.o ,]\18 empre
sas; reforça os in.centivos à eompra de a"'J("'~ fadüi:a o
pagamento de débitos fiscais,

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 9.0 , J 2.° do Ato Institucional n.v 4. de 7 de de
zembro de 1966, decreta:

Art. 3.° Será facultado à pessoa física pagar o imposto de
vido em cada exercício com redução de .10% (dez por cento), des
de que aplique, em data que preceder à do vencimento da notifi
cação do Imposto de Renda, soma equivalente na efetivação do de
pósito ou na; aquisição dos certificados mencionados no artigo
anterior.

Parágrafo único O contribuinte manifestará, em sua decla
ração de renda, o propósito de fazer depósito ou adquirir certifi
cados, sendo expedida a notificação da cobrança do imposto com
o destaque do abatimento solicitado.

PARBOER DA COMISSAO DE CONS'I1ITUIÇAO E JUSTIÇA

I - Relatório
Com a presente iniciativa, o Deputado Flávio Chaves intenta

assegurar às pessoas físícas, contribuintes do Imposto de Renda,
o direito de optar pela aplicação em bônus do Tesouro Nacional,
dos recursos provenientes da redução do imposto a que se refere
o art. 3.° do Decreto-Iei.n.c 157, de 10 de fevereiro de 1967.

A Iustarícaeão do proposto, enfatizou o Autor:

"A poupança forçada, promovida pelo GOverno Fe
deral através da redução do Imposto de Renda, previsto
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•
no art. 3.° do Decreto-lei n.o 157, de io de fevereiro de
1007, e alterações posteriores, teve à sua época, o seu obje
tivo razoavelmente atendido.

As organizações financeiras, preocupadas em anga
riar a ;preferência dos investidores, procuraram, inicial
mente, esmerar-se na implantação dos seus respectivos
fundos' fiscais - 157.. apesar das dificuldades próprias da
estruturação de novas áreas de trabalho.

Permitindo-se, à pessoa física, a opção pela alPlicação
do investimento hoje destinado exclusivamente aos fun
dos fiscais, em bônus do Tesouro Nacional, nas condições
mencionadas, estar-s.e-á, ao mesmo tempo, atendendo aos
objetivos prioritários do Governo. não só de elevar o nível
de poupança como o de promover o desenvolvimento in
clusive com recursos internos, ao mesmo tempo que se dará
opção ao contribuinte, por um investimento maís rentá
vel, seguro e honesto."

A proposição foi submetida à eevada consideração desta, e
das Oomissões de Economia, Indústria e Comércio, e de Finanças.

l1J o relatório.
II - Voto do Relator

'O Decreto-lei n.o 157, de 10-2-67, mencionado no projeto, é o
que concede estímulos fiscais à capttaüzacão das empresas; refor
ça: os incentivos à compra de ações; e facilita o pagamento de
débitos fiscais,

A Constituição no art. 57 determina ser da exclusiva compe
tência do Pres1dente da República a iniciativa das leis que dis
ponham sobre matéria financeira. sendo esta a que eonsubstaneía
o 4.856, de 1931, por sua Inconstttucíonaüdade, data venia, é o
presente 'Voto.

Sala da Comissão, 21 de outubro de 1981. - Adhemar Santillo,
Relator.

ANEXO A LEI N.o ,de de de 1981
TR.IBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO

CARGOS CRIADOS (AlIt. 1.0) .

GRUPO: OUTRA.'3 ATIVIDADES DE NíVEL SUPERIOR

Cargos Categoria Funcional e Classe Código Referência

1 Médico (6 h) A 'I1RJE-N'S-901 NB-l1
1 Contador A TRE-NB-004 NB-5

1 Blolloteeárlo A TRE-NB-932 N'S-1

GRUPO: SERVIÇOS AUXlLIARES (*)

-------
Cargos Categoria Funcional e Classe Código Referência

() Agente AdminJstrativo E 'I"RE-SA-801 NM-30

11 Agente Adml:nistrativo C TRE-SA-8IH NM-25
17 Aglente Administrativo B TRE-SA-OOl NM-21
21 Ag,ente AdnllniIJ:tmt1vo A TRE-SA-8Dl NiM-17
6 Datilógrafo E TRE-SA-802 iNM-21

24· na.til~a.fo B TRE-SA-802 NM-17

30 Da.tilógrafo A TRE-SA-302 NM-9

GRUPO: OU'I'RAS ATIVIDADES DE INfVEL EIO

• ••••••••••••••••••••••••••••••••••• 0.0 •••••••••••••••••••

GRUPO: SERVIÇOS DE TRANSPORTE OFICIAL E PORTARIA

Os Tribunais que, concluído esses estudos, ch,**rom à
conclusão de que necessitam maior número de .mcíoná-

Cargos Categoría Funcional e Classe Código Referência

Téc. de Contabilidade E TRE-NM-I042 NfM-30

1 Tée. de Contabilidade B TRE.-NM-l00 NM-24

1 Tée. de Oontabilidade A TRE-NM-l00 NM-17

NM-7

ReferênciaCódigo

Artifioo
TRE-ART-703

AITtífice de El€trleidade
e Comunicações

GRUPO: ARTESANATO

1

(*) Para a Secretaria do TREe .Zonas E1eitorals da Oapital

Justificação

O Tribunal Superio,r Eleito·ral, na Reso,luçãor, 9.547-.11., de 6
de março >de 1974, ao aprovar 'a reclassificação de cargos nos Tri
bunais Regionais Eleitorais, salientou:

"DeVe rícar assínalado, por outro lado, que é notório
quealguns Tribunais Regionais não díspõem de funcioná
rios em número suficiente, poís a última a'teração quan
titativa ocorrida nos Quadros da Justiça El>eitoraI verãrí
cou-se em 1962, há mais de um decênio, quando o. elei
torado do pais era pouco superior a 15 milhões, Hoje. esse
eleitorado já uttrapassou ,a, casa dos 3'3 mílnões . Daí os
constantes problemas causados pelas requisições de run
ctonáríos federais, estaduais e municipais.

Cargos Categ()ria Funcional e Classe

Cargos Categoria Funcionai e Classe Código Referência
-----------------

Motortsta Oficial E TRE-TP'-12oQ1 NM-14
1 Motorista Oftcial B TRE-TP-121l1 NM-9
2 Motorl,;ta Ofici.J.I A TRE-TP-1201 NM-7

Agente de Portaria E TRE-TP-1200 NM-ll
2 Agente de Portaria B TRE-TP-1202 NM-6
3 Agente de Portaria A TRE-TP-1202 NM-l

III - Parecer da Comissão
A Comissão de Constituição e Justiça, em reuniao de sua

Turma "B", opinou unanimemente pela inconstitucionalidade do
projeto de Lei n," 4.8<56/81, nos termos do parecer do Relator.

IEstiveram presentes os. Senhores Deputados: Arrísío Vieira
Lima, Presidente; Antônio Dias, Altair Chagas, Antônio Morimoto,
Christiano Dias Lopes, Djalma Marinho, Ernani satvro, Francisco
Benjamin, Gomes da Silva, Jairo Magalhães, Natal Gale,Nelson
Morro. Nilson Gibson, Osvaldo. Melo, Theodorico Ferraço, Adhemar
Santillo, Elquisson Soares, João Gilberto, Brabo de oarvamo, Leu
remberg Nunes Rocha:, Luiz Leal, Péricles Gonçalves, Igo Losso,
Roque Aras e Walter SHva.

Sa'a da Comissão, 2,1 de outubro de 1981. - Afrísio Vieira Lima,
Presidente - Adhemar Santillo, Relator.

PROJETO DE LEI N.o 4.998-A, DE 1981

(Do Tribunal Superior Eleitoral>
OF. N.o 449/31

Dispõe sobre a criação de cargos na Secretaria do
Tribunal Regional Eleitoral do Estado de Pernambuco e
dá outras providências; tendo pareceres: da Comissão de
Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, juridici
dade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com
emenda; .da Comissão de Serviço Público, pela aprovação;
c, da Comissão de Finanças, pela aprovação, com adoção
da emenda da Comissão -de Constituição c Justiça.

(Projeto de Lei n.O 4.998, de 1(>81, a que se referem
os pareceres.)

O Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:
Art. 1.0 Ficam criados no Quadro Permanente da Secretaria

do Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco os cargos cons
tantes do Anexo a esta Lei.

Parágrafo único - Para os cargos de que trata este artigo só
se nomearão servidores cuGos deveres, direitos e vantagens sejam
os definidos em estauto próprio, na forma do artigo 109 da Cons
tituição.

Art. 2.° As despesas decorrentes do disposto nesta Lei cor
rerão à conta das dotações orçamentárias próprias do Tribunal
Regional Eleitoral de Pernambuco ou outras para esse fim des-
tinadas. -

Art. 3.0 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, D,F., de de 1981. - 160.0 da
Independência e 93.° da República,
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rios, encamínharâo ao TSE os seus pedidos, [ustífícando
cada caso, ficando desde logo esclarecido que, para as ati
vidades burocráticas em geral os cargos somente serão
'criados no Grupo Ocupacional "Serviços Auxiliares."

O Projeto corporifica a solicitação formulada ,pelo TribUnal
Regional Eleitoral de Pernambuco, examinadlJ,e aprovada pelo
Tribunal Superior Eleitoral.

TSE/SCA/SF - Of. n.o 449 Brasília, 14 de agosto de 1981

A' Sua Excelência o Senhor
Deputado Nelson Marchez:3Jl1
DD. Presidente da Câmara dos Deputados
Brasília - DF

Senhor Presidente:
Tenho a honra de encaminhara Vossa Excelência, nos ter

mos dos arts. 56 e 115, lI, da Constituição F1ederal, o incluso Pro
jeto -de Lei, que ti-ata da criação de cargos no QuOO:ro Permanente
da Secretaria do Tribunal Regional El·eitoral do Estado de Per
nambuco.

Na -elaboração do anteprojeto, foram observadas as diretrizes
de que trata a Lei n.? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, e aten
didas as exlgêncías constantes dos arts. 98e 108, § LO, da Cons
tituição e da Lei Complementar ·n.o 10, de 6 de maio de 1971.

Valho-me do ensejo para apresentar .a Vossa Excelência os
protestos do maisaIto apreço e distinta conslderaçâo, - Cordeiro
Guerra, Presidente do Tribunal Superior Eleitora:.

LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇÃO DAS
COMISSõES PERMANENTES

CONSTITUIÇAO DA REPúBLICA FFIDERATIVA DO BRA8IL

TíTULO I

Da Organização Nacional

CAPÍTUW VII
Do Poder Executivo

SEÇAO VIII

Dos Funcionários Públicos

Art. 98. Os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e
de Poder Judíciário não poderão ser superiore-s aos pagos pelo Po
der Executivo, para cargos de atribuições iguais ou assemelhadas.

Parágrafo único. Respeitado o disposto neste artigo, é ve
dada vinculação ou equiparação de qualquer natureza para o efei
to de remuneração do pessoal do serviço público.

Art. 108. O dlsposto .nesta seção aplíca-se aos funcionári('S
dDS Três Poderes da União e aos funcionários, em geral, dos Es
tados, do Distrito Federa'i, dos Territórios e dos Municípios.

§ 1.0 Aplicam-se, no que couber, a05 funcionários do Poder
Legislativo e do Poder Judiciário da Uníão e dos Estadm1. e aos
das Câmaras Municipais, os sistemas de classífícaçào e níveis de
vcncímantos dos cargos do serviço civil do respectívo Poder Exe
cutivo.

Art. 109. Lei Federal, de iniciativa exclusiva do Presidente da
RapúJ,llc[1" respeíado o disposto no art. 97 e seu § 1.0 e no ~ 2.0

do art. 108. definirá:
I -- o regime jurídico dos servidores públicos da União, do Dis

trito Federal e dos Territórios;

Il - a forma e as condições de provimento dos cargos pú
blicos; e

III - as condições para aquisição de estabilidade.

LF';I N.o 5.645. DE 1.0 DE DEZEMBRO DE 1970

Estabelece diretrtzes para a classificação de cargos do
Serviço Civil da União e das autarquias federaís, e dá
outras providênetas.

O Presidente da República,
1"&,0 sacer que o Cung:e.>3D Nacional decreta e eu sanciono a

seguinte Lei: .

Art. 1.0 A elassifieacào de cargos do serviço Civt. da União e
das aut.irquías federal., obedecera às diretrizes estabelecidas na
presente ír.L

Art. 2.0 as cargos serão classí.üeados como de provimento
em ccmíssão e d,e provimento eíetivo, enquadrando-se, basicamente,
nos seguintes Grupos:

De Provimento em Comissão
I ~ Drreçao e Assessoramento Superiores.
De Provimento Efetivo
II - Pesquisa Clentaíica e Tecnológica
III - Diplomacia
IV - Magistério
V - Policia Federal
VI - Tributação, Arrecadação e Físcahzaçâo
Vil - Artesanato
VIII - Servlçcs Auxiliares
IX - Outras at:vidades de nível superior
X - Outras atívídades de nível médio.

Art. 3.° segundo a correlação e afinidade, a natureza dos
trabalhes ou o nrvei de conhecimentos aplicados, cada. Grupo,
abrangendo varias arívldades, compreendera:

I - Direção e Assessoramento Superiores: os cargos de dire
ção e assessoramento superiores da administração cujo provimen
to deva ser regido pelo critério da confiança, segundo ior estaoe
.ectco .em reguiamento.

II - Pesquisa Científica e Te·cnológica: os cargos com. atri
buições, exclusivas cu comprovadamente principais, de pesquisa
cíentítíca, pura ou aplicada, para cujo provimento se exída roplo
ma de curso superior de ensino ou habilitação legal equivalente e
não estejam abrangidos pela legislação do Magistério SuperiO'l".

!lI - Diplomacia: os cargos que se destlnam a representação
diplomática.

IV - Magistério: ')S cargos com atividades de magistério de
todos os níveis de ensino.

V - Policia Federal: os cargos com atribuições de natureza
policial.

VI - Tributação, Arrecadação e F.is~aJ;ização: os cargos com
ati'Vid!ades de tríbutação, arrecadação e tíscaüzação de tributos
federais.

VII - Atresanato: os cargos d·e atividades de natureza perma
nente, principais ou auxiliares, relacionadas com os serviços de
artífice em suas várias modalidades.

VIII - serviços Auxiliares: os cargos de atividades admínís
tratívas em geral, quando não de nível su.pe·rim.

IX - Outras atividades de nível superior: os demais cargos
para cujo provimento se exija diploma decurso superior de ensi
no ou habilrtaçâo legal equívalente.

X - Outras atividades de nível médio: 0," demais cargos para
cujo provimento soe exija diploma ou certificado de conclusão de
curso de grau médio ou habilitação equíva.ente.

Parágrafo únieo . As atívídades relacíonadas com transporte,
conservação, custódia, operação de elevadores, limpeza e outras
assemelhadas serão, de preferência, objeto de execução indireta,
mediante contrato, de acordo com o art. 10, § 7.°, do Decreto-lei
n.v 2,]Cl, de 25 de fever-eiro de 1967.

Art. 4.0 Outros Grupos, com característíeas próprias, díferen
dados dos relacionados no artigo anterior, poderão ser estabeleci
dos cu desmembradcs daqueles, se o justíncarem as necessidades
da Admíntstraçâo, mediante ato do Poder Executivo.

Art. 5.° Cada Grupo terá sua própria' escala de nível a ser
aprovada pele> Poder Executivo, atendendo, primordialmente', aos
seguintes ratores:

I - importância da atívítíade para o desenvolvimento na
cional.

li - Complexidade e r€sponsabiUdade das atribuições exerci
das; e

III - Qualificações requeridas para a desempenho das atri
buíçoes.

Parágrafo único. Não haverá correspondênc.a entre os níveis
dos diversos Grupos, para nenhum e-feito.

Art. 6.° A ascensão e a progressão funcionais obedecerão a
critérios selettvosva serem estabelecidos pelo Poder Executivo, as
sociados a um sistema de treinamento e qualiríeação destinado a
assegurar a permanente atualízaçào ·e elevação do nível de erí
cíàncía do funcionalismo.

Art. 7.° O Poder Executivo elaborará € expedirá o novo PLano
de Classíffcaçào de Cargos, total ou parcialmente, medíante de
creto, observadas as dísposições desta lei.
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Art. 8.° A implantação do Piano será reíta por órgãos, aten
dida uma escala de prioridade na q1.1la:;. se levará. em conta prepon-
derantemente: '

I - a implantação prévia da reforma administrativa, com
base na Decreto-lei n.O 200, de 25 de f·ev·ereiro de 1967;

II - o estudo quantitativo e qualitativo da lotação dos órgãos,
tendo em vista a nova estrutura e atribuições decorrentes da IJ(!'Q..
vidência mencionada no íbem anterior; e

LI! - a exístêncía de recursos orçamentários !para fa.2le'l" face
às respectívas despesas.

Art. 9.° A transposição ou transformação dos cargos, em ~
corrênela da sistemática prevista nesta lei, processar-s-e-á grada
tívamente considerando-se as necessidades e conveniências da Ad
ministração e, quando ocupados, segundo critérios seletivos a se
rem estabelecidos para os cargas integrantes de cada Grupo, .ín
clusíve através de treinamento intensivo e obrtgatórío,

Art. 10. O órgão centraã do Sistema de Pessoaã expedirá as
normas e Instruções necassártas e coordenará a execução do novo
Plano, .a ser proposta pelos Ministérics, órgãos integrantes da Pre
sídêncía da REl])Ú!bllca e autarquías, dentro das respecUV'as [urís
díções, para aprovação mediante decreto.

§ 1.° O órgão centraã do Sistema de Pessoal promoverá as
medidas necessárias para que o plano seJa mantido 'Permanente
mente atuaí.ízado,

§ 2.° Para a correta e uniiorme implantação do Plano, o ór
gão central do Sistema de Pessoal promoverá gradativa e obriga
toríamente o treinamento de UX:Ios os servidores que participarem
da tarefa. segundo programas a serem estabelecídos com esse ob
Iettvo.

Ar+. 11. Para assegurar a uniformidade de orientação dos
trabalhos de elaboração e execução do Plano de Olasslfieaçâo de
Cargos, haverá, em cada Minisvério. órgão integrante da Presi
dência da República ou autarquia, uma Equipe ':Vécnica de alto
nível, sob a presídêneía do dirigente do órgão de pessoal respec
tivo, com a íncumbêneía de:

I - determinar quais os Grupos ou respectívos cargos. a serem
abrangidos pela escala de prioridade a que se refere o art. 8.° desta
leI;

II - orientar e supervisionar os Ievantamentos, bem como rea
212lar os estudos e análises tndíspensáveís à inclusão .dos cargos no
novo Plano; e

nr - manter com o órgão central do Sistema de Pessoal os
contatos necessários para correta elaooração e implantação do
Plano.

Parágrafo único. Os membros das Equipes de que trata este
artigo serão desígnados pelos Mínístros de Estado, dirigentes de
órgãos integrantes da Presidência da República ou de autaJI'quia,
devendo a escolha recair em servidores que, pela sua autoridade
administrativa e capacidade técnica, esteíam em condições de ex
primir os objetivos do Ministério, do órgão integrante da Presidên
cia da Repúblic·a ou da autarquia.

Art. 12. O novo PIano de Classificação de Cargos a ser íns
títuídc em abarto de aoordo com as díretrízes eX'j)ressas nesta lei,
estabelecerá, para cada Ministério, órgão integrante da ~idên
cía da República ou autarquia, um número de carg<lBinfenor, em
relação a cada; grupo, aos atua::mente existentes.

Parágrafo .úntco. A não observãneía da norma contida. neste
aetígo somente será permítída:

ao) mediante redução eQ.'Ili'valente em outro grupo, de modo a.
não haver aumento de despesas; ou

b) em casos exeepcíonaís, devidamente justificados perante o
órgão central do Sistema de Pessoal, se inviável a providência in
dicada na alínea anterior.

Art. 13. Observado o disposto na seção VIn da Consti<úuição
e em particular, nu seu art. 97, as formas de provimento de cargos,
no Plano de Classificação decorrente desta lei, ssrão estabelecidas
e disciplinadas mediante normas regulamentares especírícas, não
se lhes aplicando as disposições, a respeito, contidas no- Estatuto
dO.5 Funcionários Públicos Civis da União.

Art. 14. O atual Piano de Classificação de Cargos do Serviço
Ctvil do Poder Executivo. a que se refere a Lei D.o 3.780, de 12 de
julho de 1960 e legislação posterior. é considerado extinto. obser
vadas as disposições desta lei.

parágrafo único. À medida que for sendo implantado o novo
p.lano, os cargos remanescentes de cada categoria, classífícados
conforme o sistema de que trata este artigo, passarão a integrar
Quadro.s Suplementan~.s e. sem prejuízo das promoções e acesso
que couberem. serão suprimidos, quando vagarem.

Art. 15. Para ereíto do disposto no a.rt. 108, § 1.0, da OO1l8ti
tuiçiMJ, as diretriz.es estabelecidas nesta lei, inclusive o disposto no
·a.rt. 14 e seu parágra,f(} único, .se apli<carão à e.lassHicação dos car-

gos do Poder Legislativo, do Poder Judiciário, dos Tribunais de
Contas da União e do Distrito FedeJ:lal, bem como à câassíd'ícação
dos cargos dos Terrttórlos e do Distrito F1ederal.

Art. 16. Esta Lei entrará em vigor na data, de sua publícação,
revogadas as disposições em contrário..

Brasilia, 10 de dezembro de 1970; 149.0 da Independência e
82.° da República. - EMíLIO G. MÉDICI - Alfredo Buzaid 
Adalberto de Barros Nunes - Orlando Geisel - Mário Gibson Bar
boza - Antônio Delfim Netto -. Mário David Andireazza -. L. F.
Cirne Lima - Jarba.., G. Passarinho - Júlio Barata - Mámio de
Souza e IU<;lb -- F. Bocha Lagoa - Mareus Vhúcius Pratãni de
Moraes - Antônio Bías Leite Júnior - João Paulo tWs Reis Vel
toso - José Costa Cavalcanti - Hygino C. C.o-rsetti.

LEI COMPLEMENTAR N.o 10. D~ 6 DE MAIO DE: 1971

Fixa normas para o eumprímento do disposto nos ar
tigos 98 e 1íl8, ~ 1.0 , da Constituição.

O Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancíono a
seguínte Lei Complementar:

Art, 1.0 Aos cargos Integrantes dos Quadros de Pessoal dos
órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário da União aplicam-se, no
que couber os sistemas de classítícação e níveis de vencimentos
vigorantes no serviço civil do Poder Executivo.

Art. 2.° No prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da publi
cação do ato que aprovar a ap ícaçâo, no Poder Executivo, da sis
temática estabelecida pela Lei TI.O 5.645, de lo de dezembro de
1970, em relação a cada Grupo de Categorías Funcionais, os órgãos
dos Poderes 'Legislativo e Judiciário elaborarão projetos de elas
strícacão das correspondentes categorías.

§ 1.0 Os órgãos a que alude este artigo, em igual prazo, a
contar da publicação dós atos que ';cproyarem os respectivos planos
específicos de retribuição, decorrentes da mesma norma legal;
elaboracão, também, os planos de retribuição dos correspondentes
GrupDs.

§ 2.° A cíassíücação dos cargos referidos- neste artigo. sem
paradigmas no servíço cíví: do Poder Executivo, será precedida de
levantamento de suas atribuições, para adequada avaliação e con
seqüente fixação de seus vencimentos. respeitado P' sistema de
retribuição vigorante no Poder Executivo.

§ 3.° Independerá do levantamento a que alude o § 2.°, a claS
sífícaçâo dos cargos .de denominação igual à dos cargos do Poder
Ex;ecutivo que tenham o mesmo grau de responsabrlídade e exijam
a mesma formação profissional.

Art. 3.° Os vencimentos dos cargos em comissão do POder
Legislativo e do Poder Judiciário não poderão ser superiores aos
pagos pelo Poder EXecutivo, para cargos de atribuições Iguais ou
assemelhadas. . .

Art. 4.° Em d-ecorrência da aplicação desta lei complementar,
nenhum servidor sofrerá redução do que. lega'rnente, perceber à
data da. vigência desta lei.

.§ 1.0 Aos atuais funcionários é assegurada, a título de van
tagem pessoal nominalmente identificável, a diferença entre o
vencimento dos cargos efetivos de que são titulares e o vencimento
que resultar da nova class-ificação.

§ 2.° Sobre a diferença a que se refere o § 1.° não incidirão rea
justamentos superveníentcs, nem se estabelecerá, e, em virtude
dela, discriminação nessas concessões.

§ 3.° A diferença de vencimentos referida neste artigo in
corpora-se aos proventos da aposentadoria e da disponibilidade.

Art. 5.° As funções gratificadas necessárias aos serviços dos
órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário serão criadas n05 res
pectivos regulamentos ou regimentos, respeitados os prineípios de
classificação vigorantes no Poder Executivo.

Art. 6.° Ap'Icam-se aos runcíonàríos dos 'I'ríbunàís de Contas
da União e do Distrito Federal as disposições desta lei comple
mentar.

Art. 7.° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as' dísposlções em contrário.

Brasilia, 6 de rnaío de 1971; 1M.° da Independência e 83.0 da
República:. - EMíLIO G. Ml1:DICI - Alfredo Buzaid.

PARECER DA COMIS[",ãd DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA
I - Relatório

Com a proposição legislativa sub examine pretende o colendo
Tribunal Superior Eleitoral efetivar a criação de car,gos no QUadro
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Permanente da Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral do Es
tado' de Pernambuco, para cujo objetivo observou as diretrizes
constantes da Lei n.v 5.645, de 10 de dezembro de 197n e exlgêncías
do que dispõem os arts. 98 e 108, § 1.0 da Constituição e a Lei Com
plementar n.v 10, de 6 de maio de 1971.

2. Na justificativa, esclarece o Presidente, do egrégio TSE que
ao aprovar a reclassificação de cargos nos Tribunais Regíonaís
Eieit'Ürais, através da Resolução n.O 9.547-A, de 6 de março de 1974,
aquele Tribunal salientava:

"Deve ficar assinalado, por outro lado. que é notório
qUB alguns Tribunais Regionais não dispõem de funcioná
rios em número suficiente, pois a última alteração quanti
tativa ocorrida nos Quadros da Justiça Eleitoral verificou
se em 1962, há mais de um decênio, quando o eleitorado do.
Pais era pouco superior a 15 milhões. Hoje, esse ,eleitorado
já ultrapassou a casa dos 33 milhões. Dai os constantes
problemas causados pelas requisições de funcionários fe
derais, estaduais e municipais.

Os Tribunais que, concluído esses estudos, chegarem à
conclusão de que necessitam maior número de funcioná
rios, encaminharão ao TSE os seus pedidos, justificando
cada caso, ficando desde logo esclarecido que, para as ati
vidades burocráticas em geral os cargos somente serão
criados no Grupo Ocupacional "Serviços Auxiliares."

3. Em razão do exposto, o projetado corporíflea a solícítaçâo
formulada pelo Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco, exa
minada e aprovada pelo Tribunal Eleitoral.

II - Voto do Relator

Nos termos regimentais, compete a este órgão Técnico apre
ciar as aspectos de constitucionalidade, juri"licidade e técnica le
gislativa, bem como o mérito da proposição

Inexiste óbice ao poder de iniciativa, -,ue tem a respaldo do
art. 56 da ConstItuição Federal. As disposições do projeto não con
flitam com os prlncípíos de direito subjetivo que norteiam a or
dem Iurídica do Pais, encontrando-ire o mesmo elaborado emcon
formídade com os requisitos redacíonaís adotados pela prática le-
gislativa desta Casa. '

No que pertíne ao mérito da proposição, ao concordar com as
razões expendídas na justificativa, queremos, tendo em vísta pre
cedentes existentes, pedir vênia para aditar dispositivo de prote-'
çâo dos direitos dos atuais funcionários requisitados, de forma a
ensejar que os mesmos possam, através dos institutos da transpo
sição e da transformação, ingressar no Quadro Permanente do
Tnbunal.

Diante de todo -o exposto, nosso voto é pela constitucionalida
de, [urídíeídade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei n.o
4.998, de, 1981, e, 110 mérito, por sua aprovação, com 'a inclusão de
disposição constante da Emenda anexa.

Sala da Comissão, 2D de agosto de 1981. - Nilson Gibson,
Relator.

EMENDA ADITIVA

Dê-se ao art. 2.° do Projeto de Lei iIl.O 4.~98, de 1981, a seguin
te redação, renurnerando-se como arts. 3.° e 4.° os seus arts. 2."
e 3.°:

"Art. 2.° Os funcionários federais, estaduais e muni
cipais, pertencentes a outros órgãos da AdminístraçâoPú
blíca e que preseretemente estiverem prestando serviços
ao Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco, poderão
concorrer à transposícão ou à transformação dos respecti
vos cargos do Quadro"Permanente do Tribunal."

Sala da Comissão 21 de agosto de 19,81. - Nilson Gibson, Re
lator.

TIl - Parecer da Comissão

A Comissão de Constituição e Justi1)a, em reunião de sua Tur
ma "A", cpínou, unanimemente, pela constitucionalidade, [urídící
dade, boa técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação com
1 (ummemenda do Projeto de 11ei n.o 4.998/81 (Ofício n.O 449/8l!,
nos termos do parecer do Relator.

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Afrísio Vieira Li
ma, Presidente; Nilson Gibson, Relator; Adhemar Santillo, Boni
fácio de Andrada, Christiano Dias Lopes, Djalma Marinho, Ernani
Satyro, Francisco Benjamim, Igo Losso, João Gilberto, Jorge Ar
bage e Nelson Morro.

Sala da comissão, 20 de agosto de 1981. - Mrísio Vieira Lima,
Presldente - Nilson Gibson, Relator.

EMENDA ADOTADA PELA COMISSAO

Dê-se ao art. 2.° do projeto de Lei n.> 4.998, de 1981, a seguin
te redação, renumerando-se como arts. 3.° e 4.0 os seus arts. 2.0
e 3.°:

"Art. 2.° Os funcionários federais, estaduais e muni
cipais, pertencentes a: outros órgãos da Administração Pú
blica e que presentemente estiverem prestando serviços ao
Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco, poderão con
'Correr à transposição ou à transformação dos respectivos
cargos do Quadro Pennanente do Tribunal."

Sala da Comissão, de de 1981. - Afrísio
Vieira Lima, Presidente - Nilson Gibson, Relator.

PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇO PúBLICO

I - Relatório

Originário do Superior Tribunal Eleitoral, ° projeto de lei em
estudo tem por finalidade a criação de cargos no Quadro Perma
nente da secretaria do Tribunal Regional EleItoral de Pernam
buco.

Nos termos do anexo à proposição, são criados 129 cargos, dis
tribuídos entre os grupos Outras Atividades de Nível Superior (3),
Serviços Auxiliares (115), Outras Atividades de Nível Médio (2),
Artesanato (1) e Serviços de Transporte Oficial e Pürtaria (8).

As despesas decorrentes correrão à conta de dotações próprias,
e os ocupantes doscargos serão admitidos sob regime estatutário.

11 - Voto do Relator

A propositura vem a esta Comissão de Serviço Público após a
apreciação da douta Comissão de Constituição e Justiça, que se
pronunciou favoravelmente à sua aprovação, com emenda apre
sentada pelo Relator.

Aemen:l.a aprovada pela Comissão de Constítuíção e Justiça
serve ao objetivo de possibilitar o aproveitamento, nos cargos a
serem criados, de servidores de outras entidades do serviço pú
blico federal, estadual ou municipal, que eventualmente encon
trem-se prestando serviços à Secretaria do Tribunal Regional
Eleitoral de Pernambuco.

A criação desses cargos é uma medida prevista e aprovada
pelo Tribunal Superior Eleitoral, atendendo às necessidades de
aumento da força de trabalho dos órgãos regionais, decorrente da
crescente demanda de serviços, ocasionada pela rápida elevação
do número de eleitores..

No que tange à emenda, trata-se de procedimento adotado
em casos semelhantes e que confere maior flexibilidade à implan
tação da medida proposta, ao tempo em que contempla servido
res que efetivamente têm prestado serviços relevantes ao órgão,
e cuío aproveitamento certamente resultará em benefício da ad
ministração.

Em face das considerações expendídas, recomendamos o pro
jet-o à apr-ovação desta Comissão Técnica.

Sala da Comissão, 23 de setembro de 1981, - Augusto Lucena,
Relator.

III - Parecer da Comissão

A comissão de Serviço Público, em reunião ordinária realiza
da em 23 de setembro de 1981, aprovou, por unanimidade, parecer
do Relator, Senhor Deputado Augusto Lucena, favorável ao Pro
jeto n.o 4.998/81. Compareceram os Senhores Deputados: Heitor
Alencar Furtado, Presíderite; Augusto Lucena, Relator; Celso Pe
çanha - Vice-Presidente, Epitácio Cafeteira, Fernand'Ü Gi:>nçal
ves, Francisco Pinto, Gilson de Barros, José Maurício, Juarez Fur
tado, Moacir Lopes, Ossían Araripe e Wíldy Vianna.

Sala da Comissão, 23 de setembro de 1981. - Heitor Alencar
Furtado, Presidente - Augusto Lucena, Relato-r:.

p ÁRECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS

I - Relatório
Oriundo do Poder Judíciário vem ao exame desta Comissão

o presente projeto, após exame das Comissões de Constituição e
Justiça, e de Serviço Público.

Propõe o egrégio Tribunal Superior Eleitoral a criação de 129
(cento e vinte e nove) novos cargos no Quadro Permanente da
Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral do Estado de Pernam-
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buco, sob o r-loqüente argumento de que "a última alteração quan
titativa ocorrida nos Quadros da Justíca Eleitoral verificou-se em
1062, há mais de um decênio, quando o eleitorado do País era
pouco superior a15 milhões", ao passo que atualmente encon
tram-se alistados cerca de 33 milhões de eleitores.

A proposta em pauta foi acolhida nas duas Comissões acima
citadas, com .emenda.

É o relatório.

Il - Voto do Relator

No que concerne à c-ompetência regimental desta oomíssão
Técnica não divisamos qualquer óbice à aceitação da propositura,
posto tratar-se de medida ínquestíonavelmente necessária 0,0 fun
cionamento de órgão do Poder Judiciário, paro, cujo custeio se
rão previstas dotações orçamentárias próprias, em obediência às
disposições constitucionais e legais.

Fa'ce ao exposto, manifestamo nos pela aprovação do Projeto'
de Lei n.o 4.008, de 1981, oriundo do Tribunal Superior Eleitoral,
com a emenda orerecída na Comissão de Constituição e Justiça.

Sala da Comissão 11 de. novembro de 1031. - José Mendonça
Bezerra, R·elator.

lU - Parecer da Comissãó
A Comissão de Finanças, em reunião ordinária realizada no

dia 18 de novembro de 1981, opinou" unanimemente, pela aprova
ção, com a adoção da emenda da Comissão de Constituição e Jus
tiça, do Projeto de Lei n. O 4.998/81 - do Tribunal Superior Elei
toral - nos termos do parecer 9-0 relator, Deputado José Men-
donça Bezerra. ' ,

Estiveram presentes os Sehhores, Deputados: Luiz; Baccaríní.
Presidente: Olivír Gabardo e Vicente Guabiroba, Vice-Presiden
tes; Athiê Coury, Christóvam Chiaradia, Hélio Garcia, Honorato
Vianna, José Carlos Fagundes, José Mendonça Bezerra, Joã:J
Cunha, Ruy, Côdo, Aíron Rios, Hildérico Oliveira, Leorne Belém '8
Jorge Vargas. '

Sala da Comissão, 13 de novembro de 1981. - Luiz Baccarini,
Presidente - José Mendonça Bezerra, Relator.

PROJETO DE LEI x» 5.029-A, DE 1981

(Do Sr. Pedro Colin)

. Estabelece isenção de contribuição previdenciária para
construção residencial de tipo econômico; tendo parecer,
da Oomíssân de Constituição e Justiça, pela íneonstítu
cionalidade.

. (Projeto 'de Lei n.O 5.029, de 1981, a que se refere o
pareeer.)

O Congresso' Nacional decreta;

Art. 1.0 Não será devida contribuição previdenciária quando
a construção do tipo econômico tiver área coberta de até 70 metros
quadrados, for de madeira ou de material popular e construída
pelo proprietário ou por cooperativa habitacional.

Art. 2.0 O, interessado comprovará, por ocasíão do licencia
mento da obra, perante 9 lAPAS (.Instituto de Administração da
Previdência e Assistência Social), mediante certidão negativa do
Registro de Irnóveís, de que não é proprietário, cessionário ojl
promitente comprador de imóvel residencial na mesma localidade.

Art. 3.0 Revogadas as disposições em contrário e, em espe
eíal, o art. 142, item XX, §. 4.0 , do Decreto n. O 77.077, de 24 de
janeiro de 1976, esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Justificação

Este projeto de, lei se inspira em moção apresentada à Câmara
Municipal de Corupá, Santa Catarina, pelo Vereador Ernesto Felipe
Blunk, e lá unanimemente aprovada.

Modifica a atual Consolidaçãó das Leis da Previdência Social
(Decreto n.o 77.077, art. 142, item XX, §, 4.0), do seguinte teor;

"Não será devida contribuição previdenciária quando
a construção do tipo econômico for efetuada sem mão
de-obra 'assalariada, no regime de mutirão, comprovado
previamente perante o lAPAS, conforme estabelecido em
regulamento." '

Cremos que o projeto proposto trará duplo benefício.

Poupará a Previdência Social de inúteis encargos de fiscaliza
ção, diante da pequena receita gerada.

[rá facilitar a classe operária em enfrentar suas dificuldades
de obter moradia própria, sem' ônus de quitação junto à Previ-
dência Social. '

PARECER DA COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA

I - Relatório
O objetivo do ilustre Deputado Pedro Colin, manifestado no

texto do projeto de Lei n.v 5.029/81, é tornar isenta de contribui
ção previdenciária a construção de imóvel do tipo econômico, com
área coberta até 70m2, construída pelo proprietário ou cooperativa
habitacional.

Dois argumentos apresenta o autor em favor de sua proposição
- poupar a Previdência Social de encargos de fiscalização, face
à pequena receita gerada, e facilitar-à cla-sse operária a obtenção
de moradia própria, com os custos dlmínuídos. .

A matéria foi distribuída às Comissões de Constituicão e Jus
tiça, do Interior e de Finanças,' cabendo à primeira o exame das
preliminares de constitucionalidade, jurídtcidade e de técnica le-
gislativa, e às demais o do mérito. '

Entendemos o objetivo da iniciativa, mas, apesar, de seu alcan
ce de interesse social, consideramos, s.m.i., que a matéria esbarra,
de modo insanável, em dispositivo constítucíonal que obstaculíza
Irremediavelmente a sua regular tramitação.

'Embora a legislação atual já preveja essa isenção em cons
trução de moradia do tipo econômico em regime de mutirão, falece
ao parlamentar competência de iniciativa para extensão desse
benefício, pois que irá diminuir a receita tributária de um órgão
da administração federal, portanto, inequivocamente enquadrado
no art. 57, T, ou seja, trata-se de matéria financeira, de iniciativa
exclusiva do Presidente da República.

TI - Voto do Relator
>Em razão do exposto, opinamos pela inconstitucionalidade do

projeto de Lein.o 5.029/81. -
Sala da Comissão, 5 de novembro de 1981. - Francisco Ben

jamin, Relator.

lU - Parecer da Comissão

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de sua Tur
ma "A", opinou unanimemente pela inconstitucionalidade do Pro
jeto de Lei n.b 5.029/81, nos termos do parecer do relator.

Estiveram, presentes os senhores Deputados: Afrisio Vieira
Lima, PresitIente; Antônio Dias, Djalma Marinho, Edgard Amorím,
Elquisson Soares, Francisco Benjamin, Gomes da Silva, Jairo Ma
galhães, João Gilberto, José Penedo, Leorne Belém, Lídovíno Fan
ton, Marcello Cerqueira, Osvaldo Melo, Péricles Gonçalves, Pimenta
da Veiga, Roberto Freire, Tarcisio Delgado, Walber Guimarães,
Waldir Walter e Walter Silva.

Sala da Comissão, 5 de novembro de 1981. - Afrísio Vieira
Lima, Presidente - Francisco Benjamin, Relator.

PROJETO DE LEI N.o 5.103-A, DE 1981

(Do Poder Executivo)

MENSAGEM N.o 328/81

Dispõe sobre . a escolaridade para () primeiro' provi
mento na categoria funcíonal de Agente de Vigilância;
tendo pareceres: da Comissão de iConstituição e Justiça,
pela constitucionalidade, juridicidadc e técnica legisla
tiva, com emenda; e, da Comissão de Serviço Público, pela
aprovação, com adoção da emenda da Comissão de Cons
tituição e Justiça.

(Projeto de Lei n. O 5.103, de ·1931, a que se referem
_,os pareceres.)

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1.0 No primeiro concurso público para provimento dos
empregos na categoría funcional de Agente de Vigilância, do Gru
po - Outras Atividades de Nível Médio, código NM-I045 ou
LT-NM-1045, será exigida a comprovação da conclusão da 4." sé
rie do ensino do primeiro grau.

Art. 2.° Esta Lei entrará .em vigor na data de sua publica
ção, revogadas M disposições em contrário.

Brasília, de de 1931.

MENSAGEM N.o 328, DE 1981, DO PODER EXECUTIVO

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional:

Nos termos do art. 51 da Constituição, tenho a honra de sub
meter à elevada deliberação de VOSBM Excelências, acompanhado
de Exposição de Motivos do Senhor Diretor-Geral do Departa
mente Administrativo do Serviço Público, o anexo projeto de lei
que "dispõe sobre a escolaridade para o primeiro provimento na '
categoria funcional de Agente de Vigilância:'.
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EXPOSIÇãO DE MOTIVOS N." 218, DE 18 DE AGOSTO DE 1981,
DO SENHOR DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO ADMI
NISTRATIVO DO SERVIÇO PúBLICO.
Excelentíssimo Senhor Presidente da República:
Tenho a honra de submeter à superior consideração de Vossa

Excelência o anexo anteprojeto de lei, acompanhado da compe
tente mensagem a ser dirigida ao Congresso Nacional, que dispõe
sobre a escolaridade referente à categoria funcional de Agente de
Vigilância, do Grupo-Outras Atividades de Nível Médio, a ser 'exi
gida no primeiro concurso a ser realizado para preenchimento dos
respectivos empregos.

2. Preliminarmente, é de se atentar que, de acordo com o
disposto no art. 3.° da Lei n.? 6.849, de 12 de novembro de 1980,
o ingresso na respectiva categoria funcional de Agente de Vigi
lância está condicionado à conclusão do ciclo ginasial ou L" grau
(8.'" série).

3. Ocorre, porém, que os atuais empregados de firmas parti
culares prestadoras de s-erviços que vêm desempenhando atívída- .
des ligadas à vigilância junto à Administração Públíca Federal,
normalmente não atendem à escolaridade exigida para o ingresso
na aludida categoria funcional, razão por que reívíndtcam, entre
outras alternativas pretendidas, que a escolaridade exigida seja
somente comprovante da 4.'" série do 1.0 grau.

4. Este Departamento do exame sobre o assunto, concorda
em que, no primeiro concurso público para o provimento dos em
pregos da mencionada categoria funcional, somente se exij a a
conclusão da 4.'" série do L" grau.

5. Tal medida, que visa a dar ao pessoal que há longos anos
vem desempenhando estas atividades junto à Administração PÚ
blica Federal a oportunidade de se inscrever em concurso público
para a aludida categoria, deverá, não obstante, ser adotada em
caráter geral para o que se faz imprescindível a edição de dispo
sitivo legal próprio.

6. Nestas condições, submeto à elevada deliberação e assi
natura de Vossa Excelência os anexos anteprojetos de lei e mi
nuta de mensagem a serem submetidos ao Congresso Nacional,
caso mereçam aprovação as medidas sugeridas por este Departa
mento. ,

Aproveito' a oportunidade para renovar a Vossa Excelência
protestos de estima e consideração. - José Carlos Soares Freire,
Diretor-Geral.

PAREDER DA COMISSAO DE CONSTITUIÇãO E JUSTIÇA

I - Relatório
. .

Através da Mensagem n,> 328, de 26 de agosto de 1981, o Se
nhor Presidente da República encamínhqu ao Congresso Nacional
o presente projeto de lei dispondo sobre a escolaridade para o
primeiro concurso público de acesso à categoria funcional de
Agente de Vigilâncía.

O Decreto-lei n.o 200 abriu a possibilidade da administração
pública contratar empresas particulares, -ínclustve de prestação de
serviços e de mão-de-obra.

A sombra dos dispositivos de tal Decreto-lei cresceu no Poder
Público a prática condenável de contratar empresas que nada
mais são do que intermediárias de mão-de-obra. O Congresso
Nacional, mesmo, tem empresas contratadas para vigilância dos
blocos residenciais, para serviços de limpeza, etc.

A multiplicação de tal tipo de prestação de serviço criou uma
situação geralmente injusta: o Poder Público pagando alto o custo
de cada servidor à locadora de mão-de-obra e esta repassando
para o trabalhador um valor muito menor a título de seu salário.

. Existe reação em todo o Pais contra esta forma de intermedia
ção da mão-de-obra e neste Congresso tramitam projetos regu
lando a matéria ou até proibindo tal tipo de prestação de servi-
ços. .

O Governo Federal também se conscientizou e iniciou a ca
minhada para reduzir essa intermediação. Pela Lei n.o 6.849, de
12 de novembro de 1980, foi regulada a categoria de Agente de
Vigilância, forma de acesso, remuneração, condições necessárias
etc. O Poder Público vai, pois, ter Os seus quadros de agentes de
vigilância, não mais se entregando à contratação das firmas in
termedíadoras de mão-de-obra neste setor.

A Lei n." 6.849 exige como índice mínímo de escolaridade pa
ra concorrer ao ingresso na categoria o primeiro grau completo.

Na Exposição de Motivos do presente projeto, explica o Di
retor-Geral do DASP:

"Ocorre, porém, que os atuais empregados de firmas
particulares prestadoras de serviços que vêm desempe
nhando atividades ligadas à vigilância junto à Adminis
tração Pública Federal, normalmente não atendem à es
colaridade exigida para o ingresso na aludida categoria
funcional, razão por que reivindicam, -entre outras alter-

nativas pretendidas, que a escolaridade exigida seja so
mente comprovante da 4.'" série do 1.0 grau.

Este Departamento, do exame sobre o assunto, con
corda em que, no primeiro concurso público para o pro
vimento dos empregos da mencionada categoria funcional,
somente se exija a conclusão da 4.'" série do 1.0 grau.

Tal medida, que visa a dar ao pessoal que há
longos anos vem desempenhando estas atividades junto à
Administração Pública Federal a oportunidade de se ins
crever em concurso público para a aludida categoria, de
verá, não obstante, ser adotada em caráter geral para o
que se faz imprescindível a edição de dispositivo legal
próprio."

O Sr. Diretor-Geral do DASP esclarece bem a intenção do
GOverno em reduzir a escolaridade exigida no primeiro eoaeurso
com a finalidade de ser possível assimilar os atuais empmpdos
de firmas particulares em exercício de serviços dessa natureza
junto a órgãos da Administração Pública.

Em .carta ao Congresso Nacional, amplamente distribuída aos
senhores parlamentares, a Associação dos Vigilantes do Distrito
Federal levanta a questão de que nem mesmo a escolaridade de
4.'" série do primeiro grau a maioria dos atuais empregados de.
firmas prestando serviços junto aos órgãos Federais, possui. E
diz a correspondência citada:

"Durante anos a fio procuramos nos capacitar, fize
mos treinamentos, recebemos instruções, adquirimos ex
periência, demonstramos capacidade e fomos úteis à Se
gurança Nacional, mas, o projeto do Executivo nos elimina
automaticamente a quase todos nós, determinando o in
gresso no serviço Público, por via da função de vigilante,
profissionais de outros niveis e aspirações."

Registro a complexidade da situação, embora esta seja uma
questão de mérito que deverá ser enfrentada da Comissão de Ser
viço Público e para a qual não temos competência regimental,
neste momento da tramitação do projeto, de opinar.

Todavia, alguns comentários devem ser feitos:
- A abertura de concurso público, com igualdade de condi

ções a todos os que se habilitarem é da necessidade da probidade
e do aprimoramento do Serviço Público.

- A Associação dos Vigilantes pede que sejam "provisiona
dos" como foram - ao serem. regulamentadas profissões, jorna
listas, estatísticos, técnicos de administração etc. A interpretação
parece-nos incorreta, pois no caso dos provísíonamentos eles fo
ram feitos na regulamentação de uma profissão e aqui não se
trata de regulamentar uma profissão, mas, sim de díspor sobre o
ingresso no Serviço Público. Isto é, um jornalista foi considerada
provisionado para fins de continuar trabalhando na profissão co
mo jornalista; mas, para candidatar-se a um cargo do Serviço
Público, através de concurso, teria de preencher os requisitos do
concurso.

- A Comissão de. serviço Público poderá estudar uma alter
nativa em face da realidade de milhares de vigilantes de empresas
particulares já trabalhando para órgãos da Administração PÚ
blica e que não estariam preenchendo sequer o requisito agora
facilitado pelo pres-ente projeto de lei, de escolaridade até a
4.'" série.

Estas as considerações genéricas sobre o assunto, porque não
poderíamos deixar de registrar em nosso relatório os fatos acima
citados.

I1- Voto do Relator
O projeto de lei está redigido dentro das normas gerais da

Constituição e do Direito Brasileiro, não ofendendo a estrutura
jurídica.

Na técnica legislativa, temos uma discussão a levantar.
Diz a Lei n.O 6.849, que fixou os valores de retribuição e esta

beleceu outras normas sobre a Categoria Funcional de Agente de
Vigilância:

"Art. 3.° O ingresso na Categoria Funcional de Agen
te de Vigilância tar-se-â na classe inicial, mediante con
curso público de provas e subseqüente habilitação em
curso de formação profissional promovido pela Academia
Nacional de Polícia, no regime jurídico da legislação tra
balhista, observadas as normas legais e regulamentares
pertinentes, exigindo-se, no ato de inscrição, comprovante
de conclusão do ciclo ginasial ou 1.° grau da 8.~ série),"

O projeto de lei agora sob exame esta:tui uma norma excep
cional, atravês de lei esparsa:

"Ar.t. 1.0 No primeiro concurso público para provi
mento dos empregados na categoria funcional de Agente
de Vtgilância, do Grupo-Outras Atividades de Nível Médio,
código NM-1W5 ou LT-NM-1W5, será exigida. a comprova
çâoxía conclusão da 4.'" série do ensino de primeiro grau."
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As referências citadas no projeto são as constantes do Anexo
da Lei n.O 6.849. O que o projeto estatui é uma exceção à norma
geral da Lei, vigorando apenas para: este primeiro concurso de.
admissão à categoria funcional.

A discussão que levanto é sobre qual a melhor técnica legís
Iatíva: manter a lei esparsa, mais uma lei sobre o mesmo assunto
porque a disposição é transitória, vale apenas para o primeiro
concurso? Ou inserir a exceção pretendida pelo projeto na forma
de parágrafo único ao art. 3.° da Lei?

Apesar de ser uma norma transítóría. válida apenas para o
primeiro concurso, pessoalmente inclino-me pela segunda htpótese,
facilitando a consulta ao texto legal, diminuindo o número de leis
sobre o mesmo assunto. proponho, pois, que se insira a norma
pretendida no art. 1.0 do projeto do Executivo como oarágraro
único do .art. 3.° da Lei ri.o 6.849, a.presentando 'para isso, emenda
substítuüve.

Quanto as questões de mérito levantadas no Re:atório deve
rão ser analisadas na COmissão de Serviço Público.

Constitucional, jurídico e de boa técnica, com emenda subs
titutiva.

Sala da Comissão, 21 de outubro de 1981. - João Gilberto,
Relator.

Emenda Substitutiva
Dê-se ao art. 1.0 do Projeto de Lei n.o 5.103/81, a seguinte

redação:
"Art. 1.0 É acrescentado o seguinte parágrMo único

ao art. 3.0 da Lei n.o 6.849, de 12 de novembro de l!1W:

Art. 3.° .
Parágrafo único. No primeiro concurso público para

provimento dos empregos na categoria funcional de Agente
. de Vigilância, do Gru,po-OUtra:s Atividades de Nível Médio,
código N!M-'lM5 ou LT-'NM-1045, será exigida a compro
vação da conclusão da 4." série do ensino de primeiro
grau."

Sala da Comissão, 21 de outubro de 1981. - João Gilberto,
Relator.

UI - Parecer da Comissão

A Comissão de Constituição e Justiça, em reuniao de sua
Turma "B", opinou unanímememente pela constitucíonaltdade, ju
rídícídade e técnica legislativa, com emenda, do Projeto de Lei
n.o 5. 1(}3/81, nos termos do parecer do relator.

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Tarcísio Delgado,
Vke~Presidente no exercício da Presidência; Adhemar santíno,
Afrísio Vieira Lima, Antônio Morimoto, Bonifácio de Andrada,
Brabc de Carvalho, onrtstíano Dias Lopes, Djalmtl: Bessa, EIquis
son SOares, Ernani satvro, Francisco Benjamim, Gomes da Silva,
Jairo Magalhães, João Gilberto, Louremberg Nunes Rocha, Luiz
Leal, MarceIlo Cerqueira. Nelson Morro, Nilson Gibson, Osveldo
Melo, Péricles Gonçalves, 'pimenta da Veiga, Waldir Walter e Wal
ter Silv'a.

Sala da Comissão, 4 de novembro de 1981. - Tarcísio Delgado,
Vice-Presidente no exercício da Presidência - João Gilberto, Re
lator.

Emenda Allotada pela Comissão

Dê-se ao art. 1.0 do !projeto, a seguinte redação:
"Art. 1.0 É acrescentado o seguinte parágrafo único

ao art. 3.0 da Lei n.o 6.849, de 12 de novembro de 1980:
Art. 3.0 .......•......•..•..•..••...••.•••.••••••••••

parágrafo único. No primeiro concurso público para
provimento elos empregos na categoria funcional de Agen
te de Vigilâneia, do Grupo-Outras Atividades de Nível
Médio, código NM-1045 ou LT-NM-1045, será exigida a
comprovação da conclusão da 4." série do ensino de pri
meiro grau."

Sala ela Comissão, 4 de novembro de 19081. - Tarcísio Delgado,
Vice-Presidente no exercício da Presidência - João Gilberto, Re
lator.

Pj\.~JiJR ,DA OOMI.SSAO DE SIDRWÇO PÚBL:UCO
I - Relatório

Através 00 Projeto de Lei sub examine, pretende o poder Exe
cutivo disciplinar o provimento dos empregos na categoria: fun
cional de Agente de Vigilância, através de concurso público, de
forma que, no primeiro concurso, seja exigida a comprovação da
conclusão da 4." série do ensino do prim.eiro .grau.

2.. Na justificação da proposítura, em Exposição de' Motivos
n.o 218, de 1-8 de agosto de 19lH, o Senhor Diretor-Gera:l do DABP
acentua que, pelo dísposto no art. 3.0 da Lei n.o 6.34f.J, de 12 de

novembro de 1980, o ingresso na categoria funcional de Agente
de Vigilância está condicionado à conclusão do ciclo ginasial ou
1.° grau (8." sériel. 'IIodavia. os atuais empregados de firmas pa:r~
tíeulares prestadoras de serviços, que vêm desempenhando atí
vídades ligadas à vigilância junto à Administração Pública Fe
deral, normalmente não atendem à escolaridade exigida para o
Ingresso na aludida categoria funcional, razão por que reívíndi
eam, entre outras alternativas pretendidas, que a esco'arídade
exigIda seja somente comprovatíva da 4." série do 1.0 grau. Após
exame detalhado do problema, aquele Departamento chegou à
conclusão de ser de bom alvitre atender parte das reívínôícações
apresentadas, de forma a dar 3:0 pessoal que há longos anos vem
desempenhando essas atividades junto à Admínístração Pública
Federal a oportunidade de inscrição em concurso para a aludida
ca:tegoria.

3. A .proposíção, ao pretender beneficiar casos particulares o
fez de forma geral, atendendo, por conseguinte, ao princípio da
isonomia, que deve presidir o estabelecimento de critérios e eon
díções para a admissão no servíço público.

4. A douta Comissão de Constituição e Justiça mantrestcu
se pela constituciona:lidade, juridicidade e boa técnica legls'atíva,
com emenda substitutiva, do Projeto de Lei n.O 5.,HJf;l, de 1981. A
emenda substitutiva teve sua razão de ser em evitar a edição de
lei esparsa sobre matéria já preliminarmente regulada em lei.
Dessa forma, a proposição do Poder Executivo ficarill: introdu
zida na legislação especíríca, sendo a lei alternada a de n.O 6.849,
de 12 de novembro de 1980, que fixou os valores de retribuição e
estabeleceu outras normas sobre a Categoria Funciona:l de Agente
de Vigilância. .

5. Considerando adequada e oportuna a proposição oriunda
do Poder Executivo, pelas razões sobejamente expendídas pelo
Diretor-Geral do DASP, queaco'hemos, estamos de acordo, tam
bém. com a alteração de forma proposta pela oomtssão de Cons
tituição e Justiça.

U - Voto do Relator

Pelas razões expendídas, nosso voto é pela aprovação do Pro
jeto de Lei n.O 5.'103, de 1981, nos termos da Emenda "substitutilva
aprovada 'Pela Comissão de Constituição e Justiça.

Sala da Comissão, 18 de novembro de Uf81. - Augusto Lucena,
Relator.

III - Parecer da Comíssão

b Comissão de Serviço Público, em reunião crddnárta reali
zada hoje, aprovou, por unanimidade, parecer do SenhOr Depu
tado Augusto Lucena, favorável ao Projeto ele Lei n.O 5.100/81,
nGS termos da Emenda Substitutiva aprovada pela Comissão de
Constituição e Justiça.

Compareceram os Senhores Deputados: Celso Peçanha, Vice
Presidente no exercício da Presidência; Augusto Lucena, Relator;
Epitácio Cafeteira, Fernando Gonçalves, Francisco Pinto, Gilson
de Barros, José Mauricio, Juarez Furtado, Moacir Lopes e ossían
Ararípe.

Sala da Comissão, 18 de novembro de Hl8;1. - Celso Peçanha,
Vice-Presidente no exercício da Presidência - Augusto Lucena,
Re'ator.

PROJETO DE LEI N." 5.104-A, DE 1981
(no Poder Executivo)

MENSAGEM N.o 329/81

Autoriza a doação à Universidade ·Federal do Rio
Grande do Norte de imóvel situado no Muníejpi« de Natal,
Estado do Rio Grande do Norte: tendo pareceres: da Co
missão de Constituição e Justiça, pela constitucionalida
de, juridicidade e técnica legislativa: e, das Comissões de
Educação e Cultura e de Finanças, pela aprovação.

(Projeto de Lei n.O 5.104, de 1981, a que se' referem os
pareceres.)

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1.0 Fica o Poder Executivo autorizado a transferir, por

doação, à Universidade Federal do 'Rio Grande do Norte o imóvel,
constituído por te'rrenoe benfeitorias. situado na Avenida Rio
Branco 11.0 743, Bairro da Cidade Alta, Municipio de Natal Estado
do Rio Grande do Norte. ' .

M. 2.° O imóvel a que se refere o art. 1.{) desta Dei destina
se às instalações da referida Uníversíríade.

Art. 3.° A doação efetivar-se-á mediante contrato - a lavrar
BC em livro próprio do Serviço do Patrimônio da União - tornan
do-se nula, se ao imóvel vier a ser dada destínaçâo xííversa da
prevista no art. 2.° desta Lei, ou, ainda, se ocorrer inadimplemen
to de cláusula contratual, ficando, neste caso, a donatária sem
direito a qualquer indenização, inclusive por benfeitorias reali
zadas.
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Art. 4.0 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, de de 1981.

MENSAGEM N.o 329, DE 1981, DO PODER EXECUTIVO
E"celentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional:
Nos termos do art. 51 da Constituição, tenho a honra de sub

meter à elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado
de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da F.a:<ren
da o anexo projeto de lei que "autoriza a doação à Universidade
Federal do Rio Grande do Norte de imóvel situado no Município de
Natal, Estado do Rio Grande do Norte" .

Brasília, 26 de agosto de 1981. - João Figueiredo.

EXPOOrçAO DE MOTIVOS N.O 163, DE 13 DE AGOSTO DE 1981,
DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA.

Excelentissimo Senhor Presidente da República:
No .anexo processo, cogita-se do pedido da Universidade Fe

deral do Rio Grande do Norte, no sentido de que lhe seja doado o
imóvel, constítuído por terreno com 2. 540,50m~ e benfeitorias, si
tuado na Avenida Rio Branco n.v 743, Bairro da Cidade Alta, Mu
nicípio de Natal, RN.

2. A propósito, cumpre registrar que a referida área encon
tra-se gravada em nome da Urrlâo Fleder.al, no Oartórío de Riegístro
de Imóveis da Comarca de Natal - RiN, no Livro n.> 2, matricula
n.o 2.224, sob o n.o R-1-2. 224, em 23-3-72, segundo autorização
presidencial contida no Decreto n,v 83.098, de 29-1-79.

3. Por outro lado, há que ressaltar a ocupação do referido
imóvel por váríos órgãos daquela Universidade, motivo pelo qual o
Serviço do Patrimônio da União e a Secretaria Geral deste Minis
tério, em vista do interesse público da solícítação, opinam favora-
velmente à mesma. .

4. Nessas condições, ratificando os sobreditos pareceres, te
nho a honra de submeter à elevada consíderação de V'Ossa Exce
íêncía o anexo (projeto de mensagem ao Congresso Nacional, acom
panhado de anteprojeto de lei, que consubstaneía a medida pro
posta.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os
protestos do meu mais profundo respeito. - Emane Galvêas, Mi
nistro da Fazenda.

PARECER DA COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA

I - Relatório
Pela Mensagem n,v 329, de 26 de agosto de 1981, o Senhor Pre

sídente da República submete ao Congresso Nacional o projeto
que autoriza a doação à Universidade Federal do Rio Grande do
Norte de imóvel constituído de terreno com área de 2.540,50 m2
e benfeitorias, situado na Avenida Rio Branco 743, Bairro da Ci
dade Alta, Município de Natal.

Segundo a Exposição de Motivos do 8enhor Ministro da Fa
zenda o referido imóvel já é ocupado por instalações daquela Uni
versidade e encontra-se devidamente registrado em nome da
União. O registro foi feito 'em decorrência da autorização do De
creto n.O 83.098, de 29 de janeiro de 1979.

No art. 3.0 do projeto está a cláusula de reversão do imóvel à
Unlâo no caso de ser-lhe dada destinação diversa à da prevista da
Lei ou de descumprimento de cláusula contratual pela donatária.

O projeto vai às Comissões de Educação e Cultura e de Finan
ças para pronunciamento sobre seu mérito.

É o relatório.

n - Voto do Relator
O projeto está dentro da regra constitucional da necessidade

de autorização legíslatíva para doação de imóveis ou transferência
da proprieda-de do Poder Público mesmo entre órgãos diferentes
da admínístração.

Está adequado à tradição do Direito Brasileiro e não fere as
normas do nosso sistema íurídtco.

Igualmente, encontra-se redigido em boa técnica.
Pela aprovação quanto à constítucíonalídade, [urídícldade e

técnica Iegíslatíva,
Salada Comissão, 24 de setembro de 1981. - João Gilberto,

RieJ.ator.
111 - Parecer da Comissão

A Oomlssâo de Constituição e Justiça, em reunião !pLenária,
opinou, unanimemente, pela constitucionalidade, [urídíeldade e
técnica Iegíslatdva, do Projeto de Lei n. O 5.104/81, nostermos do
parecer do Relator.

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Afrisio Vieira Li
ma, Presidente; Joâ:o Gilberto, Antônio Dias, Tarcisio Delgado,

Jorge Arbage, Hugo Napoleão, Osvaldo Melo, Nelson Morro, Péri
eles Gonçalves,. Pimenta da Veiga, Brabo de Carvalho, Antônio
Russo, Djalma Bessa, Lidovino Fanton, Walber Guimarães, Edgard
Amorim, José Costa, Francisco Rossi, Nilson Gibson, Emani Sáty
1'0, Leorne Belém, Márcio Macedo, Joaci! Pereira, Francisco Ben
jamim Louremberg Nunes Rocha, Luiz Leal, Antônio Morimoto,
Jairo Magalhães, Amadeu Geara, Sérgio Murilo, Roberto Freire,
Walter Silva, Altair Chagas e Djalma Marinho.

Sala da Comissão, 24 de setembro de 1981. - Afrísio Vieira
Lima, Presidente - Joã.o Gilberto, Relator. .'

PARECER DA COMI8BAO DE EDUCAÇAO E CULTURA

I - Relatório

Díspõe o Projeto em exame sobre a doação de domínio útil
de bem !pertencente à União Federal. Este bem constitui-se em
terreno e benfeitorias, situado na Avenida Rio Branco, n,o 740,
Bairro da Cidade Alta, Munícípío de Natal, Estado do Rio Grande
do Norte. A doação tem corno beneflníárla a Univ'ersidade Fe
deral do Rio Grande do Norte.

A Exposição de Motivos n.o 163, de 13 de agosto de 11)131, do
Exm. o Sr. Ministro da Fazenda, que acompanha a Mensa,gem n,v
329, de 26 de agosto de 1981, do Excelentisslmo Senhor Presidente
da República, esclarece que já há a ocupação do referido imóvel
por vários órgãos daquela Universidade, motivo pelo qual o Ser
viço do Patrimônio da União e a SecretarIa-Geral daquele Mi
nistério, em vista do interesse público da socilitação, opinam fa
voravelmente à mesma.

Apreciando a matéria, a douta Comissão de Constituição e
Justiça, em reunião de 24 de setembro de 19-81, opinou, unaní
memente, pela constrtucíonalídade, jurldíeídade e técnica legis
lativa. do Projeto de Lei n.O 5.104/811, de acordo com o parecer do
Relator, o ilustre Deputado Afrísio Vieira Lima.

Nos termos do art. 28, § 6.0 , do Regimento Interno desta Casa,
cabe a este órgão Técnico analísar o projeto sob o ângulo do mé
rito.

]j; o relatório.
11 - Voto do Relator

<considerando que o projeto tem por objetivo atender a uma
exigência legal, e a pretendida doação é conveniente às partes
interessadas, opinamos favoravelmente à sua a:provação.

Sala da Comissão, 21 de outubro de 1981. - João Faustino, Re
lator.

In - Parecer da. Comissão
A Oomissão de Educação e Cultura, em sua reunião ordinária,

realizada em 21 de outubro de 198'1, opinou, unanímemente, pela
Aprovaç.ão do Projeto de Lei n.O 5 .1041~J;l, do poder Executivo
(;Mensagem n.o 321)/81), que "autoriza a doação à Uriversidade
Federal do RiJO Grande do Norte de imóvel situado no Munlcipío
de Natal, Estado do Rio Grande do Norte", nos termos Chl parecer
do Relator, Sr. João Faustino.

Estivera:m presentes os Senhores Deputados: Rômulo Galvão,
Presidente; Bezerra de Melo, Vice-Presidente; João Faustino, Lygia
Lessa Bastos, Braga Ramos, Salvador JuJianelJi, oaríos-sant'anna,
Luiz Baptísta, João Herculíno, Celso Peçanha, Daniel Silva, C!l>io
Pompeu, Francisco de Castro e Darcílio Ayres.

Sala da Comissão, 2'1 deouttrbro de 1!}81. ~ RômulO' Galvão,
PresIdente - João Faustíno, Rela,tor.

PMlJEC®R DIA COMiISSAO DE FWANÇAS

I - Relatório
'Examina-se, nos autos, proposição originária de mensegem

presidencíal, que tem por objetivo autorizar a transferência, por
doação, à Unlversídade Federal do Río Grande do Norte. de imó
vel situado no Município de Natal, destinado às instalações da:
referida instituição universitária.

Pronunciando-se a respeito, a douta Comíssâo de constituição
e Justiça, por votação unânime, opinou no sentido da constítu
cíonalídade, juridicidade e técnica legislativa: da proposição.

A seguir, manifestou-se a Comissão de Educação e Cultura
que, também à unanimidade, propõs a aprovaçâo da propositura.

Gabe, agora, a este órgão técnico, emitir parecer sobre a ma
téria, em 'Conformida-de com o preceituado no art. 2'8, § 7.0, letra
"f", do Regimento Interno.

É o relatório.
n - Voto do Relator

Em consonância com o que consta da Ex;posição de Motivos do
Sr. Ministro da Fazenda, a fls., o imóvel da União a ser doado à
Universidade F'ederal. do Rio Grande do Norte já está ocupado por
vários órgãos dessa Umíversídade, motivo [pelo qual o serviço- de
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Pa.trimônio da União manifestou-se favoravelmente à ,doação,
tendo em vista o interesse público da medida.

No caso em tela, não haverá quaisquer ônus para o Erário
Público, não implicando em prejuízo às finanças da União. Ape
nas e tão-somente imóvel pertencente à Administração Federal
Direta será transferido, por doação, para órgão federal. de natu
reza autárquica, no caso, a Universidade Federal do RIO Grande
do Norte.

Por esse motivo, nosso voto é no sentido da aprovação do
Projeto de Lei n.a 5.105. de 1981.

Sa'a da Comissão, 18 de novembro de 1981. - José Carlos
Fagundes, Relator.

111 - Parecer da Comissão

A Comissão de Finanças, em reunião ordinária realizada no
dia 18 de novembro de 1981, opinou, unanimemente, pela Apro
vação do Projeto de Lei n.v 5.104/81 - do Poder Executivo (Men
sagem n.> 329/81) - nos termos do parecer do Relator, Deputado
José Carlos Fagundes.

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Luiz Baccarini,
Presidente; OUvir Gabardo e Vic-ente Guabiroba, Vice-Presidentes,
Athiê courv, Chri.stovam Chiaradia, Hélio Garcia. Honorato
Vianna, José Carlos Fagundes. José Mendonça Bezerra, João cunha,
Ruy Côdo, Airton Rios, Hildérico Oliveira, Leorne Belém e Jorge
Vargas.

Sala da 'Comissão, 18 de novembro de 1981. - Luiz Baccarini,
Pmsidente - José Carlos Fagundes, Relator.

PROJETO DE LEI N.o 5.121-A, DE 1981

(Do .sr, Peixoto Filho)
Altera o valor do salário-família do servidor público;

tendo parecer, da Comissão de Constituição e Justiça, pela
inconstitucionalidade.

(Projeto de Lei n.o 5.127, de 1981, a que se refere o
pareeer.) ,

.0 Congresso Nacional decreta:
Art. 1.0 O salário-família, instituído pelo Decreto-lei núme

ro 5.976, de 10 de novembro de 1943, passa a ser pago à razão
de 10% (dez por cento) sobre o vencimento ou proventos brutos
do servidor da União, por dependente, a partir do mês seguinte
ao da publicação desta Lei.

Art. 2,° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.° Revogam-se as dlsposlções em contrário.

.Justificação
Reapresento o Projeto dé Lei n.02 .144179 por seus jurídicos

fundamentos e diante de generalizados apelos de servidores pú
blicos,

O salário-família pago pela União ao servidor público que
tiver dependentes foi ínstítuído pela Lei n. o 5.976, de 10 de no
vembro de 1943. O seu valor é fixado pelo Poder Executivo, geral
mente através dos projetos de lei de sua autoria que reajustam
os vencimentos e salários dos servidores da União, civis e milita
Ires. Tais projetos são aprovados no Congresso Nacional virtual
mente sem alterações face à legislação restritiva sobre matéria
financeira,

Atualmente, o valor do salárlo-famílía é de Cr$ 423,25 por
dependente.

O salário-família é preceito dominante inserido na Consti
tuição Federal. Mas o simples atendimento dessa disposição não
vem solucionar o grave problema social da família do servidor,
consíderado este em seu grupo familiar. A quantia de Cr$ 423,25
é insignificante, quase irrisória. insuficiente sequer para atender
qualquer das necessidades mínímas d-o dependente, seja de ali
mentacâo, vestuário ou higiene, enfim, dos gastos. de sustento,
educação e saúde.

O projeto que ora submetemos à consideração dos ilustres
pares nesta Casa, estabelecendo a incidência de um percentual
de 10% sobre o valor bruto do vencimento do funcionário em
atividade ou do provento do servidor aposentado, a título de
salário-família a ser pago em relação a cada dependente, tem
por f'ínalldade conceder um salário-família à altura das necessi
dades atuais do servidor público ativo e inativo, mais consentã
neo com a realidade de vida do mesmo.

DIspõe, ainda, o proj-eto, sobre a própria vigência, que será
a partir do mês seguinte ao da publicação desta lei.

A medida ora preconizada no projeto é das maís. justas e de
grande alcance social, contribuindo para uma efetiva melhoria
das condições de vida do funcionalismo brasileiro.

Sala das Bessões, 27 de agosto de 1981. - Peixoto Filho.

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO
DAS COMISSõES PERMANENTES

DECRETO-LEI N.o 5.976, DE 10 DE NOVEMBRO DE 1943
Concede aumento gemI de remuneração, vencimento

e salário e institui o regime de salário-família.

cO Presidente da República, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 8.° Além dos aumentos pr-evistos nos artigos anteriores,
fica ainda instituído, para os servidores civis, os aposentados e
o pessoal em disponibilidade da União, o regime do salário-famí
lia.

Parágrafo único. O salário-família será concedido a todo
servidor ou inativo que tiver dependentes, na razão de Cr$ 50,00
mensais por dependente,

Art. 9.° Consideram-se dependentes, desde que vivam total
au parcialmente à expensa do servidor. ou inativo:

a) o filho menor de 21 anos;
b) o filho inválido, de qualquer idade.
Parágrafo único. Oompreendem-se nas alíneas a e b os fi

lhos de qualquer condição, os enteados e os adotivos.

Art. 10. Quando pai e mãe tiverem ambos a condição de ser
vidor ou inativo, e viverem em comum, o salárío-ramilia será
concedido ao pai.

§ 1.0 S€ não viverem em comum, será concedido ao que tiver
os dependentes sob sua guarda.

§ 2.° Se ambos o tiverem, Será concedido a ambos, de acordo
com a distribuição dos dependentes.

§ 3.° Ao pai eà mãe equiparam-se 'Ü padrasto e a madrasta,
Art. 11. O salário-família será pago independentemente da

freqüência e produção do servidor e não poderá sofrer qualquer
desconto, nem ser objeto de transação, consignação em folha de
pagamento, arresto, seqüestro ou penhora,

Art. 12. Não será percebido o salário-família nos casos em
que o servidor ou inativo deixar de perceber o respectivo venci
mento, remuneração, salário ou provento,

Parágrafo único, O disposto neste artigo não s·e aplica aos
casos disciplinares e penais, nem aos da licença por motivo de
doença em pessoa da família.

PARECER DA COMISSãO DE CONSTITUIÇãO E JUSTIÇA
I - Relatório

Propõe o Deputado Peixoto Filho com a presente ínícatíva:
"O salário-família, instituido pelo Decr-eto-lei número

5.976, de lO de novembro de 1943, passa a ser pago à razão
de 10% sobre o vencimento ou proventos brutos do servidor
da União, por dependente, a partir do mês seguinte ao da
publicação desta Lei."

E na justificação, após informar que se trata de uma reapre
sentação de projeto, acrescenta:

"O projeto que ora submetemos à consideração dos
ilustres pares nesta Casa, estabelecendo a incidência da
um percentual de 10% sobre o valor bruto do vencimento
do funcionário em atividade ou do provento do servidor
aposentado, a titulo de salário-família a ser pago em re
lação a cada dependente, tem por finalidade conceder um
salário-família à altura das necessidades atuais do servi
dor público ativo e inativo, mais consentàneo com a rea
lidade de vida do mesmo."

A propositura em tela foi submetida à elevada consideração
das Comissões de Justiça, de Serviço Público, e de Finanças.

É o relatório,

11 - Voto d~ Relator
Lamentav-ehnente, apesar de toda a boa intenção do Autor, o

que ocorreu com a proposição anterior ainda se vai repetir com a
presente. É que os 'fundamentos determínadores do não-acolhi
mento da precedente prosseguem em vigor, Iniciativas de lei res
peitantes a funcionários públicos, e que venham a redundar em
aumento da despesa pública, continuam sendo da exclusíva com
petência do Presidente da República.

Diante desses insuperáveis empecilhos, o presente voto, data
venia, é pela inconstitucionalidade do Projeto n.o 5.127/81.

Sala da Comissão, 4 de novembro de 1981. - Périeles Gonçal
ves, Relator.
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UI - Parecer da Comissão

A comíssão de Constituição e Justiça, em reunião de sua Tur
ma "B", opinou unanimemente pela inconstitucionalidade do Pro

. jeto de Lei n.O 5.127/81, nos termos do parecer do relator.

Estiveram presentes os senhores Deputados: Afrfsio Vieira
Lima, Presidente; Tarcísio Delgado, Antônio Morimoto, Ernani
Satyro, Francisco Benjamim, Gomes da 811va, J,airo Magalhães,
Nelson Morro, Nilson Gibson, Elquisson Soares, João Gilberto Pi
menta da Veiga, Brabo de Carvalho, Lourémberg Nunes RÓcha,
Pérícles Gonçalves, Waldir Walter e Walter Sllva.

Sala da Comissão, 4 de novembro de 1981. - Afrísio Vieira
Lima, Presidente - Péricles Gonçalves, Relator.

PROJETO DE LEI N.o 5.170-A,DE 1981

([)o 'Sr. P,eixoto Filho)

Cria .a seguro-pecúlio por morte, de policiais CIVIS e
militares, vítimas de agressão 'em função policial ou de
segurança, e ~ outras providências; tendo parecer, da
Comissão Ide Constituição e Justiça, ,pela Ineonstítuemna
lidade.

(Projeto de Lei n.O 5.17'0, de 1981, a que se refere o
parecer.)

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1.0 Às famílias dos servidores civis e militares da União,
que falecerem em conseqüência de agressão sofrida no desempenho
de função lPolicia:1 ou de segurança, é assegurado um seguro-pe
cúlio, na base do vencimento ou da remuneração.

Par,ágrafo único. Para o eá'culo do benefício, consideram-se
integrantes do vencimento as seguintes gratificações, desde que na
ocasião do óbito estejam sendo legalmente pagas ao de cujus:

I - gratlrícação adicional por tempo de serviço;

II - gratificação de função;

]II - gratificação de representação;

IV - gratificação de função policial;

V - gratificação de exercícío (Decreto-lei n.? 1.CQ4, de 21 de
outubro de 1969);

VI - gratificação de tempo integral.

Art. 2.° O seguro-pecúlio concedido na forma deste artigo
será sempre reajustado na proporção dos aumentos dos níveís
de vencimentos. observando-se as reestruturacões havidas no res-
pectivo cargo. .

Art. 3.° Os encargos financeiros decorrentes da apltcação
>Õ.esta lei serão custeados pelas receitas previstas no art. 3.° do
Decreto-lei n.o 594, de 27 de maio de HHi1l, que institui a loteria:
esportiva federal. e dá outras providências, com a criação de um
Fundo Especial com denominação própría para esse fim.

Art. 4.0 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5.° Revoga:m-se as disposições em contrário.

.Justificação

iReapresento o Projeto de Lei Ú.O 2.703/80, diante de genera'i
zados apelos. .como sua ementa indica, a criar um seguro-pecúlio
para as í'amilías dos servidores civis e militares da União, que
falecerem em conseqüência de agressão sofrida no desempenho de
função policial ou de segurança, na base do vencimento ou remu
neração e a razão, é muito simples: arriscam constantemente suas
vidas, perdendo-as não raras vezes, relegando a situações penosas
as respectivas famílias.

E isso porque o indice da erímlnalidade aumenta a cada mo
mento, de rormadcsenrreade, especialmente nas grandes capitais
brasileiras.

O medo e a Insegurança transmitem por todo o Pais, e as es
tatísticas relativas ao Rio de Janeiro comprovam que a ex-eapítal
brasíletra é a segunda cidade mais violenta do mundo, sendo a
primeira Nova Iorque.

A crímínalídade é um fenômeno social que, para ser analisado,
deve ter como ponto de partida o pressuposto do crime como fato
sócio-político, problema de todos nós brasileiros.

Por essas e outras razões, contamos COm o 3iPOio dos Nobres
Pares, para a aprovação de nossa proposição.

Sala das sessões, 2 de setembro de 1981. - Peixoto Filho.

LEGISLAÇliO PERTINENTE, ANEXADA PELA COORDENAÇAO
DAS COMISSõES PERMANENTES .

CONISTITUIÇÃO DA iREPÚiBiLIiOA F1EDElRATIVA ]X) BRASIiL
Emenda Constitucional D.O 1,:de,l7 de outubro de il969.

TíTULO!

Da. Organização Nacional

CAíPlTIJiLO VI:
Do Poder Legislativo

SEÇÃO VI

Do Orçamento

Art. 65. lí: da competência do Poder Executivo a iniciativa
das leis orçamentárias e das que abram créditos, fixem vencimentos
e vantagens dos servidores públicos, concedam subvenção ou auxí
lio ou de qualquer modo, autorizem, criem ou aumentem a despesa
pública.

CM'íTUlLO VNi
Do 'Poder Executivo

8EJÇAO VIlI

Des Funcionários PlÍblic061

Art. 109. Lei federal, de iniciativa exclusiva 00 Presidente da
República, respeitado o disposto no ert. 97 e seu § 1.0 e no § 2.°
do art. 108, definirá:

I - o regime [urídíco dos servidores públicos da União, do
Distrito Federal e dos;Territórios;

TI - a forma e as condíções de províanento dos cargos públi
cos; e

IrI - as condições para aquisição de estabilidade.

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO
DAS COMISSõES PERMANENTES

DElCtRETO-LEJI N'.o 5!14, DE 27 DE IMAIO iDE 1969

Institui la rLoteria. Esportiva iFederal, ;e ,dá.outras pro
vidências..

Art. 1.0 Fica instituída ,a Loteria ESjpOrttva Federal, para a
exploração, em qualquer parte do território nacional, de todas as
formas de concursos de prognóstíeos esportivos.

Art. 2." ,lFíca o Conselho Superior das Caixas Econômicas Fe
derais, através da Admínístração do Serviço de Loteria FedeJ:al,
com a colaboração das Caixas Econômicas Federais, íncurnbído de
dar execução aos serviços relacionados com concurso de prognós
ticos esportivos.

Art. 3.° A renda liquida obtida com a exp'oraçâo de Loteria
Esportiva Federal será, obrigatoriamente, destinada a aplicações
de caráter assistencial, educacional e a,primoramento físico, e será
distribuída de acordo com programação eXlPedüia pelo Poder 'Exe
cutivo, observadas as seguintes taxas:

a) 40% (quarenta por cento> para programa de assistência
à fa:mília, à infância e à adolescência, a cargo da Legião Bifasileira
de Assistência;

h) 30% (trinta por cento) para programas de educação física
e atividades esportívas:

c) 30% (trinta por cento) para programa de altabetízaçâo.
Art. 4.0 O Conselho Superior das caíxes Econômicas Fedoerais,

dentro do prazo de 90 (noventa) dias a partir da sua vígêncía,
deverá apresentar ao Mínístro da Fazenda anteprojeto de regula
mentação do presente Decreto-lei, para ser submetido !lJO Presi
dente da República.

Art. 5.° A Loteria Elsportíva Federal fica sujeita ao pagamento
de Cota de Previdência de 1{)'10 (dez por cento) sobre a írnportãnela
.bmta de sua rec.eita.a qual será integralmente ercolhída 00 Banco
do Brasil S.A., em guia própria, à conta do "Fundo de Liquidez
da Prevídêncía Social".

Art. 6.° Considera-se renda liquida, para os efeitos deste De
creto-lei, a que resulta. da renda bruta, deduzídas exelusívamente
as despesas de custeio e manutenção dos serviços daLotería Es-
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portiva Federal, que deverão manter dentro dos limites fixados
pelo Poder Executivo.

Art. 7.° Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogedas as disposições em contrário.

PARElC'ElR DA COMllSSAO DE CONSTITU~ÇÃOE JUSTIÇe.

I - Relatório

Por meio' deste projeto, o nobre Deputado Peixoto Filho propõe
a instituição de um seguro-pecúüo destinado às famílias de ser
vidores civis e militares, que venham a falecer em conseqüência de
agressão sofrida no desempenho de função policial ou de segu
rança.

O valor do pecúlio será determinado com base no vencimento
ou remuneração do servidor, inclusive dos benefícios que esteja
percebendo por ocasião do óbito, respectivamente: gratificação
adicional por tempo de serviço, gratificação de função policial,
gratífícação de exercício e gratMicação de tempo integral.

O benefício será reajustado na mesma proporção dos reajustes
dos níveis de vencimento do serviço público, observadas as estru
turações havidas no cargo.

As despesas decorrentes correrão a conta de um fundo espe
cial, criado para este fim com recursos provenientes da Loteria
Federal.

11 - Voto do Relator
Conforme, a:liás, assinala o próprio autor, a presente iniciativa

consiste na reapresentação do Brojeto de Lei n.v 2,703, de 1980,
que já foi objeto de lljpreciação nesta Casa, tendo sido arquivado
após decisão desta Comissão de oonsntuícão e Justiça, que, em
reunião do dia 3 de dezembro de 198-0, opinou por sua rejeição, nos
termos do voto do Relator, Deputado Brabo de Calwa:lho.

Na ocasião, argumentou o eminente Relator que a proposição
não encontrava apoio no texto constitucional, porquanto dispunha
sobre matéria cuja iniciativa compete privetívamente ao Presi
dente da República, por força das disposições do art. 57, itens II e
V, da. Constituição Federal.

Com efeito, tratava-se da inclusão de um benefício no regime
jurídico de servíôores públícos da União, sob a forma de prestação
pecuntáría devida aos seus dependentes, a ser custeado através da.
críação de um fundo especial.

[Em assim sendo e tendo em vista que são idênticas as dispo
sições do atual Projeto de Lei n.O 5.170, de 1931 opinamos igual
mente pela sua rejeição, por vício de inconstitucionalidade insa
nável.

_ Sala.da Comissão, 4 de novembro de 1981. - Nilson Gibson,
Relator.

m - Parecer da Cemíssâo

A Comissão de Constituição e Justiça, em reumao de sua
Turma "B", opinou unanimemente pela inconstitucionalidade do
Projeto de Lei n.? fr.'170/81, nos termos do parecer do Relator.

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Afrisio Vieira
Lima, presidente; Tal'císio Delgado, Antônio Morimoto, Eirnani
Satyro, GDmes da Silva. Jairo Magalhães, Nelson IMorro, Nilson
Gibson, E~quisson Soares, Pimenta da Veiga, Brabo de Carv,alho,
Louremberg Nunes Rocha, Pérícles Gonçalves, Waldir Walter e
Walter Silva.

Sala da Comissão, 4 de novembro de 1981. - Afrísio Vieira
Lima, Presidente - Nilson Gibson, Relator.

PROJETO DE LEI N.o 5.173-A, DE 1981

(Do Senado Federal)
Estende à Federação Nacional das Associações Eco

nomiárias _ FEN'AE, os benefícios previstos na Lei n,v
1.134, de 14 de ;junho de 1950; tendo parecer, da Comis
são de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade,
injurídicídade e, no mérito, pela rejeição.

(Projeto de Lei n.o 5.173, de 1981, a que se refere o
parecer.)

O Oongresso -Nacional decreta:
Art. 1.° São estendidos à Federal(ão Nacional das Associações

Economiariás - F1ElNAE, com sede em Brasília, Distrito Federal,
so benefícios previstos na Lei n.o 1.134, de 14 de junho de 1950,
que faculta representação perante as autoridades administrativas
e a justiça ordinária aos associados de classes que especifica.

Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.
Senado Federal, 8 de setembro de 1981. - Senador Jarb!ts Pas

sarinho, Presidente,

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇÃO
DAS COMISS6ES PERMANENTES

LEI N.o 1.134, DE 14 DE JUNHO DE 1950
Faculta representação perante as autoridades admí

ministrativas e a Justiça Ordinária aos associados de elas
ses que especifica.

O Congresso Nacional decreta e eu, Nereu Ramos, Presidente
do senado Federal, nos termos do art. 70, § 4.°, da Constituição
Federal promulgo a seguinte Lei:

Art. 1.0 As associações de classes existentes na data da pu
blicação desta Lei, sem nenhum caráter político, fundadas nos ter
mos do Código Civil e enquadradas nos dispositivos constitucionais.
que congreguem funcionários ou empregados de empresas indus
triais da União administradas ou não por ela dos Estados dos
Municípios e de entidades autárquicas, de modo geral é facuitada
a representação coletiva ou individual de seus associados, perante
as autoridades administrativas e a justiça ordinária.

Art. 2.° A essas associações, que passam a ter as prerrogati
vas de órgãos de colaboração com o Estado, no estudo e na so
lução dos problemas que se relacionem com a classe que repre
sentam, é permitido, mediante consignação em folha de pagamen
to de seus associados, o desconto de mensalidades sociais.

Art. 3.0 A presente Lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação.

Art. 4.° Revogam-se as disposições em contrário.

PAREDER DA COMISSãO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

I - Relatório
O projeto de lei em referência, oriundo do senado Federal,

visa a estender à Federação Nacional das Associações Economiá
rias - FENAE, os benerícíos previstos na Lei n.O 1.134, de 14 de
junho de 1950.

O nobre Senador Aderbal.Turema, autor dessa proposição le
gislativa, em sua justificação, refere que a FENAE é uma socie
dade civil de fins não lucrativos, fundada em 29 de maio de 1971
reconhecida de utilidade pública pelo Governo do Estado do Rió
de Janeiro e constituída pelas Associações de Pessoal de empre
gados da Caixa Econômica Federal sediada em cada Estado da
Federação.

Acolhendo as colocações expressas na justificação, a Comis
são de Constituição e Justiça (Parecer n.O 164/81) e a Comissão
de Legislação !Social (Parecer n.o 165/81), do Senado Federal, vo
taram pela aprovação do projeto de lei em referência, que foi
aprovado pelo plenário, sendo apresentada pela Comissão de Re
dação (Parecer n.? 651-81) a redação final, que é do teor se
guinte:

"Projeto de Lei do Senado n.o 296, de 1981, estende
à Federação Nacional das Associações Economiárias 
FElNAE, os beneficios previstos na Lei n.O 1.134, de 14 de
junho de 1950.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1.0 São estendidos à Federação Nacional das As

sociações Economiárias - FElNAE, com sede em Brasília,
Distrito Federal, os benefícios previstos na Lei n.O 1.134,
de 14 de junho de 1950, que faculta representação perante
as autoridades administrativas e a justiça ordinária aos
associados de classe que especifica.

Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data de SUa pu
blicação.

Art. 3.° iRevogam-se as disposições em contrário."
, Este o projeto de lei que, aprovado pela Senado Federal, é

submetido à apreciação desta Comissão.
11 - Voto do Relator

Nos termos do art. 28, § 4.°, do 'Regimento Interno da Câ
mara dos Deputados, compete a esta Comissão, no que tange à
proposição em epígrafe, apreciar-lhe a constitucionalidade, juri
dicidade e técnica legislativa, bem como o mérito. E no que per
tine à constitucionalidade, três aspecto devem ser ventilados: a
competência legislativa, a iniciativa legal e a constitucionalidade
stricto sensu, ou seja, sua plena conformidade com o texto cons
titucional e com os princípios que dele detluem .

O § 28, do art. 153, da Constituição Federal, na categoria dos
direitos e garantias indíviduais, dispõe que é assegurada a liber
dade de associação para fins lícitos. É a liberdade de se consti
tuir uma associação; é a liberdade de se fílíar a uma associação;
é a liberdade de se escolher a associação e é a liberdade de SB re
tirar da associação.

Ainda a Constituição Federal, em seu art. 166 dispõe nesta
conformidade:. '

"É livre a associação profissional ou sindical; a sua
constituição, a representação legal nas convenções cole-



13378 Quinta-feira 19 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Secão I) , Novembrode 1981

tívas de trabalho e o exereicio de funções delegadas de
poder público serão regulados em lei."

'Renova-se, em relação à associação profissional ou sindical, o
mesmo comando constitucional no sentido de que nada pode ser
obrigatório ou imposto ao associado ou sindicalizado, que devem
ter a liberdade de escolher, de se filiar, de aderir e de se retirar,

A 'FENAffiJ não tem como associados os empregados da Caixa
Econômica FederaL Portanto, não pode ser investida da represen
tação coletiva ou individual desse contingente de empregados, pe
rante as autoridades administrativas e a justiça ordinária, tal
como admitida pela Lei nP 1.134, de 1950.

Dentro do princípio constucionai de ser livre o direito de se
filiar, ou não, a uma associação profissional, os empregados da
Caixa Econômica Federal, em sua grande maioria, vaie dizer, nem
todos, optaram, no exercício de sua autonomia, pela filiação às
Associações de Pessoal, sediadas nos Estados em que estão lotados.
Conseqüentemente, somente essas Associações de Pessoal, de ju
risdição estadual, poderiam ser investidas, por outorga de lei, da
representação coletiva ou individual, de seus asso.ciados perante
as autoridades administrativas e a justiça ordinária e isso apenas
enquanto perdurar a fillação dos referidos empregados a essas
associações de classe. A FENAE tem como associadas exclusiva
mente as Associações de classe dos mencionados empregados, en
tidades que são sociedades civis, vale dizer, pessoa jurídica autô
noma, que não se confundem com as pessoas físicas que, como
seus associados, são os empregados da Caixa Econômica Federal.

A conseqüência inelutável é que, em face dos príncípíos con!'
titucionais invocados, a outorga por lei à FENAE da representaçao
coletiva ou individual dos empregados da Caixa Econômica Fe
deral, perante _as autoridades administrativas e a Justiça ordi~á

ria, que não sao associados da FElNAJE, constituira ostensiva ViO
lação ao direito constitucional de esse contingente de empregados
livremente escolher, filiar-se, aderir e retirar-se da associação
de classe, se, quando e como bem estender.

Por outro lado, se examinada a legislação ordinária perti
nente à constituição de associação profissional, chega-se à conclu
são também inqustionável de que carece de juridicidade a propo
sição de se estender à FENAffiJ os benefícios previstos na Lei n.O
1.134, de 1950, tal como o projeto de lei em referência pretende
e foi aprovado pelo senado Federal.

Com efeito, a Consolidação das Leis do Trabalho - OLT, apro
vada pelo Decreto-lei n,o 5.452, de 1.0 de maio de 1943, e de acor
do com a legislação complementar disciplina a forma e as con
dições do agrupamento profissionãi, bem como define suas prer
rogativas. Vale acentuar que o texto consolidado distingue fun
damentalmente associação profissional do sindicato.

Importa, no caso, o estudo de alguns aspectos específicos das
assoeíações profissionais, tal como fixado pela CLT, verbis:

"Art. 511. :li: licita a associação para fins de estudo,
defesa e coordenação dos seus interesses econômicos ou
profissionais de todos os que, como empregadores, em
}K'egadoll, agentes ou trabalhadores autônomos ou pro
fissionais liberais, exerçam, respectivamente, a mesma
atividade ou profissões similares ou conexas.

Art. 512. Somente as associações profissionais cons
tituídas para os fins e na forma do artigo anterior e re
listradas de acordo com o artigo 558, poderão ser reco
nheeídas como sindicatos e investidas nas prerrogativas
definidas nesta lei.

Art. 558. São obrigadas ao registro todas as associa
ções profissionais constituídas por atividades ou profis
sões idênticas, similares ou conexas, de acordo com o art.
511 e na conformidade do quadro de atividades e profis
sões a que alUde o CaPítulo D deste Titulo. A1:J associa
ções profissionais registradas nos termos deste artigo po
derão representar, perante as autoridades administrativas
e judiciárias, os interesses individuais dos associados re
lativos à sua atividade ou profissão, sendo-lhes também
extensivas as prerrogativas contidas na alínea d e no pa
rágrafo único do art. 513.

Art. 513. São prerrogativas dos sindicatos:
........................, .

E somente essas associações profissionais, agrupando, em cada
casa, contingente profissional idêntico, similar ou conexo, estão
investidas destas prerrogativas:

a) representar, perante as autoridades administrativas e ju
diciárias, os interesses coletivos e individuais dos associados per
tinentes às suas respectivas atividades ou profissão (art. 558L

b) colaborar com o Estado, como órgãos técnicos ou consul
tivos no estudo e solução dos problemas que se relaeíonam com
a respectiva categoría ou profissão (alínea d, do art. 513).

Pode-se notar, ainda, que a CLT admite a co-existência de
associações profissionais e de sindicatos de uma mesma categoria,
diferenciando-os pelas prerrogativas e extensão, da representa
ção. Todavia, deve ser ressaltado, como pertinente às matérias
ora examinadas, que as associações profissionais têm exclusiva
mente a representatividade de seus associados, ao passo que aos
sindicatos é permitida a representação de toda a categoria pro
fissional, mesmo dos que não são sindicalizados.

Ora, fora de dúvida, a FENAE não é uma associação prorís
síonal, posto que não tem como seus associados os empregados da
Caixa Econômica Federal ou integrantes de qualquer outra cate
goria profiSsional Portanto, de acordo com o ordenamento legal
da CLT, a FENAE está impedida de exercer as prerrogativas aci
ma referidas (art. 558 e alinea b, do art. 513).

A Lei n.o 1.134, de 1950, em que se arrima o projeto de lei
em epígrafe, foi editada, perfilhando, rigorosamente a metodolo
gia legal da CLT, em relação à associação profissional, sua de
finição, forma de constituição e prerrogativas.

Em verdade, a lei em referência dispõe que:

"Art. 1.0 As associações de classe, existentes na data
da publicação desta lei, sem nenhum caráter político,
fundadas nos termos do Código Civil e enquadradas nos
dispositivos constitucionais, que congreguem funcionários
ou empregados de empresas industriais da União, açlmi
nístrsdaa ou não por ela, dos Estados, dos Municípios e
de entidades autárquicas, de modo geral, é facultada a
representação coletiva ou individual de seus associados,
perante as autoridades administrativas e a justiça ordi
nária.

Art. 2.° A essas associações, que passam a ter as
prerrogativas de órgãos de colaboração com o Estado, no
estudo e solução dos problemas que se relacionam com a
classe que representam, é permitido, mediante eonsígna
cão em folha de pagamento de seus associados, o desconto
de mensalidades soeíaís,"

Como bem se verifica, mesmo em face da Lei n.o 1.134, de
1950, não podem ser estendidos à FENAE os_ benefícios previstgs
nesse diploma legal, de vez que a FENAE nao é uma assocíação
de classe e, ademais, não tem, como seus associados, os emprega
dos da Caixa Econômica Federal.

Poderão fruir dos benefícios prevístos na Lei n.O 1.134, de
1950 - vale ressalvar -, só e tão-somente as Associações de Pes
soal, que são associações de classe e que têm, como seus associa
dos, na área de suas respectivas jurisdições, empregados da Caixa
Econômica Federal

De resto, embora ostente em seu instrumento de constituição
que é uma sociedade civil, sem fins lucrativos, a FENAE consti
tuiu uma eompanhía fechada - a FENAE - COrretora de Segu
ros e Administração de Bens S.A., com sede no Rio de Janeiro, da
qual é acionista controladora, com objeto social vinculado às ati
vidades inerentes à corretagem de seguros. Para tanto, obteve
junto à SUSEP c tftu10 de Habilitação Prof1!lsional n.O 10.420, ex
pedido em 13-3-1975. A companhia está inscrita no CGC do MF
sob o n.O 42.278.473/0001-03 e tem inscrição no Estado do Rio de
Janeiro sob o n.e 510.582.00.

A FENAE - Corretora de Seguros e Administração de Bens
S.A., teve o movimento econômico, no período de '1977/1980, jun
to à SASSE - COmpanhia Nacional de seguros Gerais, que se
passa a especificar:

d) colaborar com (I Estado, com os órgãos técnicos e
consultivos' no estudo e solução dos problemas que se
relacionam' com a respectiva categoria ou profissão libe
ral." (grifamos.)

Como vem expresso nos textos legais acima transcritos, as as
sociações profissionais sem investidura sindical, devidamente re
gistradas e arroladas no Quadro -!ffi.exo à. CLT (art-.577), são ex
clusivamente aquelas de que partíeípam, como assocla~os, empre
gadores empregados, agentes ou trabalhadores autônomos ou
profissiónais liberais, que exerçam, respectivamente, a mesma ati
vidade ou profissões similares ou conexas (art. 558).

Ano

1977

1978

1979

1980

Cr$

7.177.188,31

14.253.104,98

34.062.275,17

62.303 ,122,02
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De acordo com o órgão informativo da FENAE-Corretora, de
jan./fev./1981. os seus resultados do exercício de 1980 foram os
seguintes:

1l novamente o seu capital é dobrado <aumento de 100%),
passou de Cr$ 5 milhões e 40 mil para 10 milhões e 80 mil;

2) distribuirá dividendos elevados (4000/< s/ capital) Cr$ 20
milhões 160 mil;

3) recolherá, no corrente ano, para o Imposto de Renda, re
ferente à taxação sobre lucros, a quantia de 9 milhões 572 mil
920;

4) recolherá de Imposto sobre Serviços IISS) Cr$ 4, milhões
789 mil 552;

5) recolherá ao INPS Cr$ 1 milhão 445 mil 210;

6) o património consolidado e inteiramente quitado ascende
a mais de Cr$ 30 milhões.

Em face desses dados e fatos, há que se reconhecer que a
FENAE, beneficiária do projeto de lei em referência, deixou de ser
uma sociedade civil de fins não lucrativos.

Por todos esses fundamentos, no que concerne à proposição
em referência, somos pela inconstitucionalidade e injuridicidade
do presente projeto de lei, e, no mérito, pela sua rejeição.

Sala da Comi.ssão, 6 de outubro de 1981. - Joacil Pereira,
Relator.

LEGISLAÇAO CITADA

DECRETQ..LEI N.o 1.604, DE 22 DE FEVEREIRO DE 1978

Reajusta OS vencimentos e salários dos servidores civis
do Poder Executivo, d'os membros da Magistratura e do
Tribunal de Contas da União, e dá outras providências.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe con
fere o art. 55, item IH, daiConstttuiçãc, decreta:

Art. 1.0 Os atuais valores de' vencimento, salário, provento
e pensão do pessoal civil, ativo e inativo, do Poder Executivo, dos
membros rfa Magistratura e do Tribunal de Contas da União, do
pessoal civil docente e coadjuvante do magistério do Exército e da
Aeronáutica e dos pensionistas, decorrentes da aplicação do Decre
to-lei n.o/1. 525, de 28 de fevereiro de 1977, são reajustados em 38%
(trinta e oito 'por cento).

Parágrafo único. Em decorrência do disposto neste artigo, os
vencimentos, salários e gratificações do pessoal em atividade, cons
tantes dos Anexos I, n, In, v e VI do Decreto-lei n.O 1.525, de
1977, passam a vigorar com os valoresespecíttcados nos Anexos I,
II, UI, V e VI deste Decreto-lei.

Art. 2.° O salário-família passa a ser pago na importância de
Cr$ 81,00 (oitenta e um cruzeiros), por dependente, a partir de
1.0 dI> março de 1978.

Art. 3.0 Não serão reajustados em decorrência deste Decreto-
lei'

MENSAGEM N.o 396/81

PROJETO DE LEI N,o 5.224-A, DE 1981

(Do Poder Executivo)

Art. 2.° Observado o disposto no inciso IH do art. 9.° da Lei
n.o 6.550, de 5 de julho de 1978, as despesas decorrentes da aplí
cação desta Lei serão atendidas pelos recursos constantes dos or
çamentos dos Territórios Feder~iB do Amapá, Rondônia e Ro
raima.

Art. 3.0 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

lU - Parecer da Comissão

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de sua Tur
ma "B", opinou, unanimemente, pela ínconstítucíonalídade, ín
juridicidade e, 110 mérito, pela rejeição do Projeto de Lei núme
ro 5.173/81, nos termos do parecer do relator.

Estiveram presentes os Senhor.es Deputados: Arrísío Vieira
Lima, Presidente; Antônio Morimoto, Brabo de Carvalho, Elquison
Soares, Ernani Satyro, Francisco Benjamim, Gomes da Silva, Jai
ro Magalhães, Joaci! Pereira, Louremberg Nunes Rocpa, Nelson
Morro, Nilson Gibson, Pérícles Gonçalves, Pimenta. da Veiga Tar-
císío Delgado, Waldir Walter e Walter Silva, '

Sala da Comissão, 4 de novembro de 1981, - Afrísio Vieira
Lima, Pres~dente - ~oacil Pereira, Relator.

Art. 7.0 O § 1.0 do art. 2.° do Decreto-lei n.O 1,525, de 1977,
passa a vigorar-com a seguinte redação:

"§ L° Os membros dos Tribunais, quando no sxerci
cio da: Presidência destes, e o Presidente do Tribunal Su
perior Eleitoral terão o valor da respectiva Representação
mensal acrescido dos seguintes percentuais: de 20% {vin
te por cento i, o Presidente do Supremo TribUIl'2.1 Federal;
de 15% (quinze por cento), o Presidente do Superior Tri
bunal Eleitoral; de 10% (dez por cento), os Presidentes do
Tribunal Federal de Recursos, do Superior Tribunal Mili
tar, do Tribunal Superior do Trabalho, do Tribunal de
Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, do Tribunal
de Contas da União e dos Tribunais Regionais do Tra
balho."

Art. 6.0 Os servidores atualmente incluídos nas Referências 1
e 2 das Categorias Funcionais de que trata o art. 4.° deste De
creto-lei e os que se encontrem nas !Referências 11 e 13 da de Mo
torista Oficial ficam automaticamente localizados na Referência
3, os primeiros, e na Referência 14, os últimos.

Art. 5.° A primeira Referência da classe inicial da cate~f4.a

de Programador, do Grupo-Processamento de' Dados, código ....
LT-PRO-1600, passa a ser a 32 e a da classe inicial daCate~oria
de Motorista Oficial, do orupo-scrvícos de Transporte Onelal e
Portaria, códigos TP-1200 ou LT-TP-1200, passa a ser a 14, da es
cala constante do Anexo HI deste Decreto-leI.

Parágrafo único, Em decorrência do disposto no art. 4.° e
neste artigo, ficam alterados, na forma do Anexo IV deste Decre
to-lei, o Anexo IV do Decreto-lei TI.o 1.445, de 1976, e o Anexo da
Lei n,v s. 389, de 9 de dezembro de 1976.

I - os valores referentes às Diárias e à Indenização de Trans
porte, de que tratam os itens X e XIX do Anexo II do Decreto-lei
ri." 1.341, de 22 de agosto de 1974, com as atleraçôes introduzidas
pelo Decreto-lei n.v 1. 445, de 13 de fevereiro de 1976, e pelo Decre
to-lei n.O 1. 525, de 1977; respectivamente;

H - os valores de vencimento e de gratificação de função,
correspondentes aos cargos em comissão e funções gratificadas
previstos no sistema de .classificação instituído pela Lei n.o 3.780,
de 12 de julho de 1960; e

III - as gratificações, vantagens e índenízações mencionadas
mos §§ 3.° e 4.° do art; 3.° e no § 1.0 do art. 6.° do Decreto-lei
n. O 1.341, de 1974, que ainda estejam sendo pagas a servidores não
incluídos no novo Plano de Classificação de Cargos

Parágrafo único. O disposto neste artigo, bem assim no art.
18 do Decreto-lei n.o 1.445, de 1976, e no art. 12 do Decreto-lei n,?

1.525, de 1977. não se aplica aos servidores pertencentes aos .qua
dros dos Territórios Federais.

Art. 4.° As classes das Categorias Funcionais integrantes do
Plano de Classificação de Cargos instituído pela Lei n." 5.645, de
10 de dezembro de 1970, que possuam, em sua estrutura salarial,
as Referências 1 e 2 da escala de que trata o Anexo III do Decreto-

, lei n,v 1. 525, de 1977, passam a iniciar-se "Ia Referéncia 3 da es
cala constante do Anexo UI deste Decreta-lei.

de 1981.deBrasília,

Estende ao pessoal dos Territórios Federais disposi
ções que especifica, referentes aos vencimentos e salários
dos servidores civis do Poder Executfvn; tendo pareceres:
da Comissão de Constituição e Justiça, pela constitucio
nalidade, juridicidade e técnica legislativa; da Comissão
de Serviço Públíeo, pela aprovação; e, da Comissão de
Finanças, pela aprovação, com Substitutivo.

(Projeto de Lei n.O 5.224, de 1981, a que se referem
os pareceres.)

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1.0 Aplica-se, no que couber, a partir de 6 de julho de
19'18, aos servidores dos Territórios Federais do Amapá, de Ron
dônia e de Roraima, abrangidos pela sistemática de classificação
de cargos a que alude a Lei n,o 6.'550, de 5 de julho de 1978 o dis
posto no Decreto-lei n.o 1.604, de 22 de fevereiro de 1978: e nos
demaísatos posteriores referentes ao reajustamento de vencimentos
e salários do pessoal civil do Poder Executivo, desde que não colida
com a legislação pertinente.

Parágrafo único. As disposições deste artigo não se aplicam
aos Grupos Direção e Assessoramento Superiores e Direção e As-
sistência Intermediárias. '



13380 Quinta-feira 19 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seeão I) Novembro de 1981

Art. 8.° Fica incluída no Anexo II do Decr€to-Ieí n.o 1.341,
de 1974, a Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso, com
as earacterístícas. beneficiários e bases de concessão estabelecidos
no Anexo VII deste Decreto-lei.

Art. 9.° Os beneficiários do Auxilio para Moradia. a que se
refere o Anexa II do Decreto-lei n.O 1.341, de 1974. com a alteração
Introduzída pelo Decreto-lei n.O 1.445, de 1976, passam a ser os in
dicados no Anexo VII deste Decreto-lei.

Art. 10. Ficam revogados o art. 22 do Decreto-lei n,o 1. 445,
de 1976, e respectivos parágrafos.

Art. 11. As diferenças individuais de vencimento, salário ou
vantagem. porventura percebidas por servidores incluídos no novo
Plano de Classificação de Cargos. são absorvidas pelo reajustamen
to concedido por este Decreto-lei, na mesma base percentual.

. Art. 12, Nos cálculos decorrentes da aplicação deste Decreto
lei, serão desprezadas as frações de cruzeiro, inclusive em relação
aos descontos que incidirem sobre o vencimento ou salário.

.Art. 13. Continua em vigor o disposto no § 1.0 do art. 6.° da
Lei n.o 6.036, de 1.0 de maio de 1974.

Art. 14. O reajustamento de vencimentos, salários, proventos
L pensões, coneedído por este Decreto-lei, vigora. a partir de 1.0 de
março de 1978.

Art. 15. O Departamento Admínistrativo do Serviço Público
elaborará as tabelas de retribuição decorrentes da aplicação deste
Decreto-lei e firmará a orientação normativa que se fizer necessá
ria à sua execução.

Art. 16. Este Decreto-lei 'entra em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 22 de fevereiro de 1978; 157.° da Independência e 90.0
da República. - ERNESTO GEISEL - Annando Falcão - Geral
do Azevedo Henning - Fernando Bethlem - Antônio Francisco
Azeredo da Silveira - Mário Henrique Slmonsen - Dyrceu Araújo
Nopeira - Alysson Paulinelli - Ney Braga - Arnaldo Prieto 
J. Araripe Macedo - Paulo de Almeida Machado - Lycio de Fa
ria - Shigeaki Ueki - João Paulo dos Reis VellOllO - Mauricio
Rangel Reis - Euclides Quandt de Oliveira - Gustavo ·Moraes
Rego Reis - Golbery do Couto e Silva - João Baptista. de Oliveira.
Fi,-ueiredo - Tácito Theophilo - L. G. do Nascimento e Silva.

LEI N.o 6.550, DE 5 DE JULHO DE 1978
Estabel~e diretrizes para a classificação de cargos, em

pregos e funções do Serviço Civil dos Territórios Federais,
e dá. outras providências.

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1.0 A classificação de cargos, empregos e funções do Ser
viço Civil dos Territórios Federais, excluido o de Fernan<lo de Noro
nha, obedecerá às diretrizes estabelecidas na presente Lei.

Art. 2.° Os cargos serão classificados como de provimento em
comissão e de provimento efetivo: as funções, como de confiança
e os empregos, como permanentes. enquadrando-se, basicamente,
nos seguintes Grupos:

De provimento em comissão ou' de confiança:
I - Direção e Assessoramento Superiores;
II - Direção e Assistência Intermediárias;

De provimento efetivo:

III - Tributação, Arrecadação e Fiscalização;

IV - Polícia Civil;
De empregos permanentes:

V - Outras Atividades de Nível Superior;

VI - Magistério;

VII - Serviços Auxiliares;
vrn - outras Atividades de Nível Médio;

IX - serviços de Transporte Oficial e Portaria;
X - Artesanato.
Art. 3.0 Cada Grupo, abrangendo várias atividades, segundo

a correlação e afinidade, a natureza dos trabalhos ou o nível de
conhecimentos aplicados, compreenderá:

I - Direção e Assessoramento Superiores: os cargos e funções
de direção e assessoramento superiores, cujo provimento deva ser
regido pelo critério de confiança, observadas as normas vigentes
na Administração Federal;

II - Direção e Assistência Intermediárias: as funções de dire
cão e assistência intermediárias, cujo <provimento ou exercício devi!.

Ser regido pelo critério de confiança e restrito aos ocupantes de
cargos ou empregos incluídos no Plano de Classificação dos Ter
ritórios Federais;

III - Tributação, Arrecadação e Fiscalização: os cargos com'
atividades de lançamento, arrecadação e fis<:alização de tributos da
competência dos Territórios Federais;

IV - Policia Civil: os cargos com atribuições de natureza
policial;

V - Outras Atividades de Nível Superior: Os empregos per
manentes para cujo provimento se exija diploma de curso superior
de ensino ou habilitação legal equivalente;

VI - Magistério: os empregos permanentes com atividades de
magistério de todos os níveis de ensino;

VII - serviços Auxiliares: os empregos permanentes de ati
vidades administrativas, quando não de nivel superior;

VIII - Outras Atividades de Nível Médio: os empregos per
manentes para cujo provimento se exija certificado de curso de
primeiro ou segundo grau de ensino ou habflítação legal equiva
lente, além <le, quando for o caso, curso de especialização;

IX - Serviços de Transporte Oficial e Portaria: os empregos
permanentes de atividades de transporte oficial de passageiros e
cargos e de portaria;

x - Artesanato: os empregos permanentes com atividades,
principais Ou auxiliares, relacionadas com os serviços de artífice
em várias modalidades.

Parágrafo único. As atividades relacionadas com transporte,
conservação, custódia, operação de elevadores, limpeza e outras
assemel-hadas serão, de preferência, objeto de execução indireta,
mediante contrato, de acordo com o artigo 10, § 7.°, do Decreto-lel
n.o 200, de 25 de fevereiro de 1967. .

Art. 4.° Outros Grupos, com características próprias, diferen
ciados dos relacionados no artigo anterior, 'poderão ser estabeleci
dos ou desmembrados daqueles, se o justificarem as necessidades
da Administração Civil dos Territórios Federais, mediante ato do
Poder Executivo.

Art. 5.° Cada Grupo terá sua própria escala de níveis de clas
sificação, a ser estabelecida pelo Poder Executivo, atendendo, pri
mordialmente, aos seguintes fatores:

I - ímportância da atívídade para o desenvolvimento eco
nômico e social do Território Federal;

LI - complexidade e responsabilidades das atribuições;
III - qualificações .requeridas para o desempenho das atribui

ções.
Parâgrafo único. Não haverá correspondênc1a entre os níveis

dos diversos Grupos, para qualquer efeito.

Art. 6.° Os vencimentos e salários correspondentes à escala
de níveis serão fixados em lei.

Art. 7.0 A ascensão e a progressão funcionais obedecerão a
critérios seletivos, a serem estabelecidos pelo órgão Central do
Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal - SIPEC 
associados a um sistema de treinamento e qualificação destinado
a assegurar a permanente atualização e elevação do nível de efi
ciência dos servidores.

Art. 8.0 O Poder Executivo elaborará e expedirá o novo Plano
de Classíflcaeâo de Cargos, Empregos e ,Funções dos Territórios
Federais, mediante decreto, observadas as díspostcõea desta Lei.

Art. 9.° A Implantação do Plano de Classificação de Cargos,
Empregos e Funções dos Territórios Federais dependerá de:

I - adoção de medidas para a reforma admínístratíva, com
base no Decreto-lei nO 200, de 25 de fevereiro de 1967, com as alte-'
raçÕEs posteriores;

!I - estudo quantitativo e qualitativo da lotação dos órgãos,
tendo em vista. a nova estrutura e atríbuíções decorrentes da pro
vidência citada no item anterior;

!Ir - existência de recursos orçamentários para fazer face às
respectivas despesas.

Art. 10. Os atuais funcionários pertencentes aos quadros dos
Territórios Federais poderão concorrer, sem alteração do respectivo
regime jurídico e nos limites da lotação aprovada, aos Grupos pre
vistos no art. 2.0 desta Lei, a serem constítuídos de empregos per
manentes, sob o regime da legíslâçâo trabalhista.

Parágrafo único. O pessoal de que trata este ertígo integrará
o quadro permanente dos Territórios Federais, a ser extinto. pro
gressívamente, mediante supressão automáttca dos cargos que va
garem, ressalvados os que se destinarem a progressão e ascensão
funcionais.

Art. 11. Os funcionários públicos federais, com exercíeío nos
Territórios a serviço destes, e os servidores federais ou autárquicos,
requisitados na forma da legislação em vigor, poderão optar, no
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prazo de trinta dias, a partir da data em que for aprovada a-lota
ção, pela sua inclusão no Quadro Permanente do Território em que
servir, desde que não tenham sido, ainda, enquadrados na siste
mática de classtrícaçâo de cargos de que trata a Lei n,o 5,645, de
10 de dezembro de '1970.

-" Art. 12. A inclusão de servidores no Plano de Classificação de
Cargos de que trata esta Lei, mediante transformação ou trans
posição dos respectivos cargos ou empregos, tar-se-á simultanea
mente em relação a todos os Grupos de Categorias Funcionais e a
todas as unidades civis integrantes da organização dos Territórios
F1eclerals.

Parágrafo único. Haverá processo seletivo entre os oc'upaíit:e&
de cargos e empregos, submetidos à transposição ou transrormaeao,
segundo os critérios estabelecidos pelo Ministério do Interior, em
articulaçã-o com o órgão Central do Sistema de Pessoal Civll da
Administração Federal - SIPEC,

Art. 13. Observado o dlsposto na seção VIII do Oapitulo VII,
Titulo I, da Constituição e"l~m particular, no seu art. 97, as formas
de provimento de cargos,' no Plano -de Classificação decorrente
desta Lei, serão estabelecidas e disciplinadas mediante normas
regulamentares específicas, não se lhes aplicando as dísposíções
a respeito contidas no Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da
União.

Parágrafo único. O disposto neste artigo abrange os servi
dores regidos pela legislação trabalhista. •

Art. 14. A atual Sistemática de classificação de cargos é con
siderada extinta, observadas-as disposições desta Lei.

§ 1.0 A medida que for sendo implantado o novo Plano, os
cargos remanescentes de cada Catego.ria, classificados conforme o
sistema de que trata este artigo, passarão a integrar Quadros 8u
plementares e, sem prejuízo das promoções e acesso que couberem,
serão suprimidos, quando vagarem.

§ 2,0 O disposto no parágrafo anterior se aplica aos empregos
permanentes cujos ocupantes já tenham adquirido estabilidade.

Art. 15. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 16. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasilia, 5 de julho de 1978; 157.° da Independência e 90.° da
RepúbUca. - Ernesto Geisel.

LEI N.O 6.861, DE 26 DE NOVEMBRO DE 1980

Fixa a retribuição de grupos da sistemática de classi
ficação de cargos e empregos do serviço CivIl dos Territó
rios Federais do An\1lpá-, de Rondônía e de Roraima, e dá.
outras providências.

O Presidente da República

Faço saber que o COngresso Nacional decreta e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1.° A escala de vencimentos e salários dos cargos efeti
vos e empregos permanentes dos Grupos Policia Civil; Outras Ati
vidades de Nível Superior; Serviços Auxiliares; Outras Atividades
de Nível Médio; Transporte Oficial; Serviços de Portaria, Limpeza
e Conservação; Artesanato; e Magistério, integrantes da sistemá
tica de classificação de cargos, empregos e funções do Serviço
:Civíl dos Territórios :F'ederais, a que se refere a Lei n.v 6.550, de 5
de julho de 1978, é a constante do Anexo I desta Lei,

Parágrafo único. As Referênclas· especificadas na escala de
que trata. este artigo índícarão, na forma do Anexo' I desta Lei, a
estrutura salarial das categorias funcionais que compõem os refe
ridos grupos.

Art.2,o No deslocamento do servidor de uma para outra Refe
ré,ncia de vencimento ou salário serão observados, atendidas as
peculíarídades dos Territórios Federais, os critérios e requisitos es
tabelecidos para a sistemática de classificação de cargos e empre
gos do Serviço Civil da União e das autarquias federais, comple
mentados,' se for o caso, por atos do Ministro do Interior, em artí
culaçãocom o órgão Oentral do Sistema de Pessoal Civil da Admi
nistração Federal - SIPEC.

Parágrafo único. As Referências que ultrapassarem o valor
do vencimento ou salário estabelecido para a classe final de cada
'categoria funcional eorresponderâo à Classe Especial, a que 80
mente poderão atingir, mediante Progressão Funcional, servido
res em número não superior a 10% (dez por cento) da lotação glo
bal da categoria, a ser estabelecida em regulamento.

Art. 3.° Na implantação da sistemática de classificação de
cargos e empregos a que alude a Lei n.? 6.550, de 5 de julho de 1978,
não poderá haver inclusão, mediante transposição ou transforma
ção, de cargos ou empregos na Classe Especial.

Art.. 4.° A localização do servidor na classe em que for in
cluído o respectivo cargo ou emprego far-se-á na Referência que

consignar o vencimento ou salário de valor tguatou superior mais
próximo ao da retribuição percebida imediatamente antes do ato
de transposição ou transformação do respectivo cargo ou emprego.

Parágrafo único. Para efeito do disposto neste artigo, con
sidera-se retribuição a soma do vencimento com as seguintes van
tagens percebidas pelo servidor em razão do cargo efetivo:

a) gratificação pelo _exercício em regime de tempo integral e
dedicação exclusiva;

b) gratificação por serviço extraordinário vinculado ao regime
de tempo integral e dedicação exclusiva;

c) gratificação especial prevista no art. 32 do Decreto-lei n.o
411, de 8 de janeiro de 1969.

Art. 5.° Os ocupantes de cargos e empregos integrantes da
Categoria Funcional de Médico ficam sujeitos à jornada de 4 (qua
tro) horas de trabalho, podendo exercer cumulativamente, a crité
rio e no interesso da Administração, dois cargos ou 'empregos dessa
categoria, inclusive no mesmo órgão ou entidade.

Parágrafo único, Correspondem à jornada estabelecida neste
artigo os valores de vencimento ou salárío fixados para as Refe
rências espectücàmente indicadas no Anexo J'I desta Lei.

Art. 6.° Os ocupantes de cargos ou empregos integrantes das
Categorias Funcionais de Odontólogo, Técnico em Comunicação
Social 'e Técnico de Laboratório ficam sujeitos à jornada de 8 (oito)
horas de trabalho, não se lhes aplicando disposições de 'leis espe
ciais referentes ao regime de trabalho estabelecido para. as corres

.pondentes profissões.

Art. 7.0 Os atuais ocupantes de cargos e empregos das Cate
gorías Funcionais de Médico, Odontólogo e Técnico de L~boratório
poderão optar pelo regime de 30 (trinta) horas sema~ll~lSde tra
balho, caso em que perceberão os vencimentos ou saláríos corres

!J]ondentes às Referências especificamente índicauas no Anexo II
desta Lei, não fazendo jus à Gratificação de Atividade.

parágrafo único. Nos casos de acumulação de dois cargos ou
empregos de Médico, a opção assegurada por este artigo somente
poderá ser exercida em relação a um dos cargos ou empregos.

Art. 8.° O Ingresso na Categoria Funcional de Médico Vete
rinário Iar-se-á, obrigatoriamente, no regime de 8 (oito) horas
diárias, a ser cumprido sob a forma de dois contratos individuais
de trabalho, não fazendo jus o servidor à percepção da Gratifica
ção de Atividade.

Art. 9.° Os ocupantes de cargos ou empregos de Médico Le
gista poderão optar pela jornada de 8 (oito)" horas de trabalho, a
critério e n-o interesse da Administração, na forma e condições
estabelecidas no artigo anterior.

Art. 10. O servidor sujeito a jornada de trabalho inferior a
8 (alto) horas, quando investido em função integrante do Grupo
Direção e Assistência Intermediárias, fará jus à correspondente
gratificação no valor estabelecido na legislação em vigor, vinculado
à respectiva jornada. e complementado pela .tmportàncía propor
cional ao número de horas excedentes.

Art: 11. A inclusão de funcíonários ocupantes de cargos efe
tivos nas categorias funcionais compreendidas no Grupo-Polícia
Civil precederá a de servidores regidos pela legislação trabalhista.

Art. 12. Na implantação do Grupo-Polici'a Civil dos Territó
rios Federais os correspondentes empregos, com os respectivos
ocupantes, serão transformados em cargos.

Parágrafo único. Os servidores que não lograrem habilitação
no processo seletivo para as categorias funcionais do grupo refe
rido neste artigo poderão concorrer à inclusão em categori-as de
outros grupos, na forma prevista na legislação pertinente.

Art. 13. Aos níveis, de classtücação dos cargos e empregos do
Grupo-Magistério a que se refere o inciso VI do art. 2.° da Lei n.?
6.550, de 5 de julho de 1978, eorresponderá a retribuição prevista
no Anexo III desta Lei, conforme o regime de trabalho a que se
submeterem os respectivos ocupantes.

Parágrafo único. A retribuição de que 'trata este artigo com
preende o vencimento ou salário fixado para cada nível.

Art. 1'1. Aplica-se aos' Territórios Federais, no que couber,
a legislação pertinente ao Grupo-Magistério do serviço Ci.vil da
União e das autarquías federais, inclusive no que concerne a con
cessão dos Incentivos Funcionais. observando-se os mesmos cri
térios, bases e requisitos estabelecidos para o aludido grupo.

Art. 15. . Aos servidores incluídos no Grupo-Magistério con
ceder-se-á a Gratificação' Temporária de Exercício, de até 30%
(trinta por cento), a vigorar por prazo não superior a 2 (doís)
anos, a partír da data de vigência desta Lei.

Parágrafo único. Os critérios, bases e requisitos para o pa
gamento da gratif.icação prevista neste artigo serão estabelecidos
mediante ato do Ministro do Interior.
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Art. 16. :m da competência do Ministério da Educação e Cul
tura proceder, mediante a audiência dos setores competentes, a
fixação em caráter excepcional e transítórío, dos critérios e re
quil:lito; referentes à habilitação dos professores a serem incluídos
no Grupo-Magistério, sem a formação correspondente ao ~r~u de
ensino ministrado estabelecendo os planos de estudos adícíonafs
e os prazos respe<Ítivos para oa regularização da situação existen
te na conformidade da Lei n.O 5.692, de 11 de agosto de 1971, Lei
d'; Diretrizes e Bases do Ensino do 1.° e 2.° Graus. .

Art. 17. Poderão ser concedidas aos servidores mcluídos no
iPlano de Classificação do Serviço Cívil dos Territórios Federais,
além do vencimento ou salário do cargo efetivo ou emprego per
manente, as gratificações e indenizações especificadas no Anexo
IV desta Lei, com as definições, beneficiários e bases de conces
são constantes do mesmo Anexo.

§ 1.0 Na aplicação do disposto neste artigo poderá ser obser
vada respeitadas as peculiaridades dos Territórios Federais, a le
gislação pertinente ao serviço Civil da União e doas autarquías
federais.

§ 2.° A Gratificação por Operações Especiais, previstas no
Anexo IV desta. Lei, será gradativamente incorporada ao venci-o
mente do cargo efetivo, na razão de 1/10 (um décimo), de seu
valor, por -ano de exercício em cargo de natureza estritamente po
Iíeíal, em órgão' da Admlnistração dos Territórios Federais, não
podendo ser paga enquanto o servidor deixar de perceber o ven
cimento em virtude de licença ou outro afastamento, salvo quan
do investido em cargo de provimento em comissão, de igual na
tureza.

Art. 18. A partir da vígêncía do ato de inclusão dos cargos
e empregos no Plano de Olassírícação de que trata a Lei n.o 6.550,
de 5 de julho de 1978, cessará o pagamento de quaisquer retribui
ções que estiverem sendo percebidas pelos respectivos ocupantes, a
qualquer título fi sob qualquer forma, exceção feita ao salário
mmilia e à gratificação adicional por tempo de seniç~.

§ 1,° Os servidores que, em decorrência da aplicação do dis
posto neste antígo, sofrerem redução no total da retribuição le
galmente percebida em razão do cargo efetivo ou emprego per
manente, terão assegurada a diferença como vantagem pessoal no
minalmente identificável.

§ 2.° A diferença de retribuição será absorvida progressiva
mente, na mesma proporção dos aumentos de vencimento, progres
são. ou ascensão funcionais.

Art. 19. Os efeitos financeiros desta Lei vigoram a partir de
6 de julho de 19.79. .

§ 1.0 A data estabelecida' neste artigo não se aplica aos ser
vidores que, mediante opção, concorrerem a categorias fupcionais
diversas 'daquelas em que, originariamente, seriam Incluídos.

§ 2.° Na hipótese do parágrafo anterior, os valores de venci
mento salário e vantagens estabelecidos nesta Lei somente serão
aplicad'Os a partir da data da publícaçâo do ato que. Incluir. o car
go ou emprego, mediante trans íormacao , na categoria íuncíonal a
que o servidor concorrer.

§ 3.° Para o fim previsto neste artigO considerar-se-á, quan
do for o caso, a retribuição fixada, à época, para as categorias de
mesma denominação existentes na sistemática de cíassíftcacâo
de cargos da Lei n.? 5.6-:1<5, de in de dezembro de 1970.

Art. 20. É vedada a utilização de colaboradores eventuais,
retribuidos mediante recibo, para a execução de atividades com
preendidas nos grupos a que se refere esta Lei.

Art. 21. O reajustamento dos proventos de aposentadoria dos
servidores não incluídos no Plano de Classificação de que trata a
Lei n.o 6. 550. de .5 de julho de 1978, tarse-á de acordo com os cri
térios estabelecidos na legislação federal pertinente.

Art. 22. Observado o disposto no inciso UI do art. 9.° da Lei
n.o 6.550, de 5 de julho de 1978, as despesas decorrentes da apli
cação desta Lei serão atendidas pelos recursos constantes dos or
çamentos dos '11erritários Federais do Amapá, Rondônia e Ro
raima.

Art. 23. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 24. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, em 26 de novembro de 1980; 159.° da Independência
e 92.0 da República. - João Figueiredo:

gu.!! !
(Art. 19 da L.! n9 6.861, <lo 26<10 noyubrod"l 900)

ESCALA DE YENCIMENTOS E SAI.~RIOS. E RESPECTIVAS REFERIONCIAS, OOS CARGOS E EMPREGOS PERMANENTES

VALOR MENSAl. 00 'IENCIII:NTO OU SALIJUD VALOR MENSAl 00 VENCIII:NTO OU SALARIO

~EfER~Hl:IAS A PARTIR DE A PARTIR O!: liEFER(NCIAS A PARTIR DE A PARTIR DE
01101/1980 01/03/1900 01/01/1900 01/03/1900

1 2.722,00 3.402,00 31 11. 753,00 14.691,00
2 2.857,00 3.571,00 '32 12.342,00 15.427,00
3 2.997,00 3.746,00 33 12.958,00 16.197,00
4 3.146,00 3.932,00 34 13.607,00 17.008,00
5 3.301,00 4.126,00 35 14.286,00 17.B57,00
6 3.410,00 4.337,00 36 14.998,00 18.747,00
7 3.641,00 4.551,00 37 15.751.00 19.688,00
8 3.823,00 4.77B,00 38 16.533.00 20.666,00
9 4.018,00 5.022,00 39 17.362,00 21.702,00

10 4.220,00 5.275,00 40 18.228,00 22.785,00
11 4.427,00 5.533,00 41 19.142,00 23.927,00
12 4.648,00 5.810,00 42 1O.098,aO 25.122,00
13 4.882,00 6.102,00 .43 21.102,00 26.377 ,00
14 5.128,00 6.410,00 44 22.163,00 27. )03,00
15 5.383,00 6.728,00 45 23.267,00 29.083,00
16 5.652,00 7.065,00 46 24.431,00 30.538,00
11 5.935,00 7.418,00 47 25.656,00 32.010,00
18 6.230 ,00 7.787,00 48 26.941,00 33.676,00
19 6.536,00 8.170,00 49 28.2B8,00 35.350,00
20 6.865,00 8.581,00 50 29.700,00 37.125,00
21 7.210,00 9.012,00 51 31.185,00 38.962.00
22 7.570,00 9.462,00 52 32.746.00 40.935,00
23 7.946,00 9.932,00 53 34.383,00 42.918,00
24 8.345,00 10.431,00 54 36.105,00 45.131,00
25 B.763,00 10.953,00 55 37.906,00 47.382,00
26 9.202,00 11.50l,00 56 39.000,00 49.750,00
27 9.661,00 12.016,00 57 41.792,00 62.240 ,00
28 10.146,00 12.682,00
29 10.655,00 13.318,00
30 11.188,00 13."05,00
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(Parãgra'fo único do art. 19 da Lei n96.861, de26 de nov enbr o de 1980)

REFERtNCIAS DE VENCIMENTO OU SALARIO OOS CARGOS EFETIVOS E EMI'REGOS PERWlNENTES

GRUPOS, CATEGORIAS FUNCIONAIS E CODIGOS CLASSE REFERtNCIAS DE VENCIMENTO OU SALARIO POR CLASSE

POLTcIA CIVIL-PC-400 ESPECIAL 55 56 57

a - Delegado de Policia, PC-4Dl C 49 50 51 52 53 54

8 47 48

A 44 45 46.....................................
b - Medi co Legista, PC-402 C 50 51 52 53

(Jornada de 6 horas) 8 47 48 49

A 43 44 45 46
.............................. "! •••••••

c - Peri to Cri.l na1, PC-403 ESPECIAL 54 55 56 57

C 49 50 51 52 53

- 8 44 4,5 46 47 48

A 37 38 39 40 41 42 43..............................
escrtvão de Policia, PC-~04 ESPECIAL 37 38 39
Datiloscopista Policial, PC-406
Agente de Policia, PC-40S 8 32 33 34 35 36
Guarda de Presídio, PC-408,

A 28 29 30 31 ......................................
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GRllPOS, CATEGORIAS FUNCIONAIS E CODIG05 CLASSE Rl:FERENCIAS DE VENcIMENTO ou S~LAAIO POR CL~SSE

e - ~x1l iar Operacional de Per! to Crillinll, ESPECIAL 37 38 39

'c-407 8 33 34 35 36 "-
~ 29. 30 31 32

OUTRAS ~T1VIOADE5 DE N1VEL 5UPERIOR,LT-N5-500 ,
I' Anali'tl de 5istemlS,Ú-NS-501 ou NS-501 ESPECIAL 54 55 56 57

~rquiteto,LT-NS-502 ou N5-501
....si s tente Jurídi 00, LT-NS-503 ou NS-503
~dttor, LT-NS-505. ou NS-505
Contador, LT-NS-SOB ou N5-S0e C 49 50 51 52 53
Economista, LT-NS-509 ou "5-S09
Engenheiro, lT-NS-511 ou "S-Sl1
Engenheiro ~grôno"',LT~NS-513 ou N5-513
Estatístico, LT-NS-S16 ou NS-516
Geõlo~o, LT-NS-519 ou NS-S19

8 44 45 46 47 48Odontol090, LT-"5-523 ou "S-,13
Quim; co. l T-"5-S25 ou "5-525
Iêcnico de M~inistriçio. LT-NS-527 ou
NS-527
Técnico de Assuntos EduCICionlis l

LT-"S-S29 ou NS-529 '
Têcnioo de Phnejl...nto.LT-NS-531 ou .
"5-531 A 37 38 39 40 41 42 43Têcnlco en Ensino o Orlontlçio EducI-
ctcnal , l T-N5-533 ou M5-533
........................................

b - Médl co,LT-N5-520 ou "5-520 c 44 45 46 47Médico Veterinirio,LT-N5-521 ou N5-521

(Jorn.dl lle 4 horas) B 39 40 41 42 43

........................................ ~ 32 33 34 3S J6 37 3B
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GRUPOS, CATEGORIAS FUNCIONAIS E r,OOIGOS CLASSE REFERENCIAS OE VENCIMENTO OU SALARIO POR CLASSE

c - MiMi co, LT-NS-520 ou NS-520 C 50 SI 52 53
Medico Veterinário, LT-NS-52: ou NS-521
Odontólogo, LT-NS-523 ou NS-:i23 8 47 48 49

(Jornada de G horas) A 43 44 45 46... ' .......... , ..........................
d - 8iólogo, LT-NS-507 ou M5-507 ESPECIAL 51 52 53

En2enhei ro Florestal ,LT-MS-514 ou MS-514
Geografo, LT-NS-51B eu NS-51B
PsicÓlogo, LT-NS-524 Ou MS-524 C ,46 47 48 49 50
Tecnico em Assuntos Culturais,LT-HS-528
Ou N5-528 B 41 42 43 44 45Tecnico elll Comuniçação Socia1,LT-NS-53O
ou NS-53O

~~~~ ~~. '!:.T~~~~':"?:~T:~~:~~~ .o.u.~~:~~~ •• A 33 34 35 36 37 38 39 40

e - Assistente Social. LT-NS-5040uNS-504 ESPECIAL 51 52 53
8ibl iotecario, LT-NS-50G ou :15-506
Engenheiro Agrfnrmsor, LT-NS-512 ou
NS-512 B 42 43 44 45 46 47 48 49 50
Engenhe! ro de Operações. LT-NS-515 ou
NS-515 A 33 34 35 36 37 38 39 40 41

~~~~~ ~~ ~~!~ ~~:. ~!:~~:~~~. ~~. ~~:~~~.....
f - FarmacêutIco. LT-NS-517 ou hS-517 ESPECIAL 54 55 56 57

8 46 47 48. 49 50 51 52 53

..... ~ ... "... " " ...... , ... " ..... " ... "." ... A 37 38 39 40 41 42 43 44 45

CRtlP05.CATEGORJAS FUNCIONAIS E COOIGOS CLASSE REFERENCIAS DE VENCIMENTO OU 5ALARIO POR CLASSE

g. Enfermoiro, LT-NS-510 ou N5-510 ESPECIAL 51 52 53

B 43 44 45 46 47 4B 49 50

A 33 34 35 36 37 38 39 40 41 42
.......................................

h - Sociólogo, LT-NS-526 ou N5-626 ESPECIAL 52 53

B 44 45 46 47 48 49 50 51

A 33 34 35 36 37 38 39 40 41 42 43

SERVIÇOS AUXILIARES, LT-SA-700 ESPECIAL 37 38 39
• - Agent. Acblnistrativo. LT-$A-/Ol

Ou $A-70] C 32 33 34 35 36

B 28 29 30 31

~ 24 2S 26 27
.......................................

b - DatilógrAfo, LT-SA-702 eu-SA·",'02 ESPECIAL 28 29 30

B • 24 25 26 27

A 16 17 18 19 20 21 22 23
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ANEXO 11

~TEGORIAS FUN[lON~IS E CUOIGOS CLASSE REFERENC!AS DE VENCII1ENTO OU SALMIO POR CLASSt
-----_.__._---.------------,-------

IVIDAOES DE NfVEL MEDID, LT-NM-OOO ESPECIAL 37 3U 39

de Atividade~ Agropecu~rlas,
-801 ou NfH101 O 30 31 32 33 34 35 36
• de Serviços de Engenhari~,

807 ou NM-807 C 23 24 25 26 27 28 29

8 14 15 16 17 18 19 20 21 22

.................................. A 8 9 10 11 12 13

de Comunicação Socia1,LT-NM-802 ESPECIAL 37 38 39
802
de sarvíçcs Complementares,

80S ou Nfl-80S 8 31 32 33 34 35 3Sor de Enfermagem. LT-N'i-811
811
lista, LT-NM.813 ou NM-813

Io de Contabilidade. LT·NM-817 A 24 25 26 27 28 29 3D
817
...................................

de Defesa florestal, LT-NM-803 ESPECIAL 34 35 36
803

C 27 28 29 30 31 32 33
---

8 20 21 22 23 24 25 26

................................. A 12 13 14 15 16 17 18 '9

GRUPOS, c

OUTMS Ar,

a - Agente
LT-NM
Agen te
LT-NM-

c - Agente
ou NM-

b - Agente
ou NM
Agente
LT-Nfl
Auxil ,
ou MM
Oesenl
Tecnic
ou MI·\-

GRlJPOS. CIITEOORIAS fUNCION~IS E COOIGOS CLASSE REFER(NCI~S DE VENCllENTO ou SAlARIO POR CLASSE

d - ~ntc de In.pcçiio da Pe.ca, LT-HM-B04 ESrCCIAl. 3~ :I~. :u,
ou 1111-1\04 ------_.

B 2B 29 30 31 32 33

A 20 21 22 2J 24 2S 26 21......................................

• - Agente Sanitário. LT-IllI-B05 ou NM-B05 ESPECIAl 2B 29 30 31 32 33

B 19 20 21 22 23 24 25 26 27

A 11 12 13 14 lS 16 17 lB
..........................................

f - têcntcc eM Radiologia, LT-NH-619 ESPECIAL. 33 34 35
ou IIH-BI9

B 30 31 32

~ 14 2S 26 27 28 29
......................................

9 - .lge((te de Te1ecOIIlUniaçõe. e EI.trlcl- ESPECIAL 37 '3B 39
d&ílt. LT-NlI-1I08 ou NlI-BOB

o 32 33 34 3S 36

C 27 2B 29 30 31

B 20 21 22 23 24 25 26

~ 12 13 14 15 16 17 lB 19
........................................
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ANEXO 11 7.- --
GRUPOS, CATEGORIAS FUNCIONAIS E CQOIGOS CLASSE REFERENCIAS DE VENClflENTO OU SAlARIO POR CLASSE

h - Auxill.r "'" Assuntos Educacion.is, ESPECI~L 37 33 39
LT-NM-810 eu Nl1-810

C 30 31 32 33 34 3S 36

B 22 23 24 2S 26 27 28 29

A 13 H 15 16 17 18 19 20 21.........................................
t .. Auxiliar em Assuntos Culturais. C 28 29 30 31 32(N. are. de Múslc.), LT-NIH09

ou Nll-309 -
8 2D 21 22 23 24 2S 26 27

(Jornad. de 6 hor.,')
A 11 12 13 H 15 16 17 18 19.........................................

j - Auxiliar em Assuntos Culturais, ESPECIAL 37 38 39LT-Nl1-309 ou NH-809
----

(Jorllid. de 8 horas) C 30 31 32 33 34 35 36

8 22 23 24 25 26 27 28 29

......................................... A 13 14 15 16 17 18 19 20 21

1 - Auxiliir Op.ridon.l d. Serviços Olv",
$0$, LT-NH-812 ou HIl-812 - ESPECIAL 31 32 33

O 27 28 29 30

8.ANEXO 11-- --
GRUPOS, CATEGORIAS FUNCIONAIS E COOIGOS CLASSE REFERENCIAS DE VENCIMENTO -OU SALARIO POR CLA5SE

C 21 22 23 7~ 1.5 26

B 1~ 13 14 15 16 17 18

A 3 9 10 n.........................................
• - Operador de CO<ilputação LT·Nll-814 ESPECIAl 36 37 38 39ou Nll-814

8 30 31 '32 33 34 35

A 24 ~5 26 27 28 29
.........................................
n - Perfurador Di9itador. LT-NM-815 ESPECIAl 24 2S 26ou Nl!-81S

B 21 22 23

A 16 17 18 19 20.........................................
o - Progr....dor, LT-N11-816 o, Hl!-816

ESPECIAL 41 42

C 39 40

D 36 37 38

A 32 33 3~ 3S
.........................................

-~._-- . .. _--_ ....._-------
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GllUPOS. CATEGORIAS FUNCIllItAIS F. CUDlGOS CLASSE REFERENCIAS DE VENCIMENTO OU SAl~RIO POR CLASSE

P - Têcnico de l.borotõrio. u-JjjHil0
_.._~--

ou 1tI-310 ESPeCIAL 37 38 39

(~orn.d. de 8 hor.. ) C 32 33 34 35 35

O 24 25 26 27 28 29 30 31

A 8 9 10 11 12 13
..........................................
q - Tecnlco de ~.tototõrlo. LT-IlH-018 C 3D 31 32 33 34ou PllI-818

[Jornada ele 6 horasJ 8 23 24 25 26 27 28 29

A 8 9 ie n 12 13.........................................
r - Telefonlota. LT-IIM-OZO ou 111 820 ESPECIAL 24 25 26

8 19 20 21 22 23

A 11 12 13 .14 15 16 17 18

!WSPORTE OnCIAl, lT-TO-9OQ ESPECIAL 31 J2 33

o - A!Jcnte de Tronsporte Fl.vlol. D 27 28 29 30lT-TO-1lO1 ou TO-901

C 21 22 23 24 25 26

Quinta-feira 19 13387

ANEXO 11 10.
----- -

GalJ'O$, tATEGllltIAS FIllICIONAIS E CUOIGllS CLASSE REFEREHCIAS OE VENCIMENTO OU SAlAAIO POR CLASSE

8 12 13 14 15 16 17 18

A 8 9 10 11
.........................................
b - lIDtar1sta de VeTeulos Terrestres. ESPECIAl. 21 22 23 24 25

~T-ro-S02 au TO,902

• 16 17 18 19 20

A 14 15

SERVIEr. DE PORTA/liA, L1IlPEZA E COfISERVA- ESPECIAL lO 19 20ÇAl!, -'L-l1oo
o - ~ntAI de Portlr1a. LT-Pl-1I01 c 13 14 15 16 17

OU P1.-1101

• 8 9 la 11 12

A - -...........................................
b - Agente de LlllP«Zl • COnnrv.çio.

ESPECIAl. 10 11 12LT-Pl-lID2ou a-nca

UNICA O 9

ARTESANATO, lT-ART-l000 ESPECiAl 35 36 37
• - Artífice de Estruturo de Ohros e Ket!

l~~}t~.L~~l~~~~·lr.1:~~1.o2 !ESTAE 30 31 32 33 34
ou ART-l002
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Novembro de 198\

GRUPOS, CATEGORIAS FUNCIONAI$ E CODIGOS CLASSE REFERtNCIAS DE VENCIM~NTD OU SAL~RID POR CLASSE.

Art'1fice de Eletricidade, LT-ART-1003 r,

ou ART-1003 CONTRAMESTRE 24 25 26 21 28 29
Artífice de Carpintaria e Marcenaria,
LT-ART-1004 ou ART-1D04 ARTTFICEArtífice de Artes Grãficas, 20 21 22 23LT-ART-100S ou ART-l005 ESPECIALIZADO

ARTlFICE 14 15 16 17 18 19..........................................
b - Auxiliar de Artífice, LT-ART-l006 AUXILIAR

ou ART-IOOr DE 8 9 10 11 12 13
ARTIFICE

(Art. 13 da Lei n9 6.861. de 26 de novembro de I 900)

GRUPO: MAGISTERIO, LT- 11-600 ou M-600

NIVEL
VENCIMENTO OU SAL1\RIO MENSAL

CLASSE REGIME OE TRABALHO
A PARTIR DE 19/01/80 APARTIR DE 19/03/80

--
3 C 20 horas semanais 13.498,OQ 15.872,00

2 B 20 horas semanais 9.417 ,00 11 .771,00

1 A 20 horas semanais 5.492,00 5.865,00
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• DENOMINAÇM DAS GRATIFICAÇOES DEFINIÇIlO GASES DE CONCESSIIO E VALQRESE INDENIZAÇOES

I - GPATIFICAÇAO ADICIONAL POR .TEM- Vantagem atribuída ao funcionário, 5% (cinco por cento) dq valor do
PO DE SERVIÇO por qninqOênio de efetivo exerc'ij- vencil1jento do ca~90 efetiv,o, atê

cio. 7 (sete) qOinqnênios

Indenização devida ao servidor Pê

II - GRATIFICAÇA0 PELA REPRESENTA-
los gastos decorrentes de reJ're-

Fixada em, regulamentosentação social pelo e xe r c f c í n
ç.a:O DE GABINETE nos gabi netes do Governador e dos

Secretãrios de Governo dos Ierríl-
tôrios Federais.

Vanta~em destinada a retribuir p
exerc'ícto alem do' número de horas

III - GRATIFICAÇ.a;o PELA PRESTAÇ.a:lJ de trabalho estabelecido para 11 FIxada, em r~gul am~nto
DE SERVICO EXTRAORDINARIO Categoria Funcional a que perten

cer o cargo ou emprego ocupado p$.
lo servidor.

IV - GRATIFICAÇAO PELA PARTICIPA- Vantagem destinad~ a retribuir o
, ÇM EM ORGliO DE DELI8ERAÇllO comoarecimento ã~ sessões deôrQão~ Fixada em regulamento

COLETIVA colegiados.

I V (continuação) 2.

I
OENO/IlNAÇM DAS GRATlFlCAÇOES OEFINIÇAO BASES DE CONCESSAO E VALORES

E IHOENIZAÇOES

30% (trinta por cento) do valor
do vencimento ou salãrio do car-
90 efetivo ou emprego perma nen-
te, nas Capitais dos Territõrios',

V - GRATIFICAÇl(O ESPECIAL DE LQ. Vantagem devida em face da preca- podendo elevar-se atê 50~ (cin -
CALIOAOE riedade. das condições de exerci qUenta por centq), em relação a

cio nos Territórios Federais, ex- outras Ioce l idades , conforme o
clu;do o de Fernando de Noronha. grau de inospitalidade e preca

riedade das condições de vi da dã
região, na forma estabelecida em

I r-egu1amento, cessando o pagamen-
to nos casos em que o servidor
se afastar do Terri tório.

VI - GRATIFICAÇA0 POR TRABI\LHO COM Indenizafão devida ao,servidor p!!. 40% {quarenta por cento) do va-
RA lOS X OU SUBST~CIAS RADID~ 1'0 traba ho com Ralos X ou subs- Ior do vencimento ou salãrio per-
T1VAS tências radioativa!.. cebido pelo servidor. observada

a legtslação federal pertinente.

Vantagem devida aos servidores do ZIn (vinte por cento) do venci-
Grupo-Outras Atividades de Nivel mento ou s.lírio do servidor, ob

Yll - GRATIFICAÇAO DE ATIVIDADE Superior e das Categorias de Ni servada a IegisIação federaI pe:!::
vel Superior do Grupo-Policia Ci':" tinente.
vil. como estimulo ã profissiona-
l i zação, sujei tando-os ii jornada
m;nima de 8 (oito) horas.
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OEI«ll1IKAÇM ~ GAATlFlCAçco,;S OEflRIÇM BASES DE CONCESSM E VALORESE INDENlZAÇOES

Inder.iz.ção destin.da a .t.nder

VIII - DInIAS
os despeslS extr.ordinãrias de
ali.ntaçio e pou::ada. durante o fix.da .. reguIa...nto
periodo de deslo.....nto eventual
do servi dordare5j:lecti VI sede, m
obj~~o de serviço •.

Indeniz.ção des tinad. ,10 custeio

IX - AJUDA DE CUSTD
das despesas de viagem, roodança e
tns ta laçâo, exceto de transporte. Fixada em reguli... nto
do servidor mandado servir ~ no..
va sede. em ttl"'lJ05 de pel"lllnênciJ.
definitivl.

Indenização devida '0 servidor
que se deslocard••ede em objeto

X - TRANSPORTE dI! serviço, compr'!endendo passa- fi~.da em regul_nto
g!ll de ida. volta, por via .ere.
ou terrestre.

Devida· .OS servUores pertencen Correspondente • 600 (.....nt.
tes às Categoria! Funcionais dÕ por cento) do v!nci-ento do car

XI - GRAT!FICA~ POR OPl:RA- Grupo-Policia Civil dos Territõ- go efetivo. na fo..... estabelecT
ÇOES ESPE IAIS rios F'ederaist pelas pecutiarida~ da Ctl' regulíulento. .sendo inc.oi

des de exercício decor-rentes da pati"cl a sua percepção COfl loS
Integral e exclusiva dedicação ã. da Gratificiçiio pola Prestaçio
atividades do corgo e rtsccs a de Serviço (xtr.ordinSrio.
que ostão sujeitos.

:MENSAGEM N,o 396, DE 1981, DO PODER EXECUTIVO

Excelentissimos senhores Membros do Congresso Nacional:
Nos termos do art. 51 da Constituição Federal, tenho a honra

de submeter à elevada deliberação de Vossas Excelências, acom
panhado de Exposição de Motivos do Senhor Diretor-Geral do
Departamento Administrativo do Sel'VÍço Público, o anexo projeto
de lei que "estende ao pessoal dos Territórios Federais, disposições
que especifica, referentes aos vencimentos e salários dos servido
res civis do Poder Executivo".

Brasília, 15 de setembro de 1981. - João Figueiredo.

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N,o 130, DE 20 DE MAIO DE DE 1981.
DO SENHOR DI'RE'l'OR-GERAL DO DEPARTAMENTO ADMI
NISTRATIVO DO SERVIÇO PúBLICO
Exc'e~entissimo Senhor Presidente da República
A Lei n.O 6.861, de 26 de novembro de 1980, que fixa li. retri

buição de grupos da sistemática de elassífícação de cargos e
empregos do Serviço Civil dos Territórios Federais, estabelece no
art. 19 que seus efeitos financeiros vigoram a partir de 6 de junho
de 1978.

2. Ooorre que a citada lei, ao dispor no seu Anexo I sobre
a escala de vencimentos, salários e referências, que vigora a partir
de 1.0 de janeiro de 1980, não se referiu aos valores que deveriam
ser fixados para os ezercicíos de 1978 e 1979.

3. Destarte, necessário se torna a edição de ato legal dispon
do sobre a retribuição dos servidores dos Territórios Federais desde
6 de julho de 1978, visto que os efeitos financeiros do enquadra
mento, como já se disse, vigoram a partir da referida data.

4. Com esse objetivo, foi elaborado o incluso projeto de lei,
para regularizar a Situação apontada no item anterior, possibili
tando, desse modo. a aplicação do disposto no art. 19 da Lei
n.o 6.861, de 1980.

5. Prevê o parágrafo único do art. 1.° do projeto de lei
apresentado que as disposições do citado artigo não se aplicam
aos Grupos Direção e Assessoramento Superiores e Direção e Assis
tência Intermediárias, uma vez que o provimento dos cargos,
empregos e funções dos mencionados grupos dependerá de sua

.açâo.

6 .. Nestas condições, tenho a honra de submeter à elevada
deliberação di Vossa Excelência o anexo projeto de lei, elaborado
neste Departamento, para o devido encaminhamento ao congref3so
Nacíom, , acompanhado de Mensagem, caso mereça aprovação.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência
protestos de estima e consideração. - José Carlos Soraes Freire,
Diretor-Geral.

PAREOER DA COMISSAO DE CON8TITUIÇAO E JUSTIÇA

I - Relatório

Originário do Poder Executivo, o presente projeto de lei tem
por finalidade estender aos servidores dos Territórios Federais as

disposições do Decreto-lei n,v 1.604, de 1978, e demais atos refe
rentes ao reajustamento de vencimentos e salários do serviço civil
do Poder Executivo.

A extensão proposta aplica-se aos servidores abrangidos pela
sistemática da Lei n.o 6.550, de 5 de julho de 1978, retroagíndo os
seus efeitos a 6 de julho de 1978. Ficam excluídos do benefício os
Grupos Direção e Assessoramento Superior e Direção e Assistência
Intermediárias.

As despesas decorrentes, observado o disposto no inciso m do
artigo 9.° da Lei n.O 6.550, de 1978, correrão à conta de dotações
próprias dos orçamentos dos Territórios.

n - Voto do Relator
A matéria de que trata o projeto situa-se no âmbito da com

petência legislativa da União - art. 8.°, inciso XVII, alínea t da
Constituição Federal -, e a iniciativa do Presidente da República
também encontra-se amparada l no texto constitucional - artigo
57, ]V.

No que tange à [urídícídade e técnica legislativa, igualmente
não encontramos óbices à tramitação do projeto e recomendamos
a sua 'aprovação.

Sala da Comissão, 4 de novembro de 1981. - Nelson Morro,
Relator.

m - Parecer da Comissão
A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de sua Tur

ma "B", opinou unanimemente· pela constitucionalidade, juridici
dade e técnica legislativa do Projeto de Lei n.o 5.224/81, nos termos
do parecer do relator,

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Tarcísio Delgado,
Vice-Presidente no exercício da Presidência; Adhemar Santlllo,
Afrisio Vieira Lima, Antônio Morimoto, Bonifácio de Andrada, Bra
bo de Carvalho, Ohrístlanc Dias Lopes, Djalma Bessa, Eiquisson
Soares, Ernani Satyro, Francisco Benjamim, Gomes da Silva, Jairo
Magalhães, João Gilberto, Louremberg Nunes Rocha, Luiz Leal,
Marcello C'erqueira, Nelson Morro, Nilson Gibson, Osvaldo Melo,
Pérícles Gonçalves, Pimenta da Veiga, Waldir Walter e Walter
Silva.

Sala da Comissão, 4 de novembro de 1981. - Tarcíslo Delgado,
Vice-Presidente no exercício da Presidência - NelsOn Morro, Re
lator.

PAiREOER DA COMISSAO DE SERVIÇO PÚBLICO

I - Relatório

Através deste projeto, de autoria do Executivo, pretende-se
estender aos servidores de TerritórioS Federais (Amapá, Rondônia
e Roraima), as disposições do.Decreto-Ieí n,o 1.604, de r.!2 de feve
reiro de 1978, e dos demais 'atos posteriores referentes ao rea
justamento de vencimentos e salários do pessoal cívil do Poder
Executivo, desde que não colida com a legislação pertinente nem
se aplique aos Grupos Direção e Assessoramente.Superíores e Dire-
ção e Assistência Intermediárias. '.
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As despesas decorrentes da extensão deverão ser atendidas
pelos recursos constantes dos orçamentos dos territórios contem
plados.

Consoante exposição de motivos do Sr. Diretor-Geral do DASP,
subscrita pelo Excelentíssimo senhor Presidente da República, a
pretensão legislativa visa regularizar a situação dos servidores dos
Territórios Federais que, embora contemplados na Lei n.O 6.861,
de 26-11-80, não tiveram os respectivos efeitos financeiros retroa
gídos a 6 de julho de 1978, como determinava aludido diploma
legal (art. 19), por não se constar nos respectivos anexos a alusão
aos exercícios de 1978 a 1979.

A proposição foi unanimemente aprovada na Comissão de
Constituição e Justiça, por sua turma "B", que opinou por sua
constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa.

Na 'forma do art. 28, § 15, do Regimento Interno, compete-nos
opinar sobre o mérito do projeto. .

11 - Voto do Relator
Como se vê, o propósito .dests projeto é apenas o de comple

mentar Iegíslação anterior sobre o mesmo assunto, tornando-se
desnecessárias maiores indagações sobre sua viabilidade substan
tiva, razão pela qual nosso voto é por sua aprovação.

Sala da Comissão, 18 de novembro de 1981. - Wildy Vianna,
Relator.

IH - Parecer da Comissão
A Comissão de Serviço Público, em reunião ordinária realiza

da hoje, aprovou, por unanimidade, parecer do Relator, Senhor
Deputado Wildy Vianna, favorável ao Projeto n.? 5.224/81, nos
termos do Parecer do Relator.

Compareceram os Senhores Deputados: Celso Peçanha, Vice
Presidente no exereícío da Presídêncía; Wildy Vianna, Relator;
Augusto Lucena - Vice-Presidente, Epitácio Cafeteira, Fernando
Gonçalves, Francisco Pinto, Gilson de Barros, José Mauricio, Jua
rez Furtado, Moacir Lopes e ossían Araripe.

Sala da Comissão, 18 de novembro de 1981. - Celso Peçanha,
Vice-Presidente no exereíeío da Presidência - Wildy Vianna, Re
lator.

PARECER DA COMISSãO DE FINANÇAS

I - Relatório

Com fulcro no art. 51 da Constituição, S. Ex.a o Presidente
João Figueiredo submeteu à elevada deliberação dos membros do
Congresso Nacional - acompanhado de Exposição de Motivos do
Diretor-Geral do Departamento Administrativo do Serviço Público
- o presente projeto de lei, que "estende ao pessoal dos Territó
rios Federais, disposições que especifica, referentes aos vencimen
tos e salários dos servidores civis do Poder Executivo".

Na referida Exposição de Motivos, o Ministro José Carlos
Freire justificou a procedência da iniciativa presidencial, cujo
objetivo é regularizar a situação inerente a vencimentos e salários
de servidores dos Territórios Federais, complementando o estabe
lecido no art. 1.0 da Lei n.o 6.861, de 26 de novembro de 1980, que
fixa a retribuição de grupos da sistemática de classificação de car
gos e empregos do Serviço Civil dos Territórios do Amapá, de Ron
dônia B Roraima.

A proposição foi dístríbuida às Comissões de Constituição e
Justiça, de Serviço Público, e de Finanças.

l!J o relatório.

II - Voto do Relator
Indiscutível a procedência do projeto. Contudo, quanto às re

percussões financeiras da lei consecutiva, face à retroatividade de
seus efeitos, conforme prevista, o presente voto é por sua aprova
ção, mas nos termos do SUbstitutivo que a seguir apresentamos.

Sala da Comissão, 18 de novembro de 1981. - Athiê Jorge
Coury, Relator.

SUBSTITUTIVO AO PROJ'ETO DE LEI N.o 5.224/81
Imprima-se ao projeto a redação infra:

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1.0 Aplica-se, no que couber, a partir de 6 de julho de

1978, aos servidores dos Territórios Federais do Amapá, de Ron
dônia e de Roraima, abrangidos pela sistemática de classificação
de cargos a que alude a Lei n.o 6.550, de 5 de julho de 1978, o dis
posto no Decreto-Lei n.o 1.604, de 22 de fevereiro de 1978, e nos
demais atos posteriores referentes ao reajustamento de venci
mentos e salários do pessoal civil do Poder Executivo.

Parágrafo único. A retroatividade dos efeitos financeiros do
disposto neste artigo não alcança o Grupo-Direção e Assessora
mento Superiores, Código LT-DAS-100, e o Grupo-DirBção e As
sistência Intermediária, Código DAI-200.

Art. 2.° Respeitada a vigência determinada no artigo anterior
e consideradas as peculiaridades existentes, são extensivas às ca
tegorias funcionais de Motorista ·de Veículos Terrestres do Grupo
Transporte Oficial, código LT-TO-900 ou TO-900; de Agente de
Portaria do Grupo de Serviços de portaria, Limpeza e Conserva
ção, código LT-PL-llOO ou PL-llOO, e às do Grupo-polícia Civil,
código PG-400, dos quadros e tabelas permanentes dos ·Territórios
Federais, as estruturas e as referências de vencimento e de salário
por classe estabelecidas pelo Decreto-Lei n.? 1.604. de 22 de feve
reiro de 1978, bem como as decorrentes de alterações introduzidas
posteriormente.

Art. 3.° Observado o disposto no item UI do art. 9.° da Lei
n.o 6.550, de 5 de julho de 1978, as despesas decorrentes da apli
cação desta Lei serão atendidas pelos recursos constantes dos
orçamentos dos Territórios Federais do Amapá. de Rondônia e de
Roraima. .

Art. 4.° A presente Lei entrará em vigor à data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala da Comissão, 18 de novembro de 1981. - Athiê Coury,
Relator.

111 - Parecer da Comissão
A Comissão de Finanças, em reunião ordinária realizada no

dia 18 de novembro de 1981, opínou, unanimemente, pela aprova
ção, com substitutivo. do Projeto de Lei n.> 5.2~4/81 - do Poder
Executivo (Mensagem n.o 396/81) - nos termos do parecer do
relator, Deputado Athíê Coury,

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Luiz Baecarlnl,
Presidente; OUvir Gabardo e Vicente Guabíroba, Vice-Presidente.'!;
Athiê Coury, Christóvam Chiaradia, Hélio Garcia, Honorato Vian
na, José Carlos Fagurides, José Mendonca Bezerra.' João Cunha,
Ruy Côdo, Airon Rios, Hlldéríeo Oliveira, Leorne Belém e Jorge
Vargas.

Sala da Comissão, 18 de novembro de 1981. - Luiz Baccarini,
Presidente - Athiê Coury, Relator.

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO
Imprima-se ao projeto a redação infra:
O Congresso Nacional decreta:
Art. 1.0 Aplica-se, no que couber, a partir de 6 de julho de

1978, aos servidores dos Territórios Federais do Amapá, de Ron
dônia e de Roraima, abragidos pela sistemática de classificação
de cargos a que alude a Lei n.? 6.550, de 5 de julho de 1978, o dis
posto no Decreto-lei n.O 1.604, de 22 de fevereiro de 1978, e nos
demais atos posteriores referentes ao reajustamento de vencimen
tos e salários do pessoal civil do Poder Executivo-.

Parágrafo único. A retroatividade dos efeitos financeiros do
disposto neste artigo não alcança o Grupo-Direção e Assessora
mento Superiores, Código LT-DAS-lOO, e o Grupo-Direção e As
sistência Intermediária, Código DAI-200.

Art. 2.° Respeitada a vigência determinada no artigo anterior
e consideradas as peculiaridades existentes, são extensivas às cate
gorias funcionais de Motorista de Veiculas Terrestres do Grupo 
Transporte Oficial, Código LT-TO-900 ou TO-900; de Agente de
Portaria do Grupo de Serviços de Portaria, Limpeza e Conserva
ção, código LT-PL-llOO ou PL-llOO e ,às do Grupo-Polícia Civil,
código 'PC-400, dos quadros e tabelas permanentes dos Territórios
Federais, as estruturas e as referências de vencimento e de salário
por classe estabelecidas pelo Decreto-lei n.v 1. 604, de 22 de feve
reiro de 1978, bem como as decorrentes de alterações introduzidas
posteriormente.

Art. 3.° Observado o disposto no item IN do art. 9.° da Lei
n.o 6.550, de 5 de julho de 1978, as despesas decorrentes da apli
cação desta Lei serão atendidas pelos recursos constantes dos or
çamentos dos Territórios Federais do Amapá, de Rondônia e de
Roraima.

Art.4.0 A presente Lei entrará em vigor à dota de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário.

Sala da Comissão, 18 de novembro de 1981. - Luiz Baccarini,
Presidente - Athiê Coury, Relator.

PROJETO DE LEI N.O 5.236-A, iDE 1981
(Do Sr. Roberto Carvalho)

Dispõe sobre a aplicação Ide 50% do lucro líquido das
fábricas de cigarros, na forma que específíea, e dá ou
tras providências; tendo parecer, da Comissão de Cons
tituiçãoe Justiça, pela inconstitucionalidade.

(Projeto de Lei n.O 5.236, de 1981, a que se refere o
parecer.)

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1.0 As fábricas de cigarros e demais derivados do fumo

instaladas no País deverão, obrigatoriamente, aplicar '-"1% (cín-
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qüenta por cento) de seu lucro liquido anual em investimentos
dentro do território. nacional, na forma disposta por essa Lei.

Art. 2.° A parcela do lucro líquido de que trata o artigo an
terior será dividida em duas partes iguais, cada uma delas apli
cada na construção e manutenção de hospitais destinados à pre
venção e terapia do câncer e na indústria de produção de ali
mentos.

§ 1.0 Os hospitais deverão ser construídos em cidades com
população entre 150.000 e 1.000.000 de habitantes, sendo vedada
a aplicação de investimentos em hospitais já existentes 'na data
da publicação desta Lei.

§ 2.° As indústrias de produção de alimentos criadas na for
ma deste artigo deverão ser instaladas, preferencialmente, nos
maiores centros produtores de alimentos, dedicando-se à pro
dução de gêneros de primeira necessidade e de grande consu
mo popular.

Art. 3.° A comprovação dos investimentos de que trata esta
lei far-se-á perante os Ministérios da Fazenda e da Indústria e do
Comércio, devendo os balanços anuais ser visados por esses órgãos.

Art. 4.° A inobservância do disposto nesta lei sujeitará as
empresas infratoras à multa de 10% (dez por cento) sobre o
valor do capital social. '

Parágrafo único. No caso de reincidência, a multa será apli
cada em dobro, e a empresa infratora terá suas atividades sus
pensas por prazo de 30 (trinta) a 90 (noventa) dias.

Art. 5." O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo
de 60 (sessenta) dias dispondo ínclusíve, sobre a forma de fisca
lização de seu cumprimento.

Art. 6.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 7.° Revogam-se as disposições em contrário.

Justificação
No Br~sh; o consumo de cigarros é estipulado através de brutal

publicidade exercida por todos os meios de comunicação social,
sendo milhares de jovens aliciados para esse pernicioso vicio a
todo momento.

Já foi comprovado à sacíedade, que o vicio de fumar provoca
sérios problemas à saúde, ensejando o aparecimento de graves
doenças como o enfisema pulmonar, o câncer na .garganta e vias
respiratórias, distúrbios eardlovasculares, perturbações dígesblvas
etc.

Por outro lado, as fábricas de cigarros, em sua quase totalidade
empresas multínacíonaís que aqui auferem lucros elevadíssímos,
remeteram, só no exercício transato, ruproxímadamente cem mi
lhões de dólares em remessa de lucros para o exterior.

Tal situação, a nosso Voer, é extramamenta prejudicial ao
Brasil, pois além de termos parcela substancial de nossa popula
ção constituida por viciados em cigarros, com a respectiva saúde,
portanto, comprometida, assistimos a uma verdadeira sangria na
economia nacional, com milhões de dólares remetidos para fora
do País.

Para, ao menos, minimizar essa situação, tão danosa ao in
teresse nacional, preconizamos, nesta proposição, que as fábricas
de cigarros e demais derivados do fumo deverão aplicar pelo me
nos 50% de seu lucro líquido anual no território brasileiro, na
ínstalaçâo e manutenção de hospitais de combate ao câncer e na
indústria de produção de. alimentos. de grande consumo popular.

Dentre outras medidas, o projetado prevê que os hospitais de
verão ser instalados em cidades de porte médio a fim de criar
novos centros de desenvolvímento da Medicina e de evitar que
doentes se desloquem para, os atuais e, quase sempre distantes,
centros médicos especializados no diagnóstico e terapia do câncer,

São estabelecidas, ainda, providências sobre a comprovação
das aplicações em tela, assim como previstas a aplicação de pena
lidades às empresas que inobservarem suas disposições.

Em se tratando de iniciativa de grande alcance social, que
positivas repercussões ensejará à economia nacional, esperamos
que merecerá a aprovação dos ilustres membros desta Casa.

Sala das Sessões, - Roberto Carvalho.

PARECER DA COMISSAO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

I - Relatório

Com o projeto sob exame, pretende o nobre parlamentar ban
deirante, Roberto Carvalho, estabelecer em lei:

"As fábricas de cigarros e demais derivados do fumo
instaladas no país deverão, obrigatoriamente, ruplicar 50%
(cinqüenta por cento) de seu lucro líquido anual em ín
vestimentos dentro do território nacional, na forma dis-
posta por esta Lei. \

A parcela do lucro líquido de que trata o artigo an
terior será dividida em duas partes iguais, cada uma delas

aplicada na construção e manutenção de hospitais desti
nados à prevenção e terapia do câncer e na indústria de
produção de alimentos." ,

Ao· justificar seu intento, entre outras considerações, ressaltou
o Autor:

"No Brasil, o consumo de cigarros é estipulado através
de brutal publicidade exercida por todos os meios de co
municação social, sendo milhares de jovens alíeíados para
esse pernicioso vício a todo momento.

Por outro lado, as fábricas de cigarros, em sua quase
totalidade empresas multínaeíonaís que aqui auferem lu
cros elevadíssímos, remeteram, só no exercício transato,
aproximadamente cem milhões de dólares em remessa de
lucros para o exterior."

A proposição foi submetida à elevada análise desta, e das Co
missões de Saúde, e de Economia, Indústria e Comércio.

É o relatôrío.:

11 - Voto do Relator
Altamente louvável a intenção do Autor.
Todavia, a Oonstttuíção no art. 16(} e seu item I assegura à

ordem econômica liberdade de iniciativa.
Não nos é licito, portanto, forçar determinadas empresas a

mudar de ramo. E nem obrigar a um determinado número delas,
e não às demais, o que configuraria uma díacrímínaçâo.

Em face desses óbices, data venía, o presente voto é pela in
constitucionalidade do Projeto n." 5.236/81.

Sala da Comissão, 4 de novembro de 1981. - Nilson Gibson,
Relator.

m - Parecer da Comissão
A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de sua Tur

ma "B",. opinou unanimemente pela inconstitucionalidade do Pro
jeto de Lei n.O 5. 236/f!l, nos termos do parecer do Relator.

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Afrísio Vieira
Líma, Presidente; Antônio Morimoto, Brabo de Carvalho, Elquis
son Soares, Ernani satyro, Gomes da Silva, Jairo Magalhães, Lou
remberg Nunes Rocha, Nelson Morro, Nilson Gibson, Péricles Gon
çalves, Pimenta dR Veiga, Tarcisio Delgado Waldir Walter e
Walter Silva.

Sala da Comissão, 4 de novembro de 1981. - Afrísio Vieira.
Lima, Presidente - Nilson Gibson, Relator.

PROJETO DE LEI N.o 5.330-A, DE 1981

(Do Poder Executivo)

MENSAGEM N.o 441/81

Dispõe sobre a requisição de servidores públicos pela
Justiça Eleitoral, e dá outras providências; tendo parece
res da Comissão de Constituição e Justiça, pela Constitu
cionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito,
pela aprovação; e, da Comissão de Serviço Público, pela
aprovação.

(Projeto de Lei n.O 5.330, de 1981, tendo anexado o de
n.O 4.9712/81, a que se referem os pareceree.)

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1.° O afastamento de servidores públicos da União, dos

Estados, do Distrito Federal, dos Territórios, dos Municípios e das
autarquias para prestar serviços à Justiça Eleitoral, dar-se-á na
forma estabelecída por esta Lei.

Art. 2.0 As requisições para os Cartórios Eleitorais deverão
recaírem servidor lotado na área de jurisdição do respectivo
Juizo EJ1eitol"al, salvo casos especíaãs, a critério do Tribunal Su
perior Eleitoral.

§ 1.0 As requisições serão feitas pelo prazo de um ano,
prorrogável, e não excederão a um servidor por dez mil ou
fração superior a cinco mil eleitores inscritos na Zona Eleitoral.

.§ 2.° Independentemente da proporção prevista no parágrafo
anterior, admitir-se-á a requisição de um servidor.

Art. 3.° No caso de acúmulo ocasional de serviço na Zona
Eleitoral e observado o dísposto no art. 2.° e seus parágrafos
poderão ser requísítados outros servidores pelo prazo máximo e
ímprorrogável de seís meses,

§ l,() Os limites estabelecidos nos parágrafos do artigo an
terior só poderão ser excedidos, em casos excepcionais, a juízo do
'I'ribunal Superior Eleitoral.

. § 2.° Esgotado o prazo de seis meses, o servidor será desli-
gado automaticamente da Justiça Elettoral, retornando à sua
repartição de origem.
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§ 3.° Na hipótese prevista neste artigo, somente após decor
rido um ano. poderá haver nova requisição do mesmo servidor.

Art. 4.° Exceto o caso de nomeação para cargo em comissão,
as requísíções para as Secr€tarias dos Tribunais Eleitorais serão
feitos por prazo certo, não excedente de um ano.

Parágrafo único. Esgotado o 'prazo fixado neste artigo, pro
ceder-se-á na forma dos §§ 2.° e 3.° do artigo anterior.

Art. 5.° Os servidores atualmente requisitados para as Secre
tarias dos Tribunais Eleitorais poderão ter suas requisições reno
vadas anualmente.

Art. 6.° Os servidores atualmente requisitados para os Car
tórios Eleitorais em número excedente ao fixado nos limites es
tabelecidos nos parágrafos do art. 2.0 desta Lei, deverão ser
desligados pelos respectivos Tribunais no prazo de trinta dias, a
contar da data. da publicação desta Lei, retornando às suas
repartições de origem.

Art. 7.° Ressalvada a hipótese do artãgo anterior, os prazos
de requisição dos servidores atualmente à disposição da Justiça
Eleitoral consíderam-se iniciados na data da entrada em vigor
desta Del.

Art, 8.0 Salvo a hipótese de nomeação para cargo em co
missão, não serão. requisitados ocupantes de cargos isolados, de
cargos ou empregos técnicos ou científicos, e de quaisquer cargos
ou empregos de magistério federal, estadual ou municipal.

Art. 9.0 O servidor requisitado para o serviço eleitoral con
servará os direitos e vantagens inerentes ao exercício de seu
cargo ou emprego.

Art. 10. Esta Lei. entra em vigor na data de sua publicação.

Art. M. Revogam-se as dísposíeôes em contrário, especial
mente as Leis n.os 6.678, de 14 de agosto de 1979, e 6;862, de 26
de novembro de 1980.

Brasília, de de 19&1.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI N.o 6.678, DE 14 DE AGOOIIIO DE 1979

Dispõe sobre requisição de servidores públicos dc admi
nistração direta e autárquica pela Justiça Eleitoral, e dá
outras providências.

O Presidente da RepúbUca:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1.0 O afastamento de servidores públicos da União, dos
Estados, do Distrito Federal, dos T.errItÓrios, dos Municípios e
das autarquias, para prestar serviços à Justiça Eleitoral, dar-se-á:

I - para participação em mesas rec-eptoras ou juntas apura
doras, mediante designação da autoridade judicial 'eleitoral com
petente, pelo prazo de duração dos respeetrvos trabalhos;

II - para colaboração nas Secretarias dos Tribunais Elei:to
raís, medíamte requisição da autoridade judicial eleitoral compe
tente, no caso de acúmulo ocasional de serviço, pelo prazo máximo
de nove meses;

III - para prestação de serviços nos Oartóríos Eleitorais, me
diante requisição da autoridade judicial eleitoral competente, pelo
prazo de um ano, prorrogável pelo período do máximo de seis
meses desde que o número de servidores da Zona Eleitoral, incluin
do os requísítandos, não exc-eda de um por dez mil eleitores, ou
fração superior a cinco mil.

Plarágralfo único. A l'equWição recairá sobre ocupantes de
cargos ou empregos lotados na área doe Jurisctição da Zona Eleil
toral, ou de municipio que Lhe seja vinculado, ainda que percíal
mente, salvo quando nela não houver servidores em número ou
condições suficientes ao seu atendimento,

Art. 2.° A requisição não mencionará nome do servidor, mas,
tão-somente, a categoría funcional ou a natureza do serviço a
ser prestado, salvo se tiver por fim o preenchimento de cargo
em comissão.

Art. 3.0 Esgotados os prazos fixados no art. 1.0, itens li e rII,
ou ultimados os trnoalhos das mesas receptoras ou das juntas
apuradoras, operar-se-á automaticamente, o retorno do servidor à
sua repartição de origem.

Parágrafo único. A apresentação do servidor verificar-se-á.
no primeiro dia útil seguinte ao do término de seu período de
afasta:mento, e caso não ocorra, consíderar-se-ão como de ausência
os dias subseqüentes, para os efeitos legais.

Art. 4.° Os servídorcs das secretarias dos Tribunais Eleitorais
somente poderão ser colocados à dlsposíçâo de outro órgão da

União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios, dos Muni
cípíos e das autarquias para o exercício de cargo em comissão e
com prejuízo de seus vencimentos. .

Art. 5.° O disposto no art. 3.° e seu parágrato único aplica-se
aos servidores atualmente requísítados para as Secretarias dos
Tribunais Eleitorais ou para os Cartórios das Zonas Eleitorais,
contados os prazos fixados nesta Lei a partír de sua. vigência,
arquivando-se as requisições em curso, que poderão ser renovadas

.nos termos desta Lei.

Art. 6.° O Tribunal Superior Eleitoral expedirá instruções
para a fiel execução desta. Lei.

Art. 7.° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 8.° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília. 14 de agosto de 1979; 158.° da Independência e 91.°
da RJepÚblica. - JOÃO FIGUEIREDO - Petrônío Portella.

LEI N.o 5.862, DE 26 DE NOVEMBRO DE 1980

Suspende temporariamente a vigência da Lei n,v 6.678,
de 14 de agosto de 1979, que "dispõe sobre requisição de
servidores públicos da administração direta e autárquica

pela Justiça Eleitoral, e dá outras providências".

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1.0 Fica suspensa, por um ano, a vigência da Lei n.o 6.678,
de 14 de agosto de 1979, que disciplina a requisição de servidores
públicos pela Justiça El·eitoral.

Art. 2.Q Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 26 de novembro de 1980; 159.0 da Independência e 92.°
da República. - JOÃO FIGUEIREDO - Ibraím Abi-AckeI.

Mensagem n,v 441, de 1981, do Poder Executivo.•

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional:

Nos termos do art. 51 da Constttuíção, tenho- a honra de subme
ter à elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de
Exposição de Motivos do Senhor Ministro Presidente do Tribunal

.Superior Eleitoral, o anexo projeto de lei que "dísp e sobre a requi
sição de servidores ,públicos pela Jus'tiça Eleitoral, e dá outras
providências".

Brasília, 1 de outubro de 1981. - Aureliano Chaves.

OFíCIO N.o 495, DE 28 DE AGOSTO DE 1981, DO SENHOR
MINISTRO PRESIDENTE DO TRmUNAL SUPERIOR
ELEI'I'ORAL.

A sua Excelê<ncia o Senhor
General-de-Exército João Baptista de Oliveira FigueiDedo
Dígníssímo Presidente da República

senhor Presidente da República:

Com o Ofício n.O 645, de 15 de outubro de 1979, o Tri'bmnal
Superior Elei.toral submeteu a Vossa Excelência anteprojeto visan
do à suspensão da vigência, pelo prazo de um ano, da Lei n.O 6.678,
de 14 de agosto de 1979, que dispõe sobre requisição de servidores
públicos da administração direta e autárquica pela Justiça Eleito
ral, 'e dá outras providências, a fim de que o assunto fosse reexamí
nado.

Concretizada a suspensão da vigência, pela Lei .n.? 6.862, de
27 de novemb-ro de 1980, foi elaborado novo anteprojeto, que resul
tou de dectsõeseonsubstaneladas nas Resoluções n.os 11.ú26, de 4
de junho de 1981, e 11.ll55, de 13 do corrente mês de agosto, das
quais foi Relator o eminente Ministro José Fernandes Dantas.

Vol,tando a assinalar as peculíarídades dos Catórios Eleitorais
- órgãos de atribuições permanentes, mas sem quadro próprio de
pessoal -, esclareço que, para eles, o novo anteprojeto limitou as
requisições prorrogáveis em função do número de eleitores da
respectiva Zona Ei'eitoral (art. 3.°).

Na hipótese de acúmulo ocasional de serviço a requisição. além
do limite previsto, somente será perrnitída pelo prazo de seis
meses, improrrogáveis e com desligamento automático. Na even
tualidade de caso excepcional, somente a Juizo do Tribunal Supe
rior Eleitoral esse prazo poderá ser prorrogado (art. 4.°).

As requísícões para as secretarías dos Tribunais Eleito,mis não
'excederão de um ano e serão improrrogáveis. O desligamento do
servidor será automático e não poderá haver nova requisição, do
mesmo funcionário, sem que decorra o interstício de um ano
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(art. 3.0), sendo de caráter transitório o alcance da norma que
se refere aos atuais requisitados, prevista no parágrafo único. do
art. 5.°

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência
os meus protestos da mais alta consideração e apreço, - Mnreira
Alves, Presidente em exercício do Tribunal Superior Eleitoral.

PROJETO DE LEI N.o 4.9'72, DE 1981
(Do Sr. Nilson Gibson)

Anexado ao de n.v 5.330/81

Regula a requisição de servidores públicos pela Jus-
tiça Eleitoral, e dá outras providências. .

(As Comissões de Constituição e Justiça e de Serviço
Público.)

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1.° As requisições de pessoal para' os órgãos permanentes

da Just~ça Eleitoral recairão sobre servidores da União, dos Esta
dos, do Dlstrlto Federal, dos Territórios, dos Municípios e das Au
tarquias.

Parágrafo umco. Em nenhuma hipótese serão requisitados
ocupantes de cargos isolados, de cargos técnicos ou científicos ou
0.0 magistério federal, estadual ou municipal.

Art. 2.0 O servidor requisitado para o serviço eleitoral con
serva os direitos e vantagens inerentes ao exercício de seu cargo
ou emprego.

Parágrafo único. O servidor requisitado poderá gozar, no
ano seguinte, acumuladas ou não, as férias que lhe couberem e que,
em. virtude de suas funções, não as tiverem no período competente.

Art. 3.° Aos Tribunais Regionais Elei .raís compete, quando
o exigir o acúmulo ocasional de serviço en. suas Secretarias e nos
Oartôríos Eleitorais, autorizar, no Dlstríto Federal e nas Oapítaís
dos Estados, ao seu Presidente, e, nas demais jurisdições, aos Juizes
Eleitorais, a prorrogação das requisições em vigor.

Art. 4.° somente poderão ser feitas onvas requisições para os
Cartórios Eleitorais nos seguintes casos:

I - para o preenchimento do lugar de outro servidor requi
sitado, que, por qualquer razão, tenha deixado o exercício no Car
tório Eleitoral;

II - no caso de criação de Zona Eleitoral;
iIII - em casos especiais, com aprovação prévia do Tribunal ..

Superior Eleitoral.
Art. 5.0 O serviço eleitoral é obrigatório, prefere a qualquer

outro e não interrompe o interstício de promoção e de outras van
tagens dos servidores para ele requisitados..

Art. 6.° ,A presente Lei entra em vigor na data de sua publi
cação.

Art. 7.° Revogam-se as disposições em contrário, especial
mente as das Leis n.o 6.678, de 14 de agosto de 19'79, e n.O 6.862,
de 26 de novembro de 1980.

Justificação
A Lei n,v 6. ,678 de 14 de agosto de 1979, que dispõe sobro fi.

requisição de servidores públicos pela Justiça Eleitoral, se, por
um lado, foi elaborada com louváveis propósitos, por outro, contém
dispositivos realmente danosos ao normal funcionamento do rer
viço eleitoral. '

2. !Por ter o legislador ignorado peculiaridades relevantes ao
elaborar a referida Lei, é que nos sentimos compelidosh a reexa
minar as suas normas, para o fim de ajustá-las às exigências do
serviço .de que se desincumbem os órgãos eleitorais. São com
preensíveis as lacunas da recente Lei, porque o Tribunal Superior
Eleitoral, órgão máximo quer ouvido quando da elaboração do refe
rido diploma legal, certamente não o aprovando se dela tivesse
participado.

3. O recrutamento de servidores, através das requisições, re
veste-se de natureza especialíssima, porque o serviço avolumá-se
em épocas cícüeas, repetindo sempre, nas proximidades das eleições
locais e gerais e das convenções partidárias, a extraordinária in
tensificação do 'alistamento eleitoral. Essas peculiaridades é que
foram esquecidas pelo legislador da malsinada lei, levando-nos a
tentar adequá-la à realidade do serviço eleitoral, através das mo
dificações ora propostas.

Eis, em suma, o presente Projeto de Lei, que temos a honra
de submeter à apreciação de nossos pares, na certeza de que,
aperfeiçoando-o, hão de aprová-lo e transformá-lo em lei justa

.e oportuna.
Sala das Sessões, 6 de agosto de 1981. - NiI.son Gibson.

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇÃO
DAS COMISS6ES PERMANENTES

LEI N.O 6.678, DE 14 DE AGOSTO DE 1979

Dispõe sobre requisição de servidores públicos da ad
ministração direta c autárquica pela Justiça Eleitoral, e
dá outras providências.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a

seguinte Lei:
Art. 1.0 O afastamento de servidores públicos da União, dos

Estados, do Distrito Federal, dos Territórios, dos Municip'ios e das
autarquias, para prestar serviços à Justiça Eleitoral, dar-se-á:

I - para participação em mesas receptoras ou juntas apura
doras, mediante designação da autoridade [udíéial eleitoral com
petente, pelo prazo de duração dos respectivos trabalhos;

H - para colaboração nas Secretarias dos Tribunais Eleitorais,
mediante requisição da autoridade judicial eleitoral competente,
no caso de acúmulo ocasional de serviço, pelo prazo máximo de
nove meses;

UI - para prestação de serviços nos Cartórios Eleitorais, me
diante requisição da autoridade judicial eleitoral competente, pelo
prazo de um ano, prorrogável pelo período máximo de seis meses,
desde que o número de servidores da Zona Eleitoral, incluindo os
requísítandos, não exceda de um por dez mil eleitores, ou fração
superior ,a cinco mil.

parágrafo único. A requisição recairá sobre ocupantes de
cargos ou empregos lotados na área de jurisdição -da Zona Elei
toral, ou de municípios que lhe seja vinculado, ainda que parcial
mente, salvo quando nela não houver servidores em número ou
condições suficientes ao seu atendimento.

'Art. 2.° A requisição não mencionará nome do servidor, mas,
tão-somente, a categoria funcional ou a natureza do serviço a ser
prestado, salvo se tiver por fim o preenchimento de cargo em
comíssâo,

Art. 3.° Esgotados os prazos fixados no art. 1.0, itens TI e lII,
ou ultimados os trabalhos das mesas receptoras ou das juntas apu
radoras, operar-se-á, automatIcamente, o retorno do servidor à sua
repartição de origem.

parágrafo único. A apresentação do servidor verificar-se-á
no primeiro dia útil seguinte ao do término de seu período de afas
tamento, e,caso não ocorra, consíderar-se-ão como de ausência os
dias subseqüentes, para os efeitos legais.

Art. 4.° Os servidores das Secretarias dos Tribunais Eleitorais
somente poderão ser colocados à disposição de outro órgão da
União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios, dos Mu
nicípiose das autarquias para o exercício de cargo em comissão
e com prejuizo de' seus vencimentos.

iArt. 5.° O disposto no art. 3.° e seu parágrafo único aplica-se
aos servidores atualmente requisitados para as Secretarias dos
Tribunais Eleitorais ou para os Cartórios das ZDnas Eleitorais, con
tados os prazos fixados nesta Lei a partir de sua vigência, arqui
vando-se as requisições em curso, que poderão ser renovadas nos
termos desta Lei.

LEI N,o 6.862, DE 26 DE NOVEMBRO IJIE 1980
Suspende temporariamente a vigência da lei }LO 6.678,

de 14 de agosto de 1979, que "dispõe sobre a requisição de
servidores públicos da adininistração direta e autárquíea
pela Justiça Eleitoral, e dá outras providências".

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a

seguinte Lei:
Art. 1.° Fica suspensa, por um ano, a vigência da Lei n.o 6.678,

de 14'de agosto de 19'79, que dlscíplína a requisição de servidores
públicos pela JUBtiça Eleitoral. '

Art. 2.° IEsta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasílía, 26 de novembro de 1980; 159.0da Independência e 92.°
da Repúbll.ca. - JoAo FIGUEIREDO - Ibrahim Abi-Ackel.

Brasília, 16 de outubro de 1981.
Senhor Presidente:

iftequeiro a Vossa Excelência, se digne, mui respeitosamente,
na conformidade do § 5.° do art. 124 do Regimento Interno, a ane
xaeâo do projeto de Lei n.o 4.972, de Ui81, de autoria do Reque
rente, com a proposição do Poder Executivo n,o 5.330, de 1981 -
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"Dispõe sobre a requisição de servídores públicos pela Justiça Elei-
toral" -, conforme comprovam avulsos apensos. .

E, deferimento. - Nilson Gibson.

PAiREOER DA COMISSAO!DfE CONSTITUIÇãO E JUSTIÇA

I - Relatório

Por meio desta iniciativa, o Poder EXecutivo submete ao oon
gresso Nacional proposta de nova regulamentação dos procedi
mentos referentes à requisição de servidores públicos federais, eS~

taduals e munleípals para prestação de serviços junto aos cartó
rios Eleitorais e às Secretarias dos Tribunais Eleitorais.

As requisições para os Cartórios serão feitas pelo prazo, pror
rogável, de um [mo, observada a proporção de um servidor por
dez mil ou fração superior a cinco mil eleitores inscritos na Zona
;Io~leitoral e deverão incidir sopre pessoal lotado na área de [urís
dição do respectivo Tribunal Eleitoral, salvo casos excepcionais, a
[tzízo do Superior Tribunal Eleitoral.

iPara a: requisição de apenas um servidor, fica dispensada a
observãncía do critério de proporcionalidade. Em casos de acúmulo
ocasional de serviço na Zona Eleitoral, poderão ser requisitados
outros servidores, pelo prazo máximo de seis meses, findo D qual
deverão retornar às repartições de origem, proibida nova requi
sição dos mesmos servídcres a:ntes de decorrido um ano.

No que concerne às Secretarias dos Tribunais, as requisições,
exceto quando se tratar de nomeações para cargos em comissão,
serão feitas pelo prazo máximo de um ano.

Os servidores atualmente à'diEiposição das Secretarias dos
Tribuna:is EleitoraIs poderão ter suas requisições renovadas anual-
mente, .

Os servidores atualmente à disposição dos Cartórios E~eitorais

em número superior ao fixado segundo o critério estabelecido no
artigo 2.0 da proposição, deverão retornar às respectivas reparti
ções de origem, no prazo de 30 dias.

Fica proibida a requisição de ocupantes de cargos isolados,
de cargos ou empregos técnicos ou científicos, assim como de
membros do magistério, salvo a hipótese de nomeação para cargos
em comissão.

Aos servidores requisitados palia o serviço eleitoral são as
segurados todos os direitos e vantagens inerentes ao exercício de
seu cargo ou emprego.

E, finalmente, é proposta a revogação das Leis n.às 6.678, de
Ul79, e 6.862, de 1980.

Foi anexado a este, a requerimento do autor, o projeto de Lei
!l.o 4.972, de 19-81, jã aprovado nesta Comissão quanto às prelí
minares e quanto ao mérito.

II - Vuto do Relator

A. proposição versa: matéria da competência legislativa da
União e a iniciativa QO Presidente da República encontra-se de
vídamente amparada no texto constítucíonal em vigor. Ademais,
não encontramos quaisquer entraves à sua tramitação, sob o pris-
ma: da juridicidade e técnica legislativa. .

2. Compete, outrossim, a esta Comissão de Constituição e
J'ustiça, nos termos reglmentaís, manifestar-se quanto ao mérito,
por se tratar de matéria de Direito Administrativo.

Conforme assinala o Presidente em exercício do Tribunal Su
perior Eleitoral, Ministro Moreira Alves, a: presente proposíçâo
resulta de decisões consubstaneíadas em Resoluções daquele órgão,
adotadas após a suspensão da vlgêncía da LeÍ n.? 6.673, de 1979,
cujas disposições não proporcionavam uma regulamentação ade
quada' à problemática de requisição de servidores pela Justiça
E:Ieitora1.

Partindo da experiência no trato da questão e também com a
inadequação do ordonumento legal existente, toram propostas as
medidas ora em exame, que proporcionam maior flexibilidade à
atuação da Justiça Eleitoral, atendendo sobretudo, aos períodos
de elelções, em que há uma acentuada dema:ndade pessoal para
fazer frente ao volume de serviços decorrente. Como se trata de
sítuações intermitentes, torna-se necessária a adoção de normas
que possibilitem o atendimento ,pronto a circunstâncias excep
cionais.

De outra parte, contrabalamçando os possíveis excessos de
correntes da flexibilidade do ordenamento proposto, as exceções
admitidas aos princípios gerais somentesão aplicáveis por decisão
do Tribunal superíor Eleitoral.

Concluindo, em face das considerações expendídas, somos pela
constltucíonnlldade, juridicidade e boa técnica legislativa do ipro

'jeto, e, no mérito, pela aprovação.
Sala da Comissão, 5 de novembro de 19&1. - Osvaldo Melo,

J'~('olator,

III - Parecer da Comissão
A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de sua Tur

ma "A", opinou unanimemente pela constitucíona'ádade, íuríotct
dade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação do Projeto
de Lei n.O 5.330/31 (anexo o Projeto de Lei n.O 4,972/81), nos
termos do parecer do Relator.

EstiYeram presentes os Senhores' Deputado,s: Afrísio Vi.eira
Lima - Presidente, Antônio Dias, Djalma: Marinho, Edgard Amo
rim, Elquisson Soares Francisco Benjamim, Francisco Rossi, Gomes
da Silva, João Gilberto, José Penedo, Leorne Belém, Lidovino Fan
ton, Marcello Cet'qucira, Osvaldo Melo, Pérícles Gonçalves, Pimenta
da Veiga, Roberto ,Freire, Tarcisio Delgado, Waldir Wa:'ter, Walter
Silva e Walber Guimarães.

Sala da Comissão. 5 de novembro de' 1981. _ Afrísio Vieira
Lima, Presidente - Osvaldo Melo, Relator.

PARECER DA COMISSAO DE SERVIÇO PúBLICO

I - Relatório
Originário do Poder Executivo, dispõe o presente projeto de

Lei sobre o processo de .requísíção de servidores públicos para
prestar serviços junto aos Ca;rtórios Eleitorais e às Secr"tarías
dos Tribunais Eleitorais.

Como regra geral, as requisições para os Cartórios serão feitas
pelo prazo, prorrogável, de um ano, observada a proporção de um
servidor por dez mil ou fração superior a cinco mil eleitores íns
critos na zona eleitoral, e deverão recair sobre pessoal lotado na
área de [urísdíção do respectivo Tribunal Eleitoral.

Em se tratando da requisição de apenas um servidor, fica dis
pensado o cumprimento do requisito de proporcionalidade. Em
caso de acúmulo ocasional de serviço na Zona Eleitoral, poderão
ser requisítedos outros servidores, pelo prazo máximo de seis me
ses, findo o qual deverão retornar às repartições de origem, ficando
proibidas novas requisições dos mesmos servidores antes de de
corrido um ano.

As requisições ipara as Secretarias dos Tribunais, exceto nos
casos de nomeação para cargos em comissão, serão feitas pelo
prazo máximo de um ano.

Os servidores atualmente à disposição das Secretarias poderão
ter suas requisições renovadas anualmente.

Os servidores atualmente à disposição dos cartórios, em
número superior ao fixado segundo o critério estabelecido no art.
2.0 da proposição, deverão retornar às respectivas repartíções de
origem no prazo de ao dias.

Fica proibida a requlsíção de ocupantes de cargos isolados,
de cargos ou empregos técnicos. bem como de membros do ma
gistério, salvo a hipótese de nomeação para cargos em comissão.

. Aos servidores requisitados palra o serviço eleitoral são assegu
rados todos os direitos e vantagens inerentes ao exercício dos res
pectivos cargos ou empregos.

É também proposta a revogação da Lei n.v 6.678, de 1979, que
dispõe sobre o assunto, e da Lei n.O 6.862, de 1980, que suspendeu a
vigência da ,primeira pelo prazo de um ano.

2. O requerimento do autor, Deputado Nilson Gibson, encon
trava-se anexado a este o Projeto de Lei n.O 4.972, de 1981, que
também dispõe sobre requisições de servidores públicos pela Jus
tiça Federal.

II - Voto do Relator

A presente proposição foi elaborada a partir de Resoluções
do Tribunal Sup.erior EleitOral e destina-se .basícamentc a su-.
perar as inadequações da legislação atual, cuja vlgôncía foi sus
tada pelo período de um ano, de forma a possibilitar um exame
mais acurado do problema e a conseqüente propositura de nova
legislação.

As medidas ora /propostas consubstanciam, portanto, os ccn
clusões da próprín Justiça Eleitoral, no tocante à problemátíca de
requisições ele servidores públicos para atender a situações tem-
porárias de acúmulo de serviço. .

Os procedimentos .adotados fundamentam-se nas peculiarida
des de atuação dos órgãos envolvidos e proporiam um ordena
mento flexível, que possibilita o atendimento pronto a situações
excepcionais, sem causar transtornos à admrrnstracão.

De outra parte, considerando que as Iaeulrlades previstas, mor
mente porque se trata dê questões referentes a servidores .pú
blícos, podem dar margem a possíveis excessos, todos os procedi
mentos de exceção ficam sujeitos ao exame e aprovação do Tri
bunal Superior Eleitoral.

A aprovação do projeto é, por conseguinte, s; recomendacâo
que fazemos a esta Oomíssâo de Serviço Público.

Sala da Comissão, 18 de novembro de 1931. - Wildy Vlanna,
Relator.
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lU - ,Parecer da Oomíssâo
A Comissão de Serviço Público, em reunião ordinária reali

zada hoje, aprovou, por unanimidade, parecer do Relator, Senhor
Deputado Wildy ViMlna, favorável ao projeto n.a 5.330/81, nos
termos 00 parecer do Relator.

Compareceram os Senhores Deputados: Celso Peçanha - Vice
Presidente no ex~rcício da Presidência; Wildy Vianna - Relator;
Augusto Lucena - Vice-Presidente; Epitácio Cafeteira, Fernando
GonÇealves, Francisco Pinto, Gilson de Barros, José Mauricio, Jua
rez Furtado, Moacir Lopes e Ossian Ararípe.

Sala da Comissão, 18 de novembro de 1931. - Celso Peçanha,
Vice-Presidente no exercício da Presidência - WUiIJy Vianna,
Relator.

PROJETO DE LEI N." 5.4!l5-A, DE 1981

(Do Poder Executivo)
MENSAGEM N.o 475/81

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Ministério da
Educação e Cultura, em favor da Enwresa Brasileira de
Filmes S.A., o crédito especial de Cr$ 200 000 000,00 (du
zentos milhões de cruzeiros), para o fim que especifica;
tendo parecer, da Comissão de Fiscalização Financeira e
Tomada de Contas, pela aprovação.

(Projeto de Lei n.o 5.496, de 1981, a que se refere
o parecer.)

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1.0 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, ao Mi

nistério da Educação e Cultura, em favor da Empresa Brasileira
de Filmes S.A., o crédito especial de Cr$ 200.000.000,00 (duzentos
milhões de cruzeiros), destinado a atender despesas com a se
guinte programação:

Cr$
1.000,00

1500 - MINISTÉRIO DA EDUlCAÇãO E
CULTURA

1502 - Secretaria Geral
1502.08482475.205 - Participação da União no Capital

da Empresa Brasileira de Filmes
Sociedade Anônima.

4.1.4.0 - Constituição ou Aumento de Ca
pital de Empresas Industríaís ou
Agrícolas 200.000

Art. 2.0 Os recursos necessários à execução desta Lei decor
rerão de anulação de dotação orçamentária consignada no vigente
Orçamento.

Art. 3.0 Esta Lei entrará em vigor na data de sua iPublicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, de de 1981.

MENSAGEM N.o 475, DE 1981, DO PODER EXECUTIVO
Excelentissimos Senhores Membros do Congresso Nacional:
Nos termos do art. 51 da Constituição Federal, tenho a honra

de submeter à elevada delíberaçâo de Vossas Excelências, acom
panhado de Exposição de Motivos no Senhor Ministro de Estado
Chefe da Secretaria de Planejamento da Presidência da República,
o anexo Projeto de Lei que "autor;iza o Poder Executivo a abrir,
ao Ministério da Educação e Cultura, em favor da Empresa Bra
sileira de Filmes S.A., o crédito especial de Cr$ 200.000.000,00 (du
zentos milhões de cruzeiros), para o fim que especifica".

Brasília, 5 de novembro de 1981. - Aureliano Chaves,

EXPOSIÇãO DE MOTIVOS N.a 463, DE 5 DE NOVEMBRO DE 1981,
DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA SECRETA
RIA DE PLANEJAMENTO DA PRESIDJl:NCIA DA REPt'JBLICA.
Excelentissimo senhor Vice-Presidente da República no Exer-

cício da Presidência da República:
O Ministério da Educação e Cultura solicita a abertura de

crédito especial, no montante de Cr$ 200.000.000,00 (duzentos mi
lhões de cruzeiros), destinado a atender despesas com Aumento do
Capital da Empresa Brasileira de Filmes S.A.

2. Após examinar o assunto, os órgãos técnicos desta Se
cretaria manifestaram-se favoravelmente à concessão do crédito
solicitado, cumprindo acentuar qúe as despesas resultantes serão
atendidas sob a forma de compensação, conforme prevê o art. 43,
§ 1.0, item li, da Lei n.v 4.320, de 1'1 de março de 1964, obedecidas,
assim, as prescrições do art. 61, § 1.0, letra c, da Constituição.

3. Em face do exposto, tenho a honra de submeter à elevada
consideração de Vossa Excelência o anexo Projeto de Lei.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa EXcelência
os protestos do meu mais profundo respeito. - Antônio Delfim
Netto, Ministro.

PAREOER DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇãO FINANCEIRA
E TOMADA DE CONTAS

I - Relatório

Os recursos objeto do presente Projeto de Lei destinam-se a
ampliar o capital da Empresa Brasileira de Filmas S.A.

A EMBRAFILME, com atribuições executivas e o Conselho
Nacional de Cinema (CONCINE», como órgão normativo, respon
dcm pela adequada condução da política governamental concebi
da para o setor.

Inegavelmente esse apoio estatal, além de indispensável é
compensador: em 1981 o Brasil conquistou 17 importantes prê
mios internacionais, inclusive o respeitável Leão de Ouro, outor
gado pelo Festival de Veneza a "Eles não Usam Black Tie", do
nosso consagrado Guarnieri.

Medidas de caráter comercial garantiram a exibição de ou
tras bem-sucedidas realizações como "Gaijin", "Pixote" e "Bye e
Bye Brasil" nos mercados americanos do Sul e do Norte. A URSS
e a China também adquiriram filmes brasileiros, o que marca de
maneira decisiva a presença de nOSSo cinema em telas estran
geiras.

Internamente a produção nacional conquistou um terço do
público cinematográfico e concorre na mesma medida para o fa
turamento do setor, o que significa para o País uma economia de
milhões de dólares em divisas.

Atualmente a indústria de cinema brasileira situa-se entre
as dez maiores de todo o mundo.

No entanto os recursos gerados pelo sistema - ainda em ex
pansão - não são suficientes para acompanhar o crescimento
dos custos da produção industrial, levado em conta o bom nivel
técnico e artístico alcançado pelos filmes brasileiros. Inevitável
se toma então a contratação de operações de crédito, o que por
si justifica o aumento do capital sceíal daquela empresa.

11 - Voto do Relator

Não há óbice constitucional, [urídíco, ou de técnica legislativa,
e, pelas razões expostas, somos pela aprovação da pres-ente pro
posta, por entendermos que o MiniBtério da Educação e cultura
tenha perseguido com inegável sabedoria e tenacidade e os ob
jetivos propostos para a educação e a cultura nacionais, merecen
do o apoio e o aplauso deste Parlamento.

Sala das Sessões, 18 de novembro de 1981. - Telmo :Kirst,
Relator.

lU - Parecer da Comissão
A Comissão de Fiscalização Financeira e Tomada de Contas,

em sua 11.'" Reunião Ordinária, realizada no dia 18 de novembro
de 1981, SOb a presidência' do Senhor Deputado Nósser Almeida,
Presídente, e presentes os Senhores Deputados: Victor Faccioni,
Oastejon Branco, WaIter Silva, Mílton Figueiredo, Airton Sando
val, Mendes de Melo, Ubaldo Barém, Ernesto de Marco, Jorge Ar
bage, Telmo Kirst, Fernando Gonçalves, Adhemar de Barros Filho,
Angelino Rosa, Rafael Faraco e Ronan Tito, opinou à unanimi
dade dos presentes, pela aprovação do Projeto de Lei n.v 5..496,
de 1981, do Poder Executivo, que "autoriza o Poder ExecutiVo a
abrir ao Ministério da Educação e Cultura, em favor da Empresa
Brasileira de Filmes S.A., o crédito especial de Cr$ 200.000.000,00
(duzentos milhões de cruzeiros), para o fim que especifica", nos
termos do parecer do Relator, Deputado Telmo Kirst.

Sala das Sessões da Comissão de FiscalizILÇão Financeira e
Tomada de Contas, 18 de novembro de 1981. - Nosser Almeida,
Presidente - Telmo Kirst, Relator.

PROJ·ETO DE LEI N.o 5.549, DE 1981

(Do Sr. Carlos Ohíarellí)

Acrescenta item e parágrafo, respectivamente, aos arts.
487 e 488 da CLT.

(ÀS Oomíssêes de Constituição e Justiça, de Trabalho
e Legislação Social e de Finanças.)

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1.0 O art. 487 da Consolidação das Leis do Trabalho, pas
sa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 487.

I - ..

II - ..

rI! - por ano de serviço subseqüente ao período pre
visto no itemIl desteartãgo, s-erão acrescidos quatro dias,
quando a iniciativa de rescísão f()[' do empregador."
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Art. 2.° O art. 488 da Oonsofldacão das Leís do Trabalho pas
sa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 488. . , '.
§ 1.0 A partir do 31.° (trigéssimo primeiro I dia do

aviso, a jornada normal de trabalho será reduzida de 3
(três) horas; e de 4 (quatro) horas, a partir do 61.0 (sexa
gésimo primeiro). dia, compensadas as horas de trabalho
referidas no caput do artigo,

§ 2.° A dímínuíçâo do horário de trabalho, de que
trata o parágrafo anterior, Implicará em redução salarial.
de acordo com o seguinte critério:

a) 12% do valor do salário integral a partir do 31.0
(trigésimo primeiro) dia até o 60.0 (sexagésimo) dia;

b) 24% -do valor do salário integral a partir' do 61.0
(sexagésimo primeiro) dia em diante."

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4." Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificação

A medida que as gerações humanas vão se sucedendo, fazendo
História e delineando, a passo e passo os contornos do futuro,
carregam consigo os lauréis das conquistas e, ,ao mesmo tempo, os
dissabores dos tropeços inevitáveis.

Se se pode afirmar que os direitos consagrados pela "Declara
ção Universal dos Direitos do Homem", constituem-se em valores
incorporados à eonscíêneía humana e cuia contestação implicaria
no escárnio universal, nem sempre, no entanto, se traduzem na
a:ealidade 'fática" como seria justo se espemr.

Não é ocioso enfatizar-se que a "Liberdade" supõe as condições
para o seu exercício.

Confundi-la com o "Uvrearbítrio" seria induzir ao mito e,
desc-arada e demagogicamente, submeter o homem a uma solerte
subservíêncía - a utopia ideológica.

E todos nós estamos mi1enarmente prevenidos pela pregação
evangélica de que os ídolos devem ser d-estruídos e que o homem
não nasceu para ser escravo, sela da força, seja de seus próprios
preconceitos e instintos, fulcro de todas as formas de opressão.

O pleno exercício da liberdade, tornada em sua acepção mais
ampla, é que efetivamente realiza o homem e o conduz ao seu
destino de modelar o Mundo e a HIstória. .

Todos os arquétipos que se erlgíram sob uma concepção pura
mente ímanentísta do homem, conduziram a sociedades humana
a aventuras inglórias, quando não a holocaustos fatídicos, escravi
zada a consciência humana, pelo poder avassalador das mitologias
ideológicas.

Nos tempos atuais, Capitalismo e Marxismo, o primeiro, menos
por uma opção filosófica e sim por seu pragmatismo obtuso, e o se
gundo, em conseqüência de uma síntese filosófica preeonceítual e
capeng-a, geraram projeções ideológicas míticas e, em eonseqüên
eís, formas de organização social, impregnadas de anomalias es
truburaís,

Malgrado tais disfunções da sociedade moderna, as forças
telúricas que subiaeentemente movimentam 'a História, vão le
vando de roldão tais modelos vetustos e nos conduzem a alvíssareí
Iras expectativas que permitem vislumbrar, num mundo transídeo
lógico, uma sociedade mais justa e compatível com as esperanças
das novas gerações.

. Há que se buscar, no bojo das intrincadas e multífacetadas
relações - Trabalho e Capital, as melhores alternativas para que
se consiga assegucae o 'aumento da riqu-eza e sua justa distribuição,
sabendo que a todos devem caber os ônus e benefícios do desenvol
vimento.

A soeíedade moderna e particularmente a brasileira, superadas
'as tensões deco-rrentes dos recentes traumatasmos políticos e da
malfadada pregação inconseqüentes defasada da luta de' classes,
parte, desanuviada, para erigir soluções autóctones que permitam
fixM' novos caminhos alternativos palia oequacíonamento de seus
problemas.

Definida como prioridade política a ,distribuição das benesses
do desenvolvimento, de forma racional e progressiva, haver-re-á de
'tornar realidade a aspiração consagrada na Declaração Universal
dos Díreítos Humanos - "Todo O' Homem tem díretto 'ao trabalho,
à Une escolha do emprego, a condições justas' e favoráveis de tra
balho e à proteção contra, o desemprego".

A meta do pleno emprego constitui-se opção partidária '8 de
governo, malgrado as circunstanciais dificuldades quaconstran-.
gem a economia nacional, conseqüência ineviJtávelde um período
de desequilíbrio da economia internacional, principalmente em de
corrência do Impacto dos custos de energia não renovável e da

usura dos detentores da poupança internacional que manipulam o
preço do dinheiro e gravam especialmente as economias mais vul
neráveis.

A despeito do mau agouro de alguns peritos, que teímamem
subestimar a capacidade de recuperação e reativação da economia
nacional. tenho sobejas razões para acreditar que o pico da crise
já foi ultrapassado e nos alçamos lenta mas seguramente a uma
nova arremetida de progresso.

Os sacrifícios, porém, t-erão que ser partilhados ainda e quiçá
por um período relativamente longo e, por Isso, há que se encontrar
solucôes emergenciais e sóbrias, em que os encargos sejam sopesa
dos em função da maior capacidade de resistência.

Aos que detém a missão de gerir a empresa nacional é indis
pensável e imperioso que assumam, com maior ênfase e criativi
dade, a tarefa da arranc-ada decidida e decisiva, conscientes de que
ao trabalhador .resta apenas a alternativa do emprego e que só
poderá integrar-se resolutamente nesta guerra se lhe for viabili
zada a participação nas fileiras desse exército pacífico do trabalho,

Aos líderes, o momento impõe novos encargos e a estes, é bom
lembrar, parafraseando o imortal vate lusitano, que "o fraco chefe
faz fraca a forte gente".

Se ainda não nos é dado, pela contingência de nossa realidade
econômica, facultar a implantação do "seguro desemprego" medida
que deve ser perseguida com todo vigor busquemos, ao meiJ.os, mi
norar as conseqüencías da despedida do trabalho.

Por isso, estou encaminhando à apreciação desta Casa o pre-,
sente projeto de lei, como contribuição modesta mas impregnada
do espírito de correção de um desajuste na legislação trabalhista
que venha, a um tempo, sanar tal dispositivo legal e contribui-r
para diminuir os problemas do desemprego.

A proposição consiste em dilatar o prazo de aviso por despedida
injustificada do trabalhador, em função do "tempo de casa".

Pretende-se acrescentar mais quatro dias de avíso, a cada ano
de serviço prestado à empresa, subseqüente aos trinta dias já con
sagrados em lei, por rescisão injustificada do contrato de trabalho.

Além disto se estipula que a partir do 31.° dia do avíso prévio,
o .empregado terá a redução de três horas de trabalho até o 60.0
dia, e do 61.0 di-a em diante a redução de quatro horas de trabalho.

Tais medidas procuram respaldar a manutenção do emprego,
particularmente aos que, pela idade, possuem maiores dificuldades
de competir no mercado de trabalho e,ao mesmo tempo, garantir
à empresa a remuneração correspondente pela prestação de servi
ço,de vez que a redução do trabalho implica também na redução
da remuneração.

Em situações excepcionais,em que a empresa por força de pro
blemas circunstanciais e temporários, se obrigue a reduzir os se-us
efetivos, tais medidas atuarão como um verdadeiro prazo de ca
rêncta, na expectativa da reatívacão de suas atividades e recons
tituição de seu potencial .produtiVo.

Tal procedimento, além de consentâneo com a justiça e a evo
luçãoda legislação trabalhista, se fundamenta no principio de

que o tempo de dedícação do trabalhador à empresa implica na
transferência de um ímponderável acervo de sua personalídade e
de s-eu "saber fazer", ao patrimônio patronal. Adequado se f·az
pois buscar estabelecer um parâmetro que permita, é claro que,
de forma precária, quase ·quealeatoriamente, numa medida de
tempo, aquilo que representaría o equivalente agregado de sua de
dic-ação.

Nem 'sequer pretende-se evocar, como justificativa, a necessi
dade de se estabelecer, como variável a ser ponderada, ·a sua maior
ou menor eficiência, o seu maior compromisso e interesse na evolu
ção do organismo a que serve, o seu desvelo e dedicação; contento
me em propor a fixação de um prezo, suportável pela empresa, to
mada genericamente, que proporcionaria um tempo a mais (quatro
dias por ano de serviço) após o decurso de 30 dias já contemplado
em lei, para que o mesmo possa encontrar 'alternativ-as que res
guardem o seu díreíto de trabalho.

_ No bojo da proposição está uma opção filosófica: a de corrigir
o ibero II do art. 487, que equaãza situações desíguaís. Él da natu
reza das sociedades desenvolvidas,a despeito até mesmo de seus
compromissos polítíco-ídeológícos, deestabelecer desíguaís trata
mentos a situações desiguais, superando o preconceito marxísta de
querer equalizar o desigual.

Assim sendo, ao fixar procedimento diverso, em 'termos de aviso
prévio, em função do tempo de serviço, estaremos dando um tra
tamento díversífíeado, a situações díversírícaõas -e, ao mesmo tem
po, procurando amparar o trabalhador, partdcularmente em situa
ções de exeepeíorialídade da situação econômica global.

Além das considerações enunciadas, constitui-Se criação das
eonvencõescolettvas de trabalho, praticadas no mundo inteiro, o



estabelecímento de aviso previo mais dilatado, na proporção do
maior decurso do tempo de serviço dedicado à empresa.

Encareço, pois, aos nobres c dedicados parlamentares qua hon
ram a tradição desta casa, que se solidarizem com o projeto de
lei que ora encaminho à sua douta apreciação, para que se consiga
galgar mais um degrau no aperfeiçoamento de nossas instituições
Itrabalhistas em favor da justiça e da paz social.

Sala das sessões, - Carlos Chiarelli.

LEGISLACAO CITADA. ANEXADA PELA COORDENACAo
- DAS COMISSõES PERMANENTES •

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO

Aprovada pelo Decreto-lei fi.O 5,452, dc 1.° de maio de
1943.

TÍTULO IV

Do Contrato Individual do TrabalhG

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO
. DAS :COMISSõES PERMANEl'fTES

LEI N.o 5.917, DE 10 DE SETEMBRO DE 1973
Aprova o Plano Nacional de Viação e dá outras pro

vidências.

Art. 1.0 Fica aprovado o Plano Nacional de Viação (PNV) de
que trata o art. 3.°, item XI, da Constituição Federal, representa
do e descrIto complementarmente no documento anexo contendo
as seguintes seções:

1. Conceituação. Geral. Sistema Nacional de Viação.
2. Sistema RodoviárIo Nacional:
2.1. conceituação;
2.2. nomenclatura e relação descritiva das rodovias do Sis

tema Rodoviário Federal, integrantes do Plano Nacional de Via
ção.

2 .2.2. Relação descritiva das Rodovias do Sistema Rodoviá
rio Federal:

Art. 2.° Esta [,ei entra em vígar na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.

Senado Federal, 5 de novembro de 1981. Senador Jarbas Pas
sarinho, Presidente.

PROJETO DE LEI N.o 5.559, DE 1981

(Do senado Federal)

Altera a diretriz da Rodovia BR-222, integrante do
Plano Nacional de Viação, aprovado pela Lei n,v 5.917,
de 10 de setembro de 1973.

(As Comissões de Constituição e Justiça e de Trans
portes.)

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1.0 A diretriz da Rodovia BR-222, constante da Relação
Descritiva das Rodovias do Sistema Rodoviário Federal - Anexo
ao Plano Nacional de Viação, aprovado pela Lei n.O 5.917, de 10 de
setembro de 1973, passa a vigorar com a seguinte redação:

CAPÍTULO VI

no Aviso Prévio

Art. 487. Não havendo prazo estipulado, a parte que, sem jus
to motivo, quiser rescindir o contrato, deverá avisar a outra da
sua resolução, com a antecedência mínima de:

I - oito dias, se o pagamento for efetuado por semana ou
tempo inferior;

Ir - trinta dias aos que perceberem por quinzena ou mês, ou
que tenham mais de doze meses de serviço na empresa.

§ 1.0 A falta do aviso prévio por parte do empregador dá ao
empregado o direito aos salários correspondentes 'ao prazo do aviso,
garantida sempre a integração desse período no seu tempo de
serviço.

§ 2.° A falta de aviso prévio por parte do empregado dá ao
empregador o direito de descontar os salários correspondentes ao
prazooespectivo.

§ 3.° Em se tratando de salário pago na base de tarefa, o cál
culo, para os efeitos dos parágrafos anteriores, será feito de acor
do com a média dos últimos doze meses de servíço,

Art. 488. O horário normal de trabalho do empregado; du
rante o prazo do aviso, e se a rescisão tiver sído promovida pelo
empregador, será reduzido de duas horas diárias, sem prejuízo do
salário integral.
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PROJETO DE DEI DO SENADO N.o 284, DE 1981

Altera a diretriz da Rodovia BR-222, integrante do
Plano Nacional de Viação, aprovado pela 1<,ei n.O 5.917, de
10 de setembro de 1973.

Lido no expediente da sessão de 30-9-31, e publícado 110 DCN
(Seção lI) de 1-10-81.

Distribuído às Comissões de Constituição e Justiça' e de Trans
portes.

:Em 16-10-81, foram lidos os seguintes Pareceres:

N.> 928/81, da Comissão de Constituição e Justíça relatado
pelo Senhor Senador Humberto Lucena, pela aprovaçãi do pro
jeto.

N.o 929/81, da Comissão de Transportes, relatado pelo Senhor
Senador Alberto Silva, pela aprovação.

Em 11-10-81, é incluído em Ordem do Ria da próxima sessão .:

Em 21-10-81, é aprovado em 1.0 turno. A SGM, para o 2.0 tur-
no regimental.

Em 29-10-81, é incluído em Ordem do Dia..

Em 29-10-81, é aprovado em segundo turno.

Em 4-11-81, é lido o Parecer n. O 1.066, da 'Comissão de iReda
ção, relatado pelo Senhor Senador Saldanha Derzi, oferecendo a
redação final. Aprovada a redação final, nos termos do RQS n.o
370/81, de autoria do Senhor senador BernardIno Viana, de dis
pensa da interstício.

A Câmara dos Deputados com Ofício n. O 459, de 5-11-81.

PROJETO·DE LEI N.o 5.560, DE 1981

(Do Senado Federal) .

Institui o Dia Naeínnnl do Seringueiro.

(As Comissões de Oonstítuícâo e Justiça e de Educação
e Cultura.)

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1.0 J!l instituído o Dia Nacional do Seringueiro, a ser co
memorado, anualmente, no dia 20 de j·aneiro.

Art. 2.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, 11 de novembro de 1981. - SenadO'r Jarbas
Passarinho, Presidente.
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SINOPSE
. PROJETO DE LEI n.o SENADO N.o 330, DE 1980

Institui O Dia Nacional do seringueiro.

Apresentado pelo senhor senador Jorge Kalume.

Lido no expediente da sessão d~ 20-11-80 e publicado no DCN
(seção TI) de 21-11-80.

Distribuído às oomíssões de Constituição e Justiça e de Educa
ção e Cultura.

Em 25-9-81, são lidos os seguintes Pareceres:
N.o 749/81, da ComiSsão de Constituição e Justiça, relatado pelo

senhor Senador Moacyr Dana, pela aprovaçãocom a Emenda n.O
1-CCJ.

N.o 7,50/81, da Comissão de Educação e CultUl'a, relatado pela
Senhora Senadora Eunice Míchiles, pela aprovação do projeto.

Em 8-10-81, é Incluído em ordem do Dia.

Em 8-10-81, é aprovado, com a Emenda n.o 1-CCJ. A OR.
Em 16-10-81, é lido o Parecer n." ~1I81, ·da oomtssêo de Reda

ção, oferecendo a redação do vencido para o segundo turno regi
mental.

Em 5-11-81, é incluído em Ordem do Dia.

Em 15-11-81, é aprovado em segundo turno.
A Câmara doe Deputadoseem o Ofício n.O SM/469, de 11-11-81.

a SR. PRESIDENTE (Freitas Nobre) - Está finda a leitura do expe
diente,

IV - Passa-se ao Pequeno Expediente

Tem a palavra o Sr. Moacir Lopes.

o SR. MOACIR LOPES (PP - MG. Sem revisão do orador.) - Sr.
Presidente, Srs. Deputados, no meu pronunciamento de hoje estou fazendo
um apelo ao Sr. Superintendente da SUDEPE, órgão do Ministério da Agri

.cultura, no sentido de ser ampliado o programa de pesca nos reservatórios hi
drelétricos de Minas e do Brasil.

O projeto elaborado pela SUDEPE visando a dinamizar a exploração
pesqueira nos Reservatórios de Furnas, Jupiá e Três Marias, - nesta última
interessa mais de perto o povo da minha região - recebeu integral apoio dos
Presidentes da Companhia de Desenvolvimento do Vale do São Francisco
CODEVASF, Centrais Elétricas de São Paulo - CESP e Furnas, Centrais
Elétricas S.A.

Em ofício encaminhado ao Superintendente José Ubirajara Timm, os di
rigentes apresentam. inclusive, sugestões pará a continuidade imediata desse
estudo, que tem por objetivo o desenvolvimento do potencial pesqueiro nos
reservatórios hidrelétricos brasileiros que possuem uma área inundada de três
milhões de hectares, o que significa 30 bilhões de metros quadrados deespe
lho dágua. Uma vez implantado o projeto, será possível aumentar a captura
de pescado, estruturar sua comercialização e implantar cooperativas nas re
giões de sua abrangência.

Uma das justificativas do Projeto salienta que, com o represamento, os
milhares de peixes de piracema ficam na bacia dos reservatórios, sem con
dições de se procriarem, pois necessitam mais ou menos de 500 quilômetros, a
partir do remanso dos lagos, para migrar e, finalmente, desovar. Ocorre que a
maioria dos reservatórios não dispõem de trechos com essa extensão, pois
não foram construídos visando à prática da pesca. Mas, uma vez organizada,
conforme prevê o projeto inicial, essa atividade poderá ser plenamente desen
volvida nesses mananciais, respondendo com uma importante contribuição
no aumento de pescado para o consumo da população.

Assim, através de pesquisas existentes e outras a serem realizadas, deve
rão ser indicadas as espécies para o povoamento e repovoamento desses reser
vatórios. O Projeto prevê, também, estudos conjuntos entre técnicos da SU
DEPE e das Centrais Elétricas, com vistas à obtenção de dados complemen
tares para determinar a forma de preservação do pescado, tipo de embar
cações para a pesca, forma de comercialização, sistema de transporte e a
criação de cooperativas de pescadores.

Em pesquisas realizadas anteriormente, o potencial pesqueiro nas 46
maiores represas hidrelétricas do País está estimado em 123 mil toneladas/a
no, correspondente a 15 por cento da produção brasileira de pescado. O pro
jeto para o aproveitamento desses recursos pesqueiros prevê, ainda, um estu
do que oferecerá subsídios à elaboração de uma legislação pesqueira adequa
da ao disciplinamento da atividade nesses locais.

Com isso, a Superintendência do Desenvolvimento da Pesca busca aten
der às necessidades alimentares da população de baixa rendaque habita as re
giões próximas às represas hidrelétricas, engajadas no esforço governamental
comum. Para tanto os estudos deverão ser concluídos num espaço de seis me
ses e o projeto poderá ser implantado até 1982nos Reservatórios de Três Ma
rias e Furnas, em Minas Gerais, e Jupiá, no Estado de São Paulo.

Na minha região já existem cooperativas de pescadores em Januária e Pi
rapora, por exemplo. Apelo para as autoridades afetas ao setor no sentido de
que se criem outras em Tacarambi, Manga e em todo o Vale do São Francis
co vale rico em terras - aí está o paradoxo - mas de população paupérrima.
Nessas localidades, as colônias às vezes são entregues a aproveitadores, corno
no caso de Januária, as quais teimam demasiadamente em proteger meia dú
zia de assaltantes, de infelizes pescadores que habitam a região.

Há mais de seis meses estamos lutando para que lá se realize uma eleição
limpa e honestas visando a que seja entregue aos seus verdadeiros donos, ou
seja, aos pescadores locais, a direção daquele órgão, a fim de que tomem con
ta do que é seu de direito. A polícia, porém, impede que eles ganhem o pão
com o suor do seu rosto, com o seu trabalho. Todos sabem que o produto da
pesca se destina à alimentação da família e para comprar, com sua venda,
tudo de que ela necessita.

O pescador vive exclusivamente disso, pois só aprendeu a pescar. Por
isso acho que se deve dar a eles proteção, para que possam executar a sua ta
refa, antes que comecem a engrossar as fileiras daqueles que não podem tra
balhar. Infelizmente, neste País, trabalhar às vezes é pecado, é crime, e a polí
cia daquela região está contribuindo para que o nosso pescador não possa
exercer com dignidade a sua profissão e dela tirar o sustento dos seus filhos.

a SR. FRANCISCO ROLLEMBERG (PDS - SE. Sem revisão do ora
dnr.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, na sessão de anteontem desta Casa, o
Deputado Jackson Barreto, do Estado de Sergipe, usou a tribuna para atacar
o Dr. Camilo Calazans, Presidente do Banco do Nordeste, acusando-o de'ter
usado o avião daquele estabelecimento de crédito para dirigir-se a Aracaju e
lá registrar-se no PDS.

A bem da verdade, antes de iniciar meu pronunciamento desta tarde,
quero explicar que o Sr. Camilo Calazans tem endereço certo e conhecido na
capital sergipana, e se lá não reside e não ocupa seu domicílio é porque está
em missão, exercendo a presidência do Banco do N ordeste, cuja sede fica em
Fortaleza. O Sr. Juiz da Justiça Eleitoral achou por bem reconhecer-lhe o di
reito de domicílio naquela cidade e dar acatamento ao seu pedido de inscrição
no PDS. Daí a nossa estranheza ao vermos o Deputado Jackson Barreto su
gerir que se criasse, inclusive, dentro de casuísmos eleitorais, uma lei - que
descortesmente chamou de LeiFleury - a fim de que o Dr. Camilo Calazans
pudesse se tornar inscrito no PDS de Sergipe.

Sr. Presidente, Srs. Deputados, angustiante é a situação em que se encon
tra o Hospital de Aracaju, única entidade do gênero na prestação de assistên
cia aos tuberculosos do meu Estado.

É ele uma unidade do Ministério da Saúde, subordinada à Divisão Na
cional de Pneumologia Sanitária da Secretaria Nacional de Programas Espe
ciais de saúde, Construído em um dos lugares mais aprazíveis daquela cidade,
para atender uma clientela especializada, foi lentamente desmobilizado e de
uma capacidade de 180 leitos, somente 120 foram ativados no decorrer dos
tempos, decrescendo esta utilização para a atual de 20 a 30 leitos, ou seja,
16,55% de sua capacidade.

N a prática é um hospital desativado, contrastando este fato com as cres
centes necessidades de leitos hospitalares no Estado para atendimento de uma
demanda crescente de hospitalizações.

É fato comum a espera de uma vaga em qualquer hospital da cidade de
mais de 15 dias e esta desmobilização tem chocado a todos os sergipanos que,
necessitando de serviços médicos, não encontram onde possam ser atendidos.

Sabemos todos da filosofia adotada pela OMS e seguida pelo nosso Mi
nistério da Saúde no que diz respeito ao tratamento da fimatíase pulmonar,
mas não se compreende que um hospital daquele vulto não seja readaptado
para o atendimento geral.

Poder-se-á dizer que não é este o tipo de assistência que o Ministério da
Saúde presta, mas não vemos como não o transformarem um hospital-geral,
articulando-se com outros órgãos do Estado e da Previdência; quer através da
co-gestão ou de convênios, para que possam nele desenvolver-se ações de to
dos os níveis de atendimento à saúde da população do meu estado.

É isto, Sr. Presidente, Srs. Deputados, que proponho, já que transfor
mações desse tipo têm sido fator de maior assistência às populações, como em
Belém, no Rio de Janeiro e em Manaus, estando tão-somente o Hospital de
Aracaju isolado,-ou melhor ainda, fora desse sistema.

Daí então a minha pergunta e a minha indicação: por que desativar o
Hospital de Aracaju, se sabemos que pacientes das mais diversas especialida-
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dcs ficam dias após dias à espera de um leito hospitalar? Por que não o trans
formar de imediato em um hospital-geral, já que tem condições para tal: en
fermarias, centro cirúrgico, farmácia e demais requisitos.

Há que transformá-lo, Sr. Ministro Waldir Arcoverde, Sr. Ministro Jair
Soares, Sr. Governador Augusto do Prado Franco, para que o sergipano pos
sa contar com mais uma entidade de assistência médica nas suas necessidades
na área materno-infantil, pediatria, a própria pncumologia.

Está na hora de uma solução, na hora de mudar. O Hospital de Aracaju,
agora, mais do que nunca, necessita ser aproveitado e transformado em hos
pital geral.

o SR. RAYMUNDO DINIZ (PDS - SE. Pronuncia o seguinte discur
so.) - Sr. Presidente, viemos a esta tribuna para comentar e esclarecer aspec
tos referentes ao pronunciamento do Deputado Jackson Barreto, no qual S.
Ex' teceu críticas à transferência da inscrição eleitoral do Dr. Camilo Cala
zans para Aracaju.

Não nos preocuparíamos em responder àquele pronunciamento, não
fora parecer a omissão uma forma tácita de concordância com as afirmações
expressas naquele discurso.

A rigor, as críticas foram feitas à Justiça Eleitoral. Quem concede a ins
crição é a Justiça Eleitoral. Compete ao requerente apresentar a documen
tação exigida na Lei; ao Juiz, achando conforme a documentação, deferir o
pedido.

Foi exatamente o que aconteceu. E, conhecendo como conheço a integri
dade da Justiça Eleitoral de Sergipe, somente posso atribuir aquela atitude à
justa preocupação do jovem Deputado oposicionista de ver os quadros do
PDS sergipano reforçados e engrandecidos com a presença deste admirável
sergipano que ê Camilo Calazans, grande benemérito do Nordeste c de Sergi
pe, do que deu prova cabal quando Diretor da 2' Região do Banco do Brasil e
continua dando através do exemplar desempenho na Presidência do Banco
do Nordeste. .

Referentemente ao fato de ter utilizado o avião do banco para chegar a
Sergipe, como normal e constantemente o faz, é absolutamente rotineiro.
Desta como de outras vezes não se dirigiu especificamente a Sergipe; no mes

mo dia seguia para Salvador, onde participaria dc importante reunião, esta
sim, o objetivo principal da viagem. E, antes disto, tinha descido em Caicó,
no Rio Grande do Norte, na companhia do Chefe da Carteira Agrícola, Dr.
Eduardo Oliveira, onde inaugurou um posto avançado do Banco para Crédi
to Rural.

Finalmente, não devem as oposições se preocupar com uma possível ou
não candidatura do Dr. Carnilo Calazans, Isto é um problema nosso. É um
problema de nossas lideranças, que sob a orientação e comando seguros do
Governador Augusto Franco levarão à Convenção do Partido, para todos os
cargos eletivos, os nomes que representem a expressão da vontade partidária
e os maiores ~ mais Icgítimos interesses de Sergipe.

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente.

O SR. FLORIM COUTINHO (PMDB - RJ. Pronuncia o seguinte dis
curso.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, logo quando se iniciou o combate
ao jogo do bicho no Rio de Janeiro, após a morte de Mariel Mariscott, fiz um
pronunciamento nesta Casa, em que condenava as homenagens póstumas
prestadas ao sentenciado, pela Polícia e a Justiça, na pessoa do Juiz Horta, da
Vara de Execuções Criminais. Louvei a posição do Chefe de Polícia, ao punir
os policiais que compareceram ao enterro de Mariel Mariscott e, armados,
deram salvas de tiros em sua homenagem. Ao sentir as dificuldades por que
haveria de passar o Chefe de Polícia, General Waldyr Muniz, combatendo
como se dispunha a fazer o jogo do bicho e a máfia, alertei o digno general de
que seus dias estavam contados, pois, a máfia do jogo do bicho no Estado do
Rio é simplesmente a base econômica da máfia do Governo Estadual.

De fato aconteceu o que eu previ. O general amoleceu, passou a defender
a legalização do jogo do bicho, entrou em contato com os banqueiros, fez
apelo para que não fizessem greve e, ainda, concluio sob a alegação de que a
paralisação do jogo do bicho seria até impensada demonstração dc falta de
patriotismo. Leio, Sr. Presidente, editorial de "O Globo" sobre o assunto:

"NEGOCIAR COM BANDIDOS

São alarmantes as declarações do Secretário de Segurança ante
a possibilidade, depois afastada, da suspensão do jogo do bicho no
Estado. Elas provam como desinformação e falsas premissas prote
gem o crime com mais eficiência do que as pistolas dos bandidos
que servem aos seus chefões.

Estes são os pontos principais da posição assumida pelo Gene
ral Waldyr Muniz:

1. Ele sustenta que a paralisação do jogo seria ato impensado
e demonstração de falta de patriotismo. Nunca antes se ouviu uma

alta autoridade policial assim definir a interrupção de uma atividade
criminosa; muito menos, esperar que um conceito tão elevado quan
to o do patriotismo pudesse se aplicar à marginais.

2. Ele afirma que não tem como reprimir o jogo do bicho, in
sinua que o Governo do Estado deveria "aceitar" a contravenção, e
faz um apelo patético pela sua legalização. Além disto, encampa
sem discutir a ameaça - base da chantagem tentada pelos "ban
queiros" - de que a suspensão do jogo provocaria uma onda de cri
mes.

Em suma, o que o General Waldyr Muniz propõe é negociar
com bandidos - e, O que é bem mais grave, negociar a partir de
uma declaração de impotência.

Enquanto isto, a Polícia Militar, ignorando a alegada falta de
recursos, está demonstrando que a repressão pode realmente acuar
a máfia do jogo. "Ficou evidente", diz o Coronel Nilton Cerqueira,
" a relação entre a contravenção e a violência". E este é o argumen
to definitivo a favor do combate ao crime e contra a negociação com
criminosos. .

Evidentemente, os milhares que ficariam "desempregados"
com a interrupção do jogo não são, em sua maioria, bandidos dcses
perados, e não há porque acreditar que se lançariam numa onda de
crimes. A população deve preferir confiar no comandante da PM:
"O número de assaltos não aumentará, porque a PM está em con
dições de com bater esses assaltos."

Enquanto os "banqueiros" marcam e desmarcam o seu lock
UU/. quem quer que os aceite como interlocutores legítimos, e lhes
dirija propostas ou apelos, estará cometendo o erro crucial de confe
rir respeitabilidade a marginais.

Quem manda no Estado, por delegação explícita da população,
são as autoridades constituídas. E não se admite que esse princípio
essencial da organização social seja sequer arranhado.

O que a PM não esquece, e a cúpula da Secretaria de Segurança
. não poderia esquecer, é o fato de que os chefões do bicho não são
empresários honrados cujo ramo de negócios é considerado contra
venção apenas por rigor excessivo da Lei.

Ao contrário, são reles bandidos, que conquistaram poder no
subrn undo e além dele através de crimes de morte e de suborno - e
que pelos mesmos meios se mantêm no poder.

Se o jogo do bicho deve ou não ser legalizado, o legislativo que
decida. Às autoridades policiais cabe combater o crime. Apenas is
to, mas com energia."

Sr. Presidente, paralelamente, o Cel. Nilton Cerqueíra, Comandante da
PM, afirmou que enquanto o jogo do bicho for julgado uma contravenção
penal não pararia de combater e desbaratar os pontos de bicho.

Ainda temos a considerar a posição do Governo do Estado, da máfia
política do Estado do Rio, e, principalmente, a candidatura do sucessor de
Chagas Freitas, pelo PP.

. A estes e aos bicheiros não interessa a legalização do jogo do bicho, pois
se ISSO acontecer sabem que quem vai bancar o bicho é a Caixa Econômica
que já o faz com a Loto e a Loteria Esportiva. '

. _ O que ~s banq.ueiros e o governo da máfia querem é "moleza", a proi
bição com consentimento, e de vez em quando as "batidas" programadas'
para valorização da caixinha, da propina, do suborno, para o suporte econô
mico-das eleições de 1982, e, em conseqüência, a luta entre bandidos do bi
cho, para sobrar matéria, crime, droga e assaltos para as manchetes do jornal
"O Dia", que é o arauto,o órgão oficial do crime, dos vícios e todos os infor
túnios cariocas, hoje alastrados em todo Estado.

Se O Chefe de Polícia, o Comandante da PM c, principalmente, o Gover
no pretendessem acabar com o jogo de bicho, juntos com a Justiça que já está
corrompida, ao ponto de um Juiz da Vara de Execuções Criminais assumir a
tutela de um criminoso, em regime de prisão albergue e comparecer ao seu en
terro, taxando-o de sacerdote da lei, em 24 horas prenderiam os banqueiros,
que eles conhecem e com os quais dialogam e negociam.

o Sr. Presidente, para mim toda essa campanha, infelizmente, é para ven-
o der mais cara a licenciosidade, ê para tomar mais dinheiro dos banqueiros,
mediante um acordo de "cavalheiros", trazendo para a caixinha do candidato
do governo 20% ao invés de 10%. .

Sr. Presidente, o que o candidato do Governo do Estado precisa para
lubrificar a máquina infernal de fabricação de votos no EStado do Rio de Ja
neiro, em dinheiro vivo, tem que vir a rodo, tem que ser tanto dinheiro que la
drão nenhum possa roubar sozinho; e a fontc dessa fábula não vai ser o maior
património de pessoa física do Brasil, ou seja, do atual Governador, que já
considera o preço de sua participação política de promotor público e articu
lista: a condição de chefão Poderoso.
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Assim, Sr. Presidente, quem for Chefe de Polícia, Comandante da PM e
Magistrado tem que saher que não interessa à máfia política acabar com a
máfia da contravenção, do vicio e do crime.

Lastimável, Sr. Presidente, é que as oposições, por seus caciques, não se
unem para acahar com esse Governo, cujo candidato à sua sucessão ainda é
muito pior.

Sr. Presidente, a fabulosa caixinha do jogo do bicho, do.DETRAN, de
todos os órgãos do Governo pretende virar a mesa da democracia com a bar
ganha e uma corrupção maior do que a da eleição anterior, que elegeu um

, "cacareco" com meio milhão de votos. O candidato ao Governo é o estigma
da máfia eleitoral, do suborno, do vício e do crime. .

o SR. JOÃO MENEZES (PP- PA. Sem revisão do orador.) - Sr. Pre
sidente, Srs. Deputados, Maria de Lourdes Bacelar Alves da Silva, nascida
em Belém do Pará, descendente de família paupérrima, morava num barraco
coberto de palha, despertando todas as manhãs com o som da venda do cus
cuzeiro ou do tapioqueiro, com as suas melodias; brincava de roda à sombra
das mangueiras balançadas pelo vento do Marajá. Depois, com os seus olhos
amendoados, seus cabelos grandes como a floresta do Estado do Pará, meteu-

. se num navio gaiola - e somente quem neles anda sabe o que representam
transpôs as águas do Amazonas e foi parar lá no Tocantins, onde, em compa
nhia de sua mãe cabocla, caminhou nas igarités, divertiu-se com o reluzir das
piabas no fundo do rio cinzento. Voltou mais tarde a Belém, e hoje, aqui em
Brasília e no Rio de Janeiro, pertence à constelação das pessoas capazes, pois
vem participando e colaborando como têcnica de assuntos mais relevantes do
interesse do nosso País. É de autoria dessa moça, Maria de Loudes Bacelar
Alves da Silva, o livro que tenho a honra de passar às mãos de V. Ex', intitu
lado "Uma Rua chamada Esperança", para que figure na nossa Biblioteca
como um símbolo do que é capaz a tenacidade e a força de vontade.

Muito obrigado. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Freitas Nobre) - A Mesa recebe e agradece a
oferta do livro que faz V. Ex'

O SR. LÁZARO CARVALHO (PP - RJ. Pronuneia o seguinte dlscur
so.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, menos de um ano nos separam do plei
to e ainda não conhecemos as regras definitivas do jogo eleitoral, porque o
Governo se omite e manobra, tentando, depois de perder as sublegendas, ob
ter o famoso "distritão", ou seja, um sistema que facilite a atuação dos gru
pos econômicos nos pleitos e beneficie os políticos mais antigos, capazes de
manejar, a seu talante, a maioria eventual num dos distritos.

Agora mesmo está obstruída'a Ordem do Dia na Câmara. Está em pri
meiro lugar, dentro da norma regimental, o projeto do Deputado Miro Tei
xeira, que marca para 15 de novembro do próximo ano as eleições. Hoje a
proposição pode parecer estranha, mas, quando foi apresentada, ainda não
havia ocorrido a derrota das sublegendas, .enquanto se falava, francamente,
no desdobramento e o pleito em dois turnos.

Se, na verdade, o pleito é marcado, habitualmente, pela Justiça Eleitoral,
ela sempre escolheu aquela data. Portanto, há de aceitá-Ia sem nenhum sa
crifício. Diante disso, se a maioria estivesse interessada na desobstrução,
aprovaria logo o projeto, que seguiria para o Senado, liberando o Plenário da
Câmara para novas e urgentes decisões, a respeito mesmo do problema eleito
ral.

Na esteira dessa discussão bizantina - se o projeto é inócuo, não há ne
nhum mal em aprová-lo, para que não se sacrifique a Ordem do Dia'~ surge
o problema da convocação extraordinária do Congresso, que, ao contrário da
tradição sesquicentenária do Parlamento brasileiro, agora só pode ser feita
pelo Presidente da República. Mas há o recurso da prorrogação, até o dia
vinte do corrente, como sugere o Deputado Magalhães Pinto. Bastaria, para
tanto, a aprovação de um Projeto de Resolução pelo Congresso Nacional,
pois não há, no texto da Carta, nenhuma proibição a que as Casas Legislati
vas prorroguem suas sessões, ademais para solução de matéria política ina
diável, qual a das novas regras para os pleitos eleitorais.

À imprensa sugeriu uma solução para o impasse, que estaria em o Go
verno aprovar o projeto Miro Teixeira, em troca da adoção, para o próximo
pleito, do "distritão".

Aliás, tramita, disfarcadarnente, uma proposta de lei complementar ado
tando, para 1982, o "distritão", mas no texto das disposições permanentes o
sistema misto, em que metade da representação estadual e federal seria esco
lhida pelo voto proporcional.

Mais um casuísmo e, portanto, mais um empecilho à democratização,
que só será possível com uma Assembléia Nacional Constituinte.

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente.

O SR. IRANILDO PEREIRA (PMDB - CE. Pronuncia o seguinte dls
curso.) - Sr. Presidente, como todos os setores da sociedade brasileira, prin-

cipalrnente aqueles ligados aos trabalhadores e aos estudantes, a Universida
de brasileira sofreu, nestes 17 anos de regime arbitrário, o desprezo, a perse
guição e o aviltamento por parte dos governos.

Em que pese ao denodo e à dedicação característica dos professores, eles
também são vítimas dessa política econômica nefasta que promove a concen
tração da renda e, paralelamente, cria todas as facilidades para as grandes
empresas e rnultinacionais, enquanto, para os setores populares, reserva o ar
rocho e a recessão.

Os-professores universitários estão novamente em greve. Como em 1980,
após muito diálogo e nenhuma negociação concreta, eles voltam a recorrer a
esse instrumento legítimo de luta para tentar romper a inércia e a política de
engodo a que estão sendo submetidos.

No ano passado, os professores ofereceram um crédito de confiança ao
Governo diante da proposta de estudo das suas reivindicações por uma Co
missão do MEC, SEPLAN e DASP. No entanto, o Governo decretou, sem
qualquer outra consulta, uma reestruturação da carreira completamente dife
rente e distante das reivindicações apresentadas pela categoria. Além de man
ter grande número de docentes sem enquadramento, não atendeu à principal
reivindicação, que é o reajuste semestral dos seus salários.

Em fevereiro deste ano, fruto da consciéncia política adquirida na luta,
os professores universitários organizaram a sua associação - ANDES, que
nasee comprometida eom a luta: ;

- pelo aumento para 12% da verba federal para a educação;
- pelo ensino público e gratuito para todos;
- pela democratização e autonomia da Universidade; - pela estabili-

dade no emprego durante o ano letivo para os docentes das escolas partícula
res;

- pelo reajuste semestral dos salários;
- pelo enquadramento equânime dos docentes; e
- pela exclusão das Fundações da Lei nv 6.733, que permite ao Governo

designar reitores sem consulta ao corpo universitário.
N este ano, em maio, essas reivindicações, detalhadamente analisadas em

documento, foram apresentadas ao Governo. Em junho, a ANDES solicitou,
através de ofício, uma manifestação por parte do MEC, mas não obteve qual
quer resposta, Em julho, no Conselho de Reitores realizado em Maceió, a
ANDES tentou novamente obter uma resposta, porém a presença do seu pre
sidente foi impedida no plenário.

Diante dessa atitude de desprezo para eom a categoria, os professores
exigiram e a AN DES promoveu uma reunião em caráter de urgência nos dias
22 e 23 de setembro, da qual resultou a seguinte pauta mínima de reivindi-
cações: '

- reposição salarial de 45% a partir de março de 1981;
- reajuste semestral em setembro de 1981 de 60%, totalizando 105%;
- enquadramento imediato e equânime dos docentes admitidos após 31

de dezembro de 1979; e
- ampliação da verba federal da educação para. 12%.
Novamente a ANDES levou ao conhecimento do Governo as preocu

pações e anseios da categoria, em 29 de setembro. Sem nada obter, manteve
se em plantão permanente no MEC, a:t1: conseguir uma audiência com o Mi
nistro Rubem Ludwig, em 29 de outubro.

A resposta veio em princípio de novembro. E como da vez anterior,
como é hábito nesse Governo, tentaram enganar os professores, criando no
vamente uma Comissão do MEC, SEPLAN e DASP, com a única finalidade
de postergar uma solução ou não dar nenhuma. Ao mesmo tempo exigiam
dos professores que em 15dias apresentassem soluções para o problema da
educação e ensino no Brasil, recusando-se em contrapartida a constituir uma
comissão da qual participassem professores, para formular um novo estatuto
jurídico-administrativo para a Universidade brasileira.

Esgotadas todas as tentativas, só restou aos professores universitários o
recurso da greve. São 22 Institutos de Ensino Superior parados em todo o
País, 35.000 professores que, através de assembléias por departamentos, deci
diram unidos trilhar o caminho da defesa não só do seu prato de comida,
como também da liberdade e da democracia.

A luta dos professores universitários, hoje, não se restringe apenas a uma
questão salarial. Ao se organizarem numa entidade livre, eles vêm se juntar
aos trabalhadores do campo e da cidade na luta pelo direito de participar das
decisões que interessam a todos e que não podem ser monopólio de uma elite
que, até hoje, na História brasileira, só se tem beneficiado com o poder.

A Universidade, nestes 17 anos, com o incentivo à criação de Fundações,
tem sido um instrumento de produção de pesquisas encomendadas que só ser
vem pura aperfeiçoar a exploração econômica das grandes empresas e multi
nacionais contra o povo em geral. Daí a razão de as Fundações Universitárias
poderem pagar até o triplo do salário que um professor recebe numa Univer
sidade autárquica; porque são financiadas por esses capitais.
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Para finalizar, Sr. Presidente, quero registrar aqui meu apoio a essa luta
dos professores, que é a luta de todos nós, daqueles que se negam e se negarão
sempre a serem tutelados.

A Universidade deve receber verbas suficientes para o bom desenvolvi
mento dos seus trabalhos de ensino e pesquisa. Deve estar voltada para a rea
lidade da grande maioria da população, para o estudo, equacionamento e so
lução dos problemas do povo. Deve estar ligada às realidades específicas da
comunidade à qual pertence e, para tanto, não pode ter um currículo decidido
em gabinetes do MEC. E, finalmente, para que tudo isso seja uma realidade,
a escolha dos dirigentes, desde os responsáveis por disciplinas, passando pe
los chefes de departamento, até os reitores, deve começar e acabar na própria
universidade.

O SR. JOSÉ ALVES (PDS - AL. Pronuncia o seguinte díscurso.) - Sr.
Presidente, registro, com pesar, o falecimento, ocorrido na noite do dia 16,
anteontem, da Sr! Luíza de Oliveira Suruagy, mãe do nosso colega, Deputado
Divaldo Suruagy.

A família alagoana está enlutada com a sua morte, e julgo interpretar os
melhores sentimentos daquela comunidade, ao afirmar que o passamento de
D. Luíza a todos nos comoveu intensamente.

D. Luíza Suruagy era casada com o Sr. Pedro Marinho Suruagy, tam
bém falecido, e deixou filhos, Divaldo, Divani e Diva, e muitos netos.

Quero transmitir, desta tribuna, os meus sinceros pêsames à família.

O SR. HILDÉRICO OLIVEIRA (PMDB - BA. Pronuncia o seguinte
discurso.) - Sr. Presidente, Srss. e Srs. Deputados, o Sr. Henry Kissinger, ex
Secretário dos Governos Richard N ixon e Gerald Ford, dos Estados Unidos
da América do Norte, fez, hoje, às !O horas, no auditório Dois Candangos,
da Universidade de Brasília, uma conferência patrocinada pela Fundação
Universidade de Brasília, Fundação Roberto Marinho e pelo Banco do Bra
sil. Até aí nada de anormal. Todavia, tal conferência nos custou a exorbitante
quantia de 15 mil dólares, equivalentes a um milhão e setecentos mil cruzei
ros!

Agora vejam V. Exts., que triste contraste para o ensino superior brasi
leiro: enquanto o Ministro da Educação diz que não existem verbas para in
tensificar os vários cursos de extensão naquela universidade, o Sr. Kissinger
abiscoita, por uma conferência, quase 2 milhões de cruzeiros! Por outro lado,
indagamos: quem pagou a despesa do jatinho executivo, prefixo PT-LAO,
fretado à Líder Táxi Aéreo, para trazer o Sr. Kissinger do Rio a Brasília, cal
culada em 510 mil cruzeiros? Indagamos ainda: quem pagará a hospedagem
do palestrante estadunidense na suíte presidencial do Hotel Nacional, reser
vada até o próximo dia 20?

Eis aí, nobres Deputados, o quanto nos custará a palestra do Sr. Kissin
ger: quase dois milhões e meio de cruzeiros! Enquanto isso acontece, o Go
verno está cada vez mais indiferente à triste situação em que se encontram os
professores universitários, com a deselegância, inclusive, do Ministro da Edu
cação, em lhes conceder uma entrevista.

Inegavelmente, o Brasil é o país dos contrastes. Enquanto os estudantes
brasilienses lutam tenazmente pela obtenção de uma creche universitária, en
quanto os professores vivem dias amargos com seus baixos salários, o Gover
no, indiferente a tudo isso, traz-nos um representante do imperialismo norte
americano, desprezando, por outro lado, altas figuras do pensamento brasi
leiro. Enquanto os professores procuram. lutam por 'uma audiência com o
Ministro da Educação, este lhes diz que sua agenda está cheia de compromis
sos. Entretanto, sua agenda está sempre em aberto para audiências ajogado
res de futebol, .. (sem comentários).

Quando acabará esse festival de bajulação a autoridades estrangeiras, em
detrimento dos inúmeros expoentes da Cultura brasileira que, inegavelmente,
possuímos'? Com a resposta os "luminares" da Educação e Cultura brasilei
ras!

Sào as nossas palavras.

O SR. PEDRO LUCENA (PP - RN. Sem revisão do orador.) - Sr.
Presidente, Srs. Deputados, constantemente somos solicitados, por pessoas
de nossa terra, aqui. reclamar da cobrança de multas a que são obrigadas a pa
gar, relativas a infrações de trânsito. Alegam que não as cometeram, e
encontram-se muitas vezes, à data da suposta ocorrência fora do País ou de
seu Estado. °carro de minba Secretária Parlamentar, por exemplo, foi mul
tado quando se encontrava numa oficina. A própria imprensa tem noticiado.
constantemente, casos de pessoas prejudicadas por multas aplicads pelo DE
TRAN quando o veículo se encontrava na oficina ou quando seus motoristas
encontravam-se, muitas vezes, fora do País. Por coincidência, ao chegar de
viagem, encontrei em meu apartamento uma multa de meu carro, que há três
meses está cm Mossoró - a multa foi lavrada em agosto - quando o veículo
se encontrava num colégio daquela cidade, onde meu filho é interno. .

Ocorre, Sr. Presidente, que o indivíduo prefere pagar a multa, mesmo sa
bendo que é indevida, porque se apelar para a Justiça a solução é demorada e
a despesa é muito grande. Alega o DETRAN que o cidadão poderá justificar
se. Mas, mesmo assim, terá de pagar a multa para, posteriormente, apresen
tar a justificativa por um delito que não cometeu.

Por tudo isto, Sr. Presidente, venho à tribuna da Câmara dos Deputados
solicitar ao DETRAN providências para casos como esses. Acho que deveria
haver mais cuidado, por parte de seus funcionários, na aplicação de penalida
des quc representam não apenas prejuízo material, mas de ordem moral para
o indivíduo atingido injustamente. É necessário que haja mais rigor nesse as
pecto, para não se ficar lavrando multas quando os carros e os proprietários
nem estão em Brasília.

Há alguns anos, quando o guardado DETRAN pegava o indivíduo com
o carro estacionado em lugar proibido, anotava a multa oa recolhia, na hora,
os documentos do indivíduo. Mas no caso a que me referi, do meu veículo,
este estava a 3.500 quilómetros de distância e, assim, não poderia ser coloca
da a multa no pára-brisa do carro. Será que o meu carro é espírito e veio pa
rar em Brasília para ser multado? Não sei.

Sr. Presidente, está faltando moral e mais cuidado na fiscalização do
DETRAN. O Diretor do órgão deve tomar providências enérgicas a fim de
evitar esses transtornos desagradáveis para as pessoas que zelam pelo seu
nome e que, no entanto, constantemente são multadas.

Este o apelo que faço ao Diretor do DETRAN, no sentido de que tenha
mais cuidado e chame a atenção dos seus funcionários para que não cometam
erros desse tipo. A multa é de apenas Cr$ 1.100,00, mas atinge a honra e a res
ponsabilidade da pessoa.

Era o que tinha a dizer.

O SR. MÁRIO HATO (PMDB-SP. Pronuncia o seguilÍtediscurso.)
Sr. Presidente, Srs. Deputados, o Hospital São Paulo, entidade sem fins lu
crativos, mantido pela Sociedade Paulista para o Desenvolvimento da Medi
cina, vem, ao longo dos anos, enfrentando crises de ordem financeira e sobre
vivendo apenas de recursos vindos do atendimento a segurados do INAMPS.

Desde 1974 tenho conseguido verbas necessárias para contornar estas
crises agudas junto aos governos municipal, estadual e federal.

Em janeiro o MEC liberou uma verba com a qual o hospital se manteve
em dia com a folha de pagamento dos funcionários, e segundo o estudo feito
entre a direção da sociedade mantenedora do Hospital São Paulo e o MEC, é
o seu grande ônus.

Porém, esta situação era transitória e não poderia continuar assim inde
finidamente.

Em outubro próximo passado foi criada uma tabela especial de empre
gos. por decreto presidencial. Conseqüentemente, os funcionários do Hospi
tal São Paulo foram convocados a optar pela sua passagem ou não para o
quadro de funcionários da Escola Paulista de Medicina.

Os que aceitassem teriam que pedir demissão voluntária, o que implica
ria a perda do aumento do dissídio coletivo de novembro e o direito do
FGTS. Além disso haveria a diminuição do salário na carteira profissional.
Os que não aceitassem a "opção" perderiam seus empregos.

Ora. pela Tabela Especial o funcionário é classificado em determinada
categoria, segundo a referência em vigor no DASP. Nessa tabela, porém, não
existem alguns cargos como: Técnico de Enfermagem, Supervisor de Enfer
magem, Mecânicos de Precisão, Cozinheiros, etc.

Entre os funcionários de manutenção existem pessoas altamente especia
lizadas para exercer funções que a complexidade de um hospital-escola exige,
e estes são classificados como Artífices, recebendo um salário de Cr$
13.000,00, quando no Hospital São Paulo percebem de Cr$ 30.000,00 a Cr$
50.000,00.

. O Enfermeiro, que segundo pesquisas de mercado está recebendo um sa
lário que varia em torno de Cr$ 50.000,00 a Cr$ 80.000,00, segundo a Tabela
virá a receber Cr$ 28.777,00.

Como o Enfermeiro no Hospital São Paulo percebe hoje Cr$ 71.000,00,
os salários ficariam congelados durante dois a trés anos, até que houvesse
uma equiparação com o salário da Tabela Especial de Empregos, com os au
mentos anuais previstos. E assim será em outras categorias.

Esta situação gerou um descontentamento e um clima de total desespero
entre os funcionários, em vista desse congelamento de salários, que é incom
patível com o aumento sucessivo do custo de vida, e "mais" tantos já haviam
assumido compromissos baseados na expectativa do direito do aumento, que
acabou por vir em novembro.

Em decorrência disso. o hospital está paralisado e a crise vai-se acentuar.
A produção e renda vão diminuir e os compromissos são os mesmos. Há
ameça de greve geral. Os funcionários do Hospital São Paulo entendem que a
transferência para o Quadro da Escola Paulista de Medicina é necessária e
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talvez a única solução: mas a maneira como está sendo proposta é injusta;
uma vez que o ônus e os sacrifícios suo exclusivamente dos abnegados funcio
nários,

Parece-me, igualmente. que apenas a contribuição deles para a solução
do problema não se coaduna com a realidade sócio-econômica do País, Justa
mente os trabalhadores que são os menos beneficiados pela fortuna, .

Em síntese. esta Casa Legislativa, que tem sido o maior advogado e de
fensor da justiça social aos trabalhadores e que tem apontado soluções justas
e humanas. não pode e não tem o direito de se silenciar.

O PMDB e a Comissão de Saúde estão dispostos a encontrar melhores
soluções junto aos órgãos governamentais competentes. principalmente com
o Ministro do Trabalho, para corrigir estas falhas e as demasias,

Inicialmente propomos que todos os funcionários. podem passar para a
folha de pagamento da Escola Paulista de Medicina sem prejuízo dos atuais
salÚios e demais vantagens, e quc a curto prazo sejam submetidos a testes
que a Escola Paulista de Medicina, como entidade pública federal, se dispuser
a fazer. •

Caso o Governo. através dos Ministérios competentes, se omita, será res
ponsabilizado pelo caos social em que mergulhará o Hospital São Paulo, base
dos ensinamentos e pesquisas aos alunos da Escola Paulista de Medicina.

Como sempre, os maiores prejudicados serão os doentes, principalmente
os menos favorecidos de recursos e que necessitam do atendimento médico
hospitalar.

Propugnamos por soluções justas e inadiáveis para que se evite mais um
ato de arbitrariedade contra os abnegados e preparados funcionários do mais
tradicional hospital de São Paulo, que tem prestado relevantes serviços na
área da ciência médica, pesquisas e atendimento médico-hospitalar aos doen
tes não só do Estado de São Paulo, mas de todos os Estados brasileiros, bem
como de muitos países da América Latina.

O próprio Ministro do Trabalho, Sr. Murillo Macedo, em audiência na
manhã de hoje. manifestou a sua indignação e me prometeu interferir junto
ao Ministério da Educação para reformular a propositura em vigor. .S. Ex'
também hipotecou ampla solidariedade aos funcionários do Hospital São
Paulo, pois considerou que o decreto presidencial e as medidas que os direto
res da entidade mantcnedora estão tomando contra os trabalhadores são in
constitucionais e ferem frontalmente os direitos trabalhistas.

Destarte. Sr. Presidente, comunico à Casa que idêntica posição foi toma
da pela Comissão de Saúde da Câmara dos Deputados, presidida por mim.
Por unanimidade, e de forma monolítica. os membros da Comissão de Saúde
hipotecaram total e a mais ampla solidariedade aos justos reclamos dos fun
cionários do Hospital São Paulo.

o SR. FERNANDO CUNHA (PMDB - GO, Pronuncia o seguinte dís
curso.) - Sr. Presidente e Srs. Deputados. as chuvas caem torrencialmente no
meu Estado, e, como sempre, numa constante repetição ano a ano, as estra
das já estão intransitáveis, com prejuízos incalculáveis para os usuários: nota
damente nos setores agrícolas, onde as estradas vicinais e as estradas de li
gação entre propriedades rurais ficam intransitáveis.

Em verdade, essa situação existe todo o ano, porque, embora em Goiás
haja uma empresa que se chama' Consórcio Rodoviário Intermunicipal, além
do Departamento de Estradas de Rodagem e da Secretaria de Transportes,
não existe realmente um trabalho coordenado no sentido de que esses proble
mas sejam equacionudos e resolvidos.

As grandes enchentes de 1979. por exemplo, derrubaram centenas de
pontes na região de Jussara-Itapirapuan e Britânia, e a maioria dessas pon
tes não foram reconstrufdas, havendo inclusive, àquela época. sido destina
dos recursos na SU OECO para isso.

Aqui na região de Brasília ocorre a mesma coisa.
Na região de Formosa o que se recuperou foi às custas da Prefeitura.
Em Padre Bernardo continua sempre a situação calamitosa, pois, teimo-

samente, esse é o único Município ligado a Brasília que não conta ainda com
rodovia asfaltada.

O asfalto para Padre Bernardo vai sendo feito a passos de cágado, sendo
feito apenas cinco quilômetros nos últimos dez anos, apesar de cerca de qua
renta quilômetros da ligação' fazerem parte de uma rodovia prioritária fede
ral, que é a BR-OSO.

Mas, enquanto a pavimentação não é feita, no Município bastam as pri
meiras chuvas para que nada mais transite por lá. Infelizmente, apesar das
dotações de verbas no programa da região geoeconômica, nada é feito nesse
sentido, ficando Padre Bernardo um Município abandonado e isolado. Com
as últimas chuvas, segundo as informações que nos chegam daquela cidade,
ruiu uma grande quantidade de pontes. Umas tantas estradas estão interdita
das. E isso exatamente na ocasião do plantio, quando o produtor não tem

condições sequer de levar o adubo e a semente para sua fazenda ou ainda
transportar o seu leite para a cidade.

Mas o problema de hoje é o de ontem e o de sempre. pois decorre exata
mente da falta de planejamento do órgão do Governo de estabelecer uma es
trutura de recuperação e proteção dessas estradas na época da seca. para que
nas águas possam resistir a qualquer precipitação pluviométrica.

Se verificarmos o que fazem as máquinas do Estado durante as secas, ve
remos que, via de regra, ou estão trabalhando nos projetos mirabolantes par
ticulares. mas sob a tutela do Governo. como o projeto Rio Formoso ou Alto
Paraíso. ou. entào, em cada localidade. buscando servir este ou aquele pro
prictário, com objetivos políticos. O que é para ser feito não é realizado. Os
objetivos do CRIS!\ e do DERGO não são cumpridos.

Por outro lado, aqui, em Brasília. acontece a mesma coisa, quando o Go
verno, como gestor do FUNDEFE. desvia todas as verbas do Fundo, que são
da região. e as aplica inteiramente em Brusília. No ano de 1981. por exemplo,
os recursos do FU1'\DEFE são na ordem de dois bilhões de cruzeiros. E esse
dinheiro. como sempre, está sendo integralmente desviado da região e aplica-
do aqui na Capital. .

Por incrível que possa parecer, hoje qualquer estrada que não seja asfal
tada distante cem quilômetros de Brasília já está intransitável, enquanto o di
nheiro do FUNDEFE, que deveria ser dessa mesma estrada, está aí sendo
aplicado' nos viadutos de márrnore, nas obras suntuosas da Capital da Re-
pública, num contraste chocante. .

. O Estado de Goiás começa a ficar totalmente intransitável, e Padre Ber
nardo. aqui pcrtinho. é uma amostra disso. Isso só existe porque o Governo.
ou os Governos de Goiás e Brasília, que têm obrigação e recursos públicos
para cuidar do assunto, não o fazem.

O SR, PAl.fLO !.lISTOSA (PDS - CE. Sem revisão do orador.) - Sr.
Presidente, Srs. Deputados, gostaríamos de fazer nesta tarde um apelo a to
dos os membros da bancada nordestina, de todos os partidos, no sentido de
que apoiassem um pleito que deveremos encaminhar ao Governo relacionado
com a montagem do Orçamento Monetário para o ano de 1982. Dentro da
quela peça da Administração Pública Federal serão definidos os recursos re
lativos ao orçamento do FINO R - Fundo de Investimentos do Nordeste
estabelecidos os recursos necessários. ao prosseguimento dos programas agrf
colasespeciais, como o PROTERRA, o Projeto Sertanejo e outros, definida a
expansão do crédito para a própria região nordestina e fixados alguns pontos
relacionados com os juros agrícolas. Dentro dessa ordem de idéias. a nossa
colocação aqui é no sentido de que façamos uma mobilização. de natureza
ampla da bancada nordestina, apoiada pelas entidades de classe, pelos sindi
catos de trabalhadores rurais da região, para que, em primeiro lugar, seja au
mentado o orçamento do FINOR, que deveria, se a expansão tivesse sido
normal. ter alcançado, a partir de 1979. cerca de 100 bilhões de cruzeiros. Ao
que parece, a primeira idéia da Secretaria de Planejamento seria propor-lhe
um orçamento da ordem de 64 bilhões de cruzeiros, número este profunda
mente defasado em função das necessidades dos projetos atuais e dos novos,
que deverào entrar em \982. Quanto' aos programas especiais, durante este
ano suas execuções foram profundamente prejudicadas, não tendo cumprido
aquilo que estava previsto. Ademais, o Programa Especial de Emergência,
mantido nos últimos três meses, para atender as necessidades de ampliação de
recursos hídricos na região, devidamente aprovado pelo Conselho Monetário
Nacional, no valor de cerca de 5 bilhões de cruzeiros. espera do Banco Cen
tral a definição das instruções básicas para que as agências dos bancos oficiais
comecem a operar. E como já estamos próximos do período das chuvas na re
gião, provavelmente este programa. tão ansiosamente esperado, não virá a
frutificar cm face do prazo tão elástico levado em conta para a elaboração de
suas instruções.

Por outro lado. temos uma preocupação muito especial com a fixação do
limite, com a expansão do crédito na região nordestina. na base de 45% a.a.,
seja para as empresas de pequeno e médio portes. seja para as grandes, numa
estrutura econômica frágil, Essa medida já criou sérios transtornos este ano e
poderá inviabilizar muitas dessas empresas.

Outro ponto que merece consideração especial nesse trabalho de rnobili
zucào das bancadas diz respeito à política dos juros agrícolas. Neste aspecto,
a nossa colocação não diz respeito apenas à região nordestina. Não aceita
mos, de princípio, a idéia de urna alteração nos juros agrícolas agora, por
quanto este ano não tivemos as safras nas .dirnensões esperadas, implicando
isso uma falta especial de estímulo à produção agrícola, principalmente de
alimentos. no País.

Outrossim, estamos numa fase de inflação descendente; por isso, não te
ria muito sentido ampliar as taxas de juros, quando a inflação começa a cair.

Diante desse quadro, faço um apelo -lamentavelmente, neste momento
é muito pequena a presença de membros da bancada nordestina no plenário
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- a todos os Deputados do N ardeste, independentemente de cor partidária,
aos que estão em seus gabinetes, àqueles ausentes, através de suas secretárias
- que anotem este clamor - para que mobilizemos toda uma frente parla
mentar, no sentido de reivindicar ao Governo, de exercer uma pressão legíti
ma, para que a confecção do orçamento monetário não gere tantas dis
torções, como vem gerando em termos de estrutura econômica regional. Re
pito, pois, os pontos para os quais chamamos a atenção dos colegas: orça
mento do FINOR; definição dos recursos dos programas básicos - PRO
TERRA, PROHIDRO, Projeto Sertanejo, POLONORDESTE, Programa de
Emergência; definição da expansão de crédito para atendimento ao capital de
giro e de investimento das empresas nordestinas; e revisão da política dc juros
agrícolas, que se fazem elevados para nós, na proporção que estão estabeleci
dos, mormente para uma região que vem de três anos consecutivos de seca. Se
não forem adotadas tais posturas, assistir~mos à inviabilização da possibili
dadc de uma safra agrícola nas dimensões requeridas pela própria região.

O SR. JOÃO ARRl1DA (PDS - SP. Pronuncia o seguinte discurso.)-
, Sr. Presidente, Srs. Deputados, retornou o Presidente João Figueiredo ao
exercício da Presidência. Dissiparam-se as dúvidas quanto a sua saúde. Sa
bem hoje os brasileiros que João Figueiredo está bom. Tendo estendido as
mãos a todos os brasileiros, João Figueiredo deixou de ser o representante de
apenas um partido, para, através do diálogo, tornar-se o elemento modera
dor, capaz de dar sentido de "denominador comum" às soluções dos proble
mas.

Tendo sido o primeiro a ir de encontro a João Figueiredo, ainda candi
dato à Presidência, venho hojc diante dele reivindicar algo de impessoal: sua
contribuição para restituir ao Congresso Nacional a sua prerrogativa precí
pua da iniciativa das leis.

Não é possível condicionar a atividade do Congresso Nacional à discus
são de temas ideológicos eomo seja o da conveniência da convocação de As
semhlêia Constituinte. Não é possível restringir a atividade do Congresso à
instalação de CPls, que se esvaziam e terminam melancolicamente sem con
clusões.

É preciso restituir ao Congresso Nacional a iniciativa das leis. Ainda
mesmo as leis que interessem o Governo devem ter início através de projeto
de autoria de um parlamentar.

Na Câmara dos Deputados há um líder do Governo: o nobre Deputado
Cantídio Sampaio. Pode ele distribuir entre os seus liderados os projetos cuja
apresentação venham de encontro a objetivos do Governo.

O projeto de lei subscrito pelo Deputado terá sua tramitação normal.
Passará pelo crivo das Comissões Técnicas. Receberá a crítica de opinião
pública. Afinal, será votado.

Bem o contrário é o que persistem em fazer burocratas enquistados no
Governo. Inimigos da democracia, porque a autocracia os favorece, desejam
encaminhar projetos de lei prontos e acabados, exigindo dos parlamentares
que compõe o PDS a triste postura de agirem como "vacas de presépio",
aprovando simplesmente o que veio já pronto.

Este é o caso do Projeta de Lei n9 26, encaminhado de cima - isto é, do
Executivo - para baixo, o Congresso.

O projeto contém erros. O projeto cita dispositivos legais que não vigo
ram mais. O projeto fala em "transcrição de imóveis" e, agora, a expressão
certa é "matrícula" de imóveis.

O projeto que os burocratas nos enviaram ignora proposições de autoria
de deputados e senadores. Ignora o projeto de lei de minha autoria datado de
1971, que foi conservado engavetado. Engavetado, não obstante aprovado
por 3 Comissões Técnicas da Câmara.

Em breve, não' os burocratas, mas os parlamentares irão comparecer ao
tribunal do povo. A 15de Novembro de 1982 vamos pedir ao povo a reno
vação dos nossos mandatos.

Deseja o Governo que revelemos ao povo que trabalhamos infrutifera
mente porque os burocratas tiveram sempre o controle do poder e negaram a
nós até a prerrogativa de legislar?

O povo não está de acordo com os burocratas. Aliás, para eles isso é se
cundário, porque irão se transferir de malas e bagagens para o partido que se
instalar no Governo. "Se há governo, sou a favor", é o que está entranhado
na postura do burocrata.

O povo brasileiro está com João Figueiredo. Está com aquele cuja ima-
gem formou-se no coração de seus compatriotas:

"João, o amigo.
O povo está com o amigo João.
O povão diz: "Bem-vindo João!"

Com sua personalidade forte, com sua franqueza, às vezes até rude, com
sua simplicidade de trato, com sua devotada dedicação ao povo, João Figueí-

redo tem um lugar no sentimento do povo brasileiro, qU,e se regosija com a
sua volta e diz: - "Graças a Deus nada de ruim aconteceu ao nosso Presiden
te 'e ele voltou para nos defender".

O SR. JOACIL PEREIRA (PDS - PB. Pronuncia o seguinte discurso.)
- Sr. Presidente, Srs. Deputados, retornei da Paraíba, onde testemunhei a
consternação que o falecimento do industrial e ex-Deputado José de Paiva
Gadelha provocou em todo o Estado.

Tratava-se de um dos maiores políticos dos sertões paraibanos. Vítima
de edema pulmonar, a sua morte se deu aos cinco minutos da madrugada de
sábado passado, dia 14 de novembro.

Contava 65 anos de idade, pois nasceu a 11 de abril de 1916. Homem for
te, pelo físico e pela têmpera de lutador intimorato, iniciou sua vida pública
como Vereador de Sousa, a sua cidade natal, eleito para a Câmara Municipal
em 1947. Formou ao lado das oposições coligadas, no combate à ditadura,
atendendo ao chamamento de José Arnêrico de Almeida, em 1945. Filiou-se,
então, à UDN, sob a liderança da ala chefiada; no Estado, por Argerniro Fi
gueiredo.

Desses prélios rnagníficos, ricos de civismo e de ideal, surgiu a sua candi
datura à vereança, no primeiro pleito municipal que se seguiu à redemocrati
zação.

Ao lado de sua família, de tanta projeção social e econômica e de tão
nobres tradições na vida sertaneja, participou de campanhas memoráveis.
Sempre se destacou pelo poder de articulação e pelos dotes naturais de lide
rança.

Comandou a eleição do seu irmão, o ilustre médico Antonio de Paiva
Gadelha, para a Assembléia Legislativa do Estado, eleito e reeleito desde a
Constituinte até 1966. Cedeu a cadeira cativa para um sobrinho, o Deputado
Paulo Gadelha, que ainda hoje é Deputado Estadual, representando apode.
rosa clã nos paços do Legislativo Estadual.

Teve papel decisivo, igualmente, na eleição de um outro irmão, André de
Paiva Gadelha, para o cargo de Vice-Governador, como companheiro, de
chapa de Pedro Moreno Gondim, no pleito de 1960.

Em 1962 disputou uma cadeira na Câmara dos Deputados, ficando
como segundo suplente. Em 1966 elegeu-se Deputado Federal. Exerceu o
mandato com o maior proveito para a sua terra. Levou para Sousa uma agên
cia do Banco do Brasil, entre outros benefícios.

Candidatou-se, também, a suplente de Senador, em 1970.
Temperamento ardente, vigoroso, a política estava no seu sangue. Dis

putava com o mesmo ardor as pugnas partidárias e as eleições dos clubes da
cidade, presente até nos sodalícios dos bairros, em constante comunhão com
o povo.

Em Sousa havia um clube elegante do POS, o Ideal, e outro da UDN, o
Eden, Até nas festas carnavalescas, blocos, troças e cordões se organizavam e
se dividiam de conformidade com as. preferências desses dois partidos domi
nantes.

Nesse ambiente de radicalizações exacerbados, José Gadelha viveu in
tensamente, favorecendo as inclinações naturais do seu espírito, desenvolven
do as suas aptidões, os seus dotes raros de comando.

Incentivava os grupos de teatro da localidade, os grêmios e os times de
futebol, Mesmo quando já industrial e comerciante vitorioso marcava a sua
presença assídua nos folguedos populares e nas disputas futebolísticas das
equipes suburbanas.

Freqüentava todos os ambientes. Nenhuma disputa deixava de contar
com ele, arregimentando, aliciando, orientando, conduzindo, formando pro
sélitos. Era um chefe!

Inteligente e destemido, tornou-se orador de comício dos mais aplaudi
dos. Usava uma linguagem franca e por vezes dura. Criticava de frente, ver
gastando o adversário, tocando nos seus pontos vulneráveis. Não descamba
va, todavia, para o insulto baixo. Guardava as medidas da elegáncia. Não
deixava, porém, desaforo sem resposta.

Filho do casal Manoel da Costa Gadelha Filho e Joaquina de Paiva Ga
delha, casou-se. em 194I, com Dona Míriam Benevides Gadelha. Dessa
união nasceram oito filhos: Paulo de Tarso Benevides Gadelha, advogado e
Deputado Estadual; Marcondes Iran Benevides Gadelha, Médico e Deputa
do Federal; Francisco de Assis Benevides Gadelha, engenheiro civil, diretor
da Refinaria de Óleos Vegetais de Campina Grande e professor da Faculdade
de Engenharia de Campina Grande; Raymundo Benevides Gadelha, advoga
do e diretor da Rádio Jornal de Sousa; Renato Benevides Gadelha, médico;
Maria do Socorro Gadelha Fraga Rocha, advogada, casada com o Sr. José
Fraga Rocha; Jorge Luís Benevides Gadelha, engenheiro, e Salomão Benevi
des Gadelha, advogado e Presidente da Fundação Míriam Benevides Gade
lha.
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A morte do industrial José de Paiva Gadelha encheu de tristeza não só o
Município de Sousa e o sertão da Paraíba; todo o Estado chorou a perda de
tão distinto filho.

A sua grande capacidade de trabalho e seu poder de iniciativa levaram
no a inúmeros empreendimentos progressistas.

Um dos principais criadores e proprietários de terras na região, a sua Fa
zenda Veneza é apontada como modelo de organização.

Diretor da empresa André Gadelha Irmão e Cia; Presidente da Refinaria
de Óleos Vegetais S;A e Diretor Comercial da Algodoeira Gadelha S;A (AI
casa) - eis aí, em traços rápidos, os principais aspectos da sua vida de empre
sário.

O seu sepultamento reuniu mais de cinco mil pessoas, na cidade de Sou
sa. Dosmais ilustres aos mais humildes, todos foram tributar-lhe, diante do
seu esquife, a homenagem derradeira.

Neste registro manifesto o pesar da representação do PDS paraibano, na
Câmara dos Deputados, pelo infausto acontecimento. Mas quero significar,
especialmente, o meu preito de saudade ao dileto amigo desaparecido.

o SR. UBALDO DANTAS (PP - BA. Sem revisão do orador.) - Sr.
Presidente, realizou-se, no período de 10.a 14 do corrente mês, o I Congresso
Médico Social da Bahia. Mais de 2.500 profissionais da saúde participaram
desse conclave, o que não acontecia há cerca de 10 anos. Durante a con
venção, a Assembléia Geral dos Médicos do Estado da Bahia exarou uma
moção de reprovação ao Sr. Governador do Estado, particularmente com a
denúncia de repúdio veemente à decisão de demitir e punir com transferência,
à revelia, os médicos que fizeram opção por 'partidos de Oposição, numa fla
grante violação do direito de cidadania.

o SR. SIMÃO SESSIM (PDS - RJ. Pronuncia o seguinte discurso.)
Sr. Presidente, Srs, Deputados, mal se inicia a campanha pela sucessão à go
vernança dos Estados, e no Rio de Janeiro, numa concentração pública pro
movida por um partido da Oposição, no sábado último, em Madureira, o
candidato naquele dia oficialmente lançado para o Governo Estadual já pôde
demonstrar todo o radicalismo que deverá caracterizar a sua campanha, radi
calismo este não só na permanente e sistemática contraposição à· atuação e às
obras do Governo Federal, mas igualmente pelos ataques pessoais que em
preende indiscriminadamente aos que não comungam de suas idéias ou não
pertencem à sua agremiação política.

É'Iarnentável, Sr. Presidente, que em momento de tantas preocupações
com os problemas sociais e econômicos por que passa o País, com a redemo
cratizacão obstinadamente defendida e conduzida pelo Presidente Figueire
do, e que terá como grande afirmação as eleições de 1982, alguns políticos
brasileiros postulantes a cargos de real envergadura e responsabilidade, como
o do Governo do Rio de Janeiro, não se mostrem ainda amadurecidos e pre
parados para levar ao povo a mensagem de um programa de realizações, mas,
ao contrário, se preocupam em adotar um comportamento do mais profundo
radicalismo.

Esse foi o comportamento do candidato Miro Teixeira, Srs. Deputados,
no discurso em Madureira, sábado passado, quando se preocupou tão
somente em fazer afirmações descabidas contra o Governo Federal e insi
nuando que ninguém, nem mesmo os Serviços de Informação, conforme suas
próprias palavras, o farão deter, como se alguém do Governo estivesse inte
ressado em não permitir a livre campanha de candidatos em qualquer Estado
da Federação.

Ontem, Sr. Presidente, aqui mesmo nesta tribuna, o Deputado Miro Tei
xeira voltou a mostrar o seu radicalismo e a tônica do seu momento político,
quando, em aparte ao também Deputado, fluminense Sararnago Pinheiro, um
dos mais ilustres Parlamentares do meu Estado, resolveu lançar ataques gene
ralizados e sem qualquer fundamentação à brilhante administração do ex
Governador Faria Lima, aplicando a expressão corrupção, quando todos sa
bemos a lisura com que se houve o Governo do eminente brasileiro Faria Li
ma.

Não tenho absolutamente qualquer procuração para fazer a defesa da
quele Governador e ilustre homem público do País, mas entendo como sendo
de meu dever indeclinável vir a este plenário trazer o meu testemunho, como
integrante daquela Administração, de como sempre se comportou, com ho
nestidade, espírito público e total lisura, realizando obras e procurando o
bem-estar do povo, o ilustre e respeitado Governador Faria Lima.

Por isso, Sr. Presidente, com a consciência tranqüila de quem nunca uti
lizou esta tribuna para efetuar ataques de ordem pessoal, mas, ao revés, sem
pre me permiti usá-Ia para defender interesses e reivindicações da grande e
importante comunidade que aqui represento, não posso aceitar quando cole
gas, injustificada e insensatamente, venham ocupar este microfone para

lançar ataques injuriosos a pessoas de bem como o ex-Governador Faria Li
ma, como o fez o ilustre Deputado Miro Teixeira ainda ontem.

Desse modo, ou S. Ex' traz detalhes e particulariza os casos de cor
rupção que afirma terem existido na administração Faria Lima ou estará real
mente comprovado que, na falta de substância ao que deveria ser um ideário
e uma plataforma de governo para apresentar ao povo do Rio de Janeiro,
como candidato a Governador, o Sr. Miro Teixeira enveredou pelo caminho
do radicalismo, da ofensa gratuita e dos ataques pessoais sem qualquer fun
damento.

Entendo que as candidaturas em todos os Estados devam ser conduzidas
em nível elevado; que demonstrem o estágio de amadurecimento da classe
política que tanto prestígio vem recebendo do Presidente Figueiredo; e que,
sobremodo, tenham como ponto comum o desejo de todos, que é o desejo do
eminente Chefe da Nação, ou seja, o de conduzirmos em verdadeira união de
todas as forças os esforços para a solução dos grandes problemas que afligem
o povo brasileiro.

Conduzir-se de forma diferente, e com radicalismo, é atestar irresponsa
bilidade política e não merecer a confiança que o Presidente Figueiredo depo
sita na classe política para o enfrentamento e condução dos destinos da
Nação.

Mas representa, principalmente, Srs. Deputados, a insensibilidade de
não ter compromisso com as verdadeiras aspirações da gente brasileira, e, o
que é pior, repetir erros passados que tantos dissabores trouxeram à vida des
te País.

Era o que tinha a dizer.

o SR. JORGE FERRAZ (PP - MG. Pronuncia o seguinte dlscurso.)
Sr. Presidente, Srs, Deputados, difícil, sem dúvida, é a situação dos garimpei
ros de Vargern Bonita, São Roque de Minas e Piuhi, em face das pesquisas
feitas pela Mineração Serra Formosa,' em resultado do alvará expedido em
seu favor pelo Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM,
para a exploração mecanizada de minérios naquela região.

Preocupados com o problema, que poderá levar ao desemprego algumas
centenas de garimpeiros, que outra atividade não sabem exercer, abrindo a
porta de muitos lares à fome e ao desespero, cerca de 500 desses trabalhado
res dirigiram um abaixo-assinado ao Diretor do 39 Distrito do DNPM, solici
tando sejam as cabeceiras do São Francisco definidas como área de garimpo,
a fim de assegurar o direito de quantos ali trabalham.

Embora enfatizando o interesse do Órgão a que pertence, na busca de so
lução para os problemas enfrentados, aquela autoridade se diz tolhida pela le
gislação vigente, porquanto a atividade de garimpo, ora desenvolvida naque
la região, não se subordina a nenhum contrato de trabalho entre os garimpei
ros e proprietários das terras, nem tampouco o DNPM teve conhecimento,
antes da expedição do alvará, da situação da área, fato que certamente deter
minaria outro enfoque do problema. Além disso, segundo ele, o direito de
trabalho dos garimpeiros estará garantido durante três anos, período em que
a empresa mineradora se dedicará a sondagens nas camadas de cascalhos do
rio, procurando a viabilidade do trabalho mecanizado; existindo ela, s6 então
será expedido o decreto de concessão de lavra e a área será desocupada. Se es
sas pesquisas indicarem que a mecanização não compensa, a empresa desisti
rá da área ou a lavra será indeferida pelo DNPM, passando os garimpeiros a
serem beneficiados pelo PRÕGARIMPO, programa de apoio à atividade, a
instalar-se em Malacacheta, no norte do Estado.

Com tais assertivas, entretanto, não concordam os Deputados Estaduais
Paulo Ferraz, do PP, e Luiz Alberto Rodrigues, do PMDB, preocupados com
o aspecto social do problema e com a expulsão dos garimpeiros da região,
fato que significará a miséria de várias familias e a morte de Vargem Bonita.

Entendem esses representantes do povo que a situação não é tão simples
assim, sobretudo porque se trata de uma realidade existente há muitos anos e
que não poderia deixar de ser considerada pelo DNPM, antes de expedir o al
vará, pois todos conhecem a presença de garimpeiros que remexem os casca
lhos nas nascentes do São Francisco, dali retirando seu próprio sustento e um
pouco de recurso para enriquecer o Brasil. Não tem qualquer consistência a
alegação da falta de contrato de trabalho, porquanto o Departamento deve
ria preocupar-se mais um pouco com os garimpeiros pioneiros da região, cu
jos direitos devem ser respeitados.

Por outro lado, preocupa também aos pequenos proprietários ribeiri
nhos a possibilidade de a empresa Serra Formosa, trabalhando' com drena
gem, acarretar o desabamento de barrancos e a formação de entulhos de cas
calhos, além de poluir as nascentes do rio, ainda livres desse flagelo.

Na verdade.io problema é de tal importância e atualidade que ressalta a
todos o temor de que a pesquisa mecanizada venha determinar o total desa
parecimento de Vargem Bonita, cidade que vive em função do garimpo de
diamante, em seqüência à expulsão dos garimpeiros da região.
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N a oportunidade, apelo desta tribuna para os sentimentos patrióticos e
humanitários do Ministro César Cals, no sentido de que determine urgentes e
sérios estudos do problema em particular, com a revogação, inclusive, do al
vará expedido pelo DNPM em favor da Mineração Serra Formosa. Ao ado
tar essa providência S. Ex' estará praticando um ato de verdadeira justiça
para com aqueles garimpeiros que exercem, há anos, sua atividade nas nas
centes do São Francisco e responsáveis pela continuação da existência de
Vargem Bonita, já que se trata de uma situação de fato, que urge reconhecer e
respeitar. É a vida de toda uma cidade que o Governo tem a obrigação de
proteger.

Sei que o Sr. Ministro das Minas e Energia está procurando uma solução
para a problemática do garimpo em âmbito federal. Viajei com S. Ex', recen
temente, quando esteve em meu Estado, dê Itabira a Governador Valadares,
em companhia de pedristas e exportadores de gemas e pedras preciosas diver
sas. Em Governador Valadares fez um pronunciamento sereno, claro e con
vincente, demonstrando sua preocupação com o problema, relatando, inclu
sive, estudos realízados pela sua equipe, tendo recebido aplausos e o reconhe
cimento de mais de 1.700garimpeiros dos Vales dos Rios Doce e Mucuri. Daí
a razão deste pronunciamento, no qual mais uma vez faço um veemente apelo
ao Sr. Ministro para examinar, em particular, o caso de Vargem Bonita, que
implica o interesse de centenas de famílias pobres, trabalhadores tradicionais
daquela região.

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente.

O SR. AMADEU GEARA (PMDB - PRo Pronuncia o seguinte discur
so.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, os professores universiârios do Brasil
continuam em greve, como justíssima forma de alcançar objetivos reivindica
dos - não apenas pela classe, mas pela Nação, preocupada com a qualidade
do ensino, com as deficiênciasdaí decorrentes, que estão conduzindo à dete
riorização da inteligência brasileira..

Mas os professores querem, acima de tudo, com seu movimento, o direi
to de dialogar com as autoridades do Governo, para expor o pensamento da
classe e ouvir os argumentos oficiais: aí configura-se o impasse.

O Governo autoritário recusa-se ao diálogo.
Ora é o General-Ministro que considera a greve uma ingratidão; logo al

guns reitores serviçais do arbítrio pregam a punição pura e simplesmente dos
grevistas; em seguida, o Ministro do Trabalho ameaça com a declaração de
ilegalidade do movimento e a aplicação do arsenal de leis antidemocráticas.

A facilidade de acesso aos meios de divulgação faz com que o Governo
tente desvirtuar o movimento, dando-lhe um enfoque mercantilista, como se
os professores universitários estivessem prejudicando a formação de uma
nova geração, na exigência de alguns minguados cruzeiros.

N a verdade, os mestres reivindicam reformas estruturais na universidade
brasileira, querendo o cumprimento da promessa de encaminhar a questão
até julho de 1982, mas exigindo a participação da comunidade na discussão
desse novo modelo de universidade.

Basicamente, querem a autonomia financeira, didática e administrativa,
bem como a democratização da universidade.

É claro que existem pressupostos para atingir a plenitude desses objeti
vos, entre os quais se inclui salário que permita manter a dignidade no exercí
cio do magistério, antes qué a classe se atemorize com a proximidade da con
dição real da grande massa brasileira, que é a indigência.

A fim de repor o valor aquisitivo dos seus salários, é preciso que 'o Go
verno defina os índices de reajustamento, estando os professores dispostos a
aceitar o reajuste de 105% a partir de setembro, ou de 120% a partir de janei
ro.

Ontem 11 noite, os professores do Paraná realizaram mais uma assernble
'ia em Curitiba, quando constatou-se que 95% estão em greve. Por unanimida
de, foi aprovada a continuação do movimento. Em Brasília, os dirigentes da
ANDES aguardaram inutilmente, atê altas horas da noite, que o Governo'
cumprisse a promessa de reunião com técnicos do Ministério da Educação. A
ANDES continua percorrendo os corredores do Congresso Nacional apelan
do no sentido do apoiamento e participação de Deputados e Senadores. Tam
bém não perde as esperanças no que diz respeito ao diálogo com o Governo,
dispondo-se a interminável vigília nos gabinetes oficiais.

O Governo, autoritário, intransigente, com antolhos colocados pela di
tadura, evita o debate, por certo por não encontrar argumentos convincentes,
principalmente no que se refere à diminuição dos recursos para o ensino,

A tecnoburocracia brasileira não guardou as palavras do Santo Padre
João Paulo 11 em sua visita ao Brasil, no encontro que manteve com intelec
tuais do Rio deJaneiro:

..A cultura tem o fim essencial de promover o ser do homem e
de proporcionar-lhe os bens necessários ao desenvolvimento do seu
ser individual e social.

Todas as várias formas de promoção cultural radicam-se na
cultura animi, segundo expressão de Cícero - a cultura do pensar c '
do amar, pela qual o homem se eleva à sua suprema dignidade na
sua mais sublime doação, que ê o amor;

A autêntica cultura animi ê cultura da lucidez do pensamento c
do generoso desinteresse do amor. Fora da liberdade não pode ha
ver cultura. A verdadeira cultura de um povo, a sua plena humani
zação não se poderia desenvolver em um regime de coerção: "A
Cultura ~ diz a Constituição Conciliar "Gaudium et Spes, 59" 
emanando da natureza racional e social do homem, tem uma inces
sante necessidade da justa liberdade para se desenvolver, e deve-se
Ihe reconhecer a legítima possibilidade de exercício autônomo se
gundo os próprios princípios,"

A Cultura não deve sofrer nenhuma coerção por parte do po
der, quer político, quer econômico, mas deve ser ajudada por um e
por. outro em todas as formas de iniciativa pública e privada confor
mes com o verdadeiro humanismo, com a tradição e com o espírito
autêntico de cada povo."

Por tudo isso, e por tudo o mais que se poderia dizer em defesa do movi
mento dos professores brasileiros, deixo consignado o meu irrestrito apoio
aos mesmos.

O SR. SÉRGIO FERRARA (PP - MG. Pronuncia o seguinte dlseurso.)
- Sr. Presidente, Srs. Deputados, todos sabemos o que significa a instalação
de uma agência do INÂMPS numa cidade do interior. Muito se fala da assis
tência médica prestada pelos órgãos da Previdência Social. Nem sempre as
palavras são de elogio pela eficiência do serviço prestado. Mas é preciso levar
em conta que para a maioria dos brasileiros esse serviço constitui a única ma
neira que têm à sua disposição para fazer um tratamento de saúde.

É verdade, Sr. Presidente. Apesar das filas enormes, da demora no aten
dimento, quase sempre precário, é preciso reconhecer que o povo precisa da
assistência mêdica prestada pela Previdência social.

Por isso, devemos'ser sensíveis aos apelos feitos pelos nossos patrícios do
interior, quando solicitam a instalação de uma agência do INAMPS na sua
cidade. Afinal, é o mínimo que se poderia oferecer a essas populações que não
têm maiores recursos. Por serem pobres, elas são mais suscetíveis às doenças.
Ao mesmo tempo, falta-lhes condições para se tratar com médicos particula
res.

Neste sentido, recebi há poucos dias uma carta procedente da cidade de
Bom Despacho, no Estado de Minas Gerais, que me foi enviada pelo verea
dor Célio Luquine.

O representante da edilidade de Bom Despacho informa que há dois
anos foi criada a agência do INAMPS naquela Cidade mineira. Mas entre a
criação e o funcionamento, como se sabe, sempre há obstáculos a vencer. En
quanto isso, sofre a população pela expectativa criada, sem a contrapartida
da satisfação das suas necessidades médicas, ao nível em que isso seria desejá
vel.

Bom Despacho conta çorn uma população de 30 mil habitantes. Tem
dois hospitais, onde militam 14médicos. De um total de 122leitos hospitala
res, 58 - portanto, quase a metade - foram contratados pelo INAMPS no
primeiro semestre deste ano, período em que o número de internações ascen
deu a 1971.

Sr. Presidente, acreditamos que esses números são mais do que suficien
tes para evidenciar um movimento hospitalar bastante significativo. Por ou
tro lado, a cidade, pelo seu tamanho, justifica a instalação, sem mais demora,
da agência do INAMPS, inclusive porque se trata de uma unidade que já
consta do ativo da Previdência Social.

Em atendimento 11 solicitação do vereador Célio Luquine, que se faz in
termediário dos anseios da comunidade de Bom Despacho, e como represen
tante de seu povo nesta Casa, dirijo apelo ao Ministro Jair Soares e demais
autoridades da área da Previdência e Assistência Social, para que seja instala
da, imediatamente, a agência do INAMPS naquela cidade, medida essa com
que se estará beneficiando uma população, realmente merecedora, até porque
já faz dois anos que espera pelo seu cumprimento, pois a sede do INAMPS na
região é em Dores do Indaiá, para onde se dirigem os moradores de Bom
Despacho sempre que precisam resolver problemas de aposentadoria; recebi
mento de pensão, regularizar problemas de construção de casa, enfim, tudo
que necessita da Previdência, não se justificando mais o deslocamento que
acarreta despesas e perda de tempo.

O SR. DARCILIO AYRES (pnS - RJ. Pronuncia o seguinte discurso.)
- Sr. Presidente, Srs, Deputados, a coragem de trazer ao conhecimento de
toda a Nação os problemas e a dura realidade que envolve o sistema da Previ
dência Social faz do Ministro Jair Soare~ um administrador digno das maio-
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res referências e admiração de todos os que reconhecem nele o homem capaz
de superar-se a si mesmo e empenhar-se com o maior afinco para solucionar
os problemas que se lhe deparam no Ministério da Previdência e Assistência
Social.

Estamos todos cientes dos riscos que a vida pública de Jair Soares en
frenta, diante dos episódios com os quais se envolve de forma destemida,
sobretudo no que tange aos fatos trazidos a público, que revelaram enormes
irregularidades' praticadas ao longo de muitos anos no sistema da Previdência
Social. Mas era preciso que assim se fizesse, ensejando a Nação readquirir
plena confiança nos Institutos e em toda a estrutura que compõe a adminis
tração do Sistema da Previdência Social.

Enquanto os casos expostos vão sendo equacionados e os problemas de
ordem administrativa se vão superando, as condições financeiras da Previ
dência Social continuam esperando soluções que não lhe são dadas a tempo,
mercê de um critêrio procrastinador da' Secretaria do Planejamento, que se
vem revelando insatisfeita com a aprovação, pelo Congresso Nacional, de lei
que não se coaduna com a vontade daquela Secretaria de Estado dirigida pelo
Sr. Delfim Netto.

É certo que a taxacào dos produtos tidos e havidos como supérfluos, em
favor da Previdência Social, é medida paliativa, que tende a minorar o
problema sem solucioná-lo em definitivo. A solução definitiva depende de a
União participar da 'receita da Previdência com os recursos que ela, a União, '
deve de fato e de direito c se nega a assumir sua dívida,

Não adiantam outras explicações. Nada vai mudar o quadro difícil do
Sistema da Previdência enquanto a União não se der conta de sua situação
como devedora inadimplente; fato que não lhe situa bem. Ê o próprio Gover
no o maior devedor da Previdência Social e isto o Ministro Jair Soares não se
negou em revelar ao País, correndo todos' os riscos de uma incompatibili
zação com o restante da Administração FederaL

Daí por que, Sr. Presidente, quanto mais os setores económicos do Go
verno mais se demorarem em emprestar ã Previdência Social os meios de que
ela carece para a solução de seus problemas financeiros, mais a União se tor
na co-responsável da situação reinante, eis que, devedora de uma parte que
integra a receita e que nunca foi paga, ainda permite que a dívida aumente
pelo alongamento do tempo para o seu resgate.

Entendo que a Secretaria de Planejamento deveria liberar, com a máxi
ma urgência, os recursos de que precisa o sistema da Previdência Social, para,
depois, então, discutir a forma de reposição. A prioridade é para o pagamen
to de todas as dívidas do INPS. O mais é secundário e pode esperar. Parece,
entretanto, que assim não entende o Sr. Delfim Netto, que anda tentando
provar o improvável, segundo nos parece, ou seja, que suas teses deveriam ter
sido aceitas e votadas pacificamente pelo Congresso. Mas se tal não ocorrer
por vontade de uma maioria ocasional, não se deve condenar todo o Sistema
da Previdência a situações mais graves. E nem se deve negar aos segurados o
melhor atendimento que lhes é devido, dentro de padrões organizados pelo
próprio sistema e que agora deles não pode desfazer-se, .

Ê urgente a liberação de recursos para a Previdência. Não só para o pa-
gamento de dívidas mas para a melhoria do atendimento. .

Aos hospitais conveniados a Previdência Social vem pagando quantias
irrisórias como retribuição pelos serviços de internação e assistência médica
que prestam. Disto decorre, por certo, o baixo índice de qualidade dos ser
viços oferecidos na maioria daqueles estabelecimentos. A tabela de pagamen
tos aos hospitais e casas de saúde precisa ser revista. E se for agora, nas con
diçôes atuais do Sistema, por certo haverá um agravamento das condições fi
nanceiras do IN PS.

Os ambulatórios estão desaparelhados; os servidores não dispõem dos
meios materiais para bem atenderem aos beneficiários do Sistema. Há uma
crise instalada e que carece de ser solucionada com a pressa indispensável. É o
que se requer do Governo, atravês da Secretaria de Planejamento,
reconhecendo-se no Ministro Jair Soares o homem que se vem empenhando
para suplantar tais problemas, detectados e revelados ao País mas não solu
cionados pelo simples fato de a solução não depender de sua área de atuação.

Estou certo, Sr. Presidente, de que a Secretaria de Planejamento da Pre
sidência da República há de voltar-se com' maior empenho c interesse em fa
vor do Sistema da Previdência Social, que, de cartão de visita do Governo, se
vem constituindo em um dado negativo no elenco de realizações oficiais, em
bora para tais condições em nada venha contribuindo o Sr. Ministro da Pre
vidência c Assistência Social, o ilustre Deputado Jair Soares.

Era o que tinha a dizer.

o SR. GIJIDO ARANTES (PDS - GO. Pronuncia o seguinte diseurso.)
- Sr. Presidente, Srs, Deputados, quero, da tribuna desta Casa, alertar o Go
verno para a ação indevida de empresas que não hesitam um só instante em

pôr em prática seus instintos de domínio, a qualquer preço, das riquezas na
cionais, Neste caso, refiro-me 1t Rhodia S/A.

No mês de outubro passado a imprensa divulgou notícias sobre terras
raras, as quais envolviam a Companhia Brasileira de Metalurgia e Mineração
(CBM M). Este mesmo assunto foi esclarecido em matéria publicada no jor
nalO Estado de Minas, em 18/10/81.

Em agosto de 1973 a CBMM obteve o direito de pesquisa mineral de
área cm questão, .

No período- compreendido entre 1973 c 1978, a empresa realizou traba
lhos de pesquisa mineral totalízando 2.175m de sondagem, 70501 de poços,
9.323 análises químicas e várias determinações petrográficas e mineralógicas,
incluindo estudos de microssonda.

Após todo esse trabalho, a empresa enviou ao DNPM, em outubro de
1978, relatório correspondente ao trabalho efetuado, tendo na oportunidade
recebido despacho final de arquivamento, diante da conclusão negativa a res
peito da existência de reservas técnicas e, por conseguinte, inaproveitáveis, fi
cando a área, a partir daquela date; liberada a terceiros.

A área em questão, que se encontra atualmente (com direitos de pesquisa
autorizados à Mineração Canopus Ltda., subsidiária da Rhodia S/A). não
coincide com o depósito de rejeitas da CBMM e vem sendo pcsquisada nor
malmente pela empresa autorizada.

Como ficou constatado, se há ocorrência de terras-raras em terrenos da
CBMM em Araxá, é praticamente inviável uma exploração econômica na
área, Se houvesse terras-raras, a Companhia Brasileira de Metalurgia e Mine
racão seria a primeira interessada na exploração, já que sobre o presumível
depósito foi construída uma barragem de contenção de rejeitos: haja vista,
que neste sentido houve uma tentativa, durante mais de 10 unos (1967 a
1978), quando a área de ocorrência indicada inicialmente por um relatório de
pesquisa do Instituto de Pesquisas Radioativas (IPR) foi detalbadamente es
tudada, inclusive por técnicos da MOUCORP, acionista da CBMM, e que
explora terras-raras nos Estados Unidos,

Com os resultados negativos, a concessão da área foi devolvida ao De
partamento Nacional de Produção Mineral (DNPM).

Sendo assim, Sr. Presidente e Srs. Deputados. a Rhodia S/A. reúne pro
vas precárias, pretendendo tumultuar o intenso processo de dinâmica no
campo da mineralogia. o que vem comprovar mero interesse competitivo jun
to a um grupo idôneo, cuja ação está lastreada numa base de trabalho cientí
fico, coerente e digno.

Vê-se desde logo que a Rliodia se envolve numa dessas pequenas guerras,
procurando perturbar o prudente calendário da CBMM, já que a própria
Rhodia não se conforma em ter-se transformado em verdadeiro polvo, dei
tando seus tentáculos por toda parte.

A Rhodia vai-se decepcionar, porque o Governo brasileiro está vigilante
contra as agressões alienígenas que constituem uma constante ameaça à inte
gridade nacional.

Era o que tinha a dizer.

O SR. GILSON DE BARROS (PMDB - 'VIT. Sem revlsão do orador.)
- Sr. Presidente registro nos Anais matêria publicada no jornal Movimento
sobre o casamento do "Príncipe Fields" e "Lady Ag". Ele é filho do Gover
nador de Mato Grosso, conhecido da República, que vem desgraçando o meu
Estado. Este casamento, entre outras coisas. representou presentes como um
automóvel Del Rey, 6 Volkswugens e um apartamento mobiliado, Enquanto
isso, o abrigo dos velhos, no mesmo dia e hora desse casório, caiu, matando 2
velhinhos ali residentes.

O SR. OSVALDO COELHO (PDS - PE. Pronuncia o seguinte discur
50.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, faz-se imperioso que o Governo desti
ne um mínimo de recursos para financiar a compra de concentrados e rações,
a fim de socorrer o já reduzidíssimo rebanho da área atingida pela seca.

Os criadores vêm-se desfazendo de seu gado por tr ' anos sucessivos,
sem contar com financiamentos das instituições oficia, de crédito para
ajudá-los no arraçoamento indispensável, em qualquer dos três anos de seca.

Ejusto registrar que foram concedidos recursos em 1979 e 1980 para fi
nanciar obras, com a finalidade básica de criação de empregos, e algumas pe
quenas verbas foram destinadas à compra de rações, porém limitadas aos re
banhos de fornecedores de leite para cooperativas e indústrias.

Mas não é justo nem aceitável aplicar-se ao criador penalizado pelas re
petidas secas o mesmo tratamento de restrição de crédito que se-impõe à pe
cuária em todo o País. Há uma calamidade que não se deveria desconhecer,
mas infelizmente é o' que está ocorrendo. Se não, vejamos:

a) até agora e desde 1979, nenhum recurso foi destinado aos criadores
do sertão. para auxiliá-los nas despesas de alimentação de seus animais, exte
nuados pela fome:
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h) tem faltado a mínima assistência para o custeio pecuário, até mesmo
com os juros convencionais do crédito rural, a tal ponto que o total atualmen
te aplicado nessa finalidade mostra apenas acréscimo nominal de 55% sobre o
valor registrado em dezembro/79, correspondendo a uma queda da ordem de
57% no valor real dos recursos empregados.

Os criadores das áreas castigadas pela seca estão ainda a 3 ou 4 meses da
êpoca propícia às primeiras chuvas e é nesse período que mais necessitam de
realizar. o mínimo urraçoamento de seus rebanhos, sob pena de agravamento
irremediável da desnutrição e mesmo da mortandade do gado, por total ina
nição.

Um pouco de ai imentacão nesta fase será providencial, e assegurará ex
celente retorno, uma vez que, felizmente, há disponibilidade dágua nos açu
des e barreiros, para a bebida do gado, como fruto das pesadas mas curtas
chuvas ocorridas no mês de março.

O Brasil está exportando farelo de soja para os criadores europeus ali
mentarem seus rebanhos, enquanto os nordestinos vêem, estarrecidos, deses
perançados, o seu gado definhar e morrer, à falta de um pouco de alimento
suficiente apenas para manter os animais vivos até a chegada da próxima
quadra das chuvas, em janeiro ou fevereiro.

O financiamento para ajudar na sustentação do já reduzido rebanho das
áreas secas teria notável dividendo econômico, social e político, e, pelo rápido
retorno econômico representado pela sustação da enorme perda que ameaça
a pecuária regional, seria plenamente justificado até no contexto da política
antiinflucionária.

Os recursos deverão ser concedidos a taxas de juros adequadas ao crédi
to rural, em região semiárida, com prazo de carência de 2 anos e de mais 3
anos para amortização.

Uma verba de Cr$ 5 bilhões será providencial para atendimento aos cria
dores nordestinos, da área da seca, em suas necessidades mais prementes.

o SR. ERNESTO DE MARCO (PMDB - Se. Pronuncia o seguinte
dlscurso.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, granizo, temporal, vento e chu
va, quatro flagelos da natureza se abateram violentamente sobre o oeste de
Santa Catarina na semana próxima passada, castigando as lavouras do nosso
sofrido povo. Quinze minutos de granizo, após uma hora de violento tempo
ral, bastaram para danificar irremediavelmente as lavouras em diversos Mu
nicípios, desde Caibi, passando por Palmitos, São Carlos, Cunha Porã, Pi
nhalzinho, Seara, Ipumirim, Concórdia, Presidente Castello Branco, Capin
zul, Ouro, Xaxim. Coronel Freitas, Chapecó, além de outros Municípios do
oeste catarinense c do planalto serrano catarinense.

O Supervisor regional da Acaresc /Emater. Antônio Mário Schcrer, em
declaração que fez ao jornal "O Estado", de Florianópolis, edição de 1I de
novembro próximo passado, página 5, disse que estava fazendo um levanta
mente dos prejuízos para informar à Secretaria da Agricultura e Abasteci
mento. Em Coronel Freitas, primeiro Município cujos dados foram apura
dos, 90% dos 247 hectares de milho foram atingidos, com uma perda de 12
mil 888 sacos. Também foram prejudicados todos os 347 hectares de feijão,
com perda de cinco mil 899 sacos desse produto. As lavouras consorciadas de
milho e feijão tiveram 85% de seus dois mil 645 sacos, isto é, 281 hectares des
truídos. Casas, galpões e criatôrios do Município de Coronel Freitas foram
destelhados pela fúria da chuva e do granizo.

Em Chapecó, a chuva e o granizo foram fenômenos localizados no distri
to de Sede Figueira e Sede Querência. Ali, 50% dos 116 hectares de milho fo
ram destruídos, o que representa perda de dois mil 900 sacos. Por outro lado,
100% dos 200 hectares de feijão foram danificados, e as perdas somaram qua
tro mil sacos desse tipo de grão. Muito embora o responsável pela Acaresc te
nha prometido, para os próximos dias, fornecer dados sobre o montante dos
prejuízos a nível regional, pessoalmente posso dizer, pelas informações que
tenho recebido, que o estrago foi da mesma proporção nos demais Municí
pios.

Tenho condições para afirmar, Sr. Presidente, pelos dados que tenho re
cebido através de telegramas e telefonemas, que desde os Municípios de Caibi
e Palmitos até o Vale do Rio do Peixe, numa faixa de terra que varia em torno
da média de um quilômetro, longitudinalmente, os prejuízos foram muito
grandes, na mesma proporção de Chapecó e Coronel Freitas. No Município
do Ouro, além de perder-se a maioria da safra de milho e feijão, parreiras e
frutas de modo geral, mais de uma centena de casas e aviários foram destelha
dos e destruídos pelo temporal.

Da mesma forma aconteceu em outros Municípios, numa extensão de
200 quilómetros, desde Caibi e Palmitos até Capinzal e o Município do Ouro.
O pior é que, dentre urna centena de agricultores que foram prejudicados pela
intempérie, apenas 15 por cento pagam o PROAG RO. Portanto. a maioria
está completamente desprotegida, sem o seguro agrícola para enfrentar os
efeitos da calamidade.

Mas, para todos os efeitos, é precisoconsiderar que quem está passando
essas vicissitudes todas são os produtores dos nossos alimentos. A solidarie
dade se faz necessária, venha ela de onde vier, inclusive porque foram eles
próprios que pediram a minha intervenção junto ao Governador do Estado
de Santa Catarina" Jorge Konder Bornhausen, ao Secretário da Agricultura
do Estado de Santa Catarina e aos Ministros Amaury Stábile e Mário An~

dreazza, da Agricultura 'e do Interior, no sentido de que essas autoridades
voltem as suas atenções para os estragos causados pelos temporais.

Além da inutilização das lavouras, as chuvas provocaram uma grande
erosão, entupindo bueiros, comprometendo pontes e pontilhões, além de con
sumir a camada fértil do solo. Por outro lado, os agricultores não poderão
mais plantar feijão, uma cultura que já está fora do período de plantio. Resta
lhes o cultivo da soja corno única opção.

Sr. Presidente, Srs. Deputados, também a região de Joinvile está sendo
castigada pelas chuvas, prejudicando a rizicultura desse Município que é o se
gundo maior produtor de arroz de Santa Catarina. A safra de 1982 poderá ser
reeiuzida em 40 por cento, segundo previsões da Cooperativa de Arroz de
Joinvile. Comparativamente à produção deste ano, que foi de 420 mil sacos,
em 1982 ela poderá ser reduzida para 190 ou 200 mil, o que seria uma catás
trofe para os produtores.

Neste momento em que tantas regiões do Estado de Santa Catarina são
castigados pelas intempéries, eu me solidarizo com os agricultores prejudica
dos e, por entender tão bem o seu problema, faço minhas as suas reivindi
cações endereçadas ao Governo catarinense e aos Ministros da Agricultura e
do Interior. Que se mande fazer um levantamento completo dos estragos nas
lavouras, e que se consigam os meios necessários para fazer o replantio na
queles casos em que isso for possível. Que não falte aos hornensdo campo a
assistência dos poderes constituídos, já que, sem essa ajuda, o~produtores
não terão condições para rcerguer a sua cultura e as suas instalações, casas,
galpões, aviários e chiqueiros.

Uma atenção especial estão a merecer os produtores de alho de Santa
Catarina, que juntamente com técnicos e autoridades estão se movimentando
para que seja 'suspensa a terceira cota de importação do produto, fixada em
210 mil caixas de 10 quilos, com entrada prevista para os dias 7 e 12 de de
zembro próximo vindouro.

Essa entrada do produto importado coincidira com as grandes ofertas de
alho nobre de Santa Catarina e outros pontos do Sul do País. Com a colheita
já iniciada, espera-se atingir 600 mil volumes de 10 quilos, no mínimo. Essa
produção, acrescida das ofertas ainda existentes e oriundas das produções do
Sudeste e do Centro-Oeste, é suficiente para o abastecimento nacional até o
final de fevereiro de 1982.

Fica, assim, descaracterizada a necessidade de importação de alho,
abrindo-se uma oportunidade para economizarem-se preciosas divisas, ao
mesmo tempo em que se prestigia o produto nacional que, sabidamente, é de
melhor qualidade que o importado. A entrada do produto estrangeiro, a esta
altura, apenas serviria para aviltar os preços, com grandes perdas na comer
cialização.

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente.

O SR. .iost FREJAT (PDT - R,l..Sem revisão do orador.)- Sr. Presi
dente. quero protestar e fazer o registro de que dois discurs'os meus foram
censurados pela Mesa. Um deles sobre o problema da corrupção no Governo
do Estado do Rio de Janeiro e o outro sobre o mau atendimento do público
nas repartições estaduais e municipais naquele Estado,

O SR. OSVALDO MELO (PDS - PA. Pronuncía ç seguinte díscurso.)
- Sr. Presidente, Srs. Deputados, com o Projeto Carajás o meu Estado, o Pa
rá, procura mais uma vez contribuir para o desenvolvimento do País. Dono
de um solo rico em minérios, como ouro, níquel, bauxita e manganês, é tam
bém possuidor de urna reserva de ferro calculada em 18 bilhões de toneladas,
com teor de pureza de mais de 60%.

M as a região de Carajâs, detentora da maior reserva de ferro do mundo,
pode contribuir para a nossa economia também em outros setores, como o
energético, através de um Pólo Alcooleiro, cujo projeto básico está sendo ela
borado pelo Departamento Agronômico da FAEPA.

O Pólo Alcooleíro Carajás deverá situar-se ao longo das rodovías Carne
tá/Conceição do Araguaia, PA-70 e Belém/Brasília, no trecho Santa Ma
riaJltinga. Deverá contar com 300 usinas de 40 milhões de litros de álcool e
3,3 milhões de hectares cultivados de cana-de-açúcar, sendo o valor da pro
dução da cana estimado em 462 bilhões de eruzeiros.

Além da possibilidade de produzir álcool para exportação, através do
porto de ltaqui, no Maranhão, para onde seria transportado por meio de um
alcoolduto, o Pólo Alcooleiro de Carajás poderia se dedicar à produção de
eteno e outras matêtias-primas usadas para fabrico de plásticos, tanto para a
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exportação como para o consumo interno. Há ainda uma perspectiva indus
trial, utilizando-se a energia gerada por Tucuruí,

Ao lado das matérias-primas alcoolquímieasou de plásticos, seria ainda
possível produzir carvão vegetal, com a madeira derrubada na formação dos
canaviais, e obter etanol a partir da madeira resultante da exploração agrícola
ou do reflorestamento.

Já existem, inclusive, em meu Estado, dois projetos pioneiros de álcool,
um em Paragominas e outro em Conceição do Araguaia, e já está montada
uma infra-estrutura de instalações rurais espalhada por toda a região paraen
se.

Trata-se, portanto, de um projeto exeqüível que só trará benefícios ao
País. Para se ter uma idéia, ele poderá produzir 12 bilhões de litros de álcool
hidratado por ano, o que equivale a 204 mil barris diários de petróleo. O va
lor da produção anual de álcool está estimado em 600 bilhões de cruzeiros, e
o custo do parque industrial, em apenas 300 bilhões.

Há ainda o aspecto social da empreitada: a instalação do Pólo Alcoolei
ro Carajás irá gerar 150 mil empregos. Uma única usina com capacidade para
240 mil litros por dia será capaz de empregar 300 homens na agricultura e
mais 200 na atividade industrial. O custo dessa usina está previsto em um bi
lhão de cruzeiros, e o valor da produção do álcool hidratado em 1,6 bilhões
de cruzeiros. O valor da produção de cana está estimado em pouco mais de
dois bilhões de cruzeiros, o que demonstra a viabilidade econômica da pro
posta.

O Pará, através do Projeto Carajás, já contribuirá para o equilíbrio da
nossa balança comercial com a exportação de ferro, tendo já sido assinado
contrato de fornecimento com a Coréia do Sul envolvendo um milhão de to
neladas anuais do minério, através da Companhia Vale do Rio Doce. Por que
não ampliar essa frenté de comércio exterior com a implantação do Pólo Al
eooleiro Carajás?

Por considerar essa uma justa aspiração do meu povo e perceber as van
tagens que a instalação desse Pólo irá trazer ao meu Estado e ao Brasil, venho
apelar às autoridades competentes do Ministério da Indústria e do Comércio,
à Secretaria do Projeto Carajás e à Presidência do Instituto do Açúcar e do
Álcool - que, inclusive, já possui um campo experimental no Pará - para
que apóiem a instalação desse Pólo Aleooleiro.

O povo paraense confia na sensibilidade das autoridades envolvidas com
o empreendimento e aguarda com ansiedade o início da implantação do pro
jcto,

o SR. SfIJVIO ABREtI JR, Cpp - MG. Pronuncia o seguinte discurso.)
-- Sr. Presidente, Srs. Deputados, ninguém ignora o ponderável papel exerci
do pejos fatores externos sobre o agravamento da situação sócio-econômica
brasileira. No entanto, a forma autoritária pela qual foi o País conduzido nos
últimos 17 anos, com a adoção de iníquas políticas econômicas, levaram o
povo apagar, hoje, altíssimo preço social.

Não seria demais, pois, citar o que há pouco lamentava oerninente Prof.
Hélio Jaguaribe: "No período dos Governos militares, de 1964 a Geisel, a
política econômico-social foi completamente modificada. Inicialmente,
buscou-se controlar a inflação, através de uma compressão de consumo exer
cida, principalmente, sobre as elasses trabalhadores, cujos salários reais fo
.ram significativamente reduzidos. Posteriormente, a partir de 1967,
procurou-se relançar o desenvolvimento através da internacionalização da
economia e dentro de um modelo altamente concentrador do capital e da ren
da. Partiu-se, declaradamente, do pressuposto de que, antes de medidas dis
tributivas, era preciso acelerar o processo acumulativo e ultimar a industriali
zação do País, o que se supunha SÓ seria exeqüível através da grande empresa
(predominando as transnacionais) e da concentração de renda".

As prioridades da economia foram orientadas no sentido de favorecer as
classes de rendimentos mais altos, usando-se até mesmo de formas requinta
das de suborno e corrupção, em franco detrimento dos interesses populares.
A conseqüência foi a nossa transformação no País de maiordesigualdade so
cial de todo o planeta.

A comprovar a veracidade dessa afirmação estão os dados do último
Censo: a concentração de renda no Brasil agravou-se nos últimos dez anos. Se
em 1970 os 50 por cento da população urbana de menor remuneração deti
nham 16 por cento da renda pessoal do 'País, em 1980 eles caíram 18,1 por
cento nessa participação, passando a responder por apenas 13, I por cento. Já
os mais ricos, .no mesmo período, saltaram de 30,3 por cento para 34,7 por
cento da renda, num crescimento de 14,5 por cento. Somente esses númerosjá
comprovam os vergonhosos resultados do modelo econômico brasileiro, no
que tange à injustiça da distribuição de renda.

O Sr. Delfim Netto luta hoje com dificuldades que ele próprio ajudou a
criar em sua consagrada primeira passagem pelo Governo, na época do fala
cioso mito do desenvolvimento brasileiro. Seu modelo exportador e concen-

trador de renda levou a economia brasileira ao atoleiro em que-está metida
agora.

Ao assumir o total controle da política econômica brasileira o Sr. Delfim
Netto transformou-se num efetivo Ministro da Economia do País. Conforme
lembra o Prof. Luiz Bresser Pereira, da Fundação Getúlio Vargas em São
Paulo, dedicando-se a um jogo político que lhe permitiu ocupar todos os pos
tos e se munir dos instrumentos necessários para o exercício do poder, ele de
lineou as bases de sua política econômica, cujas características são "o conser
vadorismo, o intervencionismo tecnoburoerático, a competência conjuntural
e a falta de uma perspectiva de médio ou longo prazo."

Junte-se a tudo isso a crise do petróleo, aliada a outros fatores que esti
mularam ainda mais o processo inflacionário, e aqui está o resultado: "a eco
nomia. paralisada pelo crescente volume de uma insensata dívida externa, foi
levada a uma acentuada recessão,"

A profunda dicotomia entre governantes e governados no processo deci
sório do Pais, durante todos esses anos de força e arbítrio, cedo se fizeram re
fletir no setor social. Dentre todos os males que afligem a sociedade brasilei
ra, que se traduzem em problemas de maior gravidade nas áreas de educação,
saúde, moradia, transporte, êxodo dos campos e inúmeros outros setores, o
mais alarmante, no momento, é o do desemprego, pois este diz respeito à pró
pria sobrevivência do homem.

De acordo com dados fornecidos pelo IBGE, em agosto deste ano pe
rambulavam pelas seis maiores regiões metropolitanas do Pais - São Paulo,
Rio de Janeiro, Porto Alegre, Belo Horizonte, Salvador e Recife - cerca de
900 mil desempregados. Acrescentando-se a esse total o número de pessoas
subempregadas - que cor responde a 10 por cento da força de trabalho dos
principais centros urbanos, estimada em I I milhões de pessoas - chega-se a
2 milhões de pessoas.

. O desemprego tem atingido os brasileiros de alto a baixo, segundo co
menta a Veja de J9 de agosto, "numa escala que não poupa ninguém: ope
rários, funcionários de áreas administrativas, profissionais liberais, executi
vos." A antiguidade do emprego ou um bom desempenho não são mais ga
rantia para ninguém. A crise do desemprego é a mais violenta jamais enfren
tada pelo País desde o início da sua industrialização, nos anos 30.

A situação apresenta seu pior aspecto em São Paulo. Em São Bernardo
do Campo, por exemplo, o comércio está funcionando com apenas um terço
da sua capacidade, o volume de vendas foi reduzido à metade e só neste ano
ocorreram 173 falências, divulga a Veja de 26 de agosto.

O médico Miguel La Vieja, do Sindicato dos Metalúrgicos de São Ber
nardo, afirma que dos trinta pacientes que procuram a clínica geral a cada
dia, seis são portadores de neurose de desemprego. A farmácia do Sindicato
triplicou suas vendas em julho: de cada três medicamentos vendidos, pejo me
nos um era tranqüilizante.

Estimativas do Ambulatório de Saúde Mental, mantido pela Prefeitura
daquela cidade, revelam que nos últimos dois meses houve um aumento de 30
a 40 por cento nos casos de hipertensão, alcoolismo e neuroses provocadas
por ansiedade.

O caso específico de São Bernardo serve apenas como ilustração do ho
locausto maior imposto a cerca de dois milhões de familias brasileiras em 'to
dos os quadrantes do País - número este que segue crescendo sem que se
procure deter sua inexorável marcha. O problema torna-se ainda mais sinis
tro quando se sabe que o Brasil é um dos únicos países do mundo do seu por
te que não possui qualquer mecanismo de proteção ao desempregado, além
do Fundo de Garantia. Este, uma vez consumido, nada mais resta ao traba
lhador a não ser ficar entregue à sua própria sorte.

Enquanto tudo isso ocorre o Ministro Delfim Netto permanece irredutí
vel, alegando, com revoltante indiferença: "O drama humano do desemprego
é terrível, assim como o custo individual de tudo isso. Mas é algo que, no mo
mento, não tem jeito. O País tem que pagar suas contas e o preço do seu sa
neamento econômico - que, se não for feito agora, custará cada vez mais ca
ro."

Nobres Senhores, somos contrários às políticas injustas e desumanas que
têm sido impostas ao povo brasileiro, pois os desmandos da nossa economia
não podem ser compensados pelo sacrifício da nossa população, cobrado
através do desemprego em massa. O Governo, responsável por mais essa cri
se, tem a obrigação moral de encontrar uma solução para o problema, sob o
risco de vermos ameaçadas a ordem e a paz desejáveis para o País, pois O ho
mem desesperado é uma criatura perigosa, uma vez que nada mais tem a per
der.

Portanto, julgamos bastante oportuno lembrar agora a sábia e correta
advertência de Luís XVI de França:

"O alicerca do Estado é o povo; quando este alicerce é apenas
lama e terra, o Estado pouco tempo dura."
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o SR. CELSO PEÇANHA (PMDB - Rl, Pronuncia o seguinte díscur
50.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, centenas de casas invadidas pelas á
guas, grande número de desabrigados, plantações inteiras arrasadas, pontes
derrubadas, várias regiões isoladas. Este era, ontem à noite. o quadro dramá
tico do Norte Fluminense, onde fortes tempestades continuam a cair após
nove meses de seca. Os rios Muriaê, Pomba. Paraíba, Carangola e Itabapoa
na transbordaram c já acarretaram prejuízos superiores a um bilhão de cru
zeiros, segundo estimativa dos Prefeitos das cidades atingidas. Pádua, ltape
runa, Natividade, Porciúncula e Campos são os Municípios mais castigados.
Os Prefeitos consideram a situação desesperadora e aguardam a presença do
Ministro Mário Andreazza na região, amanhã; para solicitar ajuda federal.
No Rio das chuvas já fizeram três vítimas fatais.

A queixa dos executivos municipais é contra a falta de recursos para en
frentar as dificuldades. O Prefeito de Natividade disse que seu desespero é
grande, porque seu Município perdeu cerca de 250 milhões de cruzeiros. Em
Natividade caíram sete pontes, sendo que cinco dc pequenas dimensões e
duas grandes, nas mais importantes vias de acesso ao interior do Município.

As cidades atingidas são Pádua (com prejuízos à lavoura branca, de ar
roz), Itaperuna, Lage do Muriaé (a mais sacrificada), Natividade, Porciúncu
la e Campos, nos Distritos de Cardoso Moreira, Italva e Sapucaia, que con
centram uma população superior a 40 mil pessoas. A cultura de arroz, cujo
plantio começou no mês de outubro, com o fim da estiagem de nove meses,
está comprom..tida em mais de 40 por cento, segundo as estimativas mais oti
mistas. Em Lage do Muriaé os prejuízos são maiores. Somente as lavouras de
arroz, cujas socas estavam fixas no solo, poderão escapar.

N um patético apelo às autoridades federais, o Prefeito de Natividade
confessou não ter a quem mais recorrer. "Pelo amor de Deus, salvem nossa
cidade", dizia ele ao telefone a uma pessoa do Ministério do Interior.

Espero que, amanhã, o Ministro Mário Andreazza esteja em Campos
para o lançamento de obras a cargo do MINTER; peço a S. Ex' que provi
dencie o auxílio indispensável ao Norte Fluminense.

Com as chuvas e conseqüente cheia dos rios que cortam a região, algu
mas localidades estão isoladas de Natividade. Purilândia, em Porciúncula,
não tem comunicação com Natividade. A ponte sobre a MA-5 (rodovia vici
nal), caiu. Era uma das maiores pontes do Nordeste Fluminense, seguida da
ponte da Serra dos Alívios, que também veio abaixo. Outros cinco pontilhões
sobre córregos, no interior, caíram, impedindo o escoamento da produção
leiteira, que está sendo feito de forma precária.

A lavoura de arroz do Norte Fluminense é composta de aproximada
mente 30 mil hectares, dos quais mais da metade estão inundados e foram
plantados recentemente.

Após este relato dos prejuízos causados pelos rios que correm no Norte
Fluminense, dirijo apelo aos Ministros do Interiqr e dos Transportes, com cu
jos gabinetes tenho mantido contato telefônico, para que provídenciem
auxílio para a reconstrução de pontes e residências, de estradas e de lavouras.
O Banco do Brasil e o BANERJ poderão cooperar. A PORTOBRÃS deverá
proceder a estudos para a execução de obra no rio Muriaé, em Itaperuna,
com o rebaixamento do leito entre o Frigorífico e a Cerâmica Surubim, evi
tando, desta maneira, novas enchentes.

O SR. ISRAEL DIAS-NOVAES (PMDB - SP. Pronuncia o seguinte
discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, estranha-se a pequena ressonân
cia da crise que fere em cheio entidades assistenciais como o SESI, SESC, SE.
NAI, SENAC, em especial a primeira, por força exatamente das dimensões
alcançadas ao longo de trés decênios de profícuo labor. Só em São Paulo, ho
jc, movimenta-se o Serviço Social da Indústria através de 12 mil servidores, a
quase totalidade deles altamente qualificados.

Se as dificuldades são em parte devidas à situação geral do País, cumpre
acentuar que a política oficial referente às instituições responde pelo restante
delas. Para ser verídico, afirme-se que o SESI jamais trabalhou em paz, e essa
situação agravou-se sobremaneira. Ele ameaça ir de roldão com o sistema as
sistencial do País. Ainda agora movimentam-se dezenas de prefeituras e nú
cleos obreiros paulistas, ante a informação, de todos sabida, da possibilidade
de extinção de ambulatórios médicos, redes escolares, centros de lazer, postos
de abastecimento, há anos integrados na vida comunitária. Esse róI de prejuí
zos sociais obviamente se acompanha da dispensa de funcionários, conscien
tes da impossibilidade de reemprego num país ferido pela recessão.

Comentando as razões da crise, salienta em editorial O Estado de S. Pau
lo do dia 3 último:

"Ao aumentar - pelo Decreto-lei nv 1.861, depois modificado
pelo Decreto-lei n9 1.867 - a base sobre a qual se faziam as contri
buições das empresas para o sistema educativo e de lazer das Confe
derações e Federações da Indústria e do Comércio, o Governo teve

em mente, como assinalamos à época, resolver o problema financei
ro da Previdência sem se debruçar sobre as situações que criava para
a caixa das empresas, nem se dar ao trabalho de verificar se SESI
SENAI/SESC-SENAC poderiam continuar suportando, interna
mente, os ônus decorrentes da política salarial. Cuidou apenas de
arrecadar dinheiro para a Previdência: Agora, aumentando o teto
de contribuição para 20 salários mínimos, onera enormemente a si
tuação financeira das empresas e cm nada melhora a situação da
quelas entidades, a qual começa a tornar-se aflitiva,"

Mais adiante conclui o mesmo jornal:
"Preocupado em salvar a face do Ministério da Previdência

ante as críticas que se avolumavam, o Governo fez vista grossa,
mais de uma vez, às ponderações dos dirigentes das associações das
classes produtoras a respeito da situação difícil que se estava crian
do. Agora que o "pacote" foi aprovado e as empresas viram aumen
tadas suas contribuições para o Fundo de Previdência e Assistência
Social (art. 30 do DF nO 8.867/8 I combinado com o "pacote"), mas
não para as entidades atrás referidas; é o caso de perguntar: o Go
verno irá esperar pela derrocada do sistema tão laboriosamente
construído pelo SESI-SENAI/SESC-SENAC ou irá em seu socor
ro, enquanto há tempo?"

Os trabalhadores das entidades em causa, cônscios da contingência,
saem por sua vez a campo, como o têm feito infatigavelmente nos últimos me
ses. Em ofício ao Presidente da República, de dez dias atrás, o Sindicato dos
Empregados da categoria (SEFALBA) historia a crise, focalizando as gestões
por ele desenvolvidas, no sentido de amenizá-Ia.

Salienta o documento, depois:

"O reajuste salarial dos servidores do SENAC em São Paulo,
tem como data-base lo de janeiro, enquanto a data-base dos servi
dores do SESC/SESI/SENAI será em lO de março. Se providências
não forem tomadas, inevitavelmente, teremos demissões em massa
nessas Entidades."

De momento, para que sejam evitadas demissões, na própria lei só en
contramos uma saída, uma vez que o próprio Decreto-lei nO 1.867,de 25-02
81, estatui em seu art. 20 :

"Será automaticamente transferido a cada uma das entidades
de que trata o art. lo, como receita própria, o montante correspon
dente ao resultado de aplicação da respectiva alíquota sobre o sa
lário de contribuição até 10 vezes o Maior Valor de Referência
(MVR), admitidos repasses de maior valor mediante decreto, com
base em proposta conjunta do Ministro do Trabalho, do Ministro
da Previdência e Assistência Social e do Ministro Chefe da Secreta
ria do Plancjamento da Presidência da República."

Assim, impõe-se a alteração nos valores desse repasse, possibilitando a
essas entidades acrescentarem às respectivas receitas parte da parcela que o
Fundo de Previdência c Assistência Social canalizou para si, evitando-se des
sa forma desemprego em massa.

Concluem os trabalhadores por ressaltar que, dirigindo-se ao Supremo
Magistrado da Nação, não o faziam senão para tentar a manutenção das ati
vidades do SESC/SENAC/SESI/SENAI e, conseqüentemente, o desempre
go maciço.

Atentem, Sr. Presidente e Srs. Deputados, para esse quadro e suas pers
pectivas. A hora de agir é esta. A aflição não pode esperar.

o SR. RUBEN FICUElRO (PP - MS. Pronuncia o seguinte dlscurso.)
- Sr. Presidente, Srs. Deputados, à atestado de pobreza é um documento
que continua a ser exigido pelos órgãos da Justiça de Primeira Instância,
quando alguém pretende ser atendido através da Assistência Judiciâria Gra-
tuita. .

Somente o expor-se às filas intermináveis e entregar seus reclamos ao es
tudo c análise de estagiários ávidos por aprenderem à custa da pobreza c da
miserabilidade os segredos e caminhos da profissão de Advogado já seria o
suficiente para submeter os brasileiros menos afortunados aos naturais cons
trangimentos que a dignidade humana suporta apenas por não ter outra so
lução a enfrentar.

Mas a tudo isso se acrescenta o constrangimento maiorque é o de com
parecer a uma Delegacia de Polícia, com duas testemunhas, para que a auto
ridade policial ateste a pobreza do requerente "para fins de justiça gratuita".

O Programa Nacional para a Desburocratização ainda não se voltou
para este aspecto de uma questão que nos parece até certo ponto de fácil so
lução. Ou se aceita a declaração do próprio interessado, nos autos da Ação
que quer intentar, de sua incapacidade financeira para suportar o pagamento
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de custas e de honorários, ou se estabelece outro critério, como a própria
comprovação de vencimentos ou de desemprego, no caso do desempregado
não viver na dependência de quem possa assumir os encargos decorrentes da
ação proposta.

Mas já é tempo de se fazer desaparecer do cenário burocratizante de nos
so aparelho judicial aquele atestado passado pela Polícia, que comprova a
pobreza dos que percebem minguados salários mínimos, pois que, num País
em que a grande maioria dos assalariados não consegue ganhar sequer cinco
salários mínimos, o exigir-se atestado de pobreza é ato de total ausência de
respeito ao povo simples, pobre, mas possuidor de sentimento próprio, que
lhe constrange a confissão de um estado que não é seu por vontade própria,
mas por uma série de falares para os quais o Governo contribui, na maioria
das vezes até por omissão.

Outro contra-senso a destacar, nestas considerações, é que, se o País é
pobre, há de se requerer de alguns poucos o atestado de riqueza, nunca o da
pobreza generalizada.

É este o assunto que colocamos à consideração do Sr. Ministro Hélio
Beltrão, pedindo-lhe que, em respeito aos sentimentos mais dignos da nossa
gente humilde, atue no sentido de a Justiça Gratuita ser uma decorrência da
vontade estatal em querer socorrer a quem dela precisa e nunca uma fórmula
de ainda mais humilhar aos menos favorecidos da sorte.

Era o que tinha a dizer.

o SR. AUGUSTO LUCENA (PDS - PE. Pronuncia o seguinte discur
so.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, há uma inegável necessidade de
promover-se a revisão da legislação previdenciária brasileira, objetivando a
amparar os motoristas de transporte de carga, quando, por motivo de saúde,
são obrigados a deixar esse tipo de trabalho - se bem que possam continuar
no desempenho da sua profissão por outro tipo de transporte mais leve.

Principalmente no período das chuvas, com a queda de barreiras em nos
sas estradas, vemos esses profissionais, abrigados pelos seus veículos, sob os
temporais, esperando que o tempo amaine, ou que as autoridades do trânsito
improvisem variantes de terra para substituir o asfalto arruinado, durante
dias.

Tais espetáculos são hoje, anualmente, projetados pela televisão, e só en
tão tomamos conhecimento das condições penosas dessa profissão, que tam
bém encerra perigos, por defeito da máquina, excesso de carga, cansaço do
motorista.

Recentemente, estudando os diversos aspectos do desempenho dessa ta
refa profissional, o Dr. José Correia de Farias elaborou um "Estudo de certos
aspectos médicos-periciais do Código Nacional de Trânsito e suas conseqüên
cias previdenciárias e trabalhistas", finalmente encaminhado pelo Ministêrio
da Previdéncia e Assistência Social ã Coordenadoria de Planejamento e Estu
dos, obtendo o seguinte parecer da coordenadora Maria da Luz Laclette
Dias:

"Pelos órgãos técnicos do INPS fomos informados dos melho
res resultados obtidos nos acordos ou convênios firmados pelos se
tores regionais do Instituto e do DETRAN, em franca execução no
Paraná e Rio Grande do Sul e com menor aproveitamento, por se
rem recentes, no Rio de Janeiro, em Minas Gerais e outros Estados.
Por outro lado, vem este Ministério estudando os aspectos previ
denciários relativos ao cômputo do tempo de serviço prestado em
condições especiais, para os efeitos da aposentadoria por tempo de
serviço. Assim, o trabalho apresentado por V. S~ se constitui em va
lioso subsídio aos estudos que vêm sendo realizados e que ditarão os
aspectos doutrinário, técnico e administrativo que se devam impor à
legislação específica, que vise ampliar o amparo ao motorista pro
fissional e à segurança coletiva."

Esse parecer é de 15 de março de 1977, mas, antes, em dezembro de 1976,
a Secretaria da Segurança Pública de Pernambuco, pelo DETRAN, manifes
tava confiança nesse trabalho, como valiosa colaboração à solução do
problema.

Mais recentemente, em abril de 1979, o Dr. José Corrêa de Farias rece
bia, do DETRAN, assinado pelo engenheiro Celso Claro Horta Murta, o se
guinte ofício:

"Comunicamos a V. S' que o Colegiado, em sua 41' Reunião,
realizada em 20 de abril último, apreciou a sua sugestão, versando
sobre aspectos de perícia médica no Código Nacional de Trânsito e
suas conseqüências previdenciárias e trabalhistas, deliberando nos
termos do parecer do Conselheiro Relator, cuja cópia segue em ane
xo."

O parecer é favorável ao trabalho apresentado. Mas, até agora, não hou
ve resultados práticos de tais pronunciamentos; daí nosso apelo ao DENA
TRAN. no sentido de que encaminhe ao Governo exposição de motivos, alte
rando a legislação, para que sejam convenientemente assistidos os motoristas
de caminhões, que trabalham em condições insalubres e perigosas.

Trata-se da coneessão de um benefício previdenciário aos motoristas
que, por deficiéncias verificadas quando do exame periódico de saúde, forem
rebaixados no seu nível de capacitação, eom a conseqüente redução de sa
lário.

Se já existe o auxílio acidente, para compensar a perda parcial da capaci
dade laboral, de trinta e sessenta por cento, esse outro aspecto do problema
deve ser encarado, principalmente cogitada a aposentadoria pessoal, como
sucede aos motoristas C-2, aos vinte e cinco anos de serviço.

Adverte aquele médico:

"Ocorre, que, muitas vezes, nas revisões períodicas feitas pelo
DETRAN, o motorista, não conseguindo mais obter o tipo C ou c
A, sofre indiretamente uma redução salarial, em face de ter perdido
a possibilidade de competir na amplitude do mercado de trabalho,
quando não acontece perder o emprego, como no caso de motoris
tas de empresas de ônibus."

Eis um problema já conhecido das autoridades do trânsito e dos setores
previdenciários oficiais, que merece, urgentemente, uma solução legislativa.

Sr. Presidente, Srs. Deputados, completou, este ano, o seu jubileu de pra
ta, um dos mais famosos e eficientes educandários do Recife, o Colêgio Santa
Maria, fundado a 8 de fevereiro de 1956, para funcionar, inicialmente, num
casarão da rua dos Navegantes, com o Curso Primário, o Jardim da Infância
e as duas primeiras séries do Curso Ginasial.

Embora .a modéstia das instalações, adaptadas a um velho solar,
matricularam-se, inicialmente, quinhentos alunos, número apreciável naque
la época, principalmente no Bairro da Boa Viagem, onde a população não
apresentava a quinta parte da densidade de hoje.

Em 15 de agosto de 1958, iniciadas suas atividades há dois anos e meio,
foi lançada a pedra fundamental do prédio definitivo, em cerimônia presidida
pelo Arcebispo de Olinda e Recife, Dom Antônio de Almeida Morais Júnior.
No dia 16 de fevereiro de 1962, seis anos depois da fundação do Educandário,
transferia ele suas instalações para o novo prédio, na Rua Padre Bernardino
Pessoa, 512, com o 19 Ciclo completo e o início do 29 Ciclo.

Em pouco mais de um qüinqüênio, transformara-se, de pequena casa de
ensino, numa grande instituição educacional. No prédio I, constrói-se uma
quadra coberta para esportes, com todo o equipamento necessário ao desen-·
volvimento das diversas modalidades esportivas, em todas as categorias.
Logo depois, inaugura-se um auditório, para encontros extraclasse e ce
lebrações religiosas. Modernizam-se as instalações do Pré-Escolar, com capa
cidade de atendimento a grande número de crianças, na faixa etária dos três
aos seis anos.

Com o advento da Lei nv5.692, entra o Educandário na era da profissio
nalização, construindo e aparelhando modernos Laboratórios e Salas
Ambiente, de Física, Química, Eletrônica, Patologia Clínica, Contabilidade,
Artes, Música e Biologia. Inauguram-se 2 piscinas, numa das quais estrearia
uma campeã sul-americana de natação. Completam as instalações um Centro
de Televisào em Circuito Fechado e, paralelamente às ampliações do conjun
to arquitetônico, preserva-se a área verde, criando um clima de tranqüilidade
e beleza, para trânsito dos alunos nas horas livres. Esse verde era denominado
pelo saudoso professor e erítico teatral Waldemar de Oliveira, de "verdadeiro
Jardim Botânico do Recife" com quedas d'água, apreciável fauna de pequeno
porte, recantos, pontes sobre lagos, para um agradável lazer.

Em 1978, transfere-se o 29 Grau para outro prédio, de sete andares e
igual espaço verde no térreo, na Rua Padre Carapuceiro, nv 590.

Hoje, além do ensino regular, o Colégio Santa Maria ministra aulas de
balêt, coral, ensino de flauta-doce, banda marcial, incluindo Lira e Gaita es
cocesa, com intensas atividades teatrais.

Seus atletas multiplicam êxitos, na conquista de títulos em competições
de âmbito estadual, nacional e internacional, com escolinhas de natação, gi
nástica feminina, volibol, basquete, andebol, atletismo, futebol de salão e gi
nástica olímpica e de solo, participando, ativamente e com destaque, nos des
files e vigílias cívicas.

Suas cores, azul e banco, constituem uma homenagem à Virgem Santíssi
ma, havendo a preocupação em formar o homem integral, mediante movi
mentos de comunicação c expressão, concursos de declamação, apresentação
de telejornal, redação criativa.festival de Música Popular e Feira de Ciências.

De propriedade da Professora Maria das Dores Muniz de Melo, auxilia
da por excelente equipe de coordenadores, professores especializados, psi-
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cólogos, empenha-se essa escola, cada vez mais, em apresentar-se como mo
delo de organização educacional.

Sua diretora, nacional e internacionalmente conhecida, possui o título de
Cidadã do Recife, a Medalha do Pacificador, a Medalha Amiga da Marinha,
a Medalha Santos Dumont e a Medalha Força Expedicionária Brasileira, o
que atesta, amplamente, o seu civismo de educadora exemplar.

A atuação social, cívica. cultural e educacional do Colégio Santa Maria
honra as tradições pernambucanas, revela o grande nível pedagógico e cultu
ral do Recife e, sobretudo, demonstra quanto a força de vontade de uma
grande educadora pode fazer pela infância e pela juventude da nossa pátria.

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente.

O SR. NILSON GIBSON (PDS - PE. Pronuncia o seguinte dlscurso.)
- Sr. Presidente, Srs. Deputados, grande polêmica gerou a intervenção do
Conselho Nacional do Direito Autoral no Escritório Central de Arrecadação
e Distribuição, no Rio de Janeiro.

O ECAD, como se sabe, encontrava-se sob intervenção desde fevereiro
até o dia 11 de agosto. Naquela data uma comissão representativa dos com
positores se reuniu e, dado o término da vigência da intervenção. ocupou o
ECAD à revelia do presidente do CNDA e do Sr. José Henrique Giannelli,
para que este último não assumisse o cargo de Supervisor-Geral do Escri
tório. E tal inconformismo deveu-se à descoberta de contas que apresentam. à
primeira vista, a diferença de mais de 73 milhões de cruzeiros entre a arreca
dação e a distribuição feita aos compositores, total esse referente aos seis me
scs de intervenção.

Além disso, concretizou-se a demissão de dezenas de funcionários do
ECAD, para que sejam admitidos outros tantos que sequer possuem a menor
noção dos aspectos jurídicos do Direito Autoral. Contra isso, também.
rebelaram-se os compositores. que pedem ao Ministro da Educação o exame
acurado dos fatos.

Quero, Sr. Presidente, posicionar-me favoravelmente aos compositores
brasileiros, classe que por inteiro está sofrendo as conseqüências da imprevi
dência daqueles que administraram o ECAD de fevereiro para cá. Peço, pois.
ao Ministro Ludwig o maior empenho na busca de uma solução que possa,
prontamente, trazer a paz ao seio da classe que tão laboriosamente defende,
preserva e cria a cultura nacional.

Era o que tinha a dizer.

O SR. PEIXOTO FILHO (PP - RJ. Pronuncia o seguinte discurso.)
Sr. Presidente, Srs. Deputados, a liberdade faculta ao homem a apreensão da
vprdade, que ele procura comunicar através de sua ação e pensamento.. Por
sua vez, conceituamos a crítica como duro ofício de dizer verdades, quando,
alimentadas por sadios propósitos, proporcionem às autoridades responsá
veis melhor conscientização dos problemas que lhes estão afetos, sendo certo

, que o primeiro dever do homem público é a correspondência pontual, sincera
c calorosa aos anseios populares, inspirando sua ação política o espírito cons
trutivo', o sentido do bem público.

Na oportunidade enfoco o Programa de Crédito Educativo instituído em
1975com as melhores perspectivas de amparo ao estudante carente.para aces
so às universidades.

A Caixa Econômica Federal divulgou recentemente que o programa de
Crédito Educativo atende aproximadamente a 500 mil alunos, totalizando
619 mil contratos de manutenção c anuidade no valor de Cr$ 29 bilhões, sen
do Cr$ 9,4 bilhões para manutenção e Cr$ 11,5 bilhões para anuidade, sendo
o nível de inadimplência calculado em 54% dos beneficiados.

Sr. Presidente, depois de sete meses de estudos para reformulação do sis
tema de crédito educativo, a comissão interministerial que cuida desse mister
ainda não anunciou nenhuma providência concreta que conduza ao fortaleci
mento do sistema de crédito educativo em favor do estudante carente. Sabe-se
apenas que os juros na base de 15% ao ano vão aumentar e que as dívidas vão
ser cobradas pelo sistema habitual de cartórios.

Sr. Presidente, em que pese ao noticiário de que o Programa de Crédito
Educativo está causando prejuízo aos bancos comerciais, obrigando a Caixa
Econômica Federal a ressarci-lo através do fundo do risco do respectivo pro
grama, trazendo para sua estrutura todos os contratos, para posteriormente
renegociá-Ios com estudantes devedores, impõe-se-me o dever de renovar
apelo ao Ministro da Educação e Cultura, no sentido de reformular o sistema
de crédito educativo, tornando-o um instrumento legal de acesso dos estu
dantes carentes às universidades, sem maiores compromissos financeiros dos
beneficiados. ajustado à orientação do Presidente João Baptista de Figueire
do de promover o homem, o estudante pobre. formando técnicos para acele
rar o ritmo desenvolvimentista do Brasil.

Era o que tinha a dizer.

O SR. SIQUEIRA CAMPOS (PDS - GO. Prónuncia o seguinte discur
so.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, solicitoàs autoridades federais e esta-

duais, especialmente ao SANEAGO e à Fundação F-SESP, providências ur
gentes para que sejam completados e entregues às populações de Arapoema e
Nova Olinda, em Goiás, os sistemas de abastecimento de água destes Municí
pios.

Outras providências se fazem necessárias, tais como a' implantação de
sistemas telefônicos naqueles dois Municípios e em tantos outros do norte de
Goiás. O forrrecimento de água potável, por sistema de encanamento, se faz
mais urgente porque nestas duas cidades a população continua utilizando á
gua de poço ou de córrego, fazendo grande sacrifício para fazer chegar a água
aos lares c sofrendo grave prejuízo em sua saúde, dada a impropriedade da á
gua para consumo humano.

Será necessário que o Governo Federal se alie aos Prefeitos Municipais e
aos órgãos do Governo do Estado de Goiás para suprir as carências e necessi
dades das populações interioranas.

Em um País como o nosso, que atingiu níveis consideráveis de desenvol
vimento, não se pode mais compreender como possa estar tão abandonado o
interior.

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente.

O SR~ MODESTO DA SILVEIRA.(PMDB - RJ. Pronuncia o seguinte
discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, a qualidade de vida depende, em
grande parte, não apenas do meio ambiente, mas de todas as condições neces
sárias a uma vida digna, como habitacionais, urbanas etc. Neste particular,
um dos maiores obstáculos à tranqüilidade social tem sido a ação dos especu
ladores imobiliários. Dentre esses especula dores se encontram inúmeras gran
desempresas incorporadoras, construtoras e seus associados, inclusive de
dentro do poder. Estas, preocupadas apenas com o lucro rápido e fácil, mon
taram verdadeiras arapucas, que.arrnadilham os parcos salários populares e
da classe média. Com isso, não somente já conseguiram impossibilitar o de
senvolvimento bumano das cidades, como vém canalizando para si as parcas
poupanças dos que trabalham.

Dentre inúmeros outros casos. podemos tomar como um dos exemplos
típicos, o caso da Gomes de Almeida Fernandes, contrutora responsável pela
construção do Condomínio Novo Leblon, na Barra da Tíjuca, no Rio de Ja
neiro, meu Estado.

Vejamos como os fatos ocorreram.
Os proprietários de apartamento e de residência do bairro Novo Leblon

são condôminos de áreas reservadas ao lazer e a outras atividades.

O bairro povoou-se depois que centenas de famílias adquiriram aparta
mentos e lotes, atraídas pelas condições especiais de vida, prometidas pelo in
corporador, através de intensa campanha de vendas pelos diversos meios de
comunicação. Vida sem poluição. maior segurança individual e coletiva, ruas
com freqüência de veículos planejada em função do número predeterminado
de vagas nas garagens, áreas de lazer com freqüência limitada em razão do
número de unidades residenciais planejadas e das respectivas áreas, garantia
de vizinhança de elevado nível social e educacional. Qualidade de vida comu
nitária, maior espaço vital, sem possibilidade de crescimento desordenado.
Foram esses os elementos que o incorporador prometeu assegurar aos adqui
rentes das unidades residenciais, adicionando ao imóvel a qualidade ótima da
vid!l e da vizinhança.

Pela propaganda maciça, pelas repetidas informações veiculadas na im
prensa, pelo registro do memorial de todos os blocos de apartamentos, com a
fixação prévia do número das respectivas unidades, tudo isso configura pro
messa ou declaração unilateral de vontade com força vinculativa para a Go
mcs de Almeida Fernandes, que dela se valeu para atrair os adquirentes e rea
lizar as vendas pelo preço estipulado. Por outro iado, a GOll]J;§ de Almeida
Fernandes submeteu ao Município do Rio de Janeiro. para a aprovação que
obteve das autoridades, o mesmo plano de loteamento, de incorporação de
qualidade de vida urbana que apresentou e prometeu às comunidades do
Novo Leblon.

Por força da promessa ou da declaração unilateral de vontade da ineor
poradora e em virtude do ato de registro do memorial e do loteamento, entre
a Gomes de Almeida Feranandes e os condôminos do Novo Leblon,
estabeleceu-se relação jurídica consubstanciada na obrigação de não fazer,
auto impossibilitada à incorporadora, no sentido de que estava ela impedida,
por vontade própria, de alterar a qualidade da vida oferecida aos moradores
no Novo Leblon, nos diversos aspectos já referidos. Para os habitantes do
bairro, em contrapartida à obrigação negativa da incorporadora, surgiu a fa
culdade de oposição ou de resistência às eventuais alterações do plano origi
nal e que lhes comprometessem a qualidade de vida. Essa faculdade de resis
tência podc manifestar-se por atos que impeçam obras a ele contrárias. ou
por atos de demolição de obras realizadas contra o plano inicial, gerando ain
da direito à indenização pelos danos que sofrerem.
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As alterações do projeto inicial do Edifício Pisa no implica no inadimple
mento da obrigação da incorporadora e na conseqüente lesão do direito dos
moradores. lesão agravada pela diminuição do valor do patrimônio de cada
um, em decorrência da degeneração do nível de vida.

A Gomes de Almeida Fernandes, sob o pretexto de ser o terreno onde se
levantará o Edifício Pisano lote individuado, alterou unilateralmente o proje
to inicial, elevando de 160 para 280 o número de apartamentos e de 248 para
294 o número de vagas para veículos. Esse fato representa, em termos de que
da do nível de vida da comunidade, maior freqüência nas ruas e no clube,
queda do nível social e educacional dos usuários dos apartamentos, maior po
luição, superpopulação do clube, maior número de veículos etc. De condomí
no seleto a condomíno promíscuo.

Reagindo contra esse perigo, o condorníno do Novo Leblon propôs ação
declaratória na 7~ Vara Cível, a fim de que a sentença que fosse proferida de
c1arasse nulo o registro do memorial do Edifício Pisano e, em conseqüência, o
cancelasse no registro imobiliário. O fundamento da nulidade alegada seria a
preterição de forma ou de solenidade formal essencial ao ato jurídico. A for
malidade essencial preterida seria a falta de consentimento da unanimidade
dos demais condôminos.

A ação foi contestada, tendo a Gomes de Almeida Fernandes sustentado
em preliminares, a inépcia da inicial, a carência de ação e outras argüições
menos relevantes. No mérito, alegou que, como proprietária exclusiva do ter
reno, não teria que ouvir o condorníno, estando adstrita apenas a observância
das normas legais relativas à construção (aprovação do município, preenchi
mento das exigências da Lei n9 4.591 etc). Ameaçou processar o condomíno
para exigir perdas e danos. .

Paralelamente, a Gomes de Almeida Fernandes impugnou o valor dado
à causa, querendo elevá-lo de um milhão para um bilhão de cruzeiros.

A ameaça de perdas e danos e o pedido de elevação do valor da causa
constituem ameaças à disposição do condomíno de defender a comunidade.
De um lado, parece que a Gomes-de Almeida-Fernandes, se vitoriosa na cau
sa, terá prejuízos comprovados de que se ressarcir, uma vez que poderia ven
der os apartamentos no futuro, pela mesma moeda de hoje, cuja identidade se
expressa pelas U PC's, acrescidas da valorização imobiliária maior na Barra
da Tíjuca. Dir-se-á, então, que, ao contrário de prejuízo, terá tid~ lucro, mui
to embora não lhe seja impossível aventar ou inventar supostas lesões consis
tentes em improváveis lucros cessantes.

Quanto ao valor da causa, espera-se que a Gomes de Almeida Fernandes
não tenha êxito em sua impugnação ou, quando muito, que seu êxito seja par
cial. Alega ela que o negócio cuja nulidade se pede ao Juiz que declare, envol
veria a cifra astronômica de um bilhão de cruzeiros. Entretanto, ainda não há
qualquer contrato nesse valor ou somatório de contratos que represente essa
importância. O que há, e é só isso, é a expectativa de venda, de êxito do em
precndimento que pode fracassar, não dar lucro e segundo o procedimento da
incorporadora, ser novamente alterado. A causa não tem, é claro, conteúdo
econômico imediato. Se tivesse, isto é, se houvesse negócio jurídico efetivo, aí
sim, caberia alterar o valor da causa.

A alteração do valor da causa traria, necessariamente, acréscimo da taxa
judiciária, mas não obrigatoriamente dos honorários de advogado pois, sen
do a ação declaratória, os honorários não teriam que ser fixados entre o míni
mo de 10% e o máximo de 20% sobre o valor da condenação, pelo simples
fato de não ter, a ação, natureza condenatória.

Evidentemente, o condorníno não pode afastar a hipótese de não ter êxi
to na ação proposta. Mas, não estará impedido de propor outras, como por
exemplo, para declarar a existência da mencionada relação jurídica.

O que o condomíno pretende é valer-se de todos os meios lícitos ao seu
alcance para preservar a qualidade de vida da comunidade e assegurar o valor
econômico das unidades residenciais.

A continuar assim, dentro de pouco tempo teremos de acrescentar nova
modalidade de delito ao nosso Código Penal, para defender o povo desse tipo
de ilicitude.

O SR. JERÔNIMO SANTANA (PMDB - RO. Pronuncia o seguinte
discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, a criação do Estado de Rondô
nia por lei a ser aprovada por essa Casa passou a ser preocupação das lide
ranças partidárias, uma vez que se noticia o estabelecimento de negociações a
nível de Oposição e de Governo, com vistas à aprovação de uma legislação
eleitoral objetivando as eleições de 1982.

Ao Governo interessa aprovar o projeto de Rondônia tal qual foi elabo
rado pelo Executivo e que, assim, pode serclassificado de geringonça ou ex
crescência legislativa, tais os vícios e o autoritarismo contido na proposição
oficial, que num ano de eleições propõe a criação dc um Estado com a no
meação do Governador, edição de Decretos-Leis e constituição do judiciário
ao arrepio da Constituição. .

O Governo colocou tudo que lhe interessa no Projeto, que, diga-se de
passagem, foi elaborado pelo grupo palaciano de Porto Velho em causa pró
pria. A tramitação da matéria gerou um impasse pela violentação que ela cau
sou na consciência democrática dos parlamentares de todos os partidos.

O Governo deseja que a Oposição abra mão de seu direito de emendar o
projeto buscando eleições. O Governo, que tem tudo e que pediu demais ao
Congresso, ainda deseja que a Oposição abra a mão. Não temos do que abrir
mão, uma vez que tudo se acha com o Governo. Apenas procuramos con
quistar um direito 'c, ao mesmo tempo usufruir a abertura. Nenhum partido
político pode abrir mão de eleições em troca de nomeações, sob pena de trair
a sua finalidade e o seu programa.

O povo de Rondônia não aceita negociações com a eliminação do seu di
reito de votar. Queremos votar. A única negociação possível para Rondônia é
o Governo abrir mão das nomeações pretendidas no seu projeto e partirmos
para as eleições.

A nível da tramitação do Projeto nesta Casa, reivindicamos o direito de
emendá-lo e submeter essas emendas à votação nominal dos Deputados. Va
mos decidir o caso de Rondônia pelo voto da Casa. Não podemos aceitar ne
gociações que eliminem o direito dos Deputados de votarem as nossas emen
das.

Oferecemos em Substitutivo as alternativas democráticas que aprimo
ram o Projeto Oficial, conforme consta dos Anais desta Casa.

U ma alternativa que poderá ser examinada é a antecipação das eleições
para a Assembléia Constituinte do novo Estado. Faz-se a Lei agora, como
pretende o Governo, mas antecipam-se para abril as eleições para a As
sembléia Legislativa, Câmara dos Deputados, Senado Federal, Câmaras de
Vereadores e até para Governador. Essa idéia elimina a polêmica do Decreta-
I · ' -el.

Agora surge a idéia da negociação entre o Governo e os partidos de Opo
sição; o Governo deseja sejam aprovadas as exceções contidas no casuísmo
deste Projeto, em troca daquilo reivindicado pelas oposições, ou seja, permis
são das coligações partidárias, eliminação da Lei Falcão, inelegibilidade, do
micílio eleitoral, fixação da data para as eleições. O Governo retruca com a
ameaça do distrito, vinculação de votos e eleições em dois turnos.

Defendemos as reivindicações das Oposições e estamos solidários com os
comandos partidários quando pedem e advogam as coligações, eliminação da
Lei Falcão e inelegibilidade. Entretanto, não podemos concordar que a gerin
gonça do Projeto Oficial. eriando o Estado de Rondônia, esteja a prêmio, em
troca daquilo que o Governo já definiu e acertou como pacífico, tanto que en
viou Mensagem a essa Casa, como é o caso da inelegibilidade e o domicílio
Eleitoral.

Entendemos que esses dois itens da Reforma Partidária devem ficar fora
das negociações, porque é ponto pacífico no Governo e no acordo pelas Opo
sições; apenas se reivindica mais extensão para as inelegibilidades, como é o
caso dos líderes sindicais.

Com relação a Rondônia, o que se reivindica para a aprovação da ma
téria nesta Casa é o mínimo em termos de abertura democrática. Reivindica
mos eleições para Governador do novo Estado no lugar das nomeações pre
tendidas pelo Projeto Oficial. Eleições diretas fazem parte da abertura prega
da pelo Governo. Eleições diretas são o objetivo programático de todos os
partidos com assento nesta Casa. '

O Governo, que tem o controle absoluto do Território, deseja que ele,
elevando-se a Estado, permaneça ainda por longos cinco anos sob esse con-
trole e sem eleições. .

Em se tratando da criação de um novo Estado, não há necessidade de
obediência cega ao calendário eleitoral geral. Cria-se logo o Estado e
realizam-se logo as eleições. Essa é uma solução de democracia e abertura.

Por que essa pressa de criar o Estado e fugir das eleições e até evitar as
eleições para Governador, como pretende o Governo?

Não se pode conciliar democracia e abertura com a eliminação do direito
de voto de nosso povo. .

Formulo, pois, um apelo aos Partidos da Oposição nesta Cn .a e também
ao PartidoOf1cial para que, aprovando a criação do Estado d, ~ondônia. o
façam dentro dos postulados da abertura, com eleições. O Terr: rio de Ron
dónia não pode ser colocado na mesa de negociações para evita, eleições no
novo Estado.

Formulo apelo ao meu partido, o PMDB, para que as negociações anun
ciadas sejam examinadas e debatidas ao menos pelas bancadas nu Câmara e
Senado e, se não for possível, pelo Diretório Nacional, e que elas o sejam
também pela Comissão Executiva Nacional do Partido.

O SR. VIcTOR FACCIONI (PDS - RS. Pronuncia o seguinte discur
so.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, encontra-se nesta Casa. projeto de lei
de origem Executiva, propondo a criação do Estado de Rondônia. Antes que
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se encerrem as atividades do Congresso Nacional; a 5 de dezembro, confio em
que possamos aprovar tão importante iniciativa. Formulo nesse sentido um
apelo a todas as lideranças da Câmara e do Congresso, para que não se prote
le a criação do Estado de Rondônia.

Tão logo este Congresso aprove projeto de lei complementar encaminha
do pelo Presidente Joào Figueiredo à consideraçào deste Parlamento, terá a
República Federativa do Brasil mais um novo Estado. O Território Federal
de Rondônia, graças a feliz e oportuna iniciativa do Presidente da República,
deverá ser elevado à condição de Estado, uma vez que o Governo federal,
através de estudos, chegou à conclusão de que Rundôniajá tem condições de
se transformar em Estado, pois já conta com 500.000 habitantes e uma possi
bilidade muito grande de arrecadação, apresentando todas as condições ne
cessárias para seu desenvolvimento como Estado..

Ao registrarmos, pois, a expectativa de aprovação do novo Estado de
Rondônia, não podemos deixar de destacar o empenho com que o Ministro
Mário Andreazza se dedicou ao assunto, até conseguir elementos que não
deixassem dúvidas quanto à viabilidade e oportunidade da medida.

Para tanto, o Ministério do Interior realizou, e posteriormente encami
nhou ao Presidente da República, profundo e detalhado estudo de viabilidade
econômica, em que foram considerados também outros aspectos no setor ju
diciário. tributário etc.

Diante, pois, da inevitabilidade e irreversibilidade da transformação do
Território de Rondônia em Estado, em atendimento a antigo anseio da popu
lação da região e, graças às condições favoráveis encontradas, houve por bem
o Presidente João Figueiredo tomar a feliz iniciativa de encaminhar Mensa
gem ao Congresso Nacional concretizando esse sonho de tantos brasileiros e,
paralelamente, determinou sejam tomadas todas as providências necessárias
para que a transforinacão se faça sem solução de continuidade.

Tudo foi previsto. A cidade de Porto Velho será a Capital do novo Esta-
do.

A transforrnacão do'Território Federal de Rondônia em Estado será ine
vitavelmente um êxito e uma prova de que o Brasil continua a trilhar segura e
ininterruptamente os caminhos do progresso e de seu amadurecimento como
Nação.

O SR. JORGE ARBAGE (PDS - PA. Pronuncia o seguinte discurso.)
- Sr. Presidente, o bem informado colunista Ibrahím Sued publicou, em sua
coluna diária do jornal O Globo, sob o título "Estoque Pornográfico", que,
"segundo levantamento realizado pelo Sindicato dos Produtores, já se encon
tram estocados com empresários ligados ao setor de distribuição cinemato
gráfica nada menos que 300 filmes pornográfícos produzidos no exterior. To
dos aguardam a regulamentação da lei que criou as salas especiais para exi
bição d .ssas obras. Trata-se da maior coleção de filmes pornôs inéditos já
acumulada por um determinado país". E conclui com esta advertência muito
significativa para um povo que cultiva tradições morais imutáveis ao longo de
mais de quatro séculos de história no mundo civilizado: "Salve-se quem pu
der .,"

Sr. Presidente e Srs. Deputados, de outra feita, já nos ocupamos do as
sunto e manifestamos a mais profunda preocupação com o que possa aconte
cer em nossa sociedade contemporânea, caso venha a se concretizar a regula
mentação da lei que criou as salas especiais para exibição de filmes pornográ
ficos sem uma medida restritiva -dos órgãos de censura.

Corno está expresso na notícia do jornalista Ibrahim Sued, os levanta
mentos apontam 'nada menos de 300 filmes já estocados à espera da liberação
oficial para serem exibidos em ambientes fechados e de onde certamente tere
mos na pessoa de cada espectador dessa malsinada obra, no mínimo um pro
fessor de tara sexual com pleno conhecimento de "ministrar" esse tipo de
educação entre jovens e adolescentes indefesos.

Que País é este? - perguntou, um dia, o atual Governador do Estado
das Minas Gerais. E nós estamos de acordo com a oportunidade dessa inda
gação. O Brasil está passando por perigosas transformações sociais, que não

.justam aos princípios que conquistou no episódio do seu descobrimento,
.. v •., com as tradições morais da família, que herdou de bravos antepassados
para legar às g 'rações 'que viu nascer e crescer em todos os tempos.

Nossos valores morais, Sr. Presidentee Srs. Deputados, desabam, a cada
dia, e o p..:s mergulha no abismo mais profundo da corrupção social, levado
pela ambição dos que buscam o enriquecimento fácil à custa de negócios es
cusos, como é o caso das salas especiais para exibições pornográficas, tão ba
daladas na divulgação nacional.

O divórcio já instituído entre nós; a tentativa insistente para que o abor
to provocado seja oficializado; a ameaça que vislumbramos na legalização
dos jogos de azar e da loteria do bicho e, por fim, o nenhum apreço da socie
dade pelo respeito à virgindade da mulher, o que significa uma espécie de lou
vor à prostituição praticante e juramentada, como diria o personagem do

"Bem Amado", são acontecimentos estranhos com os quais convivemos nos
dias atuais, a desafiarem nossos foros de civilidade, sem que possamos reagir
e defender o que ainda resta como marco de uma luta histórica que a Igreja de
Cristo reluta em conservar, mas se mostra carente de meios, diante da força
esmagadora que representa essa casta de negociantes inescrupulosos que pu
lula por este País a fora.

Vemos, assim, Sr. Presidente, que a pornografia especial, se não houver
uma tomada de posição dos que ainda acreditam na preservação dos valores
essenciais como cernes sustentadores da sociedade contemporânea, terá em
breve o seu triunfo e se tornará objeto de consagração nas mãos hábeis e cri
minosas dos que a patrocinam com o intuito de corromper a juventude em

.defesa de interesses que emporcalham qualquer indivíduo menos digno do
respeito de seu semelhante.

Nossa esperança, diríamos uma vez mais, está sediamentada na certeza
de que o Governo federal não haverá de ceder às pressões desses empresários
que pretendem fazer das obras pornográficas o meio e o fim de um negócio
que a sociedade brasileira condena e os nossos sentimentos de civilidade repe
lem e abominam.

Como Vice-Líder de um Go~erno como o do Presidente João Figueire
do, que tem primado por conservar a dignidade e os fundamentos essenciais
inerentes à família em todos os níveis, estou certo, Sr. Presidente, de que a re
gulamentação da lei que disciplinará o funcionamento das salas especiais
para exibições de filmes pornográficos não passará de um momento de delírio
para os que sonham enriquecer à custa da deterioração de uma sociedade ain
da não-balbuciante e que haverá de ter forças para resistir e sobreviver a mais
essa borrasca, que em breve se diluirá pela força do tempo e pela grandeza
dos homens que a defendem com a fé inabalável em Deus, porque acreditam
no seu próprio destino.

Era o que tinha a dizer.

O SR. RUY CÔDO (PMJJB - SP. Pronuncia o seguinte díscurso.) - Sr.
Presidente, Srs. Deputados, a excessiva propaganda de remédios está trazen
do problemas dos mais sérios à população brasileira, já condenada pela CPI
do Remédio.

Várias instituições já se manifestaram a esse respeito, particularmente o
Conselho Federal e Regional de Farmácia do Estado de São Paulo, que não
tem medido esforços para preservar a saúde de nossa gente, pois remédio não
é alimento e o corpo humano não é depósito de industria química.

Sr. Presidente e Srs. Deputados, recebi do Dr. Bruno Carlos de Almeida
Cunha, do Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo - CRF
8. o Ofício nv 2.343/81, acerca da propaganda imprópria que força o consu
mo indiscriminado de medicamentos para a saúde da população, principal
mente as camadas mais carentes. Este documento revela muito .bem a si
tuação de que trata neste pronunciamento.

O SR. EVANImO AYRES DE MOURA (PDS - CE. Pronuncia o se
guinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, volto a solicitar, pela ne
cessidade de quem está pedindo e necessitando, ao Ministério das Comuni
cações, através de sua Diretoria de Pessoal, e ao Departamento administrati
vo do Serviço Público - DASP - que tem à sua frente a figura excepcional
do Ministro José Carlos Soares Freire, hoje realmente querido e respeitado
pelo funcionalismo público federal, que seja com urgência solucionado o caso
dos Postalistas e Telegrafistas do antigo Departamento dos Correios e Telé
grafos, que, beneficiados por lei, com direito líquido e certo, até esta data, em
sua grande maioria, não tiveram sua reclassificação processada, o que vem
causando sérios prejuízos, numa época de crise e dificuldades financeiras, nos
lares dos brasileiros assalariados.

E realmente gerador de insatisfação o atraso com que se processam os es
tudos e enquadramentos funcionais, que devem ter sua realização ex-offlcío,
evitando-se o acúmulo burocrático de milhares de requerimentos, com gasto
·de papel, despachos e pareceres, em cada caso, justamente no momento em
que se cria um Ministério da Desburocratização para reduzir ao mínimo a
tramitação de processos e papéis, para economia de tempo e muito mais de
recursos, que são escasos também no Poder Público.

Desnecessário dizer do direito que possuem aqueles antigos servidores,
que tiveram no passado, como grande patrono e defensor, o inesquecível re
presentante do Ceará na Câmara e no Senado, Paulo Sarazate, cuja memória
reverencio neste momento.

Assim, reafirmo que o direito dos Postalistas e Telegrafistas está assegu
rado pela Constituição Federal no § 39do art. 153, que garante o direito ad- .
quirido, e pela Lei n9 5.645, de 19 de dezembro de 1970, bem como pela com
provação do exercício de funções técnicas (Decreto -lei n9 8.363, de 1945; Por
taria do DASP de 7-12-1977; editais de concurso, com exigência de matérias
de nível superior; mandado de segurança 1.657, vitorioso no Supremo Tribu
nal Federal; Parecer 243-Z, da Consultoria Geral da República; Parecer 194-
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11, de Consultoria Geral da República, Decreto ri9 35,956, de 1954; Processo
3.664, de 16-6-67, e Dicionário de Acumulacão de cargos, página 285, bem
corno o' Mandado de Segurança 1.592 publicado no vol. 4 da Revista de Di
rciio Administrativo.

Entretanto, malgrado todo esse amontoado de direito, pela Instrução
Normativa foram, com 35 anos ou mais de serviço público, enquadrados na
letra inicial, em verdadeiro desrespeito ao serviço que prestaram às suas re
partições. Éjusto que, com urgência, para- recuperar o tempo perdido, sejam
enquadrados como de direito, no nível correto, recebendo inclusive os atrasa

dos a que fazem jus.
É o nosso apelo ao DASP e ao Ministério das Comunicações,

O SR. FRANCISCO L1BARDONI (PMDB - Se. Pronuncia o seguinte
dlscurso.} - Sr. Presidente, Srs. Deputados, apresentamos, recentemente,
nesta Casa, projeto de lei, que recebeu parecer favorável na preliminar, pre
vendo a estatizacão e comercialização da distribuição de petróleo no País.
Entendemos que, em se tratando de monopólio, não deve caber ao Estado a
parte mais difícil, que é a prospecção e o refino. Trata-se de atividade das
mais onerosas descobrir jazidas petrolíferas, implicando enormes investimen
tos, com as sondas cada vez mais caras e o trabalho sempre mais arriscado.
desde que optamos pela busca das jazidas submarinas.

O refino também é uma atividade bastante onerosa e difícil.
De todas as operações relativas ao petróleo no País, a mais fácil é justa

mente levá-lo das.refinarias aos postos de gasolina e óleo, nela tudo represen
tando lucro e o mínimo de risco com um outro incêndio de tanques.

Agora. tomamos conhecimento de que o Chefe do Gabinete Civil da Pre
sidência da República, segundo divulga o "Jornal de Brasília" de hoje, na pá
gina 7, atendendo a um oficio do Ministério das Minas e Energia, convocou
as lideranças do Governo no Congresso Nacional, para orientá-Ias no sentido
de torpedearem a nossa proposição, como uma análoga do Deputado Paulo
Lustosa, do PDS cearense.

As proposições aguardam sessão da Comissão de Minas e Energia, para
receber parecer, havendo notícia de que as lideranças ordenaram a sua não
reulizução, no próximo dia 25, por falta de "quorum", negado pelos represen
tantes da Maioria.

Antes, a obstrução se fazia no plenário. Agora, como quem a exerce ê.a
Maioria - invadindo um direito sagrado da Minoria - ela se inicia já nas
comissões técnicas. Ora. se sucede essa retirada, é que a Maioria não confia
mais nu seu número. ciente. também. de que a maioria do plenário, das duas
Casas do Congresso Nacional, não compreende o monopólio da pesquisa, da
lavra e do refino, entregando-se o "filé mignon" da distribuição às empresas
m uItinacionais. .

Diz o jornal que o nosso colega Paulo Lustosa, cujo projeto também me
receu a aprovação preliminar da Comissão de Constituição e Justiça, está
sendo pressionado a retirá-lo. .

Temos certeza de que não fará isso.
Afinal de contas, esta Casa não funciona por um conluio de lideranças

com o Executivo. mas deve ser ciosa da sua autonomia, por mais reduzida
que tenha sido por emendas constitucionais outorgadas.

Continuaremos defendendo o nosso projeto, até o limite possível, contra
a ganância das distribuidoras estrangeiras de combustíveis.

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente.

O SR. MILTON BRANDÃO (PDS - PI. Pronuncia o seguinte dlseur
so.) - Sr. Presidente. Srs. Deputados. assumo à Tribuna para tecer ligeiros
comentários sobre o reaparecimento da tradicional. "Revista do Serviço
Público" (RSP), no dia 28 de outubro de \98 l , depois de longa interrupção.

Editada agora, pela Fundação Centro dc Formação do Servidor Público
(FUNCEP) - órgão vinculado ao DASP (Departamento Administrativo do
Serviço Público) - com uma tiragem de 5.000 exemplares, a "Revista do Ser
viço Público" foi criada pelo Presidente Getúlio Vargas, em 1937, por inicia
tiva do Dr. Luiz Simões Lopes, que então dirigia o Conselho Federal do Ser
viço Público.

Nascida no velho Palácio do Catete, a "Revista do Serviço Público" re
sultou de sugestões do Embaixador Maurício Nabuco ao Dr. Luiz Simões
Lopes.

Desde o primeiro número se impôs pela seriedade, alta categoria dos ar
tigos publicados e rigorosa seleção dos seus colaboradores.

Extinto o Conselho Federal do Serviço Público Civil, a RSP foi incorpo
rada ao DASP pelo Decreto nv 579, de 30 de julho de 1938, e no ano seguinte
reconhecida como "órgão de interesse da Administração", nos termos do De
creto n9 1.870, de 1939.

Elevada à categoria de "Unidade estrutural" do DASP (Decreto n9

71.922, de 15 de março de 1973), foi aos poucos conquistando prestígio em

virtude das suas características de um bem sucedido empreendimento edito
rial, vinculado à capacitação educativa e profissional dos servidores públicos,
II modernização do sistema administrativo da União. dos Estados e dos Mu
nicípios, e à edição das Monografias dos Concursos que periodicamente reali
zava, sobre temas de interesse nacional.

Durante muitos anos acompanhei não somente a trajetória da RSP, mas
também o desempenho do DASP no exercício de suas múltiplas atividades,
pelo fato de ter sido, na Comissão de Orçamento e Finanças da Câmara dos
Deputados, o Relator das Propostas Orçamentárias, através das quais eram
consignados os recursos financeiros para o seu custeio e sobrevivência.

Em março de 1974, o volume 108, n9 3, de dezembro de 1973, teve a sua
circulação interrompida, num acesso de obscurantismo burocrático, consti
tuindo hoje uma preciosa raridade bibliográfica a edição censurada e proibi
da de circular.

Devo, por conseguinte, enaltecer a lúcida iniciativa do Ministro José
Carlos Soares Freire, reagindo contra aqueles que não se capacitaram para 
emitir conceito justo, em razão do que contribuíram para censurar, desativar
e suspender a RSP.

Em sua nova fase, sendo Editora-Chefe a Dr! Corina Pessoa de Abreu
Jardim, a RSP voltou a circular como órgão integrante da FUNCEP - insti
tuição recém-criada para o aperfeiçoamento de recursos humanos, a for
mação de servidores públicos qualificados, desenvolvimento educativo, cultu
ral e técnico, que vem funcionando sob a eficiente direção do Prof. Jackson
Guedes.

O Conselho Editorial da RSP reúne uma equipe de consagrados valores
da Administração Pública brasileira, como, por exemplo: o Senador Jarbas
Passarinho, Presidente do Senado Federal; O Dr. Lynaldo Cavalcanti de Al
buquerque. Presidente do Conselho Nacional do Desenvolvimento Cientifico
e Tecnológico (CNPq); o ex-Presidente do Tribunal de Contas da União, e do
DASP, Glauco Lessu de A breu e Silva: o Técnico de Administração Araújo
Cavalcanti: ex-Diretor da RSP; o Conselheiro e Professor Universitário José
Guilherme Merquior: o economista, administrador e Professor Universitário
Marcílio Marques Moreira. Vice-Presidente do UNIBANCO; o Secretário
Adjunto do Ministério do Interior, economista Roberto Cavalcanti de Albu
querque; o Professor Roberto Lyra. da Universidade de Brasília (UNB); e a
Professora Corina Pessoa de Abreu Jardim, Sub-chefe do Gabinete Civil da
Presidência da República, Editora-Chefe da RSP.

Com o restabelecimento da RSP, o Ministro José Carlos Soares Freire
melhorou a imagem do DASP. ampliando c fortalecendo sua credibilidade
perante o funcionalismo civil e militar, as universidades e a opinião pública.

Convêm acentuar que a RSP ressurge quando o Governo Federal carece,
desesperadamente. de captar a confiança do povo brasileiro, encurralado pe
los surtos de desemprego, pelo ceticismo das populações marginalizadas e pe
los efeitos corrosivos de uma conjuntura inflacionária, geradora de tensões
psicossociais de indisfurçável gravidade.

A missão desempenhada pela RSP. sua utilidade como instrumento de
modernização e fator das transformações reclamadas pela Nação levaram
me. no dia 27 de maio de 1980, a esta tribuna, para apresentar o Projeto de
'Lei nv 3.261, de 1980, que dispõe sobre o Serviço Gráfico e os Convênios da
"Revista do Serviço Público" - Editora. e dá outras providências.

Transcrevo, a seguir. dois artigos dessa proposição que obteve excelente
acolhida, em virtude de sua objetividade:

..Art. I ',' O Departamento Administrativo do Serviço Público
(DASP), fica autorizado a organizar um Serviço Gráfico dotàdo de
instalações, aparelhamento técnico. laboratório fotográfico, ofici
nas de manutenção, e todo equipamento indispensável aos traba
lhos de impressão, publicacão, encadernação e demais empreendi
mentos editoriais da Revista do Serviço Público - r:ditora (RSPIE
ditora).

Art. 2" A RSP/Editora. órgão autônomo vi. .ulado ao DASP
tem as seguintes atribuições específicas, de natureza educativa, cul
tural e pedagógica:

a) publicar e divulgar trabalhos, artigos, ensaios, monografias,
tratht;ões, relatórios e livros sobre temas, assuntos ou quaisquer
problemas de interesse nacional relevante, notadamente no concer
nente à modernização administrativa, ao nprimoramento cultural c
profissional do funcionalismo civil e militar, e ao desenvolvimento
de recursos humanos para o Serviço Público;

h) realizar Convênios ou acordos com órgãos da Adminis
tração Pública, com Universidade ou principais instituições catego
rizadas de ensino e pesquisa, para execução dos objetivos e progra
mas editoriais da RSP/Editora;
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c) promover, anualmente, em articulação com o Ministério da
Educação e Cultura, a realização de um Concurso Nacional de Mo
nografias, sobre assuntos ou problemas de relevante interesse para a
administração pública."

Os nobres Deputados José Ribamar Machado e Júlio Martins, represen
tantes do Maranhão e do Roraima, se engajaram na campanha destinada a
acelerar a restauração da RSP.

O Deputado José Ríbamar Machado propôs um Grupo de trabalho para
acionar à Modernização do Sistema Administrativo da União, dando ênfase
especial, nesse contexto, à missão a ser desempenhada pela RSP /Editora
(Projeto de Lei nQ 3.260, de 1980).

Por sua vez, sugeriu o Deputado Júlio Martins, nos termos do Projeto de
Resolução nO 165, de 1980, LIma Subcomissão Técnica de Modernização Ad
ministrativa, na Comissão de Serviço Público, destinada a propor providên
cias realistas e soluções adequadas à modernização, enquadrando a RSP IE
ditara como indispensável órgão de pesquisa, análise, editoração e divul
gação no campo das Ciências Administrativas e da Administração Pública,
em especial, funcionando com autonomia técnica, administrativa e financei
ra. Ainda de autoria do Deputado Júlio Martins é a proposta de criação do
Ministério da Modernização (Projeto de Lei nO 3.847/80) no qual a RSP/Edi
tora se integra como uma entidade multifuncional de pesquisa, análise e edi
toração. Também no Senado Federal os ilustres Senadores Lourival Baptista
- ex-Governador de Sergipe - Lomanto Júnior - ex-Governador da Bahia
- e Aderbal Jurema, nobre representante de Pernambuco, são autores de
proposições legislativas sobre o imperativo da reativação da RSP-Editora
como impostergável exigência dos interesses nacionais, das inteligências e da
Cultura do Brasil.

Coube ao Senador Lourival Baptista, com o Projeto de Lei nv 234/80,
propor o restabelecimento dos "Concursos Nacionais de Monografias da
RSP/Editora.

O Senador Lomanto Júnior, através do Projeto de Lei do Senador nO
313/80, evidenciou a necessidade de ser realizada a microfilmagem das co
leções da RSP, desde o seu advento em 1937, e sugeriu, além disso, a organi
zação da Biblioteca Brasileira de Administração, cujo núcleo inicial seria
constituído pelo acervo dos livros, traduções, monografias e artigos publica
dos. pela Rsr.

Quanto ao Senador Aderhal Jurema, foram as soluções inovadoras con
substanciadas no Projeto de Lei do Senado nO 27, de 24de março de 1980, que
detlagraram uma campanha de âmbito nacional em torno da RSP/Editora.

O irreversível processo originado nas duas Casas do Poder Legislativo
marcha célere para atingir os seus elevados objetivos. Ou seja, transformar a
RSP /Editora numa força modernizante e inovadora, a serviço do aperfeiçoa
mento e da profissionalização de recursos humanos qualificados para o de
senvolvimento auto-sustentado do País.

Ao finalizar, Sr. Presidente, incorporo ao texto deste pronunciamento os
, seguintes tópicos da "Carta do Editor" que resumem as diretrizes delineadas
pela Dr! Corina Pessoa de Abreu Jardim, Editora-Chefe da tradicional Revis
ta em sua nova fase:

"A Revista do Serviço Público ressurge inspirada pela cons
ciência da crescente necessidade de manter a função pública em con
tato regular com análises objetivas, 'em linguagem acessível, dos
grandes temas político-administrativos de nossa época. Trata-se,
numa palavra, de contribuir para que o funcionalismo se beneficie
dos melhores resultados de toda uma atividade intelectual, e nota
damente universitária, voltada para a compreensão em profundida
de da ação de Governo e dos problemas por ela enfrentados.

Com este propósito, procura-se reatar a tradição meritocrática
que animou a fundação desta Revista, ao ensejo da modernização
do serviço público no Brasil, consubstanciada, há quase meio sécu
lo, no advento do DASP.

Essa exigência meritocrática reclama, na atualidade, que o ser
vidor público descortine horizontes científicos c humanísticos cada
vez mais complexos e inter-relacionados, a fim de permanecer fami
liarizado com as principais inovações do nosso tempo. Numa civili
zação, C0{110 a cultura industrial contemporânica, que interiorizou a
mudança social, uma sociedade, como a brasileira, que jâ conquis
tou seu lugar entre as dez maiores economias do' globo, não pode
desdenhar o compromisso com o aprimoramento e atualização inte
lectual de seus funcionários públicos - especialmente quando se
leva em conta o papel, por tantos títulos estratégicos, que o Estado
desempenha no desenvolvimento nacional.

Por conseguinte, e em nítida consonância com os elevados ob
jetivos pedagógicos e culturais da Fundação Centro de Formação
do Servidor Público - FUNCEP, a Revista do Serviço Público bus
cará instigar e divulgar o estudo dos problemas políticos, sociais,
econômicos e tecnológicos do Brasil moderno, sem descurar de sua
perspectiva histórica e tentando, ao mesmo tempo, situar essas
questões nacionais numa perspectiva freqüentemente cornparatista,
mediante a publicação de alguns textos estrangeiros de comprovada
qualidade c pertinência. Esta é a orientação básica dos artigos e re
senhas que se publicarão em ritmo trimestral, ora em números mo
nográficos, ora em edições de temática variada. A mesma preocu
pação presidirá à seleção e comentários dos textos legislativos de
apoio ocasionalmente estampados." (RSP, Ano 39, nO I, out/dez
1981 - Brasília.)

Eram estas, Sr. Presidente, as considerações que desejava fazer.

O SR. ALCIDES fRANCISCATO (PDS - SP. Pronuncia o seguinte
discurso.) - Sr. Presidente, Srs, Deputados, contando com a presença do
ilustre Ministro Camilo Penna, do Chefe da Casa Civil, Dr. Calim Eid, do
Governador de São Paulo e dos Deputados Abrahim Dabus e deste orador,
realizou-se a solene inauguração, no dia 17 do corrente, da Central de Benefi
ciamento de Café, na cidade paulista de Bauru, onde até os índios cultivam a
rubiácea, tratando-se de uma lavoura sobretudo apreciada pela qualidade do
produto.

O Grupo Tristão, liderado por Janice Tristão, foi encarregado do grande
empreendimento, que compreende uma área de armazenagem para quatro
centos e vinte mil sacas de café, com capacidade de beneficiamento e ensaque
de mil e duzentas sacas por hora. O volume do café a ser beneficiado serâ de
dois milhões de sacas por ano, sendo feito o escoamento do produto benefi
ciado pelo sistema ferrovia-porta-navio, com o máximo de economia de com-
bustível. .

O investimento realizado atinge duzentos milhões de cruzeiros, gerando
cerca de cento e setenta e cinco empregos diretos e indiretos.

Trata-se de importantíssimo melhoramento, que tem um lado altamente
positivo, pois revela que, nem as intempéries, como as geadas, nem o conluio
das multinacionais para a derrubada do preço do café impressionam os nos
sos lavradores, tanto assim que se erige, em São Pauto, mais uma central de
beneficiamento e estoque de tamanho porte.

Congratulando-me com o Grupo Tristão por esse notável empreendi
mento, fazemos votos para que, na próxima safra, o café contribua, decisiva
mente, para o equilíbrio da nossa balança comercial.

Era o que tinha a dizer.

A SR- LÜCIA VIVEIROS (PP - PA. Pronuncia o seguinte discurso.)
Sr. Presidente, Srs. Deputados, numerosas são as denúncias que nos chegam
de que funcionários de níveis menos privilegiados do setor bancário do País
sofrem odiosa e inadmissível discriminação dentro dos próprios locais de tra
balho. Os guardas e vigilantes, por exemplo, cuja missão é da maior impor
tância para a própria segurança da instituição a que servem e dos que nela
trabalham, são tratados com incompreensível desdém por ocupantes de car
gos mais elevados. Também aos funcionários mais humildes é vedada a entra
da nos restaurantes de inúmeros bancos brasileiros, um humilhante precon
ceito que está a clamar por justiça e reparação, dentro dos mais comezinhas
princípios cristãos c da própria Carta Magna que preconiza o direito de igual
dade para todos.

É claro que a acusação de práticas tão condenáveis não pode ser genera
lizada por toda a classe bancária, mas reduzida a um número que, por mais li
mitado que seja, não se justifica, e merece o nosso mais total e completo repú
dio.

Esses fatos deploráveis, contudo, não nos eximem de defender os direitos
dos bancários, que, juntamente com outras classes trabalhadoras, têm' sido
seriamente prejudicados pela lei salarial.

Entre outros malefícios da nova lei salarial, a contrariar os interesses dos
trabalhadores brasileiros, encontra-se a fixação arbitrária dos índices de pro
dutividade. O caso dos bancários ilustra de maneira banstante clara a aber
ração daquele instrumento legal.

Desde a instauração do dissídio, o Sindicato dos Bancários de Belém do
Pará conseguiu comprovar que seus filiados haviam produzidos 18 por cento
em 1980. Não obstante, o TRT do Pará decidiu arbitrar esse índice em 15 por
cento. Embora inferior ao índice real comprovado, essa decisão não deixou
de ser uma vitória para os bancários paraenses,

Durante este mês, o dissídio dos bancários relativo ao ano passado en
trará em julgamento no Superior Tribunal do Trabalho, Os autos desse pro
cesso estão embasados em estudos técnicos e em votos dos juízes do TRT,
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confirmando uma taxa de 15 por cento de produtividade - a qual os ban
queiros não conseguiram ainda contestar.

Alertados por esses fatos, os juízes do Tribunal Superior do Trabalho es
tão sentindo dificuldades para estabelecer o índice de 4 por cento para os ban
cários, conforme fixado para todas as categorias de trabalhadores. Urge, po

, rêrn, 'que o processo seja imediatamente julgado, pois estamos próximos do fi
nal do ano e os bancários necessitam de uma urgente decisão para o seu caso.

Ocorre, nobre Senhores, que os Sindicatos nunca apresentaram provas
da produtividade real dos trabalhadores, o que reforçou a prefixação do índi
ce em 4 por cento. Tal lapso, porém, de forma alguma justifica a arbitrária fi
xação de um percentual ridfculo, a prejudicar a massa dos trabalhadores bra
sileiros.

O Tribunal deveria exigir dos sindicatos a comprovação do índice de
produtividade dos seus filiados, como foi feito em Belém. Por outro lado, não
há prazo para o julgamento dos dissídios, ficando a clara impressão de que tal
fato é proposital, para que termine por se fazer um acordo desvantajoso para
os trabalhadores.

Em prol da justiça chamamos a atenção dos sindicatos brasileiros no
sentido de que façam prevalecer seus direitos, agindo à semelhança do sindi
cato dos bancários paraense, comprovando a produtividade dos seus filiados,
a fim de evitar serem esbulhados nos seus legítimos interesses.

Ao Supremo Tribunal do Trabalho sugerimos solicitar a tal compro
vação aos sindicatos, para que os dissídios sejam concedidos de acordo com
cada caso e ainda que determine um prazo para os julgamentos, evitando-se,
desta forma, as costumeiras delongas, cujas conseqüências são tão danosas
para os nossos trabalhadores e para a paz social desejável para oPaís.

Sr. Presidente, Srs. Deputados, por outro lado, há lamentável discrimi
nação contra guardas c vigilantes. É assim que alguns indivíduos que costu
mam andar por aí segurando a bandeira de defesa dos assalariados e dos opri
midos não passam de pessoas preconceituosas e aburguesadas, pulsilânirnes e
verdadeiramente racistas e repressoras. No BASA, por exemplo, essas
reações são comandadas por um grupo que atinge mais diretamente os guar
das e vigilantes do Banco, que são, inclusive, impedidos de freqüentar o res
taurante ou locais de reuniões dos demais bancários. Trata-se de uma discri-

. minação vergonhosa, principalmente porque parte de alguns oportunistas
que falam em liberdades democráticas. Não há necessidade de humilhar ele
mentos que trabalham no banco, mesmo que exerçam posições mais modes
tas, porém tão dignas quanto as demais.

Em alguns bancos, desde a entrada os guardas são tratados com dcsdêm,
o que não se justifica.

Aqui fica a minha solidariedade aos funcionários que vêm sendo discri
minados, sem razão de ser, e o meu apelo a quem competente para que essa
discriminação negativa seja urgentemente sanada.

Era o .que tinha' a dizer,

O SR. LÚCIO CIONI (PMDB - PRo Pronuncia o seguinte discurso.)
Sr. Presidente, Srs. Deputados, a impunidade que ainda persiste no País, de
corrente da má fiscalização e do dêscrêdito da população nas conseqüências
de eventuais denúncias, tem contribuído para que comerciantes e produtores
inescrupulosos tentem lesar o consumidor indefinidamente.

Meses atrás a denúncia de que padeiros estavam adicionando irresponsa
velmente bromato de potássio ao pão, causando sérios riscos para a saúde
dos seus compradores, levantou uma onda de protestos no País e um rigor

.maior na investigação e identificação dessas padarias.
Confiando certamente na impunidade, passada a crise alguns fabricantes

de pão voltaram a usar o produto proibido, que se revela econômico e pro
porciona mais lucros, embora seja nocivo à saude.

A gravidade do problema ficou patente no recente episódio ocorrido em
Sâo Paulo, quando o PROCON, Sistema Estadual de Proteção ao Consumi
dor. denunciou 51 padeiros ao Procurador-Geral da Justiça, Dr. João Severi
no de Oliveira Peres, que, de posse de laudos do Instituto Adolfo Lutz, deter
minou a abertura de inquérito policial.

O problema, no entanto, não está só nesse fato. t. que entre esses 51
fabricantes de pão estão grandes produtores, como os donos do Pão Ameri
cano Indústria e Comércio SI A, fabricante do Pão Pul1man; da Lua Nova,
Indústria e Comércio de Produtos Alimentícios Ltda., fabricante dos produ
tos Seven Boys, e da Wich Bold, Indústria e Panificação Ltda., que fabrica os
produtos da Marca Wich Bold. 'Como se pode ver. são artigos largamente
vendidos em supermercados para todo o Brasil.

A denúncia desses crimes contra o consumidor, acontecida em Sâo Paulo
e largamente noticiada pela imprensa, acabaram levando a Câmara Munici
pal de Maringá, no Paraná, a redigir um requerimento. enviado aos Ministros
da Saúde, da Agricultura, da Indústria c do Comércio e do Planejamento.
Nele são realizadas uma série de sugestões, tais como: aumento no rigor da

fiscalização em todo o País no setor de panificação, com realização de análi
ses do produto: volta da moagem de trigo às altas taxas de extração, já que no
farelo estão as fibras, e quanto mais integral q trigo for consumido, mais ami
do, vitaminas e sais minerais serào irgeridos;'Jomento ao plantio e consumo
do trigo mourisco e centeio. substitutos naturais do trigo que hoje importa
mos; fim do monopólio estatal do trigo e extinção dos seus subsídios na re
venda aos moinhos.

Quanto aos subsídios, caberia aqui um comentário: os produtos finais do
trigo. corno pão. marcarrâo , biscoitos e bolachas estão hoje com seus preços
liberados. sem tabelamento e comercializados na lei de mercado. Qual a ne
cessidade de manter esses subsídios e a quem eles beneficiam realmente?

A iniciativa do Vereador Antenor Sanches, da Câmara Municipal de
Maringá, merece todo o nosso apoio, restando apenas às autoridades compe
tentes examinar com seriedade as medidas propostas pelo requerimento e, fi
nalmente, adotar medidas enérgicas no sentido de coibir os abusos e punir
aqueles que, usando de má fé, visar a lucros fáceis, em detrimento da saúde
do consumidor. '

O SR. SARAMAGO PINHEIRO (PDS - RJ. Pronuncia o seguinte dls
curso.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, a estatizacão indiscriminada da
economia brasileira seria um erro que levaria o País ao autoritarismo totali
tário. Entendo que a ação do Governo deve incidir sobre os setores quo/en
volvem a segurança nacional como produção de petróleo, energia clêtdca e
outras fontes alternativas, como transportes, comunicações etc. O G<lverno
não deve ser industrial, comerciante ou produtor. A iniciativa privada deve
ocupar-se desse setor.

Mas há empresas, cuja privatização é anunciada, que a meu ver deveriam
continuar sob a direção do Poder Público. É o caso da Imobiliária Santa
Cecília S.A., de Volta Redonda, a CECISA,

Recebi do meu amigo e companheiro vereador Ettore Dalboni da Cunha
dados importantes sobre a CECISA. VOU citá-los para que o Governo Fede
ral não cometa o erro de desativar uma organização que presta excelentes ser
viços à população de Volta Redonda.

"A CECISA tem hoje cerca de 1.500 empregados, em torno dos
quais existem cerca de 7.500 pessoas (média de 5 pessoas na família);

a CECISA já construiu mais de 1.000 casas populares novas e
está atualmente construindo 1.324 e a meta nos próximos anos, é
construir aproximadamente mais 6.000 unidades residenciais, além
da construção de aproximadamente 4.000 casas antigas da CSN,
por ela comercializada aos empregados;

a CECISA foi a primeira empresa do Brasil a desenvolver um
Projeto-Empresa (81 casas populares em Arcos, para a CSN. Hoje,
é a Empresa que tem em andamento o maior Projeto-Empresa do
Brasil (800 casas no Conjunto Habitacional Volta Grande - Stv
Agostinho);

os projetos da CECISA são sempre feitos em função das neces
sidades demonstradas em pesquisas, c cumpre-rigorosamente toda a
legislação de proteção ao proprietário - comprador: ruas asfalta
das, com toda a infra-estrutura por sua conta, construções seguras e
até mesmo cedendo por empréstimo ou doação, serviços e insta
lações comunitários como por exemplo a caixa de água do Bairro
Siderópolis, com capacidade de 1.500.000 litros e mais uma área
verde com cerca de 48.000 m', servindo inclusive a outros bairros,
fora da CSN;

a CEC\SA é uma empresa que cumpre rigorosamente as leis so
ciais, amparando seus empregados c familiares, desenvolvendo pro
gramas de treinamento para seus servidores e de completa assistên
cia social aos seus empregados e dependentes;

a CEClSA. como empresa especializada em habitações dentro
do Sistema Financeiro, tem aprimorado seus projetos, buscando
sempre novas alternativas de custo mais baixo, sem prejuizo de qua
lidade;

os preços que aparentemente em alguns casos parecem ser mais
elevados. são em função da qualidade dos serviços. ou seja: o Poder
Público não tem que refazer os asfaltos, conforme outros loteamen
tos, não temos casas construídas em barrancos, sem segurança; rios
ca;Hllizados. com técnica correta; não se verificam casos de cons
truções inseguras, apresentando rachaduras, etc. áreas institucionais
resguardadas de acordo com as necessidades. que até inesmo ultra
passem exigências legais; escolas, play-ground, áreas para comércio,
centro sociais, terrenos destinados a construção de templos religio
sos. áreas de esporte, bosques. vias de acesso bem planejadas.

Portanto. não sendo a CECISA uma 'empresa voltada exclusi
vamente para o lucro financeiro, mas sim para o lucro social do
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bem-estar da com unidade, atende metas-priotirârias nacionais,
quais sejam: construindo casas populares, gerando empregos, sem
onerar os cofres públicos."

Diante do exposto, a CECISA não deve ser privatizada, Ê o que espero
reconheça o Governo Federal. .

O SR. PEDRO CAROLO (PDS - SP. Pronuncia o seguinte discurso.)
- Sr. Presidente, o Decreto Federal n9 86.000, de 13 de maio deste ano, em
boa hora traduziu medida reclamada por vários setores de nossa vida educa
cional, representando, em verdade, pausa para que possa ser estudado, em to
dos os seus aspectos, o ensino superior brasileiro.

O crescimento desordenado desse grau de ensino levou-nos a situações
que representam preocupação generalizada com a sorte de nossos jovens.

Referido decreto suspendeu, até 3I de dezembro de 1982, autorizações
para a criação de novas escolas superiores ou de novos cursos nas já existen
tes.

Mereceu a providência aplausos gerais, pois que ninguém ignora que é
imperativo que se pare para pensar.

Nessa ordem de idéias, contudo, ao mesmo tempo em que se deve dar
todo apoio à medida governamental, ocorreu, na sua interpretação. injustiça
que, temos a certeza, não estava na cogitação de seus autores.

Se o decreto citado representa decisão drástica - e assim devia ser 
não pode de, nem deve, alcançar uns poucos casos, cuja tramitação, na efera
de competência dos Conselhos de Educação.já se tinha completado à data de
entrada em vigor do decreto.

A criação de um curso superior é processo complexo, trabalhoso, a exigir
de quem o propõe enormes sacrifícios.

Os Conselhos de Educação, o Federal e os estaduais, têm regras rígidas,
exigências definidas, que envolvem, inclusive, o dis: -êndio de quantias signifi
cativas.

Ora, se cumpridas todas as fases processuais. atendidas todas as exigên
cias, feitos enormes gastos com imóveis, laboratórios, material didático etc.,
se ultimada a fase de autorização, tudo isso antes da vigência do decreto,
como fazê-lo retroagir, em prejuízo dos que procederam de acordo com as re-
gras vigentes? ".

Um dos casos que merece revisão é o do Município paulistade Fernan
dôpolis, cuja Prefeitura, atendendo aos anseios da comunidade e da região,
desenvolveu ingentes esforços no sentido de criar Faculdade de Enfermagem
e Obstetrícia, real necessidade, naquela. parte do Estado.

O processo iniciou-se uo ·.ÇQnselho Estadual pelo Processo GEE n9

940/80.
No órgão normativo superior do Sistema Estadual de Ensino, o pedido

tramitou pela Câmara do Ensino do 39 Grau, período no qual foram feitas
exigências, baixou-se o processo em diligência para complementações proces
suais e, durante todo esse tempo, a Prefeitura de Fernand6polís, para atender
ao que se exigia, dispendeu enorme soma de dinheiro e, finalmente, conseguiu
colocar tudo em ordem.

Assim, em lo de abril deste ano, o Conselho Estadual de Educação de
São Paulo, pelo Parecer CEE nv 546/81, aprovou o funcionamento da Facul
dade, depois de ter aprovado sua instalação pelo Parecer CEE nv 1.852/80.

Ultimou-se, pois a fase processual, com a homologação do Parecer pelo
Secretário da Educação, em 3 de abril deste ano.

Como se vê, tudo concluído antes da vigência do Decreto n9 86.000/81,
faltando, tão-somente, o decreto que, em face do Parecer conclusivo do Con
selhode Educação, desse plena validade à decisão.

Ora, o citado Decreto Federal nv86.000 é de 13 de maio, mais de um mês
decorrido, pois, da autorização dada pelo Conselho e homologada pejo Se
cretário da Educação de São Paulo, no caso da Faculdade de Enfermagem e
Obstetrícia de Fernandópolis, da Fundação Educacional de Fcrnandópolís,
entidade municipal.

Os mesmos elevados propósitos que levaram o Governo federal a adotar
a oportuna medida de susiara criação de novos cursos superiores, devem prc
valecer, como de justiça, para salvaguardar direitos plenamente configurados
antes de 13 de maio de 1981. -

É o apelo que dirijo aos Exrnvs Srs Ministro da Educação, Rubem Lud
wig, c Presidente da República. João Figueiredo, na certeza de que casos
como aqui relatado merecerão tratamento justo e equânime. Com isso mais
sairá reforçada a posição de equilíbrio do Governo na condução dos negócios
da educação.

\

O SR. JÚLIO COSTAMILA:" (PMDB - RS. Pronuncia o seguinte dis
curso.) - Sr. Presidente, Srs, Deputados, os produtores de uva do Estado do
Rio Grande do Sul estão concluindo os estudos que anualmente elaboram,
nesta época, para demonstrar aos órgãos do Governo, comprovadamente, o

custo da produção e, com base no índice encontrado, pleitear a fixação do
preço mínimo para a safra do ano de 1982, a iniciar no mês de fevereiro.

O trabalho de pesquisa desenvolvido pelos produtores através dos res
pectivos sindicatos Rurais da Região que compreende Caxias do Sul, Bento
Gonçalves, Garibaldi, Carlos Barbosa, Vcranópolis, Nova Prata, Farroupi
lha, Guaporê, Flores da Cunha, Antônio Prado e São Marcos, como Municí
pios de maior expressão vitivinícola, ê dos mais sérios e completos,
constituindo-se em suporte indiscutível da procedência dos valores postula
dos, porque traduzem a realidade.

Para a safra 1980(1981 idêntico trabalho foi apresentado ao Governo
Federal, quando concluía pela reivindicação do preço mínimo em Cr$ 21,50
para o quilo da uva comum para comercialização. A insensibilidade do Go
verno, a desconsideração dos órgãos governamentais em relação ao trabalhao
apresentado pelos sindicatos rurais naquela época, se traduziu na fixação do
preço mínimo da uva em menos da metade do valor reivindicado pelos pro
dutores de uva daquela região. E, o que é mais grave, não deu o Governo até
hoje qualquer satisfação ou justificativa sobre o não atendimento do pedido
formulado pelos produtores de uva, e que fora feito por ocasião de uma as
sembléia com a presença de milhares de associados dos sindicatos de toda a
região, reunidos no Município de Bento Gonçalves, pedido entregue ao re
presentante do Ministério da Agricultura, que participou do encontro. O des- .
contentamento entre os agricultores sindicalizados com o preço mínimo en
tão fixado, aquém do custo de produção, aprovado pela ausência de qualquer
justificativa governamental em relação ao trabalho de pesquisa elaborado pe
los interessados, se generalizou, influindo de modo considerável no desistí
mulo de muitos para a continuação de suas atividades na colônia e, mais es
pecificamente, no ramo da produção de uva.

Testemunhamos a angústia e o desencanto dos colonos daquela região
da uva e do vinho, face o procedimento do Governo ao ensejo da safra de
80(81, porque convivemos com todos naquela área, auscultando seus proble
mas e lutando pelo encontro das melhores e mais adequadas soluções que in
teressam a cerca de' trinta mil famílias que dependem da vitivinicultura do
Rio Grande do Sul.

Diante do compromisso de luta permanente em defesa dos trabalhadores
da cidade e da colônia, conhecendo de perto suas aspirações, sempre justas e
humanas, é que resolvemos apresentar projeto de lei ao Congresso Nacional
estabelecendo que o preço mínimo da uva será fixado até 30 de novembro de
cada ano, sobre o qual incidirá o reajuste da correção monetária, considera
dos os coeficientes estabelecidos para as Obrigações Reajustâveis do Tesouro
Nacional, aplicáveis aos meses seguintes até a data do pagamento da safra
com acréscimo da rentabilidade fixada p.eloEstatutó da Terra (art. 85). O
projeto estabelece ainda que, para efeito de preço mínimo, a Comissão de Fi
nanciamento à Produção (CFP) classificará as variedades de uva em três gru
pos: o primeiro, de uvas comuns; o segundo, uvas viníferas brancas e tintas; e
o terceiro grupo, uvas viníferas superiores.

Para que não se repitam situações como a que antes criticamos, no proje
to estabelecemos que, sempre que os viticultores apresentarem estudo justifi
cando o preço mínimo para a uva, o Govêrno ficará obrigado a oferecer aos
interessados os elementos componentes de suas conclusões, salvo quando o
preço fixado corresponder ao reivindicado pelos produtores. E ainda, que a
diferenciação de preços em relação ao grau glucométrico base será proporcio
nal em igualdade para os ágios e deságios.

Com a apresentação deste projeto nos próximos dias, pretendemos a sua
transformação em lei, para o que certamente contaremos com o apoio dos
nobres pares. E com a sua aprovação estaremos disciplinando uma situação
do mais alto interesse de uma numerosa categoria de agricultores, daqueles
que trabalham diuturnamente na área de produção de uva e elaboração do vi
nho, principalmente evitando que sejam praticadas pelos órgãos governa
mentais determinadas injustiças, com graves reflexos e prejuízos para aqueles
que, com seu trabalho paciente c dedicado, tanto contribuem em favor do iie
senvolvimento e do progresso.

O SR, CARDOSO FREGAPANI (PMDB - RS. Pronuncia o seguinte
discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, muito se tem falado dessa mes
ma tribuna parlamentar, ao longo desses quase três anos de mandato popu
lar, sobre o gravíssimo problema que vem enfrentando o nosso pequeno e mé
dio proprietário rural.

Precisamos de medidas urgentes; urgentíssimas mesmo, para mudar ra
dicalrnente esse nefasto c sombrio quadro, como imperativo único para solu
cionar os gravíssimos problemas da fome e da miséria que estão assolando
nossa Pátriu a olhos nus.

Não podemos conceber como urna Nação como a nossa, privilegiada no
consenso mundial, em extensão territorial, fertilidade de solos, com clima va
riado, que nos possibilita produzir tudo em termos de alimentos, tenhamos de
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importar produtos básicos na alimentação do povo de outras nações que não
têm absolutamente nem 10% de nossas potencialidades.

É lima vergonha para nós, brasileiros, mais do que uma vergonha, um
verdadeiro vexame que prova toda a incompetência do Governo ditatorial
que, há mais de 17 anos, está a sacrificar nosso País, o fato de importarmos
entre outros, feijão, carne, trigo, leite. manteiga; queijo, arroz, cebola, milho,
frutas etc.

É 'preciso, Sr. Presidente e Srs, Deputados, mais seriedade, mais compe
tência e mais brasilidade, pois, com esses ingredientes, tenho certeza de que,
ao invês de importadores de alimentos, seremos, como no passado, grandes
exportadores do mesmo.

Está tudo errado, não existem medidas nenhumas para tentar fixar o ho
mem no campo, para que esse possa produzir.

Todos os atos são dirigidos única e exclusivamente no .sentido de
expulsá-los de seu "habitat" rural. Entre esses podemos citar:

a) falta de preços justos para os produtos do campo;
b) financiamentos adequados a juros compatíveis;
c) falta de comercialização para os produtos;
d) estradas vicinais:
e) eletrificação rural;
f) orientação técnica;
g) frear as multinacionais, produtoras dos pesticidas e adubos;
h) condições para recreação e cntreterimento.
i) financiamento para a casa própria dos turícolas a preços compatíveis

etc.
Para mim, alêm dessa relação de prioridades acima referidas, está o

problema da posse c da propriedade da terra.
Precisa o Governo implantar imediatamente uma bem estruturada refor

ma agrária, pois não se concebe que milhares e milhares de agricultores, hoje,
não tenham um pedacinho de terra sequer para trabalhar.

Estamos a assistir, por todo o Brasil, a conflitos violentos de terras, não
só no Rio Grande do Sul, Paraná, Mato Grosso, mas no Maranhão, Goiás
entre outros.

No Rio Grande do Sul, meu Estado, o drama dos colonos sem terras de
Encruzilhada Natalíza, já se prolonga por mais de ano, e os Governos esta
dual e federal, desumanos e incompetentes, não deram, nem pretendem dar
uma solução justa e humana para o caso. Terras existem em abundância no
Rio Grnade do Sul. A realidade da filosofia d~ atual Governo é no sentido de
expulsar o pequeno proprietário do campo, para dar lugar.às grandes pro
priedades de exploração e especulação.

Sem qualquer sombra de dúvida, Sr. Presidente e Srs. Deputados, os
posseiros lutam pela posse e uso da terra, muito mais do que pela sua proprie
dade. Quem tem interesse maior pela propriedade são os grileiros. os grandes
fazendeiros, as grandes empresas agropecuárias e agroindustriais, pois esses
querem as terras para negócios. para especulação imobiliária e, o que é pior,
para explorar o trabalho, o sacrifício e o suor dos empregados e peões.

Lamentavelmente, hoje, no Brasil, existem dois tipos de propriedades: as
terras de exploração e negócios, também chamadas de especulação imobi
liária, e as terras de trabalho, de produção.

A terra de exploração é a de que o capital se apropria para aumentar
continuamente, para gerar sempre novos e crescentes lucros. O lucro pode ad-.
vir tanto da exploração do trabalho daqueles que perderam a terra e seus ins
trumentos de trabalho, ou que nunca tiveram acesso a eles, quanto à especu
lação, que permite o enriquecimento de alguns à custa de toda a sociedade.

Por outro lado, a terra de trabalho ou produção é aquela possuída por
quem nela trabalha. Não é terra para explorar os outros nem para especular.
Em nosso País, a concepção de terra de trabalho aparece fortemente no direi
to popular da propriedade familiar, tribal, comunitária e no da posse.

Encerro, Sr. Presidente, dizendo que urge uma bem estruturada reforma
fundiária, pois é inconcebível essa expulsão injustificada do homem do cam
po, que de proprietários se tornam nas periferias das grandes cidades, verda
deiros marginais, sem perspectiva e sem futuro, e que de produtores de ali
mentos para si e seus familiares, e vendendo os excedentes, passam a consu
midores desses mesmos produtos antes produzidos por eles.

Indubitavelmente é um drama seriíssimo que precisa ser solucionado.
Enfatizo: condições sobejas o Brasil as tem. Falta somente mais seriedade,
competência e brasilidade.

"Os bens e riquêzas do mundo, por sua origem e natureza, segundo a
vontade do Criador, são para servir efetivamentc à utilidade e ao proveito de
todos e cada um dos homens e dos povos. Por isso a todos e a cada um com
pete o direito primário e fundamental, absolutamente inviolável, de usar soli
dariamente esses bens, na medida do necessário para uma realização digna da
pessoa humana." Todos os outros direitos, também a propriedade e livre co-

mêrcio, lhe são subordinados, como nos ensina João Paulo 11: "Sobre toda a
propriedade privada pesa uma hipoteca social."

Uma hipoteca ê uma garantia do cumprimento de obrigações assumidas.
Da expressão do Santo Padre se conclui, pois, que toda propriedade privada
está, de certo modo, penhorada, gravada pelo compromisso de sua desti
nação social. A mesma deve ser fonte de liberdade para todos, nunca de do
minação nem privilêgios.

Dessa forma, não podemos aceitar, por ser contra os princípios cristãos e
de humanidade, fatos como esses que acontecem no Brasil de hoje, onde mi
lhares e milhares de brasileiros, expulsos do campo. pela falta de recursos, de
amparo e de uma política governamental justa e competente para o setor
agropecuário, sejam suas pequenas propriedades abocanhadas pelos grandes
fazendeiros e pelas grandes firmas nacionais e multinacionais.

Não se concebe que, enquanto milhares e milhares de agricultores, co
nhecidos como bóias-frias. andam de canto a canto com suas enxadas nas
costas vivendo como verdadeiros animais, juntamente com seus familiares,
sem um palmo de terras sequer para plantar, o governo, com o dinheiro do
povo brasileiro, através dos incentivos fiscais, financiem multinacionais, para
ingressarem e competirem desproporcionalrnente no setor primário de nossa
economia. Entre essas podemos citar o Projeto Jari. onde um só homem, o Sr.
Daniel Ludwig, tem mais do que três milhões e seiscentos mil hectares de ter
ras, como o caso da Liquigás. da Volkswagen etc.

Isso é desumano e cruel, Necessitamos urgentemente de uma reforma
fundiária, se é que desejam efetivamente salvar a Nação do caos econômico e
financeiro cm que se encontra, se ê que desejam efetivamente acabar com o
problema da subnutrição, da fome e da miséria de nosso sofrido povo.

Era o que tinha a dizer.

O SR. MILTON FIGUEIREDO (PP - MT. Pronuncia o seguinte dis
curso.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, temos assistido, de anos a esta par
te, o desenvolvimento de um processo que não só no Brasil como em todo o
mundo vem preocupando tantos os políticos como a população em geral.

Trata-se da hipertrofia dos Poderes Executivos, em detrimento das res
ponsabilidadcs e atribuições referentes às Casas Legislativas.

Paulatinamente, através de medidas várias, algumas emanadas dos pró
prios parlamentos, vai-se subtraindo a autonomia dos legisladores e do povo
mesmo, uma vez que senadores, deputados e vereadores se constituem, nos
regimes representativos, em porta-vozes desse mesmo povo.

Já em 1965, durante a conferência da União Interparlamentar, realizada
no Canadá, os deputados ali presentes manifestaram sua ansiedade diante do
processo de esvasiamento do Poder Legislativo e debateram sobre as medidas
que deveriam sertornadas a fim de se reforçar a eficácia da instituição parla
rnentar,

Nessa ocasião, o Deputado grego Gregoire Cassimatis sustentou a idéia
de que a única maneira de deter o "crepúsculo dos parlamentos" seria atravês
da revalorização da função do parlamentar, que pressupõe a revalorização da
palavra e a organização, de maneira mais ativa, do poder de controle que o
Legislativo deve exercer sobre os outros Poderes do Estado, e que constitui
uma das principais funções do parlamento atual.

Sabemos que, de acordo com a doutrina democrática, as três funções
principais atribuídas ao Estado - legislação, administração e jurisdição 
são conferidas a órgãos reciprocamente autônomos, que devem exercê-las
com relativa exclusividade, mas com preponderância.

A nossa Constituição permiteuma forma de organização dos três Pode
res, que sempre envolve uma certa invasão de um deles nas funções reserva
das ao outro. Todavia, apesar dessa co-participação de funções, cada Poder
continua - ou deveria continuar - com exclusividade formal de exercer a
função que constitucionalmente lhe compete e é essa a que deve executar pre
ponderantemente sobre quaisquer outras que possa vir a exercer.

Entretanto, nos dias ..que vivemos, medidas de exceção, ditadas pelos
princípios e ideais que deram origem à Revolução de 1964, algumas totalrnen
te casuísticas, têm permitido ao Executivo exorbitar de suas funções e interfe
rir não só política como efetivamente nas atividades do Poder Legislativo,
quer retirando algumas de suas atribuições, quer se sobrepondo a elas, na to
mada de decisões fundamentais ou na deliberação sobre a organização do Es
tado.

O Legislativo deveria ser um Poder soberano, sobreposto aos outros c ao
povo, por ser o que estabelece a lei, que a todos obriga.•

Infelizmente, não é esse o Legislativo que hoje temos. Injunções de toda
ordem, abrangendo uma gama de circunstâncias históricas, políticas, revolu
cionárias c mesmo sócio-econômicas, tém levado o Poder Central a assumir
um papel quase ditatotia!.

Não se tem confiado aos políticos a organização da superestrutura poli
rica e administrativa da Nação. muito embora o País conte com uma aristo-
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cracia de políticos capazes e numerosos, em condições de oferecer soluções
positivas c dinâmicas que coloquem em liberdade a energia potencial do po
vo, conduzindo-o ao verdadeiro desenvolvimento econômico e cultural.

Abafararn-se, até recentemente, quase todas as manifestações das possí
veis lideranças populares, impedindo que crescessem e se desenvolvessem
agremiações político-partidárias, dificultando c até mesmo impedindo o de
senvolvimento de um processo de comunicação ideal entre os políticos e o
povo que representam.

Felizmente, o processo de "abertura" iniciado pelo Presidente João' Fi
gueiredo, mesmo incompleto, já permite a nós, legisladores, desenvolver, até
certo ponto, atividades político-partidárias que até então nos eram vedadas
pelos Governos da Revolução.

Mas há ainda um longa caminho a trilhar.
É do consenso geral que toda e qualquer instituição democrática bem es

truturada presume um certo grau de cultura política do povo em função do
qual ela existe. Essa cultura, por sua vez, consiste em se atingir determinado
nível de educação, de formação cívica e princípios de vida, de maneira a per
mitir ao cidadão condições de 'analisar e interpretar as informações de seu
meio ambiente, a partir das quais poderá.tomar decisões políticas equilibra
das c objetivas.

Por ser o Poder Legislativo um dos mais importantes instrumentos da
democracia, não há condições para seu desenvolvimento se estiver desvincu
lado do povo. Cabe-lhe, portanto, a tarefa de promover e incentivar a for
mação política da população, de cuja vontade depende a estabilidade do regi
me.

A fase republicana inicial, no Brasil, caracterizou-se pela improvisação.
Contudo, parece que não aprendemos grande coisa com nossos antepassados.

Já é tempo de abandonarmos esse tipo de conduta, de adotar sempre so
luções apressadas e casuísticas.

Já é tempo de tomarmos consciência da premente necessidade que a
Nação democrática brasileira tem de fortalecer e revitalizar o Poder Legislati
vo, sob pena de nos colocarmos em situação em que seja totalmente impossí
vel sair de um permanente estado de exceção.

Não passa despercebido de ninguém o fato de estar toda a humanidade
atravessando uma época de angústias e indecisões, Profundas mudanças vêm
ocorrendo em todos os campos da atividade e do conhecimento humano, dos
costumes, da moral, enfim, de todos ou quase todos os princípios que rege
ram até aqui a civilização ocidental. E essa é uma realidade que precisa ser en-
frentada. .

No que diz respeito ao Poder Legislativo, todo o mundo moderno vem
sentindo e se ressentindo dos efeitos dessa crise, dessa hipertrofia dos executi
vos.

Várias' modificações de ordem sócio-econômica e política vêm originan
do uma constante e crescente intervenção do Estado no domínio econômico e
social, provocando um enfraquecimento progressivo do poder de legislar dos
parlamentos. Quase nos resta apenas o poder e o direito de controle, e é ele
que deve ser salvaguardado e valorizado.

A função legislativa tende a manifestar-se mais poderosa, atualmente, no
que diz respeito ao controle e fiscalização dos atos do Governo e, justamente
por isso, cada vez mais se impõe a necessidade de lutarmos pela restauração
do prestígio do Parlamento no seio do povo e como parte integrante e essen
cial do sistema.

É preciso batalhar, e com todo o empenho, para que o Legislativo ressur
ja do crepúsculo que ameaça o presente e o futuro das Casas de Leis.

Já que tomamos consciência da crise, urge renovar e inovar, para superá-
la.

Sabemos que o povo brasileiro é aberto e maleável, dotado de alto poder
de criatividade e adaptação, e que se tem mostrado cada vez mais consciente e
atento para os problemas que envolvem nosso sistema político. Se for estimu
lado, certamente sua resposta será positiva.

Não nos podemos deixar abater. Uma vez consciêntes dos sintomas des
sa grave crise internacional que ameaça o principal poder do Estado, deve
mos procurar por todos os modos e-meios readaptá-lo à realidade política
atual, caracterizada pelo fortalecimento do Executivo e conseqüente esvazia
mento do Legislativo.

Normalmente, os políticos, e especialmente o Legislativo, no Brasil, têm
sido sistematicamente apontados como os maiores e principais culpados pelas
grandes crises nacionais. Costuma-se afirmar que os males do Brasil são cau
sados pelos partidos políticos.

Entretanto, devemos convir em que crises e problemas se devem, em
grande parte, à falsa de liderança criadoras.

Existem teorias que afirmam que os líderes nem nascem feitos, nem são
fabricados. São, isso sim, o resultado de suas origem e de certos padrões so
ciais.

Certas lideranças têm mesmo obsessão pelo poder, e não há como esca
par dessa união de líderes com o poder.

Podemos e devemos, entretanto, considerar o poder c a liderança como
uma série de relações e analisar o poder no contexto dos motivos humanos e
dos constrangimentos físicos. Só quando entendermos todos os aspectos do
poder poderemos compreender a verdadeira natureza da liderança.

Existem dois elementos essenciais ao poder: motivos e recurso. Esses ele
mentos são interdependentes: a falta de um prejudica a existência do outro e a
ausência de ambos coloca em colapso o poder.

Por serem os seres humanos, ao mesmo tempo, agentes e vítimas do po
der, esse joso se transforma num sistema de causalidade social. Por isso, não
se pode falar em poder central absoluto, pois o poder é, antes de qualquer coi
sa, uma forma de relacionamento e não um instrumento que se usa quando
necessário. Ele é, na verdade, um fenômeno coletivo, que envolve não liÓ seus
detentores como os que a ele se submetem.

Os que detêm o poder são movidos por motivos e finalidades, e para
atingi-los provovam mudanças no comportamento de pessoas e até mesmo
no ambiente, quando preciso.

O que vemos, então, no desenvolver desse processo, é uma interferência
entre os motivos e recursos dos detentores do poder e dos que ficam sob seu
mando, de cujo relacionamento resultam certas atitudes c situações.

Podemos concluir, então, que o exercício do poder não é exclusividade
de uma elite, de um grupo, nem mesmo de pessoas legitimemente investidas
ele. Ele é, de fato, o resultado de todo um processo de relações humanas. E SÓ

existe realmente quando é percebido e discutido. .
Concluiremos amanhã.

O SR. GERALDO GUEDES PRONUNCIA DISCURSO
QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERÁ PUBLI
CADO POSTERIORMENTE.

o SR. OSMAR LEITÃO (PDS - RJ. Prpnuncia o seguinte discurso.)
Sr. Presidente, Srs. Deputados, no momento em que os servidores públicos
federais estão no aguardo de informações certas sobre os novos níveis de seus
vencimentos, a vigorarem a partir de janeiro de 1982, é justo que se reflita
sobre os graves problemas que afetam esta classe de trabalhadores das mais
operosas em nosso Pais.

Na realidade, o que se oferece, como remuneração aos servidores públi
cos, deixa muito a desejar se considerarmos o custo de vida e a inflação que
faz defasados todos os salários. Temos que entender as limitações do Tesouro
em suportar a carga de dispêndios com o pessoal admitido ao serviço do Go
verno, quer militares, quer civis. Mas, se medidas acertadas não forem adota
das, visando corrigir estes vencimentos dentro de parâmetros justos, é certo
que graves crises sociais podem ser instaladas dentro dos quadros e tabelas de
pessoal da administração pública direta ou indireta. E o Governo não pode
ser o alimentador destas crises que podem eclodir. Mas o será no instante em
que, obrigando a iniciativa privada a aumentar salãrios e a corrigi-los perio
dicarncnte, o mesmo não faz para com os seus servidores.

Assim, Sr. Presidente, expondo o problema e trazendo-o à reflexão dos
membros desta Casa, tenho em mente situar o Governo dentro de uma reali
dade, para a qual a tecnocracia nem sempre está suficientemente atenta. É
que, em última análise, todo processo eleitoral tem a decidi-lo a participação
dos servidores públicos, eleitores obrigados à prática do voto e que geralmen
te se mostram revoltados com o "patrão", que lhes paga mal e não valoriza o
seu trabalho.

Este enfoque deve pesar sobremaneira no instante do Governo decidir
sobre o reajuste dos vencimentos de seus servidores, pois que, no ano eleitoral
que se instala, os servidores públicos federais, presentes em todos os quadran
tes do País, exercem influênciasuficientemente grande, em ponderável parce
la do eleitorado brasileiro, à qual poderá conduzir na medida de sua satis
fação ou insatisfação para com o Governo.

Dai o cuidado destes pensamentos aqui expostos, que, se servem de ape
Jo ao Sr. Presidente da República, em nome dos servidores públicos, há de
ser, também, uma advertência ao DASP e à SEPLAN, pois que estes órgãos
da Presidência é que ditam as orientações que podem ser aceitas.neste caso,
pelo Chefe do Poder Executivo.

Um erro, ou ato de injustiça, na fixação dos novos vencimentos dos ser
vidores públicos há de ter influência profunda nos resultados eleitorais de .
1982, quando esperamos ver o nosso partido conseguindo resultados que jus
tifiquem a luta de todos nós em favor do povo em geral.

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente.

O SR. JOSÉ CAMARGO (PDS - SP. Pronuncia o seguinte díscurso.)
- Sr. Presidente, Srs. Deputados, um problema que estã a merecer providén
cias especiais do Ministério da Agricultura, com vistas à sua solução, refere-
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se ao uso excessivo de adubos e defensivos agrícolas, a devastação de matas, o
extermínio da micro fauna. o pastoreio intenso e as araduras de profundidade.

Segundo geólogos do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
IBGE. se persistirem tais abusos, em menos de 200 anos o solo em São Paulo
estará completamente estéril, pois' nele são aplicadas atualmente 50
toneladas-produto por hectare-ano, quando apenas 25 toneladas por hectare
ano são toleradas pelos organismos internacionais.

Um dado que deve servir de alerta: o custo de adubos e fertilizantes cres
ceu além de 900% em curto prazo de tempo, enquanto a produção não chegou
a duplicar. Algo errado, então, está acontecendo.

Julgamos até mesmo necessárioque o Ministério da Agricultura crie um
órgão especialmente destinado à fiscalização da aplicação de adubos e defen
sivos agrícolas e do uso da terra. Enquanto não se elabora uma política sobre
este procedimento, com legislação específica, o Governo deve ficar atento
para os abusos e o próprio desconhecimento por parte de muitos produtores
dos perigos e danos causados ao homem e à natureza.

O SR. BRASfLlO CAIADO (PDS -- GO. Pronuncia o seguinte discur
so.) - Sr. Presidente. Srs. Deputados, sabemos que o Poder Legislativo nos
regimes dernocrátic..s é a mais importante instituição, por exprimir, através
de representantes. a vontade popular. .

É por isso que manifestamos, sempre. a nossa admiração quando os jo
vens procuram caminhar na vida através da atividade política, legitimamente
exercida. Submetendo-se, nas urnas. ao julgamento popular, demonstram os
jovens a sua obstinada inclinação democrática, procurando, desde cedo, mol-
dar o seu caráter. .

Essas palavras iniciais nós as julgamos necessárias porque estamos, hoje.
falando de um jovem que busca, através da conquista de um mandato popu
lar, oferecer a sua contribuição à comunidade em que vive.

Estamos falando de Álvaro Braga, uma liderança jovem que despontou
no vizinho Município de Luziânia, emcuja área periférica se tem afirmado no
conceito dos moradores, .que aprenderam. rapidamente, a apreciar-lhe as
qualidades humanas e intelectuais.

Álvaro Braga, apesar de sua jovem idade, sempre procurou exercer ativi
dades do interesse coletivo, e assim vem fazendo na Câmara dos Deputados.
onde. na qualidade de Secretário de Gabinete Parlamentar, procura ajudar a
todas as pessoas que buscam aquela Casa para resolver suas angústias e difi
culdades.

Nós não temos nenhuma dúvida de que o povo de Luziânia irá aprovei
tar esta excepcional oportunidade para fazer ingressar na Câmara Municipal
este jovem cheio de idealismo. que muito de si dará para engrandecer a his-
tória política daquele município. .

Quem, como Á lvaro Braga. dispõe-se. de peito aberto e bolsos vazios, a
lutar pelas causas populares, terá o voto reconhecido da população de Luziã
nia, que por ser uma cidade fortemente influenciada pela proximidade com a
Capital do País possui um eleitorado dos mais esclarecidos.

Também não podemos esquecer a circunstância de que se trata de um jo
vem com grande trânsito junto às altas autoridades da República, razão por
que poderá, com um melhor instrumental, lutar pelo desenvolvimento de Lu
ziánia, carreando para o Município os recursos de que necessita para solucio
nar os seus problemas mais graves e mais urgentes.

Em 1982, portanto. a liderança jovem de Á Ivaro Braga há de afirmar-se
na.'; urnas, como início de uma das mais promissoras carreiras políticas surgi
das ultimamente no Estado de Goiás.

O SR. PACHECO CHAVES tpMDB - SP. Pronuncia o seguinte dls
curso.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, prestando contas do seu primeiro
ano de mandato, o Sr. Albano Franco, Presidente da Confederação Nacional
da Indústria, ressaltou o papel da classe empresarial, dentro da abertura polí
tica, lembrando que, mesmo "silenciosa ou silenciada" a empresa nacional
sempre se coloca como um "ingrediente da democracia desejada e possível".

"Observa-se, preliminarmente - assinalou - que o empre
sário no Brasil não tem maior vivência partidária, mas possui tra
dição que é a história da sua participação no poder. A elite econô
mica, antes e depois da República, é a elite polítiea representada em
diferentes bases, pelo senhor de engenho do açúcar, o fazendeiro do
café, o criador de gado, o comerciante. e, finalmente, o industrial. Já
a elite eultural hoje, com certa autonomia, só admite prestígio e pro
jeção a serviço regional e estadual das oligarquias dominantes."

Assinalando o papel do empresário como protagonista da nossa história,
salientou que, dentro ou fora dos partidos políticos, ele participa da vida na
cional, convivendo com a autoridade do Estado.

"A centralização do poder - admitiu o Presidente da CNI 
própria da nossa formação autoritária, não desencorajou a ação de-

senvolvimentista do empresário, que aprendeu, bem cedo, nessas
condições, a conviver com o Estado.

Não fosse assim, ele não teria sobrevivido à concorrência es
trangeira, contida ou dissimulada, vez por outra, por tarifas prote
cionistas que agilizavam, discreta ou moderadamente. ao contrário
do que ocorreu nos Estados Unidos e na Inglaterra, o processo in
terno de acumulação capitalista."

Falando sobre a atual política econômica, basicamente voltada para a
classe média, salienta que ela não conseguiu incorporar àprodução e ao con
sumo, maiores contingentes populacionais, exigindo-se a montagem de uma
política energética autônoma e de uma política mineral própria, "audaciosa,
permanente, não sob a forma de discussões, às vezes, ociosas, sem evoluir
para opções concretas e decisões definitivas".

Quanto à participação dos industriais nesse contexto, salientou o Presi
dente da CNI que a classe não faltou ao dever do estímulo às iniciativas cons
trutivas. principalmente ante o fantasma do desemprego. salientando:

"A sua luta. nesse particular, não tem sido fácil, vez que a CNI,
há anos silenciosa ou silenciada, deixou de ser ouvida nas grandes
decisões e só recentemente readquiriu o hábito democrático e saudá
vel da controvérsia respeitosa."

Ao registrar esse pronunciamento, queremos manifestar nossa confiança
nessa Confederação. que apóia. corajosamente, a restauração democrática.

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente..

O SR. HENRIQUE EDUARDO ALVES (PP - RN. Pronuncia o se
guinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs, Deputados, quando se anunciaram as
últimas mudanças da sistemática da arrecadação do Imposto sobre a Renda e
outros proventos, alguns mais ingênuos chegaram a pensar que o Governo
buscava atender a objetivos sociais, tornando esse tributo mais equitativo.
Entretanto, examinando a matéria, o consultor tributário Geraldo La Roc
que. em declarações a O Globo, salienta que outro não foi o intuito das novas
medidas que o de elevar a receita do Governo Federal.

Os benefícios dados - abatimento de juros do Sistema Financeiro da
Habitacào e aumento do abatimento de aluguéis - são menores do que os
descontos retirados. de juros pessoais. abatimentos. de seguro de vida e de se
guros de acidentes.

Acentua aquele técnico:

"A classe média é a grande prejudicada pela tribütação, pois
continua-se a retirar benefícios. Chegamos a um ponto em que a
renda líquida, a que o fisco se refere, é uma renda líquida ilusória,
pois o contribuinte. devido aos gastos obrigatórios que faz, será tri
butado sobre uma "renda líquida" que não existe, pois foi consumi
da em gastos familiares necessários."

Adverte o Sr. Geraldo La Rocque que todos os anos a correção do im
posto retido na fonte c a dos valores das tabelas é feita em níveis inferiores à
inflação oficial. Este ano, através do Decreto-lei nv 1.887, e de três portarias
ministeriais. houve, novamente, uma correção inferior à inflação, ou seja, no
venta por cento daquela esperada para o fim do ano. No ano passado, para
uma in nação de 110%. a correção foi de apenas cinqüenta e cinco por cento.

Pela primeira vez. no entanto, o Governo busca aproximar-se da realida
de, sem, no entanto, corrigir plenamente a defasagem anterior. Assim, per
dendo substância, o contribuinte tende a apelar para a sonegação fiscal em
prejuízo da arrecadação e dos mais pontuais. A renda líquida fictícia cada vez
mais se aproxima da renda bruta, na classe média, já sendo praticamente
igual. .entre os pequenos assalariados que pagam esse imposto.

A constante diminuição dos abatimentos equivale a um aumento da alí
quota do imposto, um aumento que não foi aprovado pelo Congresso e ê

cobrado no próprio exercício em que se impõe, numa flagranteinconstitucio
nalidade.

Adverte aquele técnico:

"Além disso a cada ano, com a correção abaixo da inflação,
nas tabelas reajustávcis, avolumam-se os ônus para os contribuintes
da classe média, enquanto para os ricos o imposto, em lugar de pro
gressivo, se torna proporcional, para os que ganham mais de dez mi
lhões de cruzeiros."

O pior. em tudo. é que a definição das regras do jogo se faz depois do
mesmo iniciado, sempre em detrimento dos interesses do contribuinte pon
tual. com o fisco se arriscando a "matar a galinha dos ovos de ouro".

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente.

O SR. JOSÉ TORRES (PDS - RJ. Pronuncia o seguinte discurso.) ~
Sr. Presidente, Srs. Deputados, pela primeira vez, este ano, caíram, em se
tembro, as taxas de desemprego nas regiões metropolitanas do Rio de Janei-
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ro, São Paulo, Belo Horizonte, Salvador e Recife, segundo pesquisas promo
vidas pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. A taxa média foi de
7,73%. contra 8,37% em agosto, acreditando o presidente daquele instituto,
Sr. Jessé Mornelo, que essa tendência se mantém no mês de outubro.

Paralelamente, houve queda nas taxas de subemprego de seis regiões me
tropolitanas e, no Rio, onde a população economicamente ativa é de três mi
lhões e quinhentas mil pessoas, o índice de setembro foi de 9,46% contra 10,17
em agosto.

Mas o maior número de subemprego se encontra em Recife, com
17,02%, para uma população economicamente ativa de setecentas mil pes
soas, o que não é de estranhar na capital mais imigracionista do Nordeste,
com o seu melhor centro hospitalar.

O IBGE fará, a, partir do início do próximo ano, uma pesquisa mais
completa sobre o subemprego, advertindo que os resultados só são anuncia
dos anualmente, pela dificuldade da coleta de dados.

Salienta o Presidente do IBGE que aprevisão do aumento do INPC este
ano é da ordem de noventa e cinco por, cento, concluindo:

"Isso é muito significativo, pois importa em termos uma in
flação de dois dígitos e não de três."

Enquanto isso, as empresas automobilísticas de São 'Paulo resolveram
prorrogar o seu compromisso de não promover demissões até janeiro do pró
ximo ano, tanto mais quanto esperam, naquele período, estar com os pátios
praticamente vazios. Tudo indica que na segunda quinzena de dezembro ha
verá cerca de vinte automóveis encalhados, previstas férias coletivas no setor,
na semana do Natal, reduzindo-se a produção, com os aumentos salariais do
semestre e a correção dos vencimentos dos servidores. O primeiro mês do
próximo ano se marcará pela venda dos estoques de carros.

O ambiente vai-se desanuviando, com o desempenho econômico, onde se
verifica uma certa retração de compras de bens menos indispensáveis, mas a
recessão não chegou com a violência que se esperava.

Reagem as exportações, diminuem as importações e se o desempenho da
agricultura não foi o mesmo do ano passado, em 1982, atenuada a seca no
Nordeste, e se não houver geadas nem estiagens no Sul, teremos um bom re
forço na balança comercial.

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente.

O SR. HORÁCIO ORTIZ (PMDB - SP. Pronuncia o seguinte díscur
so.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, uma nova demissão em massa ocorreu
neste final dc semana em São Paulo: 506 metalúrgicos foram desligados da
empresa BRESEIXOS. Para os que não sabem, um dado curioso: a BRESEI
XOS ê de propriedade do Presidente da Federação das Indústrias do Estado
de São Paulo, Sr. Luís Eulálio de Bueno Vidigal, que, como pitoriisa do Apo
calipse, já havia antecipado, há meses, que nova leva de desempregados seria
jogada no mercado de trabalho. antes do fim do ano.

Esta notícia, desalentadora por si só, nos faz refletir sobre o momento
em que vivemos, cada vez mais implacável em relação ao trabalhador.

O desemprego no País chegou a índices alarmantes e não se vê nenhuma
medida concreta para dar um basta nesta situação. Ao contrário. O que se vê,
isto sim, é para toda crise, o Governo propor - como panacéia - cortes de
benefícios, aumento de impostos, alterações na política salarial. Haja vista o
que a tecnoburocracia pleiteou no "pacote" da Previdência, em boa hora re
formulado por nós, do Congresso.

Os metalúrgicos, os trabalhadores da construção civil, os médicos, os en
genheiros, os físicos, os operários não especializados, ninguém escapa desta
avalancha de demissões, que aborta nosso desenvolvimento.

Enquanto isso, os responsáveis pela alta administração discutem o que
irão tirar do trabalhador, como penalizar o aposentado, como tornar ainda
mais anacrônico o sistema previdenciário.

A resposta a tanta incúria - esperamos - virá nas próximas eleições.
Era o que tinha a dizer.

O SR. ISAAC NEWTON (PDS - RO. Pronuncia o seguinte discurso.)
- Sr. Presidente, Srs. Deputados, o Orçamento se chama "Lei de Meios",
porque responde diretamente pela sobrevivência do Estado. Forçoso con
cluir, porém, que está no contribuinte a sobrevivéncia da organização finan
ceira de um País, e essa lei, embora simplesmente ânua, encerra, porque indi
ca as fontes da arrecadação e o processo de aplicação dos recursos, como pro
mover o bem-comum e as realizações mesmas do Estado de' Direito.

Por isso mesmo, o legislador ordinário tem, na sua discussão e votação, a
mais importante tarefa do seu mandato.

Infelizmente, no entanto, a partir da Carta de 1967, com a redação que
lhe emprestou a Emenda Constitucional nv I, de 1969, não temos tido, nós, os
parlamentares, como influir para que a Lei de Meios represente tudo o que se
deseja para o equilíbrio federativo, quanto à distribuição dos recursos fiscais.

Se o Executivo se limitasse a interferir, na condução das finanças públicas,
por via do Orçamento Plurianual, ainda bem. Mas ele vai ao ínfimo detalhe, à
mínima verba e nada sobra - senão umas pequenas dotações assistenciais e
educacionais - à discreção do Plenário das duas Casas do Congresso Nacio
nal.

Por isso mesmo se torna a cada dia mais iníqua a sistemática fiscal no
País, tanto no que tange à arrecadação dos tributos federais, como no que se
refere à distribuição, entre estados e municípios, daqueles fundos de que a
União é o supremo esmoler.

Assim é que o Imposto de Renda retém trinta por cento do valor das
diárias pagas aos funcionários paraestatais, ou seja, aos que trabalham nas
empresas de economia mista. Pelo menos é o que ocorre no Banco do Brasil.
Não temos conhecimento de que os funcionários públicos sofram esse corte,
antes de tudo ilógico. .

Ora, as diárias são conferidas para que o funcionário, em trânsito, para
atender aos serviços da sua repartição, pague o hotel, os transportes, as gorje
tas, enfim aquelas despesas indispensáveis, principalmente a alimentação,
quando não incluída naquele primeiro gasto. Cabe à repartição calcular a sua
suficiência, tanto assim que nem sempre corresponde a um trinta avos do sa
lário.

Acontece que a maior diária paga a diretores do Banco do Brasil, inclusi
ve seu próprio Presidente, quando viaja, não chega a cinco mil cruzeiros,
quando um hotel médio, de três estrelas, cobra mais do que isso pela estada,
afora as refeições, em qualquer capital brasileira,

Personificado pelo mais predatório dos carnívoros, o leão, o rei das seI
vas, invencível e indomável, ele se alimenta também da carne dos seus doma
dores. Informa-se que o insaciável felino implantou a medida da redução das
diárias porque.muitas empresas, principalmente as maiores, estavam usando
do expediente de pagar salários e proventos por via da "diária", justamente
para sonegar o imposto.

Ora, o Banco do Brasil não faz isso. Nesse particular, inexiste, no País,
instituição mais séria.

Por outro lado, compensando com uma quantia ridícula diária, mesmo o
mais graduado dos seus diretores, ainda os submete ao pagamento de trinta
por cento do Imposto de Renda na fonte.

Já é tempo de pleitear tratamento diferenciado para o Banco do Brasil e
as sociedades de economia mista, de modo geral, dentro do princípio de que a
verdadeira igualdade - como acentuava Ruy Barbosa - consiste, tambêrn,
em tratar desigualmente os desiguais, para que haja justiça distributiva ou
simplesmente eqüidade.

O Banco do Brasil não escamoteia, pagando salários e vencimentos a
título de diárias.

Por outro lado, não tem flexibilidade administrativa para reembolsar as
despesas extras de uma viagem a serviço, sacrificando seus funcic nárics, que
terão de arcar com elas, cortando-lhe o interesse de servir bem à Casa, quan
do chamado a serviço fora da sede onde trabalha.

O resu!tado é ter que buscar os que têm família nos pontos de destino, o
que, respondendo a um desejo pessoal de não perder proventos, pode não
corresponder ao estrito interesse da repartição.

Essas diárias precisam ser corrigidas. Somos contra as mordomias, mas é
preciso não prejudicar os funcionários autárquicos encarregados de tarefa de
inspeção e vigilância atuarial, mesmo os que executam missões especiais da
mais alta relevância, inclusive no exterior, no exclusivo interesse da insti
tuição, o que equivale a dizer no interesse do Brasil.

Fazemos apelo às autoridades responsáveis pela decisão, a fim de que
essa iniqüidade seja corrigida, pois no Banco do Brasil a chamada "diária",
longe de constituir renda, sequer cobre as despesas a nível de um tratamento
condigno.

Era o que tinha a dizer.

V - O SR. PRESIDENTE (Freitas Nobre) - Passa-se ao Grande Expe
diente.

Tem a palavra o Sr. Mendonça Neto.

O SR. MENDONÇA NETO (PMDB - AL Sem revisão do orador.)
Sr. Presidente, Srs. Deputados, creio que foi Dostoievsky quem disse que se
Deus. não existe tudo ê permitido. Estamos hoje discutindo nesta Casa, e ire
mos votar, projeto de lei que fixa as eleições para o dia 15 de novembro de
1982, mas, por incrível que pareça, há uma obstrução da Maioria para não
determinar o dia das eleições no próximo ano. Isso, Sr. Presidente, chama-se
reabertura política, processo de reabertura política. De outra parte, o Líder
do Governo veio a esta tribuna há poucos dias anunciar, auspiciosamcntc,
que o Ministro da Educação e o Presidente em exercício, Aureliano Chaves,
haviam decidido a sorte dos professores univeisitários.equipnrando os pro-



Novembro de1981 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL(Seção I) Quinta-feira 19 13423

fessores autárquicos com os professores das Fundações. A resposta que os
professores deram, em seguida, e estão dando, é a greve desencadeada em
quase 30 escolas de ensino superior no Brasil. Veja V. Ex' c vejam os Srs, De
putados em que situação estamos nós no Brasil. O Governo fala que reabre
politicamente o País e não quer discutir a data da eleição, não quer discutir a
revogação da Lei Falcão. Estamos em processo de abertura política e o Go
verno diz que atende os reclamos das classes obreiras e declara aqui da tribu
na, pelo Deputado Hugo Napoleão, que o problema foi resolvido. E estão aí
milhares de profes~ores universitários em greve, porque foram i1aqueados na
sua boa-fé. Sr. Presidente, estamos vivendo as agonias, os estertores de uma
estrutura de, poder completamente falida no Brasil, e nos cabe fazer esta
análise. Hoje, quarta-feira, é como que o dia consagrado à política brasileira,
o dia da semana em que há mais gente na Casa, e, no entanto, há cada vez me
nos Parlamentares em Plenário. Estamos conseguindo mudar o calendário e
transformar as quartas-feiras em sextas ou segundas-feiras. Pois bem, não se
consegue marcar eleição, não se consegue que os professores universitários
sejam atendidos em suas mínimas reivindicações..O'professor é dividido em
duas categorias: a que entrou até 79-80 e a que entrou até 80-81. Verifica-se a
tentativa permanente de dividir as categorias sociais, políticas, profissionais,
coisa que repelimos com a maior veemência. .

Sr. Presidente, deste modo o Brasil está caminhando a passos largos para
uma convulsão. O Ministro <laJustiça diz que está conduzindo o processo de
reabertura, mas um Deputado, que sabemos ser porta-voz do próprio Gover
no, pede a demissão daquele Ministro. Ainda anteontem outro político do
POS, um Governador, que perguntava que País é este, passou duas horas sem
responder a pergunta nenhuma, porque não sabe de nada neste País. Um Go
vernador de Estado desinformado.

O Sr. Modesto da Silveira -Nobre Deputado Mendonça Neto, ouço V.
Ex' com muita atenção e o louvo pela oportunidade do seu pronunciamento.
Realmente, os professores hoje se converteram em verdadeiros bóias-frias do

, saber. Qualquer guarda-costas do Ministro da Educação ganha muito mais
do que um professor uiniversitário. É um desestímulo à cultura. Parece que
isto é para facilitar os pacotes culturais e tecnológicos que ele próprio impor
ta do exterior, à guisa de que ~qui não há tecnologia. Ora, não se pode desen
volver tecnologia, que cria tecnologia, nem Ciência, que cria Ciência, uma vez
que um professor universitário, um intelectual, começa ganhando cerca de 23
mil cruzeiros por mês, enquanto qualquer guarda-costas do Ministro, como
eu dizia, ganha muito mais do que isto, sem contar as mordomias que tem. É
inacreditável que um professor chegue ao tOPO da carreira ganhando menos
do que um sargento ou um cabo de polícia. Isso mostrao desestímulo que se
vota à classe, o desapreço, o medo que o sistema tem da cultura neste País. A
propósito, lembramo-nos de um célebre ditador, que tinha tanto medo da
cultura que quando ouvia falar a palavra sacava logo do revólver. Os profes
sares, levados pela fome, estão em greve. E, se não forem atendidos, por certo
a situação se agravará. Como V. Ex' acaba de dizer, cerca de 30 fundações
universitárias federais estão em greve. Ontem, eram 14; hoje, 30;amanhã, tal

e vez sejam 60. E a N ação pode paralisar todo o desenvolvimento cultural, até
que eles aprendam a rcspeitara cultura neste País.

O SR. MENDONÇA NETO - Nobre Deputado Modesto da Silveira,
eu vinha agora descendo no elevador, onde se encontravam também dois es
tudantes da UnB. Um perguntava ao outro por que não tinha ido assistir à
palestra do ex-Secretário de Estado dos Estados U nidosd, Henry Kissinger.
O colega respondeu-lhe dizendo que não ganharia nada para assistir à pales
tra, enquanto Kissinger vai ganhar, para proferi-la, 1 milhão e seiscentos mil
cruzeiros. Esse dinheiro é pago pela UnB, que não tem sequer recursos para
satisfazer suas mínimas necessidades. De outra parte, o Governador de São
Paulo, Sr. Salim Maluf, tem recursos para carregar consigo uma caravana de
quase 70 pessoas em suas viagens pelas Arábias, às custas dos cofres do Esta
do. Realmente, é de se perguntar que País é este, em que a Educação é mani
pulada com tanto desprezo, com tanto menoscabo pelas autoridades públi
cas.

Concedo o aparte ao nobre Deputado Celso Peçanha,

O Sr. Celso Peçanha - Nobre Deputado, V. Ex' acha que hoje, quarta
feira, há pouca gente no Plenário. Mas devo dizer que estamos ouvindo com
muita atenção a explanação de V. Ex', que focaliza um dos assuntos mais
sérios deste País, o assunto fundamental: a Educação. E V. Ex' foi logo ao
cerne da questão: a mudança de estrutura neste País. Não'adianta nada o Mi
nistro querer melhorar o ensino pré-primário, o ensino de 1Q e 29 graus, se ele
não pensar, com o Presidente da República, em mudar toda a estrutura na
cional. Esta Nação é, na América do Sul, aquela que dedica menos recursos,
no Orçamento. à Educação. Logo, não é possível que tenhamos um ensino
universitário desenvolvido, porque 80% das verbas do Orçamento destinados

à Educação são para o campus universitário, e são fraquíssimas. Por outro la
do, as nossas universidades não estão voltadas para o trabalho, para o desen
volvimento nacional. Muitas foram criadas ao arrepio da lei ou por interesses
políticos. A Educação foi entregue, durante o período da Revolução, a depu
tados e políticos que abriam faculdades, muitas vezes desnecessárias, na sua
região. Hoje, estamos vendo essa greve de professores, que é a mesma do
ano passado, quando eles faziam quatro reivindicações, mas o Sr. Ministro
da Educação só atendeu a uma, embora tenha prometido atender às demais.
Mas já se vão 12 meses e elas não foram atendidas, ficando os professores de
sesperados. Por isso recorreram à greve, que é o recurso que têm. Nós já nos
solidarizamos com eles, pois a Universidade de Niterói também está incluída
entre aquelas que participam da greve. Esperamos que o Sr. Ministro da Edu
cação haja com serenidade, que não se perturbe; pois S. Ex' disse que a greve
já estava perturbando o seumetabolismo. Esperamos ainda que, com calma,
com serenidade, consiga arrancar recursos do Ministro de todos os Ministros,
o homem que domina sozinho a economia nacional, ou seja, o Ministro do
Planejamento; para, de uma vez por todas, solucionar os problemas dos pro
fessores universitários e tam bêm dos estudantes. Por que não dos estudantes?
Quem é que pode estudar nesta Nação? Não compreendo como um pai tem
recursos para pagar os estudos do seu filho. Por isso, a reforma estrutural é a
reforma de "cabo a rabo", no cerne da questão. Nesta Nação precisamos
olhar mais para o homem e menos para o Grande Carajás, para as grandes,
magnificentes obras, que impressionam mas não solucionam. .

O SR. MENDONÇA NETO - Agradeço o aparte a V. Ex' nobre Depu
tudo Celso Peçanha. Já que V. Ex' se referiu ao Ministro Delfim Netto, cons
ta que S. Ex' está dando o troco ao Ministro Ludwig, que recentemente con
seguiu realocar certas verbas no Orçamento para a Educação. Dizem que o
Ministro Delfim Netto está muito contente agora, porque o da Educação está
saindo esvaziado dessa greve, que S. Ex' está até satisfeito com a greve dos
professores, porque ela poderá dcsestabilizar o seu colega da Educação. Ora,
é uma brincadeira no Poder, neste País. Como é que dois Ministros ficam bri
gandocomo crianças pelo Poder, envolvendo interesses de milhares e milha
res de professores universitários. que chegaram a essas escolas por concurso,
por mérito?

Concedo '0 aparte ao nobre Deputado Tidei de Lima.

O Sr. Tide~ de Lima -Nobre Deputado Mendonça Neto, o problema
do ensino no Brasil é sério, estrutural. Sabemos que não há interesse das au
toridades - pelo menos os fatos o demonstram - em resolver o problema do
ensino. V. Ex! deve estar lembrado de que, tempos atrás, o Ministro Ludwig
Esteve com o Presidente da República e, após séria batalha interministerial,
conseguiu algumas verbas para aplicar no setor do ensino de 19Grau, que,
pela Constituição, não é da competência do Governo Federal, mas da compe
tência dos Estados e dos Municípios. Da alçada do Governo Federal é o ensi
no universitário. Então, percebe V. Ex' que até as atribuições que a Consti
'tuicàóconfere ao Governo Federal não estão sendo cumpridas, estão sendo
deturpadas. Não se sabe se o Ministro Ludwig é mais "cara de pau" do que o
Ministro Delfim Netto ou vice-versa. Na verdade; dessa briga interministerial
não sabemos até que ponto a realidade c sua dimensão têm sido noticiadas
pela imprensa. Citou V. Ex' o caso do Governador do Estado de São Paulo,
que está nababescamente nas noites japonesas, divertindo-se com seu séquito,
gastando perto de Cr$ 500.000.000,00, enquanto o ensino universitário, na
quele Estado, fica de chapéu na mão. No ensino superior gratuito e no ensino
secundário as vagas estão praticamente estagnadas. Não Crescem na razão di
reta do crescimento da população. Para isto não há dinheiro, mas, para ir ao
Japão, para descansar no Havaí na ida e em Roma na volta, há dinheiro.
Com relação à habitação, ainda a semana passada estive em Jacanga, peque
no Município da minha região, onde foram construídas 300 casas do dito
Projeto Nosso Teto, da Caixa Econômica Federal, que, na verdade, para eles,
tem sido "Nossa Teta:', porque todos estão "mamando" neste projeto. É co
nhecido desta forma pelo povo, Projeto "Nossa Teta". As casas construídas
através desse projeto não têm vidro nem energia elétrica. Ali não há rede de
esgotos, não há nada. Apenas levantaram quatro paredes e cobriram. Para
moradias também não há dinheiro, como não há para a Educação, mas há di
nheiro para passear no Japão. com todo um séquito. Inclusive, para desmora
lizar a Justiça Eleitoral. também o Presidente do Tribunal Regional Eleitoral
do Estado de São Paulo, Dr. Costa Manso, cujo nome não foi divulgado pela
imprensa, faz parte da delegação do SI'. Paulo Salim Maluf. Coisas como es
tas não se pode conceber neste País, e nem se pode admitir que um Governo
sério possa agir desta forma. Está de parabéns V. Ex' pelo seu pronunciamen
to desta tarde.

O SR. MENDONÇA NETO - Eu gostaria de agradecer a V. Ex' Não
entendi bem V. Ex' se referiu ao Presidente do TRE? Pelo nome, parece que
não é. .
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o Sr. Tidei de Lima - Não, é o Presidente do Tribunal de Justiça de São
Paulo. Devo ter cometido um engano.

O SR. MENDONÇA NETO - V. Ex' falou em Costa Manso?

O Sr. Tidei de Lima - Também lá é Costa Manso.

O SR. MENDONÇA NETO - Veja V. Ex', só posso estranhar que o
Presidente de um Tribunal de Justiçaesteja acompanhando um Governador
nesta viagem, em que não se vai decidir nada de justiça. Ao contrário, se hou
ver alguma coisa a decidir, será no campo da injustiça, porque o dinheiro que
vem sendo trazido para o Brasil, na verdade, parte deste processo. desta es
trutura de poder que só gente como Maluf pode ajudar a manter, a assegurar,
a sustentar. porque os homens de bem do PDS nos ouvem em silêncio,
retiram-se. meditando nesta realidade. Eles não têm coragem - porque já
não seria coragem, seria leviandade - de divergir e vão para suas casas, cons
cientes de má causa que, lamentavelmente, estão defendendo nesta Casa.

O Sr. Tidei de Lima - Permita-me, nobre Deputado, complementar
meu aparte. O Governador Paulo Salim Maluf está sub [udlce, sofrendo pro
cessos um atrás do outro. Por isso, não pode haver esse relacionamento ínti
mo entre o Presidente do Tribunal de Justiça e o réu, sob pena de a Justiça
não ter condições de dar a sua sentença, de exercer de forma livre e soberana
o seu papel na sociedade. E ainda há que acrescentar, no que concerne ao
meu pobre Estado de São Paulo; que, enquanto o Sr. Paulo Salim Maluf está
lá, gastando rios de dinheiro, temos um Vice-Governador que está brincando
de ser Presidente da Federação Paulista de Futebol. Então, o Estado de São
Paulo, hoje, não tem Governo, está acéfalo.

O Sr. Getúlio Dias - Nobre Deputado Mendonça Neto, V. Ex' aborda
com muita desenvoltura e bastante conhecimento de causa o problema da
Universidade brasileira, que vive esta séria crise, A verdade não poderia ser
diferente. Vivemos' num País do Terceiro Mundo, dentro daquilo que caracte
riza o subdesenvolvimento do Terceiro Mundo, o subdesenvolvimento espiri
tual, dirigido por um grupo militar que, por um atalho do golpe de 1964, che
gou ao poder sem o consentimento do povo e, para se manter no Governo,
atentou contra tudo, desde os direitos humanos até a democracia. Todo regi
me militar se caracteriza por uma desconfiança permanente dos setores pen
santes da Nação. Não poderia ser diferente a vingança, a truculência do fas
cismo que chegou ao Poder, porque só não reconhece que quem chegou ao
poder no Brasil foi o fascismo aquele que não faz uma constatação, uma pes
quisa de como se governa este País. Todo regime fascista se abate sobre a
Universidade, porque é exatamente o setor pensante da Nação; é o professor,
é o estudante. Hoje, estamos assistindo a esta greve, que tem fundamento sa
larial, porque há um descompasso enorme na Universidade. Até que os pro
fessores universitários estão pedindo muito menos do que os próprios cálcu
los daquela tabela inicial do MEC. Baseados naquele cálculo de março de
1980 eles pedem 45%, quando deveriam estar pedindo 59%. A verdade é que
os professores não estão apenas numa atitude mercantilista. Seu patriotismo
exige muito mais: a reforma da estrutura da Universidade, cuja necessidade,
hoje. até por parte do Ministro, é pública. Precisa haver um novo modelo de
Universidade no Brasil. Congratulo-me, pois, com V. Ex' pelas suas palavras
candentes. V. Ex! faz um pronunciamento oportuno, exatamente neste ins
tante de crise da Universidade brasileira, na qual toda esta Casa deveria estar
envolvida. Os pronunciamentos de todas as Lideranças, já a partir de ontem,
deveriam enfocar fundamentalmente a crise da Universidade brasileira. Cum
primento V. Ex' pela oportunidade e pela desenvoltura com que trata o tema.

O SR. MENDONÇA NETO - Agradeço a V. Ex', nobre Deputado Ge- .
túlio Dias. Exatamente a matéria que V. Ex' focalizou em seu aparte seria o
terna que gostaria de tratar hoje, qual seja, a estrutura do Poder. Mas o as
sunto é tão empolgante e os Deputados aqui presentes estão tão interessados
em discutir a crise do momento, a crise do dia, que é a crise dos professores,
que não poderia também deixar de estender-me sobre esse campo.

V. Ex' bem o disse, a causa da crise não ê o mercantilismo. Eles não que
rem tranforrnar as autarquias em fundações para ganhar como aqueles que
servem nas fundações. Eles querem, sim, que a Universidade seja-o que deve
ria ser, o centro da irradiação da cultura nacional, o que não é há muito tem
po. A Universidade passou a ser uma escola primária ou um MOBRAL de
senvolvido, sem condições de formar politicamente a Nação.

Os estudantes, ontem declarados vítimas pelo Ministro, estão solidários
com os professores. Seriam eles curiosas vítimas, já que apóiam os seus pre
tensos carrascos, segundo S. Exr? Não. A classe estudantil conhece que os
seus mestres não pedem dedicar-se, em tempo integral, a uma escola superior
para ganhar um salário minguado como o que recebem.

Dou o aparte, com muito prazer, ao nobre Deputado Peixoto Filho.

O Sr. Peixoto Filho - Nobre Deputado Mendonça Neto, não contesto o
direito de greve. Acho que até o funcionário público deve sindicalizar-se, para
melhor defender os seus direitos e as suas reivindicações. Só tenho um reparo
a fazer quanto ao movimento dos professores. A realidade nacional não atin
ge só essa categoria. A realidade nacional- a fome - já está batendo às por
tas da grande maioria dos lares brasileiros. O Governo devia ter adotado me
didas preventivas, a fim de evitar a greve e defender esse grande número de es
tudantcs que se sentem prejudicados ao final do ano, muitos estudando com
sacrifício. Segundo estatística publicada, semana passadã,em um jornal do
Rio, o Crédito Educativo já ampara 500 mil jovens carentes. Eu sou contra o
sistema atual desse crédito. Acho que deveria ser reformulado. Mas os alunos
que estudam com sacrifício, e que já estão no último ano do curso, eomo vão
ficar? Sou favorável ao exercício do direito de greve, mas faço apenas esta ob
servação no sentido de que as autoridades do setor deveriam ter tentado evi
tar essa paralisação. Como? Aumentando o salário dos professores. Em 72,
no Rio de Janeiro, houve o movimento dos que se dedicam ao ensino de 19 e
29graus, que ganhavam Cr$ 2.400,00 c passaram para CrI 5.500,00. Há onze
anos estamos aqui. Mas de 10 projetos de lei e outras tanta emendas constitu
cionais foram apresentadas visando à aposentadoria dos professores aos 25
anos de serviço. Todos foram arquivados, inclusive um de minha autoria. Do
Senador Nelson Carneiro, uns dez, da Deputada Lygia Lessa Bastos, parece,
em igual número. De repente surge uma emenda de um Deputado do PMDB,'
e outra de um do PDS. Foi aprovado a do PDS, que institui a aposentadoria
aos 25 anos de serviço. Estou de pleno acordo com V. Ex', mas ninguém ain
da falou nos estudantes. Os professores merecem o nosso apoio, mas muito
mais o merecem os alunos que estão sendo prejudicados.

O SR. MENDONÇA NETO - A crítica de V. Ex' ao Governo é proce
dente. Mas V. Ex' diz que não existe apenas o segmento social dos professo
res. Nobre Deputado, se todas as camadas descontentes da nossa sociedade
fossem entrar em greve, hoje, haveria insurreição nacional. Todos estão insa
tisfeitos.

O momento oportuno para reivindicar não pode ficar à mercê de que se
somem todos os interesses. Como V. Ex' disse, o Governo deveria ter tomado
medidas preventivas. Não as tomou. Os professores tiveram que reagir. A
greve é uma reação, pois, como dizia o Deputado Iranildo Pereira no "Pinga
Fogo", as suas reivindicações datam da março de 1981, vão completar um
ano; mas o Governo continua brincando com o problema da Educação.
Como podem, estão, os mestres esperar a hora oportuna? Qual seria esta ho
ra'? A da morte, se eles já estão à míngua? Abandonar a Universidade? Mas
entregá-Ia a quem? •

Ouço o ilustre Líder do PMDB, Deputado Iranildo Pereira.

O Sr. Iranildo Pereira ~ Nobre Deputado, eu ia centralizar-me exata
mente neste aspecto. A greve dos professores não resultou de urna decisão to
rnada ontem nem hoje; não representa uma atitude de irresponsabilidade nem
de inconseqüência. Elâ decorreu de um processo lento e decepcionante de ten
tativa de diálogo com o Ministro da Educação na procura de uma solução
que fosse justa, correta para as reivindicações fundamentais da classe. O Mi
nistro vem enganando até hoje os professores, os quais não tiveram outra al
ternativa senão apelar para o recurso legal, legítimo e verdadeiro da greve,
corno instrumento maior de pressão na conquista de seus direitos. Basta citar
o fato de que o movimento realmente contaminou toda a categoria. Como
disse V. Ex', há mais de 22 unidades paradas hoje, que incorporam cerca de
35 mil professores, quase a unanimidade do magistério universitário. Resta,
agora, sem dúvida alguma, ao Governo ser mais sensível a esses reclamos,
pois eles são urgentes, já que dizerrn respeito à sobrevivência. Segundo disse
aqui o Deputado Modesto da Silveira, os professores, hoje, são os bóias-frias
do ensino, seus salários são equiparados aos mais baixos do País. No entanto,
eles são os responsáveis pelo ensino e pala cultura desta Nação. Infelizmente,
sabemos, ao Governo não interessa a qualidade do ensino, porque é próprio
dos regimes autoritários, dos regimes militares o esvaziamento, .0 aniquila
mcnto do saber de um povo. Se fizermos um retrospecto veremos que antes
de 1964 o ensino universitário brasileiro era da melhor qualidade. Quase to
do, cerca de 90%, era gratuito e contava com verbas substanciais do Minis
tério da Educação. Hoje. decorridos esses dezessete anos de autoritarismo, a
constante dos dirigentes deste País ê exatamente a de descaracterizar a Uni
versidade, a de acabar com a qualidade do ensino, transformando-o nisso que
está aí. Veja bem, nobre Deputado, se, naquela época, o ensino público gra
tuito representava mais de 80%, sendo que as universidades federais represen
tam apenas 20% ao mesmo tempo em que a queda dos recursos, destinados
no Orçamento da União, ao setor educacional, foi violenta: de 12%caiu para
pouco mais de 3%. As nossas autoridades realmente não desejam uma so
lução pacífica do problema; querem um ensino aniquilado e a Nação analfa-
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beta e incompetente, para que bata palmas à sua incompetência, pois pensa
permanecer por mais algum tempo no Poder.

O SR. PRESIDENTE (Simão Sessím) - Lembro ao nobre orador que
o seu tempo está esgotado. Peço a V. Ex. que conclua.

O SR. MENDONÇA NETO - Vou concluir, Sr. Presidente.

Gostaria de agradecer aos companheiros do PP, do PDT e do PMDB os
apartes que recebi. O PDS silenciou. É natural que silenciasse. E eu até me
congratulo com eles por esse silêncio, já que significa uma concordância com
as razões expendidas na tribuna pela Oposição. Foi ele muito mais eloqüente
do que qualquer aparte, pois, repito, aceitaram todos os fatos enumerados
pelos deputados oposicionistas.

E quando me refiro, Sr. Presidente, à estrutura do poder, quero dizer que
o Ministro da Educação, segundo afirmou o Deputado Iranildo Pereira, men
te. E mente por quê? Porque S. Exs não tem poder decisório no seu Minis
tério, como não o tem. o Superministro Delfin Netto. Uma aliança
tecnocrata-militar domina este País há muitos anos e não quer deixar o po
der, porque, na verdade - daíeu dizer que temo pelas eleições de 1982, já que
está c1arríssima a vitória das oposições no ano que vem - este Governo não
aprendeu a negociar, só sabe impor as mínimas coisas.

Falou-se aqui em projetos de lei. Quantos projetos e quantas emendas
são apresentadas por Parlamentares da Oposição e do Governo, que não são
aprovados, que são derrubadas pelo voto isolado do líder do PDS, graças a
essa magra maioria de um ou dois Deputados?

Concluo. Sr. Presidente: -
Não há verdadeiro interesse em encontrar solução para a injustiça estru

tural que vive o País. Não podemos, por isso, nos deixar enganar, e nosso de
ver é alertar a população para essa evidência: enquanto o Governo não devol
ver a liderança legislativa para o Congresso Nacional, não realizaar um pro
grama buscando um desenvolvimento integral da qualidade de vida e não res
peitar o princípio federativo, estará apenas procurando perpetuar-se no Go
verno. E estará visando, mais uma vez, os próprios interesses, em detrimento
da justiça social, da paz interna e dos verdadeiros anseios do povo brasileiro.
(Palmas. Muito bem.)

Durante o discurso do Sr. Mendonça Neto o Sr. Freitas Nobre, ]p

Vice-Presidente. deixa a cadeira da presidência, que é ocupada pelo
Sr. Simão Sessim, suplente de Secretário.

O SR. PRESIDENTE - (Simão Sessim) ~ Tem a palavra o Sr. Elquis
son Soares (Pausa.)

O SR. ELQUISSON SOARES (PMDB - BA. Sem revisão do orador.)
-- Sr. Presidente, Srs. Deputados, nos últimos dias os corredores da Câmara
dos Deputados têm vivido certa agitação, porquanto prazerosarnente a Casa
tem recebido a visita de Procuradores de vários Estados e de membros do Mi
nistério Público de quase todo o País. O objetivo dessas visitas é a discussão
do Projeto de Lei Complementar nv 223j-Cj8l, que estabelece normas gerais
a serem adotadas na organização do Ministério Público, Nesse projeto não
foram contemplados, quando da sua tramitação nesta Casa, os Procuradores
de Estado. Recebeu no Senado uma emenda do ilustre Senador Nélson Car
neiro, que já foi aprovada por unanimidade. Por esta razão retornou a esta
Casa, para a consideração dos Srs. Deputados.

Esta, Sr. Presidente, a razão de estar na tribuna. Alinhavei, o que não é
do meu costume, algumas palavras acerca dessa questão e a respeito da qual
darei esclarecimentos a V. Exss

Sr. Presidente, Srs. Deputados, encontra-se na Ordem do Dia o Projeto
de Lei Complementar n" 223-C, que estabelece normas a serem adotadas na
organização do Ministério Público estadual. Em verdade, trata-se de reapre
ciação do projeto, já antes aprovado nesta Casa, em virtude de emendas apre
sentadas no Senado. Uma destas emendas, a de n~ 16, apresentada no Senado
pelo ilustre Senador Nelson' Carneiro e aprovada por unanimidade, inclusive
com o voto da bancada do PDS - está a merecer nosso exame e posiciona
mento, pois pela sua rejeição estão trabalhando, de formá ruidosa nos corre
dores da Casa, membros do Ministério Público:

Sob dois fundamentos principais pedem eles a rejeição da emenda:
tratar-se-ia de emenda inconstitucional, que constituiria, ademais, um corpo
estranho no projeto por destinar-se aos representantes dos Estado-membros
em Juízo, os quais não seriam membros do Ministério Público.

O projeto de lei em apreço tcm sua origem em disposição constitucional
que atribuiu ao legislador federal a competência de, mediante inicia tiva do
Poder Executivo e sob a forma de lei complementar, estabelecer normas ge
rais - frise-se bem. normas gerais - sobre a organização do MP nos Esta
dos. Diferente deveria ser. por exemplo, essa lei, também constitucionalmente
prevista Lei Orgânica da Magistratura, eis que, quanto a esta última, não se

tratava de editar apenas normas, mas de dispor, segundo previsão constitu
cional expressa, sobre a organização, o funcionamento, a disciplina, as vanta
gens, aos direitos e deveres da magistratura.

No entanto, diversa que é constitucionalmente a previsão de seu conteú
do, o projeto de lei complementar do MP extrapolou muito da edição de nor
mas gerais, tendo a preocupação de dispor casuística e exaustivamente sobre
o MP estadual, de modo a praticamente nada deixar ao legislador estadual,
cuja competência foi largamente invadida.

Ao assim agir, os autores do projeto - que se origina de trabalho elabo
rado pela Federação Nacional das Associações do MP, e que, a nível gover
namental, teve decisiva participação redacional de ilustres membros do MP
que presentemente emprestam sua colaboração ao Ministério da Justiça, de
onde oficialmente proveio - tiveram a preocupação de assegurar aos inte
grantes dacarreira situação privilegiada, inclusive tratamento remuneratório
equivalente ao da magistratura que proclamaram assemelhação para os efei
tos do art. 98 da CF - ou seja, equiparação de vencimentos.

Nitidamente, portanto, a lei oferece dois aspectos: o de disciplinar, a
nível exaustivo e não de normas gerais, a organização do órgão, e o de assegu
rar a seus integrantes posição privilegiada no quadro de funcionários do Po
der Executivo, que efetivamente o são.

Ao fazê-lo, não hesitou o projeto em afastar-se das previsões constitucio
nais e em retirar do legislador estadual competências que lhe são próprias.
Contudo. não obstante isso, mereceu o projeto, nesta Casa e no Senado,
aprovação por isso que entendemos que a melhoria das condições remunera
tórias dos servidores públicos, notoriamente mal pagos, representa válida
contribuição para a melhoria do serviço público em si, pela possibilidade de
melhor recrutamento emais digno e independente exercício de seu mister,

Este mesmo raciocínio nos leva, com redobradas razões, como justifica
remos, a apoiar a emenda aprovada pelo Senado, e que ora tem o nv 16.

Com efeito, representa tal emenda, em primeiro lugar, um aprimoramen
to a nível técnico da redação do projeto, cobrindo grave omissão que, se não
reparada, trará grande prejuízo à defesa dos Estados-membros em Juízo; e;
por outro lado, insere-se na linha de procedimento acima exposta, impedindo
que, pelo diferenciado tratamento remuneratório se esvazie uma carreira fun
damentaI à defesa dos interesses do Estado em Juízo, rompendo-se, ademais,
situação de equivalência tradicionalmente existente entre as duas carreiras, a
do MP e a dos Procuradores do Estado.

Sob nenhum dos aspectos é a"emenda inconstitucional.
Ao prever a representação judicial supletivamente exercida pelos

membros do MP nas comarcas do interior, está o projeto refletindo situação
atualmente existente em todos os Estados da federação, à exceção dos Esta
dos do Rio de Janeiro e São Paulo. Tendo extravasado das normas gerais
como constitucionalmente previsto, e disciplinado exaustivamente a compe
tência do MP, o projeto de lei complementar retirou dos legisladores esta
duais a possibilidade de alterar tal competência, por isso que esgotou a ma
téria: no entanto, ao fazê-lo, esqueceu-se desse fato relevante, de que Estados
pobres, principalmente, não dispõem de dois quadros paralelos - um de re
presentantes em Juízo e outro de integrantes do MP - de modo a que, em to
dos os Municípios, haja dois servidores distintos exercendo cada qual, isola
damente, cada uma dessas atribuições. A não previsão dessa competência do
MP acarretará a ilegitimidade da representação judicial de tais Estados nas
comarcas do interior, obrigando-os ao recrutamento de novos servidores
para esse fim, com as dificuldades que todos podemos imaginar de seleção de
pessoal qualificado e de ônus para o erário dos Estados-membros, hoje tão
empobrecidos.

Ao estender aos representantes do Estado em Juizo as normas previstas
na lei complementar como protetoras, seja do sistema do mérito para ingres
so na carreira - o concurso público -, seja as normas assecuratórias da dig
na e equivalente remuneração, a Emenda n~ 16 insere-se na linha de defesa do
servidor público e de aprimoramento do serviço, não podendo receber qual
quer crítica por parte daqueles que em nada afeta ou diminui, a não ser a pro
vocada por sentimentos e suscctibilidade de classes funcionais, com o que não
podemos pactuar.

E também aqui a emenda não é inconstitucional, nem representa corpo
estranho. Com efeito, a representação judicial do Estado, por sua natureza,
sempre foi função do MP, defensor institucional do interesse público, .

A representação judicial do Estado, por sua natureza, sempre foi função
do MP, defensor institucional do interesse público.

A conceituação político-jurídica tradicional do Ministério Público é uni
forme - sistema de órgãos ativos, incumbidos de representar e defender os
interesses públicos em juízo. O clássico Massabinu, por exemplo ("Manuel du
Ministêre Public". 4- ed., Paris, vol. I, pág. 50), já definia seus membros
como "les agents de la puissance executive prês les Courts et les tribunaux."
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Com essas atribuições, que datam, corno já ressaltara Savigny ("História
do Direito Romano na Idade Média"), do império romano, foi a organização
transplantada para o Direito Brasileiro. Disso dão testemunho Pimenta Bue
no ("Apontamentos sobre o Processo Criminal Brasileiro" 5. ed. págs.
58/59), João Monteiro ("Teoria do Processo Civil e Comercial",49 ed., págs.
196/197), João Bonumá ("Direito Processual Civil", págs. 425/440), entre
outros. É, aliás, em João Monteiro que se encontra referência à obra clássica
de Garsonnet ("Précis de Procés Civile", pág. 126), onde se adverte que a Or
denança de 25 de março de 1302de Felipe, o Belo, reafirmou o procurat6rio
judicial como principal atribuição do Ministério Público.

Os mais ilustres comentadores de nossas Constituições têm sido indiscre
pantes no particular. À guisa de exemplo, transcreva-se o magistério de
Eduardo Espíndola:

"O ofício do Ministério Público consiste principalmente na re
presentação e defesa dos interesses públicos em juízo". (Consti
tuição de 1946, edição de 1952, vol.Il, pág. 516.)

No mesmo sentido Moacyr Amaral Santos ("Direito Processual Civil",'
2. cd. vol, I, pg.159), João Bonumá (op. loc. cit.) e o ilustríssimo Pontes de
Miranda ("Comentários à Constituição de 1946", 2. ed., tomo Ill, págs,
191/3, e ("Comentários à Constituição de 1967", tomo IV, págs. 323 ss.):

"Com o nome de Ministério Público indica-se, nas leis, o ofí
cio. Aos ógãos a que incumbe dão-se outros nomes, que mais o ca
racterizem: Procurador-Geral da República, Procuradores (Gerais
ou não) dos Estados-membro, Procurador dos Feitos da Fazenda
Municipal, Curadores de Família, Curadores de Ausentes ou de
Família e Ausentes, Procurador Criminal da República, Promo
tor ..."

Esse, aliás, o entendimento do próprio Ministério Público. Assim se pro
nunciou, por exemplo, Mário Tobias Figueira de Melo ("Repertório Enciclo
pédico do Direito Brasileiro", 1955, vol, I, pág. 48).

Seu chefe, o eminente jurista baiano Leopoldo Braga '("Pareceres e Estu
dos Jurídicos", tomo I, 1959,pág. 239), preleciona:

"Determinados, como ficam, assim, o exato conceito de Minis
tério Público - através de sua origem e evolução histórica - e a nã
tureza das funções de representação, fiscalização e defesa judicial
dos interesses públicos inerentes aos seus órgãos, ou membros, re
sulta, à toda evidência, que - tanto quanto os demais rcpresentan- "
tes judiciais da Fazenda Pública nas órbitas fiscais da União e dos
Estados -, os atuais Procuradores do Estado
são verdadeiros órgãos do Ministério Público local".

Identicamente entendia seu ilustre antecessor, o hoje eminente Ministro
do STF, J. B. Cordeiro Guerra:

"Limitada a escolha do Procurador Geral, aos membros do
Ministério Público - qualquer deles, de Procurador a Defensor
Público; Procuradores e Advogados do Estado exigida a aprovação
da Assembléia Legislativa..." (Revista de Direito da Procuradoria
Geral do Estado da Guanabara, vol. 15, pág. 85).

Entre nós, além dos textos constitucionais, o diploma básico é a Lei nQ

1.341, de 30 de janeiro de 1951. Ê nessa lei que se disciplinam as tarefas do
Procurador-Geral da República e dos demais órgãos do Ministério Públíco.
Pois nos art. 30, 34 e 37 desse diploma atribui-se precipuamente ao Ministério
Público da União a sua representação em Juízo.

O Conselho Interamerieano de Jurisconsultos, na oportunidade de sua 5.
Reunião, levada a efeito em 1965, em San Salvador, incluiu, entre suas reco
mendações, a de número VII, onde se deliberou a realização de estudos com
vistas à adoção de urna legislação uniforme sobre Ministério Público.

Para esse fim as nações-membros da Organização dos Estados America
nos encaminharam ao Comitê Jurídico lnteramericano exemplares de seus
principais textos legislativos sobre a matéria. Esse importante material foi in
cluído na coleção "Documentos Oficiales" sob o nQCIJ-88, de onde se verifi
ca que nos seguintes países o MP é o representante judicial da Fazenda: a Ar
gentina, Bolívia, Colômbia, Costa Rica, Equador, El Salvador, Guatemala,
Haiti, Honduras, México. Nicarágua, Panamá, Uruguai, Venezuela e Esta
dos Unidos.

Alterações de algumas estruturas administrativas estaduais, com a
criação de órgãos distintos - as Procuradorias Gerais do Estado e da Justiça
- não desnaturaram a função. Tanto assim que em todos os Estados (salvo
SP e RJ) a representação judicial no interior compete ao MP. Pela mesma ra
zão o MP da União a representa em Juízo. modelo adotado no Pará e em
Santa Catarina que não contam com outros funcionários para isso, quer no
interior. quer na capital.

Se a representação judicial do Estado é uma função do MP como insti
tuição nacional, embora possa deixar de competir em algumas comarcas, ou
em algumas unidades da federação, à Procuradoria Geral da Justiça é perti
nente e mesmo necessário, que dela se cuide na lei que estabelece normas ge
rais .sobre a organização nos Estados.

Fática e historicamente há maior asscmelhação entre a atividade dos
Procuradores do Estado e a dos membros do MP do que a destes com a dos
magistrados.

Chamo a atenção dos Srs. Deputados que no projeto de lei o Ministério
Público está assemelhado à magistratura. O que prevê a doutrina e toda a sis
temática brasileira no que concerne aos procuradores de Estado e ao Ministe
ira Público é que, efetivamente existe tal semelhança entre ambos.

Uma vez que o interesse público defendido pelo Procurador do Estado
não é pior do que o fiscalizado pelo membro do MP, haja vista que, segundo
Ranelleni, a característica da função administrativa é a satisfação das necessi
dadcs coletivas - do Estado c do Povo; e uma vez que o Procurador do Esta
do torna o próprio Estado presente em Juízo (presenta", e não representa, en
sina Pontes) a equivalência do status funcional se impõe, até mesmo em razão
de conveniência.

O Procurador do Estado não é simples cobrador de créditos fiscais. Ele
defende o Estado, vale dizer, a coletividade, das petensões dos grandes inte
resses económicos. A quebra daquele equilíbrio pela outorga de benfício in
comum à carreira dos fiscais da lei implicaria o desinteresse pelo ingresso na
de Procurador do Estado, com prejuízo para a defesa do ente público.

Não se cogita de integrar os Procuradores do Estado no MP. A emenda,
exigindo o concurso público e estendendo aos representantes do Estado ocri
tério de remuneração que assegura o status e o futuro da sua atividade, não
pretende conceder favores novos, mas preservar uma equivalência que sem
pre existiu, e cuja ruptura terá efeitos danosos que não foram .considerados
pela proposição federal.

A emenda estendeu aos representantes do Estado o estritamente neces- '
sário ao fim visado. Assim, não se lhes aplica o tratamento favorecido dispen
sado aos membros do MP quanto a terem um regime jurídico especial (art.
16), às hipóteses de perda do cargo (art. 17), do foro privilegiado (art. 19), às
prerrogativas (art. 20), à cédula de identidade de valia nacional (21), às férias
iguais às dos magistrados (art. 38), à paridade entre ativos e inativos (§ 2Q do
art. 43), ao rejaustamento da pensão por morte (art. 44), à restrição à re
moção com pulsória (art. 49) e a transformação de cargo em outro mais eleva
do (art. 56).

Nesse contexto, não se lhes aplica também a vedação de exercer a advo
cacia (inciso I do art. 24).

Discutiu-se no. Senado se a situação dos membros do MP que advogam
precisava ser explicitamente ressalvada ou, independentemente disso, se já es
taria acobertada peloô 39 do art. [53 da CF, indagação que só o Judiciário
responderá.

Como quer que seja, Uma vez que foram rejeitadas as emendas que ex
pressavam a ressalva, criou-se a aparência - mera aparência - de os repre
sentantes do Estado terem sido beneficiados com remuneração idêntica à do
MP e à da magistatura, embora dispensados daquela vedação.

Ainda que se abstraia da circunstância de não se aplicar aos Procurado
res do Estado todo o tratamento favorecido dispensado ao MP, tal conclusão
é precipitada e inexata.

Ainda neste aspecto, o representante do Estado que advoga se aproxima
mais do membro do MP que não advoga do que este se aproxima do magis
trado. porque o MP pode fazer tudo, menos advogar (pode até disputar man
dato político), o-Magistrado não pode fazer nada, salvo ter um cargo de pro
fessor superior.

Seguindo o modelo federal dos Procuradores da República, a lei estadual
a ser baixada para tornar eficaz o art. 57 do projeto (que não fixa, ele próprio,
vencimentos, mas apenas lhes dá uma espécie de hierarquia) discriminará en
tre os que advogam e os que não advogam, de modo a que os que não advo
guem ganhem mais, e os que advoguem ganhem menos.

Certo é, porém, que a Emenda 16, por um lado, apenas aperfeiçoa o pro
jeto e põe as atribuições do MP em consonância com a realidade nacional,
sem prejuízo para os Estados pobres; e, por outro lado, ao impedir o esvazia
meto da carreira de representante do Estado em juízo, o faz sem retirar. em
uma só vírgula. qualquer dos benefícios que a lei concede aos membros do
MP, razão pela qual nenhuma impugnação, de ordem jurídica ou ética. po
dem estes contra ela validamente sustentar. Eis porque tal emenda tem o meu
apoio e. espero. o de meus companheiros nesta Casa.

, Srs. Deputados. é evidente que a Câmara dos Deputados não pode ser
chamada. em dado instante, a apoiar uma pretensão dos Srs. Promotores de
Justiça do País que não tem. em verdade, qualquer susteritação de natureza
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legal. Esta Casa não pode curvar-se - e eu diria mesmo, Sr. Presidente, Srs.
Deputados, que esta Casa não pode, de maneira alguma, atender a vaidades
de categorias profissionais. Há uma briguinha entre Procuradores e Promoto
res de Justiça e a solução eles devem encontrar no seio mesmo da atividade,
no convívio entre eles. Sào órgãos importantes da vida nacional. O Congresso
Nacional não pode ser chamado para dirimir essas questões nem para ser juí
zo de questiúnculas. Não sei Sr. Presidente, Srs. Deputados, por que é que
nós, Deputados, temos que, em dado instante, acobertar pretensão dessa na
tureza. Os Srs, Promotores de Justiça não fizeram qualquer prova, com. base
numa sustentação de natureza jurídica ou ética, de que a equiparação que
sempre existiu entre eles e os Procuradores dos Estados, neste instante, causa
riam um prejuízo irreparável, se nós, na verdade, não lhes déssemos a neces
sária cohertura. Mas não há essa prova. Não há qualquer sustentação válida
nesse sentido. Portanto, o que pretendem os promotores é apenas obter um
status superior ao de Procurador do Estado, o que a Câmara dos Deputados,
de modo algum, deve acobertar.

O Sr. José Frejat - Permite-me V. Ex~ um aparte?

O SR. ELQlIISS01\l SOARES - Com muito prazer, ouço o Deputado
José Frejat.

O Sr. José Frejat - Deputado Elquisson Soares, o discurso de V. Ex~,

em determinados pontos enfoca pontos de vista jurídicos. Mas nessa parte em
que diz que há apenas susceptibilidade ou apenas uma briguinha entre Pro
motores e Procuradores, acredito que seja uma ilação de V. Ex! Isso não exis
te, absolutamente. Este projeto foi elaborado há alguns anos e vem sendo ob
jeto de luta dos Promotores. A proposição í: de iniciativa do do Poder Execu
tivo, por intermédio do Ministro Abí-Ackel, projeto que satifez o Ministério
Público de todo o País. Os Promotores não são o obstáculo à aprovação da
emenda dos Procuradores. Assim. a emenda que beneficia os Procuradores
poderia ser aprovada. Não querem os Promotores é que o projeto deixe de ser
aprovado por falta de apoio à emenda pelos partidos. Os Promotores não são
responsáveis pelo embaraço. não existe qualquer briguinha entre Promotores
e Procuradores. Os serviços públicos que as duas categorias profissionais
prestam ao Pais são relevantes. O que existe é o impasse. E chegou a um pon
to em que não houve cobertura para a proposta dos Procuradores. Nestas
condições. o que os Promotores querem é que o projeto seja aprovado, por
que não se pode deixar de aprovar um projeto de alta valia para a sociedade
brasileira por causa da falta de apoio, tanto da Câmara. como das Comissões
e dos partidos, à emenda dos Procuradores. Se houvesse sido dado o sinal
verde. seria aprovada tranqüilamente, porque os Promotores não se empe
nharam em rejeitar a emenda. mas, sim. pela aprovação do projeto. É o que
gostaria de colocar permite V. Ex~ Aliás. V. Ex' focalizou muito bem o
problema das categorias profissionais. mas, absolutamente. não existem bri
guinhas entre os Promotores de Justiça e os Procuradores.

O SR. ELQt!ISSON SOARES - Respondo ao ilustre Deputado José
Frejat com muito prazer, sobretudo por ser um ilustre representante carioca,
uma das figuras de maior destaque entre todos nós. Antes quero fazer um li
geiro comentário, pois o ilustre Deputado José Frejat está sentimentalmente
vinculado. na verdade, ao Ministério Públieo e, de certo modo, até se empe
nhou no sentido de que o projeto viesse a ser aprovado sem esta emenda. Fieo
feliz com o reconhecimento que V. Ext manifesta agora da tribuna da Câma
ra dos Deputados de que. em verdade, existe semelhança entre os Procurado
res e os Promotores. De tal sorte que desaparece uma das dificuldades susten
tadas pelos Promotores.

O Sr. José Frejat - N obre Deputado. eu gostaria que V. Ex! não se refe
risse a ilações que não fiz.

O SR. EI,QlIISSON SOARES - Quando V. Ex~ reconhece que colo
quei bem o problema - e o coloquei exatamente nesta faixa. logo ...

O Sr..José Frejat - O fato de eu dizer que V. Ex' colocou bem o proble
ma não quer dizer que o tenha colocado corretamente.

O SR. El.QlllSSON SOARES - ...recebo uma manifestação de apoio
pelo que estou sustentando.

O Sr. José Frejat - Trata-se de duas categorias...

O SR. ELQVISSON SOARES - Masveja V. Exs: estamos sustentando
que a Emenda n" 16 em nada afeta os interesses dos Promotores; estamos sus
tentando que já existe tradicionalmente uma semelhança entre Procuradores
de Estado e Promotores; estamos sustentando que os partidos de Oposição
estão desejosos de votar o projeto tal como ele veio do Senado. Entretanto,
existe uma resistência hoje. na Casa, para que a Emenda nv 16 não seja apro
vada. Logo. a dificuldade não está criada. como disse V. Ext, pelos partidos
de Oposição, tanto que; se houver o consentimento do partido do Governo,

poderemos aprovar o projeto hoje, ou amanhã. ou no dia em que a tanto se
dispuser o partido ·do Governo.

Sabemos até que não há dificuldades a nível de Exeeutivo. Parece que o
Executivo reconhece, na verdade, a necessidade da inclusão da Emenda nv 16,
porque houve omissão na elaboração do projeto, quanto esta parte. Mas al
guém resiste. E o importante é que a Câmara dos Deputados conheça, por
tanto. quem resiste para dernoveressa resistência, esse obstáculo, a fim de que
os Promotores e os Procuradores não fiquem em Brasília pressionando a Câ
mara dos Deputados c possam cuidar dos interesses dos seus Estados. Agora,
que existe concretamente a resistência, isso ê fato absolutamente inegável. In
clusive - permita-me que o diga - reconheço que V. Ex! estaria, na verdade,
esforçando-se - não diria no sentido de não incluir a Emenda n9 16, mas de
pelo menos apressar a aprovacão- do projeto, que ele fosse aprovado eomo es-
tão I

O Sr. José Frejat- Para apressar a votação, sim, nobre Deputado.

O SR. ELQlJlSSON SOARES - Parto do princípio de que não estou
prejudicando os Promotores de Justiça. Se o projeto fosse aprovado hoje,
amanhã ou até no dia 5 de dezembro, nenhum prejuízo aearretaria aos Srs.
Promotores. há de reconhecer V. Ex! Portanto, os Srs. Promotores podem re
tornar às suas comarcas e às suas atividades porque, tão logo haja o consenti
mento paraa inclusão da Emenda nv 16. o projeto será aprovado sem qual
quer obstáculo. Mas gostaria de dizer ao Deputado José Frejat, se S. Ex- me
permite. que os ilustres Promotores sustentam que os Procuradores do Esta
do vão ficar com a vantagem de poder advogar, faculdade que eles, na verda
de, não têm.

O Sr. José Frejat ~ Nilo é que eles não a tenham. Eles têm, mas a ela es
tão renunciando.

o SR. ELQUISSON SOARES - Perfeito. Queria alertar os Srs. Depu
tados no sentido de que, na verdade, não venhamos a cometer uma injustiça
contra os Promotores. mas que também não caiamos no erro de prejudicar os
Procuradores do Estado.

Eis aqui: "Dos vencidos. Vantagens c Direitos dos Membros do Minis
tério Público". Portanto. está inserido aqui no projeto aquilo a que os magis
trados não têm direito, e não fazem jus a muitas dessas vantagens, tais eomo
ajuda de custo para despesa de transporte e mudança, auxílio moradia nas co
marcas em que não haja residência oficial para o Promotor de Justiça, salário
família. diárias. representação, gratificação pela prestação de serviço à Jus
tiça Eleitoral. gratificação pela prestação de serviço à Justiça do Trabalho,
nas comarcas onde não forem instituídas Juntas de Conciliação e Julgarnen
to. gratificação adicional de 5% por qüinqüênio de serviço até o máximo de
sete gratificação de magistério, por aula proferida em curso ofieial de prepa
ração para a carreira ou escola oficial de aperfeiçoamento, gratificação pelo
efetivo exercício em comarca de difícil provimento, assim definida e indicada
em lei. A verba de representação - diz o parágrafo único do art. 37 - salvo
quando concedida em razão de exercício de cargo ou função temporária, inte
gra os vencimentos para todos os efeitos legais. E ainda. Sr. Presidente, Srs,
Deputados, essa outra vantagem nãoê gozada nem pelos Procuradores. nem
pelos Magistrados. qual seja, a pensão por morte devida aos dependentes de
membros do Ministério Público, será reajustada sempre que forem alterados
os vencimentos dos membros do Ministério Público em atividade. De tal sor
te que isso equivale a urna boa e muito bem remunerada advocacia, De ma
neira que ambos serão contemplados. em verdade. com esse projeto. se apro
vado. como veio do Senado. Mas. porque foi elaborado por membros do Mi
nistério Público, as vantagens são todas deles. Mas ninguém apontou essas
vantagens à Casa. Ninguém teve o cuidado de mostrar ao Plenário da Casa
toda essa gama de vantagens que eles próprios inseriram no seu projeto e que
estamos aprovando sem qualquer restrição. Chamo a atenção, portanto; da
Casa, para que nào cometamos essa grave injustiça contra os Procuradores de
Estado, e para que aprovemos o projeto tal como ele veio do Senado. Até
porque. não sendo matéria política, não sendo matéria polêmica, mas apenas
matéria que concede, em verdade. Deputado Frejat, algumas vantagens a

'uma eategoria funcional importante. que nós, portanto, não tomemos a deci
são do Senado como uma decisão que pudesse ferir os brios da Câmara dos
Deputados e que. portanto, ratifiquemos a decisão do Plenário do Senado.

O Sr. José Frejat - Nobre Deputado Elquisson Soares, quero deixar re
gistrada a minha posição com respeito a isso, para que não haja ambigüidade.
Tenho amigos e companheiros que são Proeuradores do Estado do Rio de Ja
neiro; além de outros colegas, contemporâneos de Faculdade, que são Pro
motores do Estado. Tenho o maior apreço pela classe de Procuradores, como
também pela classe de Promotores. Não teria interesse maior em defender
esta ou aquela classe, senão vendo a situação do projeto. O que não podemos
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é vincular a vida do projeto a uma emenda. Não sou obstáculo à Emenda dos
Procuradores desde que ela não impeça a aprovação do Projeto, Poderíamos
estudar a solução do problema através de um novo projeto. Não podemos é
sacrificar o projeto, impedir a sua aprovação objetivando salvar uma emenda
que não obteve o apoio da maioria governamental e dos partidos. Esta é a po
sição que nào quero permitir. Por isso estou lutando pela aprovação do proje
to. Como há um embaraço muito grande - Governo e partidos que não ma
nifestaram apoio à emenda - quero queo projeto seja aprovado, Esta é a mi-..
nha posição. Mas não oponho obstáculos à aprovação da emenda.

O SR. El.QUrSSON SOARES - Neste caso, devo receber este aparte
de V. Ex' como sendo, em verdade, umaconcitação a todos os colegas Depu
tados desta Casa no sentido da aprovação do projeto tal corno veio do Sena
do, portanto, com a inserção da Emenda 16. Neste ponto todos nos envolve
mos na luta para que o projeto não seja aprovado imediatamente.

Não há, portanto, de nossa parte, a menor preocupação, Sr. Presidente,
no sentido de causar prejuízo ao Ministério Público. Não queremos e não ad
mitimos que, para aprovar a pretensão do Ministério Público, sejamos obri
gados a prejudicar os Procuradores do Estado. Se este entendimento que V.
Ex' propõe pode ser adotado pela Casa, o projeto será aprovado em qualquer
instante que as lideranças queiram. Caso isto não ocorra, somos obrigados a
recorrer a todas faculdades regimentais no sentido de evitar a sua aprovação.

Era o que tinha a dizer.

Durante o discurso do Sr. Elquisson Soares. o Sr. Simão Sessim,
Suplente de Secretário. deixa a cadeira da presidência. que é ocupada
pelo Sr. Nelson Marchezan, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Marchezan) - Está findo o tempo desti
nado ao Expediente.

Vai-se passar à Ordem do Dia.
Comparecem mais os Srs.:

Acre

Aluízio Bezerra - PMDB; Amilcar de Queiroz - PDS; Geraldo Fle
ming - PMDB; Nabor Júnior - PMDB.

Amazonas

Rafael Faraco - PDS; Ubaldino Meirelles - PDS; Vivaldo Frota 
PDS.

Pará

Antônio Amaral - PDS; Jader Barbalho ..,- PMDB; João Menezes 
PP; Manoel Ribeiro - PDS; Osvaldo Melo - PDS.

Maranhão

Edson Vidigal- PP; João Alberto - PDS; Luiz Rocha - PDS; Nagib
Haickel - PDS; Temístocles Teixeira; Victor Trovão - PDS.

Piauí

Correia Lima - PDS; Joel Ribeiro - PDS; Ludgero Raulino - PDS;
Pinheiro Machado - PP.

Ceará

Adauto Bezerra - PDS; Cesárío Barreto - PDS; Claudino Sales 
1'DS; Flávio Marcílio - PDS; Iranildo Pereira - PMDB; Leorne Belém
PDS; Manoel Gonçalves - PDS; Mauro Sampaio - PDS; Paulo Lustosa
PDS; Paulo Studart - PDS.

Rio Grande do Norte

Henrique Eduardo Alves - PP; Pedro Lucena - PP; Vingt Rosado _
PDS; Wanderley Mariz - PDS.

Paraíba

Adernar Pereira - PDS; Antônio Mariz - PP; Arnaldo Lafayette 
PMDB; Carneiro Arnaud - PP; Octacílío Queiroz - PMDB; Wílson Braga
- PDS.

Pernambuco

Airon Rios - PDS; Cristina Tavares - PMDB; Fernando Coelho _
PMDB; Fernando Lyra - PMDB; João Carlos de Carli - PDS; Joaquim
Guerra - PDS; José Carlos Vasconcelos - PMDB; Josias Leite - PDS;
Marcus Cunha - PMDB; Oswaldo Coelho - PDS; Pedro Corrêa - PDS;
Ricardo Fiuza - 1'DS; Roberto Freire - 1'MDB; Sérgio Murilo _ 1'1'.

Alagoas

Albérico Cordeiro - PDS; Geraldo Bulhões; Mendonça Neto 
PMDB; Murillo Mendes - PMDB.

Sergipe

Celso Carvalho - PMDB; Raymundo Diniz ~ PDS.

Bahia

Fernando Magalhães - PDS; Francisco Benjamim - PDS; Francisco
Pinto - PMDB; Henrique Brito - PDS; Jorge Vianna - PMDB; José Pene
do - PDS; Menandro Minahim - PDS; Ney Ferreira - PDS; Prisco Viana
- PDS; Raymundo Urbano - PMDB; Rômulo Galvão - PDS; Roque
Aras - PMDB; Ubaldo Dantas - PP; Wilson Falcão - PDS.

Espírito Santo

Mário Moreira - PMDB; Walter de Prá - PDS.

Rio de Janeiro

Alair Ferreira - PDS; Alcir Pimenta - PP; Célio Borja - PDS; Celso
Peçanha - PMDB; Daniel Silva - PP; Daso Coimbra - 1'P; Délio dos San
tos - 1'MDB; Felippe Penna - 1'MDB; Hydekel Freitas - rDS; Joel Lima
- PP; Joel Vivas - P1'; Jorge Gama - PMDB; Jorge Moura- PP; José
Torres - PDS; Léo Simões - PDS; Leónidas Sampaio - P1'; Mac Dowell
Leite de Castro - 1'1'; Marcelo Medeiros - 1'P; Márcio Macedo - PP; Mo
desto da Silveira - PMDB; Osmar Leitão - PDS; Paulo Ràttes - PMDB;
Pedro Faria - 1'P; Pêricles Gonçalves - PP; Rubem Dourado - PP; Ru
bem Medina - PDS; Walter Silva - PMDB.

. Minas Gerais

Aécio Cunha - PDS; Antônio Dias - PDS; Batista Miranda - PDS;
Bias Fortes - PDS; Christóvam Chiaradia - PDS; Delson Scarano - PDS;
Edgard Amorim - PMDB; Edilson Lamartinc Mendes - PDS; Genival
Tourinho- 1'1'; Hélio Garcia- PP; Hugo Rodrigues da Cunha- PDS;Jai
ro Magalhães - PDS; João Herculino - 1'MPB; Juarez Batista - PP; Júnia
Marise - PMDB; Leopoldo Bessone - PP; Luiz Baccarini- PP; Maga
lhães Pinto - PP; Melo Freire - PP; Moacir Lopes - PP; Navarro Vieira
Filho - POS; Newton Cardoso - PP; Sílvio Abreu Jr. - PP; Telêmaco
Pompei - PDS; Vicente Guabiroba - PDS.

São Paulo

Adalberto Camargo - PDS; Adhemar de Barros Filho - PDS; Alberto
Goldman - PMDB; Antônio Zacharias - POS; Aurélio Peres - PMDB;
Cardoso Alves - PMDB; Cardoso de Almeida - PDS; Carlos Nelson 
PMDB; Erasmo Dias - PDS; Flávio Chaves - PMDB; Francisco Leão 
PDS; Henrique Turner - 1'08; Herbert Levy - PP; Horãcio Ortiz 
PMDB; Jayro Maltoni - PDS; João Arruda - PDS; jorge Paulo - PDS;
Maluly Netto - 1'DS; Mário Hato - PMDB; Natal GaIe - 1'DS; Octávio
Torrecilla - 1'[>S; Pacheco Chaves - 1'MDB; Pedro Carolo - PDS; Ralph
Biasi - PMDB; Ruy Silva - PDS; Samir Achôa - PMDB; Santilli Sobri
nho - PMDB.

Goiás

Anísio de Souza - PDS; Guido Arantes - PDS; Hélio Levy - 1'DS;
Iturival Nascimento - 1'MDB; José Freire - 1'MDB; Paulo Borges 
PMDB; Rezende Monteiro - 1'DS.

Mato Grosso

Corrêa da Costa - PDS; Cristino Cortes - PDS; Gilson de Barros 
PMDB.

Mato Grosso do Sul

Antônio Carlos de Oliveira - PT; Walter de Castro.

Paraná

Adolpho Franco - PDS; Adriano Valente - 1'08; Alípio Carvalho
PDS; Antônio Annibelli - PMDB; Antônio Ueno - 1'DS; Aroldo Moletta
- 1'MDB; Borges da Silveira - P1'; Ernesto Dall'Oglio - PMDB; Euclides
Scalco - PMDB; Hermes Macedo - PDS; Igo Losso- PDS; Halo Conti
PDS; Nivaldo Krüger - 1'MDB; Norton Macedo - PDS; Olivir Gabardo
- PMDB; Pedro Sampaio - PP; Roberto Galvani - PDS; Vilela de Maga
lhães - PTB;'Walber Guimarães - 1'P; Waldmir Belinati - PDS.

Santa Catarina

Abel Ãvila - 1'OS; João Línhares - PP; Juarez Furtado - PMDB; Pe
dro Collin - 1'DS; Pedro Ivo - PM'DB; Sady Marinho"":" PDS; Zany Gon-
zaga - PDS. '

.Rio Grande do Sul

Aluízio Paraguassu - 1'DT; Carlos Chiarelli .:.... 1'OS; Carlos Santos -
• PMDB; Cláudio Strassburger - POS; Darcy Pozza - POS; Eloy Lenzi 

PDT; Emídio Perondi - PDS; Harry Sauer - PMOB; João Gilberto -
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PMDB; Jorge Uequed - PMDB; Lidovino Fanton - PDT; Magnus Gui
marães - PDT; Pedro Germano - PDS; Telmo Kirst - PDS; Túlio Bar
cellos - PDS; Waldir Walter - PMDB.

Rondônia

Isaac Newton - PDS.
Roraima

Hélio Campos - PDS.

VI - ORDEM DO DIA

O SR. PRESIDENTE (Nelson Marchezan) - A lista de pre-
sença acusa o comparecimento de 232 Srs. Deputados. .

Os Senhores Deputados que tenham proposições a apresentar

'poderão fazê-lo. . ~

JORGE ARBAGE - Projeto de lei que dispõe sobre a cnaçao
de Escola Agrícola no Município de Conceição do Araguaia, no Esta

do do Pará.

EDGAR AMORIM - Projeto de lei que dá nova redação ao§
19 do art. 477 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-lei n9 5.452, de 19 de maio de 1943.

JOÃO MENEZES - Projeto de lei que eleva para 50 salários
mínimos as multas a serem aplicadas às empresas que não mantêm
creches para os filhos das operárias, modificando o art. 389 da CLT.

MENDONÇA NETO - Projeto de lei que isenta do imposto de
renda e da contribuição para a Previdência Social o adicional de insa
lubridade percebido por empregados regidos pela Consolidação das
Leis do Trabalho.

CAIO POMPEU -, Projeto de lei que introduz modificação no
texto da Lei n9 6.251, de 8 de outubro de 1975, que institui normas ge
rais sobre desportos, relativamente a eleições nas federações desporti
VaS.

Projeto de lei que acrescenta dispositivos à Lei nv 6.360, de 23 de
setembro de 1976, que dispõe sobre a vigilância sanitária dos medica
mentos, drogas, insumos farmacêuticos e correlatos, etc.

BRABO DE CARVALHO - Projeto de lei que dispõe sobre a
concessão de aposentadoria por invalidez aos portadores de pneumo
patias ocupacionais, e determina outras providências.

JOSÉ CAMARGO - Projeto de lei que extingue o voto de le-
genda. I

PEDRO CORREA - Projeto de lei que disciplina a cobrança
da taxa de energia elétrica devida pela população de baixa renda, e dá
outras providências.

HENRIQUE EDUARDO ALVES - Projeto de lei que dispõe
sobre o Plano de Desenvolvimento da Educação Nacional, e dá ou
tras providências.

LBo SIMÕES - Projeto de lei que regula a profissão de carre
gador de bagagens nos aeroportos do País, e dá outras providências.

PACHECO CHAVES - Projeto de lei que altera dispositivo da
Lei n'!"5.889, de 8 de junho de 1973, para o fim de consignar a inapli
cabilidade do regime do FGTS ao trabalhador rural.

ADALBERTO CAMARGO - Projeto de lei que acrescenta
dispositivo à Lei nv 3.207, de 18 dejulho de 1957, que disciplina as ati
vidades dos empregados, vendedores, viajantes e pracistas.

ADHEMAR GHISI - Projeto de lei que introduz modificações
na Consolidação das Leis do Trabalho.

CARLOS NELSON - Projeto de lei que suspende o vencimen
to das prestações devidas ao Sistema Financeiro da Habitação pelo
Trabalhador desempregado.

EDSON KHAIR - Projeto de lei que introduz alteração na Lei
nv 6.649, de 16 de maio de 1979, que regula alocação predial urbana.

JÚLIO COSTAMILAN - Projeto de lei que dá nova redação
ao parágrafo único do art. 19 e ao art. 29 da Lei nv 4.281, de 8 de no
vembro de 1963, dispondo sobre a concessão do abono anual no pra
zo que especifica.

OSr. Magnus Guimarães - Sr. Presidente, peço a palavra para uma co
municação, como Líder.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Marchezan) - Tem a palavra o nobre
Deputado.

O SR. MAGNUS GlJlMARAES (PDT - RS. Pronuncia o seguinte dis
curso.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, era o dia 17 de novembro de 1981,
quando às 13:00horas nos dirigimos, eu e o Sr. Carlos Levi, Líder do PDT no
Pará e Presidente do Sindicato dos Bancários, ao 29 BIS - Batalhão de In
fantaria da Selva - Pedro Teixeira, a fim de visitar os padres franceses Aristi
des Camio e François Gouriou. Lá já se encontravam três freiras, um padre,
um negro e uma mulher de nacionalidade francesa. Muito embora tivéssemos
nos identificado no portão de entrada, tivemos que aguardar quarenta e cinco
minutos ao sol até que soassem as 14:00 horas, horário de visitas. Nesse tem
po, recebemos nova ordem para que a espera se desse no outro lado da aveni
da e não na calçada defronte à guarnição federal. Soubemos que o numero
máximo de visitas é de 15, e haveria revista pessoal, que nada poderia ser en
tregue aos presos, e que inclusive até o vinho para as missas tem sido negado.

Iniciada a hora de visita, foi-nos permitida a entrada no pátio do quartel,
e estarrecidos nos deparamos com duas barracas militares e diversos soldados
ao nosso redor. Em grupos de dois ou três, fomos submetidos a identificação.
Logo em seguida adentra no pátio o Arcebispo de Belém c o Cônsul francês.
Aquele discutiu asperamente com o militar que parecia ser o comandante da
operação revista, sendo que estranhamos não haver identificação na sua far
da quanto ao seu posto. O Cônsul francês perguntou se era necessário tam
bém deixar os óculos na barraca. O Sr. Carlos Levi, que me acompanhava, foi
barrado na sua pretensão. pois o seu documento de identidade como presi
dente do Sindicato dos Bancários, e que tem a assinatura do Ministro do Tra
balho, não foi reconhecido como válido.

De minha vez argüí imunidade parlamentar para não me submeter à re
vista, no que não fui atendido.

Na primeira barraca os homens eram submetidos il revista por um mili
tar e dois civis, provavelmente policiais; e na segunda barraca as mulheres
eram revistadas por duas moças. Eu vi quando duas irmãs - freiras entraram
na barraca. Até então eu não tinha tido o nítida consciência da humilhação e
do vexame a que estávamos sendo submetidos.

Todos os pertences ficavam dentro da barraca e podíamos levar apenas
dinheiro.

Saído dali, acompanhado por um soldado armado de metralhadora,
atravessamos o pátio do quartel e seguimos para um pavilhão onde estavam
os padres franceses. Nova revista, desta feita mais minuciosa, e feita por um
militar tocando no nosso corpo. e com nova identificação a ser registrada em
livro. Finalmente pude ver o primeiro padre francês numa sala, nela presente
um militar diante de uma escrivaninha e dois soldados na porta. Pedi para fa
lar com os dois ao mesmo tempo, no quc concordaram. Numa outra sala, en
tão presentes os dois padres, o Arcebispo de Belém, o Cônsul francês c duas
irmãs, disse que não sabia até agora qual a minha revolta maior. se pela injus
tiça da prisão c tratamento ou se pela desumanidade c falta de respeito para
com a pessoa humana a nós cometida pelos quarenta e cinco minutos expos
tos ao sol e pela humilhante e vexatória revista. Disse também que ali estava
em visita não com interesse político, porque interesse político é do Governo e
do sistema, posto que alguns dias atrás o Sr. Delfim Netto, em visita à
França, pediu dinheiro emprestado a François Mitterrand. Disse ainda que
não entrava no mérito da questão sobre culpa ou não dos padres franceses,
mas que repugnava a consciéncia nacional a forma como vêm sendo tratados,
e agora até mesmo com os que visitam em solidariedade, num desrespeito fla
grante aos mais comezinhos princípios de urbanidade e de respeito e numa
violência frontal à Declaração Universal dos Direitos Humanos. Ao final,
acrescentei que não precisava dizer mais, mesmo porque para os bons enten
dedores meia palavra basta, e que cedo ou tarde novos tempos viriam para o
Brasil. E despedi-me,

Sr. Presidente, Srs, Depgtados, lanço desta Tribuna, em comunicação de
Liderança, o meu mais veemente protesto em face dos maltratos e a desuma
nidade com que fomos tratados quando da visita aos padres franceses, reco
lhidos presos no 29 Bis - de Belém do Pará. A revista pessoal a que fomos
submetidos revela a índole do regime que cerca o povo, brutaliza idéias e pro
cura nos intimidar através da coação moral e psicológica, procurando abater
o nosso ânimo e a nossa energia na luta pelos nossos direitos. Tudo ocorreu
exatamente assim, e lia nosso País, dentro de uma guarnição federal, no nos
so Exército, de quem já se disse ser o Templo do Civismo e o Tahernáculo da
Brasilidade, mas que hoje procuram transformá-lo em campo de concen
tração e de revista.

E por ironia temos lido e ouvido sempre que alguém jura fazer deste País
uma democracia, que as decisões do Ministério da Justiça são para ser cum-
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pridas, que o Judiciário é independente e que o Legislativo busca recuperar as
suas prerrogativas.

Ao que consta, pelo episódio, nem o Executivo manda, nem o Judiciário
vê cumpridas suas determinações e muito menos o Legislativo vê garantidas
suas prerrogativas e sua competência.

Afinal, quem manda neste País'!
Exigimos do Presidente da República resposta a esta denúncia e pronta

solução ao episódio que envolve os padres franceses, e encerre com as humi
lhantes revistas.

O Sr. Peixoto Filho - Sr. Presidente, peço a palavra para uma comuni-
cação, como Líder. -

O SR. PRESIDENTE (Nelson Marchezan) - Tem a palavra o nobre
Deputado.

O SR. PEIXOTO FILHO (PP - RJ. Pronuncia o seguinte discurso.)
Sr. Presidente, Srs, Deputados, ninguém ignora o índice sempre crescente do
êxodo rural. Milhares de famílias de trabalhadores rurais migram para as
grandes cidades das Regiões Metropolitanas em busca de melhores condições
de vida, as quais não lhes são oferecidas, permanecendo os chefes de família
desempregados por falta de aptidões para outras profissões, gerando essa si
tuação, conseqüentemente, as mais sérias dificuldades para a sua própria
sobrevivência.

Daí o desespero pelo abandono a que foram relegadas pelas autoridades
responsáveis e conseqüentes invasões de terrenos baldios onde se instalam em
míseros barracos.

O grave problema social terá que ser equacionado de duas maneiras:
fixando-se o homem ao campo dando-lhe os meios necessários para a sua ma
nutenção e de sua família, evitando a migração para as grandes cidades, ou
regularizando a situação das invasões urbanas em terrenos não- edificados
para assegurar às famílias neles ·instaladas o direito de posse.

Corno o Governo demonstrou ser impotente para efetivar a primeira al
ternativa, tomei a iniciativa de defender a segunda atravês do Projeto de Lei
n~ 5.298, de 1981, que passo a ler para que integre este pronunciamento que
faço como Líder do PP:

"PROJETO DE LEI N~ 5.298, DE 1981

Dispõe sobre a redução de prazo, para fim de usucapião, em
terreno urbano.

Do Deputado Peixoto Filho

O Congresso Nacional decreta:
Art. 19 O art. 552 da Lei nv 3.071, de 19 de janeiro de 1916

Código Civil; passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único:

"Art. 552 .
Parágrafo único. Os prazos referidos nos artigos anterio

res serão reduzidos na metade se a posse verificar-se em terreno
urbano, ocupado por mais de cinqüenta unidades residenciais."

Art. 29 A present.e lei em vigor na data de sua publicação.
Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário.

J ustífícação

O presente projeto de lei tem por objetivo primordial resolver a
grave questão das assim denominadas "invasões urbanas", verifica
das em terrenos ainda não-edificados.

O País inteiro, de uns tempos para cá, vem assistindo à questão
das invasões. Famílias numerosas, sem ter onde morar, invadem um
terreno baldio e ali se instalam. Com isso, procuram atender à ne
cessidade primária de moradia.

Ocorre, todavia, que grande parte dos proprietários desses lotes
urbanos possui outros terrenos e os mantém apenas como fonte cs
peculativa. Daí por que existe a necessidade imperiosa dc modificar-
mos a sistemática atual. .

Diga-se, a respeito, que a Lei de Desapropriações já prevê a hi
pótese de sua aplicação, por interesse social, como instrumento ade
quado para promover ajusta distribuição da propriedade ou condi
cionar o seu uso ao-bem-estar social. E a mesma Lei n9 4.132, de 10
de setembro de 1962, esclarece que é considerado de interesse social
"a manutenção de posseiros em terrenos urbanos onde, com a tole
rância expressa ou tácita do proprietário, tenham construído' sua
habitação, formando núcleos residenciais de mais de 10 (dez)
famílias".

O nosso projeto pretende reduzir, à metade os prazos de usuca
pião (prescrição aquisitiva) nas hipóteses de posse urbana em locais
onde essa posse atinja cinqüenta unidades habitacionais.

Estamos certos de que, uma vez transformado em texto legal,
esse novo posicionamento virá contribuir para a construção de um
mundo mais justo, socialmente."

O Sr. Osvaldo Macedo - Sr. Presidente, peço a palavra para uma comu
nicação. corno Líder.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Marchezan) - Tem a palavra o nohre
Deputado.

O SR. OSVALDO MACEDO (PMDR - PRo Sem revisão do urador.)
~ Sr. Presidente, Srs. Deputados, é muito comum a imprensa noticiar vez
por outra, em qualquer canto deste País, a agressão ou a prisão arbitrária
pela polícia de algum elemento oposicionista, representando um partido polí
tico de oposição, ou distribuindo prospectos, propagandas, ou fazendo cola
gem de cartazes. Esse processo tem-se repetido ultimamente. Nunca ouvi di
zer, na história recente e remota deste País, que algum elemento da antiga
ARENA ou do atual PDS tenha sido preso, espancado ou agredido por auto
ridades policiais pelo exercício de alguma atividade política. E essa escalada
da violência cresce ainda mais agora quando, às vésperas de 1982, as pessoas
que integram os partidos se preparam psicológica e fisicamente para enfren
tar.a luta no pleito eleitoral de 15 de novembro do próximo ano. Ainda agora
um deputado do PMDB é agredido em plena Assembléia Legislativa de Per
nambuco, porque ousou denunciar um notório torturador, ou um notório
prepotente, porque é um militar. Em Mato Grosso, um tenente esparrama o
terror por onde chega; agride um membro do PMDB em Alta Floresta; agri
de um membro do PMDB em Rosário d'Oeste; agride o Líder do PMDB na
Assembléia Legislativa e faz ameaças de morte. O Ministro da Justiça foi co
municado acerca desses acontecimentos, mas, até agora, não se sabe que pro
vidência tenha tomado. O Governador de Pernambuco demitiu o assanhado

'agressor do parlamentar pernambucano. Tudo isso, Sr. Presidente, ocorre em
defesa e por causa da ordem existente, por parte destes que, nesse fim de festa
do regime, não querem perder o seu poder, a sua prepotência e os seus privilé
gios. Enquanto isso o Congresso Nacional está parado; a Câmara Federal
nada decide. E não decide por quê? Porque o Governo se recusa terminante
mente a ver aprovado o profeta de lei de autoria do Deputado Miro Teixeira,
de número 5.212 - C/81, que fixa o dia 15 de novembro de 1982 para a rcali
zução das eleições gerais. Dentro de poucos minutos, os integrantes da Câma
ra Federal serão chamados a votar, e esse projeto será posto em votação. O
PDS votará contra ele, como se fosse contra a.eleição c como se fosse contra a
data da eleição marcada para 15 de novembro de 1982. No entanto, quero
aqui trazer uma prova documental, legislativa, de que o Governo está agindo
com malícia, com golpismo diante da questão da fixação da data das eleições.
O Ministro da Justiça, ainda agora, reafirmou pela imprensa que pretende
que as eleições do próximo ano sejam realizadas em duas etapas ou em dois
turnos. No entanto, foi elaborado pelo Ministério da Justiça o Projeto de Lei
Complementar nv221, de 1981, que acompanha a Mensagem n~ 319. de 1981,
que cria o Estado de Rondônia. Essa mensagem foi encaminhada à Câmara
dos Deputados por ofício assinado pelo Exmv Sr.' Ministro Chefe da Casa Cio
vil, Dr. João Leitão de Abreu. E o que estabelece, Sr. Presidente, este projeto
de lei em vias de votação no Congresso Nacional? Diz, exatamente, no art. 49
que "a Assembléia Constituinte do Estado de Rondônia será eleita a 15 de
novembro de 1982". Diz mais o art. 6~ da propostaencaminhada ao Congres
so Nacional pelo Poder Executivo, com a responsabilidade do Ministro da
Justiça e do Ministro Chefe da Casa Civil: ..... para o período que se encerra
rá com o mandato dos governadores dos demais estados eleitos a 15 de no
vembro de 1982 - e aí se fixa a data da eleição para 15 de novembro de 1982.

Também, no art. 28 determina, que, nas eleições de 15'de novembro de
1982, o Estado de Rondônia elegerá, além da Assembléia Constituinte, os de
putados federais e três senadores.'

Portanto, o próprio Governo já fixou, através de projeto de lei, o dia 15
de novembro de 1982 como data de realização das eleições. Não há por que
ser golpista, não há por que ser malicioso e, através do seu partido, recusar
aprovação ao projeto de lei que fixa 15 de novembro de 1982 como o dia das
eleições gerais neste País.

O Sr ..Iúlio Martins - Sr. Presidente, peço a palavra para uma comuni
cação, como Líder.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Marchezan) - Tem a palavra o nobre
Deputado. .

O SR. JÚLIO MARTINS (PDS - RR. Sem revisão do orador.) - Sr.
Presidente, Srs. Deputados, quanto à Comunicação de Liderança do nobre
Deputado Osvaldo Macedo, a Liderança do PDS tem a esclarecer que exata
mente porque já se encontra definida num texto de projeto de lei a data da
eleição do próximo ano - fato trazido, mais uma vez, ao conhecimento da
Casa pela Liderança do PMDB - evidencia-se sobejamente o quanto há de
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desnecessário e de supérfluo no projeto de lei de antoria do Deputado Miro
Teixeira. Não é dos usos c costumes da política brasileira o Congresso fixar a
data de eleição. Mas ainda que querendo agora inovar esta prática. ela já foi
introduzida pelo Governo no Projeto de Lei nv 221. trazido à baila pelo
PMDB. Portanto, basta que a Liderança do PMDB concorde com a votação
deste projeto e, portanto, já estará inserido num texto legal.

, Portanto, não se admite, Sr. Presidente. que um projeto supérfluo, des
necessário. redundante e inovador, fique bloqueando toda a pauta de traba
lhos da Câmara dos Deputados, deixando sem votação projetos da maior re
levância para os interesses do povo brasileiro.

Com relação à comunicação de liderança do nobre Deputado Magnus
Guimarães, acerca da revista de pessoas que se dispõem a visitar os padres
presos em Belém à disposicão da Auditoria Militar daquela cidade, posterio
mente o meu partido voltará a dar maiores esclarecimentos. Mas tenho. preli
minarmente. a dizer que a revista de pessoas qUI:: pretendem o acesso à pre
sença das pessoas detidas é prática e costume nas melhores democracias oci
dentais. Assim, essa revista às pessoas em nada atinge o projeto de abertura
democrática do Presidente João Figueiredo, como quis tentar demonstrar o
nobre representante do Partido Democrático Trabalhista.

Sr. Presidente, a minha comunicação de liderança versa, principalmente,
sobre recente pronunciamento do Deputado Mário Frota, que ocupou a tri
buna da Câmara para acusar o Governador Ottomar de Souza Pinto, do Ter
ritório Federal de Roraima -'que tenho a honra de representar nesta Casa
de haver celebrado. na calada da noite. sem o conhecimento sequer dos Ve
readores da cidade de Boa Vista, contrato de cessão dc direitos minerários en
tre a Companhia de Desenvolvimento do Território de Roraima e a Empresa
Mineração Rio Novo LIda. Tal denúncia, SI'. Presidente, não reflete a verda
de.

É lamentável que a Oposição ocupe o tempo e a atenção desta Casa para
trazer fatos que não refletem a realidade, que distorcem a verdade, que pode
rá ser verificada por alguns documentos que tenho em mãos.

Quando do pronunciamento do Deputado Mário Frota, feito na quinta
feira passada já havia sido revogado o contrato anteriormente firmado entre
a empresa Mineração Rio Novo LIda. e a Companhia de Desenvolvimento
de Roraima - de acordo com os documentos que tenho em mãos e que passo
à Taquigrafia, para registro nos Anais desta Casa.

O contrato, SI'. Presidente, longe de ter sido assinado na calada da noite
- como denunciou o Deputado Mário Frota - foi celebrado às claras e sub
metido a posterior apreciação do Conselho Administrativo da Companhia de
Desenvolvimento de Roraima. Não satisfeitos com isso, o Governo do Terri
tório e a direção daquela empresa solicitaram audiência da Inspetoria Geral
de Finanças do Ministério do Interior, que emitiu douto, longo e respeitável
parecer sobre a matéria, instruindo o Governo do Território e a Companhia
de Desenvolvimento de Roraima sobre o procedimento a ser adotado nessa
delicada e intrincada questão.

Acredito também que a intenção do Governo do Território e da Compa
nhia de Desenvolvimento de Roraima. ao assinar esse acordo, foi, a exemplo
do que a PETROBRÃS vem fazendo com diversas empresas estrangeiras, fir
mar uma espêcic de contrato de risco onde a empresa assumisse os ônus da
exploração de diamantes e ouro no rio Quinô, reconhecidamente rico desses
minérios, mas cujos garimpos estão desativados há muitos anos.

Edesejo e intenção do Governo dinamizar a exploração minerária nessa
região a fim de implementar a economia do Território, aumentar a oferta de
emprego a seu povo, enfim, viabilizar o Território de Roraima em sua escala
da para Estado, o que, acreditamos, virá muito breve.

Estes esclarecimentos, SI'. Presidente, desejo fazer em nome da Liderança
do PDS, para restabelecer nesta Casa e na imprensa da Capital da República,
de Manaus e de Porto Velho, que deram destaque ao pronunciamento do De
putado Mário Frota, a verdade dos fatos, nào pairando assim nenhuma dúvi
da sobre as intenções do Governo, do Território de Roraima e da Companhia
de Desenvolvimento que tem por missào e por tarefa precípuas o desenvolvi
mento e o aproveitamento racional das riquezas naturais e minerais do Terri
tório de Roraima.

O SR. PRESIDENTE: (Nelson Marchezan) - Vai-se passar à votação da
matéria que está sobre a mesa e a constante da Ordem do Dia.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Marchezan) - Convoco a Câmara dos
Deputados para uma Sessão Extraordinária noturna, hoje, às 18:35 horas,
cuja Ordem do Dia será anunciada no final da presente Sessão.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Marchezan) -
Votação, em discussão única, do Projeto de Lei nv 5.212-C, de

1981, que fixa data para realização de eleições e dá outras providên
cias; tendo parecer, da Comissão de Constituição e Justiça, pela
constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito,

pela aprovação. Parecer à emenda de Plenário. do relator designado
pela Mesa em substituição à Comissão de Constituição e Justiça,
pela constitucionalidade e aprovação, com submenda. (Do SI'. Miro
Teixeira) - Relator: Sr. Jorge Arbage.

(Rejeitadas a Subemenda oferecida pelo Relator e a Emenda de
Plenário.)

(Em votação apenas o Projeto.)

O SR. PRESIDENTE (Nelson Marcheznn) - Vou submeter a votos o

PROJETO N9 5.212-C, DE 1981

O Congresso Nacional decreta:
Art. 19 As eleições para a Câmara dos Deputados, Senado Federal, As

sembléias Legislativas dos Estados, Câmaras Municipais, Governos estaduais
e Prefeituras municipais realizar-se-ào, simultaneamente, em todo o País, no
dia 15 de novembro de 1982.

Art. 29 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Marchezan) - Os Srs. que o aprovam
queiram permanecer como estão. (Pausa.)

Rejeitado.

O Sr. Osvaldo Macedo (Pela Ordem) - SI'. Presidente, na qualidade de
Líder do Partido do Movimento Democrático Brasileiro, requeiro verificação
de votação.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Marchezanj - Está concedida.
Vai-se proceder 11 verificacào.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Marchezan) - Vai-se proceder à chama
da e conseqüente votação nominal.

Os Srs, Deputados que votarem a favor, responderão Sim e os que vota
rem contra responderão Não.

O Sr. José Camargo, 39-Secretário, servindo como lv-Secretario, procede
à chamada nominal. .

Líderes - Nomes

Partido Democrático Social - Ney Ferreira - NAo
Partido do Movimento Democrático Brasileiro - Osvaldo Macedo -

SIM
Partido Popular - Carlos Cotta - SIM

Partido Trabalhista Brasileiro - Jorge Cury - SIM

VOTAM SIM OS SRS. DEPUTADOS:

Amazonas

Mário Frota - PMDB.

Pará

Brabo de Carvalho - PIvlDB; Lúcia Viveiros - PP; Nêlio Lobato -
PP.

Maranhão

Epitácio Cafeteira - PMDB.

Ceará

Alfredo Marques - PIvlDB; Iranildo Pereira - PMDB.

Rio Grande do Norte

Henrique Eduardo Alves - PP; Pedro Lucena - PP.

Paraíba

Antônio Maríz- PP; Octacílio Queiroz - PMDB.

Pernambuco

Nilson Gibson - PDS; Thales Ramalho - PP.

Alagoas

Mendonça Neto -. PMDB: Murillo Mendes - PMDB.

Sergipe

Celso Carvalho - PMDB: Tertuliano Azevedo - PMDB.

Bahia

Carlos Sant'Ana - PP; Elquisson Soares - PMDB: Hilderico Oliveira
- PMDB; Jorge Vianna - PMDB; Marcelo Cordeiro - PMDB; Ubaldo
Dantas - PP.

Espírito Santo

Gerson Camata - PMDB; Luiz Baptista - PP; Mário Moreira 
PMDB.
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Rio de Janeiro

Celso Peçanha - PMDB; Joel Vivas- PP; Jorge Gama - PMDB; José
Frejat - PDT; José Maurício - PDT; Lázaro Carvalho - PP; Mac Dowell
Leite de Castro - PP; Marcello Cerqueira - PMDB; Miro Teixeira - PP;
Modesto da Silveira - PMDB; Oswaldo- Lima - PP; Paulo Rattes 
PMDB; Paulo Torres - PP; Pedro Faria - PP; Peixoto Filho - PP; Pêricles
Gonçalves - PP; Rubem Dourado - PP; Walter Silva - PMDB.

Minas Gerais

Darío Tavares - PP; Edgard Amorim - PMDB; Jorge Vargas - PP;
Juarez Batista - PP; Leopoldo Bessone - PP; Luiz Baccarini - PP; Luiz
Leal - PP; Moacir Lopes - PDS; Raul Bernardo - PDS; Renato Azeredo
- PP; Ronan Tito - PMDB; Rosemburgo Romano - PP; Sérgio Ferrara
- PP; Sílvio Abreu Jr. - PP.

São Paulo

Alberto Goldman - PMDB; Athiê Coury - PDS; Aurélio Peres 
PMDB; Caio Pompeu - PP; Carlos Nelson - PMDB; Flávio Chaves 
PMDB; Freitas Nobre - PMDB; Herbert Levy - PP; Octacílio Almeida

'PMDB; Pacheco Chaves - PMDB; Ralph Biasi - PMDB; Samir Achôa
PMDB; Santilli Sobrinho- PMDB; Tidei de Lima - PMDB; Ulysses Gui
marães - PMDB; Valter Garcia - PMDB.

Goiás

Adhemar Santillo - PMDB; Fernando Cunha - PMDB; Francisco
Castro - PMDB; Genésio de Barros - PMDB; Iram Saraiva - PMDB; ,
Iturival Nascimento - PMDB; José Freire - PMDB; Paulo Borges 
PMDB.

Mato GI'OSSO

Bento Lobo - PP; Gilson de Barros - PMDB; Lourembcrg Nunes Ro
cha - PP.

Mato Grosso do Sul

Leite Schimidt - PP; Ruben Figueiró - PP.

Paraná

Amadeu Geara - PMDB; Hélio Duque - PMDB; Lúcio Cioni 
PDS; Mário Stamm - PP; Maurício Fruet - PMDB; Nivaldo Krugcr 
PMDB.

Santa Catarina

Arnaldo Schmitt - PP; Ernesto de Marco - PMDB; Francisco Libar
doni - PMDB; João Linhares - PP; Juarez Furtado - PMDB; Luiz Cechi
nel - PT; Mendes de Melo - PP; Pedro Ivo - PMDB.

Rio Grande do Sul

Alceu C 011 ares - PDr; Cardoso Fregapani - PMDB; Eloar Guazelli
- PM DB; Getúlio Dias - PDT; João Gilberto - PMDB; Júlio Costamilan
- PMDB; Magnus Guimarães - PDT; Odacir Klein - PMDB; Rosa Flo-
res - PMDB; Waldir Walter - PMDB.

Rondônia

Jerônimo Santana - PMDB.

VOTAM NÃO OS SRS. DEPUTADOS:

Piauí

Ludgero Raulino - PDS.

Ceará

Furtado Leite -. PDS.

Rio de Janeiro

Darcílio Ayres - PDS; Florim Coutinho - PMDB;Saramago Pinheiro
- PDS; Simão Sessnim - PDS.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Marehezan) - A Mesa vai proclamar o
resultado da votação: votaram sim, 112 Srs. Deputados; votaram não, 8 e
houve uma abstenção, num total de 121 votos.

Não houve quorum; fica adiada a votação.

O Sr. Nelson Marehezan, Presidente da Câmara dos Deputados, absteve
se de votar.

O Sr. Alberto Goldman - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Marchezan) - Tem a palavra o nobre
Deputado.

O SR. ALBERTO GOLDMAN (PMDB - SP. Sem revisào do orador.)
-. Sr. Presidente, o art. 112 do Regimento Interno estabelece:

"O Diário do Congresso Nacional publicará a ata da sessão do
dia anterior, com todos os pormenores dos trabalhos..."

"§ 4~ Ao ser-lhe concedida a palavra, o Deputado que, inscri
to nos termos do Regimento, não puder falar, poderá entregar à
Mesa discurso escrito para ser publicado como se fora lido, observa
das as seguintes normas: ..."

"§ 10. Não será autorizada a publicação de pronunciamentos
que envolverem ofensas às instituições nacionais, propaganda de
guerra, de subversão da ordem política ou social, de preconceito de
raça, de religião ou de classe, configurem crimes contra a honra, ou
contiverem incitamento à prática de crimes de qualquer natureza."

No dia 24 de junho, fizemoa um pronunciamento do Pequeno Expedien
te. Pedimos à Presidência que ele fosse dado como lido. A sua ementa foi
publicada pelo Departamento de Taquigrafia, Revisão e Redação, nos se
guintes termos: "Transformação do Congresso Nacional e de outros foros
políticos em praça de guerra."

Naquele pronunciamento criticávamos a cúpula do PDS e afirmávamos
que este Congresso poderia transformar-se, efetivamente, numa praça de
guerra. Mas afirmávamos, com toda a clareza, que seriam batalhas verbais.
No entanto, esse pronunciamento não foi publicado, por ter sido censurado
por V. Ex' Gostaria que V. Ex' nos explicasse o porquê dessa censura, em que
termos regimentais V. Ex' se baseou e em que o nosso discurso contraria os
ditames do nosso Regimento Interno ou da nossa Constituição.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Marehezan) - Nobre Deputado, por ex
clusiva culpa de V. Ex', não posso responder-lhe neste instante. V. Ex' esteve
aqui há algum tempo e me disse que formularia uma questão de ordem. Se me
tivesse dito o assunto, eu teria conseguido verificar as razões pelas quais o
pronunciamento de V. Ex' não foi transcrito e, assim, poderia dar-lhe uma
resposta neste instante. Como é compreensível, não posso fazê-lo agora, mas
o farei oportunamente.

Desejo, no entanto, dizer a V. Ex' que, sempre que os discursos contêm
certo tipo de crítica, a Presidência, por tradição da Casa, exige que eles sejam
lidos, para permitir àquelas pessoas que se sintam contrariadas pelo pronun
ciamento que façam a réplica, se necessária. Não creio que seja de bom hãbito
utilizarmo-nos do expediente de dar como lido o discurso, para, através do si
lêncio, fazer críticas. Tenho mantido esta norma quer com Deputado da Opo
sição, quer com Deputado do Governo. Não sei, no entanto, se este é o caso
de V. Ex'

Presto este esclarecimento mais à Casa do que a V. Ex', porque eu já dis
se a V. Ex' que voltarei ao assunto tão logo tenha as razões por que ocorreu o
caso que V. Ex' acaba de relatar.

O SR. ALBERTO GOLDMAN - Eu agradeço a V. Ex'

O SR. PRESIDENTE (Nelson Marchezan) -

Discussão única do Projeto de Lei Complementar nQ 143-A, de
1980, que dá nova redação ao art. 79da Lei Complementar n925, de
2 de julho de 1975, que estabelece critérios e limites para a fixação
da remuneração de Vereadores; tendo pareceres: da Comissão de
Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, juridicidade e téc
nica legislativa; e, da Comissão de Finanças, pela aprovação. (Do
Senado Federal) - Relatores: Srs.' Bonifácio de Andrada e Leorne

, Belém.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Marchezan) - Há sobre a mesa o seguin
te Requerimento, que deixa de ser votado por falta de quorum:

Sr. Presidente:
Nos termos regimentais, requeiro a V. Ex' o adiamento da discussão do

Projeto nv 143-A/80, por dez Sessões.
Sala das Sessões, 18 de novembro de 1981. - Bonifácio de Andrada.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Marchezan) -

Discussão única, do Projeto de Lei nv 3.102-A, de 1980, que al
tera dispositivos do Código Penal e do Código de Processo Penal,
dispondo sobre o exame de verificação da cessação da periculosida
de do detento; tendo parecer, da Comissão de Constituição e Jus
tiça, pela constitucionalidade e juridicidade. (Do Senado Federal)
- Relator: SI. Marcello Cerqueira.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Marchezan - Há sobre a mesa ° seguin
te Requerimento, que deixa de ser votado por falta de quorum:
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Sr. Presidente:
Nos termos regimentais. requeiro a V. Ex! o adiamento da discussão do

Projeto n' 3.102-A/80 por dez Sessões.
Sala das Sessões, 18 de novembro de 1981. - Alvaro Valle.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Marchezan) -

Discussão única do Projeto de Lei n9 4.280-A, de 1977 , que dis
põe sobre a participação obrigatória de brasileiros natos no capital
das empresas do setor de abastecimento, na proporção que especifi
ca, e dá outras providências; tendo pareceres: da Comissão de Cons
tituição e Justiça, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica le
gislativa; e, da Comissão dc Economia, Indústria e Comércio, pela
aprovação, com emenda. contra os votos dos Srs. Cardoso de Al
meida e. em separado. do Sr. Lêo Simões. (Do Senado Federal) 
Relatores: Srs. José Frejat e Igo Losso.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Marchezan) - Não havendo oradores
inscritos, declaro encerrada a discussão.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Marchezan) - Tendo sido oferecida uma
emenda ao Projeto n' 4.280-A. dc 1977,em discussão única, volta o mesmo às
Comissões de Constituição c Justiça c de Economia, Indústria e Comércio.

EMENDA

"Dispõe sobre a participação obrigatória de brasileiros natos no
capital das empresas do setor de abastecimento, na proporção que es
pecifica. e dá outras providências."

"O prazo de adaptação a que se refere o art. 2' do Projeto de Lei
será de :; (cinco) anos."

J ustiflcacão

A fixação de 3 (trés) anos. a partir da publicação da lei. do prazo conce
dido às empresas comerciais ou industriais que operam no setor de abasteci
mento, para que se adaptem às condições que o Projeto visa a estabelecer, é
exíguo e frustra a exeqüibilidade da mudança prevista.

2. Prazos firmados em textos legais não são meros requisitos formais,
para compor a figura redacionul de exigências que exprimem a finalidade da
própria lei.

J. A concepção realista de um prazo envolve a idéia necessária da via
bilidade dele vir a ser cumprido. Se inviável o cumprimento da obrigação
prescrita, no espaço de tempo que a lei menciona por isso, ficam neutraliza
dos os efeitos da medida que se pretendeu concretizar - e o diploma legal
respectivo cai no fosso da inocuidade, onde já estão muitos milhares de ou
'tros neste País.

4. A fixação. por exemplo, pelo art. 2Q do Projeto, do prazo de 1 (um)
ano, elevado para 3 (três). por emenda da Comissão de Economia, Indústria e
Comércio, para que as empresas em referência na proposição se adaptem às
exigências da lei, não reflete o exato conhecimento da situação real, em cujo
quadro deveriam ser observadas as imposições inerentes a esse prazo. Não foi
feita. no caso. previamente, a imprescindível avaliação do volume de capitais
nacionais que precisariam ser mobilizados em tão curto espaço de tempo,
para que a exigência formulada pudesse ser atendida em toda sua extensão.

5. Cabe lembrar, a propósito, que a publicação da revista Quem é
Quem - (Visão. 27 de Agosto de 1979),divulgou circunstanciado quadro sob
o título "Capital estrangeiro - Setor de Abastecimento de Produtos Alimen
tares" - CrS 1.000i 1979.

6. Embora longa, é uma simples relação parcial e as cifras que apresen
ta já estão desatualizadas; essas duas deficiências, todavia, reforçam dc certo
modo seu valor documental, nesta oportunidade.

7. Esse quadro nos diz que o total das empresas relacionadas, era, en
tão, de CrS 20.373.330.000,57 (vinte bilhões, trezentos e setenta e três mi
lhões, trezentos e trinta mil cruzeiros e cinqüenta e sete centavos), os quais,
transformados em dólares (taxa média de 1979 -: USS 1.00/CrS 26,818),
montama US$ 759,688,660.00.

8. Ora, esses 760 milhões de dólares em 1979. convertidos à taxa em vi
gor, por exemplo, em abril de 1981 (dólar a Cr$ 79,074), atingiriam a cifra um
tanto assustadora de Cr$ 60.064.024.000,47 (sessenta bilhões, sessenta e qua
tro milhões e vinte e quatro cruzeiros e quarenta e sete centavos).

9. Vivemos, como ninguém ignora, uma situação de dificuldades eco
nômicas generalizadas. O País vê-se comprimido entre as obrigações que cres
cem, para atender as suas importações de petróleo; para manterem dia os en
cargos atinentes ao serviço de sua dívida externa em expansão C para fazer
face a um alarmante processo inflacionário interno, que corrói poupanças po
pulares e descapitaliza empresas.

lO. Empresas inteiras ou simples direito a participação em grandes em
preendimentos econômicos têm sido oferecidas aos empresários pelo BNDE

nos últimos anos - e não aparecem interessados, embora gernalizado seja.o
clamor contra a "estatizacão". '

O Motivo?

11. Não há dinheiro disponível, não existem capitais ociosos na mão de
pessoas físicas ou jurídicas no nosso mundo empresarial.

12. Onde. pois, a lógica de admitir que, em 3 (três) anos, pessoas físicas
de nacionalidade brasileira acorreriam. pressurosas, para investir mais de 60
(sessenta) bilhões de cruzeiros, em busca de supostos lucros nas empresas que
negociam com alimentos?

13. Haveria. quando muito, para simular o cumprimento da lei uma
apressada reformulacão contábil do capital dessas empresas, com o surgi
mento ou simples fortalecimento da figura clássica, indesejada e imoral do
"testa de ferro".

14. Isso. entretanto, em nada modificaria a situação existente: - o se
tor, ao contrário do que almejou o ilustre autor do Projeto continuaria "des
nacionalizado" ...

15. Vamos, pois estabelecer um prazo maior para o cumprimento da
exigência. É possível que, em espaço de tempo bem mais longo, possa a regu
lamentação da medida impedir artifícios que esvaziem ou desmoralizem seus
meritórios objetivos. Construtiva é, pois, a finalidade desta emenda.

Sala das Sessões, - Castejon Branco.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Marchezan) - Concedo a palavra ao Sr.
Miro Teixeira, na qualidade de Líder do "artido Popular.

O SR. MIRO TEIXEiRA (PP - RJ. Como Líder. Sem revisân do ora
dor.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, os jornais do dia 5 de agosto deste
ano registraram a palavra do Ex' Sr. Ministro da Justiça sobre a reforma elei
toral que o Governo pretendia encaminhar ao Congresso Nacional. Entre os
projetos anunciados pelo Ministro Ibrahim Abi-Ackel, percebia-se a colo
cação, em primeiro lugar, daquele que se refere à marcação da data de 15 de
novembro para a realização das eleições do próximo ano. O Ministro, ao
fazê-lo. não falava exclusivamente em seu nome. Diz a notícia: .

"O Ministro da Justiça Ibrahim Abi-Ackel, revelou ontem, de
pois da reunião do Conselho Político no Palácio do Planalto, que o
Presidente João Figueiredo decidiu fixar as alterações da legislação
eleitoral em três pontos: 19) marcar a data de 15 dc novembro para
a realização das eleições do próximo ano; 29) enviar projeto de lei
ao Congresso criando três sublegcndas nas eleições de Governador;
39) encaminhar proposta de emenda constitucional reduzindo de
dois para um ano a obrigatoriedade de domicílio eleitoral. para os
candidatos."

Passavam-se os dias, e esses projetos não eram remetidos ao Congresso
Nacional. De repente, dois deles chegaram a esta Casa: o que estabelecia a ex
tensão das sublcgendas às eleições de Governador e o que reduzia de dois
para um ano o domicílio eleitoral.

Esta mesma noticia que acabo de ler, publicada em "O Globo", foi
publicada também no "Jornal do Brasil". Reconhecia o Ministro da Justiça a
necessidade de encaminhar ao Congresso um projeto de lei que fixasse a data
das eleições. Ao assim proceder () Ministro da Justiça não inovava, porque a
Constituição Federal, em seu art. 137, inciso IV, estabelece a competência da
lei para fixar a data das eleições, dando competência supletiva ao Tribunal
Superior Eleitoral para fazê-lo. Mas a competência originária é da lei, e lei se
faz no' Congresso Nacional.

Diz o inciso IV, do art. 137, da Constituição Federal:
"Art. 137. Caput. A lei estabelecerá a competência dos juízes

e Tribunais Eleitorais, incluindo entre as suas atribuições:
1- .
!l- .
!lI - .
IV - a fixação das datas das eleições, quando não determina-

das por disposição constitucional ou legal".

O Sr. Walter Silva - Permite V. Ex. um aparte?

O SR. MIRO TEIXEIRA - Ouço o nobre Deputado Walter Silva.

O Sr. Walter Silva - Deputado Miro Teixeira, agora há pouco, no iní-
cio da Ordem do Dia, foi lembrado desta tribuna que o projeto de lei do Exe
cutivo que procura transformar o atual Território de Rondônia em Estado es
tabelece a data de 15 de novembro de 1982 para a eleição dos deputados fede
rais e dos senadores naquele Estado. Trata-se de proposição do Executivo,
portanto do próprio Governo. Na verdade, não entendemos o porquê dessa
resistência do Govenro em aprovar o projeto, sob a alegação-de inócuo ou re
petitivo. Alertado para esse fato - e está com todas as letras impressas, letra
de forma, o projeto de Transformação do Território de Rondônia em Estado
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E causa espécie a resistência do Governo e do seu partido em aprovar o pro
jeto.obstruindo, assim, a pauta dos nossos trabalhos. Poder-se-ia argumentar
que a fixação se limita apenas às eleições naquele Território que será transfor
mado em Estado e que essa fixação não se estenderia a todo o País, o que
criaria uma situação esdrúxula. Não se admitiria que houvesse eleições, em 15
de novembro de 1982,em Rondônia e não houvesse no restante do País. Que
ro apenas acrescentar este dado - que, creio, V. Ex' deve ter bem presente e
deve conhecê-lo, porque discutimos o projeto na Comissão de Constituição e
Justiça - de que há alguma coisa estranha no ar que ninguém descobre o que
seja, pois o Governo não revela as suas intenções, tudo indicando que há um
intuito subalterno - quem sabe? - de não serem realizadas eleições em 1982.

O SR. MIRO TEIXEIRA - Deputado Walter Silva, ao citar a entrevis
ta do Ministro Ibrahim Abi-Ackel, em que anuncia a necessidade do encami
nhamento de mensagem ao Congresso Nacional, fixando a data das eleições,
quis apenas demonstrar a insinceridade da afirmação que atualmente é feita
sobre a iniqüidade do projeto.

O Sr. Joaci! Pereira - Permite-me V. Ex' um aparte?

O SR. MIRO TEIXEIRA - Ouço V. Ex', nobre Deputado.

O Sr. Joacil Pereira - Nobre Deputado, data venla, parece que V. Ex'
labora em equívoco. O Ministro Ibrahim Abi-Ackel declarou que o projeto
de V. Ex' é um tanto incompleto. Foi isso que S. Ex' disse, segundo li nos jor
nais. Além do mais, devo acrescentar, nesta. modesta interveção que faço em
seu discurso, que não é essencial que esteja fixada na lei a data das eleições.
Nem por isso a eleição deixará de se realizar.Ainda como argumento final: o
Parlamento é uma casa de debates e de diálogos e não uma casa de impo
sições. Somos realmente Maioria, embora uma maioria precária; se nós, que
somos maioria precária, não temos condições morais e jurídicas de impor na
da, muito menos a Oposição. O que resta, portanto, a esta Casa como à outra
do Congresso Nacional, é sentarmos na mesa do diálogo e das discussões
para resolver todos esses problemas de eleições e reformas da legislação elei
toral que todos nós e o Governo queremos.

O SR. MIRO TEIXEIRA - Nobre Deputado, lembro aV. Ex' alguns
fatos em atenção ao aparte que teve a honra de incluir ao meu discurso. A
eleição precisa ser marcada por lei, sim.

O Sr. Joacil Pereira - Não, essencialmente.

O SR. MIRO TEIXEIRA - A competência supletiva - esta, sim - é
do Tribunal Superior Eleitoral, mas a competência originária é da lei, e a lei
pode ser feita por iniciativa do Poder Executivo ou de um membro da Câma
ra dos Deputados ou do Senado da República, a exemplo do que foi feito em
1970,com a Lei nv 5.581, de iniciativa do Poder Executivo, fixando a data das
eleições; a exemplo do que foi feito em 1974, com a Lei nQ 6.055, de 17 de ju
nho de 1974, fixando a data das eleições. Então, a competência é legal. La
mento somente que V. Ex', no seu aparte, tenha dito que a Oposição tenta
impor a fixação da data das eleições. Veja V. Ex' o que fizeram a esta Casa 16
anos de arbítrio: um projeto de lei, de repente, é considerado uma imposição;
o exercício do mandato parlamentar, a utilização de uma prerrogativa, no
momento em que a Casa reclama ampliação de suas prerrogativas, para que
seja fixada a data das eleições é chamada de tentativa de pressão - apoiando
se inclusive na palavra do Ministro da Justiça, que anunciou ao País, em
nome do Conselho Político, em nome do Presidente da República, a remessa
de um projeto ao Congresso Nacional fixando em 15 de novembro a data das
eleições. Não me recordo exatamente da expressão que V. Ex' usou, mas me
parece que foi essa. Trata-se de um equívoco, Deputado. Estamos apenas
usando uma prerrogativa que nos é inerente. Não devemos abrir mão de ne
nhuma prerrogativa para podermos reclamar as outras que nos foram usur
padas.

Concedo um novo aparte ao nobre Deputado Joacil Pereira.

O Sr. Joaci! Pereira - V. Ex' me desculpe, mas acho que está distorcen
do, com um artifício dialético, um pensamento que é modesto, embora crista
lino.

O SR. MIRO TEIXEIRA - Não quero artifícios dialéticos, nobre De
putado, mas eleições.

O Sr. Joaci! Pereira - Não neguei a V. Ex', nem negaria a nenhum de
putado, a iniciativa de propor leis em um caso em que a Constituição defere
essa competência a um representante do povo, a um representante dos esta
dos, ao deputado ou ao senador. Apenas disse, tentando corrigir um equívo
co de V. Ex', que o Ministro da Justiça declarou em entrevista publicada nos
jornais que o projeto de V. Ex' estaria incompleto. E acrescentei, falando por
mim, que não é esscncíalíssimoque se fixe na lei ordinária a data das eleições.
V. Ex' me ajudou citando o texto da Constituição e o da lei. Fiz a seguinte in-

dagacão: se na lei não estiver fixada a data das eleições, elas deixarão de ser
realizadas'?

O SR. MIRO TEIXEIRA - Deputado Joaci! Pereira, V. Ex' me lembra
um outro ponto do seu aparte que acho muito interessante. O Ministro Abi
Ackel, ao considerar incompleto o meu projeto, deveria ter feito a recomen
dação à Liderança do seu partido, aliás, Liderança esta que se desincumbe
tão bem aqui no Plenário, como V. Ex' vem fazendo, para emendá-lo na Co
missão de Constituição e Justiça, onde ele foi aprovado unanimemente, ou
aqui em plenário, como o foi. Agora passo a ler para V. Exesas emendas que
foram apresentadas aqui em plenário. Uma delas, de autoria do eminentíssi
mo Deputado Nilson Gibson, acrescentava um art. 29:

"Art. 29 O Tribunal Superior Eleitoral baixará instrução re
gulamentando a presente lei no prazo de 90 dias, podendo introdu
zir alterações na legislação eleitoral vigente, bem como novos pre
ceitos referentes ao processo de votação."

Vejam bem. Delegam-se, por emenda, ao TribunalSuperior Eleitoral po
deres para, por resolução, revogar· a legislação eleitoral. Em seguida, vem o
eminente Deputado Jorge Arbage apresentar uma subemenda. Conheço o
Deputado Nílson Gibson c sei dos grandes eonhecimentosjurídicos que tem
S. Ex' De repente imaginei que teria S. Ex' eometido um erro, talvez por pres
sa, por estar embarcando de volta para o seu Estado, e que recomenda ao De
putado Jorge Arbage que, através de uma subemenda, corrigisse esse erro. A
subemenda do Deputado Jorge Arbage assim dizia:

"O Tri-bunal Superior Eleitoral baixará instrução regulamen
tando a presente lei no prazo de 90 dias, podendo, se necessário à
sua execução, introduzir novas alterações na legislação eleitoral vi
gente, referentes ao processo de votação."

E a resolução do Tribunal Superior Eleitoral com poderes para revogar
leis. Estas foram as emendas apresentadas ao Plenário. Eu pretendia apenas
fixar a data das eleições e para isso o meu projeto é completíssimo, Mas, se o
Sr. Ministro da Justiça quiser acrescentar alguma coisa a este projeto, ele po
derá fazê-lo, no Senado, através da sua liderança. Mas, Sr. Presidente, Srs,
Deputados, defendo aqui a iniciativa parlamentar (muito bem); defendo aqui
a capacidade de o deputado iniciar a tramitação da lei; defendo aqui o meu
mandato; defendo aqui a instituição do 'Poder Legislativo; defendo aqui as
nossas prerrogativas, repito, para que possamos reclamar a sua ampliação;
defendo aqui a realização plena do projeto democrático prometido pelo Pre
sidente da República. E não falo em meu nome pessoal, exclusivamente, mas
por delegação do meu Líder, Deputado Thales Ramalho, presente neste ple
nário, prometendo que a bancada do Partido Popular, na Câmara dos Depu
tados, não participará de negócios de qualquer espécie, senão após a fixação
da data das eleições (palmas), senão após a garantia da elegibilidade dos líde
res sindicais que tiveram seus mandatos cassados. (Palmas.) São, pois, con
dições que a Bancada do PP, na Câmara, pelo seu Líder Thales Ramalho, es
tabelece para concordar em negociar as questões essenciais ã democracia,
porque julgamos que só se podem negociar as questões essenciais à democra
cia após a fixação da data das eleições e após a garantia de elegibilidade dos
líderes sindicais.

O Partido Popular tem trazido à discussão, nesta Casa, as idéias contidas
no seu programa.

O Sr. Joacil Pereira - Veja V. Ex' que riscos, seriíssimos para o aper
feiçoamento do nosso regime democrático esta colocação que faz o partido de
V. Ex' E uma imposição: só entrará em aeordo à mesa do diálogo e do deba
te, se for satisfeita esta condição. Suponhamos, então, que a bancada do '
PDS, que é a bancada majoritária, diga o contrário. Então, ponham a maio
ria aqui dentro e votem a lei.

O SR. MIRO TEIXEIRA'- Faça-o. Traga a sua bancada para votar.

O Sr. Joacil Pereira - Suponhamos que a bancada do PDS, ao con
trário, diga: só discutiremos incluindo na discussão também esse projeto. Es
tá criado o impasse. Os impacientes companheiros de Oposição de V. Ex' gri
tam, em coro, que éramos Oposição.

O SR~ MIRO TEIXEIRA - Ninguém disse que V. Ex' foi Oposição.

O si. Joacil Pereira -; Éramos maior-ia, quero dizer. Então, V. Ex' há de
convir no seguinte: a Oposição não precisa de nós para votar nada. Tragam a
maioria, porque aqui quem manda é a maioria. Nos parlamentos quem man
da é a maioria"

O SR. MIRO TEIXEIRA - Mas é essa maioria.

O Sr. Joaci! Pereira - Tragam a maioria e dispensem essa minoria que é
o PDS, na opinião de V. Exss,
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o Sr. Walter Silva - Permite-me V. Ex' um aparte?

O SR. MIRO TEIXEIRA - Ouço o Deputado Walter Silva.

O Sr. Waltcr Silva - Deputado Miro Teixeira, confesso não estar auto
rizado pelo meu partido a fazer a mesma afirmacâo de V. Ex' Mas, pessoal
mente, entendo corno V. Ex' Antes de fixado o essencial - para o PDS não é
essencial saber o dia da eleição, mas para nós é - fica muito difícil negociar o
que mais seja. Ternos observado, nesses últimos dias, urna pregação insistente
por parte do PDS, pelas suas lideranças e até a nível pessoal dos seus deputa
dos: nesta negociação. Agora mesmo, acabamos de ouvir esta afirmação par
tida do líder do PDS nesta Casa. Realmente, há uma preocupação muito
grande, que não nos assalta. V. Ex' colocou bem a questão. Essa preocupação
de fazer acordos, conciliâbulos, entendimentos não é nossa, absolutamente.
A não ser que se julgue essencial a fixação da data das eleições e a devolução
do direito de concorrer às eleições daqueles que estão sendo processados por
essa famigerada Lei da Segurança Nacional, que é um escárnio à consciência

. jurídica de. qualquer povo ...

O SR. MIRO TEIXEIRA - Muito bem, Deputado.

o Sr. Walter Silva - ...nem Uganda de Idi-Arním exibiu ao mundo uma
lei tão horrenda, tão draconiana - eu pessoalmente acho, que nós não pode
mos iniciar qualquer tipo de negociação com o governo antes dessas duas pre
missas serem atendidas. N este particular dou inteira razão a V. Ex' c no meu
nome pessoal solidarizo-me com a posição de V. Ex' na tribuna.

o SR. PRESIDENTE (Simão Sessim) - Lembro ao nobre orador que
lhe restam três minutos. .

O SR. MIRO TEIXEIRA - Vou concluir, SI. Presidente. Até porque os
prazos na legislação eleitoral são contados retroativamente. Existe o prazo de
filiação partidária para os cidadãos que desejam concorrer às.eleições. Então,

.esses eleitores têm que estar filiados a um partido político até um ano antes da
data das eleições. Que data, se não está marcada? E a rigor esse prazo está
vencido, porque nós não ternosnenhuma dúvida de que o povo brasileiro terá
eleições a 15 de novembro, quer queira ou não esse bolsão de resistência ao
r-ojeto da abertura democrática. Também a Emenda Constitucional n9 19 es
tabelece prazo para desincompatibilização. Os secretários de Estado, aqueles
que exercem funções no Poder Executivo devem deixar os seus cargos pelo
menos nove meses antes das eleições, que se devem realizar a 15de novembro.
Conseqüentemente, em fevereiro, esse prazo estará vencendo, e o Congresso,
de recesso, ainda não terá marcado a datá das eleições. São os embaraços que
começarão a ser criados para a realização das eleições e pelos quais o Partido
Popular não quer ser responsabilizado, por ter concorrido, com a sua omis
silo, para que esses setores do Partido Democrático Social, repito, impeçama
realização das eleições numa única etapa.

O Sr. Luiz Baptista - Nobre Deputado Miro Teixeira, por trás dessa re
sistência ao projeto de V. Ex' deve haver algo de muito sêrio; por trás da re
sistência à aprovação desse projeto, que não é nada mais do que uma prerro
gativa, uma competência da Câmara Federal, deve existir alguma coisa inex
plicável, .oculta, que - diga-se a verdade - traz hoje grandes preocupações
ao eleitorado brasileiro. Francamente, tão bom seria se a bancada do Gover
no nesta Casa pudesse sentir a oportunidade de se manifestar favoravelmente
ao projeto que aí está, engrandecendo o Poder Legislativo, levando-o ao
exercício da sua competência e das suas atribuições. Por trás da resistência à
aprovação desse projeto há coisa muito séria.

O SR. PRESIDENTE (Simão Sessim) - Está suspensa a sessão, até que
volte à normalidade a iluminação. (Pausa.)

Está reaberta a sessão.
Continua com a palavra o SI. Deputado Miro Teixeira.

O SR. MIRO TEIXEIRA - Sr. Presidente, para pronunciar este discur
so neste horário, tive que contar com a colaboração da Liderança do Partido
do Movimento Democrático Brasileiro e do Partido Democrático Social, que
permitiram a inversão na ordem dos pronunciamentos. Faço ao Partido De
mocrático Social um apelo: quando discutimos matéria eleitoral, quando dis
cutimos eleições, não estamos discutindo questão partidária, mas, sim, ques
tão de interesse nacional; e o Partido Democrático Social, que, por intermé
dio de alguns de seus membros, fez com que esta Casa vibrasse na votação da
sublegenda, na votaçào do Projeto da Previdência Social, deve, mais uma vez,
mostrar à Nação que está de pé. ao lado dos demais brasileiros que sabem
que a democracia será conquistada por este povo sofrido. (Palmas.)

Durante o discurso do Sr. Miro Teixeira. o Sr. Nelson Marche
zan, Presidente, deixa a cadeira da presidência, que é ocupada pelo Sr.
Simão Sessim, Suplente de Secretário.

O SR. PRESIDENTE (Simão Séssim) - concedo a palavra ao Sr. Al
berto Goldman, na qualidade de Líder do Partido do movimento Democráti
co Brasileiro.

O SR. ALBERTO GOLDMAN PRONUNCIA DISCURSO
QUE, ENTREGUE Ã REVISÃO DO ORADOR, SERÁ PUBLI
CADO POSTERIORMENTE.

Durante o discurso do Sr. Alberto Goldman, o Sr. Simão Sessim,
Suplente de Secretário, deixa a cadeira da presidência, que é ocupada
pelo Sr. Furtado Leite, ls-Secretário.

O SR. PRESIDENTE (Furtado Leite) - Concedo a palavra ao SI. Nil
son Gibson, na qualidade de Líder do Partido Democrático Social.

O SR. NIIJSON GIBSON (PDS - PE. Como Líder. Pronuncia o seguin
te díscurso.) - SI. Presidente, Srs. Deputados, de todas as variáveis compo
nentes da atual conjuntura econômica brasileira, preocupam-me duas, as
quais confiro a mais alta significação: as constantes críticas à política salarial
implantada pelo Ministro Murillo Macedo e o tratamento diferenciado con
ferido pelo Governo a seus servidores, penalizando-os ainda mais que os tra
balhadores regidos pela CLT.

Mesmo pertencendo ao Partido Democrático Social, base de sustentação
política do Governo, não me posso furtar ao debate sobre tão importantes as
suntos, ainda mais que se anunciam modificações estruturais tanto na lei sala
rial quanto no Estatuto do Funcionário Público.

Fruto de uma inflação renitentemente presa a elevados percentuais, a
política salarial do Governo representou a melhor fórmula de acomodação
para adequar o poder aquisitivo dos rendimentos do trabalhador à realidade
das constantes elevações do custo de vida. A implantação dos reajustamentos
semestrais - tão combatidos pelos setores industriais quanto por algumas
autoridades federais - tem logrado amenizar, ainda que em pequena monta,
as dificuldades do assalariado, e inúmeras propostas no sentido de reduzir o
lapso de tempo entre as correções têm sido apresentadas por Parlamentares e
entidades de classe.

Concedo o aparte ao Deputado Brabo de Carvalho.

O Sr. Brabo de Carvalho - Deputado Nilson Gibson queira receber a
nossa solidariedade pelo pronunciamento que faz. Sendo Deputado do Go
verno, tece V. Ex' da tribuna urna crítica construtiva relativamente a duas si
tuações, que têm merecido nesta Casa pronunciamento dos mais diversos. V.
Ex! se coloca a favor da política salarial vigente, do reajuste semestral. Mas
eu diria, Deputado, que esse reajuste deveria ser trimestral, porque a inflação
é de tal ordem que, de três em três meses, há necessidade de o operário, aquele
que percebe salário pequeno, ter seus vencimentos, subsídios ou salários rea
justados para adquirir condições de comprar o mínimo indispensável à pró
pria sobrevivência. E considerando que V. Ex', ao iniciar seu pronunciamen
to, também mencionou o funcionário público, Deputado Nilson Gibson, rea
firmo que ele é a grande vítima de tudo isso. O funcionalismo é a máquina in
dispensável do desenvolvimento e tem sido sempre marginalizado. Em ne
nhum momento o Governo adotou uma política objetivando pagar aos seus
funcionários remuneração justa e humana, principalmente àqueles que perce
bem menores vencimentos. E um fato esdrúxulo ainda ocorre hoje na admi
nistração: encontramos funcionários regidos pela CLT com as mesmas obri
gações, desempenhando as mesmas tarefas, recebendo o 139 salário, o que
não acontece com os funcionários públicos. O SI. Ministro do planejamento
diz que é justo O pagamento do 139 salário ao funcionário estatutário, reco
nhece que é justo, mas afirma que não há dinheiro para tal. Preferível seria,
acredito. que S. Ex' não dissesse nada. As coisas ocorrem neste Brasil de ma
neira estranha, às vezes colocando-nos em situações constrangedora. Veja
bem, Deputado Nilson Gibson, os professores universitários estão em greve,
reclamando melhores salários. O Ministro da Educação diz que é uma reivin
dicação justa; que seus salários são baixos e que merecem melhor remune
ração. Mas só podem ser atendidos em janeiro. O que esses homens vão co
mer em novembro e em dezembro? E, mais ainda, que não há verba para con
tratar professores. As universidades estão em greve; os estudantes também es
tão em greve. Hoje. a notícia do momento é que a UNB - Universidade de
Brasília - contratou o ex-Secretário Kissinger para fazer uma palestra, se
gundo estou informado, com todas as despesas pagas e mais 15 mil dólares,
para falar num recinto privado; do qual o aluno da UNB não teve o direito
nem mesmo de se aproximar. As informações que estão chegando a esta Casa
ê de que a coisa não foi boa; que ele teve de sair da UNB cercado por um
camburão e que o SI. Ministro Chefe da Casa Civil também teria sido atingi
do por ovos e outros coisas. Isto significa que provocaram os estudantes, que



13436 . Quinta-feira 19 DIÁRIO UO COl\GRESSO NACIONAL (Seção I) Novembro de 1981

ontem estavam em greve, reclamando, da UNB, mais professores e a universi
dade alegava que não podia pagar, 'porque não tem verba. Enquanto as uni
versidades param porque não têm verbas, um ex-Secretário de Estado vem fa
zer uma palestra - e ninguém sabe sobre o quê - por 15 mil dólares e com
todas as despesas 'pagas. E uma afronta. A mesma coisa diz o Ministro do
Planejamento, ou seja, é justo o 139 salário, mas não há verba para pagá-lo. É
um absurdo. Infelizmente estamos vivendo a era do absurdo nesta Pátria.

o SR, NILSON GIBSON - Nobre Deputado Brabo de Carvalho, com
relação ao apoio de V. Ex' ao nosso .pronuncimanto acerca da manutenção
do aumento semestral dos trabalhadores bem como às reivindicações dos ser
vidores públicos sobre o 139 salário, agradeço-lhe muito. Declaro-me até rea
lizado com o apoio de V. Ex' Todavia, com relação ao problema da UnB, a
que V. Ex! se referiu, infelizmente, no momento, não disponho de elementos
para discordar de suas afirmativas e tampouco da mesma maneira, para
apoiá-las, pois, ao que me consta que alguns indivíduos, não identificados
como estudantes, ingressaram na UnB e provocaram aquele estado de coisa.

Continuo, Sr. Presidente, Srs, Deputados.

Quanto à crítica de ser ela elemento de desestabilização do emprego,
lembra o Ministro que 80%das ocorrências de desemprego se dão no setor de
bens duráveis, e que a lei salarial pode ser, quando muito, causa secundária;
além disso, deve-se registrar que, enquanto o brasileiro que ganha 15salários
mínimos teve 167% de aumento entre novembro de 1979e agosto de 1981,as
taxas de condomínio foram majoradas em 208%, as de luz foram em 219, o
Imposto Ppredial em 236%, a alimentação comercial em 243%, as tarifas tele
fônicas em 288%, os consôrcios de veículos em 302%, a educação em 340%, as
taxas de fornecimento dc água em 348% c a gasolina em 378%.

Por último, não parece ser a lei salarial recessiva, o que é provado pela li
geira expansão de alguns setores, como a indústria têxtil, de sabões c de rou
pas. Tal crescimento só pode ser atribuído ao gradual aumento do poder
aquisitivo das. classes que percebem os 10% adicionais ao INPC. No exemplo
de uma montadora, a eliminação desses 10% significaria lima redução de
1,9% na folha de pagamento e um automóvel de um milhão de cruzeiros po
deria ser vendido por 980 mil cruzeiros, redução essa incapaz de promover o
aumento das vendas, da producão e a queda dos índices de desemprego.

O Sr. Osvaldo Macedo - Pemite-rne V. Ex! um aparte"

O SR. NILSON GIBSON - Com prazer.

O Sr. Osvaldo Macedo - Deputado Nilson Gibson, chegando ao ple
nário depois de V. Ex! ter iniciado o seu discurso, até me assustei, inicialmen
te ...

O SR. NILSON GIBSON - V. Exª vive assustado.

O Sr. Osvaldo Macedo - V. Ex! assusta, realmente, pelo assanhamento,
pela sem-cerimônia...

O SR, NILSON GIBSON - E pela conduta correta nesta Casa?

O Sr. Osvaldo Macedo - V. Ex' vai" pcrrntir o aparte?

O SR. NILSON GIBSON - Peço que se atenha ao assunto sobre o qual
estamos versando na tribuna. V. Ex' quer me julgar, mas não sou réu.

. O Sr. Osvaldo Macedo~ Não se apoquente, mantenha-se calmo, por
quefalarei sobre o tema. Eu quis dizer que V. Ex' realmente me assustou - e
teme assustado pelo seu comportamento inusitado, vez por outra, nesta Casa.
M as me assustou, neste momento, porque eu cria que V. Ex! quisesse provar
para o trabalhador que a sua vida, em razão da atual política salarial, era
muito boa, e que por isto o Ministro a defendia. De repente V. Ex! me sur
preendeu agradavelmente, quando o vi preservando a atual política do reajus
te semestral. Não que eu a considere perfeita. Pelo contrário, acho-a ainda
cheia de falhas, e precisa ser avançada e aperfeiçoada para dar melhores con
diçõcs ao assalariado. No entanto, V. Ex' assume a defesa, muito' justa, do
Ministro' Murillo Macedo diante de setores do Governo que querem, na ver
dade, acabar com a lei salarial.

O SR. NILSON dIBSON - E eu citei isto, nobre Deputado Osvaldo
Macedo.

O SI'. Osvaldo Macedo - Deputado Nilson Gibson, perdoe-me até por
elogiá-lo. .

O SR. NILSON GIBSON - Receber um elogio de V. Ex' é até preocu
pante, porque pode vir depois uma bordoada.

O Sr. Osvaldo Macedo - Exatamente. V. Exsjá está prevenido - então
prepare o lombo.

. () SR. NILSON GIBSON - Por isto é que repilo logo as insinuações de
V. Ex'

O Sr. Osvaldo' Macedo - Noto que V. Exª está defendendo o Ministro
Murillo Macedo diante de setores do Governo que pretendem, na verdade,
acabar com o reajuste semestral. Eu queria até louvar sua coragem: num mes
mo dia V. Ex' briga com dois Ministros. Está ficando muito forte, muito po
deroso neste Governo. Ainda hoje de manhã fez uma.crítica acerba ao Minis
tro da Justiça, e agora à tarde, ao defender o Ministro Murillo Macedo, V.
Ex! torna-se contundente com aquele Senhor muito robusto que exerce o Mi
nistério do Planejamento.

O SR. NILSON GIBSON - Data venia, V. Ex' é que está insinuando.
Jamais houve tal intenção.

O Sr. Osvaldo Macedo - Não estou insinuando - estou afirmando.

O SR, NILSON GIBSON - Mas então está havendo um equívoco..

O Sr. Osvaldo Macedo - Na medida em que justifica o reajustamento
semestral que O Ministro Murillo Macedo defende, V. Ex' condena aquele Se
nhor robusto que exerce o Ministério do Planejamento.

O SR. NILSON GIBSÓN - V. Ex' é que está dizendo isto - eu não
disse. Não bote na minha boca as suas palavras.

O Sr. Osvaldo Macedo - V. Ex' não tem coragem de dizê-lo?

O SR. NILSON GIBSON - Não vejo assim a situação. Divirjo do pon
to de vista de V. Ex' E gostaria que ouvisse atentamente a continuação do
meu pronunciamento.

O Sr. Osvaldo Macedo - Mas quero concluir o meu aparte, se V. Ex!
permite. OuV. Exª não assume? Porque ao mesmo tempo parece-me que V.
Ex' está criticando a gestão Bueno Vidigal...

O SR. NILSON GIBSON - V. Ex' está querendo o diálogo, e poste
riormente o teremos.

O Sr. Osvaldo Macedo - Eu quero, se V. Ex! permite, elogiar sua cora
gem: tão pequenino, mas muito ágil...

O SR. NILSON GIBSON - Mas tão grande - reconheça agora - nas
atitudes.

O Sr. Osvaldo Macedo - Ainda não vi grandeza na atitude de V. Ex!

O SR. NILSON GIBSON - Altura não é privilégio de homem.

O Sr. Osvaldo Macedo - Pelo contrário. Em muitas ocasiões, até vi ati
tudes suas que não o dignificam. Mas isto não vem ao caso. Não quero discu
tir aqui o seu comportamento, mas sim o discurso de V. Ex', que para o regi
me e para o sistema está até muito bom. Mas gostaria que V. Exss,ao invés de
defender apenas o Ministro e a sua política, defendesse o trabalhador brasilei
ro. Afinal, apresenta-se e se arvora como especialista em Direito do Traba
lho.

() SR. NILSON GIBSON - Nunca disse isto V. Ex! é que está dizendo.
Agradeço o elogio.

O Sr. Osvaldo Macedo - Eu o reafirmo.

O SR. NILSON GIBSON - Sou advogado de 19 sindicatos de traba
lhadores. Se V. Ex' fizer um levantamento nesta Casa, verá que todos os nos
sos projetos são eminentemente sociais.

O Sr. Osvaldo Macedo - Sei. Inclusive o "distritão" - tambêmê muito
social, não'!

O SR. NILSON GIBSON - É uma questão de ordem política. Não en
veredemos por este caminho.

O Sr. Osvaldo Macedo - Então, V. Ex' já errou na afirmativa: não são
todos os projetos.

O SR. NILSON GIBSON - Trata-se de proposta de Emenda Constitu
cional.

O Sr. Osvaldo Macedo - Não deixa de ser uma proposição.

O SR. NILSON GIBSON - Não vamos misturar. Vamos discutir como
Parlamentares, dentro da técnica legislativa.

O Sr. Osvaldo Macedo - Não deixa de ser urna proposição, e V. Ex' er
rou na afirmativa, pois não são sociais todos os projetos.

O SR. NILSON GIBSON - V. Ex' sempre se equivoca. E eu pediria
permissão para continuar meu pronunciamento.

O Sr. Osvaldo Macedo - Mas quero concluir o meu aparte. Quero saber
se V. Ex"está de acordo com o Ministro Delfim Netto, ou se tem a coragem,
desta tribuna, de condenar LI política nefasta que S. Ex' executa neste Pais.

O SR. NILSON GIBSON - Infelizmente, niio poderei dar uma respos
la ufirmativu ou negativa, em decorrência de desconhecer a posição do emi
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nente e grande Ministro-Chefe da Secretaria de Planejamento da Presidência
da República.

O Sr. Osvaldo Macedo - Saia do muro, Deputado.

O SR. NILSON GIBSON - V. Ex' sabe que, graças a Deus, tenho po
sições autênticas nesta Casa.

O Sr. Osvaldo Macedo - Então se defina diante do Ministro Delfim
Netto e do reajuste semestral.

O SR. NILSON GIBSON --:- V. Ex' quer obrigar-me.

O Sr. Osvaldo Macedo - Não há divergência entre os Ministros Delfim
Netto e Murillo Macedo com relação ao reajuste semestral? Há ou não essa
divergência?

O SR. NILSON GIBSON - Sr. Presidente. pediria a V. Ex' que solici
tasse ao Deputado Osvaldo Macedo - uma das boas revelações desta Casa,
como Parlamentar e como líder - que me permita continuar meu modesto e
humilde pronunciamento.

O Sr. Osvaldo Macedo - Atenderei a V. Ex'

O SR. NILSON GIBSON - Continuo, Sr. Presidente.
Se a política salarial é imperfeita, ela o é por não combater mais efetiva

mente as grandesdisparidades entre os altos e os baixos salários, fato esse que
é imposto pela própria política nacional de controle inflacionário e de arreca
dação de recursos externos necessários á consecução dos grandes programas
nacionais. Se a Nação pretende implantar as usinas de Itaipu e Tucuruí, o
programa nuclear, a Ferrovia do Aço, a BR-3!7 até o Peru, os traçados bási
cos dos metrôs de Rio e São Paulo, concomitantemente ao Projeto Carajás,
ao apoio à agricultura, ao saneamento básico e a ações emergenciais, como o
auxílio aos flagelados por secas e enchentes, tudo isso terá que ser realizado a
partir do ingresso de vultosíssirnosrecursos externos, somente viabilizado por
uma tática governamental de apoio às grandes indústrias multi nacionais; se
lhes impusermos taxações que considerem injustas (inclusive sobretaxando os
lucros não-operacionais) farão sentir seu poder de pressão junto aos grandes
banqueiros internacionais, responsáveis pela aplicação, em dólares, nos pro
jetos governamentais e pela flexibilidade nas negociações sobre o reescalona
menta da dívida externa já contraída.

Percebemos, então, que o atendimento das necessidades salariais dos tra
balhadores não depende, única e exclusivamente, da atuação do Ministro do
Trabalho, mas também da orientação econômica geral do Governo, através
das imposições da Secretaria de Planejamento.

O SR. PRESIDENTE (Freitas Nobre) - V. Ex' conta ainda com três
minutos.

O SR. NILSON GIBSON - Cinco minutos ainda Sr. Presidente. Iniciei
meu discurso às 17,35 hs. Pediria que V. Ex' verificasse corretamente qual o
tempo de que disponho.

O SR. PRESIDENTE (Freitas Nobre) - Está anotado aqui: 18.03 ho
ras. Mas esta Presidência não lhe vai privar dos seus 2 minutos.

O SR. NILSON GIBSON - Muito grato pela liberalidade de V. Ex'

.0 Sr. Joaci! Pereira - Nobre Deputado Nilson Gibson, pedi o aparte a
V. Exe para dar um testemunho, pois acompanho diuturnamente a ação par
lamentar do nobre e ilustre representante de Pernambuco.

O SR. NILSON GIBSON - Obrigado.

O S/ Joaeil Pereira - ...tanto na Comissão de Constituição e Justiça,
onde V. Ex' é um dos suplentes mais atuantes do que a maioria dos seus
membros, como na Comissão de Legislação Social, onde eu sou Suplente e
também tenho participado de algumas reuniões. V. Ex' é um Deputado
atuante nos órgãos técnicos, e, neste plenário; V. Ex' é um Deputado corajo
so, afirmativo, mesmo quando discordamos, porventura, das posições assu
rnidas por V. Ex', não podemos obscurecer que essas atitudes são tomadas
com coragem CÍvica, honrando as tradições do seu Estado, o bravo "Leão do
Norte".

O SR. NILSON GIBSON - Muito grato.

O Sr. Joaci! Pereira - E com respeito a esta matéria de legislação social,
legislação previdenciária, legislação trabalhista, V. Ex! é um dos mais enten
didos nesta Casa, é um verdadeiro experto

O SR. NILSON GIBSON - Muito obrigado. Realmente V. Ex' está
sendo muito generoso com este modesto Parlamentar.

O Sr. Joacil Pereira - Eu conheço V. Ex' desde a nossa convivência
como advogados, militando. às vezes, em campos diferentes.ex-adverso, um
do outro. V. Ex' é um homem de cultura jurídica. .

O SR. NILSON GIBSON - V. Ex' está sendo bondoso com este mo
desto Parlamentar.

O Sr. Joaci! Pereira - De modo que não se pode empanar a atuação e o
brilho parlamentar de V. Ex', mesmo que aqui e ali possamos divergir de po
sições pois ninguém vai exigir concordância unânime com quem quer que se
ja.

O SR. NILSON GIBSON - Muito grato, nobre Deputado.
Sr. Presidente, continuo. Vou concluir.

O Sr. Osvaldo Macedo - Para concluir, V. Ex' permitiria um aparte?

O SR. NILSON GIBSON - Com muito prazer, nobre Deputado Os- .
valdo Macedo.

O Sr. Osvaldo Macedo - Serei breve. Só espero que a defesa que V. Ex',
hoje, assume, do reajuste semestral,...

O SR. NILSON GIBSON - Também para os servidores públicos im
plantação do aumento semestral e o 139 salário.

O Sr. Osvaldo Macedo - ...não seja indício de que algo de mal está por
vir e, mais uma vez, contra o trabalhador brasileiro.

O SR. NILSON GIBSON - A insinuação de V.Ex' não atinge o mo
desto orador.

O Sr. Osvaldo Macedo -Não por V. Ex' que, hoje, assume boa posição..
Até o c1ogiei.

O SR. NILSON GIBSON - Nem o Executivo.

O Sr. Osvaldo Macedo - Se alguém do Governo se sente na necessidade
de vir à tribuna defender o reajuste semestral - e o Ministro Murillo Macedo
o defende - é sinal de que, na área do Governo, há "forças estranhas" que
podem prejudicar essa conquista do trabalhador brasileiro.

O SR. NILSON CIBSON - Muito grato. Continuo, Sr. Presidente.
De qualquer forma, entretanto, o desaquecimento da economia trouxe

distorções que se faz necessário corrigir. E uma delas é o nivelamento dos sa
lários (ou a tentativa de nivelamento) por baixo, mantendo o salário mínimo
em valores suficientes para o sustento de apenas uma pessoa e nele baseando'
os parâmetros de cada classe de renda para efeito de aplicação da lei salarial.

Como conseqüência, a classe média está sendo celercmente pauperizada,
ela que sempre foi o sustentáculo do consumo industrial brasileiro. (É natural
que nesse processo errou tam bém a indústria, dirigindo seus esforços para o
atendimento da demanda dessa classe, em lugar de oferecer produtos popula
res; mas, implantado tal esquema, qualquer pressão sobre os rendimentos
médios se reflete diretamente na queda das vendas e no conseqüente agrava
mento dos índices de desemprego, afetando as classes baixas. E, aí, as classes
de menor renda, que já não podiam consumir bens dirigidor à classe média,
ficam impossibilitadas de consumir qualquer produto, inclusive c' de alirnen
tacão.)

A classe média, que por definição dos economistas é aquela cujo rendi
menta familiar situa-se entre Cr$ 71.568,00 e Cr$ 393.624,00, já apresem;'
com relação ao aumento do custo de vida uma defasagem de 20%~ desde 1979.
Isto significa que aquele trabalhador que percebe 100 mil cruzeiros mensais
deveria estar recebendo Cr$ 120.000,00 para que pudesse manter seu nível de
vida e o poder aquisitivo de seu salário. Essa queda repentina já trouxe refle
xos preocupantes a todos os setores da economia, sendo mais grave a redução
de 30% no consumo de alimentos, verificada pela entidade de classe que con
grega os supermercados. De acordo com o Professor Miguel Colassuono,
Presidente da EMBRATUR e do Sindicato dos Economistas de Sào Paulo,
deve-se preservar o poder de compra desses salários, pois dele depende a exis
tência de cerca de 480 mil profissões, entre eletricistas, cabeleireiros, motoris
tas, empregados domésticos, jardineiros, etc. Além-disso, também, está na de
pendência desse poder aquisitivo a preservação do atual perfil industrial, cuja
ociosidade gera, fatalmente, o desemprego.

O mesmo processo que tem pauperizado a classe média tem oenalizado o
servidor público, a quem têm sido sistematicamente conferido. eajustamen
tos inferiores aos índices do custo de vida. Segundo dados de mhecirnento
público, o valor real dos salários dos funcionários civis decresceu 60,3% entre
1966 e 1980; nesse período, os vencimentos do funcionalismo passaram de
100 para 2.728,56, enquanto o salário mínimo. na mesma base 100. passou
para 4.888,93 e a inflação para 4.374.04.

Os funcionários civis da União formam hoje contingente de 468 mil pes
soas, responsáveis pelo sustento de mais de dois milhões de brasileiros,
computando-se famílias de quatro a cinco componentes. É uma considerável
massa humana, da qual 48,4% estilo vinculados ao Estatuto dos Funcio
nários, de 1951. Dos servidores, apenas 1,1% não possuem escolaridade algu-
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ma, enquanto 31,2%, ou seja, 146.016, concluíram cursos universitários. Essa
elevadíssima taxa de escolaridade confere ao funcionalismo uma capacidade
verdadeiramente magnífica, principalmente se compararmos com estruturas
diversas, onde se estima como ideal o aproveitamento de apenas 8 a 10%de
funcionários graduados em cursos superiores. E nem mesmo essa peculiarida
de serviu para embasar planos de dignificação da função pública.

Os funcionários de uma mesma repartição, por exemplo, podem desem
penhar idênticas tarefas e receber tratamentos diferenciados, ou porque um é
estatutário e outro "celetista", ou requisitado de empresas estatais, ou admi
tido por concurso, ou nomeado para cargo em comissão, ou obedecendo a
contrato individual de trabalho. Para evitar tais discrepâncias, o DASP (De
partamento Administrativo do Serviço Público) 'está com diversos estudos
concluídos no sentido de unificar os dois regimes, o que facilitará a implan
tação de uma efetivapolítica de valorização da atividade profissional junto a
órgãos públicos, além de reduzir o descontentamento que se nota no serviço
da União. As modificações pretendidas pelo Ministro José Carlos 'Freire já
foram divulgadas recebendo severas críticas das autoridades econômicas por
incluírem a extensão do 13"salário aos funcionários ativos, inativos e pensio
nistas. Grande celeuma causou o atrito entre autoridades à época da divul
gação da medida,' mas tenho certeza de que sua implantação não tardará. Se
os estatutários recebessem já em dezembro o 13"salário, o Tesouro deveria
arcar com despesa adicional da ordem de 14,7 bilhões de cruzeiros; no entan
to, a eliminação do FGTS depositado para os "celetistas" permitiria poupar,
em doze meses, 14,8 bilhões, valor quase equivalente. Seria necessário, pois,
que fossem apropriados recursos no valor de 21,4 bilhões de cruzeiros para a
extensão do mesmo benefício aos militares ativos, inativos e pensionistas;
quantia essa que não se mostra exorbitante, em especial se considerarmos que
o superavít de arrecadação fiscal de 1981 atingirá os 300 bilhões de cruzeiros.

Outro benefício justamente reeiamado pelo funcionalismo é o reajusta
mento semestral de salários, já implantado em todas as empresas estatais, e
que não contempla sequer os empregados da administração direta regidos
pela CLT~ São eles a única exceção, pois a lei salarial, explicitamente, os ex
cluiu do beneflcio.

Não se justifica tal injustiça, pois a inflação corrói os salários do servidor
público com a mesmavoracidade com que ataca os rendimentos do trabalha
dor de empresa privada. O reajustamento semestral já provou não ser infla
cionário, posto que somente pretende repor a diminuição do poder aquisitivo
ocorrida nos seis meses anteriores a sua efetivação. Tal não ocorreria se a cor
reção fosse realizada a priori, com base em estimativas de inflação futura.
Não me parece, pois, Sr. Presidente, que a concessão desse benefício ao fun-

..oimialismo traga efeitos catastróficos sobre o desempenho da economia na
cional e sobre as contas do Governo.

Cc tcluindo, poderia resumir em poucos itens as reivindicações da popu
lação assalariada brasileira, reafirmando a íntima crença na justiça dos se
guintes preceitos:

I" - que se mantenham as linhas gerais da política salarial implantada
pelo Ministro Murillo Macedo; ...'

O Sr. Osvaldo Macedo - Foi o Congresso Nacional quem a aprovou.

O SR. NILSON GIBSON - ...
29- que pequenas modificações lhe sejam introduzidas para recompor o

poder de compra dos salários da classe média, compreendidos entre 6 e 33 sa
lários mínimos;

39 - que sejam estendidos aos funcionários públicos, civis e militares-e
como deseja o nobre Deputado Osvaldo Macedo - os benefícios do 139 sa
lário e do reajustamento semestral dos vencimentos.

O Sr. Osvaldo Macedo - É um compromisso de V. Ex' Dia 3 de de
zembro aqui, e em maio, de novo, para votar o salário.

O SR. NILSON GIBSON - É um compromisso de voto para com V.

Durante o discurso do Sr. Nilson Gibson, o Sr. Furtado Leite, I"
Secretario. deixa a cadeira da presidência, que é ocupada pelo Sr.
Freitas Nobre, ], Vice-Presidente.

O S~. PRESIDENTE (Freitas Nobre) - Concedo a palavra ao Sr. Ney
Ferreira, na qualidade de Líder do Partido Democrático Social.

O SR. NEY FERREIRA (PDS - BA. Como Líder. Sem revisâede ora
dor.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, minha palavra nesta hora é, por as-

sim dizer, uma convocação, um chamamento aos companheiros da Oposição
para que meditem c nos ajudem, o PDS c o Governo, na sua linha e no seu
propósito de abertura.

Iniciamos a semana sob o signo da negociação. Falou-se à saciedade que
as Lideranças dos partidos nesta Casa estariam propensas a conversar, a ne-

gociar, Mas, surpreendentemente, nesta tarde, falando em nome da Lide
rança do Partido Popular, o Deputado Miro Teixeira impunha como con
dição sinequanon para as negociações, para o entendimento, a aprovação de
um projeto de sua autoria. Sr. Presidente, não entendemos, sinceramente,
essa posição. Numa hora de responsabilidades tão grandes como são as nos
sas nesta Casa, numea instante em que o PDS, que foi, contínua sendo e será
Maioria, nesta legislatura e após as eleições, numa hora em que se propõe ne
gociar em termos de abertura e de democracia, vemos o Partido Popular,
através de um dos seus pró-homens, de um moço pelo qual tenho estima pes
soal, apresentar semelhante colocação. Não consigo vislumbrar, no horizonte
das minhas observações, a figura oposicionista do Deputado Miro Teixeira.
Sinceramente, encontro o talento de S. Ex', sua capacidade de metamorfosear
as coisas. Só não encontro o homem de Oposição. E justamente pela palavra
do Deputado Miro Teixeira nesta tarde, nesta Casá, as Oposições negam ao
PDS, que é Maioria, o direito de negociar. E por que negam, Sr. Presidente?
Por um projeto, por assim dizer, inócuo. O que o Deputado Miro Teixeira
quer e S. Ex' me desculpe por não estar presente neste plenário o que deseja
aquele partido - parece-me - é a afirmação do projeto de um Deputado se
quioso por ser candidato ao Governo do seu Estado, de um Deputado que
quer ser o representante de um Estado beneficiado, há muitos anos, desde
1964, pela própria Revolução. O Deputado Miro Teixeira, candidato pelo PP
ao Governo do Estado do Rio de Janeiro, com aquelas lanças oposicionistas
se nos afigura, por assim dizer, Brutus buscando no Senado o César de sua vi
da, porque não 'consigo separar o Deputado Miro Teixeira do Governador
Chagas Freitas, não consigo separar o Líder do PP, beneficiário de 15anos de
revolução, de eleições indiretas, enfim, de tudo aquilo que S. Ex' hoje nega,
como fez no seu discurso bombástico de lançamento de candidatura, que tive
o cuidado de ler. E hoje S. Ex' assoma à tribuna desta Casa com as lanças da
Oposição, para negar o direito de negociar aos Líderes de todos os partidos,
porque não foi aprovado um projeto - repito - inócuo, que visa a fixar o
dia das eleições de 1982.Atêpor uma questão consuetudinária, até por um di
reito costumeiro, o brasileiro sabe que vai votar em 15de novembro. Por que
então essa pressa, essa açodarnento? Apenas talvez pelo desejo de se mostrar
autor de um projeto; de aparecer, como Parlamentar, para ser candidato a
uma eleição majoritária. Diz o Deputado Júlio Martins que é por uma ques
tão de vedetismo. Isto ê.natural em homens que aspiram a cargos majori
tários, sobretudo numa situação controversa como esta de o candidato do
Partido Popular, num Estado onde é Governo, querer pousar de oposição.
Oposição a quem? A quem o colocou no Governo? A quem o está benefician
do nessa situação? Beneficiar a quem, meu Deus? A quem faz o Deputado
Miro Teixeira Oposição? A que poderes o Partido Popular, no Estado do Rio
de Janeiro, faz Oposição? Ao Governo da República, que fez o Sr. Chagas
Freitas Governador pela segunda vez? Ao Sr. Chagas Freitas? O Sr. Miro
Teixeira diz que não tem, como autor, seguido o Ministro Ibrahim Abi
AekeI. Eu perguntaria aqui se se trata de alguém do PP. Quem é o autor se
guido do Deputado Miro Teixeira? Só conheço como Governador Chagas
Freitas, o pai de sua candidatura, o dono e senhor absoluto da sua candidatu
ra. Sr. Presidente, a verdade é que as Oposições continuam carentes de temas,
e hoje à tarde deram.mais prova disto: encastelam-se na exigência da apro
vação de um projeto para que sejam feitas as negociações. Mas sabemos o
motivo.

O Sr. Osvaldo Macedo - Permite V. Ex' um apartei'

O SR. NEY FERREIRA - As Oposições têm razão: procuram um bode
expiatório para às suas frustrações, buscam explicações para o seu trabalho
contra a abertura democrática, porque sabem que quem pretende realmente a
abertura democrática é o Presidente João Baptista Figueiredo. (Muito bem.)
Quem deseja a abertura democrática é o PDS, queê Maioria e vem para a
mesa de negociações. É o Partido Democrático Social que está propenso a
aprovar o projeto de lei das elegibilidades, que quer alterar a Lei Falcão, que
admite negociar em torno da aprovação da elegibilidade dos líderes sindicais.
E a Oposição não quer isto simplesmente porpirronismo, pelo seu casuísmo,
porque não aprovamos ainda o projeto "vedetista" do representante do Par
tido Popular.

O Sr. Júlio Martins - Permite-me, nobre Deputado. Aborda V. Ex',
com muita propriedade, o tem que escolheu para seu pronunciamento, por
que o projeto dá Deputado Miro Teixeira, como sublinhou V. Ex', é inteira
mente desnecessário. Segundo os usos e costumes da política brasileira, não é
necessário marcar datas de eleições através de leis do Congresso. Sempre foi o
Tribunal Superior eleitoral que marcou a data das eleições, É o órgão compe
tente para isso. Entretanto, as oposições brasileiras no Congresso, nesta Le
gislatura, que sempre se caracterizaram por descrer dos projetos do Governo,
sentem-se invadidas por um ceticismo inteiramente desarrazoado, pois este
Governo tem dado provas sobejas de sua determinação quanto à normali-
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zacão democrática do País. Enviou a esta Casa emenda constitucional estabe
lecendo eleições diretas para Governadores. Ora, não se admite que o Gover
no pretendesse enviar ao Congresso emenda constitucional estabelecendo
eleições diretas se essas eleições não se fossem realizar. De forma que conside
ro o projeto do Deputado Miro Teixeira inteiramente desnecessário, redun
dante e supérfluo. Acho até que deveria ser taxadado em 20%.

O SR. NEY FERREIRA - Deputado Júlio Martins, V. Ex' tem inteira
razão: é isso mesmo, é a carência, a pobreza de temas. Imagine V. Ex' que a
Oposição deve andar acanhada.

En passant, é de se dizer que a Oposição sempre defendeu aqui a União
Nacional dos Estudantes, que hoje ê uma entidade clandestina. Fui dirigente
da UNE quando era uma entidade legal. Mas a Oposição não pode vir para
esta Casa para bater palmas, por exemplo, para o XXXV Congresso da
União Nacional dos Estudantes, que elegeu um espanhol para presidir a enti
dade. Imagino a carência dos estudantes brasileiros. Nada tenho contra os es
panhóis, mas o fato é que foram buscar um esmpanhol ainda não naturaliza
do para presidir a UNE. Tenho de entrar num pour-pourri, porque, se o não
fizer, não alcançarei a caminhada da Oposição nesta Casa. A Oposição ficou
acanhada, porque um dos seus temas sempre foi defender os estudantes e a
UNE, que também defendo. Sou dos que acham que a UNE deveria ser lega
lizada, deveria ter representatividade. Mas a UNE atingiu a falência: num
País de 120 milhões de habitantes foram buscar um espanhol, que vive na mi
nha terra, a Bahia, para elegê-lo Presidente da entidade. Para eleger presiden
te. Então. a Oposição fica acanhada, evidentemente. Como se pode vir para o
Congresso defender uma União Nacional dos Estudantes que elege um es
trangeiro?

O Sr. Osvaldo Macedo - Permite V. Ex' um aparte? Estou esperando há
bastante tempo. V. Ex' já concedeu aparte a um deputado do PDS, muito em
bora eu houvesse pedido anteriormente. Gostaria só que V. Ex' dissesse se
permite ou não.

O SR. NEY FERREIRA - Não é preciso me colocar na parede, porque
sempre concedi apartes. Sou dos que acham que o diálogo e a negociação são
válidos. Peço perdão a V. Ex! por não ter concedido o aparte com prioridade,
porque naquele momento V. Ex! estava conversando. Com muito prazer
ouço V. Ex', que honrará meu discurso, seja qual for sua posição.

O Sr. Osvaldo Macedo - Deputado Ney Ferreira, não tenho por que de
fender o Deputado Miro Teixeira. V. Ex' iniciou seu discurso por espicaçá-lo.
Eu até pensava que V. Ex'. tendo demonstrado muita eloqüência inicial, usa
ria os 30 minutos que lhe foram destinados na tribuna para analisar apenas o
Deputado Miro Teixeira, mas vejo que nessa análise seu fôlego foi curto.
Logo depois V. Exv avançou para outras proposições: para as Oposições e,
agora, já está chegando na UNE. Talvez daqui a pouco V. Ex' chegue à Polí
cia Militar da Bahia.

O SR. NEY FERREIRA - Vou chegar à greve dos professores.

O Sr. Osvaldo Macedo - Perfeito. Inicialmente, queria mostrar o que
me parece uma contradição de V. Ex', muito embora V. Ex' a tenha aponta
do no Deputado Miro Teixeira, Parece-me que contradição maior cometeu
V. Ex', porque discorda do projeto que fixa a data das eleições em 15 de no
vembro.

O SR. NEY FERREIRA - Discordo da importância,

O Sr. Osvaldo Macedo - Considera-o inócuo.

O SR. NEY FERREIRA - De certo modo.

O Sr. Osvaldo Macedo - Ao mesmo tempo. diz que o PDS é Maioria.

O SR. NEY FERREIRA - Continua.

O Sr. Osvaldo Macedo - Continua Maioria. Disse também que a Opo
sição está obrigando. com base nesse projeto, que o PDS negocie. E o PDS
quer sentar na mesa de negociações.

O SR. ;\fEY FERREIRA - Palavras do Deputado Miro Teixeira.

O Sr. Osvaldo Macedo - Se o PDS é maioria, por que não rejeita o pro
jeto"

O SR. NEY FERREIRA - Chegaremos lá.

O Sr. Osvaldo Macedo - Por que não põe seus deputados para rejeita
rem o projeto e assume a responsabilidade de dizer que não quer o dia 15 de
novembro como data para as eleições? Não me parece que o Deputado Miro
Teixeira. que é muito correto, muito leal, possa atribuir às Oposições. nesta
hora. os desencontros c a indefinição com relação ao processo eleitoral. Sabe
V. Ex' da terrivel contradição existente entre o Ministro da Justiça e o Presi
dente do PDS. O próprio Ministro da Justiça disse que quer eleições em dois

turnos e V. Ex' vem dizer que. tradicionalmente, 15 de novembro ê o dia da
eleição. O Presidente do PDS quer retirar todos os projetos do Governo rela
tivos à legislação eleitoral que estão tramitando nesta Casa. Diante dessa con
tradição, dessa indefinição do Governo, diante dessa falta de comando do
Governo. pergunto a V. Ex' unicamente uma coisa: V. Ex', como Vice-Líder
do PDS. como Deputado do PDS, a que comando serve, a que comando obe
decc, ao Ministro da Justiça ou ao Presidente do PDS. Senador José Sarney?
Nessa briga de que lado está V. Ext?

O SR. NEY FERREIRA - Como sempre. V. Ex' vem com apartes bem
inteligentes. V. Ex! teria dificuldades de justificar a posição do Deputado
Miro Teixeira. Aliás, ele não é da Oposição de V. Ex', ou seja. ele é do PP e V.
Ex' do PMDB, partidos antagônicos no Estado do Rio de Janeiro, partidos
que se digladiam e até se devoram entre si. Coloco a indagação de V. Ex' sob
dois ângulos. Primeiro, o PDS tem uma estratégia e seria despropositado se
eu viesse aqui enunciar a estratégia que adotaremos para aprovar os projetos
que nos interessam, quais os termos que estabeleceremos para negociação e
como consolidaremos o. processo. de abertura com a maioria que temos. Che
garemos lá. não tenha dúvida V. Ex' Apenas a Oposição está se louvando, e
com certa razão, numa vitória que eu consideraria de Pirro, aquela vitória
eventual, episódica do caso da sublegenda, ocasião eI1,1 que havia interesses
regionais em conflito. Acho válida essa euforia rápida.

O Sr. Edison Lobào - Fugaz.

O Sr. Osvaldo Macedo - Mas de que lado V; Ex! está: Abi-Ackel ou
Sarney?

O SR. NEY FERREIRA - Quero dizer a V. Ex! que, como Vice-Líder
do PDS, obedeço a um comando. Tenho formação militar: sou militar por
orientação de vida, antes de ser Parlamentar. Nesta Casa sou liderado pelo
Deputado Cantídio Sampaio. O Líder CantídioSampaio é o homem a quem
estou vinculado por convicção, por afetividade, por ideologia e por progra
mação partidária. Para satisfazer e para-dar alegria a V. Ex' e a outros com
panheiros, direi quepoliticamente sou vinculado, sou liderado, no meu Esta
do, pelo Governador Antônio Carlos Peixoto de Magalhães.

O Sr. Osvaldo Macedo - Não precisa agradar ao. Governador Antônio
. Cá rios Magalhães.

O Sr. Edison Lobào - Permite-me V. Ex' um aparte?

O SR. NEY FERREIRA - Gosto de deixar as coisas bem claras.

O Sr. Osvaldo Macedo - O Deputado Cantídio Sampaio diz que segue e
defende o Ministro Abi-Ackel. No entanto, o Presidente do PDS é o Sr. José
Sarney. E o Ministro Abi-Ackel diz que quer eleições em dois turnos. Então,
está havendo uma contradição terrível. Gostaria que V. Ex! esclarecesse.

O SR. NEY FERREIRA - Sr. Presidente, eu, que admiro tanto os apar
tes do Deputado Osvaldo Macedo, pediria leniência a S. Ex' para que me dei
xasse prosseguir.

O Sr. Osvaldo Macedo - Está difícil sair dessa, Deputado Ney Ferreira.

O SR. NEY FERREIRA - Não, é muito fácil. Já disse a V. Ex' que es
tou vinculado, por liderança política, por liderança ideológica, por liderança
nesta Casa...

O Sr. Osvaldo Macedo - Mas é difícil servir a muitos senhores, Deputa
do Ney Ferreira. Defina-se,

O SR. NEY FERREIRA - Não, Excelência, o grande líder do PDS e
desta Nação brasileira, meu, de V. Ex' e de todos que advogam a abertura, é
o Presidente.João Baptista de Oliveira Figueiredo. Sem sombra de dúvidas,
este é o grande líder nacional. (Palmas. Muito bem!) É homem, inclusive, a
quem as Oposições brasileiras agradecem. Tenho certeza. de que as Opo
sições rezam toda noite pelo Presidente Figueiredo. Rezarr mais do que nós,
do Governo. Preocupam-se mais do que nós. Rezam par' [ue o Presidente
João Baptista Figueiredo continue o processo de abertur,

O Sr. Osvaldo Macedo - Reze pelo Governador António Carlos tam
bém; caso contrário. ele vai ficar bravo com V. Ex!

O SR. PRESIDENTE (Freitas Nobre) - Com licença, Sr. Deputado. Só
para comunicar que V. Ex' conta com 7 minutos.

O SR. NEY FERREIRA - Pois não. E pediria a V. Ex', Sr. Presidente.
que contivesse a verbosidade dos oradores da Oposição.

Deputado Edison Lobão, com muito prazer, ouço V. Ex'

O Sr. Edison Lobão - Verifico que V" Ex', com a competência que tem,
não permite que a Liderança da Oposição transforme seus conflitos internos
num combate dentro da nossa área. A Oposição precisa resolver os seus
problemas e não se interessar por divergências eventuais que possrn ocorrer
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na intimidade do PDS e do Governo. Essas divergências sempre ocorreram e
haverão de ocorrer daqui para a frente, porque nós somos um partido demo
crático que admite o debate e a controvérsia. Não quero analísar outros pon
tos do discurso de V. Ex', a não ser exatamente aquele abordado pelo Líder
Walter Silva, que ainda há pouco, numa posição que eu não consegui com.
preender, dizia que a negociação política está sendo proposta pelo PDS e não
pelas Oposições, e que as Oposições não estão lá muito interessadas na nego
ciação. Ora, nós somos, realmente, como V. Ex' chama, um partido de maio
ria, temos maioria, mas desejamos fundamentalmente o exercício da demo
cracia. E a democracia, num Parlamento, ,pressupõe à negociação. Se a Opo
sição, que é minoria, não tem a humildade de admitir a negociação, nós, que
somos maioria, temos a humildade de insistir na negociação. Muito obrigado
a V. Ex'

O SR. NEY FERREIRA -' A colocação de V. Ex' é perfeita. Mas eu
queria ressaltar q\le o Deputado Osvaldo Macedo age com muita inteligência.
As Oposições se preocupam em criar uma teatralização, para possíveis diver
gências no PDS. Em verdade essas divergências são constantes das Opo
sições, sobretudo do PMDB, partido que todo dia veta o nome de alguém.
Ainda ontem em São Paulo, o Presidente do Diretório Regional, o ex
Deputado Mário Covas, foi acometido de uma ameaça de enfarte porque não
suportou o nível dos debates no Diretório Regional.

O Sr. Osvaldo Macedo - Deputado Ney Ferreira, eu auero lembrar a V.
Ex! ...

O SR. NEY FERREIRA - No Estado do Deputado Osvaldo Macedo
estão acolhendo aqueles que nós colocamos para fora.

O Sr. Osvaldo Macedo - Não, não estamos acolhendo, e V. Ex' sabe
disso. Lá, nem V. Ex' seria aceito no PMDB.

O SR. NEY FERREIRA - Já está filiado o ex-Governador...

O SR. PRESIDENTE (Freitas Nobre) - Os apartes devem ser solicita
dos e concedidos.

O SR, NEY FERREIRA - O PMDB está numa situação tão carente
que está pegando tudo que encontra. No Estado do Rio pegou Luís Carlos
Prestes: em São Paulo. o Sr. Jânio Quadros foi colocado para fora. Mas saem
atrús de alguns Vereadores. No Paraná foi buscar aquele que nós. em deter
minado momento, resolvemos que não seria mais para a vida pública. Estão
em um conflito interno tremendo.

O Sr. Osvaldo Macedo - Permite-me um aparte, para esclarecer a ver
dade'!

O SR. NEY FERREIRA - Quem vive em cima de um vulcão de incon
gruências são as Oposições brasileiras: o Sr. Miro Teixeira no Estado do Rio
de Janeiro: os peernedebistas de São Paulo, em Pernambuco, no Paraná...
Elas têm que chamar atenção no noticiário.

O Sr. Osvaldo Macedo - Deputado Ney Ferreira, permite-me o aparte.
Eu tenho direito a este aparte.

O SR. i>JEY FERREIRA - Direito V. Ex' tem, mas não de torpedear o
meu discurso.

O Sr. Osvaldo Macedo - Então conceda-me o aparte.

O SR. NEY FERREIRA - Dou o aparte se quiser. Já concedi um, de
mocraticamente. e darei outro se quiser,

O Sr. Osvaldo Macedo - Estou solicitando para dizer que não aceita
mos Ján io Quadros, não aceitamos Leon Peres, e na Bahia ficamos livres de
V. Ex!

O SR. NEY FERREIRA - Sr. Presidente. peço a V. Ex' que mantenha a
minha palavra.

O SR. PRESIDENTE (Freitas Nobre) - Tem v. Ex' garantida a palavra
e restam-lhe apen.,s 3 minutos.

O SR. NEY FERREIRA - A prova do desespero ê a insistência e o tor
pedeamento que dão ao meu discurso. Veja V. Ex' que eu vim calmo, tranqüi
lo, mostrar as incongruências dos partidos de oposição no Brasil, que. caren
tes de ideologia, carentes de consistência, não têm por que lutar. Apegam-se à
abertura, um projeto do PDS. Apegam-se ao São João Baptista Figueiredo,
rezando todo dia pela sua sáude, porque sabem que ele é o grande fiador da
democracia brasileira, Falam, inclusive, t.omo o Deputado Walter Silva, no
patriotismo da greve. Ora, pelo amor de Deus! Patriotistmo de greve! A gre
ve. de certo modo, é um instrumento válido fi luta por melhores salários, para
reivindicações maiores. E eu sou professor e sei das dificuldades dos professo
res, mas não considero patriótica essa greve, numa Pátria como a nossa, ca
rente de instrução, pobre de educação, quando o professores não aceitam os

apelos do Ministro 'da Educação, que vão ao encontro das suas necessidades.
Não, Srs. Deputados, não Sr. Presidente, essa não é uma greve patriótica; é
uma greve fomentada por aparelhos de subversão, por aqueles que não que
rem a abertura: é uma greve fomentada pelos que lutam pela dissensão neste
País e pelos que, a cada momento, fugindo à mesa da negociação, estribados
em pequenas vitórias ou em vitórias episódicas, tentam, de maneira inócua e
iníqua, impedir o processo de abertura. Entrentato, nós, do PDS, haveremos
de consegui-lo. haveremos de conduzir este País pelos caminhos democráti
cos. porque esta é a preocupação precípua do Presidente João Baptista Fi
gueiredo. Temos certeza de que, em dia que está muito próximo, as oposições
nào terão mais bandeira alguma. Eu me recordo de que, nesta Casa, a Opo
sição lutou contra o projeto de anistia, e ninguém foi mais beneficiado pela
anistia do que as forças de oposição. Ningúem foi mais beneficiado por aque
la anistia que se combatia, inclusive nas galerias desta Casa, do que os ho
mens da Oposição, muitos dos quais, exilados, banidos, puderam voltar à Pá
tria. Agora, quando o Governo estende a mão democraticamente para permi
tir a elegibilidade desses mesmos homens, quando o Governo espera que esta
Casa aprove uma lei que regule a propaganda eleitoral através dos meios de
comunicação, em substituição à Lei Falcão. a Oposição brasileira se nega a
negociar, porque deseja apenas, primariamente, de maneira infantil, a apro
vaçâo de um projeto. Parece uma brincadeira. A Oposição, no Brasil, precisa
tomar mais juízo: a Oposição, no Brasil, precisa encarar os nossos problemas
com mais seriedade. Um País como este, com a gama de problemas que tem,
não pode fugir às negociações apenas porque um homem, que se beneficiou,
durante 16 anos. do Governo que aí está, resolve, de uma hora para outra,
posar de oposicionista, resolve, de uma para outra, aparecer aos olhos da opi
nião pública, num embuste e numa ernpulhação, como se fosse um arauto,
um defensor das liberdades democráticas. Não, não aceitamos isto. Nós vire
mos, tantas vezes quanto preciso for, a esta tribuna para mostrar ao Congres
so e à Pátria que nós, do PDS, quremos democracia e estamos imbuídos dos
melhores propósitos. E por isso faço este apelo. nesta hora, ao fim desta tarde
no Congresso: venham, senhores da oposição, venham para a mesa das nego
ciações, deixem o pirronisrno, venham lutar pela democracia. Devemos dar
nos as mãos, porque os brasileiros precisam disso e de amor. Com ódio nada
se constrói. (Muito bem! Palmas.)

Durante o discurso do Sr. Ney Ferreira. o Sr. Freitas Nobre, 2'
Vice-Presidente, deixa a cadeira da presidência. que é ocupada pelo
SI', Nelson Marchezan, Presidente.

OSR. PRESIDENTE (Nelson Marehezan) - Nada mais havendo a tra
tar, vou levantar a sessão.

Deixam de comparecer os Senhores:

Maranhão

José Ribamar Machado - PDS.

Piauí

Carlos Augusto - PP.

Rio Grande do Norte

Antônio Floréncio - PDS; Djalma Marinho - PDS.

Paraíba

Ernani Satyro - PDS.

Bahia

José Arnorim - PDS; Leur Lomanto - PDS; Stoessel Dourado _
PDS; Vasco Neto - PDS.

Espírito Santo

Christiano Dias Lopes - PDS; Feu Rosa - PDS; Max Mauro _
PMDB.

Rio de .Janei;o

Lygia Lessa Bastos - PDS.

Minas Gerais

Homero Santos - PDS; Raul Bernardo - POSo

Sào Paulo

Antônio Morimoto --: PDS; Baldacci Filho; Diogo Nomura - PDS; Jo
sé de Castro Coimbra - PDS; Salvador Ju!iane!li - PDS.

Paraná

Álvaro Dias - PMDB; Paulo Marques-PMDB.

Santa Catarina

Nelson Morro - PDS.
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Rio Grande do Sul

Aldo Fagundes - PMDB; Hugo Mardini - PDS.

VII - O SR. PRESIDENTE (Nelson Marchezan) - Levanto a sessão
designando para a Extraordinária noturna, de hoje, às 18:35 horas, a seguin
te:

ORDEM DO DIA

TRAMITAÇÃO

EM URG11:NCIA

Votação
1

PROJETO DE LEI ND Ií.212-C, DE 1981

Votação, em discussão única, do Projeto de Lei n.o 5.212-C, de
1981, que fixa data para realização de eleições e dá outras provi
dências; tendo parecer, da Comissão de Constituição e Justiça
pela constitucionalidade, [uridlcldade, técnica legislativa e no mé~
rito, pela aprovação. Parecer à emenda de Plenário, d~ relator
designado pela Mesa em substituição à Comissão de Constituição
e Justiça, pela constltucionalídade e aprovação, com subemenda,
(Do Sr. Miro Teixeira) - Relator: Sr. Jorge Arbage.

(Rejeitadas a Subemenda oferecida pelo Relator e a Emenda
de Plenário.)

(Em votação apenas o Projeto.)

PRIORIDADE

Votação

J

REQUERIMENTO N.o 187, DE 1981

Votação do Requerimento n.O 187, de 1981, que solicita seja
convocado o Sr. Ministro do Trabalho, a fim de prestar esclareci
mentos sobre política tarifária de transporte coletivo urbano do
País. (Da CPI - destinada a apurar as razões determinantes das
constantes e crescentes majorações das tarifas de água, esgoto,
luz, telefone e transporte coletivo urbano.)

3

PROJETO DE LEI N.o 3.087-A, DE 1980

Votação, em discussão única, do Projeto de Lei n.v 3.087-A de
1980, que acrescenta parágrafo ao art. 12 da Lei n.O 4.717 de 29 de
junho de 196·5 (Ação Popular); tendo parecere da Comissão de
Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, juridlcidade téc
nica legislativa e, no mérito, pela aprovação. (Do senado Federal.)
- Relator: Sr. Jorge Arbage.

4

PROJETO DE LEI N.o 3.1D7-A, DE 1980

Votação, em discussão única, do Projeto de Lei n.o 3.107-A,
de 1980, que dá nova redação ao art. 224 da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Ieí m.c 5.452, de 1.0 de maio
de 1943; tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça,
pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa; da Co
missão de Trabalho e Legislação Social, pela aprovação, com
emenda; e, da Comissão de Finanças, pela aprovação. (Do senado
Federal) - Relatores: Srs. Joacil Pereira, Borges da Silveira e
Vicente Guabiroba.

GRANDE EXPEDmNTE

Oradores:

- Theodorico Ferraço

2 - Florim Coutinho

5

PROJETO DE LEI N.o 4.261-D, DE···J..9.7J

Votação, em discussão única, do Substitutivo do senado,..ao
projeto de Lei n.v 4.261-B, que altera a redação do "caput" do
art. 17 da Lei n.O 6.091, de 15 de agosto de 1974 (dispõe sobre o
fornecimento gratuito de transporte, em dias de eleição, a eleitores
residentes nas zonas rurais, e dá outras providências); tendo .pa
recer, da Comissão de Constituição e Justiça, pela constitucionali
dade, juridicidade, técnica legislativa €, no mérito, pela aprovação.
-- Relator Sr. Antônio Dias.

6

PROJETO DE LEr N.O 3. 173-A, DE 1980

Votação, em discussão única, do projeto de Lei n.v 3. 173-A, de
1980, que modifica a redação do art. 370 do vigente Código Civil;
tendo parecer: da Comissão de Constituição e Justiça, pela cons
títucíonaüdade, juridicídade, técnica legislativa e, no mérito, pela
aprovação, contra os votos dos Srs. Christiano Dias Lopes e, em
separado, do Sr. Jairo Magalhães. (Do senado Federal) - Relator:
Sr. Gomes da Silv·a.

7

PROJETO DE LEI N.o 3.221-A, DE 1980

Votação, em discussão única, do projeto de Lei n.oS.221-A,
de 1980, que dá nova redação ao art. 457 da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n.v 5.452, de 1.° de maio de
1943; tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça, pela
constitucionalidade e juridicidade; e, das Comissões de Trabalho
e Legislação Social e de Finanças, pela aprovação. (Do senado
Federal> - Relatores: Srs. Pérícles Gonçalves, Osmar Leitão e
Vicente Guabiroba.

Discussão
8

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.o 143-A, DE 1980

Discussão única do Projeto de Lei Complementar n.O 143-A,
de 1980, que dá nova redação ao art. 7.0 da' Lei Complemen
tar n.v 25, de 2 de julho de 1975, que estabelece critérios e li
mites para a fixação da remuneração de Vereadores; tendo pare-:
ceres: da Comissão de Constituição e Justiça, pela constitucionali
dade, juridicidade e técnica legislativa; e, da Comissão de Finanças,
pela aprovação. (Do Senado Federal) - Relatores: Srs. Bonífáeio
de Andrada e Leorne Belém.

9

PROJETO DE LEI N.o 3 .102-A, DE 1980

Discussão única; do Projeto de Lei n.o 3.102-A, de 1980,
que altera dispositivos do Código Penal e do Código de Pro
cesso Penal, dispondo sobre o exame de vertfícaçâo ua cessação
da periculosidade do detento; tendo parecer, da Oomísaão de Cons
tituição e Justiça, pela constrtucíonalídade e jurídícídade. (Do
Senado Federal) - Relator: Sr. MarcelIo Cerqueíra.

10

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR oN.o 237-A, DE 1981

Discussão única do Projeto de Lei Complementar n.v 2'37-A, de
1981, que altera a Lei Complementar n,v 5, de 29 de abril de 1970,
que "estabelece, de acordo com a Emenda Constitucional n.? 1, de
17 de outubro de 1966, art. 151 e seu parágrafo único, casos de ine
legibilidade, e dá outras providências"; tendo parecer, da Oomíssão
de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, [urídícídade e,
no mérito, pela aprovação, com emenda, contra os votos dos Srs.
Adhemar Bantillo, Antônio Russo, ÉlquissonSoares, João Gilberto,
Tarcisio Delgado, MarceIlo Oerqueira, Pimenta da Veiga, Lourem
berg Nunes Rocha, PéricIes Gonçalves, Walber Ouímarães, Délio
dos Santos, Roberto Freire, Waldir Walter, LidovinoFanton, Walter
Silva e, em separado, do Sr. Waldir Walter. (Do Poder Executivo)
- Relator: Sr. Aírísío Vieira Lima.

11

PROJETO DE LEI N.o 5.56'5-A, DE 1978

Discussão única do Projeto de Lei n.v 5. 565-A, de 1978, que
dispõe sobre a propaganda comercial de produtos de consumo pú
blico, estabelece obrigatoriedade de descrição de qualidade nas res-
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pectivas embalagens, e determina outras providências; tendo pa
receres: da Comissão de Constituição e Justiça, pela constitucio
nalidade, juridicidade e técnica legislativa; da Comissão de Comu
nicação, pela rejeição; e, da Comissão de Economia, Indústria e
Comércio, pela aprovação, com emenda. (Do Senado Federal) 
Relatores: Srs. Edgard Amorím. Gerson Camata e Pãulo Lustosa.

12

PROJETO DE LEI N.o 4.457-A. DE 1981

Díscussâo única do Projeto de Lei n.? 4.457-A, de 1981, que
autoriza a doação, à Sociedade Brasileira de Geografia, do domínio
útil do terreno que menciona, situado no Município e Estado do
Rio de Janeiro; tendo pareceres: da Oomíssâo de Constituição e
Jastiça, pela constltucíonaüdade, jurídícídade e técnica legislativa;
P, dRS Comíssôes de Educação e Cultura e de Finanças, pela apro
vação. (Do Poder Executivo) - Relatores: Srs. João Gilberto, Lygia
Lessa Bastos e Athiê Coury .

13

PROJETO DE LEI N.o 4.483-A, DE 1981

Discussão única do Projeto de Lei n.o 4.483-A, de 1981, que
autoriza a Comissão de Financiamento da Produção - CFP a alie
nar os imóveis que menciona; tendo pareceres: da Comissão de
Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, juridicidade e téc
nica legislativa; e, das Comissões de Agricultura e Política Rural
e de Finanças, pela aprovação. (Do Poder Executivo) - Relatores:
Srs. Djalma Bessa, João Carlos de Carli e Vícente ouabírooe.

14

PROJEI'O DE. LEI N.o 4. 998-A, DE 1981

Discussão únlca do Projeto de Lei n.v 4. 998-A, de 1981, que
dispõe sobre a criação de cargos na Secretaria do Tribunal Regio
nal Eleitoral do Estado de Pernambuco e dá outras providências;
:lendo pareceres: .da Comissão de Constituição e Justiça, pela cons
titucionalid-ade, [urídícídade, técnica legislativa e, no mérito, pela
aprovação, com emenda; da Comissão de Serviço Público, pela
aprovação; e, da Comissão de Finanças, pela aprovação, com adoção
da emenda da Comissão de oonstrtuícão e Justiça. (Do Tribunal
Superior Eleitoral) - Relatores: Srs. Nilson Gibson, Augusto Lu
cena e José Mendonça Bezerra.

15

PROJETO DE LEI N.o 5.078-A, DE isai

Discussão única do Projeto de Lei n. O 5.078-A,de 1981, que
autoriza o Senhor Presidente da República a conceder pensão espe
cial; tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça, pela
constítucíonalídade, juridicidade e 'técnica legislativa, contra o
voto do Sr. Brabo de Carvalho; e, da Comissão de Finanças, pela
aprovação. iDo Senado Federal) - Relatores: Srs, Errianí 8atyro
e Athiê courv,

16

PROJETO DE LEI N.o 5.104-A, DE 1981

DIscussão única do Projeto de Lei n. O 5.104-A, de 1981, que
autoriza a doacão à Universidade Federal do Rio Grande do Norte
de imóvel situado no Município de Natal, Estado do Rio Grande
do Norte; tendo pareceres: da Oomíssão de Constituição e Jus
tíça, pela constitucionalidade, [urídíeídade e técnica legislativa;
e, das Comissões de Educação e Cultura e de Finanças, pela 'apro
vação. (D;) Poder Executivo) - Relatores: Srs. João Gilbetro, João
Faustino e José Carlos Fagundes.

ORDINARIA

Votação

17

PROJETO DE LEI N.o 2.890-A, DE 1980

Votação, em discussão única, do Projeto de Lei n.v 2.890-A" de
1980, que dispõe sobre segurados do INPS que estiverem exilados;
tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça, pela cons
titucionalidade, com Bubstitutívo; e, das Comissões de Trabalho e
Legislação Social e de Finanças, pela aprovação, com adoção. do

Substitutivo da Comissão de ConstItuição e Justiça, com subemen
da. (Do Sr. Genival Tourinho) - Relatores: Srs. Altair Chagas,
Carlos Cniarelh e Vicente Guabiroba.

18

PROJETO DE LEI N.o 3.116-A, DE 1980

Votação, em discussão única, do Projeto de Lei n.s 3 .116-A,
de 1980, que acrescenta parágrafo ao art. 130 do Decreto-lei n.v
200, de 25 de fevereiro de 1967; tendo pareceres: da Comissão de
Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, [urídícídade e
técnica legislativa; c, da Comissão de Serviço Público, pela apro
vação. (Do Sr. Edson Vídlgal) - Relatores: Srs. Thoodorico Fer
raça e Fernando Gonçalves.

19

PROJETO DE LEI N.o 2.863-A, DE'1980

Votação, em discussão única, do Projeto de Lei n. O 2.863-A,
de 1980, que dispõe sobre a transformação dos Campos A'grícolas de
Vila 'I'racuateua no Município de Bragança, região Polonordeste
do Pará e Belterra no Município de santsrém, região do Baíxo
Amazonas, ambos no Estado do pará, em Centros de Preparação
de Monitores Agrícolas da Amazônia; tendo pareceres: da Comis
são de Constítuição e Justiça, pela constitucionalidade, juridicidade
e técnica legislativa; e da Comissão de Agricultura e Política
Rural, pela aprovação, com Substitutivo. (Do Sr. Jorge Arbage)
Relatores: Srs. Pimenta da Veiga e Sebastião Andrade.

20

PROJETO DE LEI N.o 3.3Q8-A, DE 1980

Votação, em discussão única, do Projeto de Lei n.O 3.368-A,
de ·1980, que altera o art. 4.0 da Lei n.o 5.711, de 8 de outubro de
1971, que reestrutura o serviço de Assistência Religiooa nas Forças
Armadas, considera em extinção os atuais Quadros, de Efetivos de
Capelães Militares ,e dá outras providências; tendo pareceres: da
Comissão de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, [urí
dicidade e técnica legislativa; e da Comissão de Segurança Nacio
nal, pela aprovação. (Do Sr. Freitas Nobre) - RelatoreS: Srs. Altair
Chagas e Hélio Campos.

21

PROJETO DE LEI N.o 4.630-A, DE 1981

Votação, em discussão única, do Projeto de Lei n. O 4. 63o-A,
de 1981, que cria o Fundo Nacional das Pessoas Portadoras de
Deficiência e dá outras providências; tendo parecer da Comissão
Especial Destinada a Examinar Projeto de Lei sobre as Pessoas
Deficientes, pela aprovação, com Substitutivo. (Do Sr. Thales Ra
malho.)

22

PROJETO DE LEI N.o 3.437~A, DE 1980

, Votação, em discussão única, do Projeto de Leí n. O 3.437-A, de
, 1980, que regula o exercício da profissão de Agente da Propríedade
Industrial; tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça,
pela constitucionalidade, [urídícídade e técnica legislativa; e das
Comissões de Educação e Cultura e de Trabalho e Legislação So
cial, pela aprovação. (Do Sr. Célio Borja).- Relatores: Srs. Gomes
da Silva, Lygla Lessa Bastos e Adhemar GhiBi.

23

PROJETO DE LEI N.o 2.592-A, DE 1980

. Votação, em discussão única, do Projeto de Leí n. o 2. 5~-A,
de 1980, que acrescenta dispositivo ao art. 487 da OLT, dispondo
sobre a concessão doe aviso prévio na despedida indireta; tendo
pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça, pela constitucio
nalidade, [urídícídade e técnica Iegtsladíva: e, dás COmissões de
Trabalho e Legislação Social e de Finanças, pela aprovação. (Do
Sr. Nilson Gibson) - Relatores: Srs. Ernani Satyro, Amadeu Geara
e Loorne Belém.

24

PROJETO DE LEI N.o 3. 707-A, DE 1980

Votação, em discussão única, do Projeto de Lei n.a 3.707-A de
1980, Que altera o Plano Nacional de Viação, aprovado pela 'Lei
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n.o 5,917, de 10 de setembro de 1973, modificando o traçado da
BR-222; tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça,
pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa; c, da
Comissão de Transportes, pela aprovação, mo Sr. Gomes da Silva)
- Relatores: Srs. Adhemar Bantillo e Mário stamm.

25

PROJETO DE LEI N.o 3.484-A, DE 1980

Votação, em primeira discussão, do Projeto de Lei n.O 3.484-A,
de 1980, que altera o art. 364 e revoga o art. 358 ambos do Código
Civil Brasileiro, permitindo o reconhecimento de filhos adulterinos
em quaisquer circunstâncias, ínclusíve na constância de casamento
do responsável pela paternidade extraconjugal; tendo parecer, da
Comissão de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, juri
dícídade, técníca legislativa e, no mérito, pela aprovação. (Do Sr.
João Cunha) - Relator: Sr. Joacil Pereira.

26

PROJETO DE LEI N.o 3.536-A, DE 1980

Votação, em primeira discussão, do Projeto de Lei n.O 3.536-A,
de 1980, que altera a redação do § 4.0 do art. 20 da Lei n,v 5.869,
de 11 de janeiro de 1973 (Código de Processo Civil); tendo parecere.
da Comissão de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade,
[urldícídade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação. (Do
Sr. Lúcio Cion1) - Relator: Sr. Joacil Pereira.

27

PROJETO DE LEI N.o 2.802-A, DE 1980

Votação, em primeira discussão, do Projeto de Lei n.O 2. 802-A,
de 1980, que modifica a redação do item VIII, do art. 6.° do Código
de Processo Penal (Decreto-lei n,o 3.689, de 3 de outubro de 1941);
tendo parecer: da Comissão de Constituição e Justiça, pela cons
titucionalidade, jurídteídade, técnica legislativa e, no mérito, pela
aprovação. (Do ·Sr. Pacheco Chaves) - Relator: Sr. Marcello Cer
queira.

28

PROJETO DE LEI N,o 2.843-A, DE 1980

Votação, em primeira discussão, do Projeto de Lei n.O 2.M3-A,
de 1980, que altera o "caput" do art. 236 do Código de Processo
Civil; tendo parecer: da Comissão de Constituição e JUstiça, pela.
constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa ,e, no mérito,
pela aprovação. (Do Sr. Peixoto Filho) - Relator: Sr. Jorge Arbage.

Discussão
29

PROJETO DE RESQLUÇAO N.o 159, DE isso
Discussão única do Projeto de Resolução n.O 159, de 1980, que

cria Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar as
causas que levaram o governo brasileiro a assinar acordo com o
governo japonês para a exploração de 60 milhões de hectares de
cerrados em Goiás e Minas Gerais, no Brasil. (Do Sr. Adhemar
santillo.l

36

PROJETO DE LEI N.o 3.078-A, DE 1980

Discussão única do Projeto de Lei n.O 3. 07a-A, de 19aO, que
acrescenta parágrafos ao art. 26 da Lei n.O 5.540, de 28 de novembro
de 1968, uniformizando os currículos mínímos, nacionalmente, nos
cursos de graduação dos estabelecimentos de ensino superior; tendo
pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça, pela constitucio
nalidade, juridicidade e técnica legislativa; e, da Comissão de
Educação e Cultura, pela aprovação. (Do Sr. Carlos Sant'Ana) 
Relatores: Srs. Osvaldo Melo e Caio Pompeu.

31

PROJETO DE LEI N.o 3.193-A, DE 1980

Discussão única do Projeto de Lei n.O 3.193-A, de 1980, que
modifica a redação dos arts. 42 e 89, XXIX, da Lei n.o 5.108, de
21 de setembro de 1966 - CMigo Nacional de Trânsito; tendo pa
receres: da Comissão de Constituição e Justiça, pela constituciona
lidade, [urídícídade e técnica Iegíslatíva, com eme~da.; e, da Co
missão de Transportes, pela aprovaçao, com SubStltutlV4? (Do Sr.
Octávio Torrecilla) - Relatores: Srs. Nelson Morro e Simao 8essim.

32

PROJETO DE LEI N." 86-A, DE 1979

Discussão única do Projeto de Lei n.o 86-A, de 1979, que dispõe
sobre a participação dos trabalhadores na gestão das empresas.
públicas e das sociedades de economia mista, nos casos e condições
estabelecidos; tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Jus
tiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com Substitutivo; e,
da Comissão de Trabalho e Legislação Social, pela aprovação, com
Substitutivo. - Relator: Sr. Marcello Cerqueíra ,

33

PROJ·ETO DE LEI N.o 413-A, DE 1979

Discussão única do Projeto de Lei n.O 413-A, de 1979, que
autoriza a pessoa física residente na Amazônia a 'aplicar incen
tivo fiscal em Fundo para o. Desenvolvimento Regional; tendo
pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça, pela constitu
cionalidade, juridicidade e técnica Iegíslatíva, com Substitutivo; da
Comissão de Interior, pela aprovação, com adoção do Substitutivo
da oomíssãode Constituição e Justiça: e, da Comissão de Econo
mia, Indústria e Comércio, pela aprovação. (Do Sr. Vivaldo Frota)
-- Relatores: Srs. Tarcísio Delgado, Paulo Guerra e João Alberto.

34

PROJETO DE LEI N.o 546-A, DE 1979

Discussão única do Projeto de Lei n.o 546-A, de 1979, que altera
a redação do art. 39 da Lei n.O 3 .807,.de 26 de agosto de 1960 
Lei Orgânica da Previdência Social; tendo pareceres: da Comissão
de Constituição e Justiça, pela constítucíonalídade, iuridicidade e
técnica legislativa; da Comissão de Trabalho e Legislação Social,
pela aprovação, com Substitutivo e voto em separado do Sr. Ubal
díno Meirelles; e, da Comissão de Finanças, pera aprovação, com
adoção do Substitutivo. da' Comissão de Trabalho e Legislação So
cial. (Do Sr. Benedito Marcílío) - Relatores: Srs. João Gilberto,
Aurêlío Péres e José çarlos Fagundes.

35

PROJETO DE LEI N.O 13-B, DE 1971

Segunda discussão do Projeto de Lei n.v 13-B, de 1971. que
altera 'os arts. 550 e 551 do Código Civil Brasileiro, diminuindo os
prazos de usucapião sobre bans Imóveis. (Da Comissão de Oons
títuíção e Justiça) - Relator: Sr. Bonifácio de Andrada.

36

PROJETO DE LEI N.o 4.1l2-A, DE 1980

Primeira discussão do Projeto de Lei n.O 4.112~A, de 1980, que
acrescenta parágrafo ao art. 3.°" da Lei n.O 1.060, de 5 de fevereiro
de 1950 que trata da assistência judiciária aos necessitados; te~do
par-ecer: da Comissão de Constituição e Justiça, P;E!~a constitucIO
nalidade [urldíeídade, técnica legislativa e, no menta, pela apro
vação. -.:. Relator: Sr. Gomes da Silva.

37

PROJETO DE LEI N.o 116-,A, DE 1979

Primeira discussão do Projeto de Lei n,? 116-A, de 1979, que
dispõe sobre o exercício da profissão de tnstrumentedor Cirú.~gi<.:o
'e determina outras providências; tendo pareceres: da Comíssao
4:e Constituição e Justiça, pela constitucionali.dage, jurrdícídade e
'tõcnica legislativa, com Substit~tivo; da CO!,!llssao de Trab~lho e
Legislação Social, pela aprovaçao, com adoça0. d~ SubstltptlVO da
:Comissão de Constituição e JustIça; e, da comissao de S3!'~de, pela
Irejeicão. (Do Sr. Peixoto Filho) - Relatores: Srs. AfnsIO VIena
,Limá, Nelson Morro e Euclides scalco,

38

PROJETO DE LEI N.o 3. 738-A, DE 1980

Primeira discussão do Pro] eto de Lei n.o 3. 738-A, de 1980, que
institui o Mérito, Musical e Popular Lupicínio Rodrigues, e dá outras
jrrovíríênclus: lendo pareceres: da Comissão de Constituição e Jus
tiça, pela constitucionalidade, [urídicídade e técnica legislativa; da
oomíssí.o de Educação e Cultura, pela aprovação, contra os votos
dos Srs, Aécio Cunha, Lygia Lessa Bastos e José Maria de Carvalho:
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e, da comissão de Comunicação, pela aprovação, (Do. 8r. Carlos
Santos) _ Relatores: 8rs. Tarcísio Delgado, Joao Faustmo e Cris
tina Tavares.

39

PROJETO DE LEI N.o 641-A, DE 1979

Primeira discussão do projeto de Lei n.? 641-A, de 1979, que
fixa crítérlcs para o reajuste de salá~os, e deten::Ji~a_outras pro
vidências; tendo pareceres: da Comissao de, CO?stltUl~ao ~ JustIça,
pela constituciDnalidade, juridicidade e .tecn~ca Ieglslativa, com
emendas; da Comissão de Trabalho e Leglslaçao SOCIal, pela apl'?
vacão, com Substitutivo, com voto em separado do. Sr. Carlos Wl1
son: e, da Comissão de Finanças, p,ela aprovaçao do de n.o 837179,
a este anexado. (Do Sr. Ruy oódo) - Relatores: 8rs. Brabo de Car
valho, Benedito Marcílio e Athiê Coury.

Avisos

CÂMARA DOS DEPUTADOS
SECRETARIA-GERAL DA MESA

Relação dos Deputados inscritos no Grande Expediente

Novembrol1981

DATA DIA DA 8EMANA NOME

19 Quinta-feira Thcodorico F,erraço
Florim Coutinho

20 Sexta-feira Bento Lobo
Waldir Walter

23 Segunda-feira Adhemar Santillo
Cláudio Strassburger

24 Terça-feira Aírton Sandoval
Octacilto Almeida

25 Quarta-feira Gilson de Barros
Osvaldo Melo

26 Quinta-feira Edilson Larnartine Móndes
Carlos Bezerra

27 Sexta~feira Iturival Nascimento
Adhemar de Barros Filho

30 Segunda-feira Nabor Júnior
Geraldo Fleming

Inscrições automáticas para o mês de dezembro, nos termos da
Resolução n.? 37, de 1979

Líder

Claudino Sales

Edison Lobão

Hugo Napoleão

Jorge Arbage

Ricardo Fiúza

Djalma Bessa

Siqueira Campos

Carlos Alberto

'Carlos Chiarelli

Vice-Líderes

2,a-feira

Li~r

PUS

Cantídio Sarnjmlo

VICE-LtDERES

Joacll Pereira

Alcides Franclscato

Alvaro Valle

Júlio Martins

:-.1elson Morro

Ruy Bacelar

Baramago Pinheiro

Paulino Cicero de Vasconcellos

Ney Ferreira

Adolpho Frànco

.escala em Plenário)

Claudino Sales
Júlio Martins
Siqueira campos

Carlos 'Alberto
Giáia Júnior
Nelson Morru

Bonifácio de Andrada
Carlos Chiarelli
Edison Lobão

Alvaro Valle
Djalma Bessa
Ricardo Flúza

Hugo Napoleão
Jorge Arbage
Joacil Pereira

Odacir Klein

DATA DIA DA SEMA."<A NOME

Vice-Lideres (escala em Plenário)
1.°

2

Líder

Terça-feira

Quarta-feira

Albérico Cordeiro
Vasco Neto

Homenagem

Homenagem à memória do ex-Depu
tado Afonso Celso Ribeiro de Castro.

PDS

Cantídio Sampaio

VICE-LíDERES

2.a-feira

S.a-feira

~.a-feira

S.a-feira

Pimenta da Veiga
Mendonça Neto
Walmor de Luca

Alvaro Dias
Edson Khair
Audálio Dantas

Osvaldo Macedo
Jorge Vianna
Jader aarbalho
Iranildo Pereira

Fernando Coelho
Israel Dias-Novaes
Walte.r Silva

Hugo Mardini

Alipio Carvalho

Bonifácio de Andrada

Gióla Júlúor

Jairo Magalhães

Josias Leite

Mendonça Neto
Ralph Biasi
Carlos Bezerra
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Líder

Vice-Lideres

2."-feira

4.a- feira.

5.a-f eira

6.a -feira

Lider

Vice-Lideres

2."·felra

3.a. feira

4."-feira

5."-feira

6."·feria

Lider

Vice-Lideres

4.....feira

5.a · feira

6.a · feira

Lfoor

Vice-Líderes

~."-feir.

3.a- feira

<l_a-feira

S.A-feira

6.&·feira

PI'

Thales Ramalho

Iescala em Plenário)

Carlos Cotta
·Peixoto Filho

Carlos Sant'Anna
Walber Guimarães

João Línhares
Rubem Dourado

Antônio Mariz
Rubem Dourado

Louremberg Nunes Roen.
João Menezes

pnT

Alceu co'tares

'escala em Plenárto i

Magnus Guimarães

Magnus Guimarães

Magnus Guimarães

Magnus Guimarães

Magnus Guimarães

PT

Airton Soares

(escala em Plenário)

Freitas Diniz

Freitas Diniz

Freitas Diniz

Freitas Diniz

Freitas Diniz

PTB

Jorge Oury

.Iesrala em Plenária)

Vilela de Magalhães

Vilela de Magalhães

Vilela de Magalhães

Vilela de Magalhães

Vilela de Magalhães

CPI - DISTORÇÕES NA COl\'ffiRCIALIZAÇAO DO CAFÉ

Reunião: 24-11-81

Hora: 10:00 h

Pauta: Comparecimento dos sr.s.José Oarlos Jordâo da Silva,
Presidente do Sindicato Rural de Itirapuã, José Maria Jorge Se
bastião, Diretor da Cooperativa dos Cafeicultores de Marília e
Antônio Araújo Filho, Agrônomo.

COàllSSõES TÉCNICAS

COMISSãO DE FISCALIZAÇãO FINANCEIRA E TOMADA
DE CONTAS

Reunião: 19-11-81 (quinta-feira)

Hora: 10:00 h

Pauta: Comparecimento do Dr. Fernando de Oliveira, Seeretário
de Controle Interno, da Secretaria de Planejam-ento (SEPLAiN).

• • •

CONGRESSO NACIONAL

1

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO N.O 41/81

"Altera a redação do § 2.° do art. 13 e do item I do art. 15 da
Constituição Federal." <Eleição PI Governador e Vice-Governador,
e Prefeito e Vice-Prefeito.l Autor: Deputado Borges da Silveira.

Comiss:io :'tIista

Presidente: senador Humberto Lucena
Vice-Presidente: Senador Gabrre. Hermes
Relator: Deputado Osvaldo Melo

Praso

Até dia 23-11-81 - Prazo no Congresso Nacional.

2

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO N.o 42181

"Altera a. Composição do Colégic Eleitoral." (Dispõe si a par
ticipação de um vereador por cada Municipio, no Colégio Eleitoral
que eleger o Presidente e o Vice-Presidente da Repúblíca.I Autor:
Deputado Henrique Brito.

Comissão Mista

Presidente: Deputado Paulo Rattes
Vlce-Presidente: Deputado Raul Bernardo
RRJator: Senador José Lins

Prazo

Até dia 23-11-81 - Prazo no Congresso Naeional.

3

PROPOSTA DE EMENDA fi CONSTITUIÇãO N.o 43/81

"Dá nova redação ao art. 25 da Constituição Federal." (S/
arrecadação de impostos.) Autor: Dep. Pedro Geraldo Costa.

Comissão Mista

Presidente: Senador Agenor Mana
Vice-Pr2sidente: Senador Martins Filho
Relat-or: Deputado Evandro .Asres de Moura

Prazo

Até dia 30- 11-81 - Prazo no Congresso Nacional.

CPI - CAUSAS E CONSEQtJ~NCIAS nA FOME

Reunião: 19-11-81
Hora: 10:00 h
Pauta: Comparécimento de D. Luciano Mendes, secretário

Geral da CNBB e Dr. Jmé Francisco da Silva, Presidente da
CONTA0.

4

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTlTUIÇAO N.o 44/81

"Altera a redação do § 3.° e revoga o § 4.0 do art. 59 da cons
títuíçao." IProcesso de votação do veto presidencial - quorum)
Autor: Dep. Walmor de Luca.
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Comissào .'lista

Presidente; Deputado Epitãcio Cafeteira
Vice-Presidente; Deputado JOsias Leite
Relator: Senador Almir Pinto

Prazo

Até dia 30-11-81 - Prazo no Congresso Nacional.

5

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTIT'TIÇAo N." 45/81

"Acrescenta os arts. 211 e 212 à Constituição Federal, regulando
a sítuacão dos Municípios criados e não instalados e dispondo sobre
a nomeação dos respêctívos Prefeitos." Autor: Poder Executivo
(Mens. n. OS 331/81-PE e 82-CN/8U

Comissão Mista

Presidente; Senador Adalberto Bena
Vice-Presidente: Senador Jutahy Magalhães
Relator: Deputado Siqueira Campos

Prazo

Até dia 30-11-81 - Prazo-no Congresso Nacional.

6

PROPOSTA DE .t!:MENDA A CONSTITUIÇAO N." 46/81

"Dá nova redação ao artigo 15. § 3.0, Alínea "F". e ao artigo 177.
§ 1.0 da Constituição Federal." (Dispõe si a intervenção nos muni
cípios quando estes não aplicarem no ensino pré-escolar, pejo me
nos 20% da receita tríbutária munícípal.) Autor: Dep. Ruy Côdo.

Comissão Mista

Presidente: Deputado Murilo Mendes
Více-Presldente: Deputado Paulo Guerra
Relator: Senadora Eunice Míchiles

Pra'l':O

Até dia 1.°-3-82 - Prazo no Congresso Nacional.

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO K.O 47/81

"Altera a redação dos artigos 23, 25 e 26 da Constituição Fe
deral." IDispõe sr o aumento da incidência tributária por parte
dos municípios - transmitindo-lhes inclusive o 10M.) Autor: Dep.
Airton Sandoval.

Comissão Mista

Presidente; Senador Adalberto Sena
Vice-Presidente: Senador Amo Damíaní
Relator; Deputado Isaac Newton

Prase

Até dia 1.0 -3-82 - Prazo no Congresso Nacional.

PROPOSTAS 'DE EMENDA A CONSTlTUIÇl\.O
N."s 48, 49, 50, E 61/81

"8u rime o item V do art. 35; dá nova redação aos :;-rts. 39,
"caput": e 143: alter:: o art. 152, §§ 2,~ e 3.~: e ~resc';~iftz~~~ X;
do seu § 2.0, supnmmdo-lhe os §§ 5. e_6.• ve a a" ut" da
instituto da sublegenda; alte.ra a red~;;ao do art'd39,_C~oto 'dls
COllEtitui<;ilO Federal, reS]J€ctlvamente

R·
(Sfhbleg~ ~val Tourinho,

trítal.i Autores: Deputados Thales ama o, en
Nilson Gibson e Maurício Fruet.

Comissão Mista

Presidente: Deputado João Gilberto
Vice-Presidente: De'Putado Oswaldo Melo
Relat,or: Senador Aderbal Jurema

Prazo

Até dia 8-3-82 - Prazo no Congresso' Nacional.

9

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTlTUIÇAO N.o 51/81

"Acrescenta § 3.0 ao art. 95 da Constituição Federal." IABsegu
rondo aos membros do Ministério Público a aposentadoria nos
mesmos termos que pios [uízes.) Autor: Deputado Airton Sandoval.

Comissão Mista

Presidente: senador Agenor Maria
Vice-Presidente: Senador Almir Pinto
Relator: Deputado Hélio Campos

Prazo

Ato'; dia 8-&-82 -- Prazo no Oongresso Nacional.

III

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO N.O 52/81

"Altera a redação do art. 164 da Constituição r;:ederal." ~A
União. pl estabelecer Regiões Metropo:ltanas, visando a reaJ.1zaçao
de serviços comuns,' deverá respeitar a vontade dosmunícípíos.)
Autor: Dep. Ralph BIasi.

Comissão 1IIista

Presidente: Deputado José Bruno
Vice-Presidente: Deputado Antônio Pontes
Relator: senador Almir Pinto

Prazo

Até dia 15-3-82 - Prazo no Congresso Nacional.

11

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO N." 53/81

"Restabelece benefícios fiscais ao Nordeste." Autor: Deputado
Irantldo Pereira.

Comissão Mista

Presidente: Senador Mauro Benevides
Vice-Presidente: Senador Raimundo Parente
Relator: Deputado Altair Chagas

Prazo

Até dia 20-11-81 - Apresentação do parecer, pela Comissão;

Até dia 15-3-82 - Prazo no Congresso Nacional.

12

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO N." 54/81

"Dá nova redação à alínea "e" do § 1.0 do artigo 151 da Oons
títuíção Federal." (S/ a obrigatoriedade do domicílio e.eítoral pelo
prazo mínimo de um ano.) (Mensagem n.o 414/81-PE e n.o
86/81-CN) Autor: Poder Executivo.

Comissão l\:lista

Presidente: Deputado Flávio Chaves
Vice-Presidente: Deputado Nilson Gibson
Relator: 8enador Jutahy Magalhães

Prazo

Até dia 15-3-82 - Prazo no Congresso Nacional.

13

PROPOSTAS DE EMENDA A CONSTITUIÇAO
N."s 55, 57, 58, E 59/81

"Alteram a redação do art. 15, § 1.0, alínea "a", da Consti
tuicãoFederal, restabelecendo as eleições diretas para Prefeito e
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Vice-Prefeito das Capitais dos Estados e dos Municipios conside
rados estâncias hidrominerais." Autores: Deputados Hélio Garcia,
Navarro Vieira Filho, Júnia MarIse e senador Mauro Benevides..

Comissão l\lista

Presidente: Senador Pedro Simon
Vice-Presidente: Senador Jutahy Magalhães
Relator: Deputado Joslas Leite

Prazo
Até dia 22-3-82 - Prazo no Congresso Nacional.

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇãO N.o 56/81

"Altera dísposttívo da vigente Constituiç.ão Federal, para o fim
de impedir a incidência de Tributação do Imposto de Renda sobre
salários." Autor: senador Orestes Quércia. .

Comissão Mista

Presidente: Deputado Leopoldo Bessone
Vice-Presidente: Deputado AdolphoFranco
Relator: senador Almir Pinto .

Prazo

Até dia 22-3-82 - Prazo no congresso Nacional.

15

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇãO N.o 62/81

"Altera o art. 98 da Constituicão Federal." (S/os vencimentos
dos cargos do Poder Legislativo e Poder Judiciário.) - Autor: Seno
Affonso Camargo.

Comissão Mista

Presidente: senador Alberto Silva
Viee-Presidente: Senador Martins Filho
Relator: Deputado Gomes da Silva

Prazo

Até dia 29-3-82 - Prazo no Congresso Nacional.

16

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAo N.o 63/81

"Modifica o § 2.° do art. 102 da Constituição, que dispõe sobre
proventos da inatividade." Autor: Dep. Oelso Peçanha,

Comissão Mista

Presidente: Deputada Júnia Marise
Vice-Presidente: Deputado ossian Araripe
Relator: Senador João Calmon

Prazo

Até dia 29-3-82 - no Congresso Nacional.

17

PROPOSTAS DE EMENDA A CONSTITUIÇAO N.o8 64 E 66/81

"Alteram a redação do § 1.0 do art. 47; acrescenta item e
modítíca a redação do § 4.° do art. 35 e acrescenta o item VI do
art. 152 da Constituição Federal." (Proibindo a abdíção da Fe
deração ou a República, e a prorrogação de mandatos eletívos) .
Autores: Deps. Lúcio Oíoní e Alceu Oollares,

Comissão Mista.

Presidente: senador Humberto Lucena
Vice-Presidente: senador Jutahy Magalhães
Relator: Deputado Jairó Magalhães

Prazo

Até dia 5-4-82 - Prazo no Congresso Nacional.

18

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇãO N.o 65/81

"Dá nova redação ao art. 14.7 da Constituição Federal." (São
eleitores os brasileiros maiores de 16 anos, alistados na forma
da leí.) Autor: Dep, Daniel Silva.

Oomíssâo Mista

Presidente: Deputado Aldo Fagundes
Vice-Presidente: Deputado Bezerra de Melo
Relator; senactor Moacyr Dalla

Prazo
Até dia 5-4-82 - Prazo no Congresso Nacional.

19

PROPOSTAS DE EMENDA A CONSTITUIÇãO N.oS 67 B 69/81

"Alteram as alíneas "a" e :"h" do parágrafo único do art. 151
da Constituição Federal." (Reeleição de prefeitos, vice-prefeitos,
governador e více-governador.) Autores: Dep. Henrique Brito e José
Camargo.

Comissão Mista

Presidente: senador orestes Quércia
Vice-Presidente: Senador Raimundo Parente
Relator: Deputado Osvaldo Melo

Prazo

Até dia 12-4-82.- Prazo no Congresso. Nacional.

%U

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇãO N.o 68/81

"Fixa a competência do Congresso Nacional para aprovar os
nomes indicados para membros dos Conselhos Administrativos das
Empresas Públicas e Sociedades de EcononlÍa Mista da Adminis
tração Federal Indireta." Autora: Dep. Cristina Tavares.

Comissão Mista

Presidente: Deputado Waldir WaIter
Vice-Presidente: Deputado Castejon Branco
Relator: aecsdor Passos Pôrto

Prazo

Até dia 12-4-&2 - Prazo no Congresso Nacional.

21

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO N.o 70/81

"Dá nova redação ao art. 14 da Constituição Federal." (Dando
competência aos Estados p/ criarem munícípíos.) Autor: Dep.
Lidovino Fanton.

Comissão Mista

Presidente: Senador Mauro Benevides
Vice-Presidente: Senador Almir Pinto
Relator: Deputado Paulo Guerra

Prazo

Até dia 24-11-81 - Apresentação do parecer, pela Oormssão:
Até dia 19-4-82 - Prazo no Congresso Nacional.
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22

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO N.o 71/81

"Dá nova redação ao § 3." do art. 152 da Constituição Federal."
(Os candidatos eleitos p/ legendas partidárias que não obtiverem
os percentuais fixados, terão seus mandatos assegurados.) Autor:
Dep. JG de Araújo Jorge.

Comíssãe Mista

Presidente: Deputado Waldir Walter
Vice-Presidente: Deputado Oswaldo Melo
Relator: Senador Aloysio Chaves

PrallO .

Até dia 24-11-81 - Apresentação do parecer, pela Comissão;

Até dia 19-4-82 - Prazo no Congresso Nacional.

23

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇÃO N.o 7~/81

"Altera os artigos 4.°, item II e 5.° da Constituição FederaL"
(Que o domínio da União fique restrito às ilhas oceânicas costeiras,
excetuadas as q./ sejam sede de munícípíos.j Autor: Ben. Amo
Damiani.

Comissão Mista

Presidente: senador José Richa
Vice-Presidente: Senador Lourival Baptista
Relator: Deputado Horácio Matos

Prazo

Até dia 24-11-81 - Apresentação do parecer, pela COmissão;

Até dia 19-4-82 - Prazo no Congresso Nacional.

24

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇÃO N.o 73/81

"~c~e.scenta disposi.tiv? _ao Título V das Disposições Gerais e
'I'ransttórias da Constituição Federal, destinando Investimentos
federais ao Nordeste." Autor: seno Humberto Lucena.

Comissão Mista

Presidente: Deputado Elquisson Soares
Vice-Presidente: Deputado Josias Leite
Relator: Senador Moacyr Dalla

Prazo

Até dia 2-12-81 - Apresentação do parecer, pela Comissão;

Até dia 26-4-82 - Prazo no Congresso Nacional.

25

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO N.O 74/81

"Destina 12% do orçamento da união à educação, e determina
outras providências." Autora: Deputado Júnia Marlse.

Comissão Mista

Presidente: Senador Adalberto Sena
Vice-Presidente~ Senador Jutahy Magalhães
Relator: Deputado Antônio Pontes

Prazo

Até dia 2-12-81 - Apresentação do parecer, pela COmissão;

Até dia 26-4-82 - Prazo no Congresso Nácional.

26

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇÃO N.o 75/81

"Acrescenta mais um 'parágrafo ao art. 98 da COnstituição
Federal, estabelecendo a gratificação natalina aos servidores pú
blicos." Autor: Dep. Osvaldo Macedo.

Oomíssãe Mista

Presidente: Deputado Juarez Furtado
Vice-Presidente: Deputado Hélio Campos
Relator: Senador Lenoir Vargas

Prazo

Até dia 3-3-82 - Apresentação do parecer, pela- comissão;

Até dia 3-5-82 - Prazo no conareeso Nacional.

2'7

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇÃO N.o 76/81

"Altera dispositivos da Constituição Federal, constantes do
Capitulo VI ~ Do Poder Legislativo -e do Capitulo VII - Do
Poder EXecutivo." Autor: Dep, Epitácio Cafeteira.

Comissão Mista

Presidente: Senador Leite Chaves
Vice-Presidente: Senador Bernardino Viana
Relator: Deputado Adolpho Franco

Prazo

Até dia 3-3-82- Apresentação do parecer, pela Comissão.

Até dia 3-5-82 - Prazo no Congresso Nacional.

28

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇãO N.o 77/81

"Só permite modificação relativa a matéria eleitoral até um
ano antes dos pleitos aos quais se destina." Autor: Dep. Caio Pom
peu.

Comissão Mista

Presidente: Deputado Aldo Fagundes
Vice-Presidente: Deputado Osmar Leitão
Relator: Senador Aloysio Chaves

Calendário

Dias 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24 e 25-11-81 - Apresentação das
emendas, perante a Comissão.

Prazo

Até dia 10-3-82 - Apresentação do parecer, pela Comissão;

Até dia 10-5-82' - Prazo no congresso Nacional.

29

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇãO N.o 78/81

"Cria a Procuradoria Geral do Povo, órgão constitucional des
tinado à fiscalização dos Atos do Poder Executivo, inclusive os da
administração indireta, à investigação das violações à lei e à pre
servação dos direitos fundamentais do cidadão." Autor: Dep. Men
donça Neto.

(Apresentada pelo senhor Deputado Mendonça Neto.)

COmissão Mista

Presidente: Benador Lázaro Barboza
Vice-Presidente: Senador Jutaihy Magalhães
Relator: Deputado José Alves

Calendário

Dias 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24 e 25-11-81 - Apresentação das
emendas, perante a Comissão.

Prazo

Até dia 10-3-82 - Apresentação do parecer, pela Comissão;

Até dia 10-5-82 - Prazo no Congresso Nacional.
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30

PROPOSTA DE DELEGAÇAO LEGISLATIVA N.O 4179

"Propõe delegação de poderes ao Presidente da República para
elaboração de lei, criando o Ministério da Produção AnImal, e
determinando outras providências". Autor: Deputado Ruben Fi
gueiró.

Comissão Mista

Presidente: Deputado Geraldo Fleming
Vice-Presidente: Deputado Genésio de Barros
Relator: Senador" Benedito Canelas

31

PROPOSTA DE DELEGAÇAO LEGISLATIVA N.!' 5/79

"Propõe delegação de poderes ao Presidente da República.para
elaboração de lei, dispondo sobre o desdobramento do Ministério
das Minas e Energia, em Ministério das Minas e Minlstério de
limergia." Autor: Deputado Horáeío Ortlz.

Comissão Mista

Presidente: Senador Itamar Franco
Vice-Presidente: Senador Almir Pinto
Relator: Deputado Carlos sant'Ana

32

PROPOSTAS DE DELEGAÇAO LEGISLATIVA N."" 6, 7 E 8179

"Propõe delegação de poderes ao Presidente da República para
elaboração de lei, dispondo sobre a criação do Ministério da Mu
lher e da Oríança e do Ministério da Família e do Menor". Autores:
Deputada Lúcia Viveiros, Senador Lázaro Barboza e Deputada
Júnía Marise, respectivamente.

Comissão Mista

Presidente: Deputada Júnla MIUise
Vice-Presidente: Deputado Leur Lomanto
Relator: Senador Almir Pinto

33

PROPOSTA DE DELEGAÇAO LEGISLATIVA ·N.o 1/80

"Propõe delegação de poderes ao Presidente da República
criando um parque alcoolquímlco no litoral do Estado do Pi!l·~i".

Autor: Deputado Carlos Augusto.

Comissão Mista

Presidente: :Senador Agenor Maria
Vice-Presidente: Senador Luiz Cavalcante
Relator: Deputado Osmar Leitão

34

PROPOSTA DE DELEGAÇÃO L:!GISLATIVA NP 1/80

"Propõe delegação de poderes ao Presidente da República para
criação do Ministério do Desenvolvimento do Nordeste, e dá outras
providências". Autor: Deputado Sérgio MurlIo.

Comissão Mista

Presidente: Senador Marcos Freire
Vice-Presidente: Senador Bernardino Viana
Relator: Deputado Nelson Morro

35

PROPOSTAS DE DELEGAÇAO LEGISLATIVA N.08 4. 5/80 e 7/80

"Propõem de.egação de poderes ao Presidente da RepúblIca
para elaboração de Lei, dispondo sobre a criação do Ministério da
Amazônia". Autores: Deputados Lúcia Viveiros, Vivaldo Frota, e
Senador Jutahy Magalhães.

Comlssão Mista

Presidente: Deputado Nélío Lobato
Vice-Presidente: Deputado Antônio Ferreira
Relator: Senador Almir Pinto

36

PROPOSTA DE DELEGAÇAO LEGISl.ATIVA N.o 6/80

"Propõe delegação de poderes ao Senhor presidente da Repú
blíca para a elaboração de lei dispondo sobre a reestruturação dos
Mlnlst.érío na Saú<'le e da Previdência e Asslstêncla Social". Autor:
Deputado Carlos Bant'Ana.

Comissão Mista

Presidente: senador Adalberto sena
Vice-Presidente: Senador Almir Pinto
Relator: Deputado Túlio Barcelos

37

PROJETO DE LEI N.o 26-CN/81

"Dispõe sobre a aquisição, por usucapião especial, de imóveis
rurais, e dá outras providências." Autor: Poder Executivo (Mens.
TI.OS 458/81-PE e 97-CN/8l).

Comissão Mista

Presidente: Deputado Ronan Tito
Vice-Presidente: Deputado João Arruda
Relator: Senador Jutahy Magalhães

Prazo

Prazo no Oongresso - dia 21-10-81 ao dia 30-11-81.

38

MENSAGEM N.o 90-CN/81

"Submete à deliberação do Congresso Nacional o texto do
Decreto-lei n.O 1.869, de 14 de abril de 1981, que "dispõe sobre a
isenção de impostos e taxas nas importações realizadas pela Indús
tria. de Material Bélico do Brasil - IMBEL." Autor: Poder Exe
cutivo (Mens. n.v 140/81).

Comissão Mista

Presidente: Senador Agenor Maria
Vice-Presidente: Benador Jorge Kalume
Relator: Deputado José Ribamar Machado

Prazo

Até dia 30-11-81 - no Congresso Nacional.

39

MENSAGEM N.o 91-CN/81

"Submete à deliberação do Congresso Nacional o texto do De
creto-lei nP L 870, de 6 de maio de 19&1, que "atribui competência
para a dispensa da. retenção de imposto de renda. de reduzido valor,
dispõe sobre a retenção do imposto incidente sobre rendimentos
de depósito a prazo flxo, e dá outras providências." Autor: Poder
Executivo (Mens. n.o 164).

Comissão Mista

Presidente: Deputado Horácio Ortiz
Vice-Presidente: Deputada José Torres
Relator: Senador Passos Põrto

Prazo

Até dia 3-12-81 - no Congresso Nacional.

40

MENSAGEM N.o 92-CN/81

"Submete à deliberação do COngrl;SSO Nacional o texto do De
creto-lei nP 1.871, de 8 de maio dE> 1981, que "dispõe sobre a isenção
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de impostos e taxas nas importações realizadas pela PRóLOGO
S.A. - Produtos Eletrônicos." Autor: Poder Executivo (Mens. n.o
166/81) .

Comissão Mista

Presidente: Senador Leite Chaves
Vice-Presidente: senador Luiz Cavalcante
Relator: Deputado Adolpho Franco

Prazo

Até dia 4-12-81 - no Congresso Naeíonal,

41

MENSAGEM N.o 96-CN/81

"Submete à deliberação do Congresso Nacional o texto do De
creto-lei n.O 1.873, de 27 de maio de 1981, que "dispõe sobre a
concessão de adicionais de insalubridade e de periculosidade aos
eervídores públicos federais, e dá outras providências." Autor: Po
der Executivo (Mens. n.o 203/81).

Comissão Mista

Presidente: Senador Humberto Lucena
Viee-Presidente: Senador Bernardino Viana
Relator: Deputado Francisco Rollemberg

Pruo

Até dia 15-3-82 - no Congresso Nacional.

42

MENSAGEM N." 95-CN/81

"Submete à deliberação do COngresso Nacional o texto do
Decreto-lei n,v 1.872, de 21 de maio de 1981, que "dispõe sobre a
aquisição, pelos concessionários de energia elétrica excedente ge
rada por autoprodutores, e dá outras providências." Autor: Poder
Executivo (Mens. n.O197/81). .

Coinissão Mista

Presidente: Deputado Horácio Ortiz
Vice-Presidente:- Deputado Francisco Rollemberg
Relator: Seriador Ju'tahy Magalhães

Até dia 15-3-82 - no Congresso Nacional.

43

MENSAGEM N.o 98-CN/81

"Submete à deliberação do oongresso Nacional o texto do
Decreto-lei n.O 1.874, de 8 de julho de 1981" que "disp.õe sobre o
reposicionamento de servidores pertencentes as eategorías runcío
nais que especifica, e dá outras providências". Autor: Poder Exe
cutivo (Mens. n,v 293/81).

Comissão Mista

Presidente: Senador Henrique Santillo
Vice-Presidente: Senador Almir Pinto
Relator: Deputado Francisco Rollemberg

Prazo

Até dia 22-3-81 - no Congress? Nacional.

44

MENSAGEM N.o 99-CN/31

"Submete à deliberação do Congresso Nacior;;,-l. o_texto do
Decreto-lei n.o 1.875, de 15 de julho d.e ~93l, que d;SPoe S?b,re .a
simplificação doe normas gerais de Direito FmanC~Ir~. a~liCaV~{~
a Municipios com população infe,rior a 50.000

0
(eínqüen a rm

habitantes." Autor: Poder ExecutIVO (Mens. 11. 303/B1).

Comissão Mista

Presidente: Deputado Nivaldo Krüger
Vice-Presidente: Deputado Nilson G~bson

Relator: Senador Jorg~ Kalume

Prazo

Até .dia. 22-3-8~ - no Congresso Nacional.

45

MENSAGEM N.o 100-CN/81

"Submete à deliberação do COngresso Nacional o texto do
Decreto-lei n.O 1.876, de 15 de [ülho de 1981,que "dispensa do paga
mento de foros e laudêmíos os titulares do dominio útil dos imóveis
da União, nos casos que especifica, e dá outras providências."
Autor: Poder Executivo (Mens. n.O 304/81).

Comissão Mista

Presidente: Deputado Walter Silva
Vice-Presidente: Deputado Athiê Coury
Relator: Senador l'"assos Pôrto

PralO

Até dia 2S-11-81 - na Oomíssão Mista.

Até dia 29-3-82 - no Congresso Nacional.

46

MENSAGEM N.O lOl-CN/81

"Submete à deliberação do COngresso Nacional o texto do
Decreto-~ei n.0 1.877, de 15 de julho de 1981, que "1ilclUi gratifi
cação no Anexo II do Decreto-lei n.o 1.341, de 22 de agosto de 1974,
e dá outras providências." Autor: Poder Executivo (Mens. n.O
305/81).

Comissão Mista

Presidente: Senador Nelson Carneiro
Vice-Presidente: Senador Jorge Kalume
Relator: Deputado Ossían Araripe

Prazo

Até dia 30-11-81 - na COmissão Mista;

Até diá 5-4-82 - no Congresso Nacional.

47

MENSAGEM N.o 1(}2-oN/81

"Submete à deliberação do congresso Nacional o texto do
Decreto-lei n. O 1.878, de 23 de julho de 1931, que "altera disposições
do Decreto-lei n.O 1. 703, de 13 de outubro de 1979." Autor: Poder
Executivo (Mens. n.O 312/81).

Comissão Mista

Presidente: Deputado Marcelo Cordeiro
Vice-Presidente: Deputado Darcílio Ayres .
Relator: Senador Almir Pinto

Prazo

Até dia 30-11-S1 - na Comissão Mista;

Até dia 5-4-82 - no Congresso Nacional.

48

MENSAGEM N.o 103-CN/8l

"Submete à deliberação do Congresso Nacional o texto do De
creto-Ieí D.O 1. B79, de 23 de julho de 1931, que "autoriza a conversão
dos créditos que especifica em ações de sociedade de economia
mista ou empresas públicas. Autor: Poder Executivo (Mens. n.O

313/81).

Comissão Mista

Presidente: Senador José Richa
Vice-Presidente: Senador Raimundo Parente
Relator: Deputado Antônio Pontes
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Prazo

Até dia 1.°-3-82 - na Comissão Mista;

Até dia 12-4-82 - no Congresso Nacional.

VIl! _ Levanta-se a sessão às 18 horas e 30 minutos.

ATA DA 152~ SESSÃO
EM ]8 DE NOVEMBRO DE 1981
EXTRAORDINÃRIA NOTURNA

PRESIDÊNCIA DO SR.:
NELSON MARCHEZAN,Presidente;

I - Às 18:35 horas comparecem os Senhores:

Nelson Marchczan
Haroldo Sanford
Freitas Nobre
Furtado Leite
Carlos Wilson
José Camargo
Paes de Andrade
Simão Sessirn
Joel Ferreira
Lúcia Viveiros
Jackson Barreto

Acre

Aluízio Bezerra - PMDB; Amilcar de Queiroz - PDS; Geraldo Fle
ming --c-PMDB; Nabor Júnior - PMDB; NosscrAlrneida - PDS;Wil~y

Vianna.v-: PDS.

Amazonas

Josuê de Souza _ PDS; Mário Frota - PMDB; Rafael Faraco - PD5;
Ubaldino Meirelles - PDS; Vivaldo Frota - PDS.

Pará

Antônio Amaral- PDS; Brabo de Carvalho - PMDB; Jade; BarbalHo
-- PMDB; João Menezes - PP; Jorge Arbage - PpS; Manoel Ribeiro 
PDS; Nélio Lobato' - PP; Osvaldo Melo - PDS; Sebastião Andrade 
PDS.

Maranhào

Edison Lobão - PDS; Edson Vidigal - PP; Epitácio Cafeteira 
PMDB; Freitas Diniz - PT; João Alberto - PDS; Luiz Rocha - PDS; Ma
rão Filho - PDS; Nagib Haickel - PDS; Temístoeles Teixeira - PMDB;
Victor Trovão - PDS; Vieira da Silva - PDS.

Piauí

Correia Lima - PDS; Hugo Napoleão - PDS; Jocl Ribeiro - PDS;
Ludgero Raulino - PDS; Milton Brandão - PDS; João Olímaco - PDS;
Pinheiro Machado - PP.

Ceará

Adauto Bezerra - PDS; Alfredo Marques - PMDB: Antônio Morais
- PP; Cesário Barreto - PDS; Claudino Sales - PDS; Cláudio Philomeno
- PDS; Evandro Ayres de Moura - PDS; Flávio Marcílio - PDS; Gomes
da Silva - PDS; lranildo Pereira - PMDB; Leorne Belém - PDS; Manoel
Gonçalves - PDS; Marcelo Unhares - PDS; Mauro Sampaio - PDS; Os
sian Araripe - PDS; Paulo Lustosa - PDS; Paulo Studart - PDS.

Rio Grande do Norte

Carlos Alberto - PDS; Henrique Eduardo Alves - PP; João Faustino
- PDS; Pedro Lucena - PP: Vingt Rosado - PDS; Wanderley Mariz
PDS.

Paraíba

Adernar Pereira - PDS; Álvaro Gaudêncio - PDS; Antônio Gomes
PDS; Antônio Mariz - PP; Arnaldo Lafayette - PMDB; Carneiro Arnaud
- PP; Joacil Pereira - PDS; Marcondes Gadelha - PMDB; Octacílio Quei
roz - PMDB; Wilson Br-aga - PDS.

Pernambuco

Airon Rios - PDS; Augusto Lucena - PDS; Cristina Tavares 
PMDB; Fernando Coelho - PMDB; Fernando Lyra - PMDB; Geraldo
Guedes - PDS; Inocêncio Oliveira - PDS; João Carlos de Carli - PDS;

Joaquim Guerra - PDS; José Carlos Vasconcelos - PMDB; José Men
donça Bezerra - PDS; Josias Leite - PDS; Marcus Cunha - PMDB; Mil
vernes Lima - PDS; Nilson Gibson - PDS; Oswaldo Coelho - PDS; Pedro
Corrêa - PDS; Ricardo Fiuza - PDS; Roberto Freire - PMDB; Sérgio
Murilo - PP; Thales Ramalho - PP.

Alagoas

Albérico Cordeiro - PDS; Antônio Ferreira - PDS; Geraldo Bulhões;
José Alves - PDS; José Costa - PMDB; Mendonça Neto - PMDB; Mu
ri1\o Mendes - PMDB.

Sergipe

Adroaldo Campos - PDS; Celso Carvalho - PMDB; Francisco
Rollemberg PDS; Rayrnundo Diniz - PDS; Tertuliano Azevedo -
PMDB.

Bahia

Afrísio Vieira Lima - PDS; Ãngelo Magalhães - PDS; Carlos Sant'A
na - PP; Djalma Bessa - PDS; Elquísson Soares - PMDB; Fernando Ma
galhães - PDS; Francisco Benjamim - PDS; Francisco Pinto - PMDB;
Henrique Brito - PDS; Hilderico Oliveira - PMDB; Honorato Vianna 
PDS; Horácio Matos - PDS; João Alves - PDS; Jorge Vianna - PMDB;
José Penedo - PDS; Manoel Novaes - PDS; Marcelo Cordeiro - PMDB;
Menandro Minahim - PDS; Ney Ferreira - PDS;Odulfo Domingues 
PDS; Prisco Viana - PDS; Rayrnundo Urbano - PMDB; Rogério Rego
PDS; Rômulo Galvão - PDS; Roque Aras --' PMDB; Ruy Bacelar~ PDS;
Ubaldo Dantas - PP; Wilson Falcão ---: PDS.

Espírito Santo

Gerson Camata - PMDB; Luiz Baptista - PP; Mário Moreira 
PMDB; Theodorico Ferraço - PDS; Walter de Prá - PDS.

Rio de Janeiro

Alair Ferreira - PDS; Alcir Pimenta - PP; ÃlvaroValle - PDS; Célio
Borja - PDS; Celso Peçanha - PMDB; Daniel Silva - PP; Darcílio Ayres
- PDS: Daso Coimbra - PP; Délio dos Santos - PMDB; Edson Khair 
PMDB; Felippe Penna - PMDB; Florim Coutinho - PMDB; Hydekel
Freitas - PDS; Joel Lima - PP; Joel Vivas - PP; JG de Araújo Jorge
PDT; Jorge Cury - PTB; Jorge Gama - PMDB; Jorge Moura - PP; José
Bruno - PP; José Frejat - .PDT; José Maria de Carvalho - PMDB; José
Maurício - PDT; José Torres - PDS; Lázaro Carvalho - PP; Léo Simões
- PDS: Leônidas Sampaio -.:. PP; Mac Dowell Leite de Castro - PP; Mar
ccllo Cerqueira - PMDB; Marcelo Medeiros - PP; Márcio Macedo - PP;
Miro Teixeira - PP; Modesto da Silveira - PMDB; Osmar Leitão - PDS;
Oswaldo Lima - PP; Paulo Rattes - PMDB; Paulo Torres - PP; Pedro Fa
ria - PP; Peixoto Filho - PP; Périeles Gonçalves - PP; Rubem Dourado
- PP; Rubem Medina - PDS; Saramago Pinheiro - PDS; Walter Silva
PMDB.

Minas Gerais

Aécio Cunha - PDS; Altair Chagas- PDS; Antônio Dias - PDS; Ba
tista Miranda - PDS; Bento Gonçalves - PP; Bias Fortes - PDS; Bonifá
cio de Andrada - PDS; Carlos Cotta - PP; Castejon Branco - PDS; Chris
tóvam Chiaradia - PDS: Dario Tavares - PP; Delson Scarano - PDS; Ed
gard Arncrim - PMDB; Edilson Lamartine Mendes - PDS; Fued Dib
PMDB; Genival Tourinho - PP; Hélio Garcia - PP; Hugo Rodrigues da
Cunha - PDS; Humberto Souto - PDS; Jairo Magalhães - PDS; João
Herculino - PMDB; Jorge Ferraz - PP; Jorge Vargas - PP; José Carlos
Fagundes - PDS; Juarez Batista - PP; Júnia Marise - PMDB; Leopoldo
Bessone - PP: Luiz Baccarini - PP; Luiz Leal - PP; Luiz Vasconcellos
PDS; Magalhães Pinto - PP; Melo Freire - PP; Moacir Lopes - PpS; Na
varro Vieira Filho - PDS; Newton Cardoso - PP; Paulino Cícero de Vas
concelos - PDS; Pimenta da Veiga - PMDB; Renato Azeredo - PP; Ro
nan Tito - PMDB; Rosemburgo Romano - PP; Sérgio Ferrara - PP;
Sílvio Abreu Jr. - PP; Tarcísio Delgado - PMDB; Telêmaco Pornpei 
PDS; Vicente Guabiroba - PDS.

São Paulo

Adalberto Camargo - PDS; Adhemar de Barros Filho - PDS; Airton
Sandoval - PMDB; Airton Soares - PT; Alcides Franciscato - PDS; Al
berto Goldman - PMDB; Antônio Russo - PMDB; Antônio Zacharías->
PDS; Athiê Coury - PDS; Audálio Dantas - PMDB; Aurélio Peres 
PMDB; Benedito Marcílio ---:PT; Bezerra de Melo - PDS; Cílio Pompeu
PP; Cantídio Sampaio - PDS; Cardoso Alves - PMDB; Cardoso de Alrnei
da - PDS; Carlos Nelson - PMDB; Del Bosco Amaral- PMDB; Erasmo
Dias - PDS; Flávio Chaves - PMDB; Francisco Leão - PDS; Francisco
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Rossi - PDS; Gióia Júnior - PÓS; Henrique Turner - PDS; Herbert Levy
- PP; Horácio Ortiz - PMDB; Israel Dias-Novaes - PMDB; Jayro Malte
ni - PDS; João Arruda - PDS; João Cunha - PMDB; Jorge Paulo - .
PDS; Maluly Netto - PDS; Mário Hato - PMDB; Natal Gale - PDS; Oc
tacílio Almeida - PMDB; Octávio Torrccilla - PDS; Pacheco Chaves 
PMDB; Pedro Carolo - PDS; Ralph Biasi - PMDB; Roberto Carvalho 
PDS; Ruy Côdo - PMDB; Ruy Silva - PDS; Samir Achôa - PMDB; San
tilli Sobrinho- PMDB; Tidei de Lima - PMDB; Ulysses Guimarães 
PMDB; Valter Garcia - PMDB.

Goiás

Adhemar Santillo - PMDB; Anísio de Souza - PDS; Brasilio Caiado
- PDS; Fernando Cunha - PMDB; Francisco Castro - PMDB; Genésio
de Barros - PMDB; Guido Arantes - PDS; Hélio Levy - PDS; Iram Sa
raiva - PMDB; Iturival Nascimento - PMDB; José Freire - PMDB; Pau
lo Borges - PMDB; Rezende Monteiro - PDS; Siqueira Campos - PDS.

Mato Grosso

Bento Lobo - PP; Carlos Bezerra - PMDB; Corrêa da Costa - PDS;
Cristino Cortes - PDS; Gilson de Barros - PMDB; Júlio Campos - PDS;
Louremberg Nunes Rocha - PP; Milton Figueiredo - PP.

Mato Grosso do Sul

Antônio Carlos de Oliveira - PT; João Câmara - PMDB; Leite Schi
midt - PP; Ruben Figueiró - PP; Ubaldo Barêm - PDS; Walter de Castro.

Paraná

Adolpho Franco - PDS; Adriano Valente.- PDS; Alípio Carvalho
PDS; Amadeu Geara - PMDB; Antônio Annibelli - PMDB; Antônio Ma
zurek - PDS; Antônio Ueno - PDS; Ary Kffuri - PDS; Aroldo MoJetta
- PMDB; Borges da Silveira - PP; Braga Ramos - PDS; Ernesto DaU'O
glio - PMDB; Euclides Scalco - PMDB; Heitor Alencar Furtado 
PMDB; Hélio Duque - PMDB; Hermes Macedo - PDS; Igo Losso 
PDS; !talo Conti - PDS; Lúcio Cioni - PDS; Mário Stamm - PP; Maurí
cio Fruet - PMDB; Nivaldo Kruger - PMDB; Norton Macedo - PDS;
Olivir Gabardo - PMDB; Osvaldo Macedo - PMDB; Paulo Pimentel 
PTB; Pedro Sampaio - PP; Roberto Galvani - PDS; Sebastião Rodrigues
Júnior - PMDB; Vilela de Magalhães - PTB; Walber Guimarães - PP;
Waldmir Belinati - PDS.

Santa Catarina

Abel Ávila - PDS; Adhemar Ghisi - PDS; Angelino Rosa - PDS; Ar
naldo Schmitt - PP; Ernesto de Marco - PMDB; Francisco Libardoni 
PMDB; João Unhares - PP; Juarez Furtado - PMDB; Luiz Cechinel 
PT; Mendes de Melo - PP; Pedro Collin - PDS; Pedro Ivo - PMDB; Sady
Marinho - PDS; Walmor de Luca - PMDB; Zany Gonzaga - PDS.

Rio Grande do Sul

Alcebíades de Oliveira - PDS; Alceu CoUares - PDT; Alexandre Ma
chado - PDS; Aluízio Paraguassu - PDT; Ary Alcântara - PDS; Cardoso
Fregapani - PMDB; Carlos Chiarelli - PDS; Carlos Santos - PMDB; Cla

"udio Strassburger - PDS; Darcy Pozza - PDS; Eloar Guazelli - PMDB;
Eloy Lenzi - PDT; Emídio Perondi - PDS; Fernando Gonçalves - PDS;
Getúlio Dias - PDT; Harry Sauer - PMDB; Jairo Brum - PMDB; João
Gilberto - PMDB; Jorge Uequed - PMDB; Júlio Costamilan - PMDB;
Lidovino Fanton - PDT; Magnus Guimarães - PDT; Odacir Klein 
PMDB; Pedro Germano- PDS; Rosa Flores - PMDB; Telmo Kirst -
PDS; Túlio Barcellos - PDS; Victor Faccioni - PDS; Waldir Walter 
PMDB.

Amapá

Antônio Pontes - PDS; Paulo Guerra - ·PDS.

Rondônia

Isaac Newton - POS; Jerônimo Santana - PMDB.

Roraima'

Hélio Campos - PDS; Júlio Martins - PDS.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Marchezan) - A lista de presença acusa
o comparecimento de 232 Senhores Deputados.

Está aberta a sessão.
Sob a proteção de Deus iniciamos nossos trabalhos.
O Sr. Secr~tário procederá à leitura da ata da sessão anterior.

11- O SR. MUJTON BRANDÃO, servindo como 29-Secretário, proce
de à leitura da ata da sessão antecedente, a qual é, sem observações, assinada.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Marchezan) - Passa-se à leitura do expe
diente.

O SR. FURTADO LEITE, Iv-Secretário, procede à leitura do seguinte

III - EXPEDIENTE

O SR. PRESIDENTE (Nelson Marchezan) - Está finda a leitura do ex

pediente.
O SR. PRESIDENTE (Nelson Marchezan) - Convoco urna Sessão Ex

traordinária Matutina, amanhã, às 9:30 horas, cuja Ordem do Dia será anun

ciada no final da presente Sessão.

IV - ORDEM DO DIA

O SR. PRESIDENTE (Nelson Marchezan) - Vai-se passar à votação da
matéria constante da Ordem do Dia.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Marchezan) -

Votação, em discussão única, das Emendas do Senado ao Pro
jeto de Lei Complementar n9 223-B, de 1981, que "estabelece nor
mas gerais a serem adotadas na Organização do Ministério Público
estadual" tendo pareceres dos relatores designados pela Mesa, em
substituição à Comissão de Constituição e Justiça, pela constitucio
nalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela apro
vação das de nvs 1,4, 7, 8, 12, 13 e 14; pela rejeição das de nvs2, 3, 5,
6,9, 10, l l e 15, e pela inconstitucionalidade da de n9 16; e, em subs
tituição à Comissão de Serviço Público, pela aprovação das de nvs 5,
7,8,9, lO, 12 e 15, e pela rejeição das de nss 1,2,3,4,6,11,13,14 e
16. - Relatores: Srs. José Penedo e Wildy Vianna.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Marchezan) ....:- O Senado Federal, ao
apreciar o projeto, ofereceu ao mesmo e vou submeter a votos as seguintes

EMENDAS

_N91_

(Corresponde à subemenda da CCJ à Emenda n9 9, de Plenário)
Dê-se ao item VII do art. 79 a seguinte redação:

"VIl - avocar, excepcional e fundamentadamente, inquéritos
policiais em andamento, onde não houver delegado de carreira."

-N92

(Corresponde à Emenda n9 39-R)

Dê-se ao § 19 do art. 99 a seguinte redação:

"§ 19 Nos Estados em que o número de Procuradores exceder
a 50 (cinqüenta), o Colégio poderá ter a sua composição numérica
fixada em lei."

-N93

(Corresponde à Emenda n9 42-R)

Dê-se ao § 29 do art. 99 a seguinte redação:

"§ 29 Na hipótese do parágrafo anterior, observado o dispos
to no item II do art. 79 desta Lei, metade do Colégio será constituída
pelos Procuradores de Justiça mais antigos."

-N94

(Corresponde à Emenda nv 3D-R)

Dê-se ao item I do art. 12 a seguinte redação:

, "I - opinar nos processos que tratem de remoção ou demissão
de membro do Ministério Público."

-N95-

(Corresponde à Emenda n9 32-R)

Dê-se ao item IJ] do art. 15 a seguinte redação:

"111 - acompanhar atos investigatórios junto a organismos
policiaii ou administrativos, quando for conveniente à apuração de
infrações penais, desde que designados pelo Procurador-Geral." .

-N96-

(Corresponde a subemenda da CCJ à Emenda n9 12, de Plenário)

Suprima-se o item V do art. 15.
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_N97 

(Corresponde à Emenda n? 40-R)

Dê-se ao item VI do art. 20 a seguinte redação:

"VI - ser ouvido, como testemunha, em qualquer processo ou
inquérito, em dia, hora e local previamente ajustados com o Juiz ou
a autoridade competente."

-Nº8-

(Corresponde à Emenda nº 41-R)

Dê-se ao art. 21 a seguinte redação:

"Art. 21. Os membros do Ministério Público estadual terão
carteira funcional, expedida na forma da lei, valendo em todo o ter
ritório nacional como cédula de identidade e porte de arma."

-N99-

(Corresponde à Emenda nº 33-R)

Suprima-se o parágrafo único do art. 23.

- Nº 10-

(Corresponde à Emenda n9 34-R)

Dê-se ao caput do art. 37 a seguinte redação;

"Art. 37. Além dos vencimentos, poderão ser outorgadas, nos
termos' da lei estadual, as seguintes vantagens:"

-No 11 -

, (Corresponde à Emenda nº 35-R)

Suprima-se o parágrafo único do art. 37.

-Nº 12

(Corresponde à Emenda N9 36-R)

Dê-se ao caput do art. 43 a seguinte redação:

"Art. 43 - O membro do Ministério Público será aposenta-
do."

- N9 13

(Corresponde à Emenda nº 38-R)

Suprima-se o § 19 do art. 43, incluindo-se, no Capítulo das Disposições
Finais e Transitórias, artigo com a seguinte redação: '

"Art. Computar-se-á como tempo de serviço, para fins de
aposentadoria e disponibilidade, o tempo de efetivo exercício da ad
vocacia devidamente comprovado, até o máximo de 5 (cinco) anos."

_N9 14-

(Corresponde à Emenda nv 37-R)

Dê-se ao § 29 do art. '43 a'seguinte redação: .

"Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria serão rea
justados semprc que se modificarem os vencimentos concedidos aos
membros do Ministério Público em atividade."

-Nº 15

(Corrcsponde à Emenda nº 31-R)

Suprima-se, do art. 49 as expressões:

" ...assegurada ampla defesa."

- Nº 16-

(Corrcsponde à Emenda nº 28, de Plenário)

Inclua-se onde couber:

"Art. O Estado-Membro, ao dispor sobre seus representantes
em Juízo, aos quais se aplicam o disposto nos arts. 18,45 e 57 desta
Lei, poderá cometer aos integrantes do Ministério Público, supleti
vamente, o exercício das correspondentes atribuições."

O SR. PRESIDENTE (Nelson Marehezan) - Tem a palavra o Sr.José
Frejat, para encaminhar a votação.

O SR ..JOSÉ FREJAT (PDT - RJ. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi
dente, Srs. Deputados, estamos aqui, na reta final, apreciando o Projeto de
Lei Complementar nv 223-D, de 1981, oriundo de Mensagem do Poder Exe
cutivo. Este projeto, elaborado pelo Governo, no Ministério da Justiça, com
audiência do Ministério Público de todo o País, vem preencher uma lacuna
muito grande existente na legislação brasileira e vem dar àquele Ministério

uma nova dimensão, uma nova qualificação, inaugurando, certamente, uma
nova" etapa do Ministério Público brasileiro.

Nós apoiamos este projeto e fazemos restrições à Emenda nv I, do Sena-·
do, que procurou reduzir a possibilidade de rogatória nos inquéritos policiais.
É a única emenda que diminui a grandeza do projeto e a única contra a qual
votarei. Quanto às demais, votarei favoravelmente, esperando que o projeto
seja aprovado, a fim de que possamos dar ao Ministério Público a dimensão
de que ele necessita. Teremos um Ministério Púhlico para uma nova etapa no
Brasil: um Ministério Público independente; um Ministério Público fiscal da
lei; um Ministério Público que não é, absolutamente, vassalo do Governo,
seja ele qual for. Louvamos a iniciativa governamental de enviar a esta Casa o
projeto depois de ouvir os Ministérios Públicos de todo o Brasil, chegando ao
COnsenso de aprová-lo com o apoio da Oposição.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Marchezan) - Tem a palavra o Sr. Antô
nio Russo, para encaminhar a votação.

O SR. ANTÔNIO RUSSO (PMDB - SP. Sem revisão do orador.) 
Sr. Presidente, Srs. Deputados, o Ministério Público brasileiro já conquistou
seu estatuto específico. Vivia a Promotoria de Justiça do Brasil à espera da re
gulamentação do dispositivo constitucional que nos obrigava,
regulamentando-a, a instituir uma legislação específica pela qual se norteas
sem as atribuições e se delimitassem os direitos dos Promotores de Justiça e
dos Procuradores da Justiça dos Estados.

Conseguem eles, depois de uma expectativa de tantos decênios, a reali
zação do sonho alcandorado. E eis que. nesta noite, quando o estatuto já é
uma realidade, porque aprovado por esta Casa e pelo Senado da República,
volta-se a discutir acaloradamente uma emenda que procura introduzir no
corpo do estatuto matéria a ele completamente estranha.

A emenda nº 16. que tem parecer do Relator designado pela inconstitu
cionalidade, manda que "o Estado-membro. ao dispor sobre seus represen
tantes em juízo" - quer dizer, os seus advogados, funcionários de carreira,
os homens que os representam nas suas demandas contra terceiros aos quais
se aplica o disposto nos arts. 18,45 e 57 desta lei - "poderá cometer aos inte
grantes do Ministério Público, supletivamente, as correspondentes atri
buições". Esta emenda. a par de ser inconstitucional, também desnatura o Es
tatuto do Ministério Público. Inconstitucionalporque invade esfera de atri
buição que foi reservada aos Estados, quebrando sua autonomia e ofendendo
o princípio federativo, ilógica c despida de boa técnica porque. além de inserir
disposição extravagante no corpo de uma lei específica, também determina
que o órgão do Ministério Público, supletivamente, exerça as atribuições de
advogado do Estado. O Promotor Público e o Procurador-Geral dos Estados
são os fiscais da lei em nome da sociedade e não podem ser,subordinados aos
interesses do Executivo; precisam ter a liberdade que lhes assegura esse proje
to, de patrocinar, inclusive, interesses contrários aos do Estado; precisam ter
liberdade de representar contra a inconstitucionalidade das leis ou de exigir o
acatamento, a observância e a execução daquelas que, eventualmente, o Exe
cutivo se negue a cumprir. Não podemos, repentinamente. através de uma ab
surda emenda. extrair dos representantes do Ministério Público a dignidade
que lhes dá o novo Estatuto, transformando-os em funcionários subalternos
dos Governos dos Estados, determinando que abandonem a condição de rc
presentantes da sociedade, de executores e fiscais da lei em nome da coletivi
dade, para atuarem exclusivamente em nome de uma das partes em litígio
quando essa parte for o Estado-membro.

O apelo que fazemos.nesta noite, encaminhando a votação, é no sentido
de que o projeto não se desnature, que se mantenha sua original pureza, que
seja exelusivamente regulamentador dos direitos e deveres dos membros do
Ministério Público, como consta do seu enunciado.

Mas a emenda pretende mais, assegurando ao Procurador do Estado os
direitos decorrentes do' art. 18, que diz 9 seguinte:

"Art. 18. Os projetos de lei sobre vencimentos dos membros
do Ministério Público dos Estados serão enviados às Assembléias
Legislativas juntamente com os do Poder Judiciário."

Isso implicaria obrigar-se os Estados-membros, quando reajustarem os
vencimentos dos juízes e promotores, a reajustarem também os vencimentos
dos advogados. Ocorre que esses últimos são funcionários de carreira e de
vem ter seus vencimentos reajustados quando reajustados os salários dos fun
cionários do Executivo. Assim, estaríamos misturando coisas diferentes,
criando embaraços para a execução das leis e reajustamento dos vencimentos
nos Estados-membros.

Concluindo, Sr. Presidente, Srs. Deputados, parece-nos também absur
do que se estenda os direitos do art. 45 ao procurador, quando os mesmos já
lhes estão assegurados pelo art. 97 da Constituição Federal.
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Diz O art. 45 que "a investidura nas promotorias se fará por concurso,
podendo os procuradores ter direitos iguais". Mas o art. 97 da Constituição
já lhes assegura esse direito: "a primeira investidura em cargo público será
sempre feita por concurso de provas ou de provas e títulos".

Com estas considerações encerramos, deixando mais uma vez formulado
o apelo aos nossos nobres pares no sentido de que, reiterando a aprovação do
projeto, neguem aprovação à Emenda nv 16 do Senado, por sua inconstitucio
nalidade e pela ausência de técnica.

o SR. PRESIDENTE (Nelson Marchezan) - Tem a palavra o Sr. Ed
son Khair, para encaminhar a votação.

O SR. EDSON KHAIR (PMDB - RJ. Sem revisão do orader.) - Sr.
Presidente, Srs. Deputados, o que esta Casa votará hoje é, na realidade, a lei
de emancipação do Ministério Público, que se pretente agora não seja mais
submetido a injunções do poder estadual, que frenqüenternente deturpa o
conceito original, aliás, já cxpendido por Ruy Barbosa, de ser o Ministério
Público um representante da consciência da sociedade, um fiscal da lei, e não
braço de governos, como aquele do Estado do Rio de Janeiro, que tenta, na
quela Unidade da Federação, por todos os meios, desonrar a função do
membro do Ministério Público, inclusive através de emendas desonestas e
imorais, como aquela, que foi aprovada na Assembléia do Estado do Rio de
Janeiro criando a figura "biônica" do Promotor ad hoc. E sabemos muito
bem para quem isso foi feito. Para tentar, mais uma vez, como já ocorreu nas
eleições de 1974 e 1978, usar esses Promotores "biônicos" para desfigurar o
Ministério Público, juntamente com o resultado do pleito, dando a vitória ao
Governador Chagas Freitas e aos seus partidários. É por essa e por outras ra
zões quc estamos aqui, para dar inteiro apoio, na qualidade de Líder do
PMDB, a este projeto, que é emancipador do Ministério Público nos Estados.
Na realidade, traz também a certeza e a garantia de que, em todos os Estados,
haverá resultados de eleições livres e limpas, porque lá estarão os Procurado
res, não como representantes de Governos freqüentemente ilegítimos, mas
como representantes de toda a sociedade, dignificados por uma Lei Orgânica
que de há muito já deveria ter sido aprovada nesta Casa.

Portanto, pelo restabelecimento da dignidade do Ministério Público Es
tadual, o PMDB votará favoravelmente.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Marchezan) - Em votação as Emendas
de nvs 7, 8 e l2"com pareceres favoráveis.

Como vota o Sr. Líder da Minoria?

O SR. NEY FERREIRA (Líder do PDS) - A Liderança da Maioria
vota pela aprovação.

Como vota o Sr. Líder da Minoria.

O SR. ODACIR KLEIN (Líder do PMDB) - A Liderança da Minoria
vota pela aprovação.

Como vota o Sr. Líder do 'PP?

O,SR. JOÃO UNHARES (Líder do PP) - Voto pela aprovação.
Como vota o Sr. Líder do PDT?

O SR. MAGNllS GlJIMARÃES (Líder do PDT) - Voto pela apro-
'vação.

Como vota o Sr. Líder .do PT?

O SR. FREITAS DlNIZ (Líder do PT) - Voto pela aprovação.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Marchezan) - Tendo em vista a manifes
tação das Lideranças, as emendas estão aprovadas.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Marchezan) - Em votação as Emendas
de nss 2, 3, 6 e 11, com pareceres contrários.

Como vota o Sr. Líder da Maioria?

O SR. NEY FERREIRA (Líder do PDS) - A Liderança da Maioria
vota pela aprovação.

Como vota o Sr. Líder da Minoria?

O SR. ODACIR KLEIN (Líder do PMDB) - A'Liderança da Minoria
vota pela aprovação.

Como vota o Sr. Líder do PP?

O SR. JOÃO UNHARES (Líder do PP) - Voto pela aprovação.
Como vota o Sr. Líder do PDT?

O SR. MAGNllS GllIMARÃES (Líder do PDT) - Voto pela apro
vação.

Como vota o Sr. Líder do PT?

. O SR. FREITAS DlNIZ (Líder do PT) - Voto pela aprovação.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Marchezan) - Tendo em vista a manifes
tação das Lideranças, as emendas estão rejeitadas.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Marchezan) - Em votação a Emenda nv
I. com pareceres divergentes.

Como vota o Sr. Líder da Maioria?

O SR. NEY FERREIRA (Líder do PDS) - A Liderança da Maioria
vota pela aprovação.

Como vota o Sr. Líder da Minoria?

O SR. ODAOR KLEIN (Líder do PMDB) - A Liderança da Minoria'
vota pela aprovação,

Como vota o Sr. Líder do PP?

O SR. JOÃO UNHARES (Líder do PP) - Voto pela aprovação.
Como vota o Sr. Líder do PDl'?

O SR. MAGNllS GlJIMARÃES (Líder do PDT) - Voto pela apro
vação.

Como vota o Sr. Líder do PT?

O SR. FREITAS DINIZ (Líder do PT) - Voto pela aprovação.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Marchezan) - Tendo em vista a manifes
tação das Lideranças, a emenda está aprovada.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Marchezan) - Em votação a Emenda n9

4, com pareceres divergentes.

Como vota o Sr. Líder da Maioria?

O SR. NEY FERREIRA (Líder do PDS) - A Liderança da Maioria
vota pela: aprovação.

Como vota o Sr. Líder da Minoria'!

O SR. ODACIR KLEIN (Líder do PMDB) - A Liderança da Minoria
vota pela aprovação.

Como vota o Sr. Líder do PP?

O SR. JOAO UNHARES (Líder do PP) - Voto pela aprovação.
Como vota o Sr. Líder do PDT?

O SR. MAGNUS GUlMARAES (Líder do PDT) - Voto pela apro-
vação.

Como vota o Sr. Líder do PT?

O SR. FREITAS DINIZ (Líder do PT) - Voto pela aprovação.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Marchezan) - Tendo em vista a manifes
tação das Lideranças, a emenda está aprovada.

O SR. PRESIDENTE {Nelson Marchezan) - Em votação a Emenda n9

5, com pareceres divergentes.

Como vota o Sr. Líder da Maioria?

O SR. NEY FERREIRA (Líder do PDS) - A Liderança da Maioria
vota pela rejeição.

, Como vota o Sr. Líder da Minoria?

O SR. ODACIR KLEIN (Líder do PMDB) - A Liderança da Minoria
vota pela rejeição.

Como vota o Sr. Líder do PP?
O SR. JOÃO UNHARES (Líder do PP) - Voto pela rejeição.
Como vota o Sr. Líder do PDl'?

O SR. MAGNllS GlllMARÃES (Líder do PDT) - Voto pela rejeição.
Como vota o Sr. Líder do PT?

O SR. FREITAS DlNIZ (Líder do PT) - Voto pela rejeição.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Marehezan) - Tendo em vista a manifes
tação das Lideranças, a emenda está rejeitada.

O SR. ,PRESIDENTE (Nelson Marehezan) - Em votação a Emenda n9

9, com pareceres divergentes..
Como vota o Sr. Líder da Maioria?

O SR. NEY FERREIRA (Líder do PDS) - A Liderança da Maioria
vota pela rejeição. .

Como vota o Sr. Líder da Minoria?

O SR. ODACIR KLEIN (Líder do PMDB) - A Liderança da Minoria
vota pela rejeição.

Como vota o Sr. Líder do PP?

O SR. JOÃO UNHARES (Líder do PP) - Voto pela rejeição.
Como vota o Sr. Líder do PDl'?

O SR. MAGNIJS GlllMARÃES (Líder do PDT) - Voto pela rejeição .
Como vota o Sr. Líder do PT?

O SR. FREITAS DlNlZ (Líder do PT) - Voto pela rejeição.
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o SR. PRESIDENTE (Nelson Marchezan) - Tendo em vista a manifes
tação das Lideranças, a emenda está rejeitada.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Marehezan) - Em votação a Emenda n9

lO, com pareceres divergentes.
Como vota o Sr. Líder da Maioria?

O SR. NEY FERREIRA (Líder do PDS) - A Liderança da Maioria
vota pela rejeição.

Como vota o Sr. Líder da Minoria?

O SR. ODACIR KLEIN (Líder do PMUB) - A Liderança da Minoria
vota pela rejeição.

Como vota o Sr. Líder do PP?

O SR. JOÃO UNHARES (Líder do PP) - Voto pela rejeição.
Como vota o Sr. Líder do PDT?

O SR. MAGNUS GUIMARÃES (Líder do PUT) - Voto pela rejeição.
Como vota o Sr. Líder do PT?

O SR. FREITAS D1NIZ (Líder do PT) - Voto pela rejeição.
O SR. PRESIDENTE (Nelson Marehezan) - Tendo em vista a manifes

tação das Lideranças, a emenda está rejeitada.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Marehezan) - Em votação a Emenda n9

13, com pareceres divergentes.
Como vota o Sr. Líder da Maioria?

O SR. NEY FERREIRA (Líder do PDS) - A Liderança da Maioria
vota pela aprovação.

Como vota o Sr. Líder da Minoria?

O SR. ODACIR KLEIN (Líder do PMDB) - A Liderança da Minoria
vota pela aprovação.

Como vota o Sr. Líder do PP'?

OSR. JOÃO UNHARES (Líder do PP) - Voto pela aprovação.
Como vota o Sr. Líder do PDT?
O SR. MAGNUS GUIMARÃES (Líder do PDT) - Voto pela apro-

vação.
Como vota o Sr. Líder do PT?

O SR. FREITAS D1NIZ (Líder do P'T) - Voto pela aprovação.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Marchezan) - Tendo em vista a manifes
tação das Lideranças, a emenda está aprovada.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Marchezan) - Em votação a Emenda nv
14. com pareceres divergentes.

Como vota o Sr. Líder da Maiori'a?

O SR. NEY FERREIRA (Líder do PDS) - A Liderança da Maioria
vota pela aprovação.

Como vota o Sr. Líder da Minoria?
O SR. ODACIR KLEIN (Líder do PMDB) - A Liderança da Minoria

vota pela aprovação.
Como vota o Sr. Líder do PP?

O SR. JOÃO UNHARES (Líder do PP) - Voto pela aprovação.
Como vota o Sr. Líder do PDT?

O SR. MAGNUS GUIMARÃES (Líder do PDT) - Voto pela apro-
vação.

Como vota o Sr. Líder do PT?

O SR. FREITAS DlNIZ (Líder do PT) - Voto pela aprovação ..

O SR. PRESIDENTE (Nelson Marchezan) - Tendo em vista a manifes
tação das Lideranças, a emenda está aprovada.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Marchezan) - Em votação a Emenda n9

15, com pareceres divergentes.
Como vota o Sr. Líder da Maioria?

O SR. NEY FERREIRA (Líder do PDS) - A Liderança da Maioria
vota pela rejeição.

Como vota o Sr. Líder da. Minoria?

O SR. ODACIR KLEIN (Líder do PMDB) - A Liderança da Minoria
vota pela rejeição.

Como vota o Sr. Líder do PP?

O SR. JOÃO UNHARES (Líder do PP) - Voto pela 'rejeição.
Como vota o Sr. Líder do PDT?

O SR. MAGNUS GUIMARÃES (Líder do PUT) ~ Voto pela rejeição.
Como vota o Sr. Líder do PT?

O SR. FREITAS DlNIZ (Líder do PT) - Voto pela rejeição.,

O SR. PRESIDENTE (Nelson Marchezan) - Tendo em vista a manifes
tação das Lideranças, a emenda está rejeitada.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Marehezan) - Em votação o parecer do
Relator designado pela Mesa. em substituição à Comissão de Constituição e
Justiça, pela inconstitucionalidade da Emenda nO 16.

Como vota o Sr. Líder da Maioria?

O SR. NEY FERREIRA (Líder do PDS) - A Liderança da Maioria
vota pela aprovação.

Como votao Sr. Líder da Minoria?

O SR. ODACIR 'KLEIN (Líder do PMDB) - A Liderança da Minoria
vota pela aprovação.

Como vota 1) Sr. Líder do PP?

O SR. JOÃO UNHARES (Líder do PP) - Voto pela aprovação.
Como vota o Sr. Líder do P[)T?

O SR. MAGNUS GUIMARÃES (Líder do POT) - Voto pela apro-
vaçào.

Corno vota o Sr. Líder do PT?

O SR. FREITAS D1NIZ (Líder doPT)- Voto pela aprovação.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Marchezan) - Tendo em vista a manifes
tação das Lideranças, o parecer está aprovado; em conseqüência, está rejeita
da a Emenda nO 16.

A matéria aprovada vai à redação final.

O Sr. Elquisson Soares - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Nelson Marchezan) - Tem a palavra o nobre

Deputado.

O SR. ELQUISSON SOARES (PMDB - BA. Sem revisão do orador.)
- Sr. Presidente, nos termos do § 19do art. 176 do Regimento, e apoiado por
26 Srs. Deputados, requeiro votação nominal.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Marehezan) - O Nobre Deputado ÊI
quisson Soares acaba de requerer votação nominal. Tenho de consultar o Ple
nário para saber se 20 Srs. Deputados apóiam o pedido, eis que o art. 173, §39,

do Regimento Interno, condiciona a votação nominal ao apoiamento de 20
Deputados. Peço, portanto, aos Deputados, que se sentem, para que eu possa
verificar se há o apoiamento exigido pelo Regimento.

O SR. ELQlJlSSON SOARES - Sr. Presidente, o Regimento prevê
que o requerin~ento pode ser apresentado por escrito.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Marchezan) - No caso específico, o Re
gimento não poderia ser mais claro, e diz textualmente: " ... se 20 Deputados
se levantarem .:"

O SR. ELQUISSON SOARES - Sr. Presidente. neste caso, creio que
prevalece o requerimento assinado e apresentado a V. Ex! Assim, na minha'
opinião. a Casa não pode rejeitá-lo.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Marehczan)- Peço escusas, nobre De
putado Élquisson Soares, mas não posso concordar com V. Ext, pois o Regi
mento não me permite fazê-lo.

O SR. ELQUISSON SOARES - O Regimento diz que o requerimento
pode ser escrito, e é nestes termos que o estou apresentando.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Marchezsn) - A Mesa vai verificar se o
requerimento do nobre Deputado Élquisson Soares conta com o apoiamento
do Plenário. O Regimento é textual: ..... se 20 Deputados se levantarem... "
Isto implica que Os Deputados requerentes devem estar presentes.

Os Deputados que apóiam o requerimento de votação nominal para o
Parecer da Comissão de Constituição e Justiça pela inconstitucionalidade da
Emenda nv 16 queiram levantar-se. O requerimento foi rejettdo, pois contou
apenas com o apoio de dois Deputados. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Nelson Marehezan) - Nada mais havendo a tra
tar, vou levantar a sessão.

Deixam de comparecer os Senhores:

Maranhão
\

José Ribamar Machado - PDS.

Piauí

Carlos Augusto - PP.

Rio Grande do Norte

Antônio 'Florêncio - PDS; Djalma Marinho - PDS.
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Ernani Satyro - PDS.

Paraíba o SR. PRESIDENTE (Nelson Marchezan) - Levanto a sessão desig
nando para a Extraordinária matutina, amanhã, às 9:30 horas, a seguinte

Bahia

José Arnorim - PDS; Leur Lomanto - PDS; Stoessel Dourado 
PDS; Vasco Neto - PDS.

Espírito Santo

Christiano Dias Lopes - PDS; Feu Rosa - PDS; Max Mauro 
PMDB.

Rio de Janeiro

Lygia Lessa Bastos - PDS.

Minas Gerais

.Homero Santos - PDS; Raul Bernardo - PDS.

São Paulo

Antônio Morimoto - PDS; Baldacci Filho; Diogo Normura - PDS;
José de Castro Coimbra - PDS: Salvador Julianelli - PDS.

Paraná

Álvaro Dias - PMDB; Paulo Marques - PMDB.

Santa Catarina

Nelson Morro - PDS.

Rio Grande do Sul

Aldo Fagundcs - PMDB; Hugo Mardini - PDS.

ORDEM DO DIA

TRAMITAÇÃO

EM URG~NCIA

Votação

1

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.o 223-D, DE 1981

Votação, em discussão única, das Ememlas do Senado ao Pro
j eto de Lei Complementar n.O 223-B, de 1981, que "estabelece nor
mas gerais a sere-m adotadas na organização do Ministério Público
estadual"; tendo pareceres dos relatores designados pela Mesa' em
sub-stituição à Cornlssâo de Constituição e Justiça, pela co~sti
tucional~dade, [urídíctdade, técnica legislativa e, no mérito pela
aprovaçao das de n.06 1, 4, 7, 8, 12, 13 e 14; pela rejeição das de
n. OS 2, 3, 5, 6, 9, io, 11 e 15 e, pela inconstitucionalidade da de
n.O !6; ·e, em substituição à Comissão de Serviço Público, pela apro
vaçao das de n.OS 5, 7, 8, 9, 10, 12 e 15 e, pela rejeição das de
n.ee 1, 2, 3, 4, 6, 11, 13, 14 e 16. - Relatores: Srs. José Penedo e
Wildy Vianna.

v - Levanta-se a sessão às 19 horas.
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MESA LIDERANÇAS

Presidente:

Nelson Marehezan - PDS

1.0_Vice-Presidente:

Haroldo Sanford - PDS

.2.°-Vice-Presidente:

Freitas Nobre - PMDB

l.°-Secretário:

Furtado Leite - PDS

2.0 -S ecr et á rio :

Carlos Wilson - PP

a.o-Secretário:'

José Camargo - PDS

4.0-Secretário:

Paes de Andrade - P.MDB

SUPLENTES
Simão Sessim - PD8
Joel Ferreira - PDS

Lúcia Viveiros - rI'
Jaekson Barreto - rMDB

PDS'

Lider:

Cantídío Sampaío

Vice··Lideres:
Hugo Mardini Jairo Magalhães

Alíplo Carvalho Josias Leite
Bonifácio de Andrada Joaci! Pereira

Claudino Sales Alcides Franciscato
Edison Lobão Alvaro Valle

Hugo Napoleão Júlio Martins
Jorge Arbage Nelson Morro
Ricardo Fiuza Ruy Bacelar
Djalma Bessa saramago Pinheiro

Siqueira Campos Paulino Cícero
Carlos Alberto de Vasconcellos

Carlos Chiarelli Ney Ferreira
Gióia Júnior Adolpho Franco

PP

Lider:

Thales Ramalho
více-r.íceres:

Herbert Levy Louremberg Nunes
Antônio Mariz Rocha
Carlos Cotta Walber Guimarães

Carlos sant'Anna Peixoto Filho
João Linhares Rubem Dourado
João Menezes

PMDB
Líder-:

Oda.cir Klein

Vice-Lideres:
Fernando Coelho Mendonça Neto
Pimenta da Veiga Ralph Biasi

Audálio Dantas Jader Barbalho
Alvaro Dias Carlos Bezerra
Edson Kbair Walmor de Luca

Osvaldo Macedo Iranildo Pereira
Jorge Vianna Walter Silva

Israel Días-Novaes

PDT
Líder:

Alceu Collaees

Vice-Lideres:
JG de Araújo Jorge Magnus Guimarães

PT
Lider:

Airton Soares

Vice-Líder:
Freitas Diniz

PTB
Líder:

Jorge Cury

Vice-Líder:
Vilela de Magalhães

Suplentes

PDS
DEPARTAMENTO DE COMISSOES

Diretor: Jolimar Corrêa Pinto
Local: Anexo II - Telefones: 224-2848 e

213-6278 - Ramal 6278

Coordenação de Comissões Permanentes
Diretora: Silvia Barroso Martins

Local: Anexo II - Telefones: 224-5179 e
Pref. 213 - Ramais 6285 e 6289

COMISSOESPERMANENTES
1) COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLlTICA

RURAL

Presidente: Marcus Cunha - PMDB
. Vice-Presidente:
Vice-Presidente: João Carlos de Carli - PDS

Titulares

PDS

Abel Avila
Albérico Cordeiro
Alexandre Machado
Antonio Dias
Antonio Ueno
Correia Lima
Darcy Pozza
Franciscc> Leão
Henrique Brito
Humberto Souto

Adhemar Santillo
Antônio Anníbellí
Ernesto de Marco
Francisco Castro
Geraldo Fleming
Israel Dias-Novaes

Júlio Martins
Oswaldo Coelho
Paulo Lustosa
Pedro Corrêa
Prisco Viana
Btoessel Dourado
Wildy Vianna
Zany Gonzaga
2 vagas

PMDB

Joáo Câmara
Jorge Vianna
Pimenta da Veiga

Manoel Arruda
Santilli Sobrinho

PP

Fernando Cunha
Mário Frota

Pedro Faria

Francisco Rossi
José de Castro

Coimbra
Nelson Morro

Horácio Ortiz
Jc>rge Uequed

Herbert Levy

PMDB

Mário Moreira

PP

Suplentes

PDS

Prisco Viana
Vingt Rosadc>
2 vagas

PMDB

Mário Hato
Octacílío Queiroz

PP

Paulo Torres

2) COMISSAO DE C1ENCIA E TECNOLOGIA

Presidente: Bento Gonçalves....:. PP
Vice-Presidente: Walter de Prá - PDS
Vice-Presidente:

REUNIõES

Quartas e quintas-feiras, às 10:00 horas
Local: Anexo II - Sala n." 11 - R. 6293

e 6294
Secretário: José Maria de Andrade Córdoba

PDT

Roberto Galvanl
Vieira da Silva
2 vagas

REUNIOES

Quartas e quintas-feiras, às 10:00 horas
Local: Anexo TI - Sala 3 - Ramal 6295
Secretário: Ivan Roque Alves

JG de Araujo Jorge

3) COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO

Presidente: Antonio Morais - PP
Vice-Presidente: Jorge Paulo - PDS
Vice-Presidente: Cristina Tavares - PMDB

Titulares

PDS

PP

PMDB

Audálio Dantas Vago
Samir Achôa

Milton Figueiredo

Alcebiades de Oliveira
Carlos Alberto
Gióia Júnior

Pedro Lucena
Rosemburgo Romanc>
Ubaldo Dantas

PT

PDT

Titulares

POS

José Penedo
Vago

Antõnio Plorêncio
Brasillo Caiado

Vago

Arnaldo schmttt
Jorge Vargas
Louremberg Nunes

Rocha

Gctúlio Dias

PMDB

Iturival Nascimento
Nivaldo Krüger
Pacheco Chaves
Paulo Rattes
Ronan Tito

PP

Melo Freire
Renato Azeredo
Vago

PDT

PT

Joaquim Guerra
José Amorim
Júlio Campos
Luiz Rocha
Nelson Morro
Pedro Germano
Sady Marinho
Saramago Pinheiro
Sebastião Andrade
Telêmaco Pompeí

.Eloy 'Lenzi

Adolpho Franco
Antonio Gomes
Antonio Mazurek
Cardoso de Almeida
Corrêa da Costa
Delson Scarano
Edilson Lamartine

Mendes
Emílio Perondi
Hugo Rodrigues

da Cunha

Bento Lobo
Juarez Batista
:Leite Schmidt

Cardoso Alves
Carlos Bezerra
Ernesto Dall'Oglío
Francisco Libardoni
Gerson Camata

Jll'reitas Diniz
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Nosser Almeida
Pedro Germano
Rafael Faraco
Simão Sessim
Vieira da Silva
Vago

Edilsorr Lamartíne
Mendes

Ronorato Vianna
Nagib HaJckel
Rogério Rego
Victor Trovão
Vago

Daso Coimbra
José Bruno

PDT

PMDB

Mário Moreira
Murilo Mendes
Octacilio Almeida

PP

José Torres
Leur Lomanto
Lygia Lessa Bastos
Salvador Julianelli
Vago

PMDB

José Maria de.
Carvalho

Raymundo Urbano

PP
Luiz Baptista
Rosemburgo Romano

PDT

PMDB

Pacheco Chaves
Sebastião Rodrigues

Júnior
Vago

PP

Pinheiro Machado
Vago

Suplentes

PDS

Juarez Batista
Mac Dowell Leite de

Castro

Airon Rios
Alcides Franciscato
Adolpho Franco
Antonio Mazurek
Ang>elino Rosa
Batista Miranda
Cardoso de Almeida
Díogo Nomura

Bonifácio de Andrada
Brasílio Caiado
Evandro Ayres de

Moura.
Hydeckel Freitas
Jairo Magalhães
Norton Macedo

PT

PDT

Alcir Pimenta
Carlos Sant'Anna

Euclides Scalco
Flávio Chaves
Harry Sauer
João Cunha

Lidovino Fanton

7) COMISSÃO DE EDUCAÇAO E CULTURA
Presidente: Rõmulo Galvão - PDS

Vice-Presidente: Bezerra de Melo - PDS
Vicé-Presidente: Paulo Marques - PMDB

Titula.res

PDS

REUNIOES

Quartas e quintas-feiras, às 10:00 horas
Local: Anexo II ...., Sala 4 - Ramal 6314
Secretária: Delzuíte Macedo de Avelar Villas

Boas

Alvaro Dias
Francisco Castro
João Herculino

Suplentes

PDS

Vago

Caio Pompeu
Daniel Silva

Alvaro Valle
Braga Ramos
Darcíllo Ayres
José Alves
João Faustino

Magnus Guimarães

REUNlóES

Quartas-feiras, às 10:00 horas
Local: Anexo II - Sala 9- (224-0769)

Ramal 6318
Secretária:
Tasmânia Maria de Brito Guerra

Vago

Celso Peçanha
Iram Saraiva
Jaekson Barreto

Hugo Mardini
José Carlos Fagundes
José Mendonça Bezerra
Paulo Guerra
Rezende Monteiro
Walter de Prá

PP
Mendes de Melo
José Bruno

PDT

PDS

Manoel Gonçalves
Paulo Lustosa
Ricardo Fiuza
Rubem Medina
Zany Gonzaga
3 vagas

PDT

PDS

Rubem Medina
Salvador Julianelli
Siqueira Campos
Túlio Barcelos
Vasco Neto

PP

Ubaldo Dantas
Walber Guimarães

PDT

PMDB
Hélio Duque
Ralph Biasi
Sahtilli Sobrinho

PP

Sílvio Abreu Júnior

PMDB

Mendonça Neto
Roberto Freire
Roque Aras

PMDB

Nabor Júnior
Samir Achôa
Sebastiáo Rodrigues

Júnior

Antônio Annibelli
Aurélio Peres
Cardoso Fregapani
Júnia Marise

José Frejat

Antônio Carlos de
Oliveira

Carneiro Arnaud
Leopoldo Bessone

Getúlio Dias

Alvaro Valle
Antônio Ferreira
Cesário Barreto
Cláudio Philomeno
Clâudio Strassburger
Francisco ROllemberg
Honorato Vianna

Alberto Goldman
Aldo Fagundes
Felippe Penna

Carlos Augusto
Pedro Sampaio

Cesárío Barreto
rsaae Newton
João Alberto
João Arruda
Luiz vasconccücs

Aécio Cunha
Albérico Cordeiro
Feu Rosa
João Arruda
Paulo Lustosa
Pedro Colin

PTB

Daso Coimbra
Jorge Vargas

Jorge cury

Celso Peçanha
ElquJsson Soares
Jorge Uequed

Reuniões

Quartas e quintas-feiras, às 10:00 horas
Local: Anexo II - Ramais 6378 e 6379
Secretária: Maria Júlia Rabello de Moura

5) COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR
Presidente: stoessei Dourado - PDS

Více-Presídente: Humberto Souto - PDS
Vice-Presidente: Gerson Camata - PMDB

Titulares

6) COMISSÃO DE ECONOMIA, INDOSTRIA E
COMtRCIO

Presidente: Marcondes Gadelha - PMDB
Vice-Presidente: Arnaldo Scbmitt - PP
Vice-Presidente: 19o Losso - PDS

Titulares

JG de Araújo Jorge

Suplentes

PDS

REUNWES

Terças, quartas e quintas-feiras, às 10:00 horas
Local: Anexo II - Sala 17 - Ramal 6308
Secretário: Ruy Ornar Prudêncio da Silva

Walber Gulnrarâes
Rubem Dourado
Sérgio Ferrara

Jorge Arhage
José Penedo
José Mendonça Bezerra
Júlio Martins
Leorne Belém
Maluly Netto
Ney Ferreira
Osmar Leitão
Pedro Collin
Raimundo Díníz
Ricardo Fiuza

Francisco Rossi
Gomes da SJlva
Jairo Magalhães
Joacil Pereira
Natal Gale
Nilson Gibson
Oswaldo Melo
Theodorico Ferraço
2 vagas

Roberto Freire
Roque Aras
Valter Garcia
Waldir Walter
Walter Silva

PP

PDT

PT

PMDB

PMDB

João Gilberto
José Costa
Marcello Cerqueira
Osvaldo Macedo
Pimenta da Veiga

PP

Luiz Leal
Márcio Macedo
Miro Teixeira
Pérícles Gonçalves

PT

Lúcia Viveiros

I:'DT

João Arruda
Manoel Ribeiro
Rômulo Galvão
Telmo Kirst

PMDB

João Gilberto
MarcelJo cerqueira

PP

Suplentes

PDS

Suplentes

PDS

Adhemar de Barros
Filho

Cantídio Sampaio
Carlos Chiarelli
Célio Borja
Darcílto Ayres
Feu Rosa
Geraldo Guedes
Hugo Napoleão
Igo Losso
Isaac Newton

Vago

Luiz Cechinel

Amadeu Geara
Cardoso Alves
Délio dos Santos
Edgard Amorím
Juarez FUI'tado

Antônio Mariz
Henrique Eduardo

Alves
Louremnerg Nunes

Rocha

Vago

Caio Pompeu
Jorge Moura
Leite Schimidt
Marcelo Medeiros

Lidovino Fanton

PDT

REUNIOES

Quartas e quintas-feiras, às 10:00 horas
Local: Anexo II - Sala 6 - Ramal 6304

e 6300
Secretária: Iole Lazzarini

Alair Ferreira
Antônio Ferreira
Antonio Zachar'ías
Edison Lobão

Fernando Lyra
Gerson Camata

Adhemar Santillo
Antônio Russo
Brabo de Carvalho
Elquisson Soares
Han-y Sauer

4) COMISSÃO DE CONSnrUlçAO E JUStIÇA
Presidente: Afrísio Vieira Lima - PDS

Vice-Presidenté: Antônio Dias - PDS
Vice-Presidente: Tarcísio Delgado - PMDB

Titulares

PDS

Vago

Altair Chagas
Antônio Morimoto
Bonífácío de .Andrada
Christiano Dias

Lopes .
Claudino Sales
Dlalma Bessa
Djalma Marinho
Erriani Satyro
Francisco Benjamin

Carlos Augusto
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8) C-oMISSÃO DE FINA~$
Presidente: LUiz Baccarini - PP

Vice-Presidente: Olívír Gabardo - PMDB
Vice-Presidente: Vicente Guabíroba - PDS

Titulares

PDS

Airon Rios
Athiê Coury
Christovam Chiaradia
Fernando Magalhães
Honorato Vianna

José Carlos Fagundes
José Mendonça Bezerra
Leorne Belém
Marão Filho

Helio Duque
Jairo Brum
Jorge Uequed
José Carlos

Vasconcelos

João Menezes
Melo Freire

Vago

PMDB

Nivaldo Krügel'
Paulo Borges
Rosa Flores

pp.

Mendes de Melo
Milton Figueiredo

PDT

REUNIOES

Quartas e quintas-feiras, às 10:00 horas
Local: Anexo II - Sala 8 - Ramal 6333
Secretário: Edson Nogueira. da Gama

11) COMISSÃO DE MINAS E ENERGfA
Presidente: Guido Arantes - PDS

Vice-Presidente: Horácio Matos - PDS
Vice-Presidente: Horácio Ortiz - PMDB

Titulares

PDS

Suplentes

PDS

'9) COMISSAO DE FISCALIZAÇÃO flfWlCflRA
E TOMADA DE CONTAS

Presidente: Nosser Almeida - pns
Vice-Presidente: Wilson Braga - PDS
Vice-.Presidente: Joel Lima - PP

TituIares

PDS

REUNIOES

Quartas e quintas-feiras, às 10:00 horas
:t.oeal: Anexo II - Sala 16 Ramal 6322

e 6323
(Direto 226-8117)

,Secretário: Jarbas Leal Viana

Newton Cardoso

Miivernes Lima
Prisco Viana
Paulíno Cícero de

Vasconcellos
Siqueira Campos

PDT

PMDB

Marcelo Cordeiro
Mauricio Fruet
Walmor de Luca

pp

Oswaldo Lima

PDT

PMDB
Ulysses Guimarães

PP

Suplentes

PDS

João Alves
Prisco Viana

12) COMISSAO DE IlEDAÇAO
Presidente: Murilo Mendes - PMDB

Vice-Presidente: Alcír Pimenta - PP
Vice-Presidente: Francisco Rollemberg - ,PDS

Titulares

PDS
Djalma Bessa

José Frejat

Antônio Moram
Leônldas sampaio

Jorge Ferraz
Nélio Lobato

Magnus Guimarães
Suplentes

PDS
João Carlos de Carli
Joel Ribeiro
,José Penedo
oduiro Do!'ningues
Ubaldino Meirelles

Airon Rios
oíaudíno Sales

Adroaldo Campos
Altair Chagas
Delson Scarano
Gomes da Silva
Hélio LevY
João Alberto

Vago

Fued Dib
Genésio de Barros

Edson Khair

PMDB'

Carlos Nelson Mário Frota
Heitor Alencar Furtado Ralph Biasi
Jerônimo Santana Tidei de Lima

1'1'

Ernani Satyro
Hugo Napoleão

PMDB

Antônio Ferreíra
Antônio Zacharias
Cláudio Strassburger
Hugo Mardini
Léo Simões

1'1'

rranuno Pereira

REUNIOES

Quartas e quintas-feiras, às 10:00 horas
Local: Anexo II - Bala 7 - Ramal 6336
Secretária: AlUa Felicio Tobias

REUNIõES

Quartas e quintas-feiras, às 10:00 horas
Local: Anexo II - 14 - R. 6342, 6340 e 6341
secretária: Laura Perrela Parisi

Oswaldo Lima

Josué de Souza
Júlio Martins
Manoel Novaes
Milton Brandão
Nagib Halckel
Oswaldo Coelho
Victor Trovão
Vingt Rosado
wanderley Mariz
vago

PP
Lúcia Viveiros
Newton Cardoso
Vago

PDT

PT

PT

rturíval Nascimento
Julio Costamilan
Nabor Júnior
Osvaldo Macedo
Pedro Ivo
Vago

PP
Mário Stamm
Nélio Lobato
Pedro Faria
Peixoto Filho

PDT

Ludgero Raulíno
Manoel Gonçalves
Marão Filho
Mauro Sampaio
Menandro Minahim
Milvernes Lima
ossían Araripe
Ruy Bacelar
Vivaldo Frota
3 vagas

PMDB

PMDB
José carlos Vascon-

celos
José Freire
Modesto da. Silveira
Octacillo Queiroz
Roberto Freire

Freitas Diniz

Adroaldo Campos
Albérico Cordeiro
Alexandr-e Machado
Angelo Magalhães
Correia. Lima
orístmo Cortes
Edison Lobão
Evandro Ayres de

Moura
Henriqll.a Brito
Inocêncio Oliveira

Vago

José Frejat

HerbertLevy
Jorge Moura
José Bruno

Antônio Annibelli
Carlos Nelson
Délio dos Santos
Jackson Barreto
Jerônimo santana.
João Câmara '
Jorge Gama

Aluizio Bezerra
Arnaldo Lafayette
Aurélio 'Peres
Cardoso Fregapani
Carlos Bezerra
Iranildo Pereira

Bento Gonçalves
Borges da Silveira
Henrique Eduardo

Alves

10) COMISSÃO DO INTERIOR
Presidente: Adauto Bezerra - PDS

Vice-Presidente: Paulo Guerra - PDS
Vice-Presidente:, Ruben Figueiró - PP

Titulares
, PDS

REUNIOES

Quartas e quintas-feiras, às 10:00 horas
Local: Anexo II - Sala 15 - Ramai 6325
secretário: Geraldo do. Silva

Suplentes

PDS

Freitas Diniz

Amilcar de QueirOZ
Antônio Amaral

'Antônio Morlmoto
Christóvam Chiaradia
Corrêa da Costa
Hugo Mardinl
Humberto Souto
Isaac Newton
José Amorím
Josias Leite

Jorge Arbage
Josias Leite
Rafael Faraco
Telmo Kirst
Vasco Neto
Victor Faccioni

J oel Ferreira
Marcelo Línhares
Ubaldo Barém
Wanderley Mariz
Wilson Falcão
2 vagas

PP
Márcio Macedo

PT

PDT

PMDB

Manoel Arruda
Ulysses Guimarães
Walt-er Silva

PDT

PMDB

João Cunha
Ruy códo

PP

Jorge Vargas

PDT

PP

Silvio Abreu Junior

Suplentes

PDS

Antônio Pontes
Pedro Carolo
Ruy SIlva
Sady Marinho
Sebastião Andrade

PMDB

Paulo Mal:ques
Vago

Antônio Russo
João Hereulino
Maurício Fruet

Vago

Alceu Collares

,rago

Carlos Vinagre
Hildérico Oliveira

Daso Coimbra
Marcelo Medeiros

Hélio Garcia

Airton Sandoval
Ernesto de Marco
Fernando coelho
Iranildo Pereira

Jorge Ferraz
:Leopoldo Bessone

Adhemar de Barros
Filho

Amilcar de Queiroz
Angelino Rosa
Castejon Branco
Claudio Philomeno
Humberto Souto

Vago

Alvaro Gaudêncio
Alvaro Valle
Bias Fortes
Erasmo Dias
F'ernando Gonçalves
Josué de Souza
Hélio campos

Adhemar Ghisi
Adriano Valente
Aécio Cunha
,flntônio Florencio
Angelo Magalhães
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Titulares

. Suplentes

PDS

13) COMISSÃO DE RELAÇõES EXTERIORES
Presidente: Flávio Marcílio - PD8

Vice-Presidente: Diogo Nomura - PDS
Vice Presidente: Mac Dawell Leite de Castro

-PP

Vilela de Magalhães

REUNIOES

Quartas e quintas-feiras, às 10: Oll horas
Local: - Anexo II - Sala 7 - Ramal 6347
Secretária: Edna Medeiros Barreto

1'1'
Joel Vivas
Peixoto Filho

PDT

Suplentes

PDS
Lygía Lessa Bastos
Natal Gale
Nilson Gibson
Pedro Corrêa
Rezende Monteiro
Wilson Braga
Vago

PMDB
Marcelo Cordeiro
Max Mauro
Tarcisio Delgado

PMDB
Gilson de Barros
Juarez Furtado

PDT

Suplentes

PDS
Djalma Marinho
Horácio Matos
João Clfinaco
Osvaldo Melo

PMDB
Pedro Ivo
3 vagas

PDT

PP
Ruben Figueiró
Ubaldo Dantas

PDT
Magnus Guimarães

16) COMISSÃO DE SERVIÇO POBLKO
Presidente: Heitor Alencar Furtado -

PMDB .
Vice-Presidente: Celso Peçanha - PMDB
Vice-Presidente: Augusto Lucena - PDS

Titulares

PDS
Wíldy Vianna
3 vagas

Antônio Mariz
Joel Lima

Antonio Gomes
Bezerra de Melo
Gióia Júnior
Jayro Maltoni
J oacil Pereira.
José Carlos Pagundes
Julio Campos

Carlos Santos
Fernando Coelho

Vago

Adauto Bezerra
Adernar Pereira
Ary Alcântara
Claudino Sales

Audálio Dantas .
Del Bosco Amaral
Eloar GuazzeIli
Fernando Cunha

Fernando Gonçalves
Moacyr Lopes
Ossían Araripe

PDS
Abel Avila João Alves
Adhemar Ghtsí Maluly Netto
Alvaro Gaudêncio Octávio Torrecilla
Antônio Amaral Pedro Carolo
Carlos Chiarellí Túlio Barcelos
Francisco Rollemberg Ubaldino Meireles

PMDB
.rorge Uequed
Júlio Costamilan
Mendonça Neto

17) COMISSAO DE TRABALHO E LEGISLAÇÃO
SOCIAL

Presidente: Osmar Leitão - POO
Vice-Presidente: Vivaldo Frota - 1'00
Vice-Presidente: Benedito Marcilio - PT

Titulares

PT

Epitáclo Cafeteira
Francisco Pinto

REUNIOES

Quartas e quintas-feiras, às 1Il:00 horas
Local: Anexo II - Sala 15 - Ramal 6367
secretário: Agassis Nylander Brito

Amadeu Geara
Edgard Amorim
Edson Khair
Flávio Chaves

Vago

Antônio Carlos de
Oliveira

REUNIõES
Quartas-feiras, às 10 :00 horas
Local: Anexo II - Sala 12 - Ramal 6363
Secretário: Delair de Mattos Rezende

Carneiro Arnaud
Edson Vidigal

Alceu CoUares

PP

Ubaldo Dantas

PDS

Mauro Sampaio
Menandro Minahim
Navarro Vieira Filho
Pedro Correa

Rubem Dourado

P1'

PD8

Joel Ferreira
Ney Ferreira
Hélio Campos

1'DB.

Paulo Guerra
Telêmaco Pompei
Túlio Barcelos
Vicente Guabiroba
Walter de Pr'L

1'00

João Alves
Salvador JulianelJi
Wilson Falcão
Vago

PMDB

3 vagas

PMDB

Max Mauro

Titulares

Suplentes

Suplentes

Eloar Guazzellí

Carlos Cotta
Paulo Torres

Euclides Scalco
Jorge Vianna

Leônidas Sampaio
Pedro Lucena

Adernar Pereira
joão Clímaco
José de Castro

Coímbra
Ludgero Raulíno

ítalo Conti
José Ribamar

Machado
Mílton Brandão
Octavio Torrecilla

15) COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAL

14) COMISSÃO DE SAODE

Alípio Carvalho
Antonio Pontes
Ary Kffuri
Erasmo Dias

PMDB

Modesto da Silveira 4 vagas

PP
Edson Vidigal Péricles Gonçalves
Luiz Baccaríní

REUNIOES

Quartas e quintas-feiras, às 10:00 horas

Local: Anexo II - Sala 13 - Ramais 6355 e
6358

Secretário: Walter Flores Figueira

Athiê Coury
Braga Ramos
Castejon Branco
Francisco Rollemberg
Inocêncio Oliveira

Presidente: Paulo Studart - PDS
Vice-Presidente: Odulto Domingues - PDS
Vice-Presidente: Pedro Ivo - PMDB

Presidente: Mário Hato - PMDB
Vioe-Presidente: Borges da Silveira - PP
Vice-Presidente: Waldmir Belínatti ~ PDS

Ernesto DallOglío

PMDB

Marcondes Gadelha
2 vagas

PP

Joel Vivas
Vago

REUNIõES

Quartas e quintas-feiras, às 10 :00 horas
Local: Anexo II - Sala 10 - Ramal 6352

e 6350
secretárIa: Iná Fernarides costa

Carlos Cotta
Carneiro Arnaud

Mendonça Neto
OUvir Gabardo
Paulo Rattes
Ronan Tito
Samir AchÔa
IDysses Guimarães

1'1'

PTB

Miro Teixeira
Pedró Sampaio
Renato Azeredo
Walber Guimarães

PDT

Leur Lomanto
Luiz Vasconcellos
Paulo studart
Raul Bernardo
Roberto Galvani
Siqueira Campos
Theodorico Fel'l'aço
Vasco Neto
Victor Faccioni
Waldmir Belínati
5 vagas

PMDB

José Ribamar Machado
Marcelo Linhares
Norton Macedo
Pedro Collin
Raymundo Diniz
Roberto Carvalho
RogérIo Rego
Ruy Silva
Stoessel Dourado
uoaldo Barem
Wilson Falcão

PT

PDS

PTB

PMDB

Jairo Brum
Júnia Marise
Roque Aras
Rosa Flores
Sebastião Rodrigues

Júnior
Waldir Walter

PP
Magalhães Pinto
Mendes de Melo
Pinheiro Machado

PDT

Daniel Silva
Hélio Garcia
Lázaro Carvalho
Márcio Macedo

Augusto Lucena
ChI'istiano Dias Lopes
Cláudio Philomeno
Ernani 8aty1'O
Fernando Magalhães
Guido Arantes
Hermes Macedo
José Alves
José Torres
Leorne Belém

Magnus Guimarães

Aldo Fagundes
Elquisson Soares
Francisco Pinto
Fellppe Penna
Hildérico Oliveira
José Freire
MarcUll Cunha

1 vaga

Adalberto Camargo
Adriano Valente
Antonio Ueno
A:ry Alcântara
Batista Miranda
Bías Fortes
Célío Borja
Feu Rosa
Geraldo Guedes
Henrique Turner
Hugo Napoleão
ítalo conti

José Mauricio

Jorge Cury

Luiz cecnínet

Car'los Sant'Anna
João Línhares
João Menezes
Leopoldo Bessone

Aluizio Bezerra
Arnaldo Lafayette
Cardoso Fregapani
Carlos Santos
Del Bosco Amaral
Israel Días-Novaes
Iram Saraiva
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Adalberto Camargo
Aleehíades de Oliveira,
Alípio Carvalho
Oesárío Barreto
Cláudio Strassburger
Cristino Cortes
Darcílio Ayres

COORDENAÇÃO DE COMISSÕES
TEMPORÂRIAS

José Torres
Ricardo Fiuza
Siqueira Campos

Salvador Juliancll1
Simão Sessin

PP
Juarez Batista

PTB

PP

PDT

Titulares
PDS

José Penedo
Josué de Souza
Paula Lustosa

PMDB
SebastiãO Rodrigues Júnior

Israel Dias-Novaes

Alcebiades Oliveira
Alvaro Valle
HugO Napoleão

Edson Vidigal

Ronan Tito

Márcio Macedo

Vilela de Magalhães
Suplentes

PDS
João l"austino
LeU!' Lomanto
Vieira da Silva

PMDB
Modesto da Silveira

PP
Ubaldo Dantas

REUNIõES
Quinta.s-feiras, às 1D horas
Anexo II - Sala das CPIs
Ramal: 6406
secretário: Geraldo Jair Barros

Augusto Lucena
Honorato Vianna
Isaac Newton
J osías Leite

Edson Vídígal

Adolpho Franco
José Mendonça

Bezerra

Genival Tourinho
Suplentes

PDS

RESOLUÇÃO N.O 49/80
Prazo: '6-5-81 a 26-11-81

Presidente Feu Rosa - PDS
Vice-Presidente Paulo Guerra - PDS

Relator Edson Khair - PMDB
Titulares

PDS

PMDB
Fernando Coelho Nivaldo Krüger

PP
Leopoldo Bessone Mac Dowell Leite de

Castro
Reuniões: Quintas-feiras, às 10 horas
Local: Anexo II - Plenário das CPIs .
Ramal: 6406
Secretária: Irene Marg,uida Ferreira Groba

4) COMISSÁO PARLAMENTAR DE INQU~RITO
DESTlNAJ}A A INVESTIGAR A SITUAÇAO DO
PATRIMôNIO HISTÓRICO E ARnSTICO NA·
CIONAl E AVALIAR A POLfTlCA DO GO
VERNO FEDERAL PARA SUA DEFESA E
CONSERVAÇAO

RESOLUÇãO N.O 11, DE 1980
Prazo: 5-12-80 a 19-3-82

Presidente: Célio Borja - PDS
Vice-Presidente: Vicente Guabiroba - PDS

Relator: Fernando Coelho - PMDB

Titulares
PDS

Bezerra de Melo Nilson Gibson
Geraldo Guedes Rômulo Galvão

PMDB

5) COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQU~RITO

DESTINADA A APURAR IRREGULARIDADES
DISTORCõES E DEFICIENCIAS NO ~ JNCIONA
MENTa -DO ENSINO PAGO NO pj:

Adhemar Santillo
Alberto Goldman

Antonio Dias
Luiz Rocha

Tarcísio Delgado
PP

Caio Pompeu
PP

Vago
Vago
Vago

PMDB
Roberto Freire

Suplentes
PDS

Suplentes
PDS

Milton Brandão
Raymundo Dlníz
Vasco Neto

Angelo Magalhães
Antônio Dias
Francisco Rollemberg
Humberto Souto

Leite Schimidt

tsrae; Dias-Novaes

Rubem Dourado

Brabo de Carvalho
Flávio Chaves

Vago
Vago
vago

3) COMrsSAo PARLAMENTAR DE INQU~RITO
DESTINADA A INVESTIGAR AS CAUSAS DAS
ELEVADAS TAXAS DE JUROS NOS DIVERSOS
SETORES DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL

RESOLUÇãO N,D 34;80

Prazo: 27-11-80 a 21-9-31

Presidente: Adhemar Ghisi - PDS
Vice-Presidente: Igo Losso - PDS

Relator: Herbert Levy - PP

Vago

José Frejat

PMDB
Edgard Amorim Ronan Tito
Jackson Barreto

PP
Leopoldo Bessone Luiz Leal

PDT

RJEUNlõES
Quintas-feiras, às 10 horas
Local: Plenário das CPIs - Anexo II
Secretária: Márcia de Andrade Pereira
Anexo Il - Ramal 6407

2) COMISSAO PARLAMENTAR Df INQU~RITO
DESTINADA A INVESTIGAR AS CAUSAS E
E CONSEQüENCIAS DAS CHEIAS DO RIO. sAO
FRANCISCO

RESOLUÇAO N.o 28/80
Pl'azo: 6-11-30 a 22-10-31

Presidente: Adroaldo Campos - PDS
Vice-Presidente: Prisco Viana - PDS

Relator: Elquisson Soares - PMDB

Titulares
PDS

Albérico Cordeiro Leur Lomanto
Henrique Brito Oswaldo Coelho
Honorato Vianna

PMDB
Cristina Tavares José Carlos

Vasconcelos

PP
Carneiro Arnaud Tertuliano Azevedo

PDT

Geraldo Guedes (PDS) - Livro II - Parte Es
pecial - Atividade Negoeíal.

Afrísio Vieira Lima (PDS) - Livro III - Parte
Especial - Coisas.

Igo Losso (PDS) -'Livro IV - Parte Especial
- Família.

Tarcísio Delgado IPMDB\ - Livro V - Parte
Especial - Sucessões.

Titulares
PDS

Afrísio Vieira Lima Geraldo Guedes
Francisco Benjamim Raymundo Diniz

PMDB

PP
Nélio Lobato
Vago

PDT

PTB

PMDB
Octacílío de Almeida
Paulo Borges
Tidei de Lima

, Valter Garcia
PP

Vago

PTB

PDT

Raul Bernardo - PDS
Alair Ferreira - PDS
Sérgio Ferrara - PP
. Titulares

PDS
Jayro Maltoni
Joel Ribeiro
Manoel Ribeiro
Rezende Monteiro
Ruy Bacelar
Simão &ssim

Diretor: Walter Gouvêa Costa

Local: Anexo II - Tel.: 226-2912 (direto)
Ramal 6400 e 6401

Seção de Comissões Especíals

Stella Prata da Silva Lopes
Anexo II - Tel: 223-8289
(direto) Ramais 6408 e 6409

Seção de Comissões Parlamentares
de Inqué!ríto

Lucy Stumpf Alves de Souza
Anexo II - T~l.; 223-7280 (direto)
Ramal 6403

Vago

Eloy Lenzi

Chefe:
Local.

Chefe:
Local:

João Linhares
Luiz Leal

Aírton Sandoval
Francisco Libardoni
Fued Dib
Gilson de Barros

Lázaro Carvalho
Mário Stamm

Aluizio Paraguassu

Aurélio Peres
Fernando Lyra
Geraldo Fleming
Nabor Júnior

18) COMISSAO DE TRANSPORTES
Presidente

Vice-Presidente
Vice-Presidente

REUNIOES

Quartas e quintas-feiras, às 10:00 horas
Local: Anexo II - Sala 5 - R. 6372 e 6373
Secretário: Carlos Brasil de Araújo

Vilela de Magalhães
Suplentes

PDS
Emídio Perondi
Francisco Benjamin
Joaqulm Guerra
Jorge Paulo
Léo Simões
Navarro Vieira Filho
2 vagas

PMDB
José Maria de Carvalho
Odacir Klein .
Ruy Côdo
Vago

1) COMISSAO ESPECIAL DESTINADA A DAR
PARECER AO PROJETO DE lEI N.o 634/75,
DO PODER EXECUTIVO, QUE INSTITUI O
CóDIGO CIVil

Presidente: João Linhares - PP
Více-Presuíente: Igo Losso - PDS
Vice-Presidente: Elquisson Soares - PMDB

Relatm-GeraI: Djalma Marinho - PDS
Relatores Parciais:

Israel Días-Novaes (PMDB) - Parte Geral 
Pessoas, Bens e Fatos Jurídicos.

Raymulldo Díníz (PDS) - Livro I - Parte Es
pecial - Obrigações,

Alcides Franciscato
Darcy Pozza
Francisco Leão
Hélio Levy
Hermes Macedo
Hidekel Freitas
Homero Santos
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PDT
Alceu ccüares

REUNIõES
Local: Anexo II - Plenário das CPls
Ramais: 6403 - 6404 - 6405 - 0407
Secretária: Marei Ferreira Borges

Jorge Uequed Jorge Vianna
Mal'cus Cunha

PP
Lourembel'g Nunes Nélio Loba to

Rocha.

Lúcio Cioni
:Vlanoel Gonçalves
Milvernes Líma

PP
Rosemburgu Romano

PP
Pedro Lucena

PDT

PMDB
Fued Dib

PMDB'
Olivir Gabardo

Suplentes

PDS

Suplentes
PDS

Cláudio Strassburger
Pedro Carolo

Jorge Uequed

cesáno Barreto
Darcy Pozza

Presidente: Braga Ramos -PDS
Vice-President.e: Francisco Leão - PDS

Relator: Nivaldo Krüger - PDS

Titulares'
PDS

Diogo Nomura
Theodorlco Ferraço

Luiz Baptista

João Herculino
Murilo Mendes

10) COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQU~RITO

DESTINADA A APURAR AS CAUSAS E CON·
SEQU.ENClAS DA fOME, DESNUTRIÇAO E
FALTA DE SAODE NA POPULAÇ.lO DE BAI
XA RENDA NO BRASIL

REQUERIMENTO N.o 140/81
Prazo: 29-9-81 a 11-6-82

Presidente: Castejon Branco - PDS
Vice-Presidente: Sebastião Andrade - PDS

. Relator: Adhemar Santillo - PMDB

Titulares
PD8

Julio Martins
Pedro Corrêa

Alceu ColIares

Antônio Mazurek
Henrique Turner'
Jayro Maltonl

Antônio Ferreira
Augusto Lucena
Christóvam Chiaradia

PMDB
José Maria de

Carvalho
PP

Carlos Sant'Anna Daniel Silva

REUNIÕES
Quintas-feiras, às 10 horas
Local: Plenário das CPIs - Anexo Ir
secretaria: Anexo Ir - Ramais 6404/6410
Secretária: Nelma Cavalcanti Bonifácio

Carneiro Arnaud

Cristina Tavares
Max Mauro

9) COMISS.lO PARLAMENTAR DE INQumlTO
DESTINADA A AVALIAR OS RESULTADOS
DA REfORMA DO ENSINO DE 1.0 E 2.0
GRAUS

RESOLUÇÃO N9 18/81
Prazo: 13-8-81 a 27-4-82

Fernando Magalhães
João Alberto
Júlio Campos
t.eorne Belém

PMDB
Jorge Gama Octacílio Queiroz
Mário Frota Waldir Walter

PP
Carlos Cotta Luiz Baptista

REUNIõES
Quintas-feiras, às 10 horas
Local: Pienárío das CFls - Anexo Ir
Secretária: Maria. Teresa de Barros Pereira

Anexo II - Ramal 6404

PP

PDS

José Alves
Uba1dino Meirelles

Jorge Moura

PP

PMDB

João Herculino

Navarro Vieira
Odulfo Domíngues

Hugo Rodr ígues
da Cunha

Octávio Torreoilla
Vago

PD8

Suplentes

PDS

Joel Ribeiro
Wildy Vianna
Vago

PMDB

Valter Garcia

PMDB

Hélio Duque

PMDB

Elquissoll Soares
Ronan Tito

PP

PP

Renato Azeredo

Suplentes.

FDS

Carlos Augusto

Amadeu Geara
Délio dos Santos

Mendes' de Melo

Angelo Magalhães
Antônio Zacarias

Álvaro Dias
Gerson Camata

Adriano Valente
Adolpho Franco
Castejon Branco

Pedro Sampaio

REUNIõES

Terças-feiras, às 10:00 horas
Local: Plenário das CFls - Anexo II
Ramal: 6404
Secretária: Myrthes Hooper Silva

REUNIõES

Terças-feiras, às 10 horas
Local: Plenário das CPls - Anexo II
Secretária: Lourclinete Honório Paiva

Anexo Ir - Ramal 6406

Antonio Morlmoto
Antonio Ueno
Athiê Coury
Edilson Lamartine

Mendes

Titulares

Melo Freire

Luiz Leal

Airton Sandoval
Cristina Tavares

8) COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQU~RITO
DESTINADA A APURAR AS RAZõES DETER.
MINANTES DAS CONSTANTES E CRESCENTES
MAJORAÇÕES DAS TARlfASDEAGUA, ES
GOTO, LUZ, TELEfONE E TRANSPORTE CO
LETIVO URBANO

REQUERIMENTO N.o 138/81

Prazo: 12-8-81 a 26-4-82

Presidente: Alexandre Machado - PDS
Vice-Presidente: - PDS

Relator: Mário Stamm - PP

Titulares

Júlio Costamilan
Maurício Fruet

Altair Chagas
Angelina Rosa
Antônio Amara!

PMDB

PMDB
'I'arcísio Delgado

PP
Ubaldo Dantas

Suplentes
PDS

. Ludgero Ra.ul irio
Osvaldo Melo
Siqueira Campos

p::,mB

Octo.cilio Q.ueiroz
Roberto Freire

Suplentes
PDS

Jorge Arbage
Marcelo Línhai es
Mauro Sampaio

Paulo Marques

Heitor Alencar
Furtado

Aicir Pimenta

Brnsil!o C~tí;l(iü

Djo.lma R'
Inocêncio ;.verrn

José ~.Iaurício

PDS
João Faustino Nosser Almeida
Nelscn Morro Roberto Galvani

PMDB
Antônio Russo Cardoso Alves
Del Bosco-Amaral

PP
Bento Gonçalves Edson Vidigal

PDT

PP

Daniel Silv:t Caio Pompeu
REUNIOES

Terças e quintas-feiras, às 10 horas.
Local: Plenário das CPIs - Anexo rI
Secretária.: Mariza da Silva Mata
Anexo li - ramal 6404

6) COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQU~RITO

DESTINADA A EXAMINAR O ENVOLVIMENTO
DE FIGURAS DA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL.
DIRETA E INDIRETA, NO FAVORECIMENTO À
EMPRESA QUATRO RODAS HOTtlS DO NOR·
DESTE S.A. E SUAS COLIGADAS, DE fORMA
A CAUSAR EVENTUAIS PREJUlZOS AO ERÁ·
RIO POBLlCO

REQUERIMENTO N.o 123/80
Prazo: 7-5-81 a 13-12-81

Presidente: Walter de Prá - PDS
Vice-Presidente: Túlio Barcellos - PDS

Relator: Evandro Ayres de Moura - PDS
Titulares

Amilcar de Queiroz
Evaldo Amaral
Iooac Newton
Hugo Napoleão

7) COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUQ{ITO
DESTINADA A APURAR AS DISTORÇõES
EXISTENT~S NA COMERCIALIZAÇAO DO CAFf
BRASILEIRO

REG 'JERIMENTO N.o 139/31
Prazo: 16-6-81 a 30-3-82

Pre.ildente: CardoSO de Almeida - PDS
Vice-Presidente: Delson Scarano - PDS

Relator: Cardoso Alves - PMDB
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Organização da Administração Federal
(Decreto-Lei n9 200/67)

3~ edição - 1981 - atualizada

A obra, contém, além dos textos do Decreto-lei nv 200 e da
Legislação Alteradora e Correlata, anotações a respeito das
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